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LEI

LEI Nº 6.348, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a isenção da taxa da inscrição vestibular 
de universidade pública estadual de Mato Grosso do Sul, 
aos candidatos que efetivamente tiverem participado do 
Conselho de Sentença no Tribunal do Júri.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O jurado que compor o Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato 
Grosso do Sul fica isento do pagamento de taxa de inscrição em vestibulares promovidos por universidade pública 
estadual de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Para ser beneficiado, o jurado deverá ter participado do Conselho de Sentença nos últimos 
2 (dois) anos que antecederem a inscrição do vestibular.

Art. 3º Servirá como documento comprobatório a certidão fornecida pelas Varas do Tribunal do 
Júri.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 084/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s) que menciona e dá outras 
providências.

             O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 9°, da Lei nº 6.159, 
de 13 de dezembro de 2023,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 
no Anexo deste Decreto.

             Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024 

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Fazenda 

ANEXO AO DECRETO Nº 084/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 R$

ESPECIFICAÇÃO
I 
N 
C 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

F 
O 
N 

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

FUNDO ESPECIAL PARA INSTALAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS 
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05901.02.061.0003.2044 F
Gestão e operacionalização das atividades administrativas e 
jurisdicionais do PJMS

3 3 1759 1.800.000,00 0,00
3 4 1759 0,00 1.800.000,00

SUBTOTAL 1759 1.800.000,00 1.800.000,00
FUNDO DE PROVISÃO DE RECURSOS 

11903.04.123.2203.6033 F
Provisão dos Serviços Públicos da Administração Indireta

1 3 2759 2.050.650,00 0,00
11903.28.841.0907.9039 F
Refinanciamento da Dívida Pública Contratual Estadual Interna

1 2 2759 14.700.000,00 0,00
1 6 2759 15.700.000,00 0,00

SUBTOTAL 2759 32.450.650,00 0,00
AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO 

31202.14.421.0033.6089 F
Manutenção e operacionalização da AGEPEN 

3 3 1500 600.000,00 0,00
31202.14.421.2209.6127 F
Implementar assistência penitenciária e medidas 
desencarceradoras

3 3 1500 0,00 600.000,00
SUBTOTAL 1500 600.000,00 600.000,00

FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MATO GROSSO 
DO SUL 

31901.06.181.2209.6118 F
Apoio às ações na finalidade do FUNRESP

3 3 1759 0,00 108.613,00
3 4 1759 108.613,00 0,00

SUBTOTAL 1759 108.613,00 108.613,00
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 

79201.26.782.2219.6195 F
Implantação e manutenção de vias pavimentadas e não 
pavimentadas e demais obras de arte.

1 4 2750 3.565.170,28 0,00
2 4 1750 18.200.000,00 0,00

SUBTOTAL 2750 3.565.170,28 0,00
SUBTOTAL 1750 18.200.000,00 0,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA, ANIMAL E VEGETAL 
83205.20.609.2226.6140 F
Inspeção e defesa vegetal

3 1 1500 0,00 1.088.211,58
83205.20.609.2226.6141 F
Inspeção e defesa animal

3 1 1500 1.088.211,58 0,00
SUBTOTAL 1500 1.088.211,58 1.088.211,58

FUNDO DE DEFESA E REPARAÇÃO DE INTERESSES DIFUSOS E 
LESADOS 

83901.18.541.2230.6217 F
Apoio às ações na finalidade do FUNLES/MS

3 3 1759 0,00 1.000.000,00
3 4 1759 1.000.000,00 0,00

SUBTOTAL 1759 1.000.000,00 1.000.000,00
 
TOTAL 1500 1.688.211,58 1.688.211,58
TOTAL 1750 18.200.000,00 0,00
TOTAL 1759 2.908.613,00 2.908.613,00
TOTAL 2750 3.565.170,28 0,00
TOTAL 2759 32.450.650,00 0,00
TOTAL GERAL 58.812.644,86 4.596.824,58
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DECRETO ESPECIAL

DECRETO “E” Nº 87, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área do imóvel rural que menciona, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 10 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica das Estradas Municipais Trecho : Entrº MS-162/Entrº 
MS-156/Entrº MS-379, no Município de Itaporã -MS, a área de terras medindo 4.630 m², bem como as suas 
benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Sítio Santa Vitoria”, registrado, na matrícula nº 3.488, 
Livro 02, do Registro de Imóveis da Comarca de Itaporã-MS, cuja propriedade dominial se encontra registrada 
em nome da empresa Basalto Construtora e Incorporadora LTDA, ou na posse de quem de direito, descrita 
no parágrafo único deste artigo, conforme mapa, memorial descritivo e documentos constantes do Processo 
Administrativo nº 79.007.409-2024.

Parágrafo único. A área de terras medindo 4.630 m², de que trata o caput deste artigo, tem a 
seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N: 7.553.089,87 m e 
E: 730.327,14 m, deste, segue com azimute de 100º11’30” e distância de 18,19 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-30, de coordenadas N: 7.553.086,65 m e E: 730.345,05 m; deste, segue com azimute 
de 208º33’57” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-29, de coordenadas 
N: 7.553.069,09 m e E: 730.335,48 m; deste, segue com azimute de 208º33’59” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-28, de coordenadas N: 7.553.051,52 m e E: 730.325,92 m; deste, 
segue com azimute de 208º33’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-27, 
de coordenadas N: 7.553.033,96 m e E: 730.316,36 m; deste, segue com azimute de 208º33’57” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V26, de coordenadas N: 7.553.016,39 m e E: 730.306,79 
m; deste, segue com azimute de 208º33’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-25, de coordenadas N: 7.552.998,82 m e E: 730.297,23 m; deste, segue com azimute de 208º33’58” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-24, de coordenadas N: 7.552.981,26 m 
e E: 730.287,67 m; deste, segue com azimute de 208º33’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-23, de coordenadas N: 7.552.963,69 m e E: 730.278,10 m; deste, segue com azimute 
de 208º33’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-22, de coordenadas 
N: 7.552.946,13 m e E: 730.268,54 m; deste, segue com azimute de 208º33’58” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-21, de coordenadas N: 7.552.928,56 m e E: 730.258,98 m; 
deste, segue com azimute de 208º33’57” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-20, de coordenadas N: 7.552.911,00 m e E: 730.249,41 m; deste, segue com azimute de 208º33’59” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-19, de coordenadas N: 7.552.893,43 m e 
E: 730.239,85 m; deste, segue com azimute de 208º33’57” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-18, de coordenadas N: 7.552.875,87 m e E: 730.230,29 m; deste, segue com azimute 
de 208º33’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-17, de coordenadas N: 
7.552.858,30 m e E: 730.220,72 m; deste segue com azimute de 208º33’58” e distância de 16,74 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-16, de coordenadas N: 7.552.843,60 m e E: 730.212,72 m; deste, segue 
com azimute de 283º21’51” e distância de 16,85 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-31, de 
coordenadas N: 7.552.847,49 m e E: 730.196,33 m; deste, segue com azimute de 28º21’21” e distância de 6,41 
m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-15, de coordenadas N: 7.552.853,13 m e E: 730.199,37 
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m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-14, de coordenadas N: 7.552.870,73 m e E: 730.208,87 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-13, de coordenadas N: 7.552.888,33 m 
e E: 730.218,37 m; deste, segue com azimute de 28º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-12, de coordenadas N: 7.552.905,93 m e E: 730.227,87 m; deste, segue com azimute 
de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-11, de coordenadas N: 
7.552.923,53 m e E: 730.237,37 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-10, de coordenadas N: 7.552.941,13 m e E: 730.246,87 m; deste, segue 
com azimute de 28º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-09, de 
coordenadas N: 7.552.958,73 m e E: 730.256,37 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 
m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-08, de coordenadas N: 7.552.976,33 m e E: 730.265,86 m; 
deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-07, de coordenadas N: 7.552.993,93 m e E: 730.275,36 m; deste, segue com azimute de 28º21’22” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-06, de coordenadas N: 7.553.011,53 m e E: 
730.284,86 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - 
até o vértice V-05, de coordenadas N: 7.553.029,13 m e E: 730.294,36 m este, segue com azimute de 28º21’23” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-04, de coordenadas N: 7.553.046,73 m 
e E: 730.303,86 m; deste, segue com azimute de 28º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-03, de coordenadas N: 7.553.064,33 m e E: 730.313,36 m; deste, segue com azimute 
de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-02, de coordenadas N: 
7.553.081,93 m e E: 730.322,86 m; deste, segue com azimute de 28º21’24” e distância de 9,02 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-01, de coordenadas N: 7.553.089,87 m e E: 730.327,14 m; ponto inicial da 
descrição deste perímetro, encerrando esta descrição. 

Art. 2º Autoriza-se a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do 
Sul (AGESUL), visando a contribuir para os procedimentos a cargo da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), 
a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que trata este Decreto, por via 
amigável ou judicial, em nome do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da legislação vigente, sendo que as 
despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 
10.79201.26.782.2219.6195.0001, FONTE 0150000001. 

Art. 3º Autoriza-se a expropriante a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata imissão 
de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

DECRETO “E” Nº 88, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área do imóvel rural que menciona, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica da Rodovia: Estradas Municipais, Trecho: Entrº MS-
162/Entrº MS-156/Entrº MS-379, no Município de Itaporã-MS, a área de terras medindo 3.335 m², bem como as 
suas benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Sitio Progresso” registrado, na matrícula nº 669, 
Livro 02, do Registro de Imóveis da Comarca de Itaporã-MS, cuja propriedade dominial se encontra registrada 
em nome de Ademir Ferreira, ou na posse de quem de direito, descrita no parágrafo único deste artigo, conforme 
mapa, memorial descritivo e documentos constantes do Processo Administrativo nº 79.006.898-2024.
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Parágrafo único. A área de terras medindo 3.335 m², de que trata o caput deste artigo, tem a 
seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N: 7.552.505,83 m e 
E: 730.044,70 m, deste, segue com azimute de 118º58’20” e distância de 11,16 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-33, de coordenadas N: 7.552.500,42 m e E: 730.054,46 m; deste, segue com azimute 
de 208º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-32, de coordenadas 
N: 7.552.482,82 m e E: 730.044,96 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-31, de coordenadas N: 7.552.465,22 m e E: 730.035,47 m; deste, 
segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-30, 
de coordenadas N: 7.552.447,62 m e E: 730.025,97 m; deste, segue com azimute de 208º21’22” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V29, de coordenadas N: 7.552.430,02 m e E: 730.016,47 
m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-28, de coordenadas N: 7.552.412,42 m e E: 730.006,97 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-27, de coordenadas N: 7.552.394,82 m 
e E: 729.997,47 m; deste, segue com azimute de 208º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-26, de coordenadas N: 7.552.377,22 m e E: 729.987,97 m; deste, segue com azimute 
de 208º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-25, de coordenadas 
N: 7.552.359,62 m e E: 729.978,47 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-24, de coordenadas N: 7.552.342,02 m e E: 729.968,97 m; 
deste, segue com azimute de 208º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-23, de coordenadas N: 7.552.324,42 m e E: 729.959,47 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-22, de coordenadas N: 7.552.306,82 m e 
E: 729.949,97 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V, 21, de coordenadas N: 7.552.289,22 m e E: 729.940,47 m; deste, segue com azimute 
de 208º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-20, de coordenadas 
N: 7.552.271,62 m e E: 729.930,98 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-19, de coordenadas N: 7.552.254,02 m e E: 729.921,48 m; 
deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-18, de coordenadas N: 7.552.236,42 m e E: 729.911,98 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e 
distância de 14,56 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-34, de coordenadas N: 7.552.223,61 m e 
E: 729.905,06 m; deste, segue com azimute de 298º48’18” e distância de 10,04 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-17, de coordenadas N: 7.552.228,45 m e E: 729.896,26 m; deste, segue com azimute 
de 28º09’13” e distância de 15,40 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-16, de coordenadas N: 
7.552.242,02 m e E: 729.903,53 m; deste, segue com azimute de 28º09’14” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-15, de coordenadas N: 7.552.259,66 m e E: 729.912,96 m; deste, segue 
com azimute de 28º09’13” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V14, de 
coordenadas N: 7.552.277,29 m e E: 729.922,40 m; deste, segue com azimute de 28º09’14” e distância de 20,00 
m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-13, de coordenadas N: 7.552.294,92 m e E: 729.931,84 
m; deste, segue com azimute de 28º09’13” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-12, de coordenadas N: 7.552.312,56 m e E: 729.941,27 m; deste, segue com azimute de 28º09’14” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-11, de coordenadas N: 7.552.330,19 m 
e E: 729.950,71 m; deste, segue com azimute de 28º09’14” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-10, de coordenadas N: 7.552.347,83 m e E: 729.960,15 m; deste, segue com azimute 
de 28º09’13” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-09, de coordenadas N: 
7.552.365,46 m e E: 729.969,58 m; deste, segue com azimute de 28º09’14” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-08, de coordenadas N: 7.552.383,09 m e E: 729.979,02 m; deste, segue 
com azimute de 28º09’12” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-07, de 
coordenadas N: 7.552.400,73 m e E: 729.988,46 m; deste, segue com azimute de 28º09’14” e distância de 20,00 
m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-06, de coordenadas N: 7.552.418,36 m e E: 729.997,90 
m; deste, segue com azimute de 28º09’13” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V05, de coordenadas N: 7.552.435,99 m e E: 730.007,33 m; deste, segue com azimute de 28º09’14” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-04, de coordenadas N: 7.552.453,63 m 
e E: 730.016,77 m; deste, segue com azimute de 28º09’13” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-03, de coordenadas N: 7.552.471,26 m e E: 730.026,21 m; deste, segue com azimute 
de 28º09’14” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-02, de coordenadas N: 
7.552.488,90 m e E: 730.035,64 m; deste, segue com azimute de 28º09’13” e distância de 19,20 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-01, de coordenadas N: 7.552.505,83 m e E: 730.044,70 m; ponto inicial da 
descrição deste perímetro, encerrando esta descrição.

Art. 2º Autoriza-se a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul 
(Agesul), visando a contribuir para os procedimentos a cargo da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), a adotar 
as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que trata este Decreto, por via amigável ou 
judicial, em nome do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da legislação vigente, sendo que as despesas 
decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 
10.79201.26.782.2219.6195.0001, FONTE 0150000001. 
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Art. 3º Autoriza-se a expropriante a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata imissão 
de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

DECRETO “E” Nº 89, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área do imóvel rural que menciona, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica da Rodovia Estradas Municipais Trecho: Entrº MS-
162/ Entrº MS-156/ Entrº MS-379, no Município de Itaporã-MS, a área de terras medindo 8.400 m², bem como as 
suas benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Sitio Santa Rosa”, registrado na matrícula nº 0691, 
Livro 02, do Registro de Imóveis da Comarca de Itaporã-MS, cuja propriedade dominial se encontra registrada 
em nome de Alaide Rosa da Silva e Pedro Rodrigues Carvalho Júnior, ou na posse de quem de direito, descrita 
no parágrafo único deste artigo, conforme mapa, memorial descritivo e documentos constantes do Processo 
Administrativo nº 79.007.123-2024.

Parágrafo único. A área de terras medindo 8.400 m², de que trata o caput deste artigo, tem a 
seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N: 7.552.839,71 m e 
E: 730.192,13 m, deste, segue com azimute de 103º34’38” e distância de 20,41 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-51, de coordenadas N: 7.552.834,92 m e E: 730.211,97 m; deste, segue com azimute de 
208º57’40” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-50, de coordenadas N: 
7.552.817,42 m e E: 730.202,28 m; deste, segue com azimute de 208º57’39” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-49, de coordenadas N: 7.552.799,93 m e E: 730.192,60 m; deste, segue com 
azimute de 208º57’40” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-48, de coordenadas 
N: 7.552.782,43 m e E: 730.182,92 m; deste, segue com azimute de 208º57’39” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V47, de coordenadas N: 7.552.764,93 m e E: 730.173,23 m; deste, 
segue com azimute de 208º57’40” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-46, 
de coordenadas N: 7.552.747,43 m e E: 730.163,55 m; deste, segue com azimute de 208º57’38” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-45, de coordenadas N: 7.552.729,93 m e E: 730.153,86 
m; deste, segue com azimute de 208º57’40” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-44, de coordenadas N: 7.552.712,43 m e E: 730.144,18 m; deste, segue com azimute de 208º57’39” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-43, de coordenadas N: 7.552.694,93 m 
e E: 730.134,50 m; deste, segue com azimute de 208º57’40” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-42, de coordenadas N: 7.552.677,43 m e E: 730.124,81 m; deste, segue com azimute de 
208º57’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-41, de coordenadas N: 
7.552.659,93 m e E: 730.115,13 m; deste, segue com azimute de 208º57’40” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-40, de coordenadas N: 7.552.642,43 m e E: 730.105,44 m; deste, segue com 
azimute de 208º57’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V39, de coordenadas 
N: 7.552.624,94 m e E: 730.095,76 m; deste, segue com azimute de 208º57’40” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-38, de coordenadas N: 7.552.607,44 m e E: 730.086,07 m; 
deste, segue com azimute de 208º57’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-37, de coordenadas N: 7.552.589,94 m e E: 730.076,39 m; deste, segue com azimute de 208º57’40” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-36, de coordenadas N: 7.552.572,44 m e 
E: 730.066,71 m; deste, segue com azimute de 208º57’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-35, de coordenadas N: 7.552.554,94 m e E: 730.057,02 m; deste, segue com azimute de 
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208º57’40” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-34, de coordenadas N: 
7.552.537,44 m e E: 730.047,34 m; deste, segue com azimute de 208º57’39” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-33, de coordenadas N: 7.552.519,94 m e E: 730.037,65 m; deste, segue com 
azimute de 208º57’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-32, de coordenadas 
N: 7.552.502,44 m e E: 730.027,97 m; deste, segue com azimute de 208º57’40” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V31, de coordenadas N: 7.552.484,94 m e E: 730.018,28 m; deste, 
segue com azimute de 208º57’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-30, 
de coordenadas N: 7.552.467,44 m e E: 730.008,60 m; deste, segue com azimute de 208º57’40” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-29, de coordenadas N: 7.552.449,95 m e E: 729.998,92 
m; deste, segue com azimute de 208º57’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-28, de coordenadas N: 7.552.432,45 m e E: 729.989,23 m; deste, segue com azimute de 208º57’40” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-27, de coordenadas N: 7.552.414,95 m 
e E: 729.979,55 m; deste, segue com azimute de 208º57’38” e distância de 12,10 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-52, de coordenadas N: 7.552.404,36 m e E: 729.973,69 m; deste, segue com azimute de 
288º16’53” e distância de 14,77 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-26, de coordenadas N: 
7.552.408,99 m e E: 729.959,66 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 13,13 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-25, de coordenadas N: 7.552.420,55 m e E: 729.965,90 m; deste, segue com 
azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V24, de coordenadas 
N: 7.552.438,15 m e E: 729.975,40 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-23, de coordenadas N: 7.552.455,75 m e E: 729.984,90 m; 
deste, segue com azimute de 28º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-22, de coordenadas N: 7.552.473,35 m e E: 729.994,40 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-21, de coordenadas N: 7.552.490,95 m e E: 
730.003,90 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-20, de coordenadas N: 7.552.508,55 m e E: 730.013,40 m; deste, segue com azimute de 
28º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-19, de coordenadas N: 
7.552.526,15 m e E: 730.022,90 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-18, de coordenadas N: 7.552.543,75 m e E: 730.032,40 m; deste, segue com 
azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-17, de coordenadas 
N: 7.552.561,35 m e E: 730.041,89 m; deste, segue com azimute de 28º21’22” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-16, de coordenadas N: 7.552.578,95 m e E: 730.051,39 m; 
deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V15, de coordenadas N: 7.552.596,55 m e E: 730.060,89 m; deste, segue com azimute de 28º21’22” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-14, de coordenadas N: 7.552.614,15 m e E: 
730.070,39 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-13, de coordenadas N: 7.552.631,75 m e E: 730.079,89 m; deste, segue com azimute de 
28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-12, de coordenadas N: 
7.552.649,35 m e E: 730.089,39 m; deste, segue com azimute de 28º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-11, de coordenadas N: 7.552.666,95 m e E: 730.098,89 m; deste, segue com 
azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-10, de coordenadas 
N: 7.552.684,55 m e E: 730.108,39 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-09, de coordenadas N: 7.552.702,15 m e E: 730.117,89 m; 
deste, segue com azimute de 28º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-08, de coordenadas N: 7.552.719,75 m e E: 730.127,39 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-07, de coordenadas N: 7.552.737,35 m e E: 
730.136,88 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V06, de coordenadas N: 7.552.754,95 m e E: 730.146,38 m; deste, segue com azimute de 
28º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-05, de coordenadas N: 
7.552.772,55 m e E: 730.155,88 m; deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-04, de coordenadas N: 7.552.790,15 m e E: 730.165,38 m; deste, segue com 
azimute de 28º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-03, de coordenadas 
N: 7.552.807,75 m e E: 730.174,88 m; deste, segue com azimute de 28º21’22” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-02, de coordenadas N: 7.552.825,35 m e E: 730.184,38 m; 
deste, segue com azimute de 28º21’23” e distância de 16,32 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-01, de coordenadas N: 7.552.839,71 m e E: 730.192,13 m; ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2º Autoriza-se a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul 
(Agesul), visando a contribuir para os procedimentos a cargo da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), a adotar 
as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que trata este Decreto, por via amigável ou 
judicial, em nome do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da legislação vigente, sendo que as despesas 
decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 
10.79201.26.782.2219.6195.0001, FONTE 0150000001. 

Art. 3º Autoriza-se a expropriante a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata imissão 
de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e suas alterações.
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

DECRETO “E” Nº 90, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área do imóvel rural que menciona, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 10 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica das Estradas Municipais, Trecho: Entrº MS-162/
Entrº MS-156/Entrº MS-379, no Município de Itaporã-MS, a área de terras medindo 2.924 m², bem como as suas 
benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Lote 70”, registrado, na matrícula nº 2.651, Livro 02, 
do Registro de Imóveis da Comarca de Itaporã-MS, cuja propriedade dominial se encontra registrada em nome 
de Aurea Ribeiro Mendonça, Izaura Ribeiro de Mendonça, Lourdes Ribeiro Oliveira, Anizio de Oliveira, Luiz Ribeiro 
de Mendonça, Mirian de Brito Mendonça, Ramão Ribeiro de Mendonça, Maria Antonia Lamira Mendonça, Sebastião 
Ribeiro Mendonça, Severina Clarindo Mendonça, Osvaldo Ribeiro Mendonça, Maria Aparecida Mendonça, Armando 
Ribeiro de Mendonça, Erondina Ferreira Mendonça, Fátima Aparecida de Mendonça Barbosa, Carlos Buigues 
Barbosa e Antonio Ribeiro Mendonça, ou na posse de quem de direito, descrita no parágrafo único deste artigo, 
conforme mapa, memorial descritivo e documentos constantes do Processo Administrativo nº 79.007.405-2024.

Parágrafo único. A área de terras medindo 2.924 m², de que trata o caput deste artigo, tem a 
seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N: 7.552.753,71 m e 
E: 730.179,32 m, deste, segue com azimute de 118º14’31” e distância de 10,42 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-29, de coordenadas N: 7.552.748,78 m e E: 730.188,50 m; deste, segue com azimute 
de 208º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-28, de coordenadas 
N: 7.552.731,18 m e E: 730.179,00 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-27, de coordenadas N: 7.552.713,58 m e E: 730.169,51 m; 
deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-26, de coordenadas N: 7.552.695,98 m e E: 730.160,01 m; deste, segue com azimute de 208º21’22” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V25, de coordenadas N: 7.552.678,38 m e 
E: 730.150,51 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-24, de coordenadas N: 7.552.660,77 m e E: 730.141,01 m; deste, segue com azimute 
de 208º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-23, de coordenadas 
N: 7.552.643,17 m e E: 730.131,51 m; deste, segue com azimute de 208º21’22” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-22, de coordenadas N: 7.552.625,57 m e E: 730.122,01 m; 
deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-21, de coordenadas N: 7.552.607,97 m e E: 730.112,51 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-20, de coordenadas N: 7.552.590,37 m e 
E: 730.103,01 m; deste, segue com azimute de 208º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-19, de coordenadas N: 7.552.572,77 m e E: 730.093,51 m; deste, segue com azimute 
de 208º21’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-18, de coordenadas 
N: 7.552.555,17 m e E: 730.084,01 m; deste, segue com azimute de 208º21’23” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V17, de coordenadas N: 7.552.537,57 m e E: 730.074,52 m; 
deste, segue com azimute de 208º21’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-16, de coordenadas N: 7.552.519,97 m e E: 730.065,02 m; deste, segue com azimute de 208º21’22” e 
distância de 11,50 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-30, de coordenadas N: 7.552.509,86 m e 
E: 730.059,56 m; deste, segue com azimute de 299º20’27” e distância de 11,13 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-15, de coordenadas N: 7.552.515,31 m e E: 730.049,85 m; deste, segue com azimute 
de 28º30’22” e distância de 17,37 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-14, de coordenadas N: 
7.552.530,58 m e E: 730.058,15 m; deste, segue com azimute de 28º30’22” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-13, de coordenadas N: 7.552.548,15 m e E: 730.067,69 m; deste, segue 
com azimute de 28º30’21” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-12, de 
coordenadas N: 7.552.565,73 m e E: 730.077,24 m; deste, segue com azimute de 28º30’21” e distância de 20,00 
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m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-11, de coordenadas N: 7.552.583,31 m e E: 730.086,78 
m; deste, segue com azimute de 28º30’21” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V10, de coordenadas N: 7.552.600,88 m e E: 730.096,33 m; deste, segue com azimute de 28º30’21” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-09, de coordenadas N: 7.552.618,46 m 
e E: 730.105,87 m; deste, segue com azimute de 28º30’22” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-08, de coordenadas N: 7.552.636,03 m e E: 730.115,42 m; deste, segue com azimute 
de 28º30’21” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-07, de coordenadas N: 
7.552.653,61 m e E: 730.124,96 m; deste, segue com azimute de 28º30’22” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-06, de coordenadas N: 7.552.671,18 m e E: 730.134,51 m; deste, segue 
com azimute de 28º30’21” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-05, de 
coordenadas N: 7.552.688,76 m e E: 730.144,05 m; deste, segue com azimute de 28º30’22” e distância de 20,00 
m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-04, de coordenadas N: 7.552.706,33 m e E: 730.153,60 
m; deste, segue com azimute de 28º30’21” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-03, de coordenadas N: 7.552.723,91 m e E: 730.163,14 m; deste, segue com azimute de 28º30’22” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-02, de coordenadas N: 7.552.741,48 m 
e E: 730.172,69 m; deste, segue com azimute de 28º30’22” e distância de 13,91 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V01, de coordenadas N: 7.552.753,71 m e E: 730.179,32 m; ponto inicial da descrição deste 
perímetro, encerrando esta descrição.

Art. 2º Autoriza-se a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do 
Sul (AGESUL), visando a contribuir para os procedimentos a cargo da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), 
a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que trata este Decreto, por via 
amigável ou judicial, em nome do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da legislação vigente, sendo que as 
despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 
10.79201.26.782.2219.6195.0001, FONTE 0150000001. 

Art. 3º Autoriza-se a expropriante a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata imissão 
de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

DECRETO “E” Nº 91, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área do imóvel rural que menciona, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica de estradas municipais, Trecho : Entrº MS-162/Entrº 
MS-156/Entrº MS-379, no Município de Itaporã-MS, a área de terras medindo 20.710 m², bem como as suas 
benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Sítio Ouro Preto”, registrado nas matrículas nº 4.458 
e nº 8.128, Livro 02, do Registro de Imóveis da Comarca de Itaporã-MS, cuja propriedade dominial se encontra 
registrada em nome de Jovelina Correia de Sousa Martins, Jane Mara Martins Correia Simplicio, casada com 
Isaias Simplicio, e Elvis Martins Correia, ou na posse de quem de direito, descrita no parágrafo único deste artigo, 
conforme mapa, memorial descritivo e documentos constantes do Processo Administrativo nº 79.006.887-2024.

Parágrafo único. A área de terras medindo 20.710 m², de que trata o caput deste artigo, tem a 
seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-10, de coordenadas N: 7.552.094,96 m e 
E: 728.544,69 m, deste, segue com azimute de 252º36’34” e distância de 5,95 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-25, de coordenadas N: 7.552.093,18 m e E: 728.539,01 m; deste, segue com azimute de 
253º30’56” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-24, de coordenadas N: 
7.552.087,51 m e E: 728.519,83 m; deste, segue com azimute de 254º54’45” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-23, de coordenadas N: 7.552.082,30 m e E: 728.500,52 m; deste, segue com 
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azimute de 256º18’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-22, de coordenadas 
N: 7.552.077,57 m e E: 728.481,09 m; deste, segue com azimute de 257º42’27” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-21, de coordenadas N: 7.552.073,31 m e E: 728.461,55 m; 
deste, segue com azimute de 259º06’19” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-20, de coordenadas N: 7.552.069,53 m e E: 728.441,91 m; deste, segue com azimute de 260º30’09” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-19, de coordenadas N: 7.552.066,23 m e 
E: 728.422,19 m; deste, segue com azimute de 261º54’01” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-18, de coordenadas N: 7.552.063,41 m e E: 728.402,39 m; deste, segue com azimute de 
263º17’02” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-17, de coordenadas N: 
7.552.061,07 m e E: 728.382,52 m; deste, segue com azimute de 264º30’24” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-16, de coordenadas N: 7.552.059,16 m e E: 728.362,62 m; deste, segue com 
azimute de 265º30’32” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-15, de coordenadas 
N: 7.552.057,59 m e E: 728.342,68 m; deste, segue com azimute de 266º17’09” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-14, de coordenadas N: 7.552.056,30 m e E: 728.322,72 m; 
deste, segue com azimute de 266º49’43” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-13, de coordenadas N: 7.552.055,19 m e E: 728.302,75 m; deste, segue com azimute de 267º08’18” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V12, de coordenadas N: 7.552.054,19 m e 
E: 728.282,78 m; deste, segue com azimute de 267º13’33” e distância de 22,75 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-11, de coordenadas N: 7.552.053,09 m e E: 728.260,05 m; deste, segue com azimute de 
267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-08, de coordenadas N: 
7.552.052,12 m e E: 728.240,07 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-07, de coordenadas N: 7.552.051,16 m e E: 728.220,10 m; deste, segue com 
azimute de 267º13’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-06, de coordenadas 
N: 7.552.050,19 m e E: 728.200,12 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-05, de coordenadas N: 7.552.049,22 m e E: 728.180,14 m; 
deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-04, de coordenadas N: 7.552.048,25 m e E: 728.160,17 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-03, de coordenadas N: 7.552.047,29 m e 
E: 728.140,19 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V02, de coordenadas N: 7.552.046,32 m e E: 728.120,21 m; deste, segue com azimute de 
267º13’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-01, de coordenadas N: 
7.552.045,35 m e E: 728.100,24 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-98, de coordenadas N: 7.552.044,38 m e E: 728.080,26 m; deste, segue com 
azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-97, de coordenadas 
N: 7.552.043,42 m e E: 728.060,28 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-96, de coordenadas N: 7.552.042,45 m e E: 728.040,31 m; 
deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-95, de coordenadas N: 7.552.041,48 m e E: 728.020,33 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-94, de coordenadas N: 7.552.040,51 m e 
E: 728.000,35 m; deste, segue com azimute de 267º13’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-93, de coordenadas N: 7.552.039,55 m e E: 727.980,38 m; deste, segue com azimute de 
267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V92, de coordenadas N: 
7.552.038,58 m e E: 727.960,40 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-91, de coordenadas N: 7.552.037,61 m e E: 727.940,42 m; deste, segue com 
azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-90, de coordenadas 
N: 7.552.036,64 m e E: 727.920,45 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-89, de coordenadas N: 7.552.035,68 m e E: 727.900,47 m; 
deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-88, de coordenadas N: 7.552.034,71 m e E: 727.880,49 m; deste, segue com azimute de 267º13’39” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-87, de coordenadas N: 7.552.033,74 m e 
E: 727.860,52 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-86, de coordenadas N: 7.552.032,77 m e E: 727.840,54 m; deste, segue com azimute de 
267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-85, de coordenadas N: 
7.552.031,81 m e E: 727.820,56 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V84, de coordenadas N: 7.552.030,84 m e E: 727.800,59 m; deste, segue com 
azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-83, de coordenadas 
N: 7.552.029,87 m e E: 727.780,61 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-82, de coordenadas N: 7.552.028,90 m e E: 727.760,63 m; 
deste, segue com azimute de 267º13’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-81, de coordenadas N: 7.552.027,94 m e E: 727.740,66 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-80, de coordenadas N: 7.552.026,97 m e 
E: 727.720,68 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-79, de coordenadas N: 7.552.026,00 m e E: 727.700,71 m; deste, segue com azimute de 
267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-78, de coordenadas N: 
7.552.025,03 m e E: 727.680,73 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-77, de coordenadas N: 7.552.024,07 m e E: 727.660,75 m; deste, segue com 
azimute de 267º13’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V76, de coordenadas 
N: 7.552.023,10 m e E: 727.640,78 m; deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-75, de coordenadas N: 7.552.022,13 m e E: 727.620,80 m; 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 12

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

deste, segue com azimute de 267º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-74, de coordenadas N: 7.552.021,16 m e E: 727.600,82 m; deste, segue com azimute de 267º13’39” e 
distância de 4,58 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-09, de coordenadas N: 7.552.020,94 m e 
E: 727.596,25 m; deste, segue com azimute de 1º15’27” e distância de 19,94 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-73, de coordenadas N: 7.552.040,87 m e E: 727.596,69 m; deste, segue com azimute de 
86º44’05” e distância de 15,49 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-72, de coordenadas N: 
7.552.041,76 m e E: 727.612,15 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-71, de coordenadas N: 7.552.042,89 m e E: 727.632,12 m; deste, segue com 
azimute de 86º44’04” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-70, de coordenadas 
N: 7.552.044,03 m e E: 727.652,09 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-69, de coordenadas N: 7.552.045,17 m e E: 727.672,05 m; 
deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-68, de coordenadas N: 7.552.046,31 m e E: 727.692,02 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-67, de coordenadas N: 7.552.047,45 m e E: 
727.711,99 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-66, de coordenadas N: 7.552.048,59 m e E: 727.731,96 m; deste, segue com azimute de 
86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-65, de coordenadas N: 
7.552.049,73 m e E: 727.751,92 m; deste, segue com azimute de 86º44’04” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-64, de coordenadas N: 7.552.050,87 m e E: 727.771,89 m; deste, segue com 
azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-63, de coordenadas 
N: 7.552.052,01 m e E: 727.791,86 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-62, de coordenadas N: 7.552.053,15 m e E: 727.811,83 m; 
deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-61, de coordenadas N: 7.552.054,29 m e E: 727.831,79 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-60, de coordenadas N: 7.552.055,43 m e E: 
727.851,76 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-59, de coordenadas N: 7.552.056,56 m e E: 727.871,73 m; deste, segue com azimute de 
86º44’04” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-58, de coordenadas N: 
7.552.057,70 m e E: 727.891,70 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-57, de coordenadas N: 7.552.058,84 m e E: 727.911,66 m; deste, segue com 
azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-56, de coordenadas 
N: 7.552.059,98 m e E: 727.931,63 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-55, de coordenadas N: 7.552.061,12 m e E: 727.951,60 m; 
deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-54, de coordenadas N: 7.552.062,26 m e E: 727.971,57 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-53, de coordenadas N: 7.552.063,40 m e E: 
727.991,53 m; deste, segue com azimute de 86º44’04” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-52, de coordenadas N: 7.552.064,54 m e E: 728.011,50 m; deste, segue com azimute de 
86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-51, de coordenadas N: 
7.552.065,68 m e E: 728.031,47 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-50, de coordenadas N: 7.552.066,82 m e E: 728.051,44 m; deste, segue com 
azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-49, de coordenadas 
N: 7.552.067,96 m e E: 728.071,40 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-48, de coordenadas N: 7.552.069,10 m e E: 728.091,37 m; 
deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-47, de coordenadas N: 7.552.070,24 m e E: 728.111,34 m; deste, segue com azimute de 86º44’04” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-46, de coordenadas N: 7.552.071,37 m e E: 
728.131,31 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-45, de coordenadas N: 7.552.072,51 m e E: 728.151,27 m; deste, segue com azimute de 
86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-44, de coordenadas N: 
7.552.073,65 m e E: 728.171,24 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-43, de coordenadas N: 7.552.074,79 m e E: 728.191,21 m; deste, segue com 
azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-42, de coordenadas 
N: 7.552.075,93 m e E: 728.211,18 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-41, de coordenadas N: 7.552.077,07 m e E: 728.231,14 m; 
deste, segue com azimute de 86º44’04” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-40, de coordenadas N: 7.552.078,21 m e E: 728.251,11 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-39, de coordenadas N: 7.552.079,35 m e E: 
728.271,08 m; deste, segue com azimute de 86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-38, de coordenadas N: 7.552.080,49 m e E: 728.291,05 m; deste, segue com azimute de 
86º44’05” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-37, de coordenadas N: 
7.552.081,63 m e E: 728.311,01.

Art. 2º Autoriza-se a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do 
Sul (AGESUL), visando a contribuir para os procedimentos a cargo da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), 
a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que trata este Decreto, por via 
amigável ou judicial, em nome do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da legislação vigente, sendo que as 
despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 
10.79201.26.782.2219.6195.0001, FONTE 0150000001. 
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Art. 3º Autoriza-se a expropriante a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata imissão 
de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

DECRETO “E” Nº 92, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área do imóvel rural que menciona, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica de estradas municipais, Trecho : Entrº MS-162/
Entrº MS-156/Entrº MS-379, no Município de Itaporã-MS, a área de terras medindo 1.840 m², bem como as suas 
benfeitorias, a ser desmembrada dos imóveis denominados “Sítio Ouro Preto” e “Sítio São João”, registrados, 
respectivamente, nas matrículas nº 5.220 e nº 5.650, Livro 02, do Registro de Imóveis da Comarca de Itaporã-
MS, cuja propriedade dominial se encontra registrada em nome de Planacon Construtora LTDA, ou na posse de 
quem de direito, descrita no parágrafo único deste artigo, conforme mapa, memorial descritivo e documentos 
constantes do Processo Administrativo nº 79.006.825-2024.

Parágrafo único. A área de terras medindo 1.840 m², de que trata o caput deste artigo, tem a 
seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-05, de coordenadas N: 7.552.304,92 m e 
E: 727.113,42 m, deste, segue com azimute de 168º50’04” e distância de 18,88 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-04, de coordenadas N: 7.552.286,40 m e E: 727.117,08 m; deste, segue com azimute 
de 181º18’56” e distância de 11,45 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-21, de coordenadas 
N: 7.552.274,96 m e E: 727.116,81 m; deste, segue com azimute de 179º33’24” e distância de 11,18 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-03, de coordenadas N: 7.552.263,78 m e E: 727.116,90 m; deste, 
segue com azimute de 177º53’10” e distância de 10,31 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-22, 
de coordenadas N: 7.552.253,48 m e E: 727.117,28 m; deste, segue com azimute de 176º19’55” e distância de 
9,69 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V02, de coordenadas N: 7.552.243,81 m e E: 727.117,90 
m; deste, segue com azimute de 174º51’21” e distância de 9,29 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-23, de coordenadas N: 7.552.234,56 m e E: 727.118,73 m; deste, segue com azimute de 173º18’02” 
e distância de 10,71 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-01, de coordenadas N: 7.552.223,92 m 
e E: 727.119,98 m; deste, segue com azimute de 171º40’14” e distância de 10,26 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-24, de coordenadas N: 7.552.213,76 m e E: 727.121,47 m; deste, segue com azimute 
de 170º06’56” e distância de 9,74 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-20, de coordenadas 
N: 7.552.204,17 m e E: 727.123,14 m; deste, segue com azimute de 170º13’45” e distância de 12,11 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-17, de coordenadas N: 7.552.192,24 m e E: 727.125,20 m; 
deste, segue com azimute de 171º49’20” e distância de 10,05 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-25, de coordenadas N: 7.552.182,29 m e E: 727.126,63 m; deste, segue com azimute de 173º15’36” e 
distância de 9,95 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-16, de coordenadas N: 7.552.172,41 m e 
E: 727.127,79 m; deste, segue com azimute de 174º38’19” e distância de 9,23 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V- 26, de coordenadas N: 7.552.163,22 m e E: 727.128,66 m; deste, segue com azimute 
de 176º04’36” e distância de 10,77 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-15, de coordenadas 
N: 7.552.152,47 m e E: 727.129,39 m; deste, segue com azimute de 177º36’25” e distância de 10,51 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-18, de coordenadas N: 7.552.141,97 m e E: 727.129,83 m; 
deste, segue com azimute de 267º58’58” e distância de 9,49 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-14, de coordenadas N: 7.552.141,63 m e E: 727.120,35 m; deste, segue com azimute de 267º58’58” e 
distância de 13,24 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-19, de coordenadas N: 7.552.141,17 m 
e E: 727.107,13 m; deste, segue com azimute de 2º09’26” e distância de 6,76 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-13, de coordenadas N: 7.552.147,93 m e E: 727.107,38 m; deste, segue com azimute 
de 2º16’17” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-12, de coordenadas N: 
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7.552.167,91 m e E: 727.108,17 m; deste, segue com azimute de 2º07’12” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-11, de coordenadas N: 7.552.187,90 m e E: 727.108,91 m; deste, segue 
com azimute de 2º07’42” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-10, de 
coordenadas N: 7.552.207,88 m e E: 727.109,66 m; deste, segue com azimute de 2º19’16” e distância de 20,00 
m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-09, de coordenadas N: 7.552.227,87 m e E: 727.110,47 
m; deste, segue com azimute de 2º13’26” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-08, de coordenadas N: 7.552.247,85 m e E: 727.111,24 m; deste, segue com azimute de 2º14’30” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-07, de coordenadas N: 7.552.267,84 m 
e E: 727.112,02 m; deste, segue com azimute de 2º10’40” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-06, de coordenadas N: 7.552.287,82 m e E: 727.112,78 m; deste, segue com azimute 
de 2º08’22” e distância de 17,11 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-05, de coordenadas N: 
7.552.304,92 m e E: 727.113,42 m; ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2º Autoriza-se a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do 
Sul (AGESUL), visando a contribuir para os procedimentos a cargo da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), 
a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que trata este Decreto, por via 
amigável ou judicial, em nome do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da legislação vigente, sendo que as 
despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 
10.79201.26.782.2219.6195.0001, FONTE 0150000001.

Art. 3º Autoriza-se a expropriante a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata imissão 
de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

DECRETO “E” Nº 93, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área do imóvel rural que menciona, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica de estradas municipais, Trecho: Entrº MS-162/Entrº 
MS-156/Entrº MS-379, no Município de Itaporã-MS, a área de terras medindo 17.383 m², bem como as suas 
benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Sítio Ouro Preto”, registrado na matrícula nº 007, Livro 
02, do Registro de Imóveis da Comarca de Itaporã-MS, cuja propriedade dominial se encontra registrada em 
nome de Jovelina Correia de Sousa Martins, Jane Mara Martins Correia Simplicio, casada com Isaias Simplicio, e 
Elvis Martins Correia, ou na posse de quem de direito, descrita no parágrafo único deste artigo, conforme mapa, 
memorial descritivo e documentos constantes do Processo Administrativo nº 79.006.822-2024.

Parágrafo único. A área de terras medindo 17.383 m², de que trata o caput deste artigo, tem a 
seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-79, de coordenadas N: 7.552.155,83 m e 
E: 728.596,08 m, deste, segue com azimute de 200º10’12” e distância de 13,36 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-156, de coordenadas N: 7.552.143,29 m e E: 728.591,47 m; deste, segue com azimute de 
200º10’12” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-155, de coordenadas N: 
7.552.124,52 m e E: 728.584,58 m; deste, segue com azimute de 200º10’11” e distância de 18,79 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-154, de coordenadas N: 7.552.106,88 m e E: 728.578,10 m; deste, segue com 
azimute de 266º43’59” e distância de 21,21 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-153, de 
coordenadas N: 7.552.105,67 m e E: 728.556,92 m; deste, segue com azimute de 266º43’58” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-152, de coordenadas N: 7.552.104,53 m e E: 728.536,95 
m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-151, de coordenadas N: 7.552.103,39 m e E: 728.516,99 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” 
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e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-150, de coordenadas N: 7.552.102,25 
m e E: 728.497,02 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-149, de coordenadas N: 7.552.101,11 m e E: 728.477,05 m; deste, segue com 
azimute de 266º43’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-148, de 
coordenadas N: 7.552.099,97 m e E: 728.457,08 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-147, de coordenadas N: 7.552.098,83 m e E: 728.437,12 
m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-146, de coordenadas N: 7.552.097,69 m e E: 728.417,15 m; deste, segue com azimute de 266º43’58” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-145, de coordenadas N: 7.552.096,55 
m e E: 728.397,18 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-144, de coordenadas N: 7.552.095,41 m e E: 728.377,21 m; deste, segue com 
azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-143, de 
coordenadas N: 7.552.094,27 m e E: 728.357,25 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-142, de coordenadas N: 7.552.093,14 m e E: 728.337,28 
m; deste, segue com azimute de 266º43’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-141, de coordenadas N: 7.552.092,00 m e E: 728.317,31 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-140, de coordenadas N: 7.552.090,86 
m e E: 728.297,34 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-139, de coordenadas N: 7.552.089,72 m e E: 728.277,38 m; deste, segue com 
azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-138, de 
coordenadas N: 7.552.088,58 m e E: 728.257,41 m; deste, segue com azimute de 266º43’58” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-137, de coordenadas N: 7.552.087,44 m e E: 728.237,44 
m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-136, de coordenadas N: 7.552.086,30 m e E: 728.217,47 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-135, de coordenadas N: 7.552.085,16 
m e E: 728.197,51 m; deste, segue com azimute de 266º43’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-134, de coordenadas N: 7.552.084,02 m e E: 728.177,54 m; deste, segue com 
azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-133, de 
coordenadas N: 7.552.082,88 m e E: 728.157,57 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-132, de coordenadas N: 7.552.081,74 m e E: 728.137,60 
m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-131, de coordenadas N: 7.552.080,60 m e E: 728.117,64 m; deste, segue com azimute de 266º43’58” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-130, de coordenadas N: 7.552.079,46 
m e E: 728.097,67 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-129, de coordenadas N: 7.552.078,32 m e E: 728.077,70 m; deste, segue com 
azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-128, de 
coordenadas N: 7.552.077,18 m e E: 728.057,73 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-127, de coordenadas N: 7.552.076,04 m e E: 728.037,77 
m; deste, segue com azimute de 266º43’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-126, de coordenadas N: 7.552.074,90 m e E: 728.017,80 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-125, de coordenadas N: 7.552.073,76 
m e E: 727.997,83 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-124, de coordenadas N: 7.552.072,62 m e E: 727.977,86 m; deste, segue com 
azimute de 266º43’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-123, de 
coordenadas N: 7.552.071,48 m e E: 727.957,90 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-122, de coordenadas N: 7.552.070,34 m e E: 727.937,93 
m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-121, de coordenadas N: 7.552.069,20 m e E: 727.917,96 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-120, de coordenadas N: 7.552.068,06 
m e E: 727.897,99 m; deste, segue com azimute de 266º43’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-119, de coordenadas N: 7.552.066,92 m e E: 727.878,03 m; deste, segue com 
azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-118, de 
coordenadas N: 7.552.065,78 m e E: 727.858,06 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-117, de coordenadas N: 7.552.064,64 m e E: 727.838,09 
m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-116, de coordenadas N: 7.552.063,50 m e E: 727.818,12 m; deste, segue com azimute de 266º43’58” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-115, de coordenadas N: 7.552.062,36 
m e E: 727.798,16 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-114, de coordenadas N: 7.552.061,22 m e E: 727.778,19 m; deste, segue com 
azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-113, de 
coordenadas N: 7.552.060,08 m e E: 727.758,22 m; deste, segue com azimute de 266º43’58” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-112, de coordenadas N: 7.552.058,94 m e E: 727.738,25 
m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-111, de coordenadas N: 7.552.057,80 m e E: 727.718,29 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-110, de coordenadas N: 7.552.056,66 
m e E: 727.698,32 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-109, de coordenadas N: 7.552.055,52 m e E: 727.678,35 m; deste, segue com 
azimute de 266º43’58” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-108, de 
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coordenadas N: 7.552.054,38 m e E: 727.658,38 m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-107, de coordenadas N: 7.552.053,24 m e E: 727.638,42 
m; deste, segue com azimute de 266º43’59” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-106, de coordenadas N: 7.552.052,10 m e E: 727.618,45 m; deste, segue com azimute de 266º43’58” 
e distância de 21,59 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-105, de coordenadas N: 7.552.050,87 
m e E: 727.596,89 m; deste, segue com azimute de 268º00’35” e distância de 18,41 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-104, de coordenadas N: 7.552.050,23 m e E: 727.578,49 m; deste, segue com 
azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-103, de 
coordenadas N: 7.552.049,54 m e E: 727.558,51 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 
20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-102, de coordenadas N: 7.552.048,84 m e E: 727.538,52 
m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-101, de coordenadas N: 7.552.048,15 m e E: 727.518,53 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” 
e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-100, de coordenadas N: 7.552.047,45 
m e E: 727.498,54 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-99, de coordenadas N: 7.552.046,76 m e E: 727.478,55 m; deste, segue com 
azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V98, de coordenadas 
N: 7.552.046,06 m e E: 727.458,57 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-97, de coordenadas N: 7.552.045,37 m e E: 727.438,58 m; 
deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-96, de coordenadas N: 7.552.044,67 m e E: 727.418,59 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-95, de coordenadas N: 7.552.043,98 m e 
E: 727.398,60 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-94, de coordenadas N: 7.552.043,28 m e E: 727.378,62 m; deste, segue com azimute de 
268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-93, de coordenadas N: 
7.552.042,59 m e E: 727.358,63 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-92, de coordenadas N: 7.552.041,89 m e E: 727.338,64 m; deste, segue com 
azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-91, de coordenadas 
N: 7.552.041,20 m e E: 727.318,65 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-90, de coordenadas N: 7.552.040,51 m e E: 727.298,66 m; 
deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-89, de coordenadas N: 7.552.039,81 m e E: 727.278,68 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-88, de coordenadas N: 7.552.039,12 m e 
E: 727.258,69 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-87, de coordenadas N: 7.552.038,42 m e E: 727.238,70 m; deste, segue com azimute de 
268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-86, de coordenadas N: 
7.552.037,73 m e E: 727.218,71 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-85, de coordenadas N: 7.552.037,03 m e E: 727.198,72 m; deste, segue com 
azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-84, de coordenadas 
N: 7.552.036,34 m e E: 727.178,74 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-83, de coordenadas N: 7.552.035,64 m e E: 727.158,75 m; 
deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-82, de coordenadas N: 7.552.034,95 m e E: 727.138,76 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-81, de coordenadas N: 7.552.034,25 m e 
E: 727.118,77 m; deste, segue com azimute de 268º00’34” e distância de 15,84 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-78, de coordenadas N: 7.552.033,70 m e E: 727.102,94 m; deste, segue com azimute de 
2º15’08” e distância de 4,16 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-80, de coordenadas N: 
7.552.037,86 m e E: 727.103,10 m; deste, segue com azimute de 2º16’08” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-76, de coordenadas N: 7.552.057,84 m e E: 727.103,89 m; deste, segue com 
azimute de 2º08’47” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-65, de coordenadas 
N: 7.552.077,83 m e E: 727.104,64 m; deste, segue com azimute de 2º12’59” e distância de 20,52 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-54, de coordenadas N: 7.552.098,33 m e E: 727.105,44 m; deste, segue com 
azimute de 2º10’06” e distância de 12,23 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-77, de coordenadas 
N: 7.552.110,55 m e E: 727.105,90 m; deste, segue com azimute de 87º09’39” e distância de 7,25 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-43, de coordenadas N: 7.552.110,91 m e E: 727.113,14 m; deste, segue com 
azimute de 87º09’40” e distância de 16,43 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-75, de coordenadas 
N: 7.552.111,72 m e E: 727.129,55 m; deste, segue com azimute de 182º52’08” e distância de 2,17 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-32, de coordenadas N: 7.552.109,55 m e E: 727.129,44 m; 
deste, segue com azimute de 141º27’45” e distância de 17,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-21, de coordenadas N: 7.552.096,26 m e E: 727.140,03 m; deste, segue com azimute de 141º27’44” e 
distância de 17,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-74, de coordenadas N: 7.552.082,96 m e 
E: 727.150,62 m; deste, segue com azimute de 135º56’41” e distância de 19,97 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-73, de coordenadas N: 7.552.068,61 m e E: 727.164,51 m; deste, segue com azimute de 
125º14’08” e distância de 19,97 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-72, de coordenadas N: 
7.552.057,09 m e E: 727.180,82 m; deste, segue com azimute de 114º31’34” e distância de 19,97 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-71, de coordenadas N: 7.552.048,80 m e E: 727.198,99 m; deste, segue com 
azimute de 104º26’25” e distância de 17,65 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-70, de coordenadas 
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N: 7.552.044,40 m e E: 727.216,08 m; deste, segue com azimute de 87º33’07” e distância de 22,33 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-69, de coordenadas N: 7.552.045,35 m e E: 727.238,39 m; 
deste, segue com azimute de 87º33’06” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-68, de coordenadas N: 7.552.046,21 m e E: 727.258,37 m; deste, segue com azimute de 87º33’07” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-67, de coordenadas N: 7.552.047,06 m e E: 
727.278,35 m; deste, segue com azimute de 87º33’07” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-66, de coordenadas N: 7.552.047,91 m e E: 727.298,34 m; deste, segue com azimute de 
87º33’07” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-64, de coordenadas N: 
7.552.048,77 m e E: 727.318,32 m; deste, segue com azimute de 87º33’06” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-63, de coordenadas N: 7.552.049,62 m e E: 727.338,30 m; deste, segue com 
azimute de 87º33’07” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-62, de coordenadas 
N: 7.552.050,48 m e E: 727.358,28 m; deste, segue com azimute de 87º33’07” e distância de 20,00m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-61, de coordenadas N: 7.552.051,33 m e E: 727.378,26 m; 
deste, segue com azimute de 87º33’07” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-60, de coordenadas N: 7.552.052,19 m e E: 727.398,24 m; deste, segue com azimute de 87º33’07” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-59, de coordenadas N: 7.552.053,04 m e E: 
727.418,23 m; deste, segue com azimute de 87º33’06” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-58, de coordenadas N: 7.552.053,89 m e E: 727.438,21 m; deste, segue com azimute de 
87º33’07” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-57, de coordenadas N: 
7.552.054,75 m e E: 727.458,19 m; deste, segue com azimute de 87º33’07” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-56, de coordenadas N: 7.552.055,60 m e E: 727.478,17 m; deste, segue com 
azimute de 87º32’55” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-55, de coordenadas 
N: 7.552.056,46 m e E: 727.498,15 m; deste, segue com azimute de 87º30’54” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-53, de coordenadas N: 7.552.057,33 m e E: 727.518,13 m; 
deste, segue com azimute de 87º26’09” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-52, de coordenadas N: 7.552.058,22 m e E: 727.538,11 m; deste, segue com azimute de 87º19’48” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-51, de coordenadas N: 7.552.059,15 m e E: 
727.558,09 m; deste, segue com azimute de 87º15’23” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-50, de coordenadas N: 7.552.060,11 m e E: 727.578,07 m; deste, segue com azimute de 
87º13’44” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-49, de coordenadas N: 
7.552.061,08 m e E: 727.598,05 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-48, de coordenadas N: 7.552.062,04 m e E: 727.618,02 m; deste, segue com 
azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-47, de coordenadas 
N: 7.552.063,01 m e E: 727.638,00 m; deste, segue com azimute de 87º13’39” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-46, de coordenadas N: 7.552.063,98 m e E: 727.657,98 m; 
deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-45, de coordenadas N: 7.552.064,95 m e E: 727.677,95 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-44, de coordenadas N: 7.552.065,91 m e E: 
727.697,93 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-42, de coordenadas N: 7.552.066,88 m e E: 727.717,91 m; deste, segue com azimute de 
87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-41, de coordenadas N: 
7.552.067,85 m e E: 727.737,88 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-40, de coordenadas N: 7.552.068,82 m e E: 727.757,86 m; deste, segue com 
azimute de 87º13’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-39, de coordenadas 
N: 7.552.069,78 m e E: 727.777,83 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-38, de coordenadas N: 7.552.070,75 m e E: 727.797,81 m; 
deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-37, de coordenadas N: 7.552.071,72 m e E: 727.817,79 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-36, de coordenadas N: 7.552.072,69 m e E: 
727.837,76 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-35, de coordenadas N: 7.552.073,65 m e E: 727.857,74 m; deste, segue com azimute de 
87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-34, de coordenadas N: 
7.552.074,62 m e E: 727.877,72 m; deste, segue com azimute de 87º13’39” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-33, de coordenadas N: 7.552.075,59 m e E: 727.897,69 m; deste, segue com 
azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-31, de coordenadas 
N: 7.552.076,56 m e E: 727.917,67 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-30, de coordenadas N: 7.552.077,52 m e E: 727.937,65 m; 
deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-29, de coordenadas N: 7.552.078,49 m e E: 727.957,62 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-28, de coordenadas N: 7.552.079,46 m e E: 
727.977,60 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-27, de coordenadas N: 7.552.080,43 m e E: 727.997,58 m; deste, segue com azimute de 
87º13’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-26, de coordenadas N: 
7.552.081,39 m e E: 728.017,55 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-25, de coordenadas N: 7.552.082,36 m e E: 728.037,53 m; deste, segue com 
azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-24, de coordenadas 
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N: 7.552.083,33 m e E: 728.057,51 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-23, de coordenadas N: 7.552.084,30 m e E: 728.077,48 m; 
deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-22, de coordenadas N: 7.552.085,26 m e E: 728.097,46 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-20, de coordenadas N: 7.552.086,23 m e E: 
728.117,44 m; deste, segue com azimute de 87º13’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-19, de coordenadas N: 7.552.087,20 m e E: 728.137,41 m; deste, segue com azimute de 
87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-18, de coordenadas N: 
7.552.088,17 m e E: 728.157,39 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-17, de coordenadas N: 7.552.089,13 m e E: 728.177,37 m; deste, segue com 
azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-16, de coordenadas 
N: 7.552.090,10 m e E: 728.197,34 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-15, de coordenadas N: 7.552.091,07 m e E: 728.217,32 m; 
deste, segue com azimute de 87º13’39” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-14, de coordenadas N: 7.552.092,04 m e E: 728.237,30 m; deste, segue com azimute de 87º13’38” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-13, de coordenadas N: 7.552.093,00 m e E: 
728.257,27 m; deste, segue com azimute de 87º13’37” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-12, de coordenadas N: 7.552.093,97 m e E: 728.277,25 m; deste, segue com azimute de 
87º10’08” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-11, de coordenadas N: 
7.552.094,96 m e E: 728.297,23 m; deste, segue com azimute de 86º53’48” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-10, de coordenadas N: 7.552.096,04 m e E: 728.317,20 m; deste, segue com 
azimute de 86º22’42” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-09, de coordenadas 
N: 7.552.097,30 m e E: 728.337,16 m; deste, segue com azimute de 85º36’58” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-08, de coordenadas N: 7.552.098,83 m e E: 728.357,10 m; 
deste, segue com azimute de 84º36’21” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-07, de coordenadas N: 7.552.100,71 m e E: 728.377,01 m; deste, segue com azimute de 83º20’32” e distância 
de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-06, de coordenadas N: 7.552.103,03 m e E: 
728.396,87 m; deste, segue com azimute de 81º53’28” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-05, de coordenadas N: 7.552.105,85 m e E: 728.416,67 m; deste, segue com azimute de 
80º25’18” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-04, de coordenadas N: 
7.552.109,18 m e E: 728.436,39 m; deste, segue com azimute de 78º57’10” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-03, de coordenadas N: 7.552.113,01 m e E: 728.456,02 m; deste, segue com 
azimute de 77º29’01” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-02, de coordenadas 
N: 7.552.117,35 m e E: 728.475,55 m; deste, segue com azimute de 76º00’53” e distância de 20,00 m, 
confrontando neste trecho com - até o vértice V-01, de coordenadas N: 7.552.122,18 m e E: 728.494,95 m; 
deste, segue com azimute de 74º32’43” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice 
V-161, de coordenadas N: 7.552.127,51 m e E: 728.514,23 m; deste, segue com azimute de 73º04’35” e 
distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-160, de coordenadas N: 7.552.133,33 m 
e E: 728.533,36 m; deste, segue com azimute de 71º37’24” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-159, de coordenadas N: 7.552.139,64 m e E: 728.552,34 m; deste, segue com azimute de 
70º20’43” e distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-158, de coordenadas N: 
7.552.146,36 m e E: 728.571,18 m; deste, segue com azimute de 69º19’15” e distância de 20,00 m, confrontando 
neste trecho com - até o vértice V-157, de coordenadas N: 7.552.153,43 m e E: 728.589,89 m; deste, segue com 
azimute de 68º46’22” e distância de 6,64 m, confrontando neste trecho com - até o vértice V-79, de coordenadas 
N: 7.552.155,83 m e E: 728.596,08 m; ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2º Autoriza-se a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do 
Sul (AGESUL), visando a contribuir para os procedimentos a cargo da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), 
a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que trata este Decreto, por via 
amigável ou judicial, em nome do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da legislação vigente, sendo que as 
despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 
10.79201.26.782.2219.6195.0001, FONTE 0150000001.

Art. 3º Autoriza-se a expropriante a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata imissão 
de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 534, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Transforma Funções de Confiança Executiva destinadas a ocupantes de 
cargos efetivos do Quadro de Pessoal dos órgãos da Administração Direta 
e das entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 7ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.258, de 11 de junho de 2024, resolve:

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, duas Funções de Confiança Executiva, símbolo 
FCE-07, previstas no anexo III da Lei nº 2.599, de 26 de dezembro de 2002, com redação dada pelo Anexo I da 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, em uma Função de Confiança Executiva, símbolo FCE-05.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 535, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Transforma saldo remanescente e Cargos em Comissão de Direção, de 
Gerência e de Assessoramento dos órgãos da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com redação dada pela Lei nº 6.258, de 11 de junho de 
2024, e no exercício da competência que lhe confere o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 16.338, de 19 de dezembro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, saldo remanescente do Banco de Saldo 
Financeiro, previsto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e um cargo em comissão de 
Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, dois cargos em comissão de Gestão e Assistência, 
símbolo CCA-14, um cargo em comissão de Gestão e Assistência, símbolo CCA-15, e um cargo em comissão 
de Gestão Operacional e Assistência, símbolo CCA-16, em um cargo em comissão de Direção Especial e 
Assessoramento, símbolo CCA-09, e um cargo em comissão de Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-
11, da Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo, de acordo com o estabelecido 
no anexo II da Lei nº 6.036 de 2023, e alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar de 1º de 
novembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Secretaria de Estado de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 101/ 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o caput do art. 1° do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e com fundamento nas disposições do 
referido Decreto, NOTIFICA as entidades representativas dos setores da pecuária e indústrias do Estado de Mato 
Grosso do Sul, de que:

I – conforme preconiza o Decreto nº 12.985, de 2010, a Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), desta 
Superintendência de Administração Tributária, realizou pesquisa de preços nas empresas que comercializam os 
produtos: gados bovino e bubalino, no Estado de Mato Grosso do Sul, obtendo os valores médios constantes do 
anexo a este Edital;

II – caso as entidades discordem dos valores médios resultantes das pesquisas realizadas, informados neste 
Edital, elas podem solicitar informação sobre os procedimentos e sistemática aplicada na obtenção dos valores 
que lhes foram informados, mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado 
de Fazenda, no Bloco II do Parque dos Poderes, em Campo Grande – MS, desde que o façam no prazo de dois 
dias contados da publicação deste Edital de Notificação. Neste caso:

a) o requerimento deve ser encaminhado à UPEM, dentro do prazo estabelecido neste inciso, de forma eletrônica, 
pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à entidade requerente solicitar confirmação do 
recebimento do e-mail;

b) a UPEM encaminhará a informação solicitada à entidade requerente, de forma eletrônica, pelo mesmo e-mail 
através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou em resposta a ele;

c) considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pela entidade requerente, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

III - no prazo de sete dias, contados da data do recebimento da informação da UPEM, a entidade que requereu 
e recebeu a informação, pode apresentar, por escrito e com base na informação recebida, petição dirigida ao 
Superintendente de Administração Tributária, expondo as razões da eventual discordância quanto aos valores 
médios de que trata o inciso I deste Edital de Notificação.
A petição dirigida ao Superintendente de Administração Tributária deve ser encaminhada à UPEM, dentro do prazo 
estabelecido neste inciso, de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à 
entidade peticionária solicitar confirmação do recebimento do e-mail;

IV – os prazos estabelecidos nos incisos II e III deste Edital de Notificação não se cumulam, devendo ser 
considerados e observados individualmente, exclusivamente para as finalidades especificadas nos referidos 
incisos;

V – na hipótese de as entidades representativas não exercerem uma das prerrogativas, ou ambas, de que tratam 
os incisos II e III deste Edital de Notificação, dentro dos prazos neles estabelecidos, presumem-se aceitos por elas 
os valores médios resultantes das pesquisas realizadas, os quais serão publicados como Valor Real Pesquisado, 
por meio de ato do Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 101/ 2024

GADO MAGRO
GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERESTADUAL)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
18830 FEMEA PARA CRIA 36M - OP INTERESTADUAL - 

GADO BOVINO - 1UN
3 3.168,32 A

18843 FEMEA PARA CRIA N ZEBU 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 5.120,70 A

53917 FEMEA PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 1.267,32 A
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18815 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 2.401,07 A

18822 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.031,31 A

53942 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 1.763,98 A

18747 MACHO MAGRO 36M/TOURUNO CRIA/RECRIA - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.499,47 A

53954 MACHO PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 2.247,95 A

23757 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.232,77 A

23764 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.892,88 A

53980 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 2.783,18 A

GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERNA)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
849 FEMEA BOIADEIRA 36M - OP INTERNA - GADO 

BOVINO - 1UN
2 2.718,80 A

53930 FEMEA DE 4 A 12M CRIA/RECRIA - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 1.552,31 A

850 FEMEA PARA CRIA 36M - OP INTERNA - GADO 
BOVINO - 1UN

2 2.788,13 A

874 FEMEA PARA CRIA NAO ZEBU 36M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 4.506,22 A

53923 FEMEA PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP INTERNA 
- GADO BOVINO - 1UN

2 1.115,25 A

905 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.112,95 A

898 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.667,56 A

758 MACHO MAGRO 36M/TOURUNO - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 3.959,54 A

53966 MACHO PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP INTERNA 
- GADO BOVINO - 1UN

2 1.978,20 A

22495 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.844,84 A

760 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 3.425,74 A

53978 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.449,20 A

826 MACHO TOURO REPRODUTOR EUROPEIA LEITEIRA 
- GADO BOVINO - 1UN

2 10.908,36 A

814 MACHO TOURO REPRODUTOR ZEBU SEM 
CONTROLE - GADO BOVINO - 1UN

2 8.113,76 A

GADO BUBALINO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
53395 FEMEA PARA CRIA/RECRIA ACIMA DE 36M - GADO 

BUBALINO - 1UN
2 2.952,95 A

53372 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 2.191,45 A

53383 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 2.716,04 A

53360 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 1.610,44 A

53438 MACHO PARA CRIA/RECRIA +36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 3.882,77 A

53419 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 2.957,89 A

53426 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 3.536,29 A

53402 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 2.276,40 A
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GADO GORDO
GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERESTADUAL)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
18888 FEMEA - VACA GORDA - OP INTERESTADUAL - 

GADO BOVINO - 1AR
3 342,52 A

16210 FEMEA PARA ABATE 36M - OP INTERESTADUAL - 
GADO BOVINO - 1UN

3 4.452,79 A

164038 FEMEA PARA ABATE ATE 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.767,75 A

26530 FEMEA PARA ABATE DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.110,27 A

23771 FEMEA PARA ABATE DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.278,10 A

18750 MACHO BOI GORDO - OP INTERESTADUAL - GADO 
BOVINO - 1AR

3 356,81 A

16202 MACHO PARA ABATE 36M (TOURUNO) - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 6.422,72 A

164039 MACHO PARA ABATE ATE 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.281,81 A

26552 MACHO PARA ABATE DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 5.709,09 A

26576 MACHO PARA ABATE DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 6.065,90 A

GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERNA)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
15472 BOI GORDO - OP.INTERNA - GADO BOVINO - 1AR 2 314,00 A
15484 FEMEA - VACA GORDA - OP. INTERNA - GADO 

BOVINO - 1AR
2 301,42 A

837 FEMEA PARA ABATE 36M - OP INTERNA - GADO 
BOVINO - 1UN

2 3.918,46 A

53826 FEMEA PARA ABATE ATE 12M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 3.315,62 A

26528 FEMEA PARA ABATE DE 12 A 24M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 3.617,04 A

21098 FEMEA PARA ABATE DE 24 A 36M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 3.764,73 A

746 MACHO PARA ABATE 36M/TOURUNO - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 5.652,00 A

53838 MACHO PARA ABATE ATE 12M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 3.768,00 A

26541 MACHO PARA ABATE DE 12 A 24M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 5.024,00 A

26564 MACHO PARA ABATE DE 24 A 36M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 5.338,00 A

GADO BUBALINO EM PE
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
15621 FEMEA PARA ABATE - GADO BUBALINO - 1AR 2 282,04 A
53323 FEMEA PARA ABATE ACIMA DE 36M - GADO 

BUBALINO - 1UN
2 4.086,75 A

53300 FEMEA PARA ABATE DE 12 A 24M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 3.751,13 A

53311 FEMEA PARA ABATE DE 24 A 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 3.897,79 A

15633 MACHO PARA ABATE - GADO BUBALINO - 1AR 2 286,34 A
53353 MACHO PARA ABATE ACIMA DE 36M - GADO 

BUBALINO - 1UN
2 6.013,14 A

53335 MACHO PARA ABATE DE 12 A 24M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 4.867,78 A

53347 MACHO PARA ABATE DE 24 A 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 5.440,46 A

GADO REGISTRADO
BOVINO CONTROLADO
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CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
14625 FEMEA CONTROLADA ACIMA DE 36M - GADO 

BOVINO - 1UN
2 7.402,87 A

53840 FEMEA CONTROLADA ATE 12M - GADO BOVINO - 
1UN

2 3.701,43 A

53851 FEMEA CONTROLADA DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 4.436,90 A

53868 FEMEA CONTROLADA DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 4.958,35 A

53906 MACHO CONTROLADO ACIMA DE 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 10.208,14 A

53875 MACHO CONTROLADO ATE 12M - GADO BOVINO 
- 1UN

2 5.837,26 A

53887 MACHO CONTROLADO DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 7.174,90 A

53899 MACHO CONTROLADO DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 8.415,20 A

14594 MACHO TOURO CONTROLADO REPRODUTOR - 
GADO BOVINO - 1UN

2 11.256,90 A

BOVINO REGISTRADO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
14637 FEMEA REGISTRADA ACIMA DE 36M - GADO 

BOVINO - 1UN
2 9.398,27 A

53991 FEMEA REGISTRADA DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 4.958,35 A

54002 FEMEA REGISTRADA DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 6.182,12 A

54118 MACHO REGISTRADO ACIMA DE 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 11.256,90 A

54013 MACHO REGISTRADO DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 7.548,56 A

54025 MACHO REGISTRADO DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 10.465,62 A

14601 MACHO TOURO REGISTRADO REPRODUTOR - 
GADO BOVINO - 1UN

2 15.093,98 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3500, de 18 de novembro de 2024

Dispõe sobre a inclusão de produtos na lista dos preços médios 
ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão de seus produtos na tabela denominada PMPF, com 
informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Baterias;

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
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III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de novembro 
de 2024

Campo Grande, 18 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3500, de 18 de novembro de 2024

01 - Autopeças
53.00 - Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898724413120 BATERIA MAXFOR LP40NFD - TECNOLOGIA SLI 40AH - 

1UN
245,00 I

7898975226180 BATERIA DELCOFREEDOM DF40NFD - TECNOLOGIA SLI 
40AH - 1UN

245,00 I

7898724413663 BATERIA MAXFOR TF45BFD - TECNOLOGIA SLI 45AH - 
1UN

282,00 I

7898975226036 BATERIA DELCOFREEDOM DFTF45D - TECNOLOGIA SLI 
45AH - 1UN

282,00 I

7898975226197 BATERIA DELCOFREEDOM DF45BFD - TECNOLOGIA SLI 
45AH - 1UN

282,00 I

7898724412444 BATERIA FORTEX TF50AFD - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724412451 BATERIA FORTEX TF60AFD - TECNOLOGIA SLI 60AH - 
1UN

359,00 I

7898724412468 BATERIA FORTEX TF60BFD - TECNOLOGIA SLI 60AH - 
1UN

359,00 I

7898724412499 BATERIA FORTEX LP50AFD - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724412505 BATERIA FORTEX LP60BFD - TECNOLOGIA SLI 60AH - 
1UN

359,00 I

7898724412512 BATERIA FORTEX LP60AFD - TECNOLOGIA SLI 60AH - 
1UN

359,00 I

7898724412550 BATERIA FORTEX LP50NFD - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724412567 BATERIA FORTEX LP50NFE - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724412680 BATERIA FORTEX B50BFD - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724412697 BATERIA FORTEX B60BCD - TECNOLOGIA SLI 60AH - 
1UN

359,00 I

7898724412710 BATERIA FORTEX B60BFD - TECNOLOGIA SLI 60AH - 
1UN

359,00 I

7898724412727 BATERIA FORTEX B60BFE - TECNOLOGIA SLI 60AH - 
1UN

359,00 I

7898724412932 BATERIA FORTEX B50BCD - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724413144 BATERIA MAXFOR LP50NFD - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724413151 BATERIA MAXFOR LP50NFE - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724413168 BATERIA FORTEX LP50NFD - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724413175 BATERIA FORTEX LP50NFE - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724413670 BATERIA MAXFOR TF50AFD - TECNOLOGIA SLI 50AH - 
1UN

359,00 I

7898724413687 BATERIA MAXFOR TF60AFD - TECNOLOGIA SLI 60AH - 
1UN

359,00 I

7898724413694 BATERIA MAXFOR TF60BFD - TECNOLOGIA SLI 60AH - 
1UN

359,00 I
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7898975226043 BATERIA DELCOFREEDOM DFTF50AD - TECNOLOGIA SLI 
50AH - 1UN

359,00 I

7898975226050 BATERIA DELCOFREEDOM DFTF60AD - TECNOLOGIA SLI 
60AH - 1UN

359,00 I

7898975226067 BATERIA DELCOFREEDOM DFTF60D - TECNOLOGIA SLI 
60AH - 1UN

359,00 I

7898975226203 BATERIA DELCOFREEDOM DF50NFD - TECNOLOGIA SLI 
50AH - 1UN

359,00 I

7898975226210 BATERIA DELCOFREEDOM DF50NFE - TECNOLOGIA SLI 
50AH - 1UN

359,00 I

7898975226227 BATERIA DELCOFREEDOM DF60BFD - TECNOLOGIA SLI 
60AH - 1UN

359,00 I

7898975226234 BATERIA DELCOFREEDOM DF60AFD - TECNOLOGIA SLI 
60AH - 1UN

359,00 I

7898975226241 BATERIA DELCOFREEDOM DF70BFD - TECNOLOGIA SLI 
70AH - 1UN

425,00 I

7898975226258 BATERIA DELCOFREEDOM DF70BFE - TECNOLOGIA SLI 
70AH - 1UN

425,00 I

7898724412598 BATERIA FORTEX LP80NFD 80AH - TECNOLOGIA SLI 
80AH - 1UN

507,00 I

7898975226265 BATERIA DELCOFREEDOM DF80NFD - TECNOLOGIA SLI 
80AH - 1UN

507,00 I

7898724412147 BATERIA MAXFOR LP75AFE - TECNOLOGIA SLI 75AH - 
1UN

515,00 I

7898724412475 BATERIA FORTEX TF75AFD - TECNOLOGIA SLI 75AH - 
1UN

515,00 I

7898724412529 BATERIA FORTEX LP75AFD - TECNOLOGIA SLI 75AH - 
1UN

515,00 I

7898724412536 BATERIA FORTEX LP75AFE - TECNOLOGIA SLI 75AH - 
1UN

515,00 I

7898724412734 BATERIA FORTEX B75BFD - TECNOLOGIA SLI 75AH - 
1UN

515,00 I

7898724413700 BATERIA MAXFOR TF75AFD - TECNOLOGIA SLI 75AH - 
1UN

515,00 I

7898975226074 BATERIA DELCOFREEDOM DFTF75AD - TECNOLOGIA SLI 
75AH - 1UN

515,00 I

7898724412406 BATERIA FORTEX EFB50AFD - TECNOLOGIA EFB 50AH - 
1UN

530,00 I

7898724413632 BATERIA MAXFOR EFB50AFD - TECNOLOGIA EFB 50AH 
- 1UN

530,00 I

7898975226005 BATERIA DELCOFREEDOM DFEFB50D - TECNOLOGIA 
EFB 50AH - 1UN

530,00 I

7898724412215 BATERIA MAXFOR BF90AFD - TECNOLOGIA SLI 90AH - 
1UN

611,00 I

7898724412246 BATERIA MAXFOR BF90GFE - TECNOLOGIA SLI 90AH - 
1UN

611,00 I

7898724412604 BATERIA FORTEX BF90AFD - TECNOLOGIA SLI 90AH - 
1UN

611,00 I

7898724412611 BATERIA FORTEX BF90NFD - TECNOLOGIA SLI 90AH - 
1UN

611,00 I

7898724412628 BATERIA FORTEX BF90NFE - TECNOLOGIA SLI 90AH - 
1UN

611,00 I

7898724412635 BATERIA FORTEX BF90GFE - TECNOLOGIA SLI 90AH - 
1UN

611,00 I

7898975226159 BATERIA DELCOFREEDOM DF90GFE - TECNOLOGIA SLI 
90AH - 1UN

611,00 I

7898975226166 BATERIA DELCOFREEDOM DF90NFE - TECNOLOGIA SLI 
90AH - 1UN

611,00 I

7898975226173 BATERIA DELCOFREEDOM DF90NFD - TECNOLOGIA SLI 
90AH - 1UN

611,00 I

7898975226135 BATERIA DELCOFREEDOM DF100GFE - TECNOLOGIA SLI 
100AH - 1UN

635,00 I

7898975226142 BATERIA DELCOFREEDOM DF100AFD - TECNOLOGIA SLI 
100AH - 1UN

635,00 I
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7898724412413 BATERIA FORTEX EFB60AFD - TECNOLOGIA EFB 60AH - 
1UN

725,00 I

7898724413649 BATERIA MAXFOR EFB60AFD - TECNOLOGIA EFB 60AH 
- 1UN

725,00 I

7898975226012 BATERIA DELCOFREEDOM DFEFB60D - TECNOLOGIA 
EFB 60AH - 1UN

725,00 I

7898975226128 BATERIA DELCOFREEDOM DF150TFD - TECNOLOGIA SLI 
150AH - 1UN

775,00 I

7898724412420 BATERIA FORTEX EFB72AFD 72AH - TECNOLOGIA EFB 
72AH - 1UN

822,00 I

7898724413656 BATERIA MAXFOR EFB72AFD 72AH - TECNOLOGIA EFB 
72AH - 1UN

822,00 I

7898975226029 BATERIA DELCOFREEDOM DFEFB72D 72 AH - 
TECNOLOGIA EFB 72AH - 1UN

822,00 I

7898724413557 BATERIA MAXFOR B180TFD - TECNOLOGIA SLI 180AH 
- 1UN

905,00 I

7898724413564 BATERIA MAXFOR B180TFE E - 12 M - TECNOLOGIA SLI 
180AH - 1UN

905,00 I

7898724413595 BATERIA FORTEX B180TFD - TECNOLOGIA SLI 180AH - 
1UN

905,00 I

7898724413601 BATERIA FORTEX B180TFE - TECNOLOGIA SLI 180AH - 
1UN

905,00 I

7898975226104 BATERIA DELCOFREEDOM DF180TCE - TECNOLOGIA SLI 
180AH - 1UN

905,00 I

7898975226111 BATERIA DELCOFREEDOM DF180TCD - TECNOLOGIA 
SLI 180AH - 1UN

905,00 I

7898724412772 BATERIA FORTEX B220OCD - TECNOLOGIA SLI 220AH 
- 1UN

1.218,00 I

7898724412789 BATERIA FORTEX B220OCE - TECNOLOGIA SLI 220AH - 
1UN

1.218,00 I

7898724413571 BATERIA MAXFOR B220OFD - TECNOLOGIA SLI 220AH 
- 1UN

1.218,00 I

7898724413588 BATERIA MAXFOR B220OFE - TECNOLOGIA SLI 220AH 
- 1UN

1.218,00 I

7898724413618 BATERIA FORTEX B220OFD - TECNOLOGIA SLI 220AH - 
1UN

1.218,00 I

7898724413625 BATERIA FORTEX B220OFE - TECNOLOGIA SLI 220AH - 
1UN

1.218,00 I

7898975226081 BATERIA DELCOFREEDOM DF220OCE - TECNOLOGIA 
SLI 220AH - 1UN

1.218,00 I

7898975226098 BATERIA DELCOFREEDOM DF220OCD - TECNOLOGIA 
SLI 220AH - 1UN

1.218,00 I

Legenda Ações*
I - Inclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3501, de 18 de novembro de 2024

Dispõe sobre a alteração de descrições e valores, na lista dos preços 
médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Preços Médios Ponderados a Consumidor Final (PMPF);

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:
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I - Açúcar.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de dezembro de 
2024

Campo Grande, 18 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3501, de 18 de novembro de 2024

17 - Produtos alimentícios
101.00 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891910000166 ACÚCAR GRANULADO PREMIUM UNIÃO - 1KG 8,54 A
7896534402921 ACÚCAR CRISTAL GLOBO - 2KG 8,18 A
7896894900075 ACÚCAR CRISTAL COLOMBO - 2KG 9,73 A
7896957300200 ACUCAR CRISTAL SONORA - 2KG 7,32 A
7897760500016 ACÚCAR CRISTAL VALE - 2KG 10,13 A
7898017480013 ACÚCAR CRISTAL ESTRELA - 2KG 11,30 A
7899549400012 ACÚCAR CRISTAL SONORA - 2KG 7,32 A
7899549400050 ACÚCAR CRISTAL SONORA - 1KG 3,66 A
7899549400074 ACUCAR CRISTAL SONORA - 2KG 7,32 A
101.01 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896957300217 ACÚCAR CRISTAL SONORA - 5KG 18,30 A
7898017480020 ACÚCAR CRISTAL ESTRELA - 5KG 23,21 A
7898187830052 ACUCAR CRISTAL SANTA ISABEL - 5KG 20,52 A
7898279770013 ACÚCAR CRISTAL CRISTALMAR - 5KG 22,17 A
7898935964039 ACÚCAR CRISTAL DELTA - 5KG 15,84 A
7899549400036 ACÚCAR CRISTAL ESPECIAL SONORA PACOTE - 5KG 18,30 A
7899549400043 ACUCAR CRISTAL SONORA - 5KG 18,30 A
103.00 - Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891910007110 ACÚCAR CONFEITEIRO GLACÚCAR - 500GR 5,14 A
7891910020065 ACÚCAR CRISTAL UNIÃO DEMERARA - 1KG 8,91 A
7891910030293 ACUCAR MASCAVO UNIÃO - 1KG 22,29 A
7896194400114 ACÚCAR DEMERARA NATUS - 500GR 8,54 A
7896194401920 ACÚCAR MASCAVO NATUS - 500GR 10,42 A
7898187830069 ACÚCAR NATURAL DEMERARA CLASSE CRISTAL BRUTO 

SANTA ISABEL - 1KG
5,89 A

7898206500027 ACÚCAR DEMERARA NATIVE ORGÂNICO - 1KG 10,21 A
99.00 - Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891103210389 ACUCAR REFINADO CARREFOUR - 1KG 5,67 A
7891910000197 ACÚCAR REFINADO UNIÃO - 1KG 6,22 A
7891910000203 ACUCAR REFINADO UNIÃO - 1KG 6,22 A
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7891910007004 ACÚCAR REFINADO DOCÚCAR - 1KG 6,82 A
7896894900013 ACÚCAR REFINADO CARAVELAS - 1KG 4,82 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

PORTARIA/SAT 3502, 18 de novembro de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço dos seguintes produtos: milho e 
sorgo, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 21 de novembro 
de 2024.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3502, de 18 de novembro de 2024

CEREAIS
SORGO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
73081 SORGO EM GRAO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 0,92 A

539 SORGO EM GRAO - A GRANEL (OPERACAO 
INTERNA) - 1KG

2 0,81 A

73082 SORGO EM GRAO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 1SC

3 55,20 A

5658 SORGO EM GRAO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERNA) - 1SC

2 48,60 A

MILHO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
6205 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERNA) - 1KG
2 1,00 A

466 MILHO DEBULHADO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERNA) - 60SC

2 60,00 A

MILHO INTERESTADUAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
53218 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 1,35 A
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53224 MILHO DEBULHADO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 60SC

3 81,00 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3503, de 18 de novembro de 2024

Dispõe sobre a exclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Preços Médios Ponderados a Consumidor Final (PMPF);

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as exclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Fraldas e absorventes.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de dezembro de 
2024

Campo Grande, 18 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3503, de 18 de novembro de 2024

20 - Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos
48.00 - Fraldas
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896104993972 FRALDA LOVECARE MEGA XG 44 UNIDADES - 1PCT 58,38 A
7896104993989 FRALDA LOVECARE MEGA G 48 UINIDADES - 1PCT 58,86 A
7896007553204 FRALDA HUGGIES PROTECÃO DIA - M - MEGA 58 

UNIDADES - 1PCT
59,95 A

7896012880203 FRALDA GERIÁ TRICA BIGFRAL DERMA PLUS 
ECONOMICA MD 18 UNIDADES - 1PCT

60,02 A

7898039564951 FRALDA PERSONALIDADE TOTAL CARE - M - 60 
UNIDADES - 1PCT

60,14 A

7896012880296 FRALDA GERIÁ TRICA BIGFRAL PLUS REGULAR 
ECONOMICA MD 20 UNIDADES - 1PCT

60,62 A

7896007553235 FRALDA HUGGIES PROTECÃO DIA - XXG - MEGA 44 
UNIDADES - 1PCT

60,98 A

7896007553211 FRALDA HUGGIES PROTECÃO DIA - G - MEGA 52 
UNIDADES - 1PCT

61,35 A

7896110011660 FRALDA PERSONAL BABY PROTECT E SEC - M - 82 
UNIDADES - 1PCT

61,46 A
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7896110011677 FRALDA PERSONAL BABY PROTECT E SEC - G - 70 
UNIDADES - 1PCT

61,95 A

7896012880302 FRALDA GERIÁ TRICA BIGFRAL PLUS REGULAR 
ECONOMICA GD 18UNIDADES - 1PCT

62,28 A

7500435146227 FRALDA PAMPERS PANTS CS MED 42 UNIDADES - 1PCT 63,14 A
7896007553228 FRALDA HUGGIES PROTECÃO DIA - XG - MEGA 48 

UNIDADES - 1PCT
63,27 A

7896770979331 FRALDA ADULTO TENA MEGA ROUPA INTIMA PANTS 
CONF.- P/M - 16 UNIDADES - 1PCT

63,43 A

7896007550036 FRALDA PLENITUD ACTIVE MULHER - G/XG - 16 
UNIDADES - 1PCT

63,88 A

7500435146241 FRALDA PAMPERS PANTS CS XGD 32 UNIDADES - 1PCT 64,54 A
7898656390223 FRALDA CALCA MAMYPOKO DIA E NOITE JB XG - 26 

UNIDADES - 1PCT
64,59 A

7896007553167 FRALDA HUGGIES TRIPLA PRO XG MEGA COM 48 
UNIDADES - 1PCT

65,30 A

7896110010687 FRALDA PERSONAL BABY PROTECT E SEC SUPER XG 50 
UNIDADES - 1PCT

65,56 A

7500435153379 FRALDA PAMPERS SUPERSEC XXG 34 UNIDADES - 1PCT 65,62 A
7898656390209 FRALDA CALCA MAMYPOKO DIA E NOITE JUMBO - M - 

34 UNIDADES - 1PCT
66,13 A

7500435132800 FRALDA PAMPERS SUPERSEC GDE 46 UNIDADES - 1PCT 66,55 A
7896007553174 FRALDA HUGGIES TRIPLA PRO XXG MEGA COM 44 

UNIDADES - 1PCT
66,66 A

7500435106658 FRALDA PAMPERS CONFORT SEC - XXG - 30 UNIDADES 
- 1PCT

66,97 A

7500435132794 FRALDA PAMPERS SUPERSEC MED 52 UNIDADES - 
1PCT

67,30 A

7896770979348 FRALDA ADULTO TENA MEGA ROUPA INTIMA PANTS 
CONF.- G/EG - 16 UNIDADES - 1PCT

67,32 A

7896007553143 FRALDA HUGGIES TRIPLA PRO M MEGA COM 58 
UNIDADES - 1PCT

67,43 A

7500435132817 FRALDA PAMPERS SUPERSEC X - GDE 40 UNIDADES - 
1PCT

68,19 A

7896012881163 FRALDA BIGFRAL CLASSICA ECONOMICA -M - 28 
UNIDADES - 1PCT

68,23 A

7896012881170 FRALDA BIGFRAL CLASSICA ECONOMICA - G - 28 
UNIDADES - 1PCT

68,40 A

7896007553150 FRALDA HUGGIES TRIPLA PRO G MEGA COM 52 
UNIDADES - 1PCT

68,49 A

7898039566115 FRALDA GERIATRICA HIGIFRAL PREMIUN - EXG - 16 
UNIDADES - 1PCT

68,89 A

7500435106641 FRALDA PAMPERS CONFORT SEC - XG - 34 UNIDADES 
- 1PCT

69,64 A

7898039563466 FRALDA GERIATRICA HIGIFRAL PREMIUN - G - 18 
UNIDADES - 1PCT

69,98 A

7899700804123 FRALDA CALCA HIPOPÓ CONFORT MEGA BAG - XG - 48 
UNIDADES - 1PCT

69,99 A

7899700804116 FRALDA CALCA HIPOPÓ CONFORT MEGA BAG - G - 60 
UNIDADES - 1PCT

70,10 A

7899700804109 FRALDA CALCA HIPOPÓ CONFORT MEGA BAG - M - 72 
UNIDADES - 1PCT

70,25 A

7896007549276 FRALDA HUGGIES DISNEY TRIPLA PROTECAO HIPER - 
XG - 66 UNIDADES - 1PCT

72,08 A

7896007549269 FRALDA HUGGIES DISNEY TRIPLA PROTECAO HIPER - 
G - 78 UNIDADES - 1PCT

72,10 A

7896110010632 FRALDA PERSONAL SOFT E PROTECT XG 52 UNIDADES 
- 1PCT

72,27 A

7896007551293 FRALDA HUGGIES DISNEY TRIPLA PROTECAO HIPER - 
XXG - 66 UNIDADES - 1PCT

72,35 A

7896007549252 FRALDA HUGGIES DISNEY TRIPLA PROTECAO HIPER- M 
- 92 UNIDADES - 1PCT

72,54 A

7500435239196 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC - XXXG - 24 
UNIDADES - 1PCT

76,07 A
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7896104992135 FRALDA MILI BABY GIGA - XXG - 58 UNIDADES - 1PCT 78,71 A
7896104992159 FRALDA MILI BABY GIGA - G - 78 UNIDADES - 1PCT 78,72 A
7896104992166 FRALDA MILI BABY GIGA - M - 88 UNIDADES - 1PCT 78,72 A
7896104992142 FRALDA MILI BABY GIGA - XG - 68 UNIDADES - 1PCT 78,78 A
7896012881330 FRALDA BIGFRAL DERMA PLUS NOT ECON - M - 16 

UNIDADES - 1PCT
79,96 A

7500435145923 FRALDA PAMPERS PANTS PREMIUM CARE P 40 
UNIDADES - 1PCT

83,78 A

7500435145947 FRALDA PAMPERS PANTS PREMIUM CARE G 30 
UNIDADES - 1PCT

84,61 A

7896061997150 FRALDA BABYSEC GALINHA PINTADINHA SHORTINHO 
HIPER XG 42 UNIDS - 1PCT

84,97 A

7896061997167 FRALDA BABYSEC GALINHA PINTADINHA SHORTINHO 
HIPER XXG 42 UNIDS - 1PCT

85,32 A

7896007553280 FRALDA PLENITUD CLASSIC DIA - XG - 24 UNIDADES - 
1PCT

92,18 A

7500435132602 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC XGD 58 UNIDADES - 
1PCT

92,26 A

7896007553297 FRALDA PLENITUD CLASSIC DIA - P/M - 24 UNIDADES 
- 1PCT

93,50 A

7500435146623 FRALDA PAMPERS PANTS CS XGD 46 UNIDADES - 1PCT 94,22 A
7500435132619 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC X-XGDE 56 UNIDADES 

- 1PCT
94,63 A

7896007549719 FRALDA HUGGIES DISNEY SUPREME CR HIPER 
ROUPINHA G 60 UNIDADES - 1PCT

95,68 A

7500435146609 FRALDA PAMPERS PANTS CS MED 60 UNIDADES - 1PCT 96,65 A
7896007551279 FRALDA HIGGIES DISNEY SUPREME CR ROUPINHA 

HIPER - XXG - 48 UNIDADES - 1PCT
96,67 A

7896007551262 FRALDA HUGGIES DISNEY SUPREME CR ROUPINHA 
HIPER - M - 72 UNIDADES - 1PCT

96,76 A

7896007549726 FRALDA HUGGIES DISNEY SUPREME CR HIPER XG 
ROUPINHA 48 UNIDADES - 1PCT

97,27 A

7500435146630 FRALDA PAMPERS PANTS CS XXG 42 UNIDADES - 1PCT 97,38 A
7500435106665 FRALDA PAMPERS CONFORT SEC - M - 70 UNIDADES - 

1PCT
100,91 A

7500435181297 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC P 72 UNIDADES - 1PCT 102,74 A
7896007552795 FRALDA HUGGIES SUPREME CARE DIA - L HIPER -66 

UNIDADES - 1PCT
101,22 A

7896012881408 FRALDA BIGFRAL DERMAPLUS R INT ECO - P/M 24 
UNIDADES - 1PCT

106,18 A

7896012881415 FRALDA BIGFRAL DERMAPLUS R INT ECO - G/XG - 24 
UNIDADES - 1PCT

106,39 A

7896007552887 FRALDA HUGGIES PANTS SUPREME CARE - XG - 64 
UNIDADES - 1PCT

114,45 A

7896007552870 FRALDA HUGGIES PANTS SUPREME CARE - G - 70 
UNIDADES - 1PCT

114,84 A

7896007552863 FRALDA HUGGIES PANTS SUPREME CARE - M - 80 
UNIDADES - 1PCT

116,13 A

7896007553648 FRALDA HUGGIES SUPREME CARE - XG - 80 UNIDADES 
- 1PCT

122,01 A

7500435106719 FRALDA PAMPERS CONFORT SEC - XG - 62 UNIDADES 
- 1PCT

124,51 A

7896007548484 FRALDA HUGGIES DISNEY SUPREME CARE HIPER - XXG 
- 52 UNIDADES - 1PCT

127,39 A

7896007548446 FRALDA HUGGIES DISNEY SUPREME CARE HIPER - G - 
64 UNIDADES - 1PCT

128,37 A

7500435145985 FRALDA PAMPERS PANTS PREMIUM CARE G 68 
UNIDADES - 1PCT

151,44 A

7500435145992 FRALDA PAMPERS PANTS PREMIUM CARE XG 64 
UNIDADES - 1PCT

151,45 A

7500435145978 FRALDA PAMPERS PANTS PREMIUM CARE M 78 
UNIDADES - 1PCT

152,69 A
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7500435132459 FRALDA PAMPERS PREMIUM CARE XXG 60 UNIDADES - 
1PCT

153,51 A

7500435132435 FRALDA PAMPERS PREMIUM CARE M 80 UNIDADES - 
1PCT

155,44 A

7500435132442 FRALDA PAMPERS PREMIUM CARE G 68 UNIDADES - 
1PCT

156,35 A

7500435232920 FRALDA PAMPERS PREMIUM CARE - XXXG - 52 
UNIDADES - 1PCT

156,79 A

7500435132466 FRALDA PAMPERS PREMIUM CARE XXG 56 UNIDADES - 
1PCT

158,13 A

7500435200240 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC - XXG - 112 UNIDADES 
- 1PCT

180,74 A

7500435130240 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC G 128 UNIDADES - 
1PCT

183,24 A

7500435106757 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC ULTRA MED 196 
UNIDADES - 1PCT

212,40 A

7500435106771 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC ULTRA XG 148 
UNIDADES - 1PCT

213,85 A

7500435106764 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC ULTRA GDE 168 
UNIDADES - 1PCT

215,76 A

7500435184397 FRALDA PAMPERS PANTS NOCTURNO - M - 34 
UNIDADES - 1PCT

64,27 E

7501007498690 FRALDA PAMPERS SUPERSEC - M - 09 UNIDADES - 
1PCT

11,82 E

7891522010164 FRALDA CAPRICHO ENXUTITA - M - 08 UNIDADES - 
1PCT

6,18 E

7891522060923 FRALDA CAPRICHO GARFIELD - M - 90 UNIDADES - 
1PCT

54,10 E

7891522060947 FRALDA CAPRICHO GARFIELD - XG - 70 UNIDADES - 
1PCT

54,03 E

7891522310950 FRALDA CAPRICHO GARFIELD - XXG - 12 UNIDADES - 
1PCT

13,00 E

7896007550388 FRALDA HUGGIES SUPREME CARE MEGA - M - 240 
UNIDADES - 1PCT

318,08 E

7896007550401 FRALDA HUGGIES SUPREME CARE MEGA - XG - 156 
UNIDADES - 1PCT

318,08 E

7896012877951 FRALDA POMPOM COLO DE MAE - SXG - 14 UNIDADES 
- 1PCT

24,84 E

7896012879054 FRALDA POM POM SHORTINHO JUMBINHO - M - 20 
UNIDADES - 1PCT

28,07 E

7896104992654 FRALDA LOVECARE GIGA XXG 80 UNIDADES - 1PCT 118,97 E
7896104994658 FRALDA MILI DIA E NOITE JUMBINHO - XG -18 

UNIDADES - 1PCT
29,54 E

7896770979263 FRALDA ADULTO TENA PANTS ULTRA - G/EG - 18 
UNIDADES - 1PCT

76,79 E

7898039564555 FRALDA PERSONALIDADE BABY ULTRA SEC JUMBO - P - 
32 UNIDADES - 1PCT

23,88 E

7898146000021 FRALDA DESC. PANDA REGULAR - M - 09 UNIDADES - 
1PCT

6,29 E

7898146000038 FRALDA DESC. PANDA REGULAR - G - 08 UNIDADES - 
1PCT

6,29 E

7898146000045 FRALDA DESC. PANDA REGULAR - XG - 08 UNIDADES - 
1PCT

6,29 E

7898146000267 FRALDA DESC. PANDA MEGA - M - 40 UNIDADES - 
1PCT

27,22 E

7898146000274 FRALDA DESC. PANDA MEGA - G - 34 UNIDADES - 1PCT 27,22 E
7898146000281 FRALDA DESC. PANDA JMEGA - EXG - 32 UNIDADES - 

1PCT
27,22 E

7898146000328 FRALDA DESC. PANDA HIPER - P - 80 UNIDADES - 1PCT 41,58 E
7898146000335 FRALDA DESC. PANDA HIPER - M - 70 UNIDADES - 

1PCT
41,58 E

7898146000342 FRALDA DESC. PANDA HIPER - G - 60 UNIDADES - 
1PCT

41,58 E
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7898146000359 FRALDA DESC. PANDA HIPER - EXG - 50 UNIDADES - 
1PCT

41,58 E

7898146000762 FRALDA DESC. PANDA JUMBINHO - XXG - 12 
UNIDADES - 1PCT

12,44 E

7898146000779 FRALDA DESC. PANDA HIPER - XXG - 40 UNIDADES - 
1PCT

41,58 E

7898146000939 FRALDA DESC. ADULTFRAL GERIÁTRICA HIPER - M - 30 
UNIDADES - 1PCT

50,49 E

7898146000946 FRALDA DESC. ADULTFRAL GERIÁTRICA HIPER - G - 28 
UNIDADES - 1PCT

50,49 E

7898146000953 FRALDA DESC. ADULTFRAL GERIÁTRICA HIPER - XG - 
26 UNIDADES - 1PCT

50,49 E

7898146001158 FRALDA DESC. PANDA MEGA - XXG - 28 UNIDADES - 
1PCT

27,22 E

7898381120188 FRALDA LE BABY MEGA - XG - 70 UNIDADES - 1PCT 52,98 E
7891522017149 FRALDA ISABABY PREMIUM REGULAR - XG - 07 

UNIDADES - 1PCT
9,57 A

7898100320042 FRALDA DESC. SUPER KISSIS REGULAR - XG - 08 
UNIDADES - 1PCT

9,69 A

7501007498706 FRALDA PAMPERS SUPERSEC - G - 08 UNIDADES - 
1PCT

10,00 A

7898100320028 FRALDA DESC. SUPER KISSIS REGULAR - M - 09 
UNIDADES - 1PCT

10,06 A

7891522017125 FRALDA ISABABY PREMIUM - M - 08 UNIDADES - 1PCT 10,76 A
7898286541088 FRALDA GERIATRICA SLIM EG 07 UNIDADES - 1PCT 11,96 A
7898924154182 FRALDA BABY ROGER TOTAL CARE REGULAR - P - 09 

UNIDADES - 1PCT
13,00 A

7898286541842 FRALDA EVOLUTION JUMBINHO EG 14 UNIDADES - 
1PCT

14,76 A

7896914002499 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES JUMBINHO - P - 18 
UNIDADES - 1PCT

14,80 A

7898286541835 FRALDA EVOLUTION JUMBINHO G 18 UNIDADES - 1PCT 15,36 A
7896914002529 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES JUMBINHO - XG - 12 

UNIDADES - 1PCT
15,59 A

7896914002536 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES JUMBINHO - XXG - 
12 UNIDADES - 1PCT

15,60 A

7891522317140 FRALDA ISABABY PREMIUM - XG - 14 UNIDADES - 1PCT 15,74 A
7898100320318 FRALDA DESC. SUPER KISSIS JUMBINHO - M - 18 

UNIDADES - 1PCT
16,22 A

7891522317126 FRALDA ISABABY PREMIUM - M - 18 UNIDADES - 1PCT 16,63 A
7898620011406 FRALDA GERIATRICA MAXCLEAN - EG - 07 UNIDADES - 

1PCT
17,05 A

7891522317133 FRALDA ISABABY PREMIUM - G - 18 UNIDADES - 1PCT 17,21 A
7898100321667 FRALDA DESC. SUPER KISSIS JUMBINHO - XXG - 12 

UNIDADES - 1PCT
17,34 A

7898620011390 FRALDA GERIATRICA MAXCLEAN - G - 08 UNIDADES - 
1PCT

17,53 A

7891522317119 FRALDA ISABABY PREMIUM - P - 22 UNIDADES - 1PCT 18,03 A
7896064486170 FRALDA GERIATRICA GERIAMAX - G - 08 UNIDADES - 

1PCT
19,10 A

7898931019245 FRALDA GERIÁTRICA CONFORT MASTER REGULAR - G - 
08 UNIDADES - 1PCT

20,14 A

7896064475037 FRALDA GERIATRICA GERIAMAX - XG - 07 UNIDADES - 
1PCT

20,40 A

7898100320103 FRALDA DESC. KISSIS MASTER GERIÁTRICA REG - M - 
08 UNIDADES - 1PCT

20,86 A

7896007552429 FRALDA HUGGIES TRIPLA PROTECÃO JUMBINHO - G - 
14 UNIDADES - 1PCT

21,11 A

7896012880357 FRALDA BIGFRAL CLASSICA XG 7 UNIDADES - 1PCT 21,13 A
7898931019238 FRALDA GERIÁTRICA CONFORT MASTER REGULAR - M - 

08 UNIDADES - 1PCT
21,26 A

7896012880340 FRALDA BIGFRAL CLASSICA G 7 UNIDADES - 1PCT 21,85 A
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7896061990120 FRALDA BABYSEC ULTRA SEC - XG - 12 UNIDADES - 
1PCT

23,39 A

7898039562520 FRALDA GERIATRICA HIGIFRAL CONFORT - P - 10 
UNIDADES - 1PCT

23,44 A

7896012800843 FRALDA GERIATRICA BIGFRAL PLUS - XG - 07 
UNIDADES - 1PCT

23,46 A

7896012879726 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBINHO - M - 18 
UNIDADES - 1PCT

23,56 A

7896061990090 FRALDA BABYSEC ULTRA SEC - G - 16 UNIDADES - 
1PCT

23,60 A

7898133019548 FRALDA CREMER FRALDA JUMBINHO FROZEN - P - 18 
UNIDADES - 1PCT

23,90 A

7896110009940 FRALDA PERSONAL SOFT E PROTECT MÉDIA COM 28 
UNIDADES - 1PCT

24,40 A

7898039566931 FRALDA PERSONALIDADE BABY SHORTINHO JUMBINHO 
- G - 17 UNIDADES - 1PCT

24,41 A

7891522031152 FRALDA CAPRICHO BUMMIS JUMBO XXG 20 UNIDADES 
- 1PCT

24,50 A

7891522031145 FRALDA CAPRICHO BUMMIS JUMBO EG 24 UNIDADES - 
1PCT

24,59 A

7896012879719 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBINHO - P - 20 
UNIDADES - 1PCT

24,68 A

7898064035563 FRALDA CREMER MAGIC CARE - P - 32 UNIDADES - 
1PCT

24,69 A

7896012878279 FRALDA ADULTO BIGFRAL ROUPA INTIMA MOVIMENT 
FEMIN - P/M - 08 UNIDADAES - 1PCT

24,94 A

7896012878286 FRALDA ADULTO BIGFRAL ROUPA INTIMA MOVIMENT 
FEMIN - X/XG - 08 UNIDADES - 1PCT

24,97 A

7896914002932 FRALDA COTIDIAN BEM ESTAR - XG - 07 UNIDADES - 
1PCT

24,98 A

7896110010663 FRALDA PERSONAL SOFT E PROTECT SUPER XG 18 
UNIDADES - 1PCT

25,29 A

7896104605158 FRALDA GERIATRICA ADULTCARE GEL - U - 20 
UNIDADES - 1PCT

25,67 A

7896012878101 FRALDA ADULTO BIGFRAL ROUPA INTIMA MOVIMENT - 
G/XG - 08 UNIDADES - 1PCT

25,87 A

7898133019432 FRALDA CREMER GRANDINHOS PRATICA - G - 14 
UNIDADES - 1PCT

26,74 A

7898133019920 FRALDA CREMER SHORTINHO JUMBINHO - XG - 14 
UNIDADES - 1PCT

26,82 A

7891522021337 FRALDA GERIATRICA FIT CARE CONFORT - G - 8 
UNIDADES - 1PCT

27,03 A

7898133019906 FRALDA CREMER SHORTINHO JUMBINHO - M - 18 
UNIDADES - 1PCT

27,04 A

7898039562582 FRALDA GERIATRICA VIDA NOVA CONFORT - G - 08 
UNIDADES - 1PCT

27,09 A

7806500773405 FRALDA GERIATRICA COTIDIAN CLASSICO - M - 08 
UNIDADES - 1PCT

27,72 A

7896914002550 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES MEGA - M - 38 
UNIDADES - 1PCT

27,79 A

7896007553259 FRALDA HUGGIES PROTECÃO DIA - G - JUMBO 28 
UNIDADES - 1PCT

27,97 A

7896104605349 FRALDA GERIATRICA ADULTCARE PREMIUM - U - 20 
UNIDADES - 1PCT

27,99 A

7896007553266 FRALDA HUGGIES PROTECÃO DIA - XG - JUMBO 24 
UNIDADES - 1PCT

28,14 A

7896012880258 FRALDA BIGFRAL PLUS - P - 9 UNIDADES - 1PCT 28,59 A
7896012879771 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBO - M - 28 

UNIDADES - 1PCT
28,93 A

7896914002567 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES MEGA - G - 32 
UNIDADES - 1PCT

29,44 A

7896007552856 FRALDA HUGGIES NATURAL CARE - RN - 18 UNIDADES 
- 1PCT

29,45 A

7896061995033 FRALDA BABYSEC ULTRA JUMBO GALINHA PINTADINHA 
- M - 26 UNIDADES - 1PCT

29,49 A
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7891522027155 FRALDA ISABABY PREMIUM - XXG - 20 UNIDADES - 
1PCT

29,52 A

7806500773603 FRALDA GERIATRICA COTIDIAN CLASSICO - G - 08 
UNIDADES - 1PCT

29,73 A

7896012879788 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBO - G - 24 
UNIDADES - 1PCT

29,81 A

7896012879801 FRALDA TURMA MONICA JUMBO XXG 16 UNIDADES - 
1PCT

29,90 A

7896012879795 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBO - XG - 20 
UNIDADES - 1PCT

29,94 A

7891522027131 FRALDA ISABABY PREMIUM - G - 28 UNIDADES - 1PCT 29,96 A
7896061995019 FRALDA BABYSEC ULTRA JUMBO GALINHA PINTADINHA 

- P - 28 UNIDADES - 1PCT
30,14 A

7896012880197 FRALDA GERIÁTRICA BIGFRAL DERMA PLUS - XG - 7 
UNIDADES - 1PCT

30,60 A

7898039566849 FRALDA PERSONALIDADE B TOTAL CARE JUMBO - EXG 
- 20 UNIDADES - 1PCT

30,69 A

7898039566856 FRALDA PERSONALIDADE B TOTAL CARE JUMBO - XXG 
- 18 UNIDADES - 1PCT

30,79 A

7896012880098 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBO - RN - 36 
UNIDADES - 1PCT

31,07 A

7896770900540 FRALDA ADULTO TENA CONFORT - EG - 07 UNIDADES 
- 1PCT

31,07 A

7896914002574 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES MEGA - XG - 26 
UNIDADES - 1PCT

31,09 A

7898286540258 FRALDA MASTERSOFT M 08 UNIDADES - 1PCT 31,10 A
7896012879764 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBO - P - 30 

UNIDADES - 1PCT
31,22 A

7896770900021 FRALDA GERIATRICA TENA CONFORT PLUS - G - 08 
UNIDADES - 1PCT

32,46 A

7896104994641 FRALDA MILI ULTRA SECA - RN - 18 UNIDADES - 1PCT 32,57 A
7898133020025 FRALDA TURMA MONICA FRALDA ECONOMICA - G - 32 

UNIDADES - 1PCT
32,73 A

7896012877586 FRALDA POMPOM PROTEK - G - 14 UNIDADES - 1PCT 32,75 A
7898133020032 FRALDA TURMA MONICA FRALDA ECONOMICA - XG - 26 

UNIDADES - 1PCT
32,87 A

7896914002581 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES MEGA - XXG - 26 
UNIDADES - 1PCT

33,05 A

7898133020049 FRALDA TURMA MONICA FRALDA ECONOMICA - XXG - 
22 UNIDADES - 1PCT

33,10 A

7898133020018 FRALDA TURMA MONICA FRALDA ECONOMICA - M - 40 
UNIDADES - 1PCT

33,58 A

7896012801888 FRALDA GERIATRICA BIGFRAL NOTURNA - M - 08 
UNIDADES - 1PCT

33,98 A

7500435132503 FRALDA PAMPERS RECIEN NACIDO NB 20 UNIDADES - 
1PCT

34,04 A

7500435132527 FRALDA PAMPERS RECIEN NACIDO NB+ 20 UNIDADES 
- 1PCT

34,40 A

7896012801895 FRALDA GERIATRICA BIGFRAL NOTURNA - G - 07 
UNIDADES - 1PCT

35,01 A

7500435132756 FRALDA PAMPERS SUPERSEC - XXG - 20 UNIDADES - 
1PCT

35,11 A

7898133020001 FRALDA TURMA MONICA FRALDA ECONOMICA - P - 44 
UNIDADES - 1PCT

35,45 A

7500435146142 FRALDA PAMPERS PANTS CS MED 20 UNIDADES - 1PCT 35,80 A
7500435146166 FRALDA PAMPERS PANTS CS XGD 14 UNIDADES - 1PCT 36,22 A
7896914002963 FRALDA COTIDIAN BEM ESTAR - XG - 16 UNIDADES - 

1PCT
36,37 A

7500435146159 FRALDA PAMPERS PANTS CS GDE 16 UNIDADES - 1PCT 36,68 A
7500435132732 FRALDA PAMPERS SUPERSEC G 26 UNIDADES - 1PCT 37,55 A
7896007550043 FRALDA PLENITUD ACTIVE MULHER ROUPA INTIMA- 

P/M - 08 UNIDADES - 1PCT
37,63 A
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7896061997105 FRALDA BABYSEC GALINHA PINTADINHA SHORTINHO 
MEGA G 28 UNIDS - 1PCT

37,69 A

7898039566993 FRALDA PERSONALIDADE BABY SHORTINHO MEGA - 
XXG - 22 UNIDADES - 1PCT

37,69 A

7896007550050 FRALDA PLENITUD ACTIVE MULHER ROUPA INTIMA- G/
XG - 08 UNIDADES - 1PCT

37,73 A

7500435146173 FRALDA PAMPERS PANTS CS XXG 12 UNIDADES - 1PCT 37,78 A
7500435157537 FRALDA PAMPERS SPLASHERS 10 UNIDADES - 1PCT 37,93 A
7898039566962 FRALDA PERSONALIDADE BABY SHORTINHO MEGA - M 

- 34 UNIDADES - 1PCT
38,36 A

7896007547128 FRALDA GERIATRICA PLENITUD PLUS - P/M - 08 
UNIDADES - 1PCT

38,38 A

7896061997129 FRALDA BABYSEC GALINHA PINTADINHA SHORTINHO 
MEGA XXG 20 UNIDS - 1PCT

38,38 A

7500435157520 FRALDA PAMPERS SPLASHERS 11 UNIDADES - 1PCT 38,54 A
7898039566979 FRALDA PERSONALIDADE BABY SHORTINHO MEGA - G 

- 30 UNIDADES - 1PCT
38,92 A

7898039566986 FRALDA PERSONALIDADE BABY SHORTINHO MEGA - 
EXG - 26 UNIDADES - 1PCT

39,26 A

7898133019395 FRALDA CREMER DISNEY BABY MEGA - M - 50 
UNIDADES - 1PCT

40,06 A

7898133019401 FRALDA CREMER DISNEY BABY MEGA - G - 44 
UNIDADES - 1PCT

40,25 A

7896110010625 FRALDA PERSONAL SOFT E PROTECT XG 36 UNIDADES 
- 1PCT

40,63 A

7896061997112 FRALDA BABYSEC GALINHA PINTADINHA SHORTINHO 
MEGA XG 22 UNIDS - 1PCT

40,70 A

7896007551088 FRALDA HUGGIES PISCINA LITTLE SWIMMERS G REG 
10 UNIDADES - 1PCT

41,20 A

7891522057145 FRALDA ISABABY SUPERCONFORTO - XG - 40 
UNIDADES - 1PCT

41,37 A

7896914002727 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES HIPER - M - 66 
UNIDADES - 1PCT

41,56 A

7896007552214 FRALDA HUGGIES PISCINA LIT SWIM G/XG REG 10 
UNIDADES - 1PCT

41,92 A

7500435132589 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC XXG 16 UNIDADES - 
1PCT

42,08 A

7896914002734 FRALDA LOOPNIG LOONEY TUNES HIPER - G - 56 
UNIDADES - 1PCT

42,22 A

7896061996849 FRALDA BABYSEC GALINHA PINTADINHA PREMIUM P 34 
UNIDS - 1PCT

42,29 A

7896061996887 FRALDA BABYSEC GALINHA PINTADINHA PREMIUM XXG 
24 UNIDS - 1PCT

42,37 A

736532166227 FRALDA DESCARTÁVEL VITALIDADE BABY - G - 80 
UNIDADES - 1PCT

42,52 A

7896061996351 FRALDA BABYSEC GALINHA PINTADINHA PREMIUM M 
32 UNIDS - 1PCT

42,73 A

7898953823608 FRALDA CALCA MAMYPOKO - M - 20 UNIDADES - 1PCT 42,75 A
7500435106597 FRALDA PAMPERS CONFORT SEC - XG - 18 UNIDADES 

- 1PCT
42,84 A

7898138781778 FRALDA BABY ROGER TOTAL CARE JUMBO - M - 50 
UNIDADES - 1PCT

42,95 A

7896007552016 FRALDA HUGGIES NATURAL CARE MEGA - RN - 34 
UNIDADES - 1PCT

43,01 A

7891522057152 FRALDA ISABABY PREMIUM - XXG - 36 UNIDADES - 
1PCT

43,22 A

736532166135 FRALDA DESCARTÁVEL VITALIDADE BABY - XG - 70 
UNIDADES - 1PCT

43,24 A

7896914002741 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES HIPER - XG - 46 
UNIDADES - 1PCT

43,25 A

7898953823660 FRALDA CALCA MAMYPOKO - XXG - 13 UNIDADES - 
1PCT

43,31 A

7896007549689 FRALDA ROUPINHA HUGGIES DISNEY SUPREME CARE 
MEGA - G - 30 UNIDADES - 1PCT

43,51 A
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736532166081 FRALDA DESCARTÁVEL VITALIDADE BABY - M - 90 
UNIDADES - 1PCT

43,83 A

7896914002857 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES HIPER - XXG - 46 
UNIDADES - 1PCT

43,88 A

7896012880418 FRALDA POM POM CLASSICA MEGA G 44 UNIDADES - 
1PCT

43,91 A

7896007549672 FRALDA HUGGIES DISNEY ROUPINHA SUPREME MEGA - 
M - 36 UNIDADES - 1PCT

44,14 A

7896007549696 FRALDA HUGGIES DISNEY ROUPINHA SUPREME MEGA - 
XG - 24 UNIDADES - 1PCT

44,14 A

7896012880425 FRALDA POM POM CLASSICA MEGA XG 36 UNIDADES - 
1PCT

44,40 A

7898953823585 FRALDA CALCA MAMYPOKO - P - 24 UNIDADES - 1PCT 44,96 A
736532165930 FRALDA DESCARTÁVEL VITALIDADE BABY - SXG - 60 

UNIDADES - 1PCT
44,98 A

7896914002956 FRALDA COTIDIAN BEM ESTAR - G - 18 UNIDADES - 
1PCT

45,54 A

7896104991787 FRALDA LOVECARE PANTS JUMBO - G - 30 UNIDADES 
- 1PCT

45,65 A

7896104991794 FRALDA LOVECARE PANTS JUMBO - M - 36 UNIDADES 
- 1PCT

45,85 A

736532165992 FRALDA DESCARTÁVEL VITALIDADE BABY - P - 100 
UNIDADES - 1PCT

45,97 A

7896104991763 FRALDA LOVECARE PANTS JUMBO - XXG - 24 
UNIDADES - 1PCT

46,19 A

7896104991770 FRALDA LOVECARE PANTS JUMBO - XG - 24 UNIDADES 
- 1PCT

46,26 A

7896104994221 FRALDA MILI ULTRA SECA MEGA - M - 48 UNIDADES - 
1PCT

46,61 A

7896104994214 FRALDA MILI ULTRA SECA MEGA - G - 24 UNIDADES - 
1PCT

46,69 A

7896104994191 FRALDA MILI ULTRA SECA HIPER - XXG - 30 UNIDADES 
- 1PCT

46,74 A

7500435106566 FRALDA PAMPERS CONFORT SEC - P - 28 UNIDADES - 
1PCT

46,86 A

7500435181747 FRALDA PAMPERS CONFORTSEC M 24 UNIDADES - 
1PCT

46,88 A

7500435244671 FRALDA PAMPERS SUPERSEC - XG - 32 UNIDADES - 
1PCT

46,92 A

7896007553051 FRALDA HUGGIES TRIPLA PANTS MEGA - G - 28 
UNIDADES - 1PCT

46,99 A

7896914011347 FRALDA COTIDIAN BEM ESTAR - M - 20 UNIDADES - 
1PCT

48,17 A

7898931019016 FRALDA HIPOPÓ BABY ECONÔMICO - P - 56 UNIDADES 
- 1PCT

48,89 A

7898953823646 FRALDA CALCA MAMYPOKO SUPER SECA - XG - 15 
UNIDADES - 1PCT

48,91 A

7898931019023 FRALDA HIPOPÓ BABY ECONÔMICO - M - 50 UNIDADES 
- 1PCT

49,99 A

7898931019030 FRALDA HIPOPÓ BABY ECONÔMICO - G - 46 UNIDADES 
- 1PCT

49,99 A

7898931019047 FRALDA HIPOPÓ BABY ECONÔMICO - EG - 44 
UNIDADES - 1PCT

49,99 A

7898133019807 FRALDA CREMER HIPER - XXG - 40 UNIDADES - 1PCT 50,43 A
7898133019579 FRALDA CREMER HIPER FROZEN - M - 68 UNIDADES - 

1PCT
50,55 A

7898064036454 FRALDA CREMER DISNEY HIPER - XG - 52 UNIDADES - 
1PCT

50,89 A

7898064036447 FRALDA CREMER MAGIC CARE - G - 60 UNIDADES - 
1PCT

50,90 A

7896012879856 FRALDA TURMA MONICA FRALDA MEGA - XXG - 36 
UNIDADES - 1PCT

51,32 A

7896012879849 FRALDA TURMA MONICA FRALDA MEGA - XG - 42 
UNIDADES - 1PCT

51,45 A
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7896012879825 FRALDA TURMA MONICA FRALDA MEGA -M - 50 
UNIDADES - 1PCT

51,96 A

7896012880135 FRALDA POM POM DERMA PROTEK MEGA - XG - 38 
UNIDADES - 1PCT

52,48 A

7896012879832 FRALDA TURMA MONICA FRALDA MEGA - G - 44 
UNIDADES - 1PCT

52,51 A

7896012880128 FRALDA POM POM DERMA PROTEK MEGA - G - 42 
UNIDADES - 1PCT

52,51 A

7896012880142 FRALDA POM POM DERMA PROTEK MEGA - XXG - 30 
UNIDADES - 1PCT

52,51 A

7896012879818 FRALDA TURMA MONICA FRALDA MEGA - P - 62 
UNIDADES - 1PCT

52,53 A

7896007548422 FRALDA HUGGIES DISNEY SUPREME CARE MEGA- XG - 
26 UNIDADES - 1PCT

52,99 A

7898039566313 FRALDA GERIATRICA HIGIFRAL PANTS G/XG - 14 
UNIDADES - 1PCT

54,57 A

7500435132534 FRALDA PAMPERS RECÉM NASCIDO 36 UNIDADES - 
1PCT

54,82 A

7896104993996 FRALDA LOVECARE MEGA M 52 UINIDADES - 1PCT 56,94 A
7896007552030 FRALDA HUGGIES NATURAL CARE - M - 32 UNIDADES 

- 1PCT
57,12 A

7500435132510 FRALDA PAMPERS RECIEN NACIDO NB 36 UNIDADES - 
1PCT

57,39 A

7896007552023 FRALDA HUGGIES NATURAL CARE MEGA - P - 36 
UNIDADES - 1PCT

57,66 A

7896104993965 FRALDA LOVECARE MEGA XXG 40 UNIDADES - 1PCT 57,86 A
49.00 - Tampões higiênicos
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896007541898 ABSORVENTE INTIMUS INTERNO MINI - 08UN - 1PCT 10,80 A
7896007541874 ABSORVENTE INTIMUS INTERNO SUPER - 08UN - 1PCT 11,05 A
7896007541850 ABSORVENTE INTIMUS INTERNO MINI DERMOSEDA - 

08UN - 1PCT
11,25 A

7896007541911 ABSORVENTE INTERNO INTIMUS DIG SUPER 8 
UNIDADES - 1PCT

11,44 A

7891010245597 ABSORVENTE OB INTERNO PRO COMFORT MINI - 08UN 
- 1PCT

11,84 A

7891010245603 ABSORVENTE OB INTERNO PRO COMFORT MÉDIO - 
08UN - 1PCT

12,23 A

7891010952952 ABSORVENTE OB INTERNO MEDIO PRO CONFORT - 
10UN - 1PCT

15,37 A

7891010245092 ABSORVENTE OB INTERNO PRO COMFORT SUPER - 
16UN - 1PCT

19,40 A

4015400151746 ABSORVENTE TAMPAX INTERNO COMPAK REGULAR C/ 
APLICADOR - 08UN - 1PCT

20,38 A

4015400151715 ABSORVENTE INTERNO TAMPAX COMPAK SUPER 8 
UNIDADES - 1PCT

23,69 A

20800600347 ABSORVENTE INTERNO TAMPAX SUPER PLUS - 10UN - 
1PCT

24,93 A

50.00 - Absorventes higiênicos externos
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896301801964 ABSORVENTE DIANA NOTURNO SUAVE - 16 UNIDADES 

- 1PCT
9,16 A

7896007553402 ABSORVENTE INTIMUS PURE C/ABAS - 14UN - 1PCT 9,25 A
7891010015268 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO 

NEUTRALIZE PROTECAO S/ABAS - 15UN - 1PCT
9,41 A

7891010087807 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO 
RESPIRÁVEL - 15UN - 1PCT

9,41 A

7898960970395 ABSORVENTE ATIVA CLASSICO C/ ABAS - 32 
UNIDADES - 1PCT

9,52 A

7896110009377 ABSORVENTE PERSONAL ULTRASUAVE NOTURNO - 
08UN - 1PCT

8,84 A

7891010013998 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE ULTRAFINO SUAVE C/ 
ABAS - 08UN - 1PCT

9,74 A
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7896007542437 ABSORVENTE INTIMUS NOTURNO SECA C/ABAS - 08UN 
- 1PCT

9,78 A

7896007540662 ABSORVENTE INTIMUS NOTURNO SUAVE C/ABAS - 
08UN - 1PCT

9,84 A

7896104993903 ABSORVENTE MILI PROTECÃO DISCRETA SUAVE C/
ABAS - 16UN - 1PCT

9,90 A

7896007553303 ABSORVENTE POISE DISCRETO C/ABAS - 08UN - 1PCT 9,93 A
7501001156176 ABSORVENTE ALWAYS SUAVE SUPER PROTECAO 

BARREIRAS ANTIVAZAMENTOS C/ ABAS - 08UN - 1PCT
10,35 A

7891010618766 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO DIARIO 
TODODIA FLEXI S/PERFUME S/ABAS - 15UN - 1PCT

10,38 A

7896064445214 ABSORVENTE DEFINITY 1 A 1 C/ABAS - 08 UNIDADES 
- 1PCT

2,20 A

7896064445207 ABSORVENTE DEFINITY 1 A 1 S/ABAS - 08 UNIDADES 
- 1PCT

2,20 A

7898946485813 ABSORVENTE MULHER ATIVA C/ ABAS - 08UN - 1PCT 2,87 A
7898946485776 ABSORVENTE MULHER ATIVA S/ ABA - 08UN - 1PCT 3,15 A
7898095297930 ABSORVENTE COTTON LINE S/ ABAS - 08UN - 1PCT 3,36 A
7896914001133 ABSORVENTE DIANA ACTIVE TEEN SUAVE C/ ABAS - 

08UN - 1PCT
3,50 A

7896227650011 ABSORVENTE COTTONBABY LADY S/ABAS - 08UN - 
1PCT

3,68 A

7896914000273 ABSORVENTE DIANA ACTIVE SUAVE S/ABAS - 08UN - 
1PCT

3,70 A

7896064442565 ABSORVENTE NATURALMENTE GEL 1 A 1 MAIS C/ABAS 
- 08 UNIDADES - 1PCT

3,75 A

7896480662899 ABSORVENTE ENLACE GEL MALHA SUAVE S/ ABAS - 
08UN - 1PCT

3,75 A

7896914000266 ABSORVENTE DIANA ACTIVE GEL C/ABAS SUAVE - 
08UN - 1PCT

3,76 A

7898095297947 ABSORVENTES COTTON LINE S/ ABAS SECA - 08UN - 
1PCT

3,79 A

7896914002246 ABSORVENTE DIANA FASHION C/ ABAS - 08UN - 1PCT 3,80 A
7896914001287 ABSORVENTE DELUXE TEEN C/ ABAS - 08UN - 1PCT 3,86 A
7896914001270 ABSORVENTE DELUXE SECA C/ABAS - 08UN - 1PCT 3,90 A
7898095297923 ABSORVENTES COTTON LINE C/ ABAS SECA - 08UN - 

1PCT
4,00 A

7896110007243 ABSORVENTE SYM FIO DENTAL ATAC C/ ABAS - 08UN - 
1PCT

4,15 A

7896914000884 ABSORVENTE DIANA ACTIVE SECA C/ ABAS - 08UN - 
1PCT

4,22 A

7896914000235 ABSORVENTE DELUXE C/ABAS - 08UN - 1PCT 4,32 A
7896110007700 ABSORVENTE SYM FIO DENTAL SUAVE C/ ABAS - 08UN 

- 1PCT
4,35 A

7506195185568 ABSORVENTE ALWAYS SUPER PROTECAO SECA C/ABAS 
- 08UN - 1PCT

4,44 A

7896110002248 ABSORVENTE SYM SUAVE C/ ABAS - 08UN - 1PCT 4,44 A
7896007540266 ABSORVENTE INTIMUS DAYS PROTETOR DIARIO C/

ABAS - 15UN - 1PCT
4,50 A

7896061980015 ABSORVENTE LADYSOFT SUAVE C/ABAS - 08UN - 1PCT 4,69 A
7891010973483 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE ADAPT C/ ABAS - 08UN - 

1PCT
4,72 A

7896110003221 ABSORVENTE SYM SUAVE C/ ABAS - 08UN - 1PCT 4,81 A
7896914000242 ABSORVENTE DELUXE SUAVE S/AB - 08UN - 1PCT 4,96 A
7896104996492 ABSORVENTE MILLI PROTETOR DIARIO S/ ABAS - 15UN 

- 1PCT
4,97 A

7896061980039 ABSORVENTE LADYSOFT S/ABAS - 08UN - 1PCT 4,98 A
7896110008691 ABSORVENTE SYM AIR SUAVE C/ ABAS - 08UN - 1PCT 5,10 A
7590002025314 ABSORVENTE ALWAYS SUPERPROTECAO C/ ABAS - 

08UN - 1PCT
5,17 A
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7500435127240 ABSORVENTE ALWAYS SUAVE SUPER PROTECAO C/ 
ABAS - 08UN - 1PCT

5,28 A

7896104993927 ABSORVENTE MILI PROTECÃO DISCRETA SUAVE C/
ABAS - 08UN - 1PCT

5,39 A

7506195158715 ABSORVENTE NATURELLA NOTURNO C/ ABAS - 16UN - 
1PCT

5,48 A

7896914002352 ABSORVENTE DIANA SUAVE TEEN C/ABAS - 16UN - 
1PCT

5,70 A

7590002025321 ABSORVENTE ALWAYS SUPERPROTECAO S/ ABAS - 
08UN - 1PCT

5,90 A

7501001156190 ABSORVENTE ALWAYS SUAVE SUPER PROTECAO 
BARREIRAS ANTIVAZAMENTOS S/ ABAS - 08UN - 1PCT

5,93 A

7891010808020 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE ESPECIAL SECA S/ABAS - 
08UN - 1PCT

5,95 A

7896227650127 ABSORVENTE COTTONBABY LADY NOTURNO C/ABAS - 
08UN - 1PCT

5,95 A

7891010808037 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE ESPECIAL SECA C/ABAS - 
08UN - 1PCT

6,01 A

7506195147450 ABSORVENTE ALWAYS SUPER PROTECAO SECA S/ABAS 
- 08UN - 1PCT

6,06 A

7506339394788 ABSORVENTE ALWAYS SUPERPROTOCAO SUAVE C/ 
ABAS - 08UN - 1PCT

6,16 A

7896007541232 ABSORVENTE FEM INTIM IGEL SUAVE S/A COM 8 
UNIDADES - 1PCT

6,34 A

7896007541249 ABSORVENTE FEM INTIM IGEL SUAVE C/A COM 8 
UNIDADES - 1PCT

6,34 A

7896007541294 ABSORVENTE FEM INTIM IGEL SECA C/A COM 8 
UNIDADES - 1PCT

6,34 A

7896007541416 ABSORVENTE INTIMUS BASICO SUAVE S/ABAS - 08UN 
- 1PCT

6,34 A

7896007544547 ABSORVENTE INTIMUS GEL TRIPLA PROTECAO SECA C/
ABAS - 08UN - 1PCT

6,34 A

7891010037352 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE TRI PROTECT MAX SECA 
S/ABAS - 08UN - 1PCT

6,47 A

7891010582920 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO PROTECAO 
C/PERFUME - 15UN - 1PCT

6,48 A

7896007541461 ABSORVENTE FEM INTIM IGEL SECA C/A COM 8 
UNIDADES - 1PCT

6,66 A

7896914002109 ABSORVENTE DELUXE TEEN C/ABAS - 16UN - 1PCT 6,67 A
7891010694586 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE FIT SUAVE C/ABAS - 

08UN - 1PCT
6,68 A

7896110003740 ABSORVENTE SYM NOTURNO FLUX. INTENSO SUAVE C/
ABAS - 08UN - 1PCT

6,76 A

7896104993897 ABSORVENTE MILI NOTURNO FLUXO INTENSO SUAVE 
C/ABAS - 08UN - 1PCT

6,78 A

7896007540969 ABSORVENTE INTIMUS SUAVE C/ABAS - 08UN - 1PCT 6,91 A
7896064449120 ABSORVENTE BASIC CARE NORMAL S/ ABAS - 22UN - 

1PCT
7,05 A

7896064406123 ABSORVENTE BASIC CARE SUAVE C/ABAS - 22UN - 
1PCT

7,06 A

7896007540259 ABSORVENTE INTIMUS DAYS PROTETOR DIARIO S/
ABAS - 15UN - 1PCT

7,10 A

7896007550463 ABSORVENTE INTIMUS DAYS ANTIBACTERIANA 
PROTETOR DIARIO - 15UN - 1PCT

7,14 A

7896914002086 ABSORVENTE DELUXE SUAVE C/ABAS - 16UN - 1PCT 7,31 A
7500435135771 ABSORVENTE ALWAYS LINERS - 40 UNIDADES 

SENSITIVE - 1PCT
9,31 A

7896007547647 ABSORVENTE INTIMUS GEL SECA C/ABAS - 09UN - 
1PCT

7,46 A

7896007540648 ABSORVENTE INTIMUS GEL ULTRA PROTECAO SUAVE 
S/ABAS - 16UN - 1PCT

7,53 A

7896480662905 ABSORVENTE ENLACE C/ ABAS - 22UN - 1PCT 7,62 A
7896110007373 ABSORVENTE SYM C/ ABAS TRANSPARENTES - 16UN - 

1PCT
7,72 A
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7891010035693 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE TRI PROTECT MAX SECA 
C/ABAS - 08UN - 1PCT

7,94 A

7896914002291 ABSORVENTE DIANA SUAVE FASHION C/ABAS - 16UN 
- 1PCT

7,98 A

7896110008042 ABSORVENTE SYM C/ ABAS COBERURA SUAVE - 16UN 
- 1PCT

8,19 A

7896007547685 ABSORVENTE INTIMUS GEL NOTURNO C/ABAS - 09UN 
- 1PCT

8,20 A

7896007541409 ABSORVENTE INTIMUS BASICO SUAVE C/ABAS - 08UN 
- 1PCT

8,54 A

7506195129838 ABSORVENTE ALWAYS PINK SUAVE C/ABAS - 08UN - 
1PCT

8,77 A

7896007548552 ABSORVENTE INTIMUS NOTURNO EXTRA PROTECAO 
SUAVE C/ABAS - 08UN - 1PCT

8,93 A

7891010087722 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO PELICULA 
PROTETORA - 15UN - 1PCT

9,13 A

7896007551705 ABSORVENTE EXTERNO INTIMUS 2 EM 1 - 08UN - 1PCT 10,44 A
7891010793463 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE ADAPT C/ABAS - 16UN - 

1PCT
10,46 A

7891522200107 ABSORVENTE SENSATY 20 UNIDADES - 1PCT 10,48 A
7891010010546 ABSORVENTE O.B ORIGINAL MEDIO - 10UN - 1PCT 10,59 A
7896110010786 ABSORVENTE SYM PREMIUM COBERTURA SUAVE COM 

ABAS MAIS POR MENOS COM 16 UNIDADES - 1PCT
10,66 A

7506339394603 ABSORVENTE SUAVE NOTURNO SUAVE C/ABAS - 08UN 
- 1PCT

10,79 A

7506339394535 ABSORVENTE SUAVE NOTURNO SECA C/ABAS - 08UN - 
1PCT

10,91 A

7896007541867 ABSORVENTE INTIMUS INTERNO MEDIO - 08UN - 1PCT 10,98 A
7501001169374 ABSORVENTE ALWAYS NOTURNO SECA C/ABAS - 08UN 

- 1PCT
11,02 A

7506195129876 ABSORVENTE ALWAYS PINK NOTURNO SUAVE C/ABAS - 
08UN - 1PCT

11,03 A

7896064443029 ABSORVENTE NATURALMENTE NOTURNO C/ ABAS - 
16UN - 1PCT

11,17 A

7896007553310 ABSORVENTE POISE REGULAR C/ABAS - 08UN - 1PCT 11,25 A
7891010035631 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE NOTURNO ADAPT PLUS - 

08UN - 1PCT
11,26 A

7896007553419 ABSORVENTE INTIMUS PURE ULTRA FINO C/ABAS - 
14UN - 1PCT

11,29 A

7501065922755 ABSORVENTE ALWAYS ULTRAFINO SECA C/ ABAS - 
08UN - 1PCT

11,45 A

7891010694593 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE NOTURNO SECA C/ABAS - 
08UN - 1PCT

11,78 A

7896104996485 ABSORVENTE MILLI PROTETOR DIARIO S/ ABAS - 40UN 
- 1PCT

12,19 A

7896104993880 ABSORVENTE MILI NOTURNO SUAVE C/ABAS - 16UN - 
1PCT

12,23 A

7896007541904 ABSORVENTE INTERNO INTIMUS DIG MÉDIO 8 
UNIDADES - 1PCT

12,24 A

7500435233446 ABSORVENTE ALWAYS NOCH SUAV - 10UN - 1PCT 12,37 A
7891010245610 ABSORVENTE OB INTERNO PRO COMFORT SUPER - 

08UN - 1PCT
12,50 A

7896110007557 ABSORVENTE SYM PROTETOR DIARIO SEM PERFUME - 
40UN - 1PCT

12,59 A

7896110094625 ABSORVENTE SYM C/ ABAS NOITE - 16UN - 1PCT 12,73 A
7896007549382 ABSORVENTE PLENITUD FEMME PROTETOR MEDIO - 

14UN - 1PCT
12,96 A

7896007542482 ABSORVENTE INTIMUS DAYS PROTETOR DIÁRIO S/
PERFUME S/ABAS - 40UN - 1PCT

12,98 A

7891010010515 ABSORVENTE O.B ORIGINAL MINI - 10UN - 1PCT 13,04 A
7896914003069 ABSORVENTE DIANA SUAVE COM ABAS LEVE 32 PAGUE 

28 COM 32 UNIDADES - 1PCT
13,15 A
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7891010579616 ABSORVENTE SEMPRE ADAPT PLUS C/ABAS - 16UN - 
1PCT

13,33 A

7896110003757 ABSORVENTE SYM NOTURNO LONGO SUAVE C/ABAS - 
08UN - 1PCT

8,84 A

7896007550999 ABSORVENTE GERIÁTRICO PLENITUD FEMME NORMAL 
COM 8 UNIDADES - 1PCT

13,67 A

7896110007526 ABSORVENTE SYM PROTETOR DIARIO COM PERFUME - 
40UN - 1PCT

13,71 A

7590002012383 ABSORVENTE ALWAYS NOCHE ULTRA SECA 8 
UNIDADES - 1PCT

14,08 A

7898067951396 ABSORVENTE CLINOFF PROTETOR DIARIO S/ ABAS - 
40UN - 1PCT

14,31 A

7794626003011 ABSORVENTE PLENITUD FEMME ULTRA - 08UN - 1PCT 14,39 A
7896007553327 ABSORVENTE POISE NOTURNO C/ABAS - 08UN - 1PCT 14,53 A
7896104992494 ABSORVENTE MILI PROTECÃO TOTAL SUAVE COM ABAS 

32 UNIDADES - 1PCT
14,57 A

7500435177337 ABSORVENTE ALWAYS NATURALS 8 UNIDADES - 1PCT 14,72 A
7896110094618 ABSORVENTE SYM C/ABAS SECA PRO - 32UN - 1PCT 14,79 A
7500435125826 ABSORVENTE ALWAYS PROTETOR DIARIO S/ PERFUME 

S/ ABAS - 40UN - 1PCT
14,81 A

7506295338901 ABSORVENTE ALWAYS PROTETOR DIARIO - 40UN - 
1PCT

14,87 A

7891010952976 ABSORVENTE OB INTERNO SUPER PRO CONFORT - 
10UN - 1PCT

15,23 A

7896110094601 ABSORVENTE SYM C/ABAS SUAVE PRO - 32UN - 1PCT 15,53 A
7896064402149 ABSORVENTE BASIC+ CARE NOTURNO C/ ABAS - 30 

UNIDADES - 1PCT
15,86 A

7891010952969 ABSORVENTE OB INTERNO MINI PRO CONFORT - 10UN 
- 1PCT

16,09 A

7500435126199 ABSORVENTE ALWAYS SUAVE SUPER PROTECAO C/
ABAS - 32UN - 1PCT

16,41 A

7891010009618 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO FRESCOR 
S/ABAS - 40UN - 1PCT

16,41 A

7891010039783 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO 
RESPIRAVEL S/ PERFUME - 40UN - 1PCT

16,44 A

7506339356946 ABSORVENTE ALWAYS NOTURNO SUAVE 28CM C/ABAS 
- 08UN - 1PCT

16,60 A

7896007545742 ABSORVENTE INTIMUS GEL NOTURNO C/ ABAS - 20UN 
- 1PCT

16,97 A

7506339325232 ABSORVENTE ALWAYS MAXI PROTECAO SECA C/ ABAS 
- 16UN - 1PCT

16,98 A

7891010875596 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIÁRIO SEM ABAS 
SEM FRAGRÂNCIA - 40 UNIDADES - 1PCT

17,28 A

7896007549375 ABSORVENTE INTIMUS SPORT ULTRAFINO SUAVE C/
ABAS - 32UN - 1PCT

17,65 A

7896007550807 ABSORVENTE INTIMUS SUAVE DIA E NOITE ULTRA 
FINO COM ABAS 14 UNIDADES - 1PCT

18,06 A

7896064470001 ABSORVENTE NATURALMENTE PROTETOR DIARIO S/ 
ABAS DAILY - 120UN - 1PCT

18,06 A

7896007546022 ABSORVENTE INTIMUS DAYS PROTETOR DIARIO S/
ABAS - 80UN - 1PCT

18,38 A

7896104992784 ABSORVENTE MILI DIANOITE SUAVE C/ABAS 32 
UNIDADES - 1PCT

18,61 A

7500435151832 ABSORVENTE ALWAYS DISCREET LINER 16 UNIDADES 
- 1PCT

19,00 A

7896110010748 ABSORVENTE SYM NOITE E DIA SUAVE COM ABAS COM 
30 UNIDADES - 1PCT

19,36 A

7500435248341 ABSORVENTE ALWAYS SUPER PROTECCION NW C/ABAS 
- 48UN - 1PCT

19,82 A

7500435167567 ABSORVENTE ALWAYS PROTETOR DIARIO RESPIRÁVEL 
80 UNIDADES - 1PCT

19,83 A

7501001407506 ABSORVENTE ALWAYS PROTETOR DIARIO SUAVE S/
ABAS - 80UN - 1PCT

20,04 A
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7506339325249 ABSORVENTE ALWAYS NOTURNO SUAVE 28CM C/ABAS 
- 16UN - 1PCT

20,24 A

7506339326031 ABSORVENTE ALWAYS NOTURNO SUAVE 28CM C/ABAS 
- 16UN - 1PCT

20,33 A

7891010607135 ABSORVENTE SEMPRE LIVRE NOTURNO ADAPT PLUS 
SUAVE C/ ABAS - 16UN - 1PCT

20,43 A

7500435168373 ABSORVENTE ALWAYS PROTETOR DIARIO SUMMER 80 
UNIDADES - 1PCT

20,90 A

7896007551026 ABSORVENTE EXTERNO INTIMUS ULTRAFINO 
ANTIBACTERIANO C/ABAS - 28UN - 1PCT

21,15 A

7896104992753 ABSORVENTE PROTETOR DIARIO MILI 80 UINIDADES - 
1PCT

21,48 A

7896104606278 ABSORVENTE GERIÁTRICO AMORÁVEL CLASSIC 
TAMANHO ÚNICO - 20 UNIDADES - 1PCT

23,72 A

7500435139373 ABSORVENTE EXTERNO ALWAYS RESPIRÁVEL 60 
UNIDADES - 1PCT

23,72 A

7896007551002 ABSORVENTE ADULTO PLENITUDE FEMME NOTURNO 
SEM ABAS - 8 UNIDADES - 1PCT

24,07 A

7500435151849 ABSORVENTE ALWAYS DISCREET PAD 10 UNIDADES - 
1PCT

24,70 A

7794626007385 ABSORVENTE PLENITUD FEMME NOTURNO S/ ABAS - 
08UN - 1PCT

25,89 A

7500435177320 ABSORVENTE ALWAYS NATURALS 16 UNIDADES - 1PCT 26,06 A
7891010604349 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO S/

PERFUME - 80UN - 1PCT
26,21 A

7506339325256 ABSORVENTE ALWAYS ACTIVE SECA C/ABAS - 32UN - 
1PCT

26,52 A

7891010576509 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO C/
PERFUME - 80UN - 1PCT

26,67 A

7506339326048 ABSORVENTE ALWAYS PINK SUAVE C/ABAS - 32UN - 
1PCT

27,60 A

7500435151856 ABSORVENTE ALWAYS DISCREET PAD 8 UNIDADES - 
1PCT

28,10 A

7896480662936 ABSORVENTE ENLACE PROTETOR DIÁRIO S/ABAS - 
120UN - 1PCT

29,21 A

7896110010939 ABSORVENTE SYM PREMIUM NOTURNO SUAVE COM 
ABAS MAIS POR MENOS COM 30 UNIDADES - 1PCT

29,98 A

7896007546459 ABSORVENTE INTIMUS NOTURNO SUAVE C/ABAS - 
36UN - 1PCT

30,95 A

7891010518844 ABSORVENTE SEMPRE ADAPT PLUS C/ABAS - 32UN - 
1PCT

31,33 A

7896007552504 ABSORVENTE POISE NOTURNO SEM ABAS COM 8 
UNIDADES - 1PCT

31,19 A

7500435214650 ABSORVENTE ALWAYS NOTURNO T5 - 26UN - 1PCT 32,31 A
7896007553563 ABSORVENTE INTIMUS NOTURNO SUAVE COM C/ABAS 

- 45UN - 1PCT
38,32 A

7500435248334 ABSORVENTE ALWAYS NOCHE SUAVE T5 C/ABAS - 
42UN - 1PCT

38,95 A

7506309805498 ABSORVENTE ALWAYS NOTURNO SUAVE 40CM C/ABAS 
- 10UN - 1PCT

39,29 A

7896007553662 ABSORVENTE INTIMUS NOTURNO SECA COM C/ABAS - 
45UN - 1PCT

50,71 A

7896007551866 CALCINHA ABSORVENTE MENSTRUAL PANTS INTIMUS 
BP - 1PCT

103,23 A

7896007551859 CALCINHA ABSORVENTE MENSTRUAL PANTS INTIMUS 
BP - 1PCT

109,42 A

7896007551873 CALCINHA ABSORVENTE MENSTRUAL PANTS INTIMUS 
BM - 1PCT

109,42 A

7896007551897 CALCINHA ABSORVENTE MENSTRUAL PANTS INTIMUS 
BXG - 1PCT

109,42 A

7896007551910 CALCINHA ABSORVENTE MENSTRUAL PANTS INTIMUS 
SP - 1PCT

121,71 A

7896007551927 CALCINHA ABSORVENTE MENSTRUAL PANTS INTIMUS 
SM - 1PCT

121,71 A
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7896007551934 CALCINHA ABSORVENTE MENSTRUAL PANTS INTIMUS 
SG - 1PCT

121,71 A

7896007551941 CALCINHA ABSORVENTE MENSTRUAL PANTS INTIMUS 
SXG - 1PCT

121,71 A

7896007551903 CALCINHA ABSORVENTE MENSTRUAL PANTS INTIMUS 
SXP - 1PCT

121,71 A

7500435139359 ABSORVENTE EXTERNO ALWAYS SEM PERFUME 60 
UNIDADES - 1PCT

18,91 E

7500435185288 ABSORVENTE ALWAYS PROMOPACK NOTURNO SUAVE 
32 UNIDADES MAIS LENCO - 1PCT

34,38 E

7500435186728 ABSORVENTE ALWAYS PROMOPACK NOTURNO SECA 32 
UNIDADES MAIS LENCO - 1PCT

34,53 E

7506339326024 ABSORVENTE ALWAYS MAXI PROTECAO SUAVE C/ ABAS 
- 16UN - 1PCT

10,63 E

7891010785567 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO BRISA S/ 
ABAS - 60UN - 1PCT

27,74 E

7891010785581 ABSORVENTE CAREFREE PROTETOR DIARIO S/ ABAS - 
60UN - 1PCT

28,21 E

7891088191253 ABSORVENTE SILHOUETTE UNICA BASICA S/ABAS - 08 
UNIDADES - 1PCT

3,46 E

7896007549528 ABSORVENTE INTIMUS DAYS PROTETOR DIARIO S/
ABAS ULTRA FINO - 40UN - 1PCT

11,49 E

7896007551613 ABSORVENTE INTIMUS IGEL NOTURNO SUAVE C/ABAS 
40 UNIDADE - 1PCT

30,29 E

7896007551880 CALCINHA ABSORVENTE MENSTRUAL PANTS INTIMUS 
BG - 1PCT

103,77 E

7896007552511 ABSORVENTE POISE REGULAR COM ABAS COM 8 
UNIDADES - 1PCT

11,10 E

7896007552559 ABSORVENTE POISE NOTURNO COM ABAS COM 8 
UNIDADES - 1PCT

17,67 E

7896061980152 ABSORVENTE LADYSOFT SUAVE C/ABAS - 08UN - 1PCT 2,77 E
7896104993910 ABSORVENTE MILI PROTECÃO DISCRETA SECA C/ABAS 

- 08UN - 1PCT
4,87 E

7896110008707 ABSORVENTE SYM SECA C/ ABAS - 08UN - 1PCT 7,01 E
7896110009414 ABSORVENTE PERSONAL NOTURNO NO ESCAPE EXTRA 

- 08UN - 1PCT
12,49 E

7896110094595 ABSORVENTE SYM PROTETOR DIARIO S/ ABAS - 60UN 
- 1PCT

15,18 E

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 162, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a reativação e cancelamento de inscrições 
estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa 
à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este 
Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das 
eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição 
estadual e que estiver pendente de regularização.

Art. 2º Ficam CANCELADAS com base no disposto:

I - na alínea “a” do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a 
inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo II a este Ato Declaratório;

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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II - no inciso XII, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições 
estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo III a este Ato Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

      Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 18 de novembro de 2024.

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO  I  AO  ATO  DECLARATÓRIO SAT Nº 162/2024  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

ALCINOPOLIS

1 MIRIAN GRAZIELE ALBERTONI BIATA 28.807.306-1

AMAMBAI

2 AMAMBAI GAS LTDA 28.475.005-0

APARECIDA DO TABOADO

3 PEDRO MARTINIANO NETO 28.855.194-0

AQUIDAUANA

4 EVERALDO FERREIRA DA SILVA 28.801.457-0

BATAGUASSU

5 JOSE ESTENIO DO NASCIMENTO 28.776.382-0

BODOQUENA

6 C&E COM DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA 28.484.190-0

CAMAPUA

7 MP COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 28.461.705-9

CAMPO GRANDE

8 GAROTA ATREVIDA ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 28.437.701-5

9 LAMINADOS E COMPENSADOS CASCAVEL LTDA EPP 28.308.128-7

10 MPC COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 28.418.988-0

11 NADIA BATISTA DE LIMA LUZ 28.418.309-1

12 NF COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 28.471.180-2

13 PAO E PAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 28.951.235-2

14 RODOVIARIO O CUPIM LTDA 28.317.774-8

15 RY LOGISTICA DE CARGAS LTDA 28.489.348-0

16 VIA BELA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 28.488.535-5

17 ZONA FRANCA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 28.295.587-9

CHAPADAO DO SUL

18 CLAUDIO ROBERTO BUSCHMANN 28.621.327-3

19 JOVEM SUL COMUNICACOES LTDA ME 28.311.072-4

20 LEANDRO FABIANI LTDA 28.432.065-0

CORUMBA

21 ARTHUR AFFONSO DE BARROS MARINHO 28.777.491-0

DEODAPOLIS

22 ARILSON LUCAS DOS SANTOS ARAUJO 28.832.305-0

23 MARIA ROSA MOURA 65298845134 28.406.469-6

DOURADOS

24 11.718.364 NADIR APARECIDA OLIVEIRA 28.358.706-7

25 DIVINO AMOR COM ART CATOLICOS DOURADOS LTDA. 28.468.919-0
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26 PASSEIO TURISMO LTDA ME 28.352.844-3

IGUATEMI

27 CINIRA SIMAS DOS SANTOS 28.717.091-8

IVINHEMA

28 VALMIR ROSA DE ALMEIDA 28.767.886-5

JAPORA

29 ALESSANDRA BRAZ 28.835.711-6

JARAGUARI

30 GILSON CARDOSO DE SOUZA 28.799.485-6

JARDIM

31 DANIELLE CORREA LEAL 28.415.756-2

JUTI

32 EDUARDO SCHIAVE DOS SANTOS 28.857.449-4

LONDRINA

33 ELISABETE DE CARVALHO 28.856.673-4

NAVIRAI

34 RAFAEL COSTA RIZZO 28.778.932-2

NOVO HORIZONTE DO SUL

35 MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 28.774.359-4

PARANAIBA

36 RAUL MEINBERG DOS SANTOS 28.526.004-9

PONTA PORA

37 CASA DA CARNE TOP LTDA. 28.441.119-1

38 MANANCIAL EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 28.475.481-1

RIBAS DO RIO PARDO

39 SANTA FE REFEICOES I LTDA 28.458.277-8

SIDROLANDIA

40 HUDSON OLIVEIRA DA SILVA ME 28.349.551-0

41 HUDSON OLIVEIRA DA SILVA ME 28.446.805-3

TAQUARUSSU

42 OLIVEIRA FERMINO 28.768.232-3

TRES LAGOAS

43 EDNILSON APARECIDO BATISTA 28.740.307-6

44 SERGIO MACHADO FIGUEIREDO 28.710.987-9

45 TEX COURIER S.A 28.453.273-8

 

ANEXO II  AO  ATO  DECLARATÓRIO SAT Nº 162/2024  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

CAMPO GRANDE

1 LCO TRANSP E COM DE ALIMENTOS EIRELI       28.382.988-5

 

ANEXO III  AO  ATO  DECLARATÓRIO SAT Nº 162/2024  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

BONITO

1 GABRIELA EMER   28.819.101-3

FATIMA DO SUL

2 X LOG COMERCIO TRANSPORTES DE CEREAIS LTDA   28.950.574-7
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ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 166, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art.  1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso X do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 18 de novembro de 2024.
  

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº166, DE 18 DE NOVEMBRO 2024

ANGELICA

1 50.265.157 ARLEI DE SOUZA LISSONI DE CAMPOS 28.482.477-1

ARAL MOREIRA

2 EMAR AGROPECUARIA LTDA 28.808.534-5

BATAYPORA

3 15.128.920 MARIA SOLIDADE DE LIMA ALVES 28.374.429-4

BELA VISTA

4 27.950.954 JANIO MORAES DE SOUZA 28.423.056-1

BONITO

5 MARLI DOMINGOS LOPES 63850389120 28.433.254-2

BRASILANDIA

6 22.051.062 OSVALDO DA SILVA NETO 28.419.373-9

CAMPO GRANDE

7 13.887.946 PAULO CESAR NAKAZATO 28.395.175-3

8 24.849.140 VANYA DE PAULA 28.416.244-2

9 48.592.184 VALDENE DA SILVA 28.477.097-3

10 50.033.671 NARDSON ALEXANDRE CORREA DOS SANTOS 28.480.511-4

11 51.818.940 MARCIANA BETTU 28.486.195-2

12 ANDERSON ESTEVAM PEREZ 58328130149 28.448.279-0

13 CONVENIENCIA TORTUGA BEER II LTDA 28.460.777-0

14 JULIANA BARBOSA FARIA 96181923187 28.417.973-6

15 MARIANE BARBOSA PAEL DE MORAES D ABADIA 02749553180 28.464.257-6

16 MOREIRA & AFONSO LTDA - ME 28.307.057-9

17 MOREIRA & AFONSO LTDA - ME 28.416.633-2

18 SB VESTUARIO INFANTIL LTDA 28.466.560-6

CHAPADAO DO SUL

19 50.939.110 SANDRA MARA DA COSTA LIMA 28.484.142-0

20 AMORA ROSE CHAPADAO UTILIDADES LTDA 28.472.109-3
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21 VALDAIR EVANGELISTA 28.460.393-7

CORGUINHO

22 42.586.089 DIEGO DE BARROS ARANTES 28.486.699-7

COSTA RICA

23 LEILIANY LACERDA FAUSTINA 01118084136 28.454.499-0

DEODAPOLIS

24 HELENA CORDEIRO CALADO 30920248187 - ME 28.408.229-5

DOIS IRMAOS DO BURITI

25 ELOISA NORBERTO VILELA ME 28.419.793-9

DOURADOS

26 51.505.472 OZEIAS GOMES FERREIRA 28.487.010-2

27 7 CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 28.482.859-9

28 HELIO ANTONIO DE OLIVEIRA 27233065187 28.386.968-2

29 MARIA FLOR PRESENTES CRIATIVOS LTDA 28.424.764-2

30 PANIFICADORA E RESTAURANTE LARA LTDA 28.444.835-4

FIGUEIRAO

31 ROBERTO GOMES LTDA 28.441.245-7

LADARIO

32 MARLI CANDIA 82073554172 28.369.615-0

MUNDO NOVO

33 EDIMILSON HONORIO DE ALMEIDA 58890637900 28.439.031-3

NAVIRAI

34 F. S. DE OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA 28.493.951-0

35 LAIS FAUSTINA FREITAS FORTUNATTO 02461205175 28.449.073-3

NOVA ANDRADINA

36 51.757.325 WESLLEY DA SILVA CARVALHO 28.489.985-2

37 J G TRANSPORTES LTDA 28.423.295-5

38 JESSICA DOS SANTOS 02673973133 - ME 28.456.974-7

PARANAIBA

39 51.869.256 ALINE KELLEM LARES 28.486.555-9

PONTA PORA

40 15.698.490 DAVID GUERRERO CALDERON 28.377.651-0

41 51.686.049 ANDREIA BONFIM RODRIGUES 28.486.358-0

42 DANIELE CRISTINA DE PAULA LIMA 04896308123 28.465.802-2

RIBAS DO RIO PARDO

43 INDUSTRIA DE ARTEFATOS NORTE MATOGROSSENSE LTDA 28.463.899-4

44 MARQUETI RESTAURANTE LTDA 28.477.042-6

SAO GABRIEL DO OESTE

45 53.388.343 VANDERLY RODRIGUES PEREIRA 28.493.428-3

TERENOS

46 QUALIMIX - NUTRICAO ANIMAL LTDA 28.476.391-8

TRES LAGOAS

47 MARA CRISTINA TODESCO 30870794809 28.471.882-3

48 MICROBIOL INDUSTRIA E COMERCIO S.A. 28.460.294-9

VICENTINA

49 VANILDA BRITO DA SILVA ROCHA 61365815153 28.426.451-2
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ACÓRDÃO n. 296/2024 – PROCESSO n. 11/019032/2022 (ALIM n. 51840-E/2022-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 214/2023 – RECORRENTE: Nova Aliança Agronegócios Ltda. – I.E. n. 28.464.323-8 – Chapadão do Sul-MS – 
ADVOGADOS: Luiz Felipe Ferreira (OAB/MS n. 13.652) e Guilherme Azambuja Falcão Novaes (OAB/MS n. 13.997) 
– DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO – DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO 
– NÃO CONHECIMENTO.

O pedido de parcelamento do débito fiscal, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, 
II, “a”, da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 214/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da desistência 
tácita do litígio, mantendo-se inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 31 de outubro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 

Cons. Ewerton Cruz Cordeiro – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 29/10/2024, os Conselheiros Ewerton Cruz Cordeiro (Suplente), 
Thaís de Moraes Ribeiro Ferreira, Daniel Gaspar Luz Campos de Souza, Glauco Lubacheski de Aguiar, Gérson 
Mardine Fraulob e Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente). Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de 
Siqueira Gomes

ACÓRDÃO n. 297/2024 – PROCESSO n. 11/001346/2023 (ALIM n. 52097-E/2023-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 273/2023 – RECORRENTE: Nova Aliança Agronegócios Ltda. – I.E. n. 28.464.323-8 – Chapadão do Sul-MS – 
ADVOGADOS: Luiz Felipe Ferreira (OAB/MS n. 13.652), Guilherme Azambuja Falcão Novaes (OAB/MS n. 13.997) 
e outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO – DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO 
– NÃO CONHECIMENTO.

O pedido de parcelamento do débito fiscal, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, 
II, “a”, da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 273/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da desistência 
tácita do litígio, mantendo-se inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 31 de outubro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 

Cons. Ewerton Cruz Cordeiro – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 29/10/2024, os Conselheiros Ewerton Cruz Cordeiro (Suplente), 
Thaís de Moraes Ribeiro Ferreira, Daniel Gaspar Luz Campos de Souza, Glauco Lubacheski de Aguiar, Gérson 
Mardine Fraulob e Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente). Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de 
Siqueira Gomes

ACÓRDÃO n. 298/2024 – PROCESSO n. 11/016041/2020 (ALIM n. 46764-E/2020-d) – REEXAME NECESSÁRIO 
n. 42/2021 – RECORRIDA: Prudenstaca Soc Eng e Construções Ltda. – I.E. n. 28.274.254-9 – Corumbá/MS – 
ADVOGADO: Rafael Aragos (OAB/SP n. 299.719) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS-DIFAL. REMESSA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
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CIVIL – ESTABELECIMENTO NÃO DETENTOR DE ATESTADO DE CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE – NÃO INCIDÊNCIA 
DO ICMS – RECONHECIMENTO DA AUTORIDADE AUTUANTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO SINGULAR. 
EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE. REEXAME NECESSÁRIO – NÃO CONHECIMENTO.

Verificado que a decretação de improcedência da exigência fiscal pelo julgador de primeira instância foi sucedida de 
reconhecimento inequívoco da autoridade autuante, impõe-se não conhecer, com fundamento no § 4º do art. 76 da Lei 
n. 2.315, de 2001, do reexame necessário.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 42/2021, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo não conhecimento do reexame necessário, mantendo-se inalterada a 
decisão singular.

Campo Grande-MS, 31 de outubro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 

Cons. Felipe Cezário Guimarães Pereira – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 16/10/2024, sob a presidência do Cons. Faustino Souza Souto, os 
Conselheiros Felipe Cezário Guimarães Pereira, Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz Rolim, Guilherme Frederico 
de Figueiredo Castro, Valter Rodrigues Mariano e Rafael Ribeiro Bento. Presente o representante da PGE, Dr. Luís 
Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 299/2024 – PROCESSO n. 11/003958/2018 (ALIM n. 38418-E/2018) – REEXAME NECESSÁRIO n. 
12/2019 e RECURSO VOLUNTÁRIO n. 248/2019 – INTERESSADOS: Fazenda Pública Estadual e JC Santos & Cia 
Ltda. – I.E. n. 28.332.043-5 – Naviraí-MS – ADVOGADA: Michele C. Belizário Calderan (OAB/MS n. 10.747) – 
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte. 

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO – DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO 
– NÃO CONHECIMENTO. REEXAME NECESSÁRIO. MULTA (ICMS). ENTRADA DE MERCADORIAS SEM O REGISTRO 
NA ESCRITA FISCAL (OMISSÃO DE ENTRADAS) – INFRAÇÃO APURADA EM LEVANTAMENTO ESPECÍFICO – FALTA 
DE AGRUPAMENTO NO LEVANTAMENTO DE PRODUTOS IDÊNTICOS REGISTRADOS COM CÓDIGO DISTINTO NA 
ESCRITA FISCAL – ERRO PROCEDIMENTAL – CONSTATAÇÃO DE OMISSÕES DE ENTRADA EM QUANTIDADE MENOR 
OU INOCORRENTES – REDUÇÃO OU EXCLUSÃO DA MULTA – LEGITIMIDADE – PRODUTOS SUJEITOS AO REGIME 
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA – APLICAÇÃO DE PENALIDADE PELA FALTA DE REGISTRO DAS 
ENTRADAS – INADEQUAÇÃO – EXCLUSÃO DA PENALIDADE – LEGITIMIDADE. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE 
EM PARTE. RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

O pagamento do valor do crédito tributário, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, II, “a”, 
da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento.

Verificado que, no levantamento específico, a autoridade fiscal deixou de agrupar produtos de uma mesma espécie 
registrada na escrita fiscal com códigos distintos, identificando entradas de mercadorias no estabelecimento sem 
o registro fiscal (omissão de entradas) em quantidade maior que a ocorrida ou não ocorrida, impõe-se manter a 
decisão de primeira instância em reexame que procedeu a redução ou exclusão, conforme o caso, da respectiva 
penalidade.

No caso da constatação de entradas de mercadorias no estabelecimento sujeitas ao regime de substituição 
tributária progressivo sem o seu registro na escrita fiscal, devem ser realizados os atos de lançamento e de 
imposição de multa tão somente quanto ao ICMS Substituição Tributária que deixou de ser pago, não se aplicando 
a multa pela falta dos registros, devendo ser mantida a decisão de primeira instância que, na situação apontada, 
excluiu a penalidade aplicada pela falta de registro.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 12/2019 e do Recurso Voluntário n. 248/2019, 
acordam os membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata 
e o Termo de Julgamento, conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do reexame 
necessário e pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da desistência tácita do litígio, mantendo-se 
inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS, 31 de outubro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 
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Cons. Gérson Mardine Fraulob – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 24/10/2024, sob a presidência do Cons. Daniel Gaspar Luz Campos 
de Souza, os Conselheiros Gérson Mardine Fraulob, Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente), Ana Paula Duarte 
Ferreira (Suplente), Thaís de Moraes Ribeiro Ferreira e Michael Frank Gorski (Suplente). Presente o representante 
da PGE, Dr. Renato Maia Pereira. 

ACÓRDÃO n. 300/2024 – PROCESSO n. 11/003226/2021 (ALIM n. 47050-E/2021-d) – REEXAME NECESSÁRIO 
n. 10/2023 – RECORRIDA: Sucata do Gaúcho Eireli ME – I.E. n. 28.417.293-6 – Dourados/MS – ADVOGADOS: 
Leandro Henrique Barroso de Paula (OAB/MS n. 17.617) e Erickson Carlos Lagoin (OAB/MS n. 22.846) – DECISÃO 
DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS. OPERAÇÃO DE SAÍDAS – ESTABELECIMENTO ENQUADRADO NO SIMPLES NACIONAL – EXCEDÊNCIA 
DO LIMITE EXIGIDO PARA PERMANÊNCIA NO REGIME – NÃO CARACTERIZAÇÃO – OBRIGATORIEDADE DE 
APURAÇÃO E PAGAMENTO PELO REGIME NORMAL – NÃO CONFIGURAÇÃO. EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE. 
REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

Verificado que o contribuinte não excedeu o limite estabelecido para que permanecesse no Regime do 
Simples Nacional, é descabida a exigência fiscal formalizada para exigir-lhe o imposto pelo regime normal, aplicável 
às demais pessoas jurídicas, no pressuposto da ultrapassagem desse limite, pelo que se impõe, desprovendo o 
reexame necessário, manter a decisão de primeira instância pela qual se decretou a improcedência da exigência 
fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 10/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do reexame necessário, para manter 
inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS, 31 de outubro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 

Cons. Guilherme Frederico de Figueiredo Castro – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 14/10/2024, sob a presidência do Cons. Faustino Souza Souto, os 
Conselheiros Guilherme Frederico de Figueiredo Castro, Valter Rodrigues Mariano, Rafael Ribeiro Bento, Felipe 
Cezário Guimarães Pereira, Joselaine Boeira Zatorre e Aurélio Vaz Rolim. Presente o representante da PGE, Dr. 
Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 301/2024 – PROCESSO n. 11/002671/2023 (ALIM 52279-E/2021-d) – ATO SUBMETIDO AO TAT: 
Termo de Revisão 1035/2023 – Sujeito Passivo: Maicon Amauri Rutz de Mello – I.E. n. 28.436.363-4 – Campo 
Grande-MS – ATO DE REVISÃO: Procedente em Parte.

EMENTA: ATO DE REVISÃO. MULTA (ICMS). FALTA DA ENTREGA DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL (EFD) 
– PERÍODO EM QUE, PELA LEGISLAÇÃO, A INSCRIÇÃO ESTADUAL DEVERIA ESTAR CANCELADA – INFRAÇÃO 
CARACTERIZADA EM PARTE – DESONERAÇÃO MANTIDA – PERÍODO SUBSEQUENTE NÃO ABRANGIDO PELA 
DESONERAÇÃO DECRETADA PELO REVISOR SINGULAR – DESONERAÇÃO PELO ÓRGÃO COLEGIADO – 
POSSIBILIDADE. REEXAME DO ATO DE REVISÃO DESPROVIDO NA PARTE EXONERADA – EXTENSÃO DE OFÍCIO 
DA EXONERAÇÃO AOS PERÍODOS SUBSEQUENTES – LEGITIMIDADE. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE EM PARTE.

Verificado que a falta de entrega de Escrituração Fiscal Digital (EFD) a que se refere a autuação fiscal corresponde, 
em parte, a período em que, pela legislação, a inscrição estadual, mediante o cumprimento de dever de ofício, 
deveria estar cancelada, com a consequente inabilitação do contribuinte para a transmissão da Escrituração 
Fiscal Digital (EFD), nos termos do art. 42, § 1º, II, “a” e XI, do Anexo IV ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto n. 14.644, de 2016, não subsiste a multa aplicada pelo respectivo evento, porquanto não 
caracterizada a infração, impondo-se desprover o reexame do ato de revisão, e, de ofício, estender a desoneração 
aos períodos subsequentes aos abrangidos pelo referido ato, no entendimento de que, em relação a eles, por 
serem subsequentes, também não se caracteriza a infração. 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os procedimentos relativos à análise do Termo de Revisão n. 1035/2023, acordam 
os membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o 
Termo de Julgamento, por maioria, pela homologação parcial do ato de revisão, para manter a exclusão das 
penalidades relativas aos meses de 04/2020 a 12/2021 e, de ofício, pela exclusão das penalidades aplicadas aos 
períodos de 01/2022 a 11/2022. Vencidos a Cons. Ana Paula Duarte Ferreira e o Cons. Gérson Mardine Fraulob.
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Campo Grande-MS, 31 de outubro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 

Cons.  Luiz Lemos de Souza Brito Filho – Relator

Tomaram parte na decisão, na sessão de 24/10/2024, sob a presidência do Cons. Faustino Souza Souto, os 
Conselheiros Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente), Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente), Thaís de Moraes 
Ribeiro Ferreira, Gérson Mardine Fraulob e Michael Frank Gorski (Suplente). Presente o representante da PGE, 
Dr. Renato Maia Pereira. 

ACÓRDÃO n. 302/2024 – PROCESSO n. 11/016399/2021 (ALIM n. 48939-E/2021-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 27/2023 – RECORRENTE: Oreon Indústria e Comércio de Óleos Ltda.  – I.E. n. 28.337.846-8 – Dourados-MS 
– DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO – DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO 
– NÃO CONHECIMENTO.

O pedido de parcelamento do débito fiscal, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, 
II, “a”, da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 27/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da desistência 
tácita do litígio, mantendo-se inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 31 outubro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 

Cons. Márcio Bonfá de Jesus – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 29/10/2024, os Conselheiros Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), 
Daniel Gaspar Luz Campos de Souza, Glauco Lubacheski de Aguiar, Gérson Mardine Fraulob, Luiz Lemos de Souza 
Brito Filho (Suplente) e Ewerton Cruz Cordeiro (Suplente). Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de 
Siqueira Gomes.

ACÓRDÃO n. 303/2024 – PROCESSO n. 11/017164/2022 (ALIM 51219-E/2022-d) – ATO SUBMETIDO AO TAT: 
Termo de Revisão 2679/2022 – Sujeito Passivo: Supermercado Zé Paulo Eireli – I.E. n. 28.430.273-2 – Rio 
Brilhante-MS – ATO DE REVISÃO: Procedente em Parte.

EMENTA: ATO DE REVISÃO. MULTA (ICMS). FALTA DE ENTREGA DE ARQUIVOS DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 
(EFD) NO PRAZO REGULAMENTAR ORIGINAL – INFRAÇÃO CARACTERIZADA – SUPERVENIÊNCIA DE NOVO PRAZO 
PARA A ENTREGA DESSE DOCUMENTO - ENTREGA REALIZADA NO NOVO PRAZO TORNANDO SEM EFEITO O ATO 
DE IMPOSIÇÃO DE MULTA – EXTINÇÃO DO PROCESSO - CONFIGURAÇÃO. REEXAME DO ATO DE REVISÃO - NÃO 
CONHECIMENTO.

No caso de infração caracterizada pela falta de entrega de Escrituração Fiscal Digital (EFD) no prazo regulamentar 
original, verificado que o contribuinte entregou a referida escrituração no novo prazo estabelecido em conformidade 
com o art. 10 da Lei n. 6.288, de 2024, hipótese em que o ato de imposição de multa se torna sem efeito, não 
subsistindo o respectivo crédito tributário, nos termos dos §§ 1º e 3º do referido artigo, a extinção do correspondente 
processo é medida que se impõe, não se conhecendo, em consequência, do reexame do ato de revisão.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os procedimentos relativos à análise do Termo de Revisão n. 2679/2022, acordam 
os membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o 
Termo de Julgamento, conforme o parecer, por unanimidade, pelo não conhecimento do reexame do ato de 
revisão, em razão da extinção do crédito tributário.

Campo Grande-MS, 31 de outubro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 
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Cons. Márcio Bonfá de Jesus – Relator

Tomaram parte na decisão, na sessão de 22/10/2024, sob a presidência do Cons. Faustino Souza Souto, os 
Conselheiros Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel Gaspar Luz Campos de Souza, Luiz Lemos de Souza Brito 
Filho (Suplente) e Gérson Mardine Fraulob. Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de Siqueira Gomes. 

ACÓRDÃO n. 304/2024 – PROCESSO n. 11/028205/2018 (ALIM n. 41691-E/2018) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
246/2019 – RECORRENTE: Royal Agro Cereais Ltda. – I.E. n. 28.378.122-0 – Ponta Porã-MS – ADVOGADOS: 
Clélio Chiesa (OAB/MS n. 5.660), Claine Chiesa (OAB/MS n. 6.795) e Sandro Miguel Siqueira da Silva Júnior 
(OAB/MS n. 21.477) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: MATÉRIA DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA – ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE – NÃO 
CONHECIMENTO. ATOS DE LANÇAMENTO E DE IMPOSIÇÃO DE MULTA – INCOMPLETUDE DOS DISPOSITIVOS 
LEGAIS – NÃO CARACTERIZAÇÃO – NULIDADE – NÃO CONFIGURAÇÃO. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – 
OMISSÃO DA AUTORIDADE JULGADORA EM RELAÇÃO À ABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRADITA 
PELO SUJEITO PASSIVO – CERCEAMENTO DE DEFESA – NÃO CARACTERIZAÇÃO – NULIDADE – NÃO CONFIGURAÇÃO. 
ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDA COM O FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO – MERCADORIA EXPORTADA A PARTIR DE 
ESTABELECIMENTO DIVERSO DAQUELE QUE CONSTA NO DOCUMENTO FISCAL DE REMESSA COMO DESTINATÁRIO 
– TRANSFERÊNCIAS INTERMEDIÁRIAS – NÃO COMPROVAÇÃO – EXPORTAÇÃO NÃO COMPROVADA. EXIGÊNCIA 
FISCAL PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.

Nos termos da Súmula n. 7, o Tribunal Administrativo Tributário (TAT) não tem competência para exame e decisão 
sobre a arguição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de normas, em hipóteses não contempladas pelo art. 
102 da Lei n. 2.315, de 2001, impondo-se o não conhecimento do recurso nessa parte.

Havendo no Auto de Lançamento e de imposição de Multa (ALIM) a identificação de elementos suficientes à 
determinação do fato no qual se embasa a exigência fiscal, ainda que descritos ou contidos em mais de um 
de seus quadros ou anexos, de modo a possibilitar o exercício do contraditório e da ampla defesa, não resta 
configurada, nesse aspecto, a nulidade formal do ato de lançamento e de imposição de multa. (Súmula TAT/MS 
n. 14)

A contestação das alegações da impugnante, pela autoridade lançadora, sem a inserção de fato novo, ou a 
juntada de novos documentos nos autos, não gera direito ao sujeito passivo a contradita, não se configurando nulidade 
processual nesse aspecto. 

Em se tratando de mercadorias exportadas a partir de estabelecimento diverso daquele que consta no documento 
fiscal de remessa como destinatário, não se comprova a efetividade da exportação da mercadoria remetida pela 
simples referência da nota fiscal de remessa na nota fiscal de exportação, sendo necessário, adicionalmente, 
comprovar a realização das operações de transferência intermediárias, por meio da apresentação dos respectivos 
documentos fiscais. Em não sendo feita essa comprovação, como ocorre no presente caso, a exigência do imposto 
correspondente deve ser mantida. 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 246/2019, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento parcial do recurso voluntário e, na parte conhecida, 
pelo seu desprovimento, para manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 31 de outubro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 

Cons. Rafael Ribeiro Bento – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 14/10/2024, sob a presidência do Cons. Valter Rodrigues Mariano, 
os Conselheiros Rafael Ribeiro Bento, Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente), Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz 
Rolim e Guilherme Frederico de Figueiredo Castro. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 305/2024 – PROCESSO n. 11/004090/2021 (Restituição de Indébito) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
83/2023 – RECORRENTE: Usina Eldorado S.A. Em recuperação judicial – I.E. n. 28.326.948-0 – Rio Brilhante-MS 
– ADVOGADOS: Antônio Cardoso Júnior (OAB/SP n. 237.965) e outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente 
em Parte.

EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDA – REMESSAS PARA FORMAÇÃO 
DE LOTE EFETUADAS POR EMPRESA NÃO DETENTORA DE REGIME ESPECIAL – COMPROVAÇÃO DE QUE A 
MERCADORIA EXPORTADA A PARTIR DE OUTRO ESTABELECIMENTO DA EMPRESA QUE AS RECEBEU COM FIM 
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ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO É A MESMA QUE HAVIA INICIALMENTE SIDO REMETIDA PARA FORMAÇÃO DE LOTE 
COM O CONSEQUENTE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO – EXPORTAÇÃO COMPROVADA NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
– FINALIDADE ESPECÍFICA DA REMESSA – NÃO DESCARACTERIZAÇÃO. DEFERIMENTO DO PEDIDO. RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Havendo, nos autos, elementos que demonstrem, validamente, na forma da legislação aplicável, que a mercadoria 
objeto das remessas para formação de lote sobre a qual foi recolhido o imposto é a mesma que foi posteriormente 
remetida com o fim específico de exportação e efetivamente exportada para o exterior, reconhece-se o direito da 
restituição do indébito, devendo ser reformada a decisão administrativa de primeiro grau nesse aspecto.

A circunstância de a mercadoria, inicialmente remetida para formação de lote, ter retornado simbolicamente 
ao estabelecimento de origem e, em seguida, ter sido remetida com fim específico de exportação para outro 
estabelecimento da destinatária, para, a partir dele, realizar-se a exportação, não descaracteriza a finalidade 
específica da remessa, impondo-se, deferindo o pedido de restituição, outorgar provimento ao recurso voluntário.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 83/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para reformar a 
decisão singular. 

Campo Grande-MS, 31 de outubro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 

Cons. Thaís Arantes Lorenzetti – Relatora 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 28/10/2024, os Conselheiros Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente), 
Guilherme Frederico de Figueiredo Castro, Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves (Suplente), Felipe 
Cezário Guimarães Pereira e Joselaine Boeira Zatorre. Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de Siqueira 
Gomes.

ACÓRDÃO n. 306/2024 – PROCESSO n. 11/010038/2020 (Restituição de Indébito) – REEXAME NECESSÁRIO e 
RECURSO VOLUNTÁRIO n. 50/2021 – INTERESSADOS: Fazenda Pública Estadual e Magazine Luiza S.A. – I.E. 
n. 28.327.738-6 – Três Lagoas-MS – ADVOGADOS: José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642), Rodrigo 
Giraldelli Peri (OAB/MS n. 16.264) e outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte. 

EMENTA: PROCESSUAL. PEDIDO DE DILIGÊNCIA – DESNECESSIDADE – INDEFERIMENTO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 
DE INDÉBITO E DE CRÉDITO DO IMPOSTO. ICMS. IMPOSTO PAGO PELO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR OCASIÃO DA ENTRADA A PROPÓSITO DE OPERAÇÕES INTERNAS – ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS – NÃO COMPROVAÇÃO EM RELAÇÃO A PARTE DAS MERCADORIAS ABRANGIDAS PELO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, AS QUAIS FORAM ENTREGUES NO ESTADO A CONSUMIDOR FINAL EM DECORRÊNCIA DE VENDA 
PRESENCIAL – OPERAÇÕES INTERNAS – CARACTERIZAÇÃO –  INDEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO – LEGITIMIDADE. 
RECURSO VOLUNTÁRIO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS.

Nos termos do art. 59 da Lei n. 2.315, de 2001, o julgador tem o dever de indeferir o pedido de diligência quando 
entender que essa medida é desnecessária para a solução do litígio, como no caso dos autos em que os elementos 
probatórios existentes são suficientes para a formação de sua livre convicção.

Em se tratando de pedido de restituição de indébito relativo a ICMS-Substituição Tributária recolhido antecipadamente 
a propósito de operações internas presumidas, comprovado que, em relação a parte das operações interestaduais 
objeto do pedido, houve comprovação de sua efetiva ocorrência, impõe-se, desprovendo o reexame necessário, manter 
inalterada, quanto a elas, a decisão de primeira instância.

Quanto às demais operações objeto do pedido, verificado que a entrega das respectivas mercadorias ocorreu no Estado 
de Mato Grosso do Sul, a consumidor final, em decorrência de venda presencial, hipótese em que, a teor do que dispõe 
o inciso II do § 1º do art. 262 do Regulamento do ICMS, são consideradas operações internas, impõe-se, quanto a elas, 
desprovendo o recurso voluntário, confirmar a decisão de primeira instância pela qual se manteve em parte o despacho 
denegatório da restituição do imposto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário e Recurso Voluntário n. 50/2021, acordam os 
membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo 
de Julgamento, conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do reexame necessário 
e pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para manter inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS. 31 de outubro de 2024.
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Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Thaís Arantes Lorenzetti – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 30/10/2024, os Conselheiros Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente), 
Rafael Ribeiro Bento, Felipe Cezário Guimarães Pereira, Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz Rolim e Guilherme 
Frederico de Figueiredo Castro. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

Secretaria de Estado de Administração

Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato 0005/2024/SAD                        Nº Cadastral 25365
Processo: 77/006.256/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Administração, e a empresa EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA 

SÉTIMA – Dos Recursos Orçamentários (art. 92, VIII) do Contrato n. 005/2024.
Da Alteração: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 

n. 77101.770101.04.122.0037.6094.0001, Natureza da Despesa n. 33903301 e n. 
33903389, Fonte n. 0150000001.

Fundamentação Legal: O presente termo encontra sua fundamentação legal no Art. 136, IV, da Lei Federal 
14.133/2021.

Ordenador de Despesas: Roberto Gurgel de Oliveira Filho
Data da Assinatura: 08/10/2024
Assina: Roberto Gurgel de Oliveira Filho

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE CONTRATO

PROCESSO: 55/007.898/2022
PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
- SAD e REGINA AUDE LEITE DE ARAÚJO SILVA.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Administrativo a contratação de Leiloeira Pública Oficial Credenciada, 
matrícula n. 013/JUCEMS, sorteada para atendimento da Secretaria de Estado de Administração na realização 
de alienação por licitação, na modalidade leilão, de bem imóvel e bens móveis, constantes no processo n. 
55/007.898/2022.
Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e demais especificações, nas 
condições estabelecidas no edital e seus anexos constantes no processo n. 77.005.189-2024, referente ao Edital 
de Credenciamento n. 0001/2024-SAD e anexos.
Da Vigência: O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado única e exclusivamente com base na Lei n. 14.133/2021.
Ordenador de Despesas: Roberto Gurgel de Oliveira Filho.
Valor: 5% a ser pago pelo arrematante sobre o valor do lote alienado.
Data da Assinatura: 18 de novembro de 2024.
Assinam: Roberto Gurgel de Oliveira Filho e Regina Aude Leite de Araújo Silva.

Secretaria de Estado de Educação

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 13.041, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Renova o reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do Trabalho 
– Eixo Tecnológico: Segurança – Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, no IEGRAN – INSTITUTO EDUCACIONAL DA GRANDE DOURADOS, 
localizado no município de Dourados, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEPES n.º 040/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior – CEPES, de 04/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/053319/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do Trabalho – Eixo 
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Tecnológico: Segurança – Educação Profissional Técnica de Nível Médio, no IEGRAN – INSTITUTO EDUCACIONAL 
DA GRANDE DOURADOS, localizado na Rua Oliveira Marques, n.º 582, Jardim Tropical, município de Dourados, 
MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 21 de outubro de 2024.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.042, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, no Centro 
Educacional Jean Piaget, localizado no município de Campo Grande, 
MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 157/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 05/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/051332/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, no Centro Educacional Jean Piaget, 
localizado no município de Campo Grande, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.043, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, no Colégio Vida 
Feliz, localizado no município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 158/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 05/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/043224/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, no Colégio Vida Feliz, localizado no 
município de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS
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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.044, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, 
na Escola do SESI Maracaju, localizada no município de Maracaju, 
MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 159/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 05/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/051617/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, na Escola do SESI 
Maracaju, localizada no município de Maracaju, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.045, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, 
no CEIC – CENTRO DE ESTUDOS INTEGRADOS CAMINHO, localizado 
no município de Paranaíba, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 166/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/046223/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no CEIC – 
CENTRO DE ESTUDOS INTEGRADOS CAMINHO, localizado no município de Paranaíba, MS, para o ano de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.046, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Renova o credenciamento do CENTRO DE ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO FLORESCER, localizado no município 
de Brasilândia, MS, para oferecer o Atendimento Educacional 
Especializado (AEE).

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 167/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/046359/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o credenciamento do CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 58

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FLORESCER, localizado no município de Brasilândia, MS, para oferecer o Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.047, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, na Escola 
Amarelinha Yellow, localizada no município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 168/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/053631/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Amarelinha Yellow, 
localizada no município de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.048, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, 
no “Alfa Centro Educacional”, localizado no município de Porto 
Murtinho, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 169/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/042444/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no “Alfa Centro 
Educacional”, localizado no município de Porto Murtinho, MS, pelo prazo de três anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS
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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.049, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, 
no Colégio CELQ, localizado no município de Amambai, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 170/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/052110/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no Colégio CELQ, 
localizado no município de Amambai, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.050, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Esplendor 
do Saber, localizada no município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 171/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/049474/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Esplendor do Saber, 
localizada no município de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.051, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, no Colégio Paraíso, 
localizado no município de Dourados, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 172/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/051464/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, no Colégio Paraíso, localizado no 
município de Dourados, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.
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Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.052, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil, no Centro de Educação 
Infantil Arte e Vida, localizado no município de Douradina, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 173/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/047527/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, no Centro de Educação Infantil Arte e 
Vida, localizado no município de Douradina, MS, para o ano de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.053, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Municipal 
Joaquim Faustino Rosa, localizada no município de Costa Rica, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 174/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/049765/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Municipal Joaquim Faustino 
Rosa, localizada no município de Costa Rica, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.054, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Municipal 
Mirena Amélia Batista, localizada no município de Douradina, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
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considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 175/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/050426/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Municipal Mirena Amélia 
Batista, localizada no município de Douradina, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.055, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, na ESCOLA 
ATITUDE, localizada no município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 176/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/050710/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na ESCOLA ATITUDE, localizada no 
município de Campo Grande, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.056, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, 
na Escola Municipal Santo Antonio, localizada no município de Pedro 
Gomes, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 177/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/050112/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na Escola 
Municipal Santo Antonio, localizada no município de Pedro Gomes, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS
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HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.057, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil, do ensino fundamental 
e do ensino médio, no Colégio Ideal, localizado no município de 
Fátima do Sul, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 180/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/052727/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio, no Colégio Ideal, localizado no município de Fátima do Sul, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 
2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.058, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Cristã 
Estação Criança, localizada no município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 181/2024, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 06/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/038820/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Cristã Estação Criança, 
localizada no município de Campo Grande, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                            Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.059, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Reduz em um ano o prazo concedido pela Deliberação CEE/MS n.º 12.123, 
de 2 de setembro de 2021, de autorização de funcionamento do ensino 
fundamental e do ensino médio, ao ELITE PONTA PORÃ, localizado no 
município de Ponta Porã, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CP n.º 044/2024, aprovado na reunião ordinária do Conselho Pleno 
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– CP, de 07/11/2024, e o disposto no Processo n.o 29/055157/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica reduzido em um ano o prazo concedido pela Deliberação CEE/MS n.º 12.123, de 2 de 
setembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado, n.º 10.633, de 15 de setembro de 2021, de autorização 
de funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, ao ELITE PONTA PORÃ, localizado no município de 
Ponta Porã, MS.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/11/2024

                         Celi Corrêa Neres  
                                                                                         Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 18/11/2024

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 160/2024, aprovado em 05/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/077651/2024.
INTERESSADA: Angelica Maria Reyna Hernandez.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                 

Angelica Maria Reyna Hernandez, na Instituición Educativa Privada “Santa Angela Del Rosario”, 
em Lima, Peru.

                                                     
Celi Corrêa Neres 

Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 161/2024, aprovado em 05/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/072749/2024.
INTERESSADA: Laura Daiara Sanguina Figueiredo.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                  

Laura Daiara Sanguina Figueiredo, no Centro de Educación Media para Personas Jóvenes y 
Adultas Iberoamericano, em Asunción, Paraguai.

                                                     
Celi Corrêa Neres 

Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 162/2024, aprovado em 05/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/069911/2024.
INTERESSADOS: Maiara Pinheiro Benites/Deivid Vieira.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                   

Deivid Vieira, no CESAE Digital – Centro para o Desenvolvimento de Competências Digitais, 
em Porto, Portugal.

                                                     
Celi Corrêa Neres 

Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 163/2024, aprovado em 05/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/076423/2024.
INTERESSADA: Norberta Aventura Guarane Ortiz.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                    

Norberta Aventura Guarane Ortiz, na UEMR “Rafael Peñalver”, em Anzoátegui, Venezuela.
                                                     

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS
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EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 164/2024, aprovado em 05/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/057506/2024.
INTERESSADA: Maria Júlia Ferreira Brito.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                     

Maria Júlia Ferreira Brito, na Urbandale High School, em Iowa, Estados Unidos da América.
                                                     

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 165/2024, aprovado em 05/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/072840/2024.
INTERESSADA: Solsires Maribel Carrero Botello.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                       

Solsires Maribel Carrero Botello, na U.E.N. “Hilario Cabrera Diaz”, em Aragua, Venezuela.
                                                     

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 178/2024, aprovado em 06/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/069837/2024.
INTERESSADOS: Maiara Pinheiro Benites/Brenno Welington Souza Silva.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                        

Brenno Welington Souza Silva, no Institut Cardijn Lorraine - Enseignement Technique et 
Professionnel, em Bruxelas, Bélgica.

                                                     
Celi Corrêa Neres 

Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 179/2024, aprovado em 06/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/074607/2024.
INTERESSADO: João Pedro Schons Martins.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                        

João Pedro Schons Martins, no Cisne High School, em Illinois, Estados Unidos da América.
                                                 

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB EXTRAORDINÁRIA N.º 182/2024, aprovado em 06/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/071378/2024.
INTERESSADO: Jose Gregorio Martinez Manrique.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por Jose Gregorio 

Martinez Manrique, na Unidad Educativa “Piacoa”, em Delta Amacuro, Venezuela.
                                                     

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CONSELHO PLENO N.º 045/2024, aprovado em 07/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/042802/2024.
INTERESSADO: Escola Estadual Dr. Martinho Marques – Taquarussu, MS.
ASSUNTO: Regularização de vida escolar.
DECISÃO: Regulariza a vida escolar de José Roberto Rodrigues dos Santos no 3º ano do ensino 

fundamental.

Celi Corrêa Neres
Conselheira-Presidente do CEE/MS
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Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0015/2024-GL/COGESP/SED                    N° Cadastral 23707
Processo: 29/027.507/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e CONSTRUTORA ILHA GRANDE LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do Contrato n. 

015/2024.
Valor: Fica acrescido ao valor inicialmente contratado, a importância de R$ 215.383,26 

(duzentos e quinze mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos), 
correspondente ao percentual de 28,46%, a preços iniciais, passando dos atuais 
R$ 756.527,54 (setecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte e sete reais 
e cinquenta e quatro centavos), para R$ 971.910,80 (novecentos e setenta e um 
mil, novecentos e dez reais e oitenta centavos).

Amparo Legal: Art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada 
pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações posteriores.

Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Flávio Lorenzon

Extrato de I Termo de Apostilamento ao Contrato 0017/2023-GL/COINF/SED      Nº Cadastral 21020
Processo: 29/073.214/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e TRAÇO ENGENHARIA
Objeto: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 

017/2023, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo os 
serviços executados a partir de fevereiro de 2023.

Valor: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 
017/2023, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo os 
serviços executados a partir de fevereiro de 2023, o qual equivale ao reajuste de 
13,405%, o valor do reajuste do saldo contratual de R$ 687.886,20 (seiscentos 
e oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).

Amparo Legal: O reajuste de preços está previsto na Cláusula Terceira, item 3.3 do Contrato n° 
017/2023, conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 8666/93.

Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0021/2024-GL/COGESP/SED                   N° Cadastral 23732
Processo: 29/027.466/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e CONSTRUTORA ILHA GRANDE LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do Contrato n. 

021/2024.
Valor: Fica acrescido ao valor inicialmente contratado, a importância de R$ 222.255,96 

(duzentos e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e cinco Reais e noventa e seis 
centavos), correspondente ao percentual de 11,24%, a preços iniciais, passando 
dos atuais R$ 1.976.196,20 (um milhão, novecentos e setenta e seis mil, cento e 
noventa e seis reais e vinte centavos), para R$ 2.198.452,16 (dois milhões, cento 
e noventa e oito mil, quatrocentos e cinquenta e dois Reais e dezesseis centavos).

Amparo Legal: DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, 
inciso I, alíneas “a” e “b” e seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei 
n. 9.648, de 27/05/1998, alterações posteriores.

Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Flávio Lorenzon

Extrato de I Termo de Apostilamento ao Contrato 0024/2023-GL/Coinf/SED        Nº Cadastral 21535
Processo: 29/021.214/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intemédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e MONTICELLO ENGENHARIA EIRELI
Objeto: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 

024/2023, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo os 
serviços executados a partir de julho de 2023
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Valor: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 
024/2023, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo 
os serviços executados a partir de julho de 2023, o qual equivale ao reajuste de 
7,743%, o valor do reajuste do saldo contratual de R$ 167.829,19 (cento e 
sessenta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e dezenove centavos).

Amparo Legal: O reajuste de preços está previsto na Cláusula Terceira, item 3.3 do Contrato n° 
024/2023, conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 8666/93.

Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0031/2023-GL/COINF/SED                     N° Cadastral 21817
Processo: 29/018.569/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e MARCO ARQUITETURA ENG CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e a 

alteração do valor do Contrato n. 031/2023.
Valor: O valor inicialmente contratado é de R$ 7.642.548,64 (Sete milhões, seiscentos 

e quarenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos), com a supressão de alguns itens, o qual totaliza R$ 186.059,57 (Cento e 
oitenta e seis mil, cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), representando 
2,43% do valor inicial do contrato. Houve o acréscimo de R$ 3.587.599,39 (Três 
milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos e noventa e nove reais e 
trinta e nove centavos), representando um percentual de 46,94% do valor inicial. A 
diferença entre a supressão e o acréscimo é de R$ 3.401.539,82 (Três milhões, 
quatrocentos e um mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e dois 
centavos) de acréscimo. Em consequência, o valor do contrato passará ao total de 
R$ 11.044.088,46 (Onze milhões, quarenta e quatro mil, oitenta e oito reais 
e quarenta e seis centavos).

Amparo Legal: DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, § 
1º, inciso II e VI no Art. 65, inciso I, alíneas “b” e seu § 1º, todos da Lei Federal n. 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998 e alterações 
posteriores.

Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias, contados de 2/12/2024 à 30/4/2025.

Data da Assinatura: 13/11/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Elaine Maria da Fonseca

Extrato de IV Termo Aditivo ao Contrato 0039/2022-GL/COINF/SED                    N° Cadastral 19302
Processo: 29/042.995/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e J Cruz Engenharia Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 039/2022.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, contados de16/11/2024a 14/5/2025.

Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e José Gonçalves da Cruz

Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato 0046/2023-GL/COGESP/SED   Nº Cadastral 22379
Processo: 29/028.054/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e TÉKNICA ENGENHARIA LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 

046/2023, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo os 
serviços executados a partir de fevereiro de 2024.

Valor: O qual equivale ao reajuste de 2,609%, o valor do reajuste do saldo contratual de 
R$ 22.810,44 (vinte e dois mil, oitocentos e dez reais e quarenta e quatro 
centavos).
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Amparo Legal: O reajuste de preços está previsto na Cláusula Terceira, item 3.3 do Contrato n° 
046/2023, conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 8666/93.

Data da Assinatura: 12/11/2024
Assina: Hélio Queiroz Daher

Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato 0053/2023-GL/ Cogesp/SED   Nº Cadastral 22561
Processo: 29/027.619/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e NIT CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 

053/2023, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo os 
serviços executados a partir de fevereiro de 2024.

Valor: O qual equivale ao reajuste de 2,609%, o valor do reajuste do saldo contratual de 
R$ 134.921,40 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e 
quarenta centavos).

Amparo Legal: O reajuste de preços está previsto na Cláusula Terceira, item 3.3 do Contrato n° 
053/2023, conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 8666/93.

Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SOB O N. 000978
PROCESSO N. 29/076.941/2024 
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – 
CNPJ: 02.585.924/0001-22 e a APM DA EE MIN. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO – Dourados/MS – CNPJ: 
03.794.856/0001-74.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Proporcionar aos estudantes ferramentas tecnológicas por meio da aquisição de equipamentos 
audiovisuais, visando contribuir para o processo de ensino e aprendizagem com a aplicação de metodologias 
diferenciadas.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emendas Parlamentares na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, Fonte 0150010011, sendo: Custeio: R$ 21.731,00 - Natureza da Despesa 
33504101, item 34101, Nota de Empenho n. 2024NE012504 de 29/10/2024 e Capital: R$ 28.269,00 – Natureza 
da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2024NE012503 de 29/10/2024. 
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura.
Assinatura: 18/11/2024
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
JAQUELINE TEIXEIRA DOS SANTOS CPF xxx.544.011-xx
Presidente da APM DA EE MIN. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SOB O N. 001209
PROCESSO N. 29/077.763/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM DA EE BARÃO DO RIO BRANCO – Douradina/MS – CNPJ: 00.933.838/0001-38
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Implantar um laboratório de ciências para o desenvolvimento de atividades teórico-práticas, por meio da 
aquisição de equipamentos e instrumentos laboratoriais, proporcionando aos alunos a oportunidade de adquirir 
conhecimento por meio de diversas formas de coleta e análise de informações.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emendas Parlamentares na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, Fonte 0150010011, sendo: Capital: R$ 49.998,00 - Natureza da Despesa 
44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2024NE012505 de 29/10/2024.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura.
Assinatura: 05/11/2024
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
LEANDRO DE LIMA NARCIZO CPF xxx.439.691-xx
Presidente da APM DA EE BARÃO DO RIO BRANCO
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SOB O N. 001830
PROCESSO N. 29/042.506/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM DA EE CARLOS DE CASTRO BRASIL – Corumbá/MS – CNPJ: 03.562.261/0001-
93.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Melhorar a oferta de equipamentos tecnológicos da escola por meio de aquisição de computadores, 
estabilizadores, caixa de som e televisores, contribuindo com processo de ensino e aprendizagem dos estudantes.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emendas Parlamentares na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, Fonte 0150010011, sendo: Capital: R$ 60.000,00 - Natureza da Despesa 
44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2024NE012270 de 23/10/2024.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura.
Assinatura: 18/11/2024
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
KELIN PATRICIA DA MOTTA CPF xxx.179.541-xx
Presidente da APM DA EE CARLOS DE CASTRO BRASIL

Republica-se por ter constado incorreção na publicação do Diário Oficial n° 11.666 de 13 de novembro de 2024 
página 9 e 10 ao Termo aditivo n.01 ao termo de convênio 33.806/2023 processo n° 29/077.367/2023
Onde se lê: Processo n. 29/077.367/2024
Leia-se: Processo n. 29/077.367/2023

Secretaria de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO Nº 537/CIB/SES, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

Homologar as decisões da Comissão Intergestores 
Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 378ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 07 de 
novembro de 2024;

Considerando a Portaria GM/MS n. 1604, de 18 de outubro de 2023 que, institui a Política Nacional de Atenção 
Especializada e, Saúde (PNAES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria GM/MS n. 3492, de 08 de abril de 2024 que, institui ao Programa Nacional de Expansão 
e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e define a 
Oferta de Cuidado Integral (OCI) o conjunto de procedimentos, tais como consultas e exames, e tecnologias de 
cuidados necessários a uma atenção oportuna e com qualidade, integrados para concluir uma etapa na linha de 
cuidado ou na condução de agravos específicos de rápida solução, de diagnóstico ou de tratamento;

Considerando a Portaria SAES/MS n. 1640, de 07 de maio de 2024 que, dispõe sobre a operacionalização do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema 
Único de Saúde;

RESOLVE:

Art.1º Pactuar o Plano de Ação Regional da Oferta de Cuidado Integral (PAR da OCI) da região de saúde de 
Dourados, conforme ANEXO I.
§1° Este Plano de Ação Regional é referente as Oferta de Cuidado Integrado (OCI) de Oncologia, Cardiologia, 
Ortopedia e Oftalmologia.
§2° O município executor da OCI será Dourados.
§3° Em observância à Portaria SAES/MS n° 1.640, de 07 de maio de 2024, o PAR poderá ser atualizado a partir 
da ampliação e qualificação das discussões nos territórios para levantamento da necessidade de saúde de cada 
Oferta de Cuidado Integrado (OCI), levantamento da capacidade instalada e dos potenciais de ampliação, a partir 
da necessidade de ajuste das metas físicas, municípios de atendimento e sua região de abrangência, bem como 
a partir de publicações de novas OCI.
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Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Josiane De Oliveira Silva Correa
Presidente do COSEMS

ANEXO I
PLANO DE AÇÃO REGIONAL DA OFERTA DO CUIDADO INTEGRAL DA 

REGIÃO DE DOURADOS (PAR DA OCI- DOURADOS)

1. Abrangência do PAR

Abrangência do PAR
☑ Regional

☐ Macrorregional

☐ Estadual/Distrital

Código IBGE Município População Sistema de Regulação
5002407 Caarapó 30.612 SISREG E CORE
5003454 Deodápolis 13.663 SISREG E CORE
5003504 Douradina 5.578 SISREG E CORE
5003702 Dourados 243.367 SISREG E CORE
5003801 Fátima do Sul 20.609 SISREG E CORE
5004007 Glória de Dourados 10.444 SISREG E CORE
5004502 Itaporã 24.137 SISREG E CORE
5005103 Jateí 3.586 SISREG E CORE
5005251 Laguna Carapã 6.799 SISREG E CORE
5007208 Rio Brilhante 37.601 SISREG E CORE
5008404 Vicentina 6.336 SISREG E CORE

Total de Municípios Total de Habitantes
11 402.732

Há intenção de utilizar o e-SUS Regulação quando for 
disponibilizado pelo Ministério da Saúde?

☑ Sim

☐ Não

2. Diagnóstico Geral da Rede de Atenção à Saúde relacionado à Atenção Ambulatorial Especializada

Quais os principais problemas da Rede de Atenção à Saúde que impactam no acesso e qualidade da 
Atenção Ambulatorial Especializada?

☐ Baixa cobertura da Atenção Primária à Saúde (APS) que dificulta o diagnóstico da demanda para a 
Atenção Especializada à Saúde (AES).

☐ Necessidade de qualificação e maior resolubilidade da APS visando reduzir a demanda para a AES.

☑ Matriciamento entre a AES e a APS inexistentes ou insuficientes.
☐ Regulação do acesso que não promove o compartilhamento da decisão entre a APS e a AES.
☐ Ausência ou insuficiência de mecanismos para a gestão das filas (desconhecimento ou conhecimento 

parcial do número de pessoas nas filas e dos tempos médios de espera; inexistência de mecanismos de 
priorização com base em protocolos; ausência de transparência para os usuários).

☐ Oferta e utilização de telessaúde inexistente ou incipiente.
☑ Ausência ou insuficiência de profissionais especializados na região.
☐ Ausência ou insuficiência de equipamentos para a diagnoses e terapias na região.
☐ Dificuldade de acesso à atenção na alta complexidade.
☑ Elevados tempos de permanência do usuário na AES, limitando a oferta de vagas para novos usuários.
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☑ Dificuldade em realizar a transição do cuidado entre a APS e a AES.

☑ Elevado absenteísmo na AES.

☑ Contratualização entre gestor e prestador de serviços não adequada à promoção da integralidade, gestão 
do cuidado, da regulação e filas no âmbito dos serviços.

☐ Fragilidade ou inexistência de instância de gestão dos contratos e da regulação da AES, com distanciamento 
entre gestor e prestador, desconhecendo desempenho quantitativo e qualitativo dos compromissos do 
contrato.

☐ Incipiente regionalização, que dificulta a promoção da equidade do acesso.

3. Programação Física e Financeira por OCI
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4. Distribuição de vagas por município e por OCI.

5. Identificação de Serviços de Referência em Atenção Especializada para a Continuidade do Cuidado após a 
realização da OCI.

Subgrupo OCI Código CNES Estabelecimento de saúde Código IBGE Município
ONCOLOGIA

CARDIOLOGIA
ORTOPEDIA

OFTALMOLOGIA

2710935 EBSERH HOSPITAL 
UNIVERSITARIO GRANDE 

DOURADOS

5003702 DOURADOS

CARDIOLOGIA 6201024 FUNPEMA 5003702 DOURADOS
ONCOLOGIA 2710781 POLICLINICA DE ATENDIMENTO 

A MULHER ENF ANA MARIA 
CARNEIRO

5003702 DOURADOS

ONCOLOGIA
CARDIOLOGIA
ORTOPEDIA

2710978 POSTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DE DOURADOS

5003702 DOURADOS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 536, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 378ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 07 de 
novembro de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Designar os representantes indicados no Anexo I, para compor o Grupo Condutor responsável pela 
condução do Programa Mais Acesso a Especialistas, regido pela Portaria GM 3.492 de 08 de abril de 2024 e 
Portaria SAS 1.640 de 07 de maio de 2024, com o objetivo de acompanhar, monitorar, apoiar e avaliar o Programa 
no âmbito estadual e regional.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Josiane de Oliveira Silva Correa
Presidente do COSEMS

Anexo I

GRUPO CONDUTOR PROGRAMA MAIS ACESSO A ESPECIALISTAS

NOME DO TITULAR/MATRÍCULA/FUNÇÃO
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Maria Angélica Benetasso
Matrícula nº 452699021
Superintendente de Gestão Estratégica
Sandra Regina Cometki Ortega
Matrícula nº 78137021
Gerente de Programação da Média e Alta Complexidade

Karine Cavalcante da Costa
Matrícula nº 129722021
Superintendente de Atenção Primária à Saúde

Gabriela Piazza Pinto 
Matrícula nº 485598022 
Gerente de Atenção Primária

Alexandra de Souza Castro Harada
Matrícula nº 132321021
Coordenadora de Serviços especializados em Saúde
Angélica Cristina Segatto Congro
Matrícula nº 125900021
Superintendente de Atenção à Saúde

Adeliza Maria Santos Abrami
Matrícula nº 58548-2
Diretora de Descentralização e Regionalização/ COSEMS

Andreia Ferreira da Costa
Matrícula nº 501779021
Coordenadora de Doenças Crônicas.

Rozicleide Nogueira Militao De Brito
Matrícula nº 85054023
Gerente de Saúde Digital 

Ana Carolina Colla
Secretária Municipal de Bonito
Beatriz Silva Assad
Secretária Municipal de Saúde de Corumbá
Elaine Cristina Ferrari Furio

Secretária Municipal de Saúde de Três Lagoas
Vinício de Faria e Andrade
Secretário Municipal de Saúde de Caarapó

Alessandro Diogo de Carli

Apoiador do Ministério da Saúde para o PMAE

Extrato do Contrato 0317/2024/SES                                                                         Nº Cadastral 26215
Processo: 27/030.966/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa All 
Tech Soluções em Tecnologia Ltda.

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação, por meio de Carona da Ata de 
Registro de Preço n. 053/2023/TRE-MS, a implantação, suporte e treinamento nas 
soluções Red Hat e Veeam , para atender as demandas da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul- CTEC/SSD/SES/MS, de acordo com as especi?cações 
e condições no Termo de Referência.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da funcional programática 
n. 20.27901.10.305.2200.6006.0008, Fonte n. 0260080121, - Natureza da Despesa 
n. 33904011, Nota de Empenho 2024NE011581, emitida em 30/10/2024, no valor 
de R$ 792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais). - Natureza da Despesa n. 
33904079, Nota de Empenho 2024NE011582, emitida em 3010/2024, no valor de 
R$ 230.724,00 (duzentos e trinta mil setecentos e vinte e quatro reais).

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 1.022.724,00 (um milhão, vinte e dois mil, 
setecentos e vinte e quatro reais).
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Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da última 
assinaturaeletrônica do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: A previsão legal consta no processo 27/030.966/2024.
Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 13/11/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e Murilo Rossetto

Extrato do Convênio n. 1672/2024 – 107/2024.
Processo nº: 27/027.824/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a Associação de Auxílio e Recuperação dos Hansenianos de Campo Grande/MS  
- CNPJ n. 03.273.885/0001-90.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n.  14.133/2021, e suas alterações.
Objeto: melhorar o atendimento prestado aos pacientes do Hospital São Julião, atendidos via SUS, por meio de 
materiais permanentes a serem adquiridos, (Despesas Capital), conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico. 
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 50.0000,00 (cinquenta mil reais), a serem repassados 
pela Concedente, devendo ser executado conforme Plano de Trabalho.
Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n.20.27901.10.302.2200.6010.0002, Fonte 150010021, Natureza de 
Despesa n. 445042, conforme Nota de Empenho n. 2024NE009783, emitida em 20/09/2024, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais) para despesa de Capital.
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 13.11.2024
Ass.: Mauricio Simões Correa - CPF n. ***.214.867-** - SES
          Carlos Augusto Melke - CPF n. ***.012.781-** - Entidade

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, nos 
termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução Normativa 
TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido instrumento, a 
contar da data de assinatura do Convênio.
Fica designada a servidora abaixo indicada, a função de FISCAL do Convênio n. 1672/2024 – 107/2024, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Associação de Auxílio e Recuperação dos Hansenianos 
–Campo Grande/MS, Processo n. 27/027.824/2024, conforme segue: 

Função Nome Matrícula
Fiscal Izabelle Wosniak Batista 493095021

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Extrato do Convênio n. 1677/2024 – 115/2024.
Processo nº: 27/029.515/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a Associação Beneficente de Rio Brilhante  - CNPJ n. 03.076.452/0001-45.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n.  14.133/2021, e suas alterações.
Objeto: a melhoria do atendimento prestado a população, através da aquisição do equipamento/material 
permanente, (Despesas de Capital), conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico. 
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 66.416,00 (sessenta e seis mil quatrocentos 
e dezesseis reais), sendo R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) do Concedente em parcela única, e a título de 
contrapartida do Convenente o valor de R$ 6.416,00 (seis mil quatrocentos e dezesseis reais), devendo ser 
executado conforme Plano de Trabalho..
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Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n.20.27901.10.302.2200.6010.0002, Fonte 150010021, Natureza de 
Despesa n. 445042, conforme Nota de Empenho n. 2024NE010148, emitida em 30/09/2024, no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), para Despesa de Capital..
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 13.11.2024
Ass.: Mauricio Simões Correa - CPF n. ***.214.867-** - SES
          Mario Cesar Furlan - CPF n. ***.478.198-** - Entidade

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, nos 
termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução Normativa 
TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido instrumento, a 
contar da data de assinatura do Convênio.
Fica designada a servidora abaixo indicada, a função de FISCAL do Convênio n. 1677/2024 – 115/2024, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Entidade sem Finalidade Lucrativa Associação Beneficente 
de Rio Brilhante, Processo n. 27/029.515/2024, conforme segue: 

Função Nome Matrícula
Fiscal Izabelle Wosniak Batista 493095021

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001206/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.000.684-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e a OSC identificada no 
Processo nº 81.000.684-2024 (art. 2º, §2º, do Decreto n. 14.494/2016).

OBJETO: Constitui objeto a Execução do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes 
Ameaçados de Morte do Estado do Mato Grosso do Sul, sendo parte integrante do 
presente instrumento, independente de transcrição do Plano de Trabalho.

VALOR: R$ 7.395.995,51 (sete milhões, trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta e um centavos), da União, por meio da Parceira Pública Estadual, 
em 3 (três) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 2.370.137,07 (dois milhões, 
trezentos e setenta mil, cento e trinta e sete reais e sete centavos), relativos ao presente 
exercício, que correrão à conta da dotação alocada no orçamento, UG 810101, vinculada 
ao Programa de Trabalho n. 14.422.2201.6157.0007  à conta de recursos oriundos 
da Fonte 0170076581, Natureza da Despesa 33.50.41.01 e o valor de R$ 172.983,96 
(cento e setenta e dois mil, novecentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos), 
vinculada ao Programa de Trabalho n. 14.422.2201.6157.0007  à conta de recursos 
oriundos da Fonte 0170076581, Natureza da Despesa 44.50.42.01.
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), da Parceira Pública Estadual, em 3 (três) 
parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), relativos ao 
presente exercício, que correrão à conta da dotação alocada no orçamento, UG 810101,  
vinculada ao Programa de Trabalho n. 08.243.2201.6167.0004 , à conta de recursos 
oriundos da Fonte 0166980021, Natureza da Despesa 33.50.41.01.

AMPARO LEGAL: Decreto n. 14.494, de 02 de junho de 2016, na Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 
2014 e suas alterações, na Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, na Resolução/
SEFAZ n. 2.733, de 06 de junho de 2016, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei de 
Orçamento do corrente exercício.

VIGÊNCIA: O presente TERMO vigerá por 19 (dezenove) meses, a contar da data de sua assinatura, 
destinando-se à execução do objeto expresso no Plano de Trabalho.

DATA DA ASS: 13/11/2024
ASSINAM: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira CPF. ***.729.***-68
 Representante da OSC identificada no Processo Administrativo n. 81.000.684-2024
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Secretaria de Estado da Cidadania 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR  DE CONTRATO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscal e Gestor de contrato, na execução 
da contratação, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e do Decreto 15.538/2022, celebrada entre Estado de Mato 
Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Cidadania (SEC) e de outro lado a empresa THAIS 
BARROS DE ANDRADE, conforme segue:

GESTOR FISCAL 
Nome: Michelle Aderno da Silva Rafael 
 Matrícula: 439688021
E-mail: mrafael@sec.ms.gov.br                                 
Cargo: direção e assessoramento 

Nome: Luciana Shirley Pereira Zanela
Matrícula: 492071027
E-mail: lzanela@sec.ms.gov.br 
Cargo: direção e assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL 
Nome: Aparecida Vergínia Souza Silva 
Matrícula: 132360022
E-mail: avsilva@sec.ms.gov.br
Cargo: assistente de ações sociais 

Nome: Elizandra Leon Elias 
Matrícula: 133906024
E-mail: eelias@sec.ms.gov.br 
Cargo: direção e assessoramento

REFERENTE:
Processo administrativo: 87/000.983/2024 g-cont: 26350
Objeto: Contratação de serviços para a criação da arte de Histórias em Quadrinhos (HQ) da Turminha da 
Cidadania, de ilustração para versão impressa e digital, para a atender a demanda da Secretaria de Estado de 
Cidadania proveniente do Termo de Cooperação Técnica n° 03.038/2024, firmado com o Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso do Sul.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

Viviane Luiza da Silva
Secretária de Estado da Cidadania

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 38, 19 DE NOVEMBRO DE 2024

Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-
GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005; 

        Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto de Identificação “Gonçalo 
Pereira”, sob o Processo Cancelamento nº 2193/2018.

        R E S O L V E:

        Art. 1º. Cancelar o Registro Geral nº 2.049.615 SEJUSP/MS em nome de MARCELINO RICARTE PEREIRA;
        Art. 2º. Suspender a expedição de Carteira de Identidade para o registro citado no artigo anterior;
        Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
       Campo Grande MS, 19 de novembro de 2024. 

Daniel Ferreira de Freitas
Perito Papiloscopista

Diretor do IIGP/CGP/MS

mailto:mrafael@sec.ms.gov.br
mailto:lzanela@sec.ms.gov.br
mailto:eelias@sec.ms.gov.br
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS.
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA-SEJUSP/MS, torna pública a relação das Notas 
de Empenho, referente a 01 de novembro a 17 de novembro de 2024.

PROCESSO: 310071742024 NE: 003007 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 909,15 
FAVORECIDO: PAULO CESAR MELLO BORINE 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Despesa com pagamento de IPTU do imóvel que abriga a UELS Masculina - Campo 
Grande/MS. Contrato n.° 035/2024/SEJUSP. GCONT 25461.
Referente a NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310071742024 NE: 003008 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: PAULO CESAR MELLO BORINE 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Despesa com pagamento de ALUGUEL do imóvel que abriga a UELS Masculina - Campo 
Grande/MS. Contrato n.° 035/2024/SEJUSP. GCONT 25461.
Referente ao mês de NOVEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310010322014 NE: 003009 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.660,00 
FAVORECIDO: NAJWA ALI OMAIS 
OBJETO: SAS - Despesa com aluguel do imóvel da SAS/SEJUSP (sede), em Campo Grande/MS. Contrato n.º 
023/2014 - vigência: 01/06/2023 à 31/05/2024. Valor mensal: R$ 2.660,00. Referente ao mês de NOVEMBRO/2024. 
Cota de NAJWA ALI OMAIS (FRENTE). 

PROCESSO: 310010322014 NE: 003010 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.660,00 
FAVORECIDO: ALI AHMAD OMAIS 
OBJETO: SAS - Despesa com aluguel do imóvel da SAS/SEJUSP (sede), em Campo Grande/MS. Contrato n.º 
023/2014 - vigência: 01/06/2024 à 31/05/2025. Valor mensal: R$ 2.660,00. Referente ao mês de NOVEMBRO/2024. 
Cota de ALI AHMAD OMAIS (FRENTE). 

PROCESSO: 310008452011 NE: 003011 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 655,00 
FAVORECIDO: NAJWA ALI OMAIS 
OBJETO: SAS - Despesa com aluguel do imóvel da SAS/SEJUSP (sede), em Campo Grande/MS. XV Termo Aditivo 
ao Contrato n.º 014/2012 - vigência: 02/04/2024 a 01/04/2025. Valor mensal: R$ 655,00. Referente ao mês de 
NOVEMBRO/2024. Cota de NAJWA ALI OMAIS (FUNDOS). 

PROCESSO: 310008452011 NE: 003012 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 655,00 
FAVORECIDO: ALI AHMAD OMAIS 
OBJETO: SAS - Despesa com aluguel do imóvel da SAS/SEJUSP (sede), em Campo Grande/MS. XV Termo Aditivo 
ao Contrato n.º 014/2012 - vigência: 02/04/2024 a 01/04/2025. Valor mensal: R$ 655,00. Referente ao mês de 
NOVEMBRO/2024. Cota de ALI AHMAD OMAIS (FUNDOS). 

PROCESSO: 310011522013 NE: 003013 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.890,00 
FAVORECIDO: SONIA MARLI CHARAO 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Despesa com pagamento de ALUGUEL do imóvel que abriga a UNEI Feminina Esperança - 
Dourados/MS. XII Termo Aditivo ao contrato n.° 100/2013. GCONT 2729. Referente ao mês de NOVEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310660232021 NE: 003014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
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posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.745,41 
FAVORECIDO: Safran Helicopter Engines Ind. E Comércio Ltda 
OBJETO: CGPA/SEJUSP - Inclusão em programa de manutenção de suporte por horas de voos (sbh) GCONT 
17389.2. Versando sobre o II Termo Aditivo ao Contrato nº
01/2022/SEJUSP/MS, valor mensal R$ 36.745,41, Vigência 19/03/2024 a 18/03/2025. Ref. mês de novembro/2024. 

PROCESSO: 310000112019 NE: 003015 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.700,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - 002896 - Despesa com fornecimento de energia elétrica, junto a empresa ELEKTRO 
REDES S.A, para atender a CGP/SEJUSP/MS, na cidade de Três Lagoas/MS. Referente ao mês de NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 313000462017 NE: 003016 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 390.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Valor referente a complementação para pagar as notas do mês de NOVEMBRO/2024

PMMS - Despesa com prestação de serviços no fornecimento de Energia Elétrica, para atender as Unidades da 
Polícia Militar, nos municípios do Estado de Mato Grosso do Sul. 
Valor Estimativo Mensal: R$ 600.000,00. - Valor global: R$ 7.200.000,00. 

PROCESSO: 310566412022 NE: 003017 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.000,00 
FAVORECIDO: SIDENEI DELBEM 
OBJETO: PMMS - Despesa com pagamento de aluguel do prédio onde está instalada a sede do Quartel do 10º 
Batalhão de Polícia Militar, no município de Campo Grande/MS, conforme Contrato nº 18/2023/SEJUSP.
- Referência : mês NOVEMBRO/2024.
- Valor mensal: R$ 29.000,00.
- Valor global: R$ 348.000,00.
- Vigência Contratual: 14//03/2024 a 14/03/2025. 

PROCESSO: 312000262019 NE: 003018 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 696.647,78 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: PC/MS - Pagamento com fornecimento de serviço de internet para atender a Polícia Civil do Estado do 
Mato Grosso do Sul. Valor Global: R$ 4.080.000,00. Referência: OUTUBRO/2024. 

PROCESSO: 310159772024 NE: 003019 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.639,53 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Folha de Pagamento - INSS sobe Salário e Remunerações. Referente OUTUBRO/2024. 

PROCESSO: 313004642019 NE: 003041 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 04/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 110,00 
FAVORECIDO: SAAE-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
à Polícia Militar no município de Corguinho/MS. Referente ao mês de NOVEMBRO/2024.
 - Valor Mensal: R$ 110,00.
- Valor Anual: 1.320,00. 

PROCESSO: 313000582019 NE: 003042 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 04/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 175,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
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a Polícia Militar, no município de Glória de Dourados/MS. Referente: Mês NOVEMBRO/2024. 
- Valor mensal: R$ 175,00. 
- Valor anual: R$ 2.100,00 

PROCESSO: 313004592019 NE: 003043 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 04/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE AGUA E ESG. DE BANDEIRANTES MS 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
a Polícia Militar no Município de Bandeirantes/MS, Referência mês: novembro/2024.
- Valor Mensal : R$ 200,00. - Valor Global: R$: 2.400,00 

PROCESSO: 313000662019 NE: 003044 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 195.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
à Polícia Militar no Município de Campo Grande/MS. Referente ao mês de novembro/2024.
- Valor Mensal: R$ 195.000,00.
- Valor Anual: 2.340.000,00. 

PROCESSO: 310758942023 NE: 003045 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 865.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: SEDE/SEJUSP- Despesa com pagamento de telefonia fixa e teleprocessamento para atender a Sede, 
SAS e CGP/SEJUSP/MS. Referente ao mês de SETEMBRO de 2024. ; SEDE/SEJUSP - Despesa com pagamento de 
telefonia fixa e teleprocessamento para atender a Sede, SAS e CGP/SEJUSP/MS. Referente ao mês de SETEMBRO 
de 2024..; SEDE/SEJUSP - Despesa com pagamento de telefonia fixa e teleprocessamento para atender a Sede, 
SAS e CGP/SEJUSP/MS. Referente ao mês de AGOSTO de 2024..; SEDE/SEJUSP - Despesa com pagamento de 
telefonia fixa e teleprocessamento para atender a Sede, SAS e CGP/SEJUSP/MS. Referente ao mês de OUTUBRO 
de 2024..

PROCESSO: 310765922021 NE: 003046 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
estadual 15.327/2019 e Decreto Estadual 15.524/2020 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.750,00 
FAVORECIDO: NEWPC TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - 0017065 - Serviço de assistência técnica de equipamentos de informática, com 
fornecimento de peças, para atender a SEJUSP e demais Unidades de Segurança Pública subordinadas. GCONT 
17.338.2. Versando sobre o II Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2022/SEJUSP/MS Vigência 15/03/2024 à 
14/03/2025. Valor total: R$ 1.125.000,00 e valor mensal: 93.750,00. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310924472022 NE: 003047 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 246.660,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: SAS - Fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI E UESL de Campo Grande/MS.  
Refeição : CAFÉ DA MANHÃ, conforme cardápio. Contrato 220/2022/SEJUSP. Vigência: 29/02/2024 à 28/02/2025.  
Referente a aos meses de NOVEMBRO/2024 ; SAS - Fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI 
E UESL de Campo Grande/MS.  Refeição : ALMOÇO, conforme cardápio. Contrato 220/2022/SEJUSP. Vigência: 
29/02/2024 à 28/02/2025.  Referente a aos meses de NOVEMBRO/2024.; SAS - Fornecimento de alimentação 
preparada para atender a UNEI E UESL de Campo Grande/MS.  Refeição : LANCHE, conforme cardápio. Contrato 
220/2022/SEJUSP. Vigência: 29/02/2024 à 28/02/2025.  Referente a aos meses de NOVEMBRO/2024.; SAS - 
Fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI E UESL de Campo Grande/MS.  Refeição : JANTAR, 
conforme cardápio. Contrato 220/2022/SEJUSP. Vigência: 29/02/2024 à 28/02/2025.  Referente a aos meses de 
NOVEMBRO/2024.

PROCESSO: 310001412019 NE: 003048 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: SAS - Despesa com serviço de fornecimento de água e esgoto para atender as UNEI’s e UESL’s nos 
municípios de Corumbá, Dourados e Três Lagoas/MS. Valor mensal estimado de R$ 120.000,00. Referente ao mês 
de NOVEMBRO/2024. 
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PROCESSO: 310000572017 NE: 003049 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.165,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Despesa com serviço de consumo de energia elétrica para atender as UNEI’s, UESL’s e 
SAS de Campo Grande, Dourados, Corumbá e Ponta Porã/MS. Referente NOVEMBRO 2024. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 003050 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 39.008,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: BPTRAN/SEJUSP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL S-10 - para atender 
as necessidades da BPTRAN/SEJUSP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. ; 
BPTRAN/SEJUSP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - ETANOL - para atender as necessidades 
da BPTRAN/SEJUSP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º 
Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024..; BPRTAN/
SEJUSP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as necessidades da 
BPTRAN/SEJUSP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo 
Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024..

PROCESSO: 31/256372/2024 NE: 003051 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso III ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/DEVAIR APARECIDO FRANCISCO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de caráter SIGILOSO para atender as necessidades 
da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/218198/2024 NE: 003052 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso V ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.800,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF  Bruno Maciel Pessoa da Silva 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos de RECEPÇÃO para atender as necessidades da SEDE/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 312000132019 NE: 003053 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 199.296,53 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: PC/MS - Despesas com prestação de serviços de fornecimento  de água tratada e esgoto para atender as 
Delegacias de Polícia Civil no interior do Estado de MS. - Valor Mensal R$ 175.000,00. Valor Global R$ 2.100.000,00. 
Referente ao complemento para o mês de SETEMBRO/2024. ; PC/MS - Despesas com prestação de serviços de 
fornecimento  de água tratada e esgoto para atender as Delegacias de Polícia Civil no interior do Estado de MS. - 
Valor Mensal R$ 175.000,00. Valor Global R$ 2.100.000,00. Referente ao mês de OUTUBRO/2024..

PROCESSO: 312000032019 NE: 003054 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 386,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE AGUA E ESG. DE BANDEIRANTES MS 
OBJETO: PCMS - Pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto  sanitário, que atendeu a Delegacia 
de Polícia Civil do município de Bandeirantes/MS, Valor mensal: R$ 220,00. - Valor anual: R$ 2.640,00. Ref: 
NOVEMBRO/2024. ; PCMS - Pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto  sanitário, que atendeu a 
Delegacia de Polícia Civil do município de Bandeirantes/MS, Valor mensal: R$ 220,00. - Valor anual: R$ 2.640,00. 
Ref: complemento OUTUBRO/2024.
.

PROCESSO: 310569752022 NE: 003055 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 122.135,64 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as 
necessidades da CBM/SEJUSP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP 
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- 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. OBS: 
COTA EMERGENCIAL COM A FINALIDADE DE ATENDIMENTO AS OPERAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCENDIOS FLORESTAIS, CONFORME OFICIO N°590/2024/BM-6, ANEXO. ; CBM/SEJUSP - Empenho destinado 
ao abastecimento de combustível - DIESEL S-10 - para atender as necessidades da CBM/SEJUSP. Contrato 
Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 
à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. OBS: COTA EMERGENCIAL COM A FINALIDADE DE 
ATENDIMENTO AS OPERAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS FLORESTAIS, CONFORME OFICIO 
N°590/2024/BM-6, ANEXO..

PROCESSO: 313004792019 NE: 003056 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
às Unidades da Polícia Militar no interior do Estado/MS. Referente ao mês de NOVEMBRO/2024.
- Valor Mensal: R$ 80.000,00.
- Valor Anual: 960.000,00 

PROCESSO: 310019202020 NE: 003057 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Despesa com prestação de serviços postais e sedex para atender a SAS, UNEI’s, E UESL’s 
da capital e interior do estado de MS. 3º termo aditivo - Contrato nº 9912512710.
Referente ao mês de OUTUBRO e NOVEMBRO de 2024, com base nos pagamentos anteriores. 

PROCESSO: 31/229595/2024 NE: 003058 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF ELCIO ALMEIDA 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande/SEJUSP/BPM 

PROCESSO: 31/177782/2024 NE: 003059 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/JOÃO FRANCISCO JARDIM DA SILVA 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande  JOÃO FRANCISCO 
JARDIM DA SILVA 

PROCESSO: 31/225350/2024 NE: 003060 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF JOSELINO DA SILVA CARVALHO  
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande/SEJUSP/BPM JOSELINO 
DA SILVA CARVALHO 

PROCESSO: 31/151089/2024 NE: 003061 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ JACKSON JOSE DA SILVA CABREIRA 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande/SEJUSP/BPM JACKSON 
JOSE DA SILVA CABREIRA 

PROCESSO: 31/171623/2024 NE: 003062 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ALDECIR GONÇALVES DA SILVA 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
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no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande ALDECIR GONÇALVES 
DA SILVA 

PROCESSO: 31/274014/2024 NE: 003063 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF EMERSON DO NASCIMENTO 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande EMERSON DO 
NASCIMENTO 

PROCESSO: 31/248837/2024 NE: 003064 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF GABRIEL QUINTINO DOS SANTOS 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande GABRIEL QUINTINO 
DOS SANTOS 

PROCESSO: 31/265282/2024 NE: 003065 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MARCOS MASAAQUI IZEKI 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande MARCOS MASAAQUI 
IZEKI 

PROCESSO: 31/254782/2024 NE: 003066 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF CARLOS AUGUSTO PEREIRA REGALO 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande   CARLOS AUGUSTO 
PEREIRA REGALO 

PROCESSO: 315008482020 NE: 003067 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Art. 25, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: CBM - Despesas com fornecimento de água tratada e Serviços de esgoto, no valor mensal estimado de 
R$ 40.000,00 e global de R$ 480.000,00 distribuidos em 12 meses referente ao mês de
novembro/2024. 

PROCESSO: 315004472019 NE: 003068 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Art. 25, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.497,78 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: CBM - Despesas com fornecimento de água tratada e Serviços de esgoto, no valor mensal estimado em 
R$ 30.000,00 e global de R$ 360.000,00 distribuidos em 12 meses referente ao mês de
novembro/2024. 

PROCESSO: 315003242019 NE: 003069 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Art. 25, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAAE     
OBJETO: CBM - Despesas com fornecimento de água tratada e Serviços de esgoto, referente ao mês de novembro 
de 2024. Valor Global R$ 12.000,00 , valor mensal R$ 1.000,00 do municipio de Costa
Rica -MS. 

PROCESSO: 31/165425/2024 NE: 003070 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
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DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF ADEMARCIO NOGUEIRA MORAES 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande ADEMARCIO NOGUEIRA 
MORAES 

PROCESSO: 312000102019 NE: 003071 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 812,84 
FAVORECIDO: SAAE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
OBJETO: PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu 
a Delegacia de Polícia Civil do município de Paraíso das Águas/MS. Valor mensal: R$ 500,00. Valor Global: R$ 
6.000,00. Referência: Complemento mês de OUTUBRO/2024. ; PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento 
de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu a Delegacia de Polícia Civil do município de Paraíso das Águas/
MS. Valor mensal: R$ 500,00. Valor Global: R$ 6.000,00. Referência: Mês de NOVEMBRO/2024.    .

PROCESSO: 31/143006/2024 NE: 003072 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUS/SF JASON DE SALES ARAUJO 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande JASON SALES DE 
ARAUJO 

PROCESSO: 31/207798/2024 NE: 003073 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MAIKE MIKIO NAGATOMO 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande MAIKE MIKIO 
NAGATOMO 

PROCESSO: 31/189141/2024 NE: 003074 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF ANDRÉ LUIZ DUARTE GARCIA  
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande ANDRE LUIZ DUARTE 
GARCIA 

PROCESSO: 31/189160/2024 NE: 003075 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUS/SF MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS PEREIRA 

PROCESSO: 31/148229/2024 NE: 003076 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUS/SF ALINE FURTADO VAN ONSELEN 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande ALINE FURTADO VAN 
ONSELEN 

PROCESSO: 31/279562/2024 NE: 003077 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.855,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SFDANIEL EDUARDO TEIXEIRA AGNELI LEMES  
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande/SEJUSP/BPM DANIEL 
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EDUARDO TEIXEIRA AGNELI LEMES 

PROCESSO: 31/142228/2024 NE: 003078 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF WYLKER CORDOBA SANTOS 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande WYLKER CORDOBA 
DOS SANTOS 

PROCESSO: 31/131951/2024 NE: 003079 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF ANDERSON RIBEIRO FOSTER 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande/SEJUSP/BPM 
ANDERSON RIBEIRO FOSTER 

PROCESSO: 31/148185/2024 NE: 003080 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF GISLLEINE NUNES DE SOUZA LOPES 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande/SEJUSP/BPM 
GISLLEINE NUNES DE SOUZA LOPES 

PROCESSO: 31/154427/2024 NE: 003081 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF FELIPE RODRIGUES GAMARRA JUNIOR 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande/SEJUSP/BPM FELIPE 
RODRIGUES GAMARRA JUNIOR 

PROCESSO: 31/187091/2024 NE: 003082 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF DANIEL FELIPE DE AZEVEDO 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante Convênio nº 002/2023 - Prefeitura de Campo Grande/SEJUSP/BPM DANIEL 
FELIPE DE AZEVEDO 

PROCESSO: 31/271793/2024 NE: 003084 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso III ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 138.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ANDRÉ DELAI RUFATO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de CARÁTER SIGILOSO para atender as necessidades 
do corpo de Bombeiros - CBM/MS. PARA ATENDER DEMANDA DA TIF, TEMPORADA DE INCÊNDIOS FLORESTAIS. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003085 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: UNEI/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da UNEI/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003086 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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OBJETO: UNEI/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-MANUTENÇÃO, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da UNEI/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003087 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PRE/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da PRE/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003088 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da CBM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003089 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 94.116,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da CBM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. TIF - CONFORME OFÍCIO 
629/2024/BM-6 

PROCESSO: 310005302021 NE: 003090 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS INTEGRANTES DO BATALHÃO DE 
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - BPMA, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 312254552024 NE: 003091 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 1º da LC nº 265/2006 e art. 119 da LC nº 04/1990 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.113,06 
FAVORECIDO: SESP - Secretaria de Estado de Segurança Publica 
OBJETO: DGPC/SEJUSP - Empenho para cobrir despesa com a cessão de FLÁVIO FERRAZ CORDEIRO PIFFER, 
Investigador de Polícia, Matrícula n.º 268020/1 - PJC-MT, prestando serviços na Delegacia de Pronto Atendimento 
Comunitário de Campo Grande/MS, referente ao mês de: SETEMBRO/2024. Conforme Ofício nº 15993/2024/
GPMM/PJC. PE 4336. 

PROCESSO: 310877862022 NE: 003092 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Art. 25, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 191.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: BM - Pagamento de fatura, ref. aos serviços de internet relativo ao mês de novembro/2024. Contrato de 
Adesão nº 008/2019; Corporativo nº 004/2019. ; CBM - Pagamento de fatura, ref. aos serviços de telefonia fixa 
relativo ao mês de novembro/2024. Contrato de Adesão nº 008/2019; Corporativo nº 004/2019.

PROCESSO: 31/274676/2024 NE: 003093 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/NILSON ELIAS FERREIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/274716/2024 NE: 003094 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
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DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF GUILHERMO MENDONCA DE AGUIAR 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/274696/2024 NE: 003095 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MARIA TEREZA TOLEDO PIRAGIBE CARNEIRO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/274756/2024 NE: 003096 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF RICARDO LOPES LIMA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/274736/2024 NE: 003097 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ JAIR DA COSTA CARVALHO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 312000142019 NE: 003098 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 313.384,83 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu 
as Delegacias de Polícia Civil da Capital de Mato Grosso do Sul, Valor Mensal: R$ 175.000,00. Valor Global: R$ 
2.100.000,00. Mensal: Referente ao mês de NOVEMBRO/2024. ; PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento 
de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu as Delegacias de Polícia Civil da Capital de Mato Grosso do Sul, 
Valor Mensal: R$ 175.000,00. Valor Global: R$ 2.100.000,00. Mensal: Referente ao mês de OUTUBRO/2024..

PROCESSO: 310019202020 NE: 003099 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 733,33 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: SAS/SEJUSP- 4º Termo aditivo - Contrato nº 9912512710. Valor Global: R$ 24.000,00. Vigência 
20/11/2024 à 19/11/2025. Despesa com prestação de serviços postais e sedex para atender a Superintendência 
de Assistência Socioeducativa SAS, UNEIs e UESL da Capital e Interior do Estado MS.  Valor referente a 11 dias 
do mês de NOVEMBRO/2024. 

PROCESSO: 312000262019 NE: 003100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 725.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: PC/MS - Despesa com pagamento de fornecimento de serviço de telefonia fixa para atender a Polícia 
Civil do Estado do Mato Grosso do Sul. Valor Global: R$ 4.080.000,00. Referência: NOVEMBRO/2024. ; PC/MS - 
Pagamento com fornecimento de serviço de internet para atender a Polícia Civil do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Valor Global: R$ 4.080.000,00. Referência: NOVEMBRO/2024..

PROCESSO: 310021702022 NE: 003101 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 47.572,75 
FAVORECIDO: MINISTERIO DA JUSTICA 
OBJETO: SEJUSP-Devolução de saldo remanescente do Convênio Federal nº 918775/2021 

PROCESSO: 310848352021 NE: 003102 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.813.283,11 
FAVORECIDO: MINISTERIO DA JUSTICA 
OBJETO: SEJUSP-Devolução de saldo remanescente do Convênio Federal nº  nº 918780/2021/MJ/SEJUSP. 

PROCESSO: 310848352021 NE: 003103 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 910.346,95 
FAVORECIDO: MINISTERIO DA JUSTICA 
OBJETO: SEJUSP-Devolução de saldo remanescente do Convênio Federal nº  nº 918780/2021 

PROCESSO: 310038282020 NE: 003104 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.806,83 
FAVORECIDO: INST.NACIONAL DE ESTUDOS E PESQ.EDUCACIONAL 
OBJETO: SEJUSP-Devolução de saldo remanescente do Convênio Federal nº   902358/20 - INEP 

PROCESSO: 313000462017 NE: 003105 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 122.517,82 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Valor suplementar para pagar nota de outubro: Nota R$ 505.918,60, IRPJ: 7.085,85, total 513.004,45.

PMMS - Despesa com prestação de serviços no fornecimento de Energia Elétrica, para atender as Unidades da 
Polícia Militar, nos municípios do Estado de Mato Grosso do Sul. Valor Estimativo Mensal: R$ 600.000,00. - Valor 
global: R$ 7.200.000,00. 

PROCESSO: 310000522020 NE: 003106 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 104.009,96 
FAVORECIDO: MINISTERIO DA JUSTICA 
OBJETO: SEJUSP-Devolução de saldo remanescente do Convênio Federal 891228/2019. 

PROCESSO: 310000522020 NE: 003107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.665,20 
FAVORECIDO: MINISTERIO DA JUSTICA 
OBJETO: SEJUSP-Devolução de saldo remanescente do Convênio Federal 891228/2019. 

PROCESSO: 313000612019 NE: 003108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
à Polícia Militar no Município de Cassilândia/MS. Valor referente aos meses de SETEMBRO/OUTUBTO/2024. 
Valor Mensal: R$ 1.450,00
Valor Anual: 17.400,00 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003109 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-MANUTENÇÃO, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da CBM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 003110 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.243,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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OBJETO: PMA/SEJUSP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender 
as necessidades da PMA/SEJUSP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 
COMPENSAÇÃO ; PMA/SEJUSP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL S-10 - para 
atender as necessidades da PMA/SEJUSP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 
016/2023/SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 
2024. COMPENSAÇÃO .

PROCESSO: 312000402017 NE: 003111 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 103.610,51 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: PC/SEJUSP - Despesa com serviço de consumo de energia  elétrica para atender as Delegacias de 
Polícia Civil em Campo Grande e no interior do Estado de MS. Valor mensal R$500.000,00 e Valor Global R$ 
6.000.000,00. Referente complemento ao mês de OUTUBRO/2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003112 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-MANUTENÇÃO, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da CBM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. TIF - 
CONFORME OFÍCIO 629/2024/BM-6 

PROCESSO: 31/263392/2024 NE: 003113 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ROBERTO MEDINA FILHO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/252628/2024 NE: 003114 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/HUDSON SILVA ALFONSO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/263436/2024 NE: 003115 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MARILIA DE BRITO MARTINS 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/263824/2024 NE: 003116 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/CELSO ANGELO MATIAS 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/263428/2024 NE: 003117 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ANA ELISA DE MOURA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/263400/2024 NE: 003118 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
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DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/FABIANO NACASATO CAPPI 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267413/2024 NE: 003119 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/GLAUCO MACIEL LEITE 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267090/2024 NE: 003120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/KATIA CRISTINA GRACIATTI 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267068/2024 NE: 003121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MARCO ANTONIO DE MENEZES 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267730/2024 NE: 003122 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/CESAR DA CRUZ 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267737/2024 NE: 003123 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MARCOS WERNECK PEREIRA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267703/2024 NE: 003124 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ALEX JUNIOR DA SILVA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267617/2024 NE: 003125 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ADILSON STIGUIVITIS LIMA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268197/2024 NE: 003126 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ELAINE CRISTINA ISHIKI BENICASA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 
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PROCESSO: 31/268286/2024 NE: 003127 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/FABIANO ALECIO MANFRIN 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/270204/2024 NE: 003128 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/EVANDRO LUIZ BANHETI CORREDATO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268157/2024 NE: 003129 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MARINA LEMOS MONTEIRO CONCEIÇÃO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268496/2024 NE: 003130 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/LUCIO FATIMA DA SILVA BARROS 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268621/2024 NE: 003131 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MARCOS IBARE QUARESMA PEREIRA JUNIOR 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/270236/2024 NE: 003132 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ARIANE PAVANI TROMBETTA PEGO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/271043/2024 NE: 003133 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/LUIS ANTONIO DA SILVA VILLALBA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/270713/2024 NE: 003134 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/CAIO LEONARDO BICALHO MARTINS 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/269920/2024 NE: 003135 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
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FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MILENA GLAUCE ANES VEIGA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268828/2024 NE: 003136 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ALESSANDRO ALVES DE LIMA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268860/2024 NE: 003137 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/CLEDSON DA SILVA AMORIM 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268898/2024 NE: 003138 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/BIANCA REGINA C.B. E SABATEL ANDREASI 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/269608/2024 NE: 003139 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/RONALDO DIAS GONÇALVES 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267362/2024 NE: 003140 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MATEUS CROVADOR DA SILVA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268950/2024 NE: 003141 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/BRUNO MATSUDA TORTOZA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268760/2024 NE: 003142 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MARCOS ANTÔNIO DA SILVA SOUZA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268759/2024 NE: 003143 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/JOSÉ CARLOS ALMUSSA JUNIOR 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/269026/2024 NE: 003144 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/FELIPE CAGLIARI DA ROCHA SOARES 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/265185/2024 NE: 003145 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/REGES DANIEL DE ALMEIDA GONÇALVES 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268815/2024 NE: 003146 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/EDUARDO LUCENA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267854/2024 NE: 003147 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ENEIAS EDUARDO SENRA MESSIAS 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/265376/2024 NE: 003148 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/NELSON SANTOS DA COSTA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268165/2024 NE: 003149 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268989/2024 NE: 003150 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ROBILSON JUNIOR ALBERTONI FERNANDES 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/269699/2024 NE: 003151 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/FABIANA PEREIRA GUIMARÃES 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268915/2024 NE: 003152 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/PAULO SERGIO BATISTA DA SILVA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
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as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/271883/2024 NE: 003153 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MARIO SERGIO DA SILVA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/272615/2024 NE: 003154 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/PAULO ROBERTO DINIZ 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/019630/2024 NE: 003155 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/FRANCIS FLAVIO TADANO ARAUJO FREIRE 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/266992/2024 NE: 003156 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/LUCIRLENE MACIEL CAVALHEIRO QUINTANA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268255/2024 NE: 003157 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/SAYARA ALESSANDRA PAGNO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267876/2024 NE: 003158 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ANTÔNIO CARLOS OJEDA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268754/2024 NE: 003159 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/RICARDO HENRIQUE CAVAGNA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/265565/2024 NE: 003160 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/RODRIGO NUNES ZANOTTA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/264990/2024 NE: 003161 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
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DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/OSVALDIR COLOMBO JUNIOR 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/272942/2024 NE: 003162 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/EDGARD PUNSKY DE SOUSA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/273687/2024 NE: 003163 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/LUCIELI SANTOS DA COSTA AMARAL 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/269218/2024 NE: 003164 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/DANIEL HENRIQUE DIAS 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/265338/2024 NE: 003165 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/SISA DE LIMA BASTOS 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267046/2024 NE: 003166 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/SAM RICARDO ARANHA SUZUMURA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/265151/2024 NE: 003167 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/CHRISTIAN DUARTE MOLLINEDO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/267067/2024 NE: 003168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/FELIPE DE OLIVEIRA BRAGA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/268216/2024 NE: 003169 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/LAIS GENOUD TRENTINI 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 
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PROCESSO: 31/267668/2024 NE: 003170 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/LIZANDRA BIGNARDI DOS SANTOS ROLON 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/279854/2024 NE: 003171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MARCIO ARRUDA FRANCO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SEDE/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/279992/2024 NE: 003172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF FÁBIO ALEX CORREA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SEDE/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/244212/2024 NE: 003173 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MARLEI TEIXEIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SEDE/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/277952/2024 NE: 003174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF ANGELI JARA MACIEL 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SEDE/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/270719/2024 NE: 003175 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF ANGELI JARA MACIEL 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SEDE/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/279872/2024 NE: 003176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF IVAN GIBIM LACERDA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SEDE/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/141862/2024 NE: 003177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF  Jose da silva Albuquerque Junior 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades do DOF/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/113500/2024 NE: 003178 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF WILMAR FERNANDES 
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OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades do DOF/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/246018/2024 NE: 003179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/GILSON CESAR OLIVEIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades do CIOPS/SEJUSP/MS. 

PROCESSO: 31/245944/2024 NE: 003180 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/LEONARDO GAZAL DIAS 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades do CIOPS/SEJUSP/MS. 

PROCESSO: 31/221397/2024 NE: 003181 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MÔNICA RODRIGUES SUMINAMI 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/231032/2024 NE: 003182 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF DÉBORA CAROLINI ALVES LEMOS 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/240402/2024 NE: 003183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF DANILO ESPINDOLA DA CUNHA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/244703/2024 NE: 003184 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/JUCELINO JOSÉ DE SOUZA FILHO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/245801/2024 NE: 003185 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF  LUIZ FELIPE ALVES DA CUNHA CARVALHO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/277970/2024 NE: 003186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF WILLIAM DA SILVA CAMPOS 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/206534/2024 NE: 003187 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
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DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF LETICIA SILVA FERREIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/272621/2024 NE: 003188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MARLENE GOMES DA SILVA MELO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/277996/2024 NE: 003189 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MATEUS MANDU MOREIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/278255/2024 NE: 003190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF ANDRE BONELLI MILANI 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 310028372020 NE: 003191 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 168.239,88 
FAVORECIDO: MINISTERIO DA JUSTICA 
OBJETO: SEJUSP-Devolução de saldo remanescente do Convênio Federal  n. 904492. 

PROCESSO: 310028372020 NE: 003192 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 567.825,95 
FAVORECIDO: MINISTERIO DA JUSTICA 
OBJETO: SEJUSP-Devolução de saldo remanescente do Convênio Federal  n. 904492. 

PROCESSO: 310617942024 NE: 003193 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n.° 14.905 de 27 de dezembro de 2017 ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 161.166,05 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Reembolso de remuneração e encargos previdenciários, de servidores cedidos da SEAD/
MS. Referente ao mês de SETEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310617942024 NE: 003194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n.° 14.905 de 27 de dezembro de 2017 ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 104.946,22 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Reembolso de remuneração e encargos previdenciários, de servidores cedidos da SED/
MS. Referente ao mês de SETEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310617942024 NE: 003195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n.° 14.905 de 27 de dezembro de 2017 ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 120.731,65 
FAVORECIDO: AGENCIA ESTADUAL DE ADM.DO SIST.PENITENCIARIO 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Reembolso de remuneração e encargos previdenciários, de servidores cedidos da 
AGEPEN/MS. Referente ao mês de SETEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310617942024 NE: 003196 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n.° 14.905 de 27 de dezembro de 2017 ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
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DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.354,62 
FAVORECIDO: Controladoria Geral do Estado 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Reembolso de remuneração e encargos previdenciários, de servidores cedidos da CGE/
MS. Referente ao mês de SETEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310617942024 NE: 003197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n.° 14.905 de 27 de dezembro de 2017 ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.623,03 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTAO ESTRATEGI 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Reembolso de remuneração e encargos previdenciários, de servidores cedidos da 
SEGOV/MS. Referente ao mês de SETEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310617942024 NE: 003198 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n.° 14.905 de 27 de dezembro de 2017 ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.469,72 
FAVORECIDO: SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Reembolso de remuneração e encargos previdenciários, de servidores cedidos da 
DETRAN/MS. Referente ao mês de SETEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310617942024 NE: 003199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n.° 14.905 de 27 de dezembro de 2017 ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.903,53 
FAVORECIDO: AGEHAB 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Reembolso de remuneração e encargos previdenciários, de servidores cedidos da 
AGEHAB/MS. Referente ao mês de SETEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310617942024 NE: 003200 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n.° 14.905 de 27 de dezembro de 2017 ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 94.882,35 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Reembolso de remuneração e encargos previdenciários, de servidores cedidos da SAD/
MS. Referente ao mês de SETEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310617942024 NE: 003201 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n.° 14.905 de 27 de dezembro de 2017 ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.386,88 
FAVORECIDO: FUNDO ESPECIAL DE SAUDE 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Reembolso de remuneração e encargos previdenciários, de servidores cedidos da SES/
MS. Referente ao mês de SETEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310982972024 NE: 003202 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 734.400,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO MS EM TEMPORADA DE INCÊNDIOS FLORESTAIS - TIF, REFERENTE AO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310002272019 NE: 003203 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25,Caput. da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 78.100,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: SAS - Despesa com prestação de serviço com fornecimento de água e esgoto para atender as UNEI´s e 
UESL da Superintendência de Assistência Socioeducativa - Campo Grande/MS. Referente ao mês NOVEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310617942024 NE: 003204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n.° 14.905 de 27 de dezembro de 2017 ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.044,71 
FAVORECIDO: FUNDO ESPECIAL DE SAUDE 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Reembolso de remuneração e encargos previdenciários, de servidores cedidos da 
FUNSAU/MS. Referente ao mês de SETEMBRO/2024. 
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PROCESSO: 310000072019 NE: 003205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, c/c Art. 62, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
demais alterações posteriores ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.500,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - Despesa com fornecimento de água tratada e coleta e tratamento de esgoto sanitário, 
junto a empresa ÁGUAS GUARIROBA, para atender a CGP e SEJUSP/MS.  Processo n. 31/000.007/2019. 
Considerando a existência de saldo anterior nesse processo e a necessidade de saldo complementar para 
encerramento das liquidações no exercício financeiro do ano de 2024, para os meses de novembro e dezembro 
de 2024. 

PROCESSO: 312318812024 NE: 003206 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal 14.133/2021e suas alterações posteriores 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.674,75 
FAVORECIDO:  JRBA SOLUÇÕES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: Pagamento pela prestação de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional 
de Internação/UNEI Pantanal no município de Corumbá/MS, pela empresa JRBA Soluções Serviços Administrativos 
Ltda, correspondente ao período de 01/08 a 31/08/2024. LANCHE. ; Indenização referente a prestação de serviço 
de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI Pantanal no município de 
Corumbá/MS, pela empresa JRBA Soluções Serviços Administrativos Ltda, correspondente ao período de 01/08 
a 31/08/2024. CAFÉ DA MANHÃ.; Indenização referente a prestação de serviço de fornecimento de alimentação 
prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI Pantanal no município de Corumbá/MS, pela empresa 
JRBA Soluções Serviços Administrativos Ltda, correspondente ao período de 01/08 a 31/08/2024. ALMOÇO..; 
Pagamento pela prestação de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional de 
Internação/UNEI Pantanal no município de Corumbá/MS, pela empresa JRBA Soluções Serviços Administrativos 
Ltda, correspondente ao período de 01/08 a 31/08/2024. JANTAR..

PROCESSO: 310987032024 NE: 003207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 155.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PC/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da PC/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003208 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PC/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-MANUTENÇÃO, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da PC/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/
SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-MANUTENÇÃO, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da PM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/
SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003210 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 99.383,80 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da SEDE/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-MÃO-DE-OBRA, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da SEDE/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PRE/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-MANUTENÇÃO, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da PRE/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 470.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da PM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024 

PROCESSO: 310569752022 NE: 003214 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 145.434,63 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PMA/SEJUSP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as 
necessidades da PMA/SEJUSP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP 
- 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024 ; PMA/SEJUSP 
- Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL S-10 - para atender as necessidades da PMA/
SEJUSP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo Aditivo 
- Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024.; PMA/SEJUSP - Empenho 
destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL COMUM - para atender as necessidades da PMA/SEJUSP. 
Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 
16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024.; PMA/SEJUSP - Empenho destinado ao 
abastecimento de combustível - ETANOL - para atender as necessidades da PMA/SEJUSP. Contrato Coorporativo 
002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 
15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024.

PROCESSO: 310987032024 NE: 003215 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 52.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PMA/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da PMA/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024 

PROCESSO: 310987032024 NE: 003216 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PMA/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-MANUTENÇÃO, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da PMA/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Autorizo a Anulação das Notas de Empenho da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA-
SEJUSP/MS, referente a 01 de novembro a 17 de novembro de 2024.

PROCESSO: 310159292024 NE: 002829 ANE: 003020 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
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DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.250.095,18 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159292024 NE: 002830 ANE: 003021 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 384,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159292024 NE: 002831 ANE: 003022 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 97,93 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159292024 NE: 002832 ANE: 003023 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 536.038,87 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159292024 NE: 002833 ANE: 003024 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 612,12 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159292024 NE: 002834 ANE: 003025 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 82.972,66 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159292024 NE: 002835 ANE: 003026 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 340.070,60 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002836 ANE: 003027 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 14.490,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002837 ANE: 003028 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 15.584,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002838 ANE: 003029 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.272,67 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 
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PROCESSO: 310159482024 NE: 002839 ANE: 003030 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.622,68 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002840 ANE: 003031 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 7.660.395,29 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002841 ANE: 003032 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 391,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002842 ANE: 003033 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 22.538,51 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002843 ANE: 003034 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 17.899,05 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002844 ANE: 003035 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 47.089,79 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002855 ANE: 003036 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.064,51 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002845 ANE: 003037 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.787.968,42 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002853 ANE: 003038 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 4.737.270,95 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002854 ANE: 003039 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.098.730,40 
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FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002846 ANE: 003040 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.° 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 04/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 299.761,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: CANCELAMENTO EM VIRTUDE DA MUDANÇA NA FONTE DE RECURSO DE 0150000001 PARA 0250000001. 

PROCESSO: 310159482024 NE: 002201 ANE: 003083 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº1. 102, de 10/10/1990 e suas alterações ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 07/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 792.750,05 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Ressarcimento de pessoal cedido Depositado na conta C da Sejusp no mês de outubro 2024. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Torna pública a relação das Notas de Empenho do FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SEJUSP-MS, 
referente a 01 de novembro a 17 de novembro de 2024.

PROCESSO: 310288582022 NE: 002478 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 
FAVORECIDO: FREELAB-SERV.MANUT.INST.E CERT.AREAS LIMPAS 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - 0005207 - Contratação de empresa para Manutenção preventiva/corretiva das 
câmaras de conservação de cadáveres e vísceras humanas para atender
CGP/CGP/SEJUSP/MS, Conforme I TERMO ADITIVO ao Contrato 07/2023/SEJUSP/MS. GCONT 20878.1. Vigência: 
10/03/2024 à 10/03/2025. Valor Mensal R$ 11.000,00, Valor
Total: R$ 132.000,00. Referente ao mês de novembro/2024. 

PROCESSO: 310029312020 NE: 002479 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2022 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 69.900,00 
FAVORECIDO: CENTRAL ARMAS SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: SEDEFUNRESP - Código 001591 - Serviço de manutenção de armas, par atender as necessidades da 
Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar/MS. Conforme Contrato 127/2021/SEJUSP. Ref. Termo 
Aditivo IV do GCONT 16594.2, Valor Mensal: R$ 69.900,00. - Valor Global: R$ 838.800,00. Vigência: 13/12/2023 
a 13/12/2024. Ref: novembro/2024. 

PROCESSO: 312002842017 NE: 002480 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 
FAVORECIDO: EDER LUIZ PIECZYKOLAN 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0074/2017/SEJUSP vigência: 19/06/2024 à 19/06/2025 Mensal: 
R$ 5.500,00. Global: R$ 66.000,00. Referente: setembro/2024. 

PROCESSO: 310560252022 NE: 002481 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, X, da Lei nº 8.666/1993 e Art. 5º, caput, da Lei Estadual nº 
273, de 19 de outubro de 1981 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 
FAVORECIDO: ANA CARLA CARVALHO RAUBER 
OBJETO: DOF/PM/SEJUSP/MS - Para cobrir despesas com contrato de locação de imóvel para atender a 
Coordenadoria de Inteligência do DOF/MS, localizado a rua Pedro Leite de Farias, 3975, Parque dos Jequitibás, 
Dourados/MS, conforme GCont. 19723.1 com vigência de 01/12/2023 à 01/12/2024. Valor mensal R$ 6.500,00 
e valor total R$ 81.305,05. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 

PROCESSO: 31/101.056/2024 NE: 002482 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso V, c/c parágrafo 5°, inciso I a III, Lei n. 14.133/2021. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: ANTONIO THADEO DA COSTA MEDEIROS 
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OBJETO: SEDE - Locação de imóvel em Campo Grande para sediar a Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso do Sul, localizado na Rua Sergipe, nº 
743, Jardim dos Estados, Campo Grande/MS. Contrato nº 023/2024. Vigência: 20/06/2024 à 20/06/2025. Valor 
mensal: R$ 6.000,00. Valor total: R$ 72.000,00. Referente ao mês de novembro de 2024. 

PROCESSO: 315003882013 NE: 002483 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.870,00 
FAVORECIDO: LYANA COLCHOES LTDA 
OBJETO: CBM - Despesas com aluguel do imóvel onde está instalado o quartel do 2º SGB/ 6º GB/CBM/MS, Gcont 
1265.11, do contrato nº 011/2013/ SEJUSP/MS, ref. 14º Termo Aditivo ao contrato de
locação, com vigência de 08/03/2024 a 07/03/2025. No valor mensal de R$ 6.870,00 e anual de R$ 82.440,00, 
ref. ao mês de novembro2024. 

PROCESSO: 310123142022 NE: 002484 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.260,00 
FAVORECIDO: MGP PARTICIPAÇÕES LTDA 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0035/2022/SEJUSP/MS, vigência: 24/05/2024 à 24/05/2025. 
Mensal: R$ 27.260,00.Global: R$ 327.120,00. Referente: novembro/2024. 

PROCESSO: 315003442017 NE: 002485 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.315,00 
FAVORECIDO: AGNALDO APARECIDO MANDOTTI 
OBJETO: CBM - Pagamento de aluguel do Quartel da 2ª. SBM do 2º. SGBM do 6º GBM,  Gcont 7961, contrato nº 
070/2017/SEJUSP/MS, vigência de 02/05/2024 a 01/05/2025 (8º Termo Aditivo). Ref. ao mês de novembro/2024. 
Valor global de R$ 51.780,00. Valor mensal de R$ 4.315,00. 

PROCESSO: 310016392014 NE: 002486 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 46.490,00 
FAVORECIDO: CATIJO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0098/2014/SEJUSP, vigência: 31/12/2023 à 30/12/2024. 
Mensal: R$  46.490,00. Global: R$ 557.880,00. Referente: nov/2024. 

PROCESSO: 310315092023 NE: 002487 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.350,00 
FAVORECIDO: RAFAEL FUGA CUNHA 
OBJETO: CGPMS-pagamento de aluguel. Contrato: 76/2023/SEJUSP, vigência:31/01/2024 à 29/01/2025. Mensal: 
R$ 5.350,00. Global: R$ 64.200,00. Referente: novembro/2024. 

PROCESSO: 315042322017 NE: 002488 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.860,00 
FAVORECIDO: SOCIEDADE VICENTE PALLOTTI 
OBJETO: CBM - Pagamento de aluguel, do quartel do 2º GBM/SEJUSP/Dourados/MS, Contrato nº 016/2018/
SEJUSP/MS, vigência de 02/05/2024 à 01/05/2025, (7º Termo Aditivo ). Ref. ao mês de
novembro/2024. Valor global R$ 46.320,00. Valor mensal R$ 3.860,00. 

PROCESSO: 310137972022 NE: 002489 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: PAULO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
OBJETO: CBM - Pagamento de aluguel do quartel da 2º. SBM do 2º. SGBM/3º SGBM, contrato nº 040/2022/
SEJUSP/MS, vigência 04/05/2024 à 04/05/2025. (2º Termo Aditivo). Valor global R$ 14.400,00. Valor mensal R$ 
1.200,00.Referente ao mês de novembro/2024. 

PROCESSO: 310320562021 NE: 002490 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
FAVORECIDO: Eugênio Cesar Portes 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 028/2021/SEJUSP,  vigência: 01/06/2024 à 01/06/2025 Mensal: 
R$ 17.000,00. Global: R$ 204.000,00. Referente: NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 310320562021 NE: 002491 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
FAVORECIDO: ARMANDO CESAR PONTES TUSSI 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 028/2021/SEJUSP,  vigência: 01/06/2024 à 01/06/2025 Mensal: 
R$ 17.000,00. Global: R$ 204.000,00. Referente: NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 312024592015 NE: 002492 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 
FAVORECIDO: JAIRO PEREZ GUERRERO 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0019/2016/SEJUSP , vigência:05/02/2024 à 05/02/2025. 
Mensal: R$  3.200,00. Global: R$ 38.400,00. Referente: novembro/2024. 

PROCESSO: 312002832020 NE: 002493 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: Cynthia Estela Mendonça Ximenes 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0089/2020/SEJUSP, vigência: 16/11/2023 à 15/11/2024. 
Mensal: R$  2.000,00. Global: R$ 24.000,00. Referente: NOV/2024. 

PROCESSO: 310168822023 NE: 002494 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 44.600,00 
FAVORECIDO: LUCIA DIAS PEREIRA MENEZES DE ARAÚJO 
OBJETO: CBM - Pagamento de aluguel, da Academia Bombeiro Militar/CBM de Campo Grande, Contrato nº 
037/2023/SEJUSP/MS, vigência de 05/07/2024 à 05/07/2025. Valor global R$ 535,200,00. Valor mensal R$ 
44.600,00. Ref. o mês de novembro/2024. 

PROCESSO: 312002832020 NE: 002495 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, X, da Lei Federal nº 8.666/93  e suas alterações. ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: Cynthia Estela Mendonça Ximenes 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel. Quarto Termo Aditivo ao contrato 0089/2020/SEJUSP 
(Gcont. 14295), que prorroga a vigência para 16/11/2024 à 15/11/2025. Mensal: R$ 2.000,00. Global: R$ 
24.000,00. Referente: 15 dias de novembro de 2024. 

PROCESSO: 310485352023 NE: 002496 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.303,00 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: CGP - MS-pagamento de aluguel, contrato 0064/2023/SEJUSP , vigência:09/01/2024 à 08/01/2025 
Mensal: R$ 7.303,00. Global: R$ 87.636,00. Referente: novembro/2024. 

PROCESSO: 310001352014 NE: 002497 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.680,00 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 005/2014/SEJUSP , vigência: 05/02/2024 à 04/02/2025 (Décimo 
QuartoTermo Aditivo . Mensal: R$  11.680,00. Global: R$ 52.800,00. Referente: março/2024. 

PROCESSO: 310375342022 NE: 002498 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores ORDENADOR DE 
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DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 67.965,20 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: SEDE/SEJUSPMS - 0018006 - Fornecimento de peças - Requisito: materiais para manutenção de bens 
imóveis. GCONT20.303.1, Vigência: 16 de novembro de 2023 à 15 de novembro de 2024. Ref: ao período de 1 
a 15 de novembro de 2024. 

PROCESSO: 31/009.801/2024 NE: 002499 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 74, inc. V da Lei nº 14.133/21 C/C Dec. nº16.119/23 e Dec nº 
15.941/21 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: TRIER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP/MS - Para cobrir despesas com contrato de locação de imóvel para atender a CABS/
SEJUSP, conforme GCont. 24154 com vigência de 04/2023 à 04/2024. Valor mensal R$ 8.000,00 e valor total R$ 
80.000,00. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024 

PROCESSO: 310030962023 NE: 002500 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93; Lei 10.520/2002 e suas 
alterações.adual nº 16.160/23. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.800,00 
FAVORECIDO: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI- EPP 
OBJETO: CBM - Aquisição de recarga de oxigênioterapia, gás engarrafado, destinado a atender o Corpo de 
Bombeiros Militar de MS, GCONT 23397, vigencia 28/12/2023 à 27/12/2024, valor mensal de R$ 32.800,00. Ref: 
ao mês de novembro/2024. 

PROCESSO: 312010542018 NE: 002501 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.350,00 
FAVORECIDO: PAULO CÉSAR CASTELLANI 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato  087/2018, vigência: 03/12/2023 à 02/12/2024. Mensal: R$  
3.350,00. Global: R$ 43.200,00. Referente:  NOV/2024. 

PROCESSO: 312004302020 NE: 002502 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.100,00 
FAVORECIDO: MARCIO RIVELINO DE OLIVEIRA 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0099/2020/SEJUSP, vigência: 30/12/2023 à 29/12/2024. 
Mensal: R$  4.100,00. Global: R$  49.200,00. Referente: novembro/2024 

PROCESSO: 312000492018 NE: 002503 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: VALDO LONGO 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0028/2018/SEJUSP (Oitavo Terno Aditivo), vigência: 06/05/2024 
à 06/05/2025. Mensal: R$ 6.000,00. Global: R$ 72.000,00. Referente: novembro/2024. 

PROCESSO: 312000492018 NE: 002504 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MARIA ALVES LEAL LONGO 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0028/2018/SEJUSP (Oitavo Terno Aditivo), vigência: 06/05/2024 
à 06/05/2025. Mensal: R$ 6.000,00. Global: R$ 72.000,00. Referente: novembro/2024. 

PROCESSO: 310004512011 NE: 002505 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.650,00 
FAVORECIDO: ILKA MARQUES 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0025/2011/SEJUSP, vigência: 20/11/2023 à 19/11/2024. 
Mensal: R$  10.500,00. Global: R$ 126.000,00. Referente: 19 dias do mês de novembro/24. 

PROCESSO: 310333772023 NE: 002506 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.583,75 
FAVORECIDO: CARLOS ALBERTO DINIZ LABURU 
OBJETO: PC/MS- pagamento de aluguel, contrato 049/2023/SEJUSP (Gccont. 22681), vigência:16/11/2023 à 
15/11/2024. Mensal: R$  7.167,50. Global: R$ 86.010,00. Referente: NOVEMBRO/2024 (15 dias). 

PROCESSO: 313026112011 NE: 002507 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.180,00 
FAVORECIDO: ADENILSON SANCHES BARBOSA 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel do 3º Grupamento de Polícia 
Militar, no município de Taquarussu/MS, conforme 
Contrato nº 5/2011/SEJUSP/MS/14º Termo Aditivo.. - Referente a sete dias do mês de novembro/2024. - Valor 
Mensal: R$ 1.180,00. - Valor Contratual: R$ 14.512,86. - Vigência: 24/08/2024 a 23/08/2025. 

PROCESSO: 31/094.164/2024 NE: 002508 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, combinado com o Decreto nº 
16.119/23 e Decreto nº 15.941/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: GLORIA APARECIDA CAMPOS BERNARDES MURA 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação de imóvel para atender a Ditel/PMMS. Contrato n. 022/2024/SEJUSP/MS. 
Localizado na Rua Cel Quito, 173, Bairro Vila Carvalho, Campo Grande/MS. Referente ao mês de novembro de 
2024. 

PROCESSO: 310295252022 NE: 002509 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.300,00 
FAVORECIDO: NINO COMPRA EVENDA DE IMÓVEIS LTDA 
OBJETO: - PMMS - Despesa com a locação do imóvel, onde está instalada a Sede da 5ª Companhia Independente 
de Polícia Militar/MS, no município de Campo Grande/MS, Versando sobre o II Termo Aditivo ao Contrato nº 
114/2022/SEJUSP/MS.   
- Referente: ao mês de NOVEMBRO/2024. 
- Valor Mensal: R$ 28.300,00. 
- Valor Contratual: R$ 349.460,84. 
- Vigência: 08/07/2024 a 08/07/2025. 

PROCESSO: 310236242021 NE: 002510 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.720,00 
FAVORECIDO: Zadrik Jose Pereira de Mendonça 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel do 11º Batalhão de Polícia Militar, 
no município de Jardim/MS, conforme o Contrato nº 025/2021/SEJUSP/MS-3º
Termo Aditivo. - Valor Mensal aluguel: R$ 4.720,00. Valor IPTU R$ 2.193,14. - Valor Contratual: R$ 58.833,14. - 
Vigência: 06/06/2024 a 05/06/2025. Referente ao mês de novembro de 2024. 

PROCESSO: 310408182021 NE: 002511 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 
FAVORECIDO: PATRICE KOESTER DOS SANTOS PEREIRA 
OBJETO: PC/MS- Despesa com pagamento de aluguel de imóvel onde funciona a Delegacia Especializada de 
Combate a Crimes Rurais e Abigeato – DELEAGRO. Contrato 0049/2021/SEJUSP, vigência: 20/07/2024 à 
19/07/2025, conforme III Termo aditivo. Valor Mensal: R$ 11.000,00. Valor Global: R$ 132.000,00. Referente ao 
mês de novembro de 2024. 

PROCESSO: 313011322018 NE: 002512 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.250,00 
FAVORECIDO: Iris Genzler 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel do Pelotão da Polícia Militar, 
no município de Aral Moreira/MS, conforme Contrato nº 046/2018/SEJUSP/MS/ 7º Termo Aditivo. - Vigência: 
27/06/2024 à 26/06/2025. - Valor Contratual: R$ 15.496,08. Valor mensal Aluguel: R$ 1.250,00. Valor IPTU: R$ 
406,08. Referente ao mês de novembro de 2024. 
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PROCESSO: 312000802013 NE: 002513 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.550,00 
FAVORECIDO: MC CORP INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, XIV Termo Aditivo ao contrato 007/2013/SEJUSP, vigência: 29/01/2024 
à 29/01/2025. Mensal: R$ 13.550,00. Global: R$ 162.600,00. Referente:NOVEMBRO /2024. 

PROCESSO: 310856872021 NE: 002514 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.915,00 
FAVORECIDO: FERNANDO JOSE PAES DE BARROS GONÇALVES 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0013/2022/SEJUSP ,  vigência:02/05/2024 à 02/05/2025. 
Mensal: R$ 15.915,00. Global: R$ 190.980,00. Referente: novembr/2024 

PROCESSO: 313023162019 NE: 002515 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.700,00 
FAVORECIDO: ISOLINA GARCIA DA SILVA DIBO 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel do 1º Batalhão de Polícia Militar, 
no município de Campo Grande/MS, conforme Contrato nº 138/2019/SEJUSP/MS/ 6º Termo Aditivo.
- Referente ao mês de NOVEMBRO/2024. 
- Valor Mensal: R$ 7.700,00. 
- Valor Contratual: R$ 114.675,00.
- Vigência: 13/12/2023 à 12/12/2024. 

PROCESSO: 310667492022 NE: 002516 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 
FAVORECIDO: Q7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: C/MS-pagamento de aluguel, contrato 0211/2022/SEJUSP, vigência: 28/12/2023 à 28/12/2024. Mensal: 
R$  14.00,00. Global: R$ 168.000,00. Referente:nov/2024. 

PROCESSO: 312001982018 NE: 002517 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.160,00 
FAVORECIDO: IVO DONIZETE FERRI 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0029/2018/SEJUSP , vigência:25/11/2023 à 24/11/2024. 
Mensal: R$  2.700,00, (VIII Termo Aditivo). Global: R$ 32.400,00. Referente: 24 dias de novembro/2024. 

PROCESSO: 313011422014 NE: 002518 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.700,00 
FAVORECIDO: ANTONINHO BRUSCHI 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel do 9º Batalhão de Polícia Militar, 
no município de Campo Grande/MS, para atender o GCONT 3289, conforme Contrato nº 012/2014/SEJUSP/MS/ 
10º Termo Aditivo.
- Referente ao mês de NOVEMBRO/2024.
- Valor Mensal: R$ 7.700,00. 
- Valor Contratual: R$ 101.630,00.
- Vigência: 15/04/2024 a 14/04/2025. 

PROCESSO: 313037372012 NE: 002519 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.730,00 
FAVORECIDO: MARIA ROSA MORAIS PEREIRA 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Destacamento da Polícia Militar/MS, no 
município de Figueirão/MS, conforme Contrato nº 093/2012/SEJUSP/MS/13º Termo Aditivo.. 
- Referente o mês de NOVEMBRO/2024.
- Valor Mensal: R$ 1.730,00. - Valor Contratual: R$ 22.160,00.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 108

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

- Vigência: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

PROCESSO: 310677232022 NE: 002520 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: JOAO FURTADO DE MORAES 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0188/2022/SEJUSP , vigência: 20/12/2023 à 20/12/2024. 
Mensal: R$ 1.500,00. Global: R$ 18.000,00. Referente: NOVEMBRO/2024. 

PROCESSO: 312004742019 NE: 002521 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: SOMECO S.A-SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS E COLONIZAÇÃ 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, VII Termo Aditivo ao contrato 146/2019/SEJUSP, vigência: 02/02/2024 à 
02/02/2025. Mensal: R$ 9.600,00. Global: R$ 115.200,00. Referente: NOVEMBRO  /2024. 

PROCESSO: 310289442021 NE: 002522 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.400,00 
FAVORECIDO: LUIS FERNANDO SILVEIRA-SF/SES 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0022/2021/SEJUSP , vigência: 31/05/2024 a 31/05/2025 (3º  
Termo Aditivo). Mensal: R$ 9.400,00. Global: R$ 112.800,00. Referente: NOVEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310052902022 NE: 002523 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.400,00 
FAVORECIDO: VALTER PAULO PERONI 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 31/2022/SEJUSP vigência: 
02/05/2024 à 02/05/2025. Mensal: R$ 10.400,00. Global: R$124.800,00. Referente: novembro/2024. 

PROCESSO: 312019932014 NE: 002524 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.770,00 
FAVORECIDO: PEREIRA E MELLA LTDA 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato n.100/2014, vigência:02/01/2024 à 01/01/2025 (XIII Termo 
Aditivo do Contrato). Mensal:  R$ 10.770,00. Global: 129.240,00. Referente: novembro/2024. 

PROCESSO: 312007482017 NE: 002525 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.850,00 
FAVORECIDO: ANTONIA ICASSATI DA SILVA  
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 181/2017, vigência: 04/05/2024 à 03/05/2025. Mensal: R$ 
4.850,00. Global: R$ 48.200,00. Referente: novembro/2024 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002526 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: VIVIANE SANDOVAL ABRAHAO DE ANDRADE 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente: novembro/2024. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002527 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: ALEX MARQUES ABRAHAO 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente:novembro/2024 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002528 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: PRISCILA ESCOBAR ABRAHAO 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente: novembro/2024 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002529 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: BENJAMIM ABRAHAO SOBRINHO 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente: novembro/2024 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002530 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: ISMAEL SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente: novembro/2024 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002531 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: FREDERICO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente: novembro/2024 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002532 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: PAULO ESTEVAO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente: novembro/2024 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002533 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: FABIANO FLORO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente:novembro/2024 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002534 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: LIVIA SANDOVAL ABRAHAO  
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente: novembro/2024 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002535 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: MARIA APARECIDA SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente: novembro/2024. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002536 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
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FAVORECIDO: ESTEVAO MARQUES ABRAHAO 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente: 

PROCESSO: 310016542014 NE: 002537 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: RAQUEL ABRAHAO STRAUCH 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 014/2015/SEJUSP,  (Décimo Segundo Termo Aditivo). 
Vigência:11/06/2024 à 11/06/2025. Mensal: R$ 5.400,00. Global: R$ 64.800,00. Referente: novembro/2024 

PROCESSO: 310019032020 NE: 002538 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.170,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - 0003839 - Despesa com prestação de serviços de malotes exclusivos de materiais, 
transporte de encomendas expressas (sedex) de provas/amostras de entorpecentes, especificadamente, bem 
como material pericial entre as diversas delegacias (peritos) do interior do Estado e o Instituto de Medicina e 
Odontologia Legal IMOL/CGP/SEJUSP/MS. GCont: 14213-3. IV TERMO ADITIVO ao Contrato 9912247697/2020, 
passando o valor Total do contrato de R$ 300.000,00 para 349.230,00 .Valor solicitado referente ao mês de 
novembro de 2024, montante remanescente para completar o total contratado (R$ 349.230,00). Vigência : 
01/12/2023 à 30/11/2024. 

PROCESSO: 312019872010 NE: 002539 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.080,00 
FAVORECIDO: MC FIGUEIREDO SERV. ADM. P/ TERCEIROS LTDA-ME 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0083/2010/SEJUSP , vigência:25/11/2023 à 24/11/2024. 
Mensal: R$ 13.850,00. Global: R$ 166.200,000. Referente: 24 dias do mês de novembro/2024. 

PROCESSO: 31/137.609/2024 NE: 002540 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666/93 C/C  Lei Federal nº Lei 
14.133, de 1 de abril de  2021.   t ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: JOSE RIZKALLAH JUNIOR 
OBJETO: PC/MS -Locação de imóvel na cidade de Campo Grande/MS  para sediar a Delegacia Especializada  de 
Repressão aos Crimes Contra as Relações de Consumo – DECON, da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul.  
Contrato n.27/2024. Valor Global : R$ 108.000,00. Valor mensal: 63.000,00. Em tempo,  Tipo de licitação: com 
Fundamento Legal Art.74, Inciso V, da Lei 14.133/2021. 

PROCESSO: 312004352020 NE: 002541 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.500,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: PC/MS - pagamento de prestação de serviço de  correspondência, encomendas e aerogramas para 
atender as necessidades da Polícia Civil do Estado do Mato Grosso do Sul. III Termo Aditivo ao contrato nº 
93/2020, Valor Global R$ 330.000,00. Valor mensal R$ 27.500,00.  com vigência de 03/12/2023 a 01/12/2024. 

PROCESSO: 310114412022 NE: 002542 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 01/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.852,45 
FAVORECIDO: DIGITRO TECNOLOGIA S.A. 
OBJETO: PC/MS – pagamento de prestação de serviços de manutenção e suporte técnico do Sistema Guardião 
Web para atender as necessidades da Polícia Civil/MS. Valor Global 334.229,40. Valor mensal 27.852,45. Contrato 
nº 077/2022 
vigência de 01/06/2024 a 01/06/2025. Novembro/2024. 

PROCESSO: 311955002024 NE: 002543 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133, de 1 de  abril de 2021 e pelo Decreto nº 
16.122, de 20023. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 04/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 829,74 
FAVORECIDO: LUZ MATERIAL ELETRICO LTDA 
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OBJETO: CÓDIGO: 0015916 - Luminária - Tipo: plafon; Cor: branca; Requisito: painel de led, com drive e kit de 
fixação; Voltagem: bivolt; Utilização: ambiente interno; Potencia mínima: 25w; Modelo: quadrado de sobrepor. 
Marca: AVANT. ; CÓDIGO: 0006289 - Refletor Led - Tipo: slim; Potência: 30 w; Material: branco Frio; Fonte de 
Alimentação: bivolt. Marca: DIBANI..; CÓDIGO: 0006290 - Refletor Led - Tipo: slim; Potência: 50W; Material: 
branco Frio; Fonte de Alimentação: bivolt. Marca: DIBANI..; CÓDIGO: 0002220 - Lâmpada - Tipo: tubular LED; 
Potência: 18 w; Voltagem: bivolt; Medida: 120 cm. Marca: AVANT..; CÓDIGO: 0006289 - Refletor Led - Tipo: 
slim; Potência: 100 w; Material: branco Frio; Fonte de Alimentação: bivolt. Marca: DIBANI..

PROCESSO: 31/275243/2024 NE: 002544 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso III ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF ANTONIO CARLOS COSTA MAYER 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de caráter SIGILOSO para atender as necessidades da 
SISP/SEJUSP/MS. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002545 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.727,33 
FAVORECIDO: M G DA COSTA & CIA LTDA 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento 
(proc. 31/002.010/2020), município de Camapua/MS - processo n. 31/003.463/2022. Serviço: REMOÇÃO - POR 
CADAVER. ; CGP/FUNRESP – Serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento 
(proc. 31/002.010/2020), município de Camapua/MS - processo n. 31/003.463/2022. Serviço: TRASLADO - POR 
KM. .

PROCESSO: 315014942020 NE: 002546 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. VII, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.875,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: CBM - Cobrir despesas com serviços postais da EBCT (carta comercial e malote) - Termo Aditivo IV, 
contrato 006/2021, Gcont 14.576.3, com vigência de 23/01/2024 a 22/01/2025. Valor mensal R$ 6.875,00 Valor 
global R$ 82.500,00. referente aos mês de novembro/2024. 

PROCESSO: 310008972013 NE: 002547 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.750,00 
FAVORECIDO: JUCELINO RODRIGUES DE SOUZA 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, 15º Termo Aditivo ao contrato  0077/2013/SEJUSP/MS , vigência: 
01/10/2024 à 30/09/2025. Mensal: R$ 2.750.00. Global: R$ 33.000,00. Referente:NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 310942472024 NE: 002548 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.171,80 
FAVORECIDO: NUTREMA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA  
OBJETO: PMMS - Alimento para animal - Tipo: ração; Uso: equinos; Níveis de garantia mínimos: proteína bruta 
15% (mínimo), extrato etéreo 3,5 % (mínimo), matéria fibrosa 14% (máximo), matéria mineral 13% (máximo), 
cálcio 1,8% (máximo), fósforo 0,5% (mínimo), ED 3.000 kcal/kg (mínimo); Requisito: balanceada, peletizada, 
enriquecido com vitaminas A, D e E, biotina, lisina, macrominerais. Valor refrente a NOVEMBRO/2024. 
Valor total do contrato R$ 362.087,30. 
Valor mensal R$ 30.171,80
Gcont 26153

Vigência: 18/10/2024 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310442642022 NE: 002549 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.615,00 
FAVORECIDO: ARMANDO YOUSSEF EL JAROUCHE  
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel, Comando de Policiamento de Área II/CPA-2, no município de 
Três Lagoas/MS, conforme Contrato n.170/2022/SEJUSP/MS, 2º Termo Aditivo. Valor mensal referente ao mês de 
novembro: R$ 10.615,00. Valor Contratual: R$ 130.369,85. Vigência: 26/09/2024 a 26/09/2025. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 002550 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 145.498,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PRE/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL S-10 - para atender 
as necessidades da PRE/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. ; 
PRE/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - ETANOL - para atender as necessidades 
da PRE/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo 
Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024..; PRE/FUNRESP - 
Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as necessidades da PRE/
FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo Aditivo 
- Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024..

PROCESSO: 310569752022 NE: 002551 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 552.795,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL S-10 - para atender 
as necessidades da CBM/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de OUTUBRO de 2024. ; CBM/
FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as necessidades 
da CBM/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo 
Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de OUTUBRO de 2024..; CBM/FUNRESP - 
Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL COMUM - para atender as necessidades da CBM/
FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo Aditivo 
- Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de OUTUBRO de 2024..; CBM/FUNRESP - Empenho 
destinado ao abastecimento de combustível - ETANOL - para atender as necessidades da CBM/FUNRESP. 
Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 
16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de OUTUBRO de 2024..

PROCESSO: 310020102020 NE: 002552 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 186,62 
FAVORECIDO: Luiz Sampaio de Oliveira & Cia Ltda - EPP 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Em complemento a 2023NE001887 - Despesa para cobrir serviço de remoção de 
cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de VICENTINA/
MS - processo n. 31/003.452/2022. Serviço: REMOÇÃO - POR CADAVER. 

PROCESSO: 310507552022 NE: 002553 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
OBJETO: PMMS - Despesa com a locação do imóvel, onde está instalada a Sede da Corregedoria da Polícia Militar/
MS, no município de Campo Grande/MS, para atender o 2º Termo Aditivo de vigência ao Contrato nº 162/2022/
SEJUSP/MS. Valor referente ao mês de novembro, Mensal: R$ 25.000,00. - Valor Contratual: R$ 325.531,82. - 
Vigência: 14/09/2024 a 14/09/2025. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002554 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.790,49 
FAVORECIDO: Funerária Fune Prev Ltda - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP –  Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de TRES LAGOAS/MS - processo n. 31/008.257/2022. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 002555 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.512.435,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL S-10 - para atender 
as necessidades da PM/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão  n.° 016/2023/
SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 
; PM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL COMUM - para atender as 
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necessidades da PM/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão  n.° 016/2023/
SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024..; 
PM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as necessidades 
da PM/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão  n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo 
Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024..; PM/FUNRESP - 
Empenho destinado ao abastecimento de combustível - ETANOL - para atender as necessidades da PM/FUNRESP. 
Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão  n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 
16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024..

PROCESSO: 310020102020 NE: 002556 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666 de 1993 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.094,69 
FAVORECIDO: PAX ARAL MOREIRA EIRELI - ME  
OBJETO: CGP/FUNRESP - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de ARAL MOREIRA/MS -
processo n. 31/003.444/2022. Pagamento das Notas Fiscais n. 345,346 e 347, referentes aos meses de OUTUBRO 
E DEZEMBRO/2023 E FEVEREIRO/2024, cujo valor total é de R$ 4.804,71 (correspondente a 05 REMOÇÕES DE 
CADÁVERES, ao custo de R$ 596,83 cada; e TRANSLADO de 594 KM´s, sendo R$ 3,23 cada). Valor solicitado 
parcial. já foi liquidado o valor de 1.808,08. 

PROCESSO: 310238872022 NE: 002558 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 
FAVORECIDO: A D L HANGARAGENS DE AERONAVES LTDA 
OBJETO: CBM - Cobrir despesas com aluguel do imóvel, conforme Contrato nº 175/2022/SEJUSP/MS, Gcont nº 
19790.2, valor mensal R$ 5.500,00. Valor Global R$ 66.000,00. Vigência 05/10/2024 à 05/10/2025. Ref. do mês 
de novembro/2024. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002559 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.280,91 
FAVORECIDO: PAX MS-ADMINISTRADORA DE SER.POSTUMOS LTDA-ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Em complemento a 2024NE0878  - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres 
e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de CAMPO GRANDE/MS - 
processo n. 31/003.012/2022.  Serviço: REMOÇÃO - POR CADAVER. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002560 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.357,03 
FAVORECIDO: Mazete & Ramalho Ltda ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Em complemento a 2022NE01056 - Despesa para cobrir serviço de remoção de 
cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de APARECIDA 
DO TABOADO/MS - processo n. 31/003.466/2022. Serviço: REMOÇÃO - POR CADAVER. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002561 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.649,81 
FAVORECIDO: PAX E FUNERÁRIA MONTE SINAI EIRELI 
OBJETO: CGP/FUNRESP -  Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de MONTE SINAI/MS - processo n. 31/008.373/2022. ; CGP/
FUNRESP - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento 
(proc. 31/002.010/2020), município de ITAQUIRAI/MS - processo n. 31/008.373/2022. .

PROCESSO: 310020102020 NE: 002562 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 125,25 
FAVORECIDO: CENTRAL CARD LTDA 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Em complemento a 2024NE0911   - Despesa para cobrir serviço de remoção de 
cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de MIRANDA/
MS - processo n. 31/008.390/2022. Serviço: REMOÇÃO - POR CADAVER. 

PROCESSO: 310019032020 NE: 002563 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
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posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.102,50 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - Empenho para dar cobertura ao V Termo Aditivo ao Contrato n. 9912247697/2020, 
que se refere à prestação de serviços de malotes exclusivos de materiais, transporte de encomendas expressas 
(sedex) de provas/amostras de entorpecentes, especificadamente, bem como material pericial entre as diversas 
delegacias (peritos) do interior do Estado e o Instituto de Medicina e Odontologia Legal IMOL/CGP/SEJUSP/MS. 
Prorrogação de vigência para: 01/12/2024 a 30/11/2025. Referente ao mês de DEZEMBRO/2024. 

PROCESSO: 31/275169/2024 NE: 002564 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/AILSON DIAS DA SILVA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundo, despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros - CBM/MS. 

PROCESSO: 31/278171/2024 NE: 002565 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/BRUNA APPEL SOARES DE MELOS 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundo, despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros - CBM/MS. 

PROCESSO: 31/275205/2024 NE: 002566 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/DARCY ANTONIO RAMOS 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundo, despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros - CBM/MS. 

PROCESSO: 31/275234/2024 NE: 002567 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/DOUGLAS REZENDE SIMÕES 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundo, despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros - CBM/MS. 

PROCESSO: 31/275270/2024 NE: 002568 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/IVALDO DE ANDRADE E SILVA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundo, despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros - CBM/MS. 

PROCESSO: 31/100071/2024 NE: 002569 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF MOACIR PENA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados  JARDIM  MS  MOACIR PENA DE ALMEIDA 
ALBUQUERQUE 

PROCESSO: 31/275284/2024 NE: 002570 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/JOSÉ CARLOS HERCULANO GONÇALVES 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundo, despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros - CBM/MS. 

PROCESSO: 31/277900/2024 NE: 002571 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
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DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/RONILTON CARMO NATARANGELL DOS SANTO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundo, despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros - CBM/MS. 

PROCESSO: 31/158607/2024 NE: 002572 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/IDMAR RODRIGUES DOS SANTOS 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados  IDMAR RODRIGUES DOS SANTOS 
IVINHEMA MS 

PROCESSO: 31/269407/2024 NE: 002573 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF JOSE RENATO DE MELO 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados  -  TRÊS LAGOAS MS JOSE RENATO DE 
MELO 

PROCESSO: 31/269437/2024 NE: 002574 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/IVAIR DOS SANTOS RUÍS 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados  -  TRÊS LAGOAS MS - IVAIR DOS 
SANTOS RUIS 

PROCESSO: 31/269453/2024 NE: 002575 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/ADEMAR TAKEO SATO 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados  -  TRÊS LAGOAS MS ADEMAR TAKEO 
SATO 

PROCESSO: 31/198398/2024 NE: 002576 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/MARCOS ANTONIO DA SILVA 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados  -  DOURADINA MS - MARCOS ANTONIO 
DA SILVA 

PROCESSO: 31/214344/2024 NE: 002577 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF PAULINA RIBEIRO 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados - PONTA PORÃ MS PAULINA RIBEIRO 

PROCESSO: 31/239125/2024 NE: 002578 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/ADAUTO TENÓRIO DOS SANTOS 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados COXIM - MS ADAUTO TENÓRIO DOS 
SANTOS 
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PROCESSO: 31/144110/2024 NE: 002579 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF GILSON CUNHA DOS SANTOS 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados CORUMBÁ MS GILSON CUNHA DOS 
SANTOS 

PROCESSO: 31/201023/2024 NE: 002580 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO:  MS/FUNRESP/SF MARCUS PETERSON SALUSTIANO  
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados NAVIRAÍ MS MARCUS PETERSON 
SALUSTIANO 

PROCESSO: 31/241386/2024 NE: 002581 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF FABIO DIAS 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados INOCÊNCIA MS -  FABIO DIAS 

PROCESSO: 31/207934/2024 NE: 002582 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF RAFAEL DA SILVA ESCOBAR 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados BONITO MS -  RAFAEL DA SILVA ESCOBAR 

PROCESSO: 31/250770/2024 NE: 002583 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/ALTIMAR SILVA ARANTES 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados CHAPADÃO DO SUL MS - ALTIMAR SILVA 
ARANTES 

PROCESSO: 31/184650/2024 NE: 002584 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/MARCELO DIAS DE SOUZA 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados SANTA RITA DO PARDO MS - MARCELO 
DIAS DE SOUZA 

PROCESSO: 31/200274/2024 NE: 002585 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF JULIANA CAVALCANTE COSTA 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento 
no âmbito da Polícia Militar, mediante recursos diretamente arrecadados SIDROLÂNDIA MS - JULIANA CAVALCANTE 
COSTA 

PROCESSO: 31/206982/2024 NE: 002586 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso V ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/VALDIR ROLOFF JÚNIOR 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de recepção no âmbito da Polícia 
Militar, mediante recursos diretamente arrecadados - CORUMBÁ MS - VALDIR ROLOFF JUNIOR 
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PROCESSO: 310425302023 NE: 002587 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n.4.133 de 01 de abril de 2021. ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 112.648,48 
FAVORECIDO: LINA DO NASCIMENTO CAVICHINI ROSSETO 
OBJETO:  PMMS - Valor para cobrir despesas referente ao pagamento de indenização de reforma do imóvel onde 
estava instalada a corregedoria da Poícia Militar, localizado na Rua José Gomes Domingues, nºs. 525 e 537, Bairro 
Santa Fé, Campo Grande, MS. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002588 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666 de 1993 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.275,71 
FAVORECIDO: Oliveira & Oliveira Serviços Funerários - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP - Pagamento de Notas Fiscais Nº 318 e Nº 319. Despesa para cobrir serviço de remoção 
de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. II Termo Aditivo ao Credenciamento (proc. 31/003.456/2022), 
município de SAO GABRIEL DO OESTE/MS - processo n. 31/003.472/2022. Referente ao Sexto Adendo, publicado 
em Diário Oficial n. 11.446, em 22 de março de 2024. Referente a JUNHO/2024. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 002589 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 425.145,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL S-10 - para atender 
as necessidades da SEDE/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. 
; SEDE/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL COMUM - para atender as 
necessidades da SEDE/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024..; 
SEDE/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as necessidades 
da SEDE/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo 
Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024..

PROCESSO: 310020102020 NE: 002590 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 08/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.533,39 
FAVORECIDO: Pax Paranhos EIRELI - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL, 
em Paranhos/MS. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002591 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.146,11 
FAVORECIDO: UEMURA E CIA LTDA - EPP 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Em complemento a 2024NE01029 - Despesa para cobrir serviço de remoção de 
cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município
de DOURADOS/MS - processo n. 31/008.376/2022. Serviço: REMOÇÃO - POR CADAVER. 

PROCESSO: 31/250144/2024 NE: 002592 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso V ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/ANTÔNIO OLIVEIRA FRANCO 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos para DESPESAS DE RECEPÇÃO, para atender demandas do CBMMS/
SEJUSP. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 002593 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 546.358,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PC/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL S-10 - para atender 
as necessidades da PC/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - 1º Termo Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024. ; 
PC/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as necessidades 
da PC/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - 1º Termo 
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Aditivo - Vigência: 16/01/2024 à 15/01/2025. Referente ao mês de NOVEMBRO de 2024..

PROCESSO: 310375342022 NE: 002596 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 110.556,22 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: SEDE/SEJUSPMS - 0018006 - Fornecimento de peças Requisito: materiais para manutenção de bens 
imóveis. GCONT 20303.1, Vigência: 16 de novembro de 2023 à 15 de novembro de 2024. Ref: ao período de 1 
a 15 de novembro de 2024. Complementação de saldo para pagamento das Notas Fiscais: 1972, 1962 e 1985. 

PROCESSO: 310375342022 NE: 002597 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 67.965,20 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Fornecimento de peças - Requisito: materiais para manutenção de bens imóveis. 
Contrato n.° 210/2022. GCONT nº 20.303.2. Vigência: 16/11/2024 à 15/11/2025. Referente ao período de 16 a 
30/11/2024. AUTORIZAÇÃO ORDENADOR E PARECER JURÍDICO, ANEXO. 

PROCESSO: 310375342022 NE: 002598 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. ORDENADOR 
DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 38.091,27 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Serviço de manutenção, conservação, reparos em bens imóveis em geral. Contrato n.° 
210/2022. GCONT nº 20.303.2. Vigência: 16/11/2024 à 15/11/2025. Referente ao período de 16 a 30/11/2024. 
AUTORIZAÇÃO ORDENADOR E PARECER JURÍDICO, ANEXO. 

PROCESSO: 31/275299/2024 NE: 002599 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA MOURA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundo, despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros - CBM/MS. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666 de 1993 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.844,14 
FAVORECIDO: C. H. KADRI FUNERÁRIA - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) n. 883, 884, 885 e 886 no valor de R$ 
5.844,14, referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 
31/002.010/2020), município de MUNDO NOVO/MS - 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002601 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666 de 1993 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.133,59 
FAVORECIDO: C. H. KADRI FUNERÁRIA - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) n. 921 no valor de R$ 2.133,59, referente serviço 
de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município 
de MUNDO NOVO/MS 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002602 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 190.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA MILITAR 
DO MS, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002603 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA MILITAR DO 
MS, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 
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PROCESSO: 310117432024 NE: 002604 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA MILITAR 
DO MS, (EM PATRULHAMENTO RURAL) REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002605 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 110.200,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DO CORPO DE 
BOMBEIRO MILITAR DO MS, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002606 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DO CORPO DE BOMBEIRO 
MILITAR DO MS, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002607 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AO SERVIDOR DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO MATO GROSSO CEDIDO PARA O CBMMS, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002608 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 115.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL DO 
MS, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002609 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL DO MS, 
REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002610 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DO DOF/SEJUSP/SEDE 
MILITAR, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002611 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SEJUSP/SEDE 
MILITAR, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002612 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
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BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SEJUSP/SEDE MILITAR, 
REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002613 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO PAÍS PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SEJUSP/SEDE MILITAR, 
REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002614 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SEJUSP/SEDE 
CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002615 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SEJUSP/SEDE CIVIL, 
REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002616 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA PERÍCIA/SEJUSP/
SEDE CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002617 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SAS/SEJUSP/SEDE 
CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002618 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO PAÍS PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SEJUSP/SEDE CIVIL, 
REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002619 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS CONSELHEIROS DA SEJUSP/SEDE 
CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 310942472024 NE: 002620 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.071,25 
FAVORECIDO: PURICAMPO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 
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OBJETO: PMMS - 0000052 Alimento para animal - Tipo: feno de alfafa; Isento: sujidades, mofo, pó, sementes 
e ou plantas tóxicas de elementos estranhos; Requisito: obtido da desidratação natural ou artificial das partes 
aéreas da planta (caule e folhas), com hastes flexíveis e arredondadas sem arestas, pouco lenhosas, ricas em 
folhas, ceifada no início da floração; 14% de proteína bruta; Apresentação: prensado e enfardado sob forma de 
paralelogramo, preso por arame, permitindo o transporte, manuseio e armazenagem dos fardos. 
Valor referente a NOVEMBRO/2024.
Valor mensal: R$ 19.071,25.
 Valor total R$ 228.855,00.
Não é adjudicação porque a 2024NE2383, oriunda do Pré-empenho original 2024PE003163 (R$ 253.259,25) e 
Pré-empenho adjudicado 4037, foi anulada por divergência de valores. Dessa forma está sendo pedido direto no 
credor. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002622 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.500,51 
FAVORECIDO: FUNERÁRIA BOM JESUS LTDA 
OBJETO: CGP/FUNRESP - Em complemento a 2023NE00 001764 - Despesa para cobrir serviço de remoção de 
cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc.31/002.010/2020), município de BATAGUASSU/
MS - processo n.31/003.049/2022. Serviço: REMOÇÃO - POR CADAVER. 

PROCESSO: 310703092022 NE: 002623 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 12/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.200,00 
FAVORECIDO: SALVE SOLIDARIOS AMIGOS DA LIBERDADE, VIGIL. E ESP 
OBJETO: PC/MS - Despesas com locação de imóvel onde está instalada DRP SIG SIGO - DOURADOS. Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato n. 183/2022/SEJUSP/MS (Gcont. 20.052). Vigência 21/10/2024 a 21/10/2025. Valor 
Global R$ 170.400,00. Valor mensal R$ 14.200,00. Referente ao mês de NOVEMBRO/2024. 

PROCESSO: 310924792022 NE: 002624 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 13/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.128,30 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Ribas do Rio Pardo/MS. I Termo Aditivo ao Contrato 
n. 231/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 31/01/2024 a 31/01/2025. Valor Global: R$ 121.539,60. Valor 
mensal: R$ 10.128,30. Referente ao mês de NOVEMBRO/2024. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Ribas do Rio Pardo/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 231/2022/SEJUSP/
MS, cuja vigência é de 31/01/2024 a 31/01/2025. Valor Global: R$ 121.539,60. Valor mensal: R$ 10.128,30. 
Referente ao mês de NOVEMBRO/2024. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de 
Ribas do Rio Pardo/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 231/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 31/01/2024 a 
31/01/2025. Valor Global: R$ 121.539,60. Valor mensal: R$ 10.128,30. Referente ao mês de NOVEMBRO/2024. 
Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310020102020 NE: 002625 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 13/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.036,55 
FAVORECIDO: PAX TACURU LTDA 
OBJETO: CGP/FUNRESP - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o 
IMOL. II Termo Aditivo ao Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de TACURU/MS - processo n. 
31/003.442/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002626 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 13/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 156,83 
FAVORECIDO: FUNERARIA SANTA CRUZ LTDA. ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) n. 353 no valor de R$ 771,25 referente serviço de 
remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de 
Navirai/MS - processo n. 31/080.975/2022. Valor parcial 156,83 

PROCESSO: 310020102020 NE: 002627 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666 de 1993 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 13/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.790,49 
FAVORECIDO: Quadros & Fava Ltda - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Pagto da(s) Nota(s) Fiscal(is) nº 819, no valor de R$ 596,83 e nº 821, no valor de 
R$ 1.193,66, ref. serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 
31/002.010/2020), município de Maracaju/MS - processo n.31/003.436/2022. Serviço: REMOÇÃO - POR CADAVER. 
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PROCESSO: 310020102020 NE: 002628 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 13/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.849,65 
FAVORECIDO: NNC ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA – EPP 
OBJETO: CGP/FUNRESP - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento - proc. 31/002.010/2020, município de TRES LAGOAS/MS - processo n. 31/035.707/2024. 
Serviço: REMOÇÃO DE CADÁVER - POR CHAMADA. ; CGP/FUNRESP - Despesa para cobrir serviço de remoção 
de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento - proc. 31/002.010/2020, município de TRES 
LAGOAS/MS - processo n. 31/035.707/2024. Serviço: TRANSLADO - POR KM..

PROCESSO: 310333772023 NE: 002629 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.  24, X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR 
DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 13/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.583,75 
FAVORECIDO: CARLOS ALBERTO DINIZ LABURU 
OBJETO: PC/MS - Cobertura do Primeiro Termo Aditivo ao contrato 049/2023/SEJUSP (Gccont. 22681). 
Vvigência:16/11/2024 à 16/11/2025. Mensal: R$  7.167,50. Global: R$ 86.010,00. Referente: NOVEMBRO/2024 
(15 dias). 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Autorizo a Anulação das Notas de Empenho do FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SEJUSP-MS, referente 
a 01 de novembro a 17 de novembro de 2024.

PROCESSO: 310030962023 NE: 002500 ANE: 002557 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93; Lei 10.520/2002 e suas 
alterações.adual nº 16.160/23. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 08/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 32.800,00 
FAVORECIDO: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI- EPP 
OBJETO: Por não utilização do saldo. 

PROCESSO: 313027022020 NE: 001966 ANE: 002594 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA ANULAÇÃO: 11/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.968,15 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Saldo de versionamento vencido. 

PROCESSO: 313027022020 NE: 001819 ANE: 002595 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA ANULAÇÃO: 11/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 8.793,25 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Saldo de versionamento vencido. 

PROCESSO: 310117432024 NE: 002619 ANE: 002621 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA ANULAÇÃO: 12/11/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: ERRO NO CREDOR . CORRETO PF0000031 DIARIAS - COLABORADORES EVENTUAIS 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Torna pública a relação das Notas de Empenho do FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DA SEJUSP/MS, 
referente a 01 de novembro a 17 de novembro de 2024.

PROCESSO: 310770502023 NE: 000053 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, III, da Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.484,00 
FAVORECIDO: NORDICA DISTRIBUIDORA DE SOFTWARE LTDA 
OBJETO: PC/MS - Código 0027755 - Qlik Sense Self-Service 1. Marca Nórdica Distribuidora Software. ; PC/MS - 
Código 0027754 - Qlik Sense para Desenvolvedores 1. Marca Nórdica Distribuidora Software..; PC/MS - Código 
0027753 - Qlik Sense Set Analysis. Marca Nórdica Distribuidora Software.
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio deste edital, torna pública a 
rescisão administrativa do Contrato de Financiamento e de Parcelamento Habitacional firmado em 14/05/2007 
com o(a) Senhor(a) VALENTINA ESCOBAR – CPF ***.727.121-**, relativo ao imóvel sito à Rua Guilherme 
Tavares, quadra 128, lote 14, do C.H. VILA INDUSTRIAL, no município de Paranhos/MS, motivada por 
descumprimento de cláusulas contratuais, conforme devidamente relatado e certificado no processo administrativo 
nº 36200014, para o conhecimento das pessoas interessadas. 
Ainda, a partir desta publicação a resolução contratual (rescisão) será considerada definitiva e irrevogável, 
estando esta Agência estadual liberada para destinar o imóvel precitado para nova família, em implementação de 
sua política pública habitacional.  

Campo Grande/MS, 12 de novembro de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Contrato 0028/2024/AGEPEN                                                                  Nº Cadastral 26313
Processo: 31/252.159/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Agência Estadual de Administração 

do Sistema Penitenciário – AGEPEN/MS e a Empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL 
LTDA.

Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de 13 (treze) Camioneta/SUV caracterizada 
de grande porte com proteção balística nível IIIA parcial, conforme caracteristicas, 
especificações constante do Termo de Referência anexo do Edital e Ata de Registro de 
Preços n. 85/2023 com recursos do FUNPEN e do Fundo Penitenciário Estadual, para 
atender a demanda da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
- AGEPEN/MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão pelas seguintes fontes: 
Referente a aquisição de 03 viaturas com recursos do FUNPEN - transferência 
fundo a fundo 2019: UO: 31903 - FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL; Funcional Programática: 10.31903.14.421.2209.6128.0002, 
Natureza da Despesa n. 449052, fonte de recurso n. 0271280011 no valor total de 
R$ 1.045.800,00 – Nota de Empenho: 2024NE000019.
Referente a aquisição de 10 viaturas com recursos do Fundo Penitenciário Estadual: 
UO: 31903 - FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - 
Funcional Programática: 10.31903.14.421.2209.6128.0002, Natureza da Despesa 
n. 449052, fonte de recurso n. 0275981071 no valor total de R$ 3.486.000,00 – 
Nota de Empenho: 2024NE000018.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 4.531.800,00 (quatro milhões, quinhentos e 
trinta e um mil e oitocentos reais)

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável
Ordenador de 
Despesas:

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI

Data da Assinatura: 08/11/2024
Assinam: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI e FERNANDA DANIEL RIBEIRO
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato N. 0020/2023/AGESUL                          N° Cadastral 20978
Processo: 57/002.821/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e MATPAR 

INDÚSTRIA COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração de valor e a prorrogação 

de prazo de execução do Contrato n. 020/2023, referente à execução da obra de 
construção de ponte em concreto sobre o Rio Guiraí, com dimensões de 74,20 x 
6,00 metros, localizada em Rodovia Vicinal, Coord. 22º39’42.96”S 53º55’33.23”O, 
na divisa dos municípios de Jateí/MS e Novo Horizonte do Sul/MS.

Valor: Fica acrescida ao valor do referido contrato, o montante de R$ 648.630,72 
(seiscentos e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta reais e setenta e dois 
centavos) , passando dos atuais R$ 2.934.740,89 (dois milhões, novecentos e 
trinta e quatro mil, setecentos e quarenta reais e oitenta e nove centavos), para 
o valor atualizado de R$ 3.583.371,61 (três milhões, quinhentos e oitenta e 
três mil, trezentos e setenta um reais e sessenta e um centavos).

Amparo Legal: Art. 65, inciso I, alínea “a”, e Art. 57, § 1º, inciso I, da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Do Prazo: Fica prorrogado o período de execução do contrato nº 020/2023 , por mais 60 

(sessenta) dias, contados de 17/09/2024 a 15/11/2024 , conforme cronograma 
físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, que passa a fazer parte 
integrante do presente termo aditivo.
Nos termos da cláusula 5.3.1 do contrato nº 020/2023 , seu prazo de vigência 
passa a findar em 15/03/2025 .

Data da Assinatura: 13/11/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e JOSE IRINEU ANTONIO

Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N°0037/2024/AGESUL                     N° Cadastral 24822
Processo: 79/002.697/2023

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL e CRK EMPREENDIMENTOS 
E ASFALTO USINADO EIRELI EPP

Objeto:

Paralisar a EXECUÇÃO DA OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – RESTAURAÇÃO 
FUNCIONAL DO PAVIMENTO EM DIVERSOS BAIRROS, NO MUNICÍPIO DE 
DEODÁPOLIS/MS, pelo prazo de 90 dias corridos a contar de 06 de novembro de 
2024.

Data da Assinatura: 05/11/2024

Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Chirley Regina Tartari Kischner p.p. Julliano Rossi 
Caceres

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 0041/2024/AGESUL                              N° Cadastral 25174
Processo: 79/010.546/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

GRADUAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração de valor e prorrogação dos 

prazos do Contrato n. 041/2024, referente à execução da obra de implantação e 
pavimentação de interseção em nível na Rodovia MS-157, acesso à Usina Cerradinho, 
seg: km 19+670 ao km 20.547, com extensão aproximada de 0,87 km, no município 
de Maracaju/MS.

Valor: Fica acrescida ao valor do referido Contrato, a importância de R$ 517.434,00 
(quinhentos e dezessete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais), passando dos 
atuais R$ 4.740.261,62 (quatro milhões, setecentos e quarenta mil, duzentos e 
sessenta e um reais e sessenta e dois centavos) para o valor de R$ 5.257.695,62 
(cinco milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais 
e sessenta e dois centavos).

Amparo Legal: artigo 57, §1º, inciso I e artigo 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
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Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de execução do Contrato, por mais 90 (noventa) 
dias, com efeitos a contar de 15/11/2024 a 12/02/2025, conforme cronograma 
físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte 
integrante do presente termo.
2.1. Nos termos da cláusula 5.3.1 do Contrato n. 041/2024, seu prazo de vigência 
passa a findar em 12/06/2025 .

Data da Assinatura: 13/11/2024
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Caio Vinicius Trindade

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 443/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ/MF n. 15.457.856/0001-
68 E O MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO - MS, CNPJ/MF N. 03.452.307/0001-11. 
PROCESSO N.: 79/005954/2024.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração do valor do Convênio n. 443/2024.
DO VALOR: Fica acrescida ao valor do referido Convênio, a título de contrapartida da Convenente, a importância 
de R$ 1.555.547,44 (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta 
e quatro centavos), passando o valor global do Convênio de R$ 13.488.563,64 (treze milhões, quatrocentos e 
oitenta e oito mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), para R$ 15.044.111,08 (quinze 
milhões, quarenta e quatro mil, cento e  onze reais e oito centavos),relativo a efetivação do repasse de recursos 
visando à execução da obra de infraestrutura urbana – Restauração Funcional do Pavimento (recapeamento) em 
diversas ruas, no município de Anastácio – MS. 
AMPARO LEGAL: Decreto n. 11.261/2003, na RESOLUÇÃO/SEFAZ nº 2.093/2007 e, no que couber, nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações específicas.
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2024.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
NILDO ALVEZ DE ALBRES
Prefeito do Município de Anastácio/MS

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 1004 de 18 de novembro de 2024

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que 
aprova as diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA 
no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar o médico veterinário abaixo relacionado, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Rodrigo Lima de Souza 8936 596

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO
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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT-029/2024 - Processo Administrativo Nº 064/2024; CONTRATADO: VN 
SOARES – VIAJE BEM MAIS LTDA; OBJETO: Prestação de serviço para fornecimento de passagens aéreas e 
terrestres de todas as companhias de transporte aéreo/terrestre; VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
a preços referenciados ao mês de novembro de 2024, sendo reservados R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e 
cinco mil reais) para o item 01 (passagens aéreas) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o item 2 (passagens 
terrestres) da Planilha de Preços Unitários (PPU), montante no qual se inclui o pagamento de: a) R$ 0,00 
correspondente à taxa de serviço aplicada à execução do item 1; e b) R$ 0,00 correspondente à taxa de serviço 
aplicada à execução do item 2.; Gerenciamento: Fernanda Felice de Mello - Matrícula: 000152; Fiscalização: 
Maria Waleska Barros Machado - Matrícula: 000033, Rosimeire de Araujo Gomes - Matrícula: 000185; DATA 
DA ASSINATURA: documento emitido em 13/11/2024, com efeitos a partir de sua publicação no DOEMS; 
ASSINAM: Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt e Gisele Barreto Lourenço – MSGÁS; Valeria Nogueira Soares - 
Sócia Administradora / VN SOARES.

EXTRATO DE TERCEIRO ADITAMENTO - CT-035/2022 - Processo Administrativo Nº 086/2022-D; 
CONTRATADO: GEORG FISCHER FGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA;OBJETO: Alteração da Cláusula 
Décima – Dos Prazos (itens 10.1.1), visando à prorrogação do prazo de vigência, por adicionais 06 (seis) meses, 
pelo período de 17/11/2024 a 17/05/2025; DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 13/11/2024, com 
efeitos a partir de sua publicação no DOEMS; ASSINAM: Mauricio Palmeira Mota e Fabrício Marti – MSGÁS; 
Adriano Meirelles Cunha e Sergio Oliveira Machado - GEORG FISCHER FGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 3444, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

“Cancelamento do Certificado de Registro de Veículo que menciona”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que consta no Auto de Investigação Preliminar n. 134/2024/COTRA, deste Departamento;
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar o Certificado de Registro de Veículo (CRV) que menciona, conforme abaixo descriminado:

CRV PLACA
848999372-4 HTR0781

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 18 de novembro de 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 3446, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

“Cancelamento do Certificado de Registro de Veículo que menciona”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que consta no Auto de Investigação Preliminar n. 132/2024/COTRA, deste Departamento;
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar o Certificado de Registro de Veículo (CRV) que menciona, conforme abaixo descriminado:

CRV PLACA
01530715983-1 NRG1F61
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 18 de novembro de 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 3447, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

“Cancelamento do Certificado de Registro de Veículo que menciona”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que consta no Auto de Investigação Preliminar n. 151/2024/COTRA, deste Departamento;
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar o Certificado de Registro de Veículo (CRV) que menciona, conforme abaixo descriminado:

CRV PLACA
01466114228-0 HRQ8147

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 18 de novembro de 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 3448, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

“Cancelamento do Certificado de Registro de Veículo que menciona”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que consta no Auto de Investigação Preliminar n. 149/2024/COTRA, deste Departamento;
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar o Certificado de Registro de Veículo (CRV) que menciona, conforme abaixo descriminado:

CRV PLACA
01562069912-2 CNC4B23

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 18 de novembro de 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 1258/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 26317
Processo: 85/012.190/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JULIO CHAGAS PITTHAN-MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de análise e emissão de pareceres 

a respeito de projetos inscritos em seleções públicas realizadas pela FCMS para 
execução de políticas culturais, incluindo a execução da Lei Complementar nº 195, 
de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), com preços praticados de acordo com o 
mercado, conforme artigo 74, inciso III, alínea “b” da Lei nº 14.133/21, obedecendo 
aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas, em acordo 
com os Decretos Federais 11.453/23 e 11.525/23.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
Nº 13.392.2223.6223.0004, Natureza da Despesa Nº 33903905, Fonte Nº 2716.
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Valor: O valor total da contratação é de R$300,00 (Trezentos reais) e será fixo e irreajustável.
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 30 dias após assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 

n.º 15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 13/11/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Julio Chagas Pitthan

PROCESSO NUP. 85.011.282-2024
A Comissão de Seleção do Edital Nº 001/2024 - FIC/MS de Chamamento Público para Credenciamento 
de Pareceristas para atuarem em projetos Culturais financiados pelo FIC/MS, torna público para 
conhecimento a relação das propostas cadastradas na plataforma Prosas para o Edital supracitado.
Nome  CNPJ

VIVIEN PATRICIA ZANLORENZI 34.427.349/0001-26
JULIANA BEN BRIZOLA DA SILVA 33.820.347/0001-30
ELAINE CRISTINE PINHO SANTOS 49.770.940/0001-59
WELLINGTON BARBOSA GUITTI 41.305.664/0001-46
BEATRIZ DE SOUZA BESSA 50.179.075/0001-50
TIAGO SALOMÉ DE CASTRO ALVES 18.609.608/0001-83
THAIS LEFUNDES ROCHA 43.144.323/0001-61
JOÃO ANDERSON BATISTA DA SILVA 38.140.781/0001-92
JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES 53.583.846/0001-68
JOSE LUIS DE FREITAS 26.902.495/0001-38
THIAGO CERVAN MARTINS 54.169.201/0001-46
REGIANE MICIANO 49.697.595/0001-75
CRISTIANA SOARES DA SILVA GIUSTINO 21.385.269/0001-03
FERNANDA DA SILVA BRITO 55.210.402/0001-02
HENDYE GRACIELLE DIAS BOREM 29.718.712/0001-22
ROSALBA JACELY THOMÉ RIBEIRO DE NOVAIS LOPES 53.722.224/0001-73
MARIA BARBOSA PEIXOTO FORTUNA 32.795.696/0001-86
DANIELA CORREA BRAGA - MEI 28.582.841/0001-73
MARIANA VILELA LEITÃO 31.059.411/0001-86
WELLINGTON BARTHOLOMEU SAMPAIO MENDES JUNIOR 32.189.657/0001-35
FRANZ - GRAZIENE DA SILVA MOREIRA 15.741.685/0001-02
GRAZIENE DA SILVA MOREIRA 17.833.720/0001-30
LAILLA NAYARA ALVES DE BRITO SOARES 19.592.715/0001-09
GUILHERME LAUREANO COELHO DE MOURA 35.384.454/0001-98
CLEBRESON CARLOS XAVIER DE ALBUQUERQUE 43.035.411/0001-25
INGRID FIORANTE 44.615.266/0001-14
EDCLEI CALADO 23.016.683/0001-70
LUAN ASSUNÇÃO SILVA 33.081.927/0001-52
MARIA DA CONCEICAO CARDOSO DA SILVA 44.869.653/0001-87

THAYSE LUCAS GUEDES DE SOUZA 39.742.443/0001-93
LUISA ANTONITSCH MANSILHA MELLO 51.013.600/0001-25
ANDRE LUCAS GUEDES DE SOUZA 55.287.565/0001-93
FERNANDA GEHRKE 14.271.741/0001-11
LUÍS EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA RAMOS 33.622.138/0001-81
ANA PAULA VARELA DE SENA 49.455.460/0001-01
ALESSANDRA CRISTIANE DOS SANTOS 57.145.998/0001-30
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ANDRÉIA TEODORO FERNANDES LEITE 50.695.218/0001-86
MAIRA CIBELE LIMA 17.351.778/0001-48
VINICIUS APARECIDO MOTTA DOS SANTOS 40.006.131/0001-09
PEPE LENIRIO RODRIGUES JORDAO JUNIOR 12.042.795/0001-80
DANIELA JAIME SMITH 20.545.920/0001-00
RAVEL ANDRADE DE SOUSA 33.748.509/0001-76
DANIEL PAIVA DE MACÊDO JÚNIOR 51.369.290/0001-86
JOÃO GUILHERME DE PAULA 22.286.364/0001-12
ALEXANDRA DE LIMA CAVALCANTI 17.937.213/0001-47
TAIANA SCHAEFER 13.613.109/0001-46
ELIZABETH SANTOS CALDAS 26.288.698/0001-86
FERNANDO ALVES DE CHRISTO 47.432.632/0001-98
NINA GRAEFF 54.219.213/0001-38
ANA PAULA ALVES FERNANDES 48.196.186/0001-22
GABRIELA FALCÃO DO COUTO ALVES 42.692.347/0001-92
MONIQUE CRUZ DE ANDRADE 31.339.570/0001-34
VERONICA DANIELA NAVARRO 33.554.803/0001-47
EMANUEL MAURICIO DE MENESES 54.789.240/0001-46
DEVANIL GONÇALVES FILHO 21.519.856/0001-48
IVAN DAY 37.660.712/0001-47
ALEJANDRA CAROLINA LABARCA PUELLES 19.536.411/0001-24
JULIANO SILVA 17.029.997/0001-05

LUAN FACURE LOCCI 47.069.421/0001-32
RAFAEL BORGES DEMINICIS 52.282.718/0001-11
JONATAN WILLIAM DE PAULA 42.210.510/0001-33
RAQUEL TAMAIO DE SOUZA 22.466.704/0001-97
KAMILLA NUNES 19.353.395/0001-34
FLÁVIO CÉSAR NUNES DE ARAÚJO 15.206.100/0001-46
CAIO GUSMÃO FERRER DE ALMEIDA 27.206.320/0001-59
JIMSON FERREIRA VILELA 33.167.553/0001-92
DAGMA FATIMA DE CASTRO 32.551.823/0001-00
FABIANA GOMES PORRAT REINER 06.225.258/0001-72
REBECA PACHECO LARANJEIRA 29.429.379/0001-31
MARUÇA RODRIGUES DE LIMA 11.547.915/0001-38
SIDNEI CARVALHO 52.874.699/0001-12
ANNA SANT´ANA 40.106.364/0001-75
JÚNIO DE CARVALHO SILVA 40.782.204/0001-46
DIOGO RAMON DA SILVA COSTA 38.491.229/0001-49
RAFAEL MARCINIAK 29.693.062/0001-08
JULIANO FAUSTINO CASTRO 31.399.826/0001-07
CELESTE MARIA FARIAS DE SOUA DIAS 20.839.131/0001-74
CAROLINA MENEZES PALHARES 35.051.922/0001-02
LUCIANA DA SILVA CAMARA 12.323.452/0001-93
RODRIGO RUBENS MARTINS PEGUIN 41.957.611/0001-00
MIRTTHYA MARK LUCENA GUIMARÃES 30.885.679/0001-04
LUDMILA DE ALMEIDA CASTANHEIRA 50.114.778/0001-08
LARISSA PEDROSA MISAEL 43.022.310/0001-10
JOSÉ LUCAS DE OLIVEIRA SOUSA 47.223.947/0001-25
PETALA TAMISA BATISTA REIS LIMA 26.383.177/0001-08
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PAULA MONTERREY SOBRAL 27.586.183/0001-25
KAREN FERNANDA SABALLA NICOLETTI 57.893.385/0001-80

MARCELO JUCHEM 39.685.641/0001-62
ADRIANO RAMALHO GARRETT 23.452.449/0001-96
ANNA CAROLINA FARIA LÍRIO 35.610.402/0001-92
DANIELLE MORASCO TURQUETTO 55.728.994/0001-59
VIVIEN PATRICIA ZANLORENZI 34.427.349/0001-26
PAULO HENRIQUE DOS REIS JUNIOR 24.568.130/0001-93
SIMONE VELOSO DE FIGUEIREDO SOARES 30.541.949/0001-60
JULIO CHAGAS PITTHAN 23.629.262/0001-15
THOMAS LEHNHART DE MORAES 29.940.417/0001-16
TÉO SENNA RAMALHO DA SILVA 17.425.148/0001-70
MELANIE GUERRA FREIRE DE ANDRADE 24.906.685/0001-06
PÂMELA SARTORI HAUBER 24.543.834/0001-01
PAULA FRANCINETE BARROS BEZERRA 52.621.780/0001-90
LEILSON BEZERRA DOS SANTOS 18.264.857/0001-84
LUCIANO SILVA DE LIMA 33.002.893/0001-63
ANGELA MENDES DA SILVA 31.079.131/0001-30
JOÃO PEDRO DE QUEIROZ MORALES 22.805.747/0001-50
NATHIELE BRAIZ CECCHIN 53.293.514/0001-49
EMERSON DOS SANTOS 07.319.108/0001-90
ESTER MOREIRA DE ALMEIDA 54.603.517/0001-02
MAXIMILIANO RIBEIRO MARTINS 53.949.478/0001-29
DENISE CAPOANI 43.688.640/0001-49
GUSTAVO SPOLIDORO 01.106.959/0001-79
EDGAR CEZAR BENITES 30.845.211/0001-96
JULIANA FERREIRA DE ARAÚJO 53.269.618/0001-18
RONALDO GUIMARÃES VICENTE FILHO 54.143.871/0001-93
PAULA EMILIA ALMEIDA MARTINS DE MARTINS 28.891.967/0001-20
GUADALUPE DO NASCIMENTO CAMPOS 23.608.874/0001-21

TIZIANE ASSUNÇÃO VIRGÍLIO 44.719.432/0001-22
SANDRO JULIATI 48.891.939/0001-10
DOUGLAS HENRIQUE OSTRUCA DOS SANTOS 55.626.926/0001-89
UILDEMBERG DA SILVA CARDEAL 54.931.136/0001-44
WILLIAM JUSTO DE SANTANA 37.449.312/0001-97
LUCIA APARECIDA DA CRUZ 50.540.788/0001-05
ANA CLAUDIA PINHEIRO DIAS NOGUEIRA 55.094.520/0001-00
JOSMAR ANTUNES RODRIGUES 33.385.525/0001-41
ANA LUZIA AMARO DOS SANTOS 56.993.368/0001-52
CLEBER DE LIMA FRANCO TASQUIN 34.145.617/0001-17
MARCOS PRADO RABELO 34.733.707/0001-29
CARLOS DE BARROS SUGAWARA 40.843.501/0001-54
THAYSE LUCAS GUEDES DE SOUZA 39.742.443/0001-93
JOSÉ ROBERTO CORRÊA RIBEIRO 19.986.569/0001-04
DANIEL VICENTE SANTIAGO 52.960.588/0001-29
MARIANA CARAMORE 47.962.315/0001-83
DANIEL BENDER LUDWIG 48.531.013/0001-13
VITOR DROPPA WADOWSKI FONSECA 53.733.677/0001-03
CRISTINA BOKEL BECKER 22.607.277/0001-10
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CYBELE NASCIMENTO SILVA 27.367.082/0001-63
ADEILTON LIMA 37.957.698/0001-48
MARCILENE FORECHI 48.524.153/0001-64
ELISANDRA FORNECK 40.516.162/0001-00
CARLOS RENATO DOS SANTOS 57.095.964/0001-88
JULIANA LUPATO ZUCCHI 13.549.082/0001-70
VERÔNICA GUIMARÃES BRANDÃO DA SILVA 51.209.960/0001-05
ANDRÉ LUIS DE JESUS SANTANA 23.026.922/0001-73
OTÁVIA FEIO CASTRO 42.191.565/0001-43

CAROLINA MARQUES HENRIQUES FICHEIRA 43.262.634/0001-25
DÉBORA DE SOUZA SIMÕES 30.863.626/0001-92
MARGARETE DA COSTA CARDOSO 42.979.412/0001-65
JOÃO MARCELO LUCAS SCHNEIDER 57.788.637/0001-01
JULIETE NASCIMENTO DOS SANTOS 49.511.324/0001-83
RAFAELA RASSELI ZANETE 15.183.535/0001-12
SAMARA TAIANA DE LIMA SILVA 54.319.003/0001-11
CIBELE RIBEIRO DA SILVA 36.450.742/0001-66
LUCAS MENDONÇA CECCHINO 41.431.215/0001-44
DIANA DE HOLLANDA CAVALCANTI 35.099.547/0001-70
FABRÍCIO CORDEIRO DOS SANTOS 28.770.879/0001-70
NATÁLIA CARVALHO DE OLIVEIRA CHECCHI 34.563.666/0001-70
LISETE BERTOTTO CORRÊA 26.796.408/0001-05
WANDILENE MACEDO 28.314.336/0001-48
ROBSON PEREIRA TEIXEIRA 29.499.998/0001-00
DENIZE REFATTI 57.749.539/0001-65
SIMONE CHRIST CAMARGO 26.336.140/0001-29
TATIANA SOLIMEO 50.212.096/0001-20

Campo Grande, 13 de agosto de 2023. 

REJANE BENETTI GOMES
PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA
RIDER LUIZ VIEIRA GOMES
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO EDITAL 001/2024- FIC

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Extrato do I termo Aditivo do Contrato 0004/2023/ESCOLAGOV                            Nº Cadastral 23216
Processo: 77/013.011/2023
Partes: Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul-ESCOLAGOV e RENTAL 

LOCADORA DE BENS E VEICULOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, 

constante na Cláusula Décima Segunda DA VIGÊNCIA n. 004/2023.Alterar a 
Cláusula Oitava DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 004/2023. CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA O prazo de vigência desse termo aditivo será de 12 (doze) meses, 
pelo período de 15 de novembro de 224 a 14 de novembro de 2025. CLÁUSULA 
TERCEIRA DO VALOR DO CONTRATO PRINCIPAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.1. 
O valor mensal do Contrato n.004/2023 é de R$ 4.517,42 (quatro mil, quinhentos 
e dezessete reais e quarenta e dois centavos) e o valor anual de R$ 54.209,04 
(cinquenta e quatro mil, duzentos e nove reais e quatro centavos)

Dotação Orçamentária: Funcional Programática 04122003760960001 - Custeio administrativo, Fonte de 
Recurso 0179981541 - Fundação Escola de Governo (ESCOLAGOV), Natureza da 
Despesa 33903302 - LOCACAO DE VEICULOS
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Valor: O valor mensal do aditivo do Contrato n.004/2023 após a aplicação do reajuste é de 
R$ 4.693,88 quatro mil, quinhentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos) 
e o valor anual de R$ 56.326,56

Do Prazo: 15/11/2024 e 14/11/2025
Amparo Legal: A presente alteração contratual encontra seu fundamento no art.84, parágrafo único 

da Lei Federal n. 14.133/21 e no DECRETO Nº 16.370/24 , e suas alterações.
CLÁUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO O presente instrumento será 
publicado no Diário Oficial do Estado, conforme determina o parágrafo único, 
inciso I do art. 176, da Lei Federal n. 14.133/21 e suas alterações posteriores. Os 
contratantes serão responsáveis pelo acompanhamento e execução de seus termos 
contratuais, bem como pela publicaçã o.

Ordenador de Despesas: Ana Paula Martins Pereira de Assunção
Data da Assinatura: 11/11/2024
Assinam: Ana Paula Martins Pereira de Assunção e Fábio Luiz Biancão Lopes

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 
Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX 

RURAL MS

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), torna pública a lista final de propostas enquadradas na Chamada Fundect/SEMADESC/SEAF 
22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura Familiar de Mato Grosso do Sul 
RESEX RURAL.
QUADRO 1 - RESULTADO DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO QUANTO AO NÃO ENQUADRAMENTO

TÍTULO DO PROJETO PESQUISADOR INSTITUIÇÃO
Motivo(s) do não 
enquadramento Recurso

Aceleradora de empreendimentos de 
base comunitária

Leandro Tortosa 
Sequeira UCDB Não atende ao 

Item 7.6 a Indeferido

FUTURO VERDE: AGROFLORESTAS 
COMO PILAR DA SUSTENTABILIDADE 
EM COMUNIDADES TRADICIONAIS

Thiago 
Woiciechowski UEMS Não atende ao 

Item 7.6 a Indeferido

QUADRO 2 - PROPOSTAS NÃO ENQUADRADAS 

TÍTULO DO PROJETO PESQUISADOR INSTITUIÇÃO

Motivo(s) 
do não 

enquadramento

Residência Agrícola em Apicultura Gabriela Puhl 
Rodrigues UFMS Não atende ao 

Item 7.6 a 

Aceleradora de empreendimentos de base comunitária Leandro Tortosa 
Sequeira UCDB Não atende ao 

Item 7.6 a 
FUTURO VERDE: AGROFLORESTAS COMO PILAR 
DA SUSTENTABILIDADE EM COMUNIDADES 
TRADICIONAIS

Thiago 
Woiciechowski UEMS Não atende ao 

Item 7.6 a 

QUADRO 3 - PROPOSTAS ENQUADRADAS 
TÍTULO DO PROJETO PESQUISADOR INSTITUIÇÃO

Residência Agrária: Promoção da Sustentabilidade Alimentar 
em Comunidades Indígenas através da Implantação de Sistema 
Integrado de Produção de Alimentos (Sisteminha Embrapa)

Adenomar Neves de 
Carvalho UFGD

Fruticultura sustentável: diversificação da produção e segurança 
alimentar na agricultura familiar de Mato Grosso do Sul

Adriana de Castro 
Correia da Silva UEMS

FORMAÇÃO DE EXTENSIONISTAS PARA DESENVOLVIMENTO 
E FORTALECIMENTO DO ACESSO A MERCADOS FORMAIS DE 
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Aline Gomes da Silva UFMS

COOPERATIVAS FEMININAS NA AGRICULTURA FAMILIAR: 
trabalho e participação da mulher no campo Ana Claudia dos Santos UFMS
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PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM EXTENSÃO RURAL PARA 
IMPLANTAÇÃO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO VISANDO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, SÓCIO- ECONÔMICO E PRODUÇÃO 
SUSTENTÁVEL DA PECUÁRIA LEITEIRA NAS UFPAs DO POLO 
PANTANAL - MS

Andréa Roberto Duarte 
Lopes Souza UEMS

Produção agropecuária na Aldeia Amambai Antonio Luiz Viegas 
Neto IFMS

Residência Agrícola: Formação Integrada e Inovadora para o 
Desenvolvimento Sustentável da Agricultura Familiar Cleber Junior Jadoski UCDB

Residência Agrícola em Horticultura no Cone Sul de Mato Grosso 
do Sul

Daniel Zimmermann 
Mesquita IFMS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE PROFISSIONAIS EM CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS COM ÊNFASE EM REGULARIZAÇÃO SANITÁRIA 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PROVENIENTES DE 
AGROINDÚSTRIAS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Daniele Bier Borges UCDB

Residência Agrária no Assentamento Itamarati:Integração de 
Agroindústria, Capacitação e Desenvolvimento Rural

Daniele Menezes 
Albuquerque UFGD

Maturando: Residencia para Egressos em Ciencias Agrarias Denilson de Oliveira 
Guilherme UCDB

RESIDÊNCIA AGRÁRIA NA REGIÃO DE DOURADOS: ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL NAS COMUNIDADES GUARANI E 
KAIOWA

Eder Pereira Gomes UFGD

Residência agrária e extensão rural na agricultura familiar: uma 
parceria entra a Universidade Anhanguera – Uniderp e Agraer Eduardo Barreto Aguiar AGRAER

MANEJO E BEM-ESTAR ANIMAL NA CRIA DE BOVINOS DE LEITE: 
DA REPRODUÇÃO À DESMAMA

Eliane Vianna da Costa 
e Silva UFMS

Agrofloresta como meio para sustentabilidade e geração de renda 
com o sistema silvopastoril, a fruticultura e a horticultura em 
assentamentos rurais

Euclides Reuter de 
Oliveira UFGD

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE PROFISSIONAIS EM CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS COM ÊNFASE EM PRÁTICAS ASSOCIATIVISTAS E A 
COMERCIALIZAÇÃO NA CADEIA PRODUTIVA DA OVINOCULTURA

Fernando Miranda de 
Vargas Junior UFGD

Ações de fortalecimento e desenvolvimento do cooperativismo/
associativismo nas Comunidades Quilombolas vinculadas à Sede 
de Campo Grande

Geraldino Carneiro de 
Araújo UFMS

Hortaliças convencionais e não convencionais – informação, 
capacitação e treinamento para a promoção da alimentação 
saudável e da segurança alimentar

Giselle Feliciani Barbosa UEMS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EM AGRICULTURA DE BAIXO CARBONO Gustavo de Faria 
Theodoro UFMS

Integrando Manejo Reprodutivo, Sanitário e Capacitação para o 
Aumento da Produtividade Leiteira do pequeno produtor em Mato 
Grosso do Sul

Gustavo Guerino 
Macedo UFMS

Geração de renda com plantas medicinais para a agricultura 
familiar

Izidro dos Santos de 
Lima Junior IFMS

RESIDÊNCIA PROFISSIONAL EM GESTÃO E INOVAÇÃO RURAL Juliana Rosa Carrijo 
Mauad UFGD

Fortalecimento da Agricultura Familiar através da produção de 
Manivas-Semente de Mandioca e Mudas de Abacaxizeiro Livres de 
Pragas e Doenças

Leandro Martins 
Ferreira IFMS

Capacitação financeira e empreendedora para unidade familiar de 
produção agrícola (UFPA) voltado à comercialização.

Luciane Cristina 
Carvalho UFMS

HortiResidência: Sistemas Produtivos e Processamento de 
Hortaliças e Plantas Medicinais da Agricultura Familiar no Estado 
de Mato Grosso de Sul

Maiele Leandro da Silva UEMS

PRÁTICAS DE MANEJO NA AGROPECUÁRIA PARA CONSOLIDAÇÃO 
DA PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL DO PROGRAMA CARBONO NEUTRO

Marcos Antonio 
Camacho da Silva UEMS

De mãos dadas: práticas de ATER para fortalecimento de 
associações e cooperativas em assentamentos rurais

Maria Aparecida do 
Nascimento dos Santos UEMS

“XUNATY POKE’É – Estratégias intercientíficas agroflorestais para 
o Bem Viver Terena”

Maria Helena da Silva 
Andrade UFMS
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Qualificação técnica de profissionais com foco na segurança de 
alimentos em agroindústrias familiares

Mariana Ferreira 
Oliveira Prates UFMS

Adequação Ambiental em Propriedades Rurais de Bovinocultura 
Leiteira: Sustentabilidade e Inovação no Manejo

Natália da Silva 
Heimbach UCDB

Fortalecimento e Empoderamento de Mulheres Pequenas 
Produtoras do Itamarati: Capacitação em Processos Sustentáveis 
e Tecnologias de Baixo Custo para a Agricultura Familiar

Priscila Gonzales 
Figueiredo IFMS

Cooperativismo e Boas Práticas: Fomento à Produção Sustentável 
de Leite em Assentamentos na Região Central de Mato Grosso do 
Sul

Ricardo Carneiro 
Brumatti UFMS

Residência Profissional em Práticas Agricolas Sustentáveis Para 
Horticultura

Rosilda Mara Mussury 
Franco Silva UFGD

Capacitação técnica em Estratégias de Implementação de 
Práticas de Carbono Neutro nas Unidades Familiares de Produção 
Agrária (UFPAs) no Mato Grosso do Sul.

Tatiana da Costa 
Moreno Gama Lopes UCDB

Consolidando a Escola Família Agrícola Agroecológica do Pantanal Walter Roberto 
Marschner UFGD

Sistema Agroflorestal Sustentável com Inovação Tecnológica para 
Famílias Assentadas no Assentamento Itamarati, Ponta Porã-
MS. Uma Experiência de Formação Profissional para Egresso em 
Ciências Agrárias.

Wesley Alves Martins IFMS

SISTEMAS AGROFLORESTAIS: Neutralizando carbono e 
diversificando a produção para a Agricultura Familiar em tempos 
de mudanças climáticas

Zefa Valdivina Pereira UFGD

Campo Grande, MS, 18 de novembro de 2024.  

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 898/2022 REFERENTE Chamada Fundect Nº 10/2022 
Mulheres na Ciência Sul-Mato-grossense, PROCESSO 71/044.552/2022– SIAFEM 32434.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Embrapa Gado de Corte - CNPGC; CNPJ: 00.348.003/0046-12.
Outorgado: Andréa Alves do Egito – CPF: ***.983.091-**.
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga 898/2022 consiste na alteração da Décima Primeira 
– DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 30/11/2022 até 01/12/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação á Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 18/11/2024
Assinam: –  Márcio de Araújo Pereira

         CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente/FUNDECT.
Andréa Alves do Egito
CPF: ***.983.091-**- Outorgado.

         Antônio do Nascimento Ferreira Rosa 
         CPF: ***.960.266-** - Chefe Geral/CNPGC.

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 879/2022 REFERENTE Chamada Fundect Nº 10/2022 
Mulheres na Ciência Sul-Mato-grossense, PROCESSO 71/044.550/2022– SIAFEM 32415.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97.
Outorgado: Fabiana Ribeiro Caldara – CPF: ***.811.180-**.
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga 879/2022 consiste na alteração da Décima Primeira 
– DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 30/11/2022 até 01/12/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação á Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 18/11/2024
Assinam: –  Márcio de Araújo Pereira

         CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente/FUNDECT.
Fabiana Ribeiro Caldara
CPF: ***.811.180-**- Outorgado.

         Jones Dari Goettert 
         CPF: ***..811.180-** - Reitor/UFGD.
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EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 880/2022 REFERENTE Chamada Fundect Nº 10/2022 
Mulheres na Ciência Sul-Mato-grossense, PROCESSO 71/044.551/2022– SIAFEM 32416.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Embrapa Gado de Corte - CNPGC; CNPJ: 00.348.003/0046-12.
Outorgado: Rosangela Maria Simeão – CPF: ***.410.786-**.
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga 880/2022 consiste na alteração da Décima Primeira 
– DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 30/11/2022 até 01/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação á Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 18/11/2024
Assinam: –  Márcio de Araújo Pereira

         CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente/FUNDECT.
Rosangela Maria Simeão
CPF: ***.410.786-**- Outorgado.

         Antônio do Nascimento Ferreira Rosa 
         CPF: ***.960.266-** - Chefe Geral/CNPGC.

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 896/2022 REFERENTE Chamada Fundect Nº 10/2022 
Mulheres na Ciência Sul-Mato-grossense, PROCESSO 71/044.554/2022– SIAFEM 32433.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Embrapa Agropecuária Oeste - CPAO; CNPJ: 00.348.003/0066-66.
Outorgado: Michely Tomazi – CPF: ***.670.146-**.
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga 896/2022 consiste na alteração da Décima Primeira 
– DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 30/11/2022 até 02/12/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação á Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 18/11/2024
Assinam: –  Márcio de Araújo Pereira

         CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente/FUNDECT.
Michely Tomazi
CPF: ***.670.146-**- Outorgado.

         Harley Nonato de Oliveira 
         CPF: ***.670.146-** - Chefe Geral/CPAO.

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

EXTRATO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 030/2024
PROCESSO/NUP - 15.020.996-2024
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob nº 04.808.290/0001-
55, com sede em Campo Grande/MS, denominada LOCADORA e DOMÍNIO SANTO PRODUÇÕES E 
ORGANIZAÇÃO E EVENTOS LTDA, , inscrita no CNPJ n. 08.831.011-0001-25,  com sede, em São Paulo-SP,  
denominada LOCATÁRIA.
OBJETO: contrato de locação do Auditório Manoel de Barros e ½ hall Centro de Convenções Arquiteto Rubens 
Gil de Camillo 
VALOR DA LOCAÇÃO: R$ 13.813,00 (treze mil e oitocentos e treze reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2024.
ASSINAM: BRUNO WENDLING nomeado(a) pelo DECRETO “P” Nº 487, DE 12 DE JUNHO DE 2024, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.521 14 de junho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 66911025, residente 
e domiciliado em Campo Grande/MS, pela Locadora, DANIELA DOS SANTOS SCHIARRETA, inscrita no CPF nº 
***.566.958-**, residente e domiciliada na Rua em  São Paulo-SP, denominada Locatária.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Pelo presente instrumento de reconhecimento e assunção de dívida que entre si fazem, de um 
lado, FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n. 04.228.734/0001-83, estabelecida à Rua Eng. Luthero Lopes, n. 36 – B. Aero Rancho – Campo Grande-
MS (CEP: 79084-180), aqui designada devedora e, de outro lado, TUTES & CORREA FONOAUDIOLOGIA E 
GESTÃO AÉREA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 10.507.395/001-77, com 
endereço na Rua Dr. Antônio Arantes, n.º 352, Bairro Chácara Cachoeira, na cidade de Campo Grande/MS neste 
ato representada pela administradora sócia, ELAINE RENATA TUTES ALVES CORRÊA, doravante denominada 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 136

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

credora, pactuam a confissão e assunção de dívida – Processo 27.011.988-2024, nos termos do artigo 
149 da Lei n. 14.133/2021, o Termo de Reconhecimento de dívida tem como fato gerador o pagamento pela 
importância em razão da prestação de serviços de triagem auditiva neonatal junto à Fundação de Serviços de 
Saúde (FUNSAU), no período compreendido entre 01 de junho de 2024 a 31 de julho de 2024, sem contrato 
formalizado, a credora faz juz ao pagamento da importância de R$ 18.330,00 (dezoito mil, trezentos e trinta 
reais), faturada nas Notas Fiscais n. 837 e 838, de 02 de setembro 2024.

Assim, estando justos e acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, para 
efeitos legais, outorgando ao mesmo efeito de título executivo.

Campo Grande, 2024.

TUTES & CORREA FONOAUDIOLOGIA E GESTÃO AÉREA LTDA
Elaine Renata Tutes Alves Côrrea
Administradora Sócia

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU
Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretor-Presidente da FUNSAU/MS

Extrato do Contrato 0185/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 26198
Processo: 27/027.023/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e DIMED COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CORRELATOS 

HOSPITALARES, para atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do 
Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência FUNSAU/00730/2024, na Autorização de Compra nº. 
45316 e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6010.0094 -FUNSAU - EPF - PT. 4494/24 - 
Incremento temporário MAC, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa 
n. 33903036, Fonte n. 0160031201.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 31.320,00 (trinta e um mil trezentos e 
vinte reais) .

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer 
primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha

Data da Assinatura: 08/11/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e HENRIQUE SOUSA DIAS

Extrato do Contrato 0186/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 26199
Processo: 27/027.023/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CORRELATOS 
HOSPITALARES, para atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do 
Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência FUNSAU/00730/2024, na Autorização de Compra nº. 
45318 e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6010.0094 - FUNSAU - EPF - PT. 4494/24 - 
Incremento temporário MAC , Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa 
n. 33903036, Fonte n. 0160031201.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 26.065,44 (Vinte e Seis Mil e Sessenta e 
Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos) .
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Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer 
primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 08/11/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Ralph Luiz Evangelista

Extrato do Contrato 0187/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 26200
Processo: 27/027.023/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e FORTECARE INDUSTRIA DE PRODUTOS MEDICOS 
EIRELI

Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CORRELATOS 
HOSPITALARES, para atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do 
Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência FUNSAU/00730/2024, na Autorização de Compra nº. 
45315 e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6010.0094 - FUNSAU - EPF - PT. 4494/24 - 
Incremento temporário MAC , Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa 
n. 33903036, Fonte n. 0160031201.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 29.488,20 (vinte e nove mil quatrocentos 
e oitenta e oito reais e vinte centavos) .

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer 
primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha

Data da Assinatura: 08/11/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Ruimar Roberto Muller

Extrato do Contrato 0190/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 26266
Processo: 27/019.099/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e CIRUMED COMERCIO LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição emergencial de Sondas Foley, para 

atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/00438/2024, na Autorização de Compra nº. 45337 e na Proposta de Preços 
da contratada, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS , Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0265980011.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 2.820,80 (dois mil oitocentos e vinte reais e 
oitenta centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, improrrogável, ou até a conclusão do procedimento 
administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.
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Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 13/11/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e AURÉLIO NOGUEIRA COSTA

Extrato do Contrato 0191/2024/FUNSAU                                                                 Nº Cadastral 26269
Processo: 27/019.099/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição emergencial de Sondas Foley, para 

atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/00438/2024, na Autorização de Compra nº. 45338 e na Proposta de Preços 
da contratada, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática 10302220062400006 - HRMS, Fonte de Recurso 0265980011 
- FUNSAU - HRMS, Natureza da Despesa 33903036 - MATERIAL HOSPITALAR

Valor: O valor total da contratação é de R$ 17.469,00 (dezessete mil quatrocentos e 
sessenta e nove reais).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, improrrogável, ou até a conclusão do procedimento 
administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 11/11/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Henrique Domingos

Extrato do Contrato 0195/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 26297
Processo: 27/003.884/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e JPL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Correlatos - Aparelho de Anestesia 
para Ressonância Magnética, para atender o HRMS, referente à Emenda Parlamentar, 
conforme Portaria N° 1.648, de 23 de outubro de 2023, constante na Proposta N° 
03517.102000/1230-25, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0065 – FUNSAU –EPF – PT. 1648/23 – 
EQUIPAMENTOS HRMS, Natureza da Despesa n. 449052, Item da Despesa n. 
5208, Fonte n. 0260131101.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 299.900,00 (duzentos e noventa e nove 
mil e novecentos reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Glauce Elaine Anselmo Lopreti

Extrato do Contrato 0197/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 26258
Processo: 27/024.604/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e CERTA MEDICAMENTOS COMERCIAL LTDA
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos Vinorelbina 20mg 
para atender as necessidades dos pacientes atendidos pelo Hospital Regional de 
Mato Grosso do Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência FUNSAU/00634/2024, na Autorização de 
Compra nº. 45370 e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS , Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903009, Fonte n. 0265900001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 93.660,00 (noventa e três mil seiscentos e 
sessenta reais).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer 
primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e KEILA MICHELINY DE LIMA FIGUEIREDO SILVA

Extrato do Contrato 0198/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 26259
Processo: 27/024.604/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. (MATRIZ)

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos Vinorelbina 30mg 
para atender as necessidades dos pacientes atendidos pelo Hospital Regional de 
Mato Grosso do Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência FUNSAU/00634/2024, na Autorização de 
Compra nº. 45371 e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS , Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903009, Fonte n. 0265900001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 70.284,00 (setenta mil duzentos e oitenta e 
quatro reais).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer 
primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 13/11/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e João Bosco Xavier

Extrato do Contrato 0188/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 26201
Processo: 27/027.023/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e NOVA OPCAO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CORRELATOS 

HOSPITALARES, para atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do 
Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência FUNSAU/00730/2024, na Autorização de Compra nº. 
45317 e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6010.0094 - FUNSAU - EPF - PT. 4494/24 - 
Incremento temporário MAC , Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa 
n. 33903036, Fonte n. 0160031201.
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 17.756,00 (dezessete mil setecentos e 
cinquenta e seis reais) .

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer 
primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 11/11/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Francisco Marcos Zambrim Feijó

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 202/FUNSAU/2024 – IDENTIFICADOR N°. 26337 PROCESSO N°.: 27/005.671/2024, 
VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: MEGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.729.499/0001-11, 
Inscrição Estadual nº. 28.337.760-7, com sede na RUA BUENOS AIRES 288, CAMPO GRANDE/MS – CEP: 79.023-
210, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE CATETER GUIA, PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021, como FISCAL 
DO CONTRATO, como substituto do fiscal DIOGO TSUTOMI MIYASHIRO matrícula 128572021, JOSÉ CARLOS 
DE OLIVEIRA, matrícula 88313023 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor SILMARA 
SOLER, matrícula 123383021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 19 de novembro de 2024.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 194/FUNSAU/2024 – IDENTIFICADOR N°. 26296, PROCESSO N°.: 27/006.970/2023, 
VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: 1000MEDIC DISTRIBUIDORA 
IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 05.993.698/0001-07, sediada na Rua Lídio Oltramari, nº. 1796, Fraron, Pato Branco/PR, CEP: 
85503-381, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS - BOMBA INJETORA DE CONTRASTE 
RADIOLÓGICO, PARA ATENDER O HRMS, REFERENTE À EMENDA PARLAMENTAR, CONFORME PORTARIA 
N° 3.570, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022, CONSTANTE NA PROPOSTA N° 03517.102000/1220-09;

MARIELLE ALVES CORREA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores FABIANO CORREA DA SILVA, matrícula 124106023 como FISCAL DO 
CONTRATO, como substituto do fiscal ELIAS RIZO DE ARRUDA matrícula 84050021, JOSÉ JOÃO DE SOUZA 
NETO, matrícula 24279022 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor ROGÉRIO ROCHA 
RIBEIRO, matrícula 132043021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 141

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 19 de novembro de 2024.

MARIELLE ALVES CORREA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 205/FUNSAU/2024 – IDENTIFICADOR N°. 26361, PROCESSO N°.: 27/027.420/2024, 
VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: MULT MED EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 62.334.156/0001-66, 
Inscrição Estadual nº: 669.198.339.111 sediado (a) na Rua Solange Victoretti, Nº 160 – Jd. Ipê, Sorocaba/SP, 
CEP: 18.017-008, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE KIT DE MONITORAÇÃO DE PRESSÃO INVASIVA 
COM EQUIPAMENTOS EM COMODATO, PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores LARISSA BIANCA BARBOSA DOS SANTOS AMORIM, matrícula 814538021 
como FISCAL DO CONTRATO, como substituto do fiscal ROSELEIDE ALMEIDA CANO matrícula 123378021, 
FERNANDA ALVES DE LIMA GOMES, matrícula 117473021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do 
Gestor SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 19 de novembro de 2024.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL N. 042/2024-DAPPE/PROAFE/UEMS, de 18 de novembro de 2024. 
PIAE – Auxílio Permanência

Divulgação da lista de contemplados por migração - Edital N 039/2024

A Pró-reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil/PROAFE, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento da comunidade acadêmica da UEMS, a divulgação da lista de migração 
do auxílio alimentação para o auxílio permanência de 31 acadêmicos contemplados no Edital N 039/2024, 
conforme classificação da lista de espera do referido edital.

1. Acadêmicos(as) da lista de espera contemplados(as) com PIAE- Permanência, conforme classificação 
do IVS: 

1.1) Graduação presencial:

N. Nome Unidade Curso

1 MARCELO RIBEIRO CAMPOS NETO CASSILÂNDIA Direito

2 PRISCILA JOANA CARNEIRO TORRES CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

3 SUHEYDY ODESSA RODRIGUEZ CASSILÂNDIA Licenciatura em Letras

4 GABRIELA DOS SANTOS RODRIGUES DOURADOS Direito
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5 BIANCA CAVALCANTE BORGES AQUIDAUANA Agronomia

6 DAYVID LEANDRO DA SILVA SOUZA AQUIDAUANA Agronomia

7 DAIANE DE SOUZA TOBIAS DOURADOS
Licenciatura em Letras - Habilitação 

Português/Espanhol

8 FERNANDA ARAÚJO TONSACH DOURADOS Matemática

9 GISLAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES MUNDO NOVO Ciências Biológicas

10 JADY JAMILLY EBLING PRICINATO DOURADOS Enfermagem

11
JOSÉ GABRIEL RIBEIRO CAPIBARIBE 
BARBOSA DOURADOS Ciência da Computação

12 MARIA DE FATIMA MARTINS PACHECO JARDIM Licenciatura em Letras

13 MARIZABETI RODRIGUES PONTA PORÃ Administração

14 MATHEUS GEOGETE DOS SANTOS LOPES NAVIRAÍ Direito

15 PALOMA TEIXEIRA AIVI JARDIM Geografia

16 PENELOPE ORTIZ VOLPATO PONTA PORÃ Ciências Contábeis

17 ADINALVA GEA DEMONT MUNDO NOVO Agronomia

18 KATIA BEATRIZ MORENO DOS SANTOS MUNDO NOVO Agronomia

19 RAIKA EMANUELY DE MELO FERREIRA DOURADOS Enfermagem

20 JOÃO VITOR ALVES DA SILVA CAMPO GRANDE Turismo

21 KELEN EDUARDA ALMEIDA DE BRITO DOURADOS
Licenciatura em Letras - Habilitação 

Português/Espanhol

22 JOÃO PEDRO DE HOLANDA RAMILHO DOURADOS Enfermagem

23 KETTENY DE JESUS LUZ AQUIDAUANA Engenharia Florestal

24 ALESSANDRA BRANDÃO MENEZES PONTA PORÃ Ciências Econômicas

25 FLAVIA CHAPARRO DA SILVA JARDIM Direito

26
JOÃO GABRIEL MOREIRA AMADOR 
QUEIROZ PARANAÍBA Direito

27 JULIO ANTONIO XIMENES JUNIOR DOURADOS Ciências Biológicas

28 LOUISE CAMILA DA PAIXÃO PARANAÍBA Pedagogia

29
MELONNY LORRAYNNY MARTINS DE 
OLIVEIRA MUNDO NOVO Ciências Biológicas

30 CARLOS EDUARDO LEITE DOURADOS Direito

31 GABRIEL MENDES COTRIN DOURADOS Química Industrial

Dourados/MS, 18 de novembro de 2024.

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil

PROAFE/UEMS

EDITAL Nº 54/2024 DRI-UEMS DIVULGA ANÁLISE DE RECURSO E ENQUADRAMENTO FINAL DAS 
PROPOSTAS AO EDITAL n.º35/2024 - DRI/UEMS PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA AUXÍLIO 

MOBILIDADE INTERNACIONAL PARA DOCENTES PESQUISADORES PQ

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em consonância com a RESOLUÇÃO 
COUNI-UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021 que dispõe sobre o Programa Institucional de Apoio Financeiro à 
Mobilidade Nacional e Internacional da UEMS, e no uso de suas atribuições legais, por meio da Diretoria de Relações 
Internacionais (DRI), torna público a análise de recurso e resultado da Etapa I - Análise de enquadramento ao 
Edital nº 35/2024-DRI/UEMS para seleção de propostas para Auxílio Mobilidade Internacional para Docentes 
Pesquisadores PQ:
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1. ANÁLISE DE RECURSOS:
N.º NOME RESULTADO DO RECURSO

1 Antonio Jose Grande Deferido

2 Ruberval Franco Maciel Deferido

2. ENQUADRAMENTO FINAL
N.º PROPONENTE RESULTADO

1 Antonio Jose Grande Enquadrada

2 Luis Humberto da Cunha Andrade Enquadrada

3 Manuela Areias Costa Enquadrada

4 Ruberval Franco Maciel Enquadrada

5 Sandro Marcio Lima Enquadrada

6 Yzel Rondon Súarez Enquadrada

Dourados, 18 de novembro de 2024.

Rosenery Loureiro Lourenço 
Diretora de Relações Internacionais, DRI/UEMS

EDITAL CONJUNTO Nº 56/2024-DRI/PROEC/UEMS DIVULGA O ENQUADRAMENTO DAS PROPOSTAS 
SUBMETIDAS AO EDITAL CONJUNTO Nº 31/2024-DRI/PROEC/UEMS PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
PARA BOLSA DE EXTENSÃO INTERNACIONAL (PIBEXin) E AUXÍLIO MOBILIDADE INTERNACIONAL

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em consonância com a RESOLUÇÃO 
COUNI-UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021 que dispõe sobre o Programa Institucional de Apoio Financeiro 
à Mobilidade Nacional e Internacional da UEMS, e no uso de suas atribuições legais, por meio da Diretoria de 
Relações Internacionais (DRI) e da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), torna 
público a análise dos recurso e o resultado da Etapa I - Análise de enquadramento das propostas submetidas ao 
Edital Conjunto nº 31/2024-DRI/PROEC, conforme segue.

1. ANÁLISE DE RECURSOS

N.º ALUNO ORIENTADOR RESULTADO DO 
RECURSO

1 Ana Laura da Silva Gomes Nubea Rodrigues Xavier Deferido

2 Rebeca Rosa Faria Ramires Marcos Antonio Camacho da Silva Deferido

3 Rosana Iriani Daza de Garcia Adilson Crepalde Indeferido

2. ENQUADRAMENTO FINAL

N.º ALUNO ORIENTADOR RESULTADO

1 Ana Laura da Silva Gomes Nubea Rodrigues Xavier Enquadrada

2 Bianca Barbosa Dores Cristina Grechi Enquadrada

3 Igor Freitas dos Santos Wilker Solidade da Silva Enquadrada

4 Kauan Henrick Teixeira da Silva Jorge Marques Prates Enquadrada

5 Leonardo Daniel da Silva Araque Alessandra Aparecida Vieira Machado Enquadrada

6 Mateus Franco Negreiros Soares Ruberval Franco Maciel Enquadrada

7 Mateus Magalhães da Silva Elisabeth Maria de Mendonça Silva Enquadrada

8 Priscila Joana Carneiro Torres        Antonio Carlos Santana de Souza Enquadrada
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9 Rebeca Rosa Faria Ramires Marcos Antonio Camacho da Silva Enquadrada

Dourados, 18 de novembro de 2024.

Rosenery Loureiro Lourenço 
Diretora de Relações Internacionais, DRI/UEMS

Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, PROEC/UEMS 

EDITAL CONJUNTO Nº 53/2024 – DRI-PROPPI/UEMS DIVULGA A ANÁLISE DE RECURSOS E  
ENQUADRAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS SUBMETIDAS AO EDITAL CONJUNTO Nº 32/2024 – 
DRI-PROPPI/UEMS PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

INTERNACIONAL(PIBICin) E AUXÍLIO MOBILIDADE INTERNACIONAL 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em consonância com a RESOLUÇÃO 
COUNI-UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021 que dispõe sobre o Programa Institucional de Apoio Financeiro 
à Mobilidade Nacional e Internacional da UEMS, e no uso de suas atribuições legais, por meio da Diretoria de 
Relações Internacionais (DRI) e da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPI), torna público 
a análise de recurso e o enquadramento final das propostas submetidas ao Edital Conjunto n.º32/2024 - DRI-
PROPPI/UEMS, conforme segue.

1. ANÁLISE DE RECURSO
N.º ALUNO COORDENADOR RESULTADO DO 

RECURSO 
1 Agata Rebeca Silva Franco Gustavo Haralampidou da Costa Vieira Deferido 
2 Bruno Henrique Rodrigues de Souza Luciana Cláudia Toscano Deferido 
3 Dayane Macedo Vieira Vicente Sarubbi Jr Indeferido
4 João Pedro Pellicioni Costa Marcos Antonio Camacho da Silva Indeferido
5 Kelvi Faria Pereira Lisandra Moreira Martins Deferido 
6 Pedro Barbosa Silva Jorge Gonzalez Aguilera Deferido 
7 Larissa da Silva Freitas Serafim Maria Cristiane Fernandes da Silva 

Lunas Deferido 

8 Mariana Carvalho Buzzio Joaquim Carlos Klein de Alencar Deferido 
9 Maria Luisa Pagotto Costa de Assis Cristiano Moreira Deferido 
10 Nathan Ponte Araujo Gilberto José de Arruda Deferido 
11 Paula Antunes Silva Fernando Guimarães Oliveira da Silva Indeferido
12 Pedro Daniel Córdoba Wilker Solidade da Silva Deferido
13 Raissa Ferreira Camilo Juliano Gil Alves Pereira Deferido 
14 Welison Aparecido Bispo Caitano Deliane Cristina Costa Deferido 

2. ENQUADRAMENTO FINAL
N.º ALUNO ORIENTADOR RESULTADO

1 Agata Rebeca Silva Franco Gustavo Haralampidou da 
Costa Vieira 

Enquadrada

2 Benjamin Abel dos Santos Tiago Zoz Enquadrada

3 Brunna Souza Rodrigues William Fernando Antonialli 
Junior 

Enquadrada

4 Bruno Henrique Rodrigues de Souza Luciana Cláudia Toscano Enquadrada
5 Gabriela Goncalves Cabral Antonio Jose Grande Enquadrada
6 Hellen Eduarda Menezes Oliveira Isael José Santana Enquadrada
7 Igor Roberto Michalski de Souza Jorge Marques Prates Enquadrada
8 Kelvi Faria Pereira Lisandra Moreira Martins Enquadrada

9 Larissa da Silva Freitas Serafim Maria Cristiane Fernandes da 
Silva Lunas 

Enquadrada

10 Luana Suely Dias Ferreira Rosenery Loureiro Lourenço Enquadrada
11 Lucas Emanuel Lopes Fábio Steiner Enquadrada
12 Maria Luisa Pagotto Costa de Assis Cristiano Moreira Enquadrada
13 Mariana Carvalho Buzzio Joaquim Carlos Klein de Alencar Enquadrada
14 Natália Matos Risso Eduardo Pradi Vendruscolo Enquadrada
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15 Nathan Ponte Araujo Gilberto José de Arruda Enquadrada
16 Pedro Barbosa Silva Jorge Gonzalez Aguilera Enquadrada
17 Pedro Daniel Cordoba Wilker Solidade da Silva Enquadrada
18 Raissa Ferreira Camilo Juliano Gil Alves Pereira Enquadrada
19 Welison Aparecido Bispo Caitano Deliane Cristina Costa Enquadrada

Dourados, 18 de novembro de 2024.

Rosenery Loureiro Lourenço 
Diretora de Relações Internacionais, DRI/UEMS

Amanda Cristina Danaga
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

EDITAL CONJUNTO Nº 55/2024-DRI/PROPPI/UEMS DIVULGA A ANÁLISE DE RECURSO E 
ENQUADRAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS SUBMETIDAS AO EDITAL CONJUNTO Nº 33/2024-

DRI/PROPPI/UEMS PARA  SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
INTERNACIONAL AÇÕES AFIRMATIVAS (PIBICin-AAF) E AUXÍLIO MOBILIDADE INTERNACIONAL 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em consonância com a RESOLUÇÃO 
COUNI-UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021 que dispõe sobre o Programa Institucional de Apoio Financeiro 
à Mobilidade Nacional e Internacional da UEMS, e no uso de suas atribuições legais, por meio da Diretoria de 
Relações Internacionais (DRI) e da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPI), torna público 
a análise de recurso e resultado da Etapa I - Análise de enquadramento das propostas submetidas ao Edital 
Conjunto nº 33/2024 - DRI-PROPPI/UEMS, conforme segue.

1. ANÁLISE DE RECURSOS
N.º ALUNO ORIENTADOR RESULTADO DO 

RECURSO
1 Elton Gabriel Tomaz Miguel Antonio Jose Grande Deferido
2 Luis Fernando Macedo Carbonaro 

Oliveira Batista Gabriel Luis Bonora Vidrih Ferreira Deferido

2. ENQUADRAMENTO FINAL
N.º ALUNO ORIENTADOR RESULTADO
1 Caroline Lizardo da Silva Isael José Santana Enquadrada
2 Elton Gabriel Tomaz Miguel Antonio Jose Grande Enquadrada
3 Jackeline da Penha Rodrigues Cintia Santos Diallo Enquadrada
4 Luis Fernando Macedo Carbonaro 

Oliveira Batista Gabriel Luis Bonora Vidrih Ferreira Enquadrada

Dourados, 18 de novembro de 2024.

Rosenery Loureiro Lourenço 
Diretora de Relações Internacionais, DRI/UEMS

Amanda Cristina Danaga
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

EDITAL CONJUNTO Nº 57/2024-DRI/PROE
DIVULGA A ANÁLISE DE RECURSO E ENQUADRAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS SUBMETIDAS 

AO EDITAL CONJUNTO Nº 34/2024 DRI-PROE PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA BOLSAS DE 
INICIAÇÃO À DOCÊNCIA INTERNACIONAL (PIBIDin) E AUXÍLIO MOBILIDADE INTERNACIONAL

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em consonância com a RESOLUÇÃO COUNI-
UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021 que dispõe sobre o Programa Institucional de Apoio Financeiro à 
Mobilidade Nacional e Internacional da UEMS, e no uso de suas atribuições legais, por meio da Diretoria de Relações 
Internacionais (DRI), torna público a análise de recurso e o enquadramento final das propostas submetidas ao 
Edital Conjunto nº 34/2024-DRI/PROE para seleção de propostas para bolsas de iniciação a docência internacional.

1. ANÁLISE DE RECURSO

N.º ALUNO ORIENTADOR RESULTADO DO RECURSO

1 Gabriela Casagrande Gonçalves João Mianutti Indeferido
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2. ENQUADRAMENTO FINAL

N.º ORIENTADOR ALUNO RESULTADO

1 Nubea Rodrigues Xavier Alanda Kescelyn Viliahar 
Duarte Enquadrada

Dourados, 18 de novembro de 2024.
Rosenery Loureiro Lourenço 
Diretora de Relações Internacionais, DRI/UEMS 

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino, PROE/UEMS

Republica-se, por conter incorreção no original publicado no Diário Oficial nº 11.663, de 08/11/2024, 
página 150-154.
PORTARIA UEMS nº 28, de 7 de novembro de 2024.
Prorroga o prazo de validade da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária de Professor de 
Ensino Superior.

O  REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições,

 RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, para o ano letivo de 2025, o prazo de validade das Seleções de Docentes destinadas à 
contratação temporária, dos editais abaixo relacionados:

- Edital nº 65/2023/RTR, de 16/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.321, de 
17/11/2023, Unidade Universitária de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 58/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 67/2023/RTR, de 30/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.334, de 
29/11/2023,  Unidade Universitária de Paranaíba-MS, aberto pelo Edital Nº 59/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 68/2023/RTR, de 29/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.334, de 
30/11/2023, Unidade Universitária de Nova Andradina-MS, aberto pelo Edital Nº 60/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 80/2023/RTR, de 01/12/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.339, de 
04/12/2023 , Unidade Universitária de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 61/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 66/2023/RTR, de 29/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.334, de 
30/11/2023,  Unidade Universitária de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 62/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 69/2023/RTR, de 29/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.334, de 
30/11/2023,  Unidade Universitária de Ponta Porã-MS, aberto pelo Edital Nº 63/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 74/2023/RTR, de 30/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.336, de 
01/12/2023,  Unidade Universitária de Aquidauana-MS, aberto pelo Edital Nº 64/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 72/2023/RTR, de 29/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.334, de 
30/11/2023,  Unidade Universitária de Maracaju-MS, aberto pelo Edital Nº 65/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 70/2023/RTR, de 29/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.334 , de 
30/11/2023, Unidade Universitária de Cassilândia-MS, aberto pelo Edital Nº 66/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 73/2023/RTR, de 29/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.334, de 
30/11/2023,  Unidade Universitária de Cassilândia-MS, aberto pelo Edital Nº 67/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 71/2023/RTR, de 29/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.334, de 
30/11/2023, Unidade Universitária de Coxim-MS, aberto pelo Edital Nº 68/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 75/2023/RTR, de 29/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.336, de 
01/12/2023,  Unidade Universitária de Maracaju-MS, aberto pelo Edital Nº 69/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 82/2023/RTR, de 01/12/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.339, de 
04/12/2023, Unidade Universitária de Mundo Novo-MS, aberto pelo Edital Nº 70/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 81/2023/RTR, de 01/12/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.339, de 
04/12/2023, Unidade Universitária de Mundo Novo-MS, aberto pelo Edital Nº 71/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.
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- Edital nº 76/2023/RTR, de 30/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.336, de 
01/12/2023, Unidade Universitária de Glória de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 72/2023 – PRODHS/PROE/
UEMS.

- Edital nº 77/2023/RTR, de 29/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.334, de 
30/11/2023, Unidade Universitária de Naviraí-MS, aberto pelo Edital Nº 73/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 78/2023/RTR, de 29/11/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.334, de 
30/11/2023, Unidade Universitária de Naviraí-MS, aberto pelo Edital Nº 74/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 86/2023/RTR, de 14/12/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.352, de 
15/12/2023,  Unidade Universitária de Jardim-MS, aberto pelo Edital Nº 75/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 87/2023/RTR, de 14/12/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.352, de 
15/12/2023, Unidade Universitária de Cassilândia-MS, aberto pelo Edital Nº 76/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 88/2023/RTR, de 14/12/2023– Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.352, de 
15/12/2023,  Unidade Universitária de Ivinhema-MS, aberto pelo Edital Nº 77/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 89/2023/RTR, de 14/12/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.352, de 
15/12/2023, Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 78/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 90/2023/RTR, de 14/12/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.352, de 
15/12/2023, Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 79/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 84/2023/RTR, de 11/12/2023 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.347, de 
12/12/2023,  Unidade Universitária de Amambai-MS, aberto pelo Edital Nº 81/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 08/2024/RTR, de 20/02/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.420, de 
21/02/2024,  Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 82/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 04/2024/RTR, de 15/02/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.416, de 
16/02/2024,  Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 83/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 01/2024/RTR, de 29/01/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.400, de 
30/01/2024, Unidade Universitária de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 84/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 09/2024/RTR, de 20/02/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.420, de 
21/02/2024,  Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 88/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 05/2024/RTR, de 16/02/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.418, de 
19/02/2024, Unidade Universitária de Cassilândia-MS, aberto pelo Edital Nº 89/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 07/2024/RTR, de 16/02/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.418 de 
19/02/2024, Unidade Universitária de Paranaíba-MS, aberto pelo Edital Nº 92/2023 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 06/2024/RTR, de 16/02/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.418, de 
19/02/2024,  Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 01/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 12/2024/RTR, de 14/03/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.441, de 
15/03/2024,  Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 02/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 15/2024/RTR, de 20/03/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.445, de 
21/03/2024,  Unidade Universitária de Paranaíba-MS, aberto pelo Edital Nº 05/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 13/2024/RTR, de 18/03/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.443, de 
19/03/2024, Unidade Universitária de Cassilândia e Jardim-MS, aberto pelo Edital Nº 06/2024 – PRODHS/PROE/
UEMS.

- Edital nº 14/2024/RTR, 18/03/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.443, de 
19/03/2024, Unidade Universitária de Cassilândia-MS, aberto pelo Edital Nº 07/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 18/2024/RTR, de 22/03/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.447, de 
25/03/2024,  Unidade Universitária de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 09/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 16/2024/RTR, de 20/03/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.445, de 
21/03/2024, Unidade Universitária de Nova Andradina-MS, aberto pelo Edital Nº 10/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 148

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

- Edital nº 19/2024/RTR, de 22/03/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.447, de 
25/03/2024, Unidade Universitária de Ponta Porã-MS, aberto pelo Edital Nº 11/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 21/2024/RTR, de 25/03/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.448, de 
26/03/2024,  Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 12/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 23/2024/RTR, de 08/04/2024 – Homologação do resultado final, republicado no D. Of. 11.461, de 
09/04/2024,  Unidade Universitária de Jardim-MS, aberto pelo Edital Nº 14/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 24/2024/RTR, de 10/04/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.463, de 
11/04/2024, Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 15/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 25/2024/RTR, de 10/04/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.463, de 
11/04/2024, Unidade Universitária de Cassilândia-MS, aberto pelo Edital Nº 16/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 22/2024/RTR, de 01/04/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.452, de 
02/04/2024, Unidade Universitária de Amambai e Ivinhema-MS, aberto pelo Edital Nº 17/2024 – PRODHS/PROE/
UEMS.

- Edital nº 26/2024/RTR, de 17/04/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.469, de 
18/04/2024,  Unidade Universitária de Paranaíba-MS, aberto pelo Edital Nº 18/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 28/2024/RTR, de 26/04/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.478, de 
29/04/2024,  Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 20/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 31/2024/RTR, de 10/05/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.487, de 
13/05/2024,  Unidade Universitária de Maracaju-MS, aberto pelo Edital Nº 21/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 32/2024/RTR, de 10/05/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.487, de 
13/05/2024,  Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 23/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 33/2024/RTR, de 14/05/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.490, de 
15/05/2024, Unidade Universitária de Jardim-MS, aberto pelo Edital Nº 24/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 30/2024/RTR, de 03/05/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.482, de 
06/05/2024, Unidade Universitária de Ivinhema-MS, aberto pelo Edital Nº 25/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 37/2024/RTR, de 23/05/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.501, de 
24/05/2024, Unidade Universitária de Jardim-MS, aberto pelo Edital Nº 27/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 36/2024/RTR, de 22/05/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.500, de 
23/05/2024, Unidade Universitária de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 28/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 46/2024/RTR, de 13/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.522, de 
17/06/2024, Unidade Universitária de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 29/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 50/2024/RTR, de 13/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.522, de 
17/06/2024, Unidade Universitária de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 30/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 40/2024/RTR, de 12/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.521, de 
14/06/2024, Unidade Universitária de Naviraí-MS, aberto pelo Edital Nº 31/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 41/2024/RTR, de 12/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.521, de 
14/06/2024, Unidade Universitária de Coxim-MS, aberto pelo Edital Nº 32/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 42/2024/RTR, de 12/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.521, de 
14/06/2024, Unidade Universitária de Aquidauana-MS, aberto pelo Edital Nº 33/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 47/2024/RTR, de 13/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.522, de 
17/06/2024, Unidade Universitária de Paranaíba-MS, aberto pelo Edital Nº 34/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 51/2024/RTR, de 14/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.527, de 
21/06/2024, Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 36/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 48/2024/RTR, de 13/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.522, de 
17/06/2024, Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 37/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.
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- Edital nº 43/2024/RTR, de 12/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.521, de 
14/06/2024, Unidade Universitária de Nova Andradina-MS, aberto pelo Edital Nº 38/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 44/2024/RTR, de 12/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.521, de 
14/06/2024, Unidade Universitária de Ivinhema-MS, aberto pelo Edital Nº 40/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 34/2024/RTR, de 22/05/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.500, de 
23/05/2024, Unidade Universitária de Naviraí-MS, aberto pelo Edital Nº 41/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 52/2024/RTR, de 13/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.522, de 
17/06/2024, Unidade Universitária de Jardim-MS, aberto pelo Edital Nº 44/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 45/2024/RTR, de 12/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.521, de 
14/06/2024, Unidade Universitária de Mundo Novo-MS, aberto pelo Edital Nº 45/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 39/2024/RTR, de 05/06/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.513, de 
06/06/2024, Unidade Universitária de Ivinhema-MS, aberto pelo Edital Nº 50/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 57/2024/RTR, de 13/08/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.584, de 
14/08/2024,  Unidade Universitária de Amambai-MS, aberto pelo Edital Nº 54/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 58/2024/RTR, de 13/08/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.584, de 
14/08/2024, Unidade Universitária de Paranaíba-MS, aberto pelo Edital Nº 56/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 65/2024/RTR, de 06/09/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.608, de 
10/09/2024,  Unidade Universitária de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 55/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 66/2024/RTR, de 06/09/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.608, de 
09/09/2024, Unidade Universitária de Ivinhema-MS, aberto pelo Edital Nº 59/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 68/2024/RTR, de 16/09/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.616, de 
17/09/2024, Unidade Universitária de Dourados-MS, aberto pelo Edital Nº 62/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 69/2024/RTR, de 25/09/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.628, de 
26/09/2024, Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 61/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 70/2024/RTR, de 27/09/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.631, de 
30/09/2024, Unidade Universitária de Paranaíba-MS, aberto pelo Edital Nº 63/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 71/2024/RTR, de 01/10/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.632, de 
30/09/2024, Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 64/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 73/2024/RTR, de 16/10/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.645, de 
17/10/2024, Unidade Universitária de Campo Grande-MS, aberto pelo Edital Nº 66/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

- Edital nº 74/2024/RTR, de 04/11/2024 – Homologação do resultado final, publicado no D. Of. 11.660, de 
05/11/2024, Unidade Universitária de Mundo Novo-MS, aberto pelo Edital Nº 68/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 192/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e CARLOS GOMES NERI
Processo IMASUL n.: 71.404.495-2019
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
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Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
1602/2019, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 263.200,00 (duzentos e sessenta e três mil duzentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: CARLOS GOMES NERI

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 182/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e CALDEIRA BARBOSA 
AGROPECUARIA LTDA
Processo IMASUL n.: 83.057.595-2023
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
13879/2023, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 146.440,00 (cento e quarenta e seis mil quatrocentos e quarenta reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: CALDEIRA BARBOSA AGROPECUARIA LTDA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 191/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e FC INDUSTRIA E COMERCIO DE 
COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS LTDA
Processo IMASUL n.: 61.406.073-2015
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
17904/2015, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 2.002,40 (dois mil dois reais quarenta centavos).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: FC INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS LTDA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 194/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e ALTINO GONÇALVES SOARES
Processo IMASUL n.: 71.404.495-2019
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
1602/2019, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: ALTINO GONÇALVES SOARES

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 189/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e CLAUDIO CESAR RODRIGUES DALLA 
SANTA
Processo IMASUL n.: 71.033.096-2021
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
1843/2021, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
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Valor: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil quatrocentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: CLAUDIO CESAR RODRIGUES DALLA SANTA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 187/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e JOSÉ ROBERTO ORTEGA ORTIZ
Processo IMASUL n.: 83.044.504-2024
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
16530/2024, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil oitocentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: JOSÉ ROBERTO ORTEGA ORTIZ

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 178/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e IJM PARTICIPAÇÕES
Processo IMASUL n.: 83.044.354-2024
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
16693/2024, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 5.200,00 (cinco mil duzentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: IJM PARTICIPAÇÕES

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 164/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e MAURI ANTONIO MAZURECK
Processo IMASUL n.: 71.017.656-2021
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
7483/2021, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil oitocentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: MAURI ANTONIO MAZURECK

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 163/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e MAURI ANTONIO MAZURECK
Processo IMASUL n.: 71.036.976-2021
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
7557/2021, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: MAURI ANTONIO MAZURECK
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COMUNICADO DE CLASSIFICAÇÃO DE BARRAGEM

Considerando o disposto no art. 7º, da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, o disposto na Resolução CNRH 
nº 143, de 10 de julho de 2012, Resolução Semagro nº 757 de 03 de agosto de 2021 e as informações declaradas 
pelo proprietário da barragem, o Imasul informa a classificação da barragem, conforme discriminado a seguir.

A classificação por Dano Potencial Associado à barragem em alto, médio ou baixo é feita em função do potencial 
de perdas de vidas humanas e dos impactos sociais, econômicos e ambientais decorrentes de uma possível 
ruptura da barragem.

A classificação por Categoria de Risco em alto, médio ou baixo é feita de acordo com aspectos da própria 
barragem que possam influenciar na possibilidade de ocorrência de acidente, como características técnicas, 
estado de conservação da barragem e existência de Plano de Segurança da Barragem.

O Imasul a seu critério ou por solicitação do empreendedor, poderá rever a classificação da barragem, com a 
devida justificativa. 

O empreendedor deverá cumprir o estabelecido na Lei nº12.334, de 20 de setembro de 2010, o disposto na 
Resolução Semagro n° 757, de 03 agosto de 2021 e demais regulamentos emitidos pelo Imasul relacionados à 
segurança de barragem.

Caso a barragem apresente Dano Potencial Associado baixo, altura do maciço menor que quinze metros e 
capacidade total do reservatório menor que três hectômetros cúbicos, a barragem não se submete à Lei nº 
12.334, de 20 de setembro de 2010.

Mesmo que a barragem não esteja submetida a Lei Nacional de Segurança de Barragem, o empreendedor é 
responsável por sua segurança, devendo zelar pela manutenção e operação, de maneira a reduzir a possibilidade 
de acidente e suas consequências.

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026379
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026379

Empreendedor EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
Município SETE QUEDAS
Latitude -23.974722
Longitude -55.060277
Altura (m) 1.6
Volume (m³) 374.54
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026516
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026516

Empreendedor LUIZ CARLOS FREITAS
Município CAMPO GRANDE
Latitude -20.62525
Longitude -54.643261
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 8825.12
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026548
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026548

Empreendedor BRACELL SP CELULOSE LTDA
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.912827
Longitude -53.592125
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Altura (m) 1.8
Volume (m³) 953.33
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026571
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026571

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.513352
Longitude -53.057675
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 440
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026570
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026570

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.520838
Longitude -53.059152
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 1120
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026553
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026553

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município INOCENCIA
Latitude -19.402608
Longitude -51.949213
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 1040
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026576
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026576

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.111025
Longitude -53.551808
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 800
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026581
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026581

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
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Latitude -20.077225
Longitude -53.518580
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 996.66
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026582
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026582

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.057661
Longitude -53.589013
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 3640
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026594
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026594

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.101280
Longitude -53.805211
Altura (m) 1.4
Volume (m³) 4183
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026595
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026595

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.109788
Longitude -53.796391
Altura (m) 1.4
Volume (m³) 1105.5
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026514
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026514

Empreendedor LUIZ CARLOS FREITAS
Município CAMPO GRANDE
Latitude -20.616430
Longitude -54.641663
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 2824.55
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026051
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026051
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Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.535511
Longitude -53.722111
Altura (m) 2
Volume (m³) 4700
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026649
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026649

Empreendedor BRACELL SP CELULOSE LTDA
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.797433
Longitude -53.697386
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 2360
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026659
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026659

Empreendedor BRACELL SP CELULOSE LTDA
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.852525
Longitude -53.682019
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 2800
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026555
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026555

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município INOCENCIA
Latitude -19.405486
Longitude -51.963130
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 880
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026569
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026569

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.520869
Longitude -53.055486
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 3120
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
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Objeto do ato Barragem DURH026625
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026625

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.826472
Longitude -53.763091
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 3012
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026272
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026272

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município TRES LAGOAS
Latitude -19.991730
Longitude -52.395855
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 437
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH019979
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH019979

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.600833
Longitude -53.778055
Altura (m) 2
Volume (m³) 340
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026505
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026505

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -19.929072
Longitude -53.689561
Altura (m) 2
Volume (m³) 5270.53
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026504
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026504

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -19.986261
Longitude -53.595216
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 1500
Dano Potencial Associado BAIXO 
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Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026510
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026510

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -19.9279
Longitude -53.567611
Altura (m) 2
Volume (m³) 3162
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026522
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026522

Empreendedor PAULO SERGIO MARTINS DE CAMPOS
Município TRES LAGOAS
Latitude -20.210508
Longitude -52.297355
Altura (m) 1.8
Volume (m³) 5005
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026697
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026697

Empreendedor SAVERIO ARRUDA TRAMONTE
Município AGUA CLARA
Latitude -20.166283
Longitude -53.003183
Altura (m) 1.6
Volume (m³) 5725.21
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026698
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026698

Empreendedor SAVERIO ARRUDA TRAMONTE
Município AGUA CLARA
Latitude -20.167980
Longitude -53.000658
Altura (m) 1.3
Volume (m³) 1621.45
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH024748
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH024748

Empreendedor IBIPORÃ PARTICIPAÇOES E AGROPECUÁRIA LTDA
Município PONTA PORA
Latitude -22.632005
Longitude -55.525877
Altura (m) 2
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Volume (m³) 9900
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026577
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026577

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.103055
Longitude -53.550833
Altura (m) 1.6
Volume (m³) 586.66
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026578
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026578

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.106944
Longitude -53.541388
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 660
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026628
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026628

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.805619
Longitude -53.737247
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 5484.4
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026650
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026650

Empreendedor BRACELL SP CELULOSE LTDA
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.799444
Longitude -53.694166
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 2600
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026723
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026723

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -19.934205
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Longitude -53.611166
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 1960
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026507
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026507

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -19.944238
Longitude -53.589602
Altura (m) 1.5
Volume (m³) 636.33
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026597
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026597

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.100794
Longitude -53.796247
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 1267.28
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026138
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026138

Empreendedor JOSÉ ROBERTO MILANI
Município LADARIO
Latitude -19.125958
Longitude -57.547963
Altura (m) 2
Volume (m³) 116
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026740
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026740

Empreendedor BOA SORTE AGROPECUÁRIA LTDA
Município CAMAPUA
Latitude -19.558197
Longitude -53.766597
Altura (m) 1.2
Volume (m³) 3525.6
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026738
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026738

Empreendedor BOA SORTE AGROPECUÁRIA LTDA
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Município CAMAPUA
Latitude -19.536719
Longitude -53.700725
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 4373
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026971
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026971

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município TRES LAGOAS
Latitude -20.048255
Longitude -52.338013
Altura (m) 2
Volume (m³) 1760.8
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026824
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026824

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.623530
Longitude -51.619255
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 743.6
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026835
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026835

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.712852
Longitude -51.599208
Altura (m) 2
Volume (m³) 494
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026836
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026836

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.749575
Longitude -51.591605
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 444.8
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026838
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Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026838

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.736202
Longitude -51.598963
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 450.8
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026839
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026839

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.732652
Longitude -51.594805
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 276.83
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026880
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026880

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município AGUA CLARA
Latitude -19.656002
Longitude -52.611802
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 1483
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026881
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026881

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município AGUA CLARA
Latitude -19.653427
Longitude -52.628075
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 754.23
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026884
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026884

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município AGUA CLARA
Latitude -19.691041
Longitude -52.641669
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 3888.4
Dano Potencial Associado BAIXO 
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Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 

Objeto do ato Barragem DURH026885
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026885

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município AGUA CLARA
Latitude -19.709002
Longitude -52.640611
Altura (m) 1.6
Volume (m³) 965.8
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026889
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026889

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município AGUA CLARA
Latitude -19.693041
Longitude -52.615936
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 620.03
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026890
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026890

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município AGUA CLARA
Latitude -19.68225
Longitude -52.598636
Altura (m) 1.6
Volume (m³) 281.66
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026891
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026891

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município AGUA CLARA
Latitude -19.676213
Longitude -52.601080
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 722.4
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026892
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026892

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município AGUA CLARA
Latitude -19.670844
Longitude -52.592202
Altura (m) 1.7
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Volume (m³) 926.4
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026825
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026825

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.605727
Longitude -51.625733
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 431
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026826
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026826

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.607752
Longitude -51.625011
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 709.2
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH025189
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH025189

Empreendedor AGROPECUÁRIA MUNHOZ LTDA - ME
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.996994
Longitude -53.662097
Altura (m) 2
Volume (m³) 1885.07
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026992
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026992

Empreendedor SUZANO S.A
Município TRES LAGOAS
Latitude -20.945472
Longitude -52.073169
Altura (m) 2
Volume (m³) 4608
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026554
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026554

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município INOCENCIA
Latitude -19.412863
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Longitude -51.957958
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 660
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH025815
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH025815

Empreendedor ALCIR FELIZOLA MORAES PICCOLOTTO
Município JATEI
Latitude -22.859511
Longitude -53.931702
Altura (m) 1.5
Volume (m³) 818.75
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH025818
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH025818

Empreendedor ALCIR FELIZOLA MORAES PICCOLOTTO
Município JATEI
Latitude -22.852222
Longitude -53.881666
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 1642.5
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH025819
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH025819

Empreendedor ALCIR FELIZOLA MORAES PICCOLOTTO
Município JATEI
Latitude -22.862558
Longitude -53.875163
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 2797.87
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH025820
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH025820

Empreendedor ALCIR FELIZOLA MORAES PICCOLOTTO
Município JATEI
Latitude -22.861205
Longitude -53.861638
Altura (m) 1.5
Volume (m³) 4164.26
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026887
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026887

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
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Município AGUA CLARA
Latitude -19.701452
Longitude -52.629441
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 463.1
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027270
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027270

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município INOCENCIA
Latitude -19.697647
Longitude -51.796108
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 2107.2
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH011973
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH011973

Empreendedor AIRTON VIANA MONTECHI
Município TRES LAGOAS
Latitude -20.726325
Longitude -51.861780
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 3804.4
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027320
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027320

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município CASSILANDIA
Latitude -19.338444
Longitude -52.151377
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 2921.2
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026983
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026983

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.582258
Longitude -51.695383
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 824
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027028
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Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027028

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.59
Longitude -51.589166
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 256.66
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027029
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027029

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.604786
Longitude -51.590688
Altura (m) 2
Volume (m³) 1014.8
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027030
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027030

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.617275
Longitude -51.586805
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 978.8
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 

Objeto do ato Barragem DURH027087
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027087

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município AGUA CLARA
Latitude -19.819905
Longitude -52.762741
Altura (m) 2
Volume (m³) 5006.73
Dano Potencial Associado BAIXO 
Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027088
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027088

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município AGUA CLARA
Latitude -19.822130
Longitude -52.759244
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 2714.8
Dano Potencial Associado BAIXO 
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Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027399
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027399

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município TRES LAGOAS
Latitude -19.796680
Longitude -52.607288
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 1890.4
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027313
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027313

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município CASSILANDIA
Latitude -19.321491
Longitude -52.182544
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 2042
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027314
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027314

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município INOCENCIA
Latitude -19.353963
Longitude -52.192208
Altura (m) 2
Volume (m³) 2645.2
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027330
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027330

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.798666
Longitude -51.560652
Altura (m) 1.6
Volume (m³) 179.3
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027322
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027322

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município INOCENCIA
Latitude -19.357575
Longitude -52.158072
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 2556.8
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Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027332
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027332

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.813772
Longitude -51.553072
Altura (m) 1.8
Volume (m³) 153.63
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027331
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027331

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.799216
Longitude -51.560983
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 132.73
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026950
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026950

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.735833
Longitude -51.637222
Altura (m) 2
Volume (m³) 3206.4
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027182
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027182

Empreendedor COLPAR PARTICIPAÇÕES
Município AGUA CLARA
Latitude -19.570305
Longitude -52.981369
Altura (m) 2
Volume (m³) 2195.5
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027188
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027188

Empreendedor COLPAR PARTICIPAÇÕES
Município AGUA CLARA
Latitude -19.585277
Longitude -53
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Altura (m) 2
Volume (m³) 1328.34
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027419
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027419

Empreendedor LEANDRO BASSI DE SOUZA
Município APARECIDA DO TABOADO
Latitude -19.915822
Longitude -51.387747
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 123
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027420
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027420

Empreendedor LEANDRO BASSI DE SOUZA
Município APARECIDA DO TABOADO
Latitude -19.916547
Longitude -51.387411
Altura (m) 1.6
Volume (m³) 317
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027421
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027421

Empreendedor LEANDRO BASSI DE SOUZA
Município APARECIDA DO TABOADO
Latitude -19.917186
Longitude -51.387202
Altura (m) 1.2
Volume (m³) 290
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027422
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027422

Empreendedor LEANDRO BASSI DE SOUZA
Município APARECIDA DO TABOADO
Latitude -19.911352
Longitude -51.385502
Altura (m) 1
Volume (m³) 40
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027423
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027423

Empreendedor LEANDRO BASSI DE SOUZA
Município APARECIDA DO TABOADO
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Latitude -19.912
Longitude -51.385197
Altura (m) 2
Volume (m³) 521
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027424
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027424

Empreendedor LEANDRO BASSI DE SOUZA
Município APARECIDA DO TABOADO
Latitude -19.913008
Longitude -51.384544
Altura (m) 2
Volume (m³) 217
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027426
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027426

Empreendedor LEANDRO BASSI DE SOUZA
Município APARECIDA DO TABOADO
Latitude -19.912033
Longitude -51.376747
Altura (m) 1
Volume (m³) 56
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026949
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026949

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.730405
Longitude -51.621069
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 559.16
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH025960
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH025960

Empreendedor ACÁCIO PALMEIRA FILHO
Município JARDIM
Latitude -21.526719
Longitude -56.268694
Altura (m) 1.5
Volume (m³) 1000
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027306
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027306
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Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município PARANAIBA
Latitude -19.807172
Longitude -51.527422
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 1082.4
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027418
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027418

Empreendedor LEANDRO BASSI DE SOUZA
Município APARECIDA DO TABOADO
Latitude -19.914844
Longitude -51.388147
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 242
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027417
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027417

Empreendedor LEANDRO BASSI DE SOUZA
Município APARECIDA DO TABOADO
Latitude -19.913333
Longitude -51.388333
Altura (m) 1.5
Volume (m³) 518
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027268
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027268

Empreendedor PERCIVAL TRINDADE
Município PARANAIBA
Latitude -19.877416
Longitude -51.384530
Altura (m) 1.5
Volume (m³) 951
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026593
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026593

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.109722
Longitude -53.700277
Altura (m) 1.6
Volume (m³) 2596.73
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
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Objeto do ato Barragem DURH019809
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH019809

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.565833
Longitude -53.85
Altura (m) 1.6
Volume (m³) 3679.2
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026957
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026957

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.616111
Longitude -53.796691
Altura (m) 2
Volume (m³) 7433.28
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027269
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027269

Empreendedor PERCIVAL TRINDADE
Município PARANAIBA
Latitude -19.8675
Longitude -51.386111
Altura (m) 1.5
Volume (m³) 2140.5
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027068
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027068

Empreendedor CERINO BONAMIGO
Município TACURU
Latitude -23.424222
Longitude -55.181752
Altura (m) 1.9
Volume (m³) 8000
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027067
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027067

Empreendedor CERINO BONAMIGO
Município TACURU
Latitude -23.441119
Longitude -55.166397
Altura (m) 0.6
Volume (m³) 1250
Dano Potencial Associado BAIXO 
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Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH025976
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH025976

Empreendedor GEORGE ANTONIO MELLIOS
Município APARECIDA DO TABOADO
Latitude -20.108491
Longitude -51.431030
Altura (m) 2
Volume (m³) 897.56
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026466
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026466

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.114930
Longitude -53.995402
Altura (m) 1.6
Volume (m³) 2.444,20
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH026469
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH026469

Empreendedor SUZANO S.A
Município RIBAS DO RIO PARDO
Latitude -20.114530
Longitude -53.9854
Altura (m) 1.7
Volume (m³) 8.964,80
Dano Potencial Associado BAIXO 

LEONARDO SAMPAIO COSTA
Gerente de Recursos Hídricos

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica n° 050/2024/JUCEMS firmado com o Município de Fátima do Sul/MS.
Processo:                   83.051.648-2024
Partes: 1) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MS – JUCEMS
 CNPJ: 03.979.614/0001-55, em Campo Grande/MS.
 2) MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL - MS,  
                                  CNPJ: 03.155.751/0001-75, em Fátima do Sul/MS.
Objeto: Celebração de Acordo de Cooperação Técnica para operacionalizar a Rede Nacional para 

a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM no 
município. 

Valor: Sem ônus.
Do Prazo: 11/11/2024 à 11/11/2026.
Amparo Legal: Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual 11.261/2003.
Data da Assinatura:  11/11/2024
Assinam: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA e ILDA SALGADO MACHADO.
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 17/2024 - SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, de 23 de julho de 2024, tornam público para conhecimento dos 
interessados, o resultado dos recursos interpostos contra o resultado preliminar dos procedimentos de validação 
das autodeclarações apresentadas no ato de inscrição no Concurso Público de Provas e Títulos, pelos candidatos 
negros, indígenas e pessoas com deficiência - PCD, conforme as seguintes disposições: 

1. No Anexo I, consta o resultado dos recursos interpostos contra o resultado preliminar da entrevista de 
validação divulgado pelo Edital n. 16/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, de 12 de novembro de 2024. 

1.1. O candidato poderá consultar individualmente o respectivo parecer individual, relativos aos recursos 
interpostos, disponível no endereço eletrônico www.selecon.org.br, por meio do link https://selecon-mt.
selecao.net.br/informacoes/32/, na área do candidato.

2. No Anexo II consta o Resultado Definitivo relativo à Entrevista de Verificação dos candidatos que se 
autodeclararam negros no ato da inscrição.

3. No Anexo III, consta o Resultado Definitivo relativo à Entrevista de Verificação dos candidatos que se 
autodeclararam pessoas com deficiência – PCD no ato da inscrição.

4. Os candidatos ausentes e com parecer “desfavorável” permanecem no certame na condição de ampla 
concorrência, conforme classificação geral obtida.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal 

 de Mato Grosso do Sul

ANEXO I AO EDITAL n. 17/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

EXTRATOS DOS RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS

CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAM NEGROS 
INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320001533 ICARO SERGIO MAGALHAES ROCHA INDEFERIDO
320000359 MARCELO JEAN ROCHA DA SILVA INDEFERIDO
320000713 SALLENE DA SILVA MACIEL INDEFERIDO

http://www.selecon.org.br
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ANEXO II AO EDITAL n. 17/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

RESULTADO DA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAM NEGROS 

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320001289 ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS AUSENTE
320000420 ANAURA MARIA FERREIRA DA SILVA AUSENTE
320001757 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO FAVORÁVEL
320000156 BERGSON PEREIRA DE LIMA FAVORÁVEL
320000989 CARLOS EDUARDO DA SILVA FARIA FAVORÁVEL
320000564 DANAILA BRUNELI FERNANDES GAMA FAVORÁVEL
320000226 EDMILSON LUIS PINTO NUNES AUSENTE
320001776 EVERTON PEREIRA DOS SANTOS FAVORÁVEL
320000964 FABIO JUNIOR SILVA DOS SANTOS FAVORÁVEL
320001031 FILIPE CAMPOS ARAUJO FAVORÁVEL
320001672 GISELLE SOUZA DA PAZ FAVORÁVEL
320001533 ICARO SERGIO MAGALHAES ROCHA DESFAVORÁVEL
320001461 ISABELLA DA CRUZ SANTOS FAVO FAVORÁVEL
320000407 JOSE MATEUS CRUZ DE ANDRADE FAVORÁVEL
320000459 KAUANNY KAROLINA DANIEL SALGADO FAVORÁVEL
320001904 KLEYTON DUNKE FELISBINO FAVORÁVEL
320000941 LARINE MENDONCA DE SOUZA FAVORÁVEL
320001482 LILLIAN BAPTISTIOLLI DESFAVORÁVEL
320000912 LORRANA REIS VIEIRA FAVORÁVEL
320000364 LUCAS DELFINO TEIXEIRA FAVORÁVEL
320000359 MARCELO JEAN ROCHA DA SILVA DESFAVORÁVEL
320000212 MARIA CLARA ALVES DOS SANTOS (sub judice) FAVORÁVEL
320001690 NARA TELES AGUIAR FAVORÁVEL
320000118 NICOLE BEZERRA VAZ FAVORÁVEL
320001596 OSEAS FELIPE NASCIMENTO E SA AUSENTE
320001153 ROZIANE BARBOSA ARAGAO FAVORÁVEL
320000713 SALLENE DA SILVA MACIEL DESFAVORÁVEL
320000624 SAMYRES KAROLINE LEMES P. DUARTE FAVORÁVEL
320001215 SARAH MAELY MARCOS SILVA FAVORÁVEL
320000895 VALERIA PEREIRA DE JESUS STEIDEL FAVORÁVEL
320000497 VANDEUFRAZIO DA SILVA DE CASTRO FAVORÁVEL
320000900 VITHOR HUGO DE CARVALHO PEIXOTO AUSENTE

ANEXO III AO EDITAL n. 17/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

 RESULTADO DA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAM 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320002005 AMAURI ERNANI TORRES ARECO FAVORÁVEL
320000375 FERNANDA CRISTINA LASMAR FAVORÁVEL
320000520 LAURENZO VICENTINI PAIS MENDONCA FAVORÁVEL
320000364 LUCAS DELFINO TEIXEIRA FAVORÁVEL
320001974 RAFAEL CASCALES FAVORÁVEL
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INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320000378 SATURNINO VOGADO FAVORÁVEL

EDITAL n. 18/2024 - SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL 
DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, de 23 de julho de 2024, tornam público, para conhecimento 
dos interessados, o resultado definitivo da Prova de Títulos, dos candidatos relacionados no Anexo Único deste 
edital, conforme as seguintes disposições: 

1. No Anexo Único consta o Resultado Definitivo da Prova de Títulos, após análise dos recursos impetrados 
contra o resultado preliminar, contendo a relação nominal de todos os candidatos, em ordem alfabética, 
acompanhado da respectiva pontuação obtida, não cabendo mais recurso para esta fase.

1.1. O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o Resultado 
da Prova de Títulos, disponível no endereço eletrônico www.selecon.org.br, por meio do 
link https://selecon-mt.selecao.net.br/informacoes/32/, na área do candidato.

1.2. Os resultados providos, com seus respectivos resultados já constam no Anexo Único. 

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal 

 de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 18/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA III – PROVA DE TÍTULOS 

Doutorado = DOUT (até 3 pontos) / Mestrado = MEST (até 2,50) / Pós-Graduação em nível de especialização 
(lato sensu) relacionado à Área de Especialização = ESP (até 2,50) / Certificado de cursos de capacitação ou de 
treinamentos relacionados à Área de Especialização = CC (2,00).

INSCRIÇÃO NOME DOUT MEST ESP CC PONTOS
320001113 ADEMAR FRANCISCO FAGUNDES MEZNEROVVICZ 0 0 0 0,5 0,5
320000285 ADRIANO PIOVESAN 0 2,5 0 0 2,5
320001342 ALESSANDRO BRITO MALINOWSKI 0 0 1,25 0 1,25
320002034 ALEX LOPES BELINI 0 0 0 0 0
320000878 ALEXANDRA EVANGELISTA FERNANDES 0 2,5 1,25 0 3,75
320000182 ALEXANDRE COLTRO GAZZONME 0 0 1,25 0 1,25
320001369 ALEXANDRE WELZEL DA SILVEIRA 0 2,5 1,25 0 3,75
320000160 ALINE DA ROSA GONCALVES TAVEIRA 3 2,5 1,25 2 8,75
320000778 ALINE DE SOUZA MENDES 0 0 2,5 1,5 4
320001443 ALINE ORTEGA CAMACHO DIAS 0 2,5 0 0 2,5
320001020 ALINY KRIS DE OLIVEIRA NOGUEIRA 0 0 1,25 0 1,25
320000965 ALIRE BARBOSA DOS SANTOS WALTEMAN 0 0 1,25 1,5 2,75
320001612 AMANDA MARIA SILVA ALENCAR 0 2,5 0 0 2,5
320000255 AMANDA MUNIZ DO AMARAL 0 0 1,25 0 1,25
320000704 AMANDA THAISA CAETANO TOCHETTO 0 0 0 0 0

http://www.selecon.org.br
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INSCRIÇÃO NOME DOUT MEST ESP CC PONTOS
320002005 AMAURI ERNANI TORRES ARECO 0 0 2,5 2 4,5
320000437 ANA CAROLINA LOUVEIRA MOTTI 0 0 0 0 0
320000652 ANA ELISA SCLAUZER DE SOUZA 0 0 0 0 0
320000628 ANA LETICIA RODRIGUES MARQUES 0 0 1,25 1 2,25
320000873 ANA PAULA ANASTACIA LIBERATO OLIVEIRA 0 0 0 0,5 0,5
320001380 ANA PAULA BARROS FONSECA 0 2,5 2,5 0,5 5,5
320001700 ANA PAULA VON RAINER ZU HARBACH 0 2,5 1,25 0,5 4,25
320000420 ANAURA MARIA FERREIRA DA SILVA 0 0 0 0 0
320001515 ANDERSON DA SILVA 0 0 1,25 0,5 1,75
320000324 ANDRELUCIO VACONCELOS CAVALCANTE JUNIOR 0 0 0 0 0
320001552 ANDRESSA RODRIGUES AMORIM 0 0 0 0 0
320000402 ANGELA MARIA DA SILVA 0 2,5 2,5 1 6
320000589 ANGELICA SABEH DE CASTRO 0 0 2,5 1,5 4
320001528 ANNA RUTH PALMEIRA FLAVIANO SILVA 0 0 0 0 0
320001757 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 3 2,5 1,25 1 7,75
320000585 ARIENE FERNANDA GRANDO RODRIGUES 0 2,5 1,25 0 3,75
320000077 ARNALDO ALVES PANIAGO JUNIOR 0 0 1,25 0 1,25
320001327 ARNALDO FELIX DA SILVA 0 0 0 0 0
320001132 BEATRIZ CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO 0 0 2,5 0 2,5
320001655 BEATRIZ LOURENCO DA SILVA 0 0 0 0 0
320001048 BEATRIZ ROCHA DA SILVA 0 0 0 0,5 0,5
320000156 BERGSON PEREIRA DE LIMA 0 0 1,25 2 3,25
320001594 BOLIVAR CAMARGO MARINO 0 0 1,25 0,5 1,75
320000463 BRUNA GABRIELY ESCOBAR PAES 0 0 2,5 2 4,5
320000025 BRUNO FERNANDES VIEIRA 0 0 2,5 1 3,5
320001802 BRUNO MACHADO FERNANDES 0 0 0 0 0
320001520 BRUNO MARCAL ALVES BASEGGIO 0 0 0 0 0
320000519 BRUNO OSORIO ARAUJO 0 0 0 0 0
320001017 BRUNO SILVA DE REZENDE 0 2,5 0 0,5 3
320001227 CAIO SCHIASSO MARTINS 0 0 1,25 0 1,25
320001125 CAIUS GERTZ RYSDYK AZAMBUJA JACARANDA 0 0 0 0 0
320001383 CAMILA APARECIDA FIGUEIREDO 0 0 1,25 1 2,25
320001039 CAMILA CAVALCANTE GUINATIOS 0 0 0 0 0
320001386 CAMILA DA SILVA 0 0 1,25 1,5 2,75
320001488 CAMILA VEBER DE SOUZA 0 0 1,25 1 2,25
320000162 CARLOS ANDRE FELIX VASCONCELOS 0 0 2,5 2 4,5
320000774 CARLOS DANIEL SOUZA DOS SANTOS 0 0 1,25 0 1,25
320000989 CARLOS EDUARDO DA SILVA FARIA 0 0 0 0 0
320000996 CARLOS EDUARDO RADAI MOURA ORNEVO 0 0 0 0 0
320001444 CARLOS EVALDO HORST FILHO 0 0 0 0 0
320000846 CARLOS ROBERTO GALEANO PEREIRA 0 0 0 0,5 0,5
320001912 CAROLINA CRISTINA COLAO BARCELLOS 3 2,5 1,25 0 6,75
320001188 CAROLINA DE ALMEIDA FRANCA 0 0 0 1 1
320001824 CAROLINA ISABELA MUCELLINI 0 2,5 1,25 2 5,75
320000634 CAROLINA MENEZES LIMA 0 0 1,25 0 1,25
320001599 CAROLINE BERTHOLINI RIBEIRO 3 2,5 0 0 5,5
320001660 CASSIA FELISBERTO BELARMINO 0 0 1,25 0 1,25
320000353 CHEYENNE SANTANA JACOMO 0 2,5 0 1,5 4
320000636 CHRISTIANA CAVALCANTI TOSCANO 0 0 2,5 0 2,5
320000481 CHRISTIANA RIEKEN DE ALMEIDA 0 0 0 0 0
320000943 CINTHIA DALCIN BAUR 0 2,5 1,25 1,5 5,25
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INSCRIÇÃO NOME DOUT MEST ESP CC PONTOS
320001947 CLAIRE MARTHA ELLEN TULUX ROCHA 0 0 1,25 1,5 2,75
320000992 CLAUDIA CRISTINA CARVALHO NUNES 0 0 0 0 0
320000679 CRISNARIA CANDIDA LUCIANO TEIXEIRA 0 0 1,25 0 1,25
320000638 CRISTIANE BARBOSA DE ALMEIDA 0 0 1,25 0 1,25
320001054 DAIANE DE JESUS RODRIGUES 0 2,5 1,25 0,5 4,25
320000564 DANAILA BRUNELI FERNANDES GAMA 0 2,5 1,25 0,5 4,25
320001477 DANIEL DE SOUZA 0 0 0 0 0
320000916 DANIEL HIKARU JYOBOJI 0 0 0 0 0
320000958 DANIELA KRUGER FACHINI 0 0 0 0 0
320000480 DANIELLA DE BRAGA ROCHA 0 2,5 0 0 2,5
320000739 DANIELLE DE SOUZA MASSETTI SILVA 0 0 2,5 2 4,5
320000114 DAYANA RIBEIRO 3 2,5 2,5 1 9
320002027 DIEGO ALFREDO MOTTA 0 0 0 0 0
320001733 EDMAUREN RONICE ZATTAR AMARILLA 0 0 2,5 0 2,5
320000226 EDMILSON LUIS PINTO NUNES 0 0 0 1 1
320001749 EDNA CARLA DE ANDRADE CORREA DE OLIVEIRA 0 0 0 0,5 0,5
320000474 EDUARDA BELLINI XAVIER 0 0 1,25 0 1,25
320000498 EDUARDA DE CASSIA LIMA BRUGEFF 0 0 1,25 2 3,25
320001669 EDUARDO DE OLIVEIRA COSTA 0 2,5 1,25 2 5,75
320001042 EDUARDO IVO COLLE 0 0 0 0 0
320001563 EDWIN WILLIAM BONFIM BAKARJI 0 0 0 0 0
320000454 ELIANE TAKEDA KUDO 0 0 1,25 2 3,25
320001765 ELISA BUENO 0 0 0 0 0
320000055 ELOISA PEREIRA DA LUZ 0 0 1,25 1 2,25
320000616 ENZO MAZZER 0 0 0 0 0
320000940 ERICA VERNEQUE MARTINEZ 0 0 1,25 2 3,25
320001908 ERLON GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 0 0 0 0 0
320001943 ERONIDES MARQUES DE SOUZA 3 2,5 0 0,5 6
320001647 ESTEFFANY BARBOSA PEREIRA 0 0 2,5 0 2,5
320000164 ESTER MERCADO CEDRON BENETTI 0 0 1,25 0 1,25
320000416 EVELYN DE ANDRADE SALOMAO 3 2,5 1,25 0 6,75
320001776 EVERTON PEREIRA DOS SANTOS 0 0 0 2 2
320002045 FABIA NATIELLY DUARTE CAMPOS 0 0 0 0 0
320001424 FABIO CORREA PEIXOTO 0 0 0 0 0
320001247 FABIO JORGE SOARES VIEIRA 0 0 0 1,5 1,5
320000964 FABIO JUNIOR SILVA DOS SANTOS 0 0 0 0 0
320001263 FELIPE AUGUSTO DA SILVA BIANO 0 0 0 1,5 1,5
320000246 FELIPE FERREIRA BRITO 0 0 0 2 2
320000692 FELIPE OLIVEIRA LEAO 0 0 0 0,5 0,5
320001141 FERNANDA BARROS SILVA 0 0 0 0 0
320000375 FERNANDA CRISTINA LASMAR 0 0 2,5 0 2,5
320001855 FERNANDA LOPES DE OLIVEIRA 0 0 1,25 0,5 1,75
320000012 FERNANDA LOPES DE SOUZA 0 0 0 0 0
320000848 FERNANDA MORAES PAEL 0 0 1,25 0,5 1,75
320001738 FERNANDO HENRIQUE FERREIRA DA COSTA 0 0 0 0 0
320001031 FILIPE CAMPOS ARAUJO 0 0 0 0 0
320000999 FILIPE ROSA OSÓRIO 0 0 0 0,5 0,5
320000172 FLAVIA DENISE DA SILVA PEREIRA 0 2,5 0 1 3,5
320001577 FLAVIO OLIVER GOMES GONCALVES 0 0 1,25 0 1,25
320001849 FRANCISCO BONOMI BARUFI 0 2,5 0 0 2,5
320001621 FRANKLIN VILLALBA SALAZAR 0 0 1,25 0 1,25
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INSCRIÇÃO NOME DOUT MEST ESP CC PONTOS
320000851 GABRIEL FERNANDO ROSSETTO RODRIGUES 0 0 0 0 0
320001157 GABRIEL FERREIRA BORGES 0 0 1,25 0 1,25
320001336 GABRIEL QUEIROZ DE MACEDO 0 0 0 0 0
320001623 GABRIEL VILELA MANVAILER 0 2,5 0 0,5 3
320001243 GABRIELA CAMILA REZENDE DE SOUZA 0 0 0 0 0
320000022 GABRIELA DE ALMEIDA 0 0 1,25 1,5 2,75
320000944 GABRIELA DRANKA GODOY 0 0 1,25 2 3,25
320001601 GABRIELA GUELSIN 0 0 2,5 0 2,5
320000058 GABRIELI DA SILVA GONZALEZ 0 0 0 0 0
320001546 GABRIELY OLIVEIRA GARCIA 0 0 1,25 0 1,25
320002028 GEFFERSON SANTOS FURTADO DE QUEIROZ 0 0 0 0 0
320001199 GEISE EVELLYN MENEZES LOPES RIQUELME 0 0 2,5 1,5 4
320001004 GESSICA FERNANDES MENDES 0 0 1,25 0,5 1,75
320001225 GESSICA HONORIO MARTINS 0 0 1,25 0 1,25
320000366 GEYSSE ANDRADE MIRANDA FERNANDES 0 0 0 0 0
320001232 GILVANNA CAVALCANTE VASCONCELOS 0 0 1,25 0 1,25
320001672 GISELLE SOUZA DA PAZ 3 2,5 1,25 1 7,75
320000027 GIULIA ORNELLAS FUZARO SCALEA 0 0 2,5 2 4,5
320001797 GLAUCIELLE APARECIDA DOS SANTOS SILVA 0 0 0 0 0
320001314 GLEIBE HUNGRIA GOULART 0 0 2,5 1,5 4
320001110 GUILHERME HENRIQUE TESSER DE CERQUEIRA 0 0 2,5 0,5 3
320000596 GUSTAVO COELHO JARDIM 0 2,5 0 0 2,5
320001732 GUSTAVO LOURENCO DE LIMA 0 0 1,25 0,5 1,75
320000613 HAGTA MARLY BASSANI 0 0 0 0 0
320000932 HELEN JESSICA BORDA 0 0 0 0 0
320001538 HENRIQUE AIRES CARRILHO OLIVEIRA SILVA 0 0 0 0 0
320000961 HENRIQUE VARELA MARTINEZ ASSAD 0 0 0 0 0
320001979 IAN DIAS CASTRO 0 0 0 0 0
320001259 IANKA BENTO CREPUSCULI 0 0 2,5 0 2,5
320001533 ICARO SERGIO MAGALHAES ROCHA 3 2,5 0 1 6,5
320001387 IGOR VIEIRA RAMOS FERREIRA 0 0 0 0 0
320000920 ISABELA CASSARO 0 0 0 1 1
320001461 ISABELLA DA CRUZ SANTOS FAVO 0 0 0 0 0
320001422 ISADORA MARUGEIRO DE PAULA TEODORO 0 0 0 0 0
320000179 JADY PICOLI MAI 0 0 0 0,5 0,5
320001809 JANAINA MENEGAZZO GHELLER 3 2,5 0 0 5,5
320000356 JAQUELINE ANES DE SOUZA 0 0 0 0 0
320000697 JAQUELINE APARECIDA DA CUNHA ALKIMIN 0 0 1,25 1,5 2,75
320001075 JESSICA CRISTINA PERETTI 0 0 0 1,5 1,5
320000698 JESSICA DE ARAUJO MULLER 0 0 0 2 2
320001208 JESSICA DE SÁ SILVA RAMOS 0 0 0 0 0
320001087 JESSICA LUCILENE CANTARINI BUCHINI 0 2,5 2,5 2 7
320001611 JESSICA PECANHA NASCIMENTO 0 0 1,25 0,5 1,75
320000508 JESSICA SOARES DO CARMO 0 2,5 0 0 2,5
320000417 JOANA CAROLINA TRINDADE BARBOSA 0 0 0 2 2
320000687 JOAO ALEXANDRE CAPELETTO DE CAMPOS 0 0 1,25 0 1,25
320002060 JOAO PAULO RODRIGUES BITTENCOURT ARANEGA 0 2,5 0 0 2,5
320000985 JOAO VICTOR JANCZESKI NABHAN BRANDAO 0 0 0 0 0
320000656 JOSE FERNANDO NARDY 0 0 2,5 0 2,5
320000407 JOSE MATEUS CRUZ DE ANDRADE 0 0 0 2 2
320001412 JOSE PAULO SOUZA CARDOSO DEBOM 0 0 2,5 0 2,5
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320000094 JOSIELE KARINE COSTA MEIRA 0 0 1,25 0 1,25
320000573 JOSUE PAULO TURCHIELLO 0 0 0 1 1
320000953 JOYLSON BENTES CANTO 0 0 1,25 2 3,25
320001743 JULIA BEUTEL SEMENZATO FERRER 0 0 1,25 0,5 1,75
320001007 JULIANA ABREU RAVEDUTTI 0 0 0 0 0
320000543 JULIANA DA SILVA GOMES RIEGER 3 2,5 1,25 0 6,75
320001587 JULIANA MACHADO HOMEM RUOCO 0 0 1,25 0 1,25
320000078 JULIANA PIRES BONATTO 0 0 0 0,5 0,5
320000988 JULYANY MOREIRA FERNANDES 0 0 1,25 2 3,25
320000639 KAIQUE CASTELO BRANCO HAMADA 0 0 2,5 0 2,5
320001640 KAMILA PEREIRA DA SILVA 0 0 1,25 2 3,25
320001826 KARINA ZALESKI DA SILVA 0 0 0 0 0
320000302 KARINE ISABELA TENORIO 0 2,5 0 2 4,5
320001497 KARLA CRISTINA ESPINOSA GOMES 0 0 1,25 1 2,25
320001954 KAROLINE SILVA DE CAMARGO 0 0 0 1 1
320000401 KATIUCHA REBECA JENNIFER LOPES LERA 0 2,5 1,25 2 5,75
320000459 KAUANNY KAROLINA DANIEL SALGADO 0 0 0 0 0
320000064 KENIS ROGER ANUNCIATO NANTES 0 0 0 0 0
320000925 KENNEDY VILLALBA ACOSTA 0 0 0 2 2
320000113 KIMBERLY CAPUCI DE OLIVEIRA 0 0 0 0 0
320001904 KLEYTON DUNKE FELISBINO 0 0 0 0 0
320000429 LAIS ARIADNE GONCALVES AVALOS 0 0 1,25 2 3,25
320000173 LAIS LOPES LEMOS 0 0 1,25 2 3,25
320001925 LARA PAEL COELHO 0 0 2,5 2 4,5
320000941 LARINE MENDONCA DE SOUZA 0 0 0 0 0
320001840 LARISSA DE FATIMA CARDOSO DUARTE 3 2,5 1,25 0 6,75
320000379 LARISSA FERNANDA MARTINS ANDRADE 0 0 0 2 2
320000781 LARISSA SILVA NELO OLIVEIRA 0 0 0 0,5 0,5
320000245 LAURA TIEMANN DOS SANTOS 0 0 0 0 0
320000520 LAURENZO VICENTINI PAIS MENDONCA 0 0 2,5 0 2,5
320001537 LEANDRA MARLA OSHIRO 3 2,5 0 0 5,5
320000129 LEIDIANE MAXIMIANO DE CERQUEIRA 0 0 2,5 2 4,5
320000554 LETICIA DA SILVA FERREIRA RIBEIRO MATHIAS 0 0 2,5 1,5 4
320000008 LETICIA DE SOUZA RUFINO AMORIM 0 0 0 1,5 1,5

320001795 LIARA RODRIGUES DE OLIVEIRA SAYD PINTO 
MICHELONI 0 0 2,5 0 2,5

320000924 LIDIANE CECILIA PEREIRA 0 2,5 1,25 2 5,75
320001569 LIGIA RAZUK DAUZACKER BUAINAIN 0 0 1,25 0 1,25
320001210 LILIAN BOTELHO DE MEDEIROS 0 2,5 1,25 0 3,75
320001360 LILIAN TOFFANETTO 0 0 0 0 0
320001482 LILLIAN BAPTISTIOLLI 3 2,5 1,25 2 8,75
320000912 LORRANA REIS VIEIRA 0 0 2,5 0 2,5
320000334 LUCAS BRAGA CAMPOS 0 0 0 1 1
320000364 LUCAS DELFINO TEIXEIRA 0 0 1,25 0,5 1,75
320000299 LUCAS LEMOS NOGUEIRA 0 0 0 0 0
320000859 LUCAS LEONARDO ROSA 0 0 0 0 0
320000868 LUCAS LIMA SARAIVA FERREIRA 0 0 0 0 0
320001938 LUCIANA ANDRADELAGE 0 2,5 2,5 1 6
320001268 LUCIANA PAIVA RODRIGUES 0 0 0 0 0
320000292 LUIS CARLOS LUCIANO JUNIOR 0 0 2,5 2 4,5
320001061 LUIS HENRIQUE DE SOUZA SORIANO 0 0 1,25 0 1,25
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320001602 LUIZ CARLOS BARBARO LESCANO 0 0 1,25 1 2,25
320001499 LUIZ EDUARDO CHIES DE MORAES 0 0 0 0 0
320001545 LUIZ EDUARDO SESPER MEDINA 0 0 1,25 1,5 2,75
320000668 LUIZA GALLAS 0 0 0 0 0
320000871 MAIK ANTONIO DA SILVA 0 0 1,25 2 3,25
320001111 MAITHE FRANCIELLE GONCALVES ESPINDOLA 0 0 0 0 0
320001949 MARCELA AMANDA SEVERO 0 0 1,25 1 2,25
320001038 MARCELA JULIANA DA SILVA NABARRO 0 0 0 0 0
320001846 MARCELO DE SOUZA VARONI 0 2,5 0 0 2,5
320000909 MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS 0 2,5 0 0 2,5
320000359 MARCELO JEAN ROCHA DA SILVA 0 0 0 0 0
320000967 MARCIA CAMPOS VON PARASKI 0 0 0 0 0
320000145 MARCIA MARTINS RIBEIRO 0 0 0 0,5 0,5
320001128 MARCIA REGINA DE SOUZA SANTINAO 0 0 0 0 0
320001658 MARCIO FERREIRA DA COSTA 0 0 0 2 2
320000212 MARIA CLARA ALVES DOS SANTOS (sub judice) 0 0 0 1,5 1,5
320001509 MARIA CLARA BOMFIM BRIGATTO MEIRA 0 0 1,25 1 2,25
320000587 MARIA DE FATIMA LOPES ANDREGUETTI 0 0 0 0 0
320000772 MARIA ELISA PEREIRA MARTINS 0 0 0 0 0
320000690 MARIANA GOMES DE OLIVEIRA 0 0 2,5 1,5 4
320000282 MARIANA GREEN DE FREITAS 3 2,5 0 1 6,5
320001032 MARIANA VARGAS 0 0 0 2 2
320000180 MARIANA VIEIRA VITAL GONZALES 0 0 0 0 0
320001024 MARINARY DE ALBUQUERQUE DITTMAR 0 0 0 0 0
320001804 MARJORIE SARTORELLI ANGELINI MENEZES 0 0 1,25 0 1,25
320000203 MATHEUS BISINELLI ARISI 0 0 0 0 0
320000187 MAURICIO DORAZIO NETO 0 0 1,25 0 1,25
320000446 MAYARA INACIO MELO 0 0 0 1,5 1,5
320001983 MELISSA AMIN 3 2,5 1,25 0 6,75
320000907 MICHELE CORREA DO CARMO 0 0 2,5 1,5 4
320000388 MICHELE SILVA ARECO 0 0 2,5 0,5 3
320000109 MICHELLY MARCONDES RAULINO SOUZA 0 0 0 2 2
320000894 MIRELA SATHLER MELEIPE 0 0 0 1,5 1,5
320000642 MONALIZA THOMAZ DE MOURA E SILVA 0 0 1,25 0 1,25
320000510 MOZARTH VIEIRA JUNIOR 0 2,5 0 0 2,5
320001187 MURILO CANEPA VARGAS 0 0 2,5 0 2,5
320000973 MURILO MOTTI SCARPIM 0 0 0 2 2
320001690 NARA TELES AGUIAR 0 2,5 0 1 3,5
320000286 NARRIMAN CRISTINA FEIJO 0 0 1,25 0 1,25
320000779 NATALIA DA SILVA SUNADA 3 2,5 0 0,5 6
320002022 NATHALIA LIMA ISHI 0 0 0 0,5 0,5
320000009 NAUANY AGUILAR QUELHO BONFIM 0 0 0 0 0
320000547 NEILIANE MEDEIROS DANTAS 0 2,5 0 0,5 3
320001503 NERIELY DA SILVA GONCALVES 0 0 0 0 0
320000118 NICOLE BEZERRA VAZ 0 0 1,25 0 1,25
320001530 NOEMILA DEBORA KOZERSKI 3 2,5 0 0 5,5
320000990 OTAVIO AUGUSTO CORREA SILVESTRE 0 0 0 0 0
320000879 PAMELA CRISTINA PEDERIVA 0 0 2,5 0 2,5
320000295 PAULA ADAS PEREIRA SUNIGA 3 2,5 0 0,5 6
320001074 PAULA CRISTIANE SEVERINO IBRAHIM 0 0 1,25 0,5 1,75
320001808 PAULA MARIA PILOTTO BRANCO 3 2,5 0 0 5,5
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320001532 PAULO AUGUSTO COSTA MARQUES NETO 0 0 2,5 1,5 4
320000390 PAULO IGOR TEODORO FREITAS 0 0 2,5 0 2,5
320001897 PAULO ROBERTO DE ABREU TAVARES 3 2,5 1,25 1,5 8,25
320001159 PAULO WAGNER DE OLIVEIRA LUGON 0 0 1,25 2 3,25
320000267 PEDRO PAULO MOREIRA RODOVALHO 0 0 0 0 0
320001548 PHAENA MORAES FARIA 3 2,5 0 1,5 7
320000980 PHILIPE BRITO DE OLIVEIRA 3 2,5 0 2 7,5
320000031 RAFAEL BATISTA DE SENA 0 0 1,25 0,5 1,75
320001974 RAFAEL CASCALES 0 0 0 0 0
320000737 RAFAEL ESCOLHANTE FLORES 0 0 0 0 0
320000922 RAFAEL OLEGARIO MARQUES 0 0 1,25 2 3,25
320001395 RAFAELLA LORENA DA SILVA ROSA CARILHO 0 0 0 0 0
320000138 RAFFAELA NOGUEIRA BERNARDO 0 0 0 0 0
320000875 RAISSA SERENARIO CUNHA 0 0 1,25 2 3,25
320000487 RAIZA ROCHA PEREIRA 3 2,5 1,25 0 6,75
320002033 RALF CEZAR DE QUEIROZ 0 2,5 1,25 1,5 5,25
320001687 RAMIRO MONA DA SILVA 0 2,5 1,25 0 3,75
320000048 RAMON PEREIRA DA SILVA 0 0 0 0 0
320000877 RAPHAEL RAGO KOHATSU BATISTOTE 0 0 0 0 0
320001628 RAQUEL SANGALLI DE ALMEIDA 0 0 1,25 2 3,25
320000788 RAYANE CARDOSO CRISTALDO 0 0 1,25 1,5 2,75
320001427 REBECCA PECLAT BOECHAT 0 0 0 1,5 1,5
320001359 REGINA HELENA WEBER DE LIMA 0 0 1,25 0 1,25
320001023 RENATA PACHE MATIAS 0 0 2,5 0 2,5
320001092 RHAYSSA LORHANNY VALENTE CAMPISTA 0 0 0 0 0
320001399 ROBSON FRANTZ 0 0 1,25 0 1,25
320000095 RODINEIA GRANDI MARTINS 0 0 2,5 1,5 4
320000218 RODRIGO ANDREO SANTOS 0 2,5 0 0 2,5
320000111 RODRIGO FERNANDES KADRI 0 0 1,25 0,5 1,75
320000701 RODRIGO LACERDA CINTRA 0 0 0 0 0
320000153 RODRIGO SANTOS SEVERO DE SOUZA 0 0 1,25 0 1,25
320001070 ROGER ASSEF CARDINAL BUAINAIN 0 0 0 0 0
320000472 ROQUE BORGES DANIEL NETO 0 0 2,5 0 2,5
320001153 ROZIANE BARBOSA ARAGAO 0 0 1,25 0,5 1,75
320000951 RUBENS KIYOSHI BABA 0 0 2,5 0 2,5
320001150 RUDIELLE DE ARRUDA RODRIGUES 3 2,5 0 0 5,5
320000713 SALLENE DA SILVA MACIEL 0 0 2,5 2 4,5
320000699 SAMARA CARRIJO VILELA 0 0 1,25 2 3,25
320000624 SAMYRES KAROLINE LEMES PINHEIRO DUARTE 0 0 0 1 1
320000917 SANDRA REGINA GOULARTE 3 2,5 1,25 0 6,75
320001215 SARAH MAELY MARCOS SILVA 0 0 1,25 0 1,25
320000195 SARAH SANTOS SOARES DE OLIVEIRA 0 0 0 0,5 0,5
320000378 SATURNINO VOGADO 0 0 0 0 0
320000264 SAVIO SILVA SANTOS 0 0 1,25 0 1,25
320001721 SILMARA ALVES LOPES 0 0 2,5 0 2,5
320000384 SILVIO RAUL PRIETO JUNIOR 0 0 0 0 0
320000972 STEFFANY MORCELI RIBEIRO LIMA 0 2,5 0 0 2,5
320000024 SUZANA AMALIA GARCEZ COSTA 0 0 1,25 0,5 1,75
320000471 TAIS ANTONIETA DE MELLO ZIGOWSKI 0 0 0 0 0
320001882 TALITA RODRIGUES BEBEM 0 0 0 0 0
320001972 TALITHA ROCHA FERRAZ 0 0 0 1,5 1,5
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320000335 TALLITA SILVA DE ASSIS SALES 0 2,5 0 0 2,5
320002039 TAMIRES RAMBORGER ANTUNES 3 2,5 1,25 0 6,75
320000289 TATIANA CARVALHO DA CUNHA 0 0 1,25 1,5 2,75
320000853 THABATA CAROLINE ALONSO DE MENEZES 0 0 0 0 0
320000919 THAIS ALINE CAROLINO LOPES 0 0 1,25 0 1,25
320001483 THAMYRES FERNANDES DE OLIVEIRA 0 0 1,25 2 3,25
320000548 THAYS MEDEIROS ROCHA 0 0 0 0 0
320001214 THIAGO DE ALMEIDA CAVALCANTI 0 0 2,5 0,5 3
320000670 THIAGO ESPINDOLA DOS SANTOS 0 0 0 0 0
320001393 THIAGO GONSALO DA SILVA 0 2,5 0 2 4,5
320001470 THIAGO HIGA 0 0 1,25 0 1,25
320001574 TIAGO CAETANO PUERTA 0 0 1,25 0,5 1,75
320000371 TIAGO CERVONI 0 0 0 2 2
320001686 TIELI DONATA DOS SANTOS 0 0 0 0 0
320000862 VALERIA CRISTINA CHINELLI DE ALMEIDA 0 0 2,5 2 4,5
320000895 VALERIA PEREIRA DE JESUS STEIDEL 0 0 0 2 2
320000497 VANDEUFRAZIO DA SILVA DE CASTRO 0 0 0 0 0
320001312 VANESSA ARANTES PINTO PANNACE 0 0 1,25 1,5 2,75
320000288 VANESSA REGINA FREITAS 0 0 1,25 0 1,25
320000069 VENISE CHARBEL STEPHANINI ROCHA 0 0 0 1 1
320001723 VICTOR CERQUEIRA LEITE 0 0 0 1 1
320000440 VICTOR MENDES E SILVA 0 0 1,25 0 1,25
320000942 VINICIUS JOSE LASTE 0 0 0 0 0
320001334 VITORIA LENA HOFFMANN TIMM 0 0 1,25 0 1,25
320001945 VITORIA MACHADO NERES GONCALVES 0 0 1,25 0 1,25
320001668 VIVIANE DA SILVA TELES 0 0 0 1,5 1,5
320000677 WALDERSON ZUZA BARBOSA 0 2,5 1,25 0,5 4,25
320000418 WANYA DA SILVA XAVIER BENTO 0 0 1,25 0 1,25
320001100 WILDINEY SOARES FERREIRA 0 0 0 0 0
320001123 WILLIAM BRITEZ FELICIANO 0 2,5 0 0 2,5
320000866 YASMIN ALVES GUERREIRO 0 0 1,25 1 2,25

EDITAL n. 27/2024 - SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2024 - SAD/SED/ADM, de 1º de fevereiro de 2024, bem como os editais 8/2024 
e 9/2024, de 7 de março de 2024, a ampliação de vagas manifestada pelo Edital n. 26/2024 - SAD/SED/ADM, 
de 9 de outubro de 2024 tornam pública para conhecimento dos interessados, , a convocação dos candidatos 
relacionados no Anexo Único deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, observando-se que:

1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

2. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo/função, de acordo com o estabelecido no Item 9 do Edital n. 1/2024 
– SAD/SED/ADM, de 1º de fevereiro de 2024.

3. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
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ms.gov.br, no período compreendido entre às 15h do dia 19 de novembro de 2024 e às 23h59min do dia 26 de 
novembro de 2024.

3.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/SED/ADM/2024), 
digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no 
ato da inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.2. Após a realização do procedimento descrito no item 3.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e 
quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica 
de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original 
da declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o 
estabelecido no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM, de 1º de fevereiro de 2024, devendo ser 
apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por 
Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, 
acompanhado do respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for 
o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública 
que vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e 
de seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda 
da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
para candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar 
os procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos 
os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/
servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitorais.

3.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se, no local, data e horário especificados no Anexo 
Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM, de 1º de fevereiro de 2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que 
vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de 
Pessoas disponibilizadas no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, devidamente preenchidos e assinados;

5. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
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dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SED/ADM/2024, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

6. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 18 de NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 27/2024 – -SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO CANDIDATO Local para Apresentação de Documentos e 
Comprovação de Requisitos para a Contratação

AQUIDAUANA CRE 1- AQUIDAUANA
Rua: Estevão Alves Corrêa, n 1434, B. Alto – 

CEP: 79.200-000

BODOQUENA EE JOAQUIM MÁRIO BONFIM
Rua: Kadiwéu, 861 - Centro – CEP: 79390-000

MIRANDA EE CAETANO PINTO
AV. AFONSO PENA, 198 –CENTRO – CEP: 79380-000

CORUMBÁ
CRE 3- CORUMBÁ

Rua: Luiz Feitosa Rodrigues, n. 886, Centro 
CEP: 79331-060

COXIM CRE 4- COXIM
Rua: General Mendes de Moraes, 370 Jardim Aeroporto

CARACOL EE DR. RUBENS DE CASTRO PINTO
Av. Mato Grosso, 501 Centro - CEP: 79270-000

NIOAQUE
EE ODETE IGNÊZ RESSTEL VILLAS BÔAS

Rua: Quintino Bocaiúva, 1.114 Centro –
CEP: 79220-000

JARDIM CRE 7- JARDIM
Rua: Deolindo Peixoto, n. 2225, Jardim Moá –

CEP: 79.420-000

BATAYPORÃ EE BRAZ SINIGAGLIA
Rua: José Adelino da Rocha, 1.705 Centro

 CEP: 79760-000

IVINHEMA EE REYNALDO MASSI
Rua: Martins Levi, 587 B. Guiray - CEP: 79740-000

NOVA ANDRADINA CRE 9- NOVA ANDRADINA
Rua: da Saudade, n.757, B. Capilé – 

CEP: 79.750-000

PARANAÍBA

CRE 10- PARANAÍBA
Av. Augusto Corrêa da Costa, 740 – CEP: 79500-000 

Jardim Brasília, Paranaiba/MS
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PARANHOS

EE SANTIAGO BENITES
Rua: João Ponce de Arruda, 2.217 Centro –

CEP: 79925-000

PONTA PORÃ
CRE 11 – PONTA PORÃ

Rua: Calógeras, 1352 – Bairro
Centro - CEP: 79.904-540

PONTA PORÃ- ASSENTAMENTO ITAMARATI I EE PROF. CARLOS PEREIRA DA SILVA
Assentamento Itamarati I

ANEXO II AO EDITAL n. 27/2024 – -SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

Data: 26/11/2024 (Terça-Feira) | Horário: 7h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

Inscrição Nome Cargo Class. Natureza da Vaga Condição

142783192046 Edna Silva Duarte Gonçalves Agente de Limpeza - Aquidauana 10º AC AC

142783139879 Edilene Augusto Bispo Agente de Limpeza - Aquidauana 12º AC AC

142783133114 Caroline Gomes Romeu Agente de Limpeza - Aquidauana 13º AC AC

142786191279 Elisa Da Silva Aquino Agente de Limpeza - Batayporã 3º AC AC

142788124756 Gesiane De Oliveira Trindade Agente de Limpeza - Bodoquena 5º AC AC

142793105221 Marileia Martins Gauna Agente de Limpeza - Caracol 6º AC AC

142793191118 Fatima Fernandes Quintana Agente de Limpeza - Caracol 7º AC AC

142795192466 Elizabeth Do Carmo Agente de Limpeza - Corumbá 24º AC AC

142795191161 Regiane De Souza Cruz Lopes Agente de Limpeza - Corumbá 26º AC AC

142795189414 Evelaine Dos Santos Rosa Agente de Limpeza - Corumbá 27º AC AC

142795190232 Cristiane Ribeiro Pinheiro Agente de Limpeza - Corumbá 28º AC AC

142795190222º Aline Souza Da Cunha Agente de Limpeza - Corumbá 47º CN CN

142796191388º Leandra Alves Da Silva Agente de Limpeza - Coxim 15º AC AC

142796191619 Rosalina Domingos De Souza Agente de Limpeza - Coxim 16º AC AC

142796191610 Ana Maria De Oliveira Agente de Limpeza - Coxim 17º AC AC

142796191629 Maria Luciana Ribeiro De Oliveira Agente de Limpeza - Coxim 18º AC AC

142796190358 Vilma Lemes Pedrosa Agente de Limpeza - Coxim 19º AC AC

142796143819 Silvana Gomes Mateus Agente de Limpeza - Coxim 20º AC AC

142811190415 Jessica Thais Cardoso Magalhães Agente de Limpeza - Miranda 9º AC AC

142811189155 Everlyn Aquino Da Silva Agente de Limpeza - Miranda 10º CN AC

142814190732 Érica Pereira Da Silva Agente de Limpeza - Nioaque 3º AC AC

142815190850 Ana Paula De Melo Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 16º AC AC

142817190884 Aparecida Ribeiro De Assuncao Agente de Limpeza - Paranhos 3º AC AC

142818189727 Elaine Colombo Agente de Limpeza - Ponta Porã 27º AC AC

142818053955 Maria De Lourdes Lanjer Agente de Limpeza - Ponta Porã 28º AC AC

142818041489 Dora Dos Reis Oliveira Agente de Limpeza - Ponta Porã 29º AC AC

142818189597 Gisele Martines Nunes Agente de Limpeza - Ponta Porã 30º AC AC

142818190007 Damião Oliveira De Orneles Agente de Limpeza - Ponta Porã 31º AC AC

142818039100 Regiane Gonçalves Aleixo Agente de Limpeza - Ponta Porã 32º AC AC

142819051146 Silvia Fernandes Da Silva Agente de Limpeza - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I 6º AC AC

142819127778 Denise Camilo De Almeida Agente de Limpeza - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I 7º AC AC

142843192198 Sandra Mara Garcia Valle Agente de Merenda - Corumbá 25º AC AC



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 188

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Data: 26/11/2024 (Terça-Feira) | Horário: 7h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

142843192035 Nadia Rodrigues Soa Santos Agente de Merenda - Corumbá 26º AC AC

142843189579 Rosilene Aparecida Pinto Da 
Silva Agente de Merenda - Corumbá 27º AC AC

142843189283 Rejane De Medeiros Agente de Merenda - Corumbá 28º AC AC

142843191511 Quetilyn Vania Midon Agente de Merenda - Corumbá 29º AC AC

142843192249 Patricia Andrade Da Penha Agente de Merenda - Corumbá 30º CN AC

142843189679 Marlucy Ramos Da Silva Agente de Merenda - Corumbá 31º PCD AC

142857089373 Laura Riene Fernandes Agente de Merenda - Jardim 6º AC AC

142870188862 Rogéria Caroline De Souza 
Oliveira Agente de Merenda - Ponta Porã 28º AC AC

142870191099 Cristhian Elias Lopes Agente de Merenda - Ponta Porã 29º AC AC

142870190179 Rosinha Coronel De Freitas Agente de Merenda - Ponta Porã 30º AC AC

142870191554 Cristina Lopes Agente de Merenda - Ponta Porã 31º AC AC

142870191268 Leide Recald Gonçales Agente de Merenda - Ponta Porã 32º AC AC

142870144063 Maria Aparecida Gomes Vasques Agente de Merenda - Ponta Porã 33º CN AC

142870189727 Elaine Colombo Agente de Merenda - Ponta Porã 34º CI AC

EDITAL n. 24/2024 – SAD/SES/2022
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, PARA PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA 
DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, 
para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, 
nomeados por meio dos Decretos “P” n. 1.248 e 1.249, de 1º de novembro de 2024, publicados no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.665, de 12 de novembro de 2024, para realizarem os procedimentos de investidura, observadas 
as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercer o cargo da Carreira de Gestão 
do Sistema Único de Saúde do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, será integrado por duas 
etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório (o candidato deverá comparecer com 
trinta minutos de antecedência), será realizada pela Perícia Médica da Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e laboratoriais, objetivando verificar a 
aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes ao cargo e à função a que concorre, 
conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou 
da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os 
requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, os candidatos convocados deverão comparecer 
à Diretoria de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em 
Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, caneta esferográfica azul ou 
preta, portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

A) Avaliação Oftalmológica presencial com laudo descritivo e completo de Oftalmologista;
B) Avaliação de saúde mental, presencial com laudo descritivo e completo de Psiquiatra;
C) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;
D) Hemograma completo;
E) Glicemia (Jejum);
F) Creatinina;
G) Ureia;
H) TGO;
I) TGP;
J) Fosfatase Alcalina;
K) Bilirrubina Totais e Frações;
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L) Sorologia para Chagas ou Machado Guerreiro;
M) Sorologia para Lues (VDRL);
N) Sorologia Anti-HCV;
O) Sorologia Anti HBS;
P) Sorologia HBS AG;
Q) Exame Toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pêlos (3,0 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
Anfetaminas e Metanfetaminas, MDMA e MDE, incluindo Ecstasy, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, Opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias;
R) Ultrassom de Punhos Bilateral, com Laudo;
S) Ultrassom de Cotovelos Bilateral, com Laudo;
T) Ultrassom de Ombros Bilateral, com Laudo;
U) Raio x Coluna Lombo Sacra, com Laudo;
V) Raio x Coluna Cervical, com Laudo;
W) Raio x, Tórax PA e perfil, com Laudo;
X) Raio x, coluna Dorsal, com Laudo

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológico, psiquiátrico, cardiológico, audiométrico e videolaringoscópico 
deverão constar, obrigatoriamente o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional 
responsável pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados 
há mais de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação (somente assinatura original), e se houver 
necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato convocado que, de acordo com 
a avaliação médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos 
de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e 
remessa online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura no cargo integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, 
dos cargos, das áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições 
básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 3 
de dezembro e as 23 horas e 59 minutos do dia 9 de dezembro de 2024.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-
Cadastro Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o concurso (SAD/SES/2022), inserir o número de sua inscrição 
(conforme este edital), de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail cadastrado no ato da 
inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 
deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento em cargo conforme decreto de 
nomeação, do Quadro da Secretaria de Estado de Saúde.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de 
Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-1786, para que seja orientado quanto às ações necessárias 
à atualização das informações e realização do pré-cadastro.
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3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente o 
site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão de Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 

um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 

anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 

endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, devendo ser apresentado:
j1) para o cargo com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, certificado, 

declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino 
Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do respectivo 
histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço 
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo 
exercício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização do Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato convocado que exercer cargo, emprego, função pública ou que acumular proventos 
de natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, estadual, 
Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante de que requereu 
a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas. A análise quanto à 
possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/
MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, 
alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 191

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, apresentação 
presencial, de caráter obrigatório, dos originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a 
investidura na Carreira Gestão do Sistema Único de Saúde, conforme constante no Item 2 do Edital n. 1/2022 – 
SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, o candidato convocado deverá apresentar-se na Secretaria de Estado de 
Saúde - SES, na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos 
seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 3.5.1 deste Edital;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, modelo disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123,acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício atual (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Comprovante de Aptidão expedida pela Perícia Médica da Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul – AGEPREV/MS;
s) Declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponíveis no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento 
&concurso=123, devidamente preenchidos e assinados;
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 

10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo 
exercício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa XVI – Exame 
Médico Admissional.

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
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5. O candidato convocado deverá cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na 
data, horários e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não 
comprovação dos requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO EDITAL n. 24/2024 – SAD/SES/2022

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, PARA PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA 
DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DIA: 9/12/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 9/12/2024
Horário: 7h30.
Obs.: O candidato deverá levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar com, no mínimo, meia hora de 
antecedência, sob pena de não ser atendido.

b) Etapa II – Posse.
Local: Secretaria de Estado de Saúde - SES;

Avenida do Poeta, S/N, Parque dos Poderes, Bloco VII, Campo Grande/MS
Data: 9/12/2024
Horário: 10h.

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Enfermeiro 

Natureza 
Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 757551 Jessica Eloy Cunha Gonzales 80º Ampla Concorrência

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Arquiteto

Natureza 
Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 759167 Isadora Santos Stabile 6º Ampla Concorrência

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Gestor de Serviços de Saúde - 
Contabilidade

Natureza 
Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 753652 Rafael Eguquisa 17º Ampla Concorrência
AC 750499 Elisângela da Silva Barbosa 18º Ampla Concorrência

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Natureza 
Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 751801 Ana Flávia Peralta Laitart 106º Ampla Concorrência
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EDITAL n. 7/2024 – SAD/SEMADESC/AGRAER
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/
AGRAER, de 3 de setembro de 2024, tornam público, para conhecimento dos interessados, o resultado da 
Entrevista de Verificação dos candidatos que se Autodeclararam Negros e o resultado da Análise Documental dos 
candidatos que se autodeclararam indígenas e pessoas com deficiência no Ato da Inscrição, conforme relação 
constante nos Anexos deste Edital, sendo que:

1. O candidato poderá interpor recurso por discordância dos resultados preliminares dos procedimentos de 
validação das autodeclarações apresentadas no ato de inscrição no Processo Seletivo Simplificado, no período 
compreendido entre às 9 horas do dia 19 de novembro e às 20 horas do dia 20 de novembro de 2024, de acordo 
com o horário oficial de Mato Grosso do Sul, observado o disposto neste item.

1.1. Os candidatos com o parecer “não-favorável”, receberão no endereço de e-mail cadastrado no 
momento da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, a Ficha de Avaliação da Entrevista de Verificação, 
no dia 12 de novembro de 2024, contendo o motivo do parecer.
1.2. Para interpor o recurso, o candidato deverá encaminhar pelo endereço de e-mail ssip@sad.ms.gov.
br, acrescentando no corpo do e-mail o nome completo, número do seu CPF, o número da sua inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, bem como, mencionar o cargo que está concorrendo, e escrever, de forma 
clara e objetiva, os argumentos, fundamentos e as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena 
de não conhecimento, registrando, assim, o seu recurso.
1.3. Os recursos recebidos após às 20 horas e 15 minutos do dia 20 de novembro de 2024, não serão 
considerados, ficando o candidato, a partir desse horário, impossibilitado de apresentar eventuais recursos. 
1.4. Os recursos interpostos de forma diversa da prevista neste Edital não serão conhecidos. Não serão 
aceitos recursos presenciais, por via postal, por fax, por e-mail, e nem fora dos padrões e dos prazos 
estabelecidos neste Edital, assim como não serão aceitos os recursos em duplicidade.
1.5. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos, será dado a conhecer, 
coletivamente, por meio de edital próprio, conforme o cronograma do Processo Seletivo Simplificado, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe e disponibilizado, 
via Internet, no site www.concursos.ms.gov.br.

2. No Anexo I, consta o resultado preliminar da entrevista de verificação dos candidatos que se autodeclararam 
negros.

3. No Anexo II, consta o resultado preliminar da análise documental de verificação dos candidatos autodeclarados 
indígenas.

4. No Anexo III, consta o resultado preliminar da análise documental de verificação dos candidatos autodeclarados 
Pessoas Com Deficiência – PCD, com o respectivo resultado.

5. De acordo com a Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, a designação das vagas reservadas 
para cada uma das cotas foi realizada por sorteio, por meio eletrônico e utilizando código randômico. Uma vez 
que deveriam ser distribuídas por localidade, alguns municípios não foram contemplados, conforme Quadro de 
Distribuição de Vagas, disposto no item 3.2.1 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/AGRAER.

 
6. O candidato considerado ausente na Entrevista de Verificação ou que não recebeu parecer conclusivo favorável 
da Comissão de Verificação, deixará de concorrer às vagas reservadas e terá seu requerimento de inscrição 
processado como de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos os demais requisitos 
previstos em Edital.

7. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais atividades do 
Processo Seletivo Simplificado.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração 

JAIME ELIAS VERRUCK 
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente

 de Mato Grosso do Sul

mailto:ssip@sad.ms.gov.br
mailto:ssip@sad.ms.gov.br
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concursos.ms.gov.br
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ANEXO I AO EDITAL n. 7/2024 – SAD/SEMADESC/AGRAER
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2024

RESULTADO PRELIMINAR DA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAM 
NEGROS 

Inscrição Nome Cargo Cota
Resultado 
Preliminar

2024097220012020
Adriano Jose Dantas De 
Alcantara

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012049 Alexandro Costa Amorim Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012061 Aline Helen De Magalhães Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012106 Ana Karoline Dias De Arruda Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012131 Anderson De Souza Silva Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012138 André Alexandre Dos Santos 
Bezerra

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012140 André Eduardo Mascarenhas 
Da Costa

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012234 Brennon De Souza Quintino Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012256 Bruno Melo Dos Santos Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012320 Clistiane De Deus Vitorio Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN NÃO FAVORÁVEL

2024097320012311 Cláudia Dos Santos Henrique Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN NÃO FAVORÁVEL

2024097320012331 Cristiano Rodrigues De 
Andrade

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012396 Dilson Marcos De Meireles Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012404 Dione Barros Jara Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012427 Edimar De Oliveira Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012466 Elber Da Silva Nascimento Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012502 Emilie Cristina Gomes 
Barbosa

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012610 Gabriel Fernando Bento De 
Lima

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN NÃO FAVORÁVEL

2024097320012622 Gabriela Martins Dos Santos Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012664 Gisele Dos Santos Oliveira 
Genobie

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012698 Gustavo Lima De Souza Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012757 Isabeli Carina Da Silva Morais Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012774 Ivirgenia Rodrigues De Paula Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012785 Jadiane Fernandes Da Silva Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012873 Johnes Lemes Barbosa Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012889 José De Oliviera Fagundes Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012946 Juneide Souza Das Ilva Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320012954 Kamila Tiago Da Maia Silva Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320012960 Karen Romão Peixoto Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN NÃO FAVORÁVEL

2024097320013022 Larissa Barbosa Nogueira Da 
Silva

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320013162 Luiz Carlos Moreira Da Silva Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 195

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Cota
Resultado 
Preliminar

2024097320013182 Manasses Alves Da Silva Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320013445 Plincielly Ferraz De Oliveira Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320013518 Roberto Carlos De Arruda 
Lisboa

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320013542 Rodrigo Veron Afonso Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320013632 Suelen Siguiura De Oliveira Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320013692 Thiago Da Costa Silva Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN NÃO FAVORÁVEL

2024097320013720 Valeria Lopes Santana Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN AUSENTE

2024097320013736 Vanessa Silva Do Nascimento Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024097320013791 Wellington Inacio Brito De 
Lima

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CN FAVORÁVEL

2024095520412016 Kathiane Francelina Dias Técnico de Desenvolvimento Rural - Ponta 
Porã CN NÃO FAVORÁVEL

2024095820432014 Kathiane Francelina Dias Técnico de Desenvolvimento Rural - Posto 
Avançado Itamarati CN NÃO FAVORÁVEL

2024095820432019 Paulo Davi Rehbein De Jesus Técnico de Desenvolvimento Rural - Posto 
Avançado Itamarati CN NÃO FAVORÁVEL

2024093020012072 Kathiane Francelina Dias Técnico de Desenvolvimento Rural - Campo 
Grande CN NÃO FAVORÁVEL

2024093020012135 Welton Felipe Gomes 
Weisinger

Técnico de Desenvolvimento Rural - Campo 
Grande CN FAVORÁVEL

2024091020012220 Lennon De Souza Malta Pesquisador CN NÃO FAVORÁVEL

ANEXO II AO EDITAL n. 7/2024 – SAD/SEMADESC/AGRAER
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2024

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS 
INDÍGENAS 

Inscrição Nome Cargo Cota
Resultado 
Preliminar

2024097320012132
Anderson Gabriel Da Silva 
Benites

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CI FAVORÁVEL

2024097320012813
Jennifer Soares De Oliveira 
Frota

Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CI FAVORÁVEL

2024097320013356 Nelson De Souza Aguilera
Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CI FAVORÁVEL

2024097320013682 Thamires Trindade Mendes
Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CI FAVORÁVEL

2024097320013717 Valdenilson Candelário
Agente de Serviços Sócio-Organizacional - 
Campo Grande CI FAVORÁVEL

2024094820352009 Gabriel Pereira Albuquerque Técnico de Desenvolvimento Rural - Miranda CI FAVORÁVEL

ANEXO III AO EDITAL n. 7/2024 – SAD/SEMADESC/AGRAER
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2024

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE 
AUTODECLARAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

Inscrição Nome Cargo Cota
Resultado 
Preliminar

2024097320013126 Lucenir Da Paixão Silva
Agente de Serviços Sócio-Organizacional 
- Campo Grande PCD NÃO FAVORÁVEL

2024097320013151
Lucirlei De Oliveira Garcia 
Rocha

Agente de Serviços Sócio-Organizacional 
- Campo Grande PCD FAVORÁVEL

2024097320013593
Sandro Vasconcelos De 
Oliveira

Agente de Serviços Sócio-Organizacional 
- Campo Grande PCD NÃO FAVORÁVEL

2024093020012054 Gislaine Da Silva Souza
Técnico de Desenvolvimento Rural - 
Campo Grande PCD FAVORÁVEL
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EDITAL n. 9/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/AEDU/2024, de 9 de setembro de 2024, tornam público, 
para conhecimento dos interessados, o resultado definitivo da Entrevista de Verificação dos candidatos que se 
Autodeclararam Negros e da Análise Documental dos candidatos que se autodeclararam indígenas e pessoas com 
deficiência no Ato da Inscrição, observando-se:

1. No anexo I, consta o resultado dos recursos interpostos contra o resultado preliminar da Entrevista de Verificação 
dos candidatos que se Autodeclararam Negros e da Análise Documental dos candidatos que se autodeclararam 
Indígenas e Pessoas Com Deficiência.

2. No Anexo II, consta o resultado definitivo da entrevista de verificação dos candidatos que se autodeclararam 
negros.

3. No Anexo III, consta o resultado definitivo da análise documental de verificação dos candidatos autodeclarados 
indígenas.

4. No Anexo IV, consta o resultado definitivo da análise documental de verificação dos candidatos autodeclarados 
Pessoas Com Deficiência – PCD.

5. No Anexo V, consta o resultado definitivo da análise documental de verificação dos candidatos inscritos que 
concorrem com exclusividade às vagas destinadas às escolas estaduais localizadas nas aldeias indígenas.

6. De acordo com a Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, a designação das vagas reservadas 
para cada uma das cotas foi realizada por sorteio, por meio eletrônico e utilizando código randômico. Uma vez 
que deveriam ser distribuídas por localidade, alguns municípios não foram contemplados, conforme Quadro de 
Distribuição de Vagas, disposto no item 3.2.1 do Edital n. 1/2024 – SAD/SED/AEDU.

 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 9/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ENTREVISTA DE 
VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS E DA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS 
CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM INDÍGENAS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Inscrição Nome Cargo Cota Resultado 
do Recurso

20240911301989 Cláudia Dos Santos Henrique
Assistente de Atividades Educacionais 
- Campo Grande

CN Favorável

20240911304566 Lucas De Souza Santos
Assistente de Atividades Educacionais 
- Campo Grande

CN Não Favorável

20240911305412 Nilson Roberto Marques De Lima
Assistente de Atividades Educacionais 
- Campo Grande

CN Não Favorável

20240911305501 Patricia Ferreira Lopes
Assistente de Atividades Educacionais 
- Campo Grande

CN Não Favorável

20240911461729 Maressa Pereira Rosa Chaves
Assistente de Atividades Educacionais 
- Dourados

CN Favorável

20240911671094 Vanessa Rios De Lima
Assistente de Atividades Educacionais 
- Jardim

CN Não Favorável

Inscrição Nome Cargo Cota Resultado 
do Recurso

20240911306035 Sandro Vasconcelos de Oliveira Assistente de Atividades Educacionais 
- Campo Grande PCD Favorável
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ANEXO II AO EDITAL n. 9/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

RESULTADO DEFINITIVO DA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAM 
NEGROS 

Inscrição Nome Cargo Cota Situação
20240911021048 Dandara Araujo Malaquias Ornela AAE - Amambai CN Favorável
20240911021050 Daniela Gonçalves Berto AAE - Amambai CN Favorável
20240911021164 Mariely Roque Da Silva AAE - Amambai CN Ausente
20240911031014 Aurelio Miguel Dos Santos Alvico AAE - Anastácio CN Ausente
20240911031122 Senhara Bemedia De Moura Ferreira AAE - Anastácio CN Favorável
20240911061026 Fernanda Patrocinio Dos Santos Guiraldi AAE - Angélica CN Favorável
20240911101047 Daniel Colman Rodrigues AAE - Aquidauana CN Ausente
20240911101202 Tania Martins De Sousa Castro AAE - Aquidauana CN Favorável
20240911171087 Rosimar Andrade Custodio AAE - Bataguassu CN Favorável
20240911171103 Willian Gomes Rodrigues AAE - Bataguassu CN Favorável
20240911281051 Welington Amorim Rodrigues AAE - Camapuã CN Favorável
20240911301160 Alfredo Souza De Oliveira AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911301214 Alison Mendes De Sa AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911301271 Ana Carolina De Almeida Pujoni AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911301274 Ana Carolina Ferreira Santos AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911301289 Ana Caroliny De Magalhães Nogueira AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911301407 Ana Priscila Rocha Florentino AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911301429 Anderson Macauli Oliveira Farias AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911301445 Andréa Dos Reis Furtado AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911301558 Anne Caroline Cavalcante Chagas AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911301697 Benedith Gregory Araujo Okpara AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911301720 Brayan Gonçalves Dos Santos AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911301794 Bruno Eduardo Inês Vital AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911301810 Calinda De Souza Ramos Macedo AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911301813 Camila Andrade De Mello AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911301975 Clarice Batista Braga AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911301989 Cláudia Dos Santos Henrique AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911302139 Daniela Araújo Guimarães AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911302140 Daniela Bastos Dos Reis AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911302327 Dihulli Tatiane Lima Branco AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911302328 Dilson Marcos De Meireles AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911302350 Drielle Daniela Silva Dos Reis AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911302255 Débora Da Silva Dias AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911302394 Edimar De Oliveira AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911302416 Edmara Cardoso Da Silva AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911302441 Eduardo Macedo Da Silva AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911302458 Elaine Da Silva Costa AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911302599 Eloina Carla De Souza Leal AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911302601 Eloisa Helena De Souza Macedo Gonçalves AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911302632 Emilie Cristina Gomes Barbosa AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911302706 Eucléia Ferreira Santos AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911302840 Fernanda Siguiura De Oliveira AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911302954 Gabriela Martins Dos Santos AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303059 Gilvanda Pereira De Oliveira AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303199 Guilherme Henrique Ramão Saviolli AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303209 Gustavo Tonezi Vieira Alves AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911303442 Jacqueline Dos Santos Gonçalves AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303451 Jadiane Fernandes Da Silva AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911303455 Jaina Da Guia Alves AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303506 Janiele De Lima Pereira AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303634 Jessica Ximenes Ferreira AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303737 Jose Aparecido De Oliveira AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303750 Jose Vitor Da Silva Almeida AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911303836 Julia Seles Santana AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911303848 Juliana Da Fonseca Dos Santos AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911303852 Juliana Da Silva Santana AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911303872 Juliana Ramos Rocha AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303882 Juliana Vidal Pinto AAE - Campo Grande CN Ausente
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Inscrição Nome Cargo Cota Situação
20240911303915 Jussara Da Silva Torres AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303946 Kamila Tiago Da Maia Silva AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911303969 Karen Romão Peixoto AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304008 Karla Karolynne Neves Recalde AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304092 Katiusci Marques Dos Santos AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304123 Keila Dos Santos Rosa AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304292 Laura Caroline De Arruda Alves AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911304224 Laércio Sebastião Oliveira Da Cruz AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304375 Leomara Batista De Jesus Proença AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911304416 Leticia Santos De Moraes AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304425 Leydiane Da Silva Cotrim AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304487 Loana Da Silva Rezende AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304556 Luara Heloisa Santos Oliveira Da Silva AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304566 Lucas De Souza Santos AAE - Campo Grande CN Não Favorável
20240911304581 Lucas Vieira Rodorigues AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911304683 Luis Mauricio Sanabria Galharte AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304826 Marcos Vinícius Soares De Assumpção AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911304973 Mariah Carla Fonseca Benites AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911305118 Mayara Agapito Rodrigues Jacques AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911305137 Maycon Pacheco Dos Santos AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911305158 Melissa Batista Da Sil V A AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911305257 Mykaella Barros Almeida Herzer AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911305330 Nathalia Tais De Souza Pedroso AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911305385 Neuraci Sousa De Queiroz Batista AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911305412 Nilson Roberto Marques De Lima AAE - Campo Grande CN Não Favorável
20240911305501 Patricia Ferreira Lopes AAE - Campo Grande CN Não Favorável
20240911305583 Plincielly Ferraz De Oliveira AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911305585 Poliana Lopes Bernardi AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911305693 Raquel Dias Resende De Araújo AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911305701 Raquel Moreira AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911305708 Rauany Cristina De Oliveira Dias AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911305770 Renan De Souza Santos AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911305806 Rhalny Osorio AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911305874 Rosana Teodoro Martins AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911306125 Simone De Brito Farias Da Conceição AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911306180 Stefany Da Silva Oliveira Rocha AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911306207 Sther Da Silva Santos AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911306216 Suelen Siguiura De Oliveira AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911306070 Séfora Franciny Garrido Pinto AAE - Campo Grande CN Não Favorável
20240911306454 Thays Cristina Rodrigues Pinheiro AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911306524 Valquirlene Da Silva Soares Ribeiro AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911306576 Vanessa Silva Do Nascimento AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911306659 Vitória Evelen Silva Ramos Mello AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911306691 Wagner Vieira Pinho De Araujo AAE - Campo Grande CN Ausente
20240911306697 Wallena Lúcia Ferra Santiago AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911306782 Yasnaia Vieira Da Silva AAE - Campo Grande CN Favorável
20240911351020 Karem Dos Santos Guilherme AAE - Coronel Sapucaia CN Favorável
20240911351040 Tainara Luiza De Sousa Dos Santos AAE - Coronel Sapucaia CN Favorável
20240911361001 Abel Henrique Patrocínio Vieira Da Silva AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361137 Carmem Lucia Massabi Severino AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361195 Diana Letícia De Carvalho Ferreira AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361218 Edivaldo Dos Santos E Silva AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361243 Eliane Taceo Garcia De Castro AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361275 Ester Maria De Moraes Ribeiro AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361349 Gicelha Ferreira Da Silva Paes AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361427 Jariane Dos Santos Paes AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361431 Jean Marcel Montenegro Da Silva AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361469 Jorciane Da Costa Sousa AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361443 Jéssica Dos Santos Viana Pinheiro AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361596 Letícia Conceição Ricardi AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361739 Mateus De Souza Fernandes Dos Santos AAE - Corumbá CN Favorável
20240911361833 Rafael Soares Da Costa AAE - Corumbá CN Favorável
20240911362027 Thayrine Elise Rosa De Jesus AAE - Corumbá CN Favorável
20240911381020 Fernanda Karine Pereira Da Silva Ferreira AAE - Costa Rica CN Ausente
20240911391006 Alexandro Costa Amorim AAE - Coxim CN Favorável
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Inscrição Nome Cargo Cota Situação
20240911391079 Francilucia Soares Dos Santos Fernandes AAE - Coxim CN Favorável
20240911461034 Aline Da Silva Volpi AAE - Dourados CN Favorável
20240911461124 Andrieli Breguedo Lima AAE - Dourados CN Não Favorável
20240911461173 Caio Felipe Gomes Rojas AAE - Dourados CN Favorável
20240911461223 Claudinei Caetano Dos Santos AAE - Dourados CN Favorável
20240911461475 Jackeline Aparecida Aguiar Da Rocha AAE - Dourados CN Favorável
20240911461487 Jane Kelly Aguiar Da Rocha Oliveira AAE - Dourados CN Não Favorável
20240911461547 Joselene Alves Coelho De Souza AAE - Dourados CN Favorável
20240911461647 Leticia Riquelme Machado AAE - Dourados CN Ausente
20240911461685 Luciede De Sousa Rocha AAE - Dourados CN Favorável
20240911461729 Maressa Pereira Rosa Chaves AAE - Dourados CN Favorável
20240911461731 Maria Alves Cardoso Santos AAE - Dourados CN Ausente
20240911461778 Mariane Regina Dos Santos Gonçalves AAE - Dourados CN Ausente
20240911461827 Moniza Dias Da Silva AAE - Dourados CN Favorável
20240911461839 Natiele Correia Alves AAE - Dourados CN Ausente
20240911461947 Rosicleia Matias Da Silva AAE - Dourados CN Ausente
20240911461983 Shamara Belarmino Da Silva AAE - Dourados CN Favorável
20240911462052 Thays Dayany Belarmino Ribeiro AAE - Dourados CN Favorável
20240911462061 Valéria Caires De Oliveira Ribeiro AAE - Dourados CN Favorável
20240911501020 Geovana Soares De Andrade AAE - Eldorado CN Ausente
20240911521070 Luciana Oliveira Da Silva AAE - Fátima do Sul CN Favorável
20240911581005 Aline Da Silva Volpi AAE - Itaporã CN Favorável
20240911581054 Rebeca Barbosa Batista AAE - Itaporã CN Favorável
20240911631020 Karine Fernandes Barbosa AAE - Ivinhema CN Ausente
20240911671085 Solange Carvalheiro Pinheiro. AAE - Jardim CN Ausente
20240911671088 Tatiene Dos Santos Maidana AAE - Jardim CN Favorável
20240911671094 Vanessa Rios De Lima AAE - Jardim CN Não Favorável
20240911701011 André Luiz Silva De Castro AAE - Ladário CN Favorável
20240911701055 Jéssica Dos Santos Viana Pinheiro AAE - Ladário CN Favorável
20240911721027 Elaine Santiago Garcete AAE - Maracaju CN Favorável
20240911721065 Letícia Avelino De Castro Rodrigues AAE - Maracaju CN Favorável
20240911731045 Kemilly Ortega Martins AAE - Miranda CN Favorável
20240911771121 Luciana Gomes Dos Santos AAE - Naviraí CN Ausente
20240911781088 Nalva Pereira Gonçalves AAE - Nioaque CN Favorável
20240911811004 Alex De Siqueira Matos AAE - Nova Andradina CN Favorável
20240911811095 Kaio Gabriel Mistieri Valentim AAE - Nova Andradina CN Favorável
20240911841078 Orlando Moreira De Souza AAE - Paranaíba CN Não Favorável
20240911841083 Pericles Agostinho Pereira AAE - Paranaíba CN Favorável
20240911831008 Carlos Eduardo Jacob De Oliveira AAE - Paraíso das Águas CN Ausente
20240911871184 Marina Ramires Peixoto AAE - Ponta Porã CN Favorável
20240911871235 Rogéria Caroline De Souza Oliveira AAE - Ponta Porã CN Favorável
20240911981012 Anni Gabriely Santos Alves AAE - Sidrolândia CN Favorável
20240911951002 Alana Da Silva Menezes AAE - São Gabriel do Oeste CN Favorável
20240912021001 Adriele Delfino Da Silva AAE - Tacuru CN Favorável
20240912031061 Loana Da Silva Rezende AAE - Terenos CN Favorável
20240912041010 Alaecio Costa Da Silva AAE - Três Lagoas CN Ausente
20240912041015 Aldelaine Tallita Mendes Sales AAE - Três Lagoas CN Favorável
20240912041017 Aldymar José De Britto AAE - Três Lagoas CN Ausente
20240912041028 Aline Mara Rocha Jesus AAE - Três Lagoas CN Favorável
20240912041075 Andreza Maria Da Silva Santos AAE - Três Lagoas CN Favorável
20240912041307 Itania Cristy Oliveira Dos Santos AAE - Três Lagoas CN Ausente
20240912041337 Jarciel Domingues São Bernardo AAE - Três Lagoas CN Ausente
20240912041363 Jose Edson Pereira Dos Santos AAE - Três Lagoas CN Ausente
20240911011010 Betânia Da Silva Santana AAE - Água Clara CN Favorável

ANEXO III AO EDITAL n. 9/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS 
INDÍGENAS 

Inscrição Nome Cota Parecer
20240911471001 Ade Vera CI Favorável
20240911101001 Ademilson Oliveira CI Favorável
20240911121001 Ademilson Oliveira CI Favorável
20240911791001 Adevair Aprigio Barbosa CI Favorável
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Inscrição Nome Cota Parecer
20240911641001 Adinara Peralta Pedroso CI Não Favorável
20240911741001 Adirana Vieira Leite Pinto CI Favorável
20240911861001 Adna José Pereira CI Favorável
20240911791002 Adriano Emidio Da Silva CI Favorável
20240911021011 Alequison Rodrigues Martins CI Favorável
20240911781001 Alessandro Miranda Marques CI Favorável
20240911741003 Alex Julio CI Favorável
20240911301181 Aline Dias Da Silva CI Não Favorável
20240911431002 Amauri Carvalho Vicente Junior CI Favorável
20240911131001 Ana Flavia Moreira Cece CI Favorável
20240911781010 Ana Paula Marques Soares Leão CI Favorável
20240911031012 Ana Ruth Cardoso Nimbu CI Favorável
20240911261001 Anabel Vilhalva CI Favorável
20240911301427 Anderson De Almeida Evangelista CI Favorável
20240911301435 Anderval Benites Cavalheiro CI Favorável
20240911791004 Andreyna Ferreira Cabrocha CI Favorável
20240911471002 Andreza Fernandes Rodrigues CI Favorável
20240911461128 Angelina Sarmento Da Silva CI Favorável
20240911991001 Anny Karoline Antonio Gabriel CI Favorável
20240911471004 Arialda Gonçalves Da Silva CI Favorável
20240911301635 Aryane Pereira Antonio CI Favorável
20240911461142 Atila Rocha Pires CI Favorável
20240911741004 Attos Pinto Julio CI Favorável
20240911791005 Beatriz Farias Corrêa CI Favorável
20240911461197 Carmelinda Feliciano Morales CI Favorável
20240911471006 Carmelinda Feliciano Morales CI Favorável
20240911471007 Carol Arevalo Machado CI Favorável
20240911721013 Carol Arevalo Machado CI Favorável
20240911741005 Carol Arevalo Machado CI Favorável
20240911441004 Celia Alves Gabriel CI Favorável
20240911461218 Claudia Camili Molinari Cabreira CI Favorável
20240911731019 Cleidson Aparecido Santos de Sa CI Favorável
20240911302027 CLESIANE DA SILVACLEMENTINO AYALA CI Favorável
20240911121003 Dalcilene Francisco Caetano Dias CI Favorável
20240911302123 Dalila Fernandes Vilhalva CI Favorável
20240911751003 Damari Silva Rosário CI Favorável
20240911781024 daniele lorenco CI Favorável
20240911461254 Danieli Vera Isnarde CI Favorável
20240911302233 dayane lopes da silva CI Favorável
20240911431007 Débora Reginaldo Alcântara CI Favorável
20240912021006 DEVAIR MONTIEL LOPES CI Favorável
20240911431008 Devanilda Delfino Jorge CI Favorável
20240911741006 Dialisson José Pereira CI Favorável
20240911431009 DILEAN GABRIEL VITORINO CI Favorável
20240911441007 Douglas Lopes Pereira CI Favorável
20240911031036 EDIVALDO DIAS NIMBU CI Não Favorável
20240911041002 Edivaldo Dias Nimbú CI Não Favorável
20240911741008 ELIETE MARCOS MARTINEZ CI Favorável
20240911131003 Elison Luiz Paes CI Favorável
20240911641003 Elisson Henio Salomão Cáceres CI Favorável
20240911431012 Eloiza Roberto Cafaro CI Favorável
20240911731025 Emerson correa alves CI Favorável
20240911991006 Emerson Souza Reginaldo CI Favorável
20240911781039 Êngrid Nimbu Araújo CI Favorável
20240911731026 Enivaldo da Silva Belizario CI Favorável
20240911302676 Erika Bacarji de Oliveira Assunção CI Favorável
20240911791008 Eudir Gois Cabrocha CI Favorável
20240911461368 Felipe da Silva Souza CI Favorável
20240911021080 Francieli Ricarte Pereira CI Favorável
20240912021012 Francileyne Duarte Vera CI Favorável
20240911302975 gabrielle lipu ornellas CI Não Favorável
20240911441009 Geilson fermino bernardo CI Favorável
20240911303024 GENIVALDO ANTONIO CAMPOS CI Favorável
20240911111006 Gildson Thiago Basilio Félix CI Favorável
20240911303051 Gildson Thiago Basilio Félix CI Favorável
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Inscrição Nome Cota Parecer
20240911101080 Giovana Lara Botelho CI Favorável
20240911791009 Glauciele Ferreira Cabrocha CI Favorável
20240911031059 Gleice Mara Dias Rosa CI Favorável
20240911303175 GRACIELY GOES DE ALMEIDA VIEIRA CI Favorável
20240911441010 Hevelen Alves Reginaldo CI Favorável
20240911731031 Irian corrêa de souza CI Não Favorável
20240911441012 Iris Ramona Pinto Alves CI Favorável
20240911303368 Isadora Delgado de Lima CI Favorável
20240912021015 JAINE DUARTE ROMEIRO CI Favorável
20240911303464 Jakeline de Oliveira Ferreira CI Favorável
20240911741010 Januário da Silva CI Favorável
20240911461499 Jaquiely Hortencio CI Favorável
20240911461500 Jardel G. Leão CI Favorável
20240911031075 JENEFFER BOTELHO ACUNHA CI Favorável
20240911371001 Jennifer Kerolay Oliveira da Costa CI Favorável
20240911303565 Jennifer Soares de Oliveira Frota CI Favorável
20240911303569 JEREMIAS GALDINO JORGE CI Favorável
20240911431016 JESSE GABRIEL REGINALDO ALVES CI Favorável
20240911641009 Jessica Martins Araujo Rocha CI Favorável
20240911111007 Jesuina da Silva Samuel CI Favorável
20240911741012 Joelma lemes da silva CI Favorável
20240911751008 Jonailson Rodrigues de Souza CI Favorável
20240911731041 José Everton Leite da Silva CI Favorável
20240911741013 José Everton Leite da Silva CI Favorável
20240911781064 Karine Ojeda Miranda CI Favorável
20240911304011 Karla Martins da Silva Almeida CI Favorável
20240911304017 Karly Stéffany da Cruz Maciel CI Favorável
20240911741014 Kassiane Pinto Julio CI Favorável
20240911304200 Ketlyn Raianne Oliveira Silva CI Favorável
20240911304272 Larissa Ortega Silva CI Favorável
20240911791011 leandro Marques Miranda CI Favorável
20240911431018 Leila Gabriel Vitorino CI Favorável
20240911131006 Leticia Lipu de Albuquerque CI Favorável
20240911731049 LILIANE ANTONIO JULIO CI Favorável
20240911021147 LUCIA PEREIRA CI Favorável
20240911304650 Lucimara Coelho Lemes CI Favorável
20240911131008 Luzineide Venâncio Pio CI Favorável
20240911361670 Mahira Kathiele Oliveira Da Cruz CI Favorável
20240911701079 Mahira Kathiele Oliveira Da Cruz CI Favorável
20240911741015 MakolenThiagoAntonio ALbuquerque CI Favorável
20240911304756 Marcela Nunes Chaves Pereira CI Favorável
20240911021158 Marcilene Martim CI Favorável
20240911041003 Maria Luisa Lemes da Silva CI Favorável
20240911305281 Nailson Rodrigues Canale CI Favorável
20240911305416 Nilzalina Raimundo Belizario CI Favorável
20240912041572 Nilzelene Leite Antonio Rodrigues CI Favorável
20240911741016 Odenilson Muchacho Pinto CI Favorável
20240911431021 OSCAR DA SILVA RORGE CI Favorável
20240911751012 OSNEI CABROCHA DE SOUZA CI Favorável
20240911741017 Paulo Ricardo Francisco Pinto CI Favorável
20240911305565 Paulo Roberto Messias da Silva CI Favorável
20240911751013 Rafael Lobo de Souza CI Favorável
20240911131011 Rebeca Marques Ramires CI Favorável
20240911305743 REBECA PIRES TEIXEIRA CI Favorável
20240911431023 REGIANE GABRIEL VITORINO CI Favorável
20240911351037 Romilto montania Rodrigues CI Favorável
20240911305851 Ronald lopes Pereira CI Favorável
20240911741018 Ronivaldo De Arruda Martins CI Favorável
20240911305875 Rosane Francisco gomes CI Favorável
20240911305915 ROSENILDA OLIVEIRA SILVA CI Favorável
20240911101185 ROZANA SILVA TRAVERSI PACHECO CI Favorável
20240911131014 Rozileia Francisco Gomes CI Favorável
20240911101186 Rozileia Francisco Gomes CI Favorável
20240911101188 Sabrina De Morais Vaz CI Favorável
20240911021202 Sandra Freitas CI Favorável
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Inscrição Nome Cota Parecer
20240912021025 SARA DUARTE URTADO CI Favorável
20240911461978 SARA SILVA SOARES CI Favorável
20240911721107 SARA SILVA SOARES CI Favorável
20240912021026 Shaile Montiel CI Favorável
20240911751014 Sheila Corrêa Alves CI Favorável
20240911731080 Sheila Corrêa Alves CI Favorável
20240911306090 SILAS AYALA MARANHAO PIO CI Favorável
20240911431024 SIMEI GOMES COLMAN CI Favorável
20240912021029 Sueli Ramires Rodrigues CI Favorável
20240911121010 suellem Dias Lipú CI Favorável
20240911431025 SULIVAN GABRIEL DELFINO CI Favorável
20240911306277 Talison cáceres Botelho CI Favorável
20240911111013 Talissa da Silva Correa CI Favorável
20240911101205 Tatiana da Silva Lima dos Santos CI Favorável
20240911121011 thiago dias de barros CI Favorável
20240911121012 Tiara Lemes Dias CI Favorável
20240911306489 Ubirajara Miguel Pedro CI Favorável
20240911021222 Vagna Avalo CI Favorável
20240911711031 Vagna Avalo CI Favorável
20240911306495 Valdenilson Candelário CI Favorável
20240911306521 Valner jose pinto CI Favorável
20240911781108 Vanderson Miranda Laureano CI Favorável
20240911131017 VÂNIA GERÔNIMO DIAS RAMIRES CI Favorável
20240911791016 Vergilio Cabrocha Brites Rocha CI Favorável
20240911431026 Xaiane Lemes Fernandes CI Favorável

ANEXO IV AO EDITAL n. 9/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE 
AUTODECLARAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

Inscrição Nome Cota Parecer
20240911301017 Adriana Auxiliadora Dos Santos Scalabrini PCD Não Favorável
20240911461104 Andrea Vanesca De Oliveira Santos PCD Favorável
20240912041071 Andreia Martinelli PCD Não Favorável
20240911571005 Bruno Freitas Souza Queiroz PCD Não Favorável
20240911302016 Cleide Glowaski PCD Favorável
20240911302108 Daiane Gonçalves de Souza PCD Não Favorável
20240911302121 Daizy Mery Ribeiro Texeira PCD Favorável
20240911302337 Doralina Gomes de Oliveira PCD Não Favorável
20240911151002 Edneuza de Freitas Carrelo PCD Favorável
20240911302675 Erika Araújo Ramos Corrêa PCD Favorável
20240911302684 Erika Michele de Azevedo Gonzaga PCD Não Favorável
20240911303297 Ilda Melo de Souza Oliveira PCD Não Favorável
20240911303478 Janaina da Rosa Cunha Almeida PCD Não Favorável
20240911303651 Jhenniffer Cristina Alves Viana PCD Não Favorável
20240911461527 João Henrique Pereira Ballenzuela PCD Favorável
20240911303866 Juliana Gonçalves tonini breguedo PCD Não Favorável
20240911304489 Lohanny Constantino Jacintho PCD Favorável
20240912041450 LOWRIE ANNIE MOREIRA BERTANT PCD Não Favorável
20240911304572 lucas gutterres de carlos PCD Favorável
20240911304577 Lucas Pereira Rodrigues PCD Favorável
20240911304587 Lucenir da Piaxão Silva PCD Não Favorável
20240911304603 Luciana Lyra PCD Favorável
20240911304621 luciano de oliveira queiroz PCD Favorável
20240911304660 Lucimeire Borges da cruz PCD Não Favorável
20240911304671 Lucirlei de Oliveira Garcia Rocha PCD Favorável
20240911101145 Luiz Fernando Rosa Oliveira PCD Não Favorável
20240911304700 Luiza Lourenço da Silva PCD Favorável
20240911304707 Luzia alves santana PCD Favorável
20240911304768 Marcelo Krenak Alves do Nascimento PCD Não Favorável
20240911871167 Marcelo Krenak Alves do Nascimento PCD Não Favorável
20240911304805 Marciley Aparecida da Silva Benites PCD Favorável
20240912041509 Maria Gabriele Rabello Ribeiro PCD Não Favorável
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Inscrição Nome Cota Parecer
20240911304957 MARIA PETRONILHA FERNANDES DE CASTRO PCD Não Favorável
20240911304961 Maria Rosângela Lopes Calves PCD Não Favorável
20240911305236 MOACIR FERREIRA DE ALMEIDA PCD Não Favorável
20240912041555 Nain Viera Almeida PCD Não Favorável
20240911461938 Roseli de Oliveira Machado PCD Favorável
20240911306035 SANDRO VASCONCELOS DE OLIVEIRA PCD Não Favorável
20240911306472 Thiago Niz dos santos PCD Favorável
20240911462062 Vanderlei Prates de Andrade PCD Favorável
20240911306710 WANESSA DOS ANJOS MELO ROCHA PCD Favorável

ANEXO V AO EDITAL n. 9/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS QUE 
CONCORREM COM EXCLUSIVIDADE ÀS VAGAS DESTINADAS ÀS ESCOLAS ESTADUAIS LOCALIZADAS NAS 
ALDEIAS INDÍGENAS

Inscrição Nome Cargo Cota Situação
20240911041003 Maria Luisa Lemes Da Silva AAE - Anastácio - Aldeia Aldeinha CI Favorável
20240911111013 Talissa Da Silva Correa AAE - Aquidauana - Aldeia Bananal CI Favorável
20240911131001 Ana Flavia Moreira Cece AAE - Aquidauana - Aldeia Lagoinha CI Favorável
20240911131011 Rebeca Marques Ramires AAE - Aquidauana - Aldeia Lagoinha CI Favorável
20240911121001 Ademilson Oliveira AAE - Aquidauana - Aldeia Limão Verde CI Favorável

20240911121003 Dalcilene Francisco Caetano 
Dias AAE - Aquidauana - Aldeia Limão Verde CI Favorável

20240911121011 Thiago Dias De Barros AAE - Aquidauana - Aldeia Limão Verde CI Favorável
20240911121012 Tiara Lemes Dias AAE - Aquidauana - Aldeia Limão Verde CI Favorável
20240911441007 Douglas Lopes Pereira AAE - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Buriti CI Favorável
20240911441012 Iris Ramona Pinto Alves AAE - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Buriti CI Favorável
20240911431008 Devanilda Delfino Jorge AAE - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Água Azul CI Favorável
20240911431012 Eloiza Roberto Cafaro AAE - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Água Azul CI Favorável
20240911431023 Regiane Gabriel Vitorino AAE - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Água Azul CI Favorável
20240911471007 Carol Arevalo Machado AAE - Dourados - Aldeia Jaguapiru CI Favorável
20240911641003 Elisson Henio Salomão Cáceres AAE - Japorã - Aldeia Porto Lindo CI Favorável
20240911741004 Attos Pinto Julio AAE - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI Favorável
20240911741005 Carol Arevalo Machado AAE - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI Favorável
20240911741010 Januario Da Silva AAE - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI Favorável
20240911741012 Joelma Lemes Da Silva AAE - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI Favorável
20240911741016 Odenilson Muchacho Pinto AAE - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI Favorável
20240911741017 Paulo Ricardo Francisco Pinto AAE - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI Favorável
20240911741018 Ronivaldo De Arruda Martins AAE - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI Favorável
20240911751008 Jonailson Rodrigues De Souza AAE - Miranda - Aldeia Lalima CI Favorável
20240911751013 Rafael Lobo De Souza AAE - Miranda - Aldeia Lalima CI Favorável
20240911791001 Adevair Aprigio Barbosa AAE - Nioaque - Aldeia Brejão CI Favorável
20240911791005 Beatriz Farias Correa AAE - Nioaque - Aldeia Brejão CI Favorável
20240911791008 Eudir Gois Cabrocha AAE - Nioaque - Aldeia Brejão CI Favorável
20240911791011 Leandro Marques Miranda AAE - Nioaque - Aldeia Brejão CI Favorável

20240911303024 Genivaldo Antonio Campos AAE - SIDROLÂNDIA - ALDEIA CÓRREGO DO 
MEIO CI Favorável

20240911305565 Paulo Roberto Messis Da Silva AAE - SIDROLÂNDIA - ALDEIA CÓRREGO DO 
MEIO CI Favorável

20240911305851 Ronald Lopes Pereira AAE - SIDROLÂNDIA - ALDEIA CÓRREGO DO 
MEIO CI Favorável

20240912021006 Devair Montiel Lopes AAE - Tacuru - Aldeia Sassoró CI Favorável
20240912021026 Shaile Montiel AAE - Tacuru - Aldeia Sassoró CI Favorável
20240912021029 Sueli Ramires Rodrigues AAE - Tacuru - Aldeia Sassoró CI Favorável

EDITAL n. 11/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/AEDU/2024, de 9 de setembro de 2024, tornam público, para 
conhecimento dos interessados, a homologação do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SED/AEDU/2024, 
cujo resultado final foi divulgado por meio do Edital n. 10/2024 – SAD/SED/AEDU, de 18 de novembro de 2024, 
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observando-se que:

1. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SED/AEDU/2024 será de 1 (um) ano, contado 
a partir da data da publicação do presente Edital de Homologação no Diário Oficial Eletrônico, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL n. 12/2024 - SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto Edital n. 1/2024 - SAD/ SED/AEDU, de 9 de setembro de 2024, bem como os editais 
8/2024 e 9/2024, de 11 de novembro de 2024, tornam públicos para conhecimento dos interessados, a convocação 
dos candidatos relacionados no Anexo II deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de 
requisitos para a contratação, observando-se que:

1. Anexo I consta a lista dos endereços para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, devendo o candidato comparecer no munícipio no qual está convocado.

2. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

3. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo/função, de acordo com o estabelecido no Item 9 do Edital n. 1/2024 
– SED/AEDU, de 9 de setembro de 2024.

4. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, a partir das 14h do dia 21 de novembro de 2024, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (67) 
3318-2393.

4.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/ SED/AEDU/2024), 
digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no 
ato da inscrição no processo seletivo e confirmar o envio das informações.

4.2. Após a realização do procedimento descrito no item 4.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

4.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

4.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e 
quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica 
de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original 
da declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o 
estabelecido no Edital n. 1/2024 – SED/AEDU, de 9 de setembro de 2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por 
Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, 
acompanhado do respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for 
o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública 
que vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e 
de seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda 
da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
para candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar 
os procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos 
os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/
servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitorais.

4.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

5. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se, no local, data e horário especificados no Anexo 
Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
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declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SED/AEDU, de 9 de setembro de 2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que 
vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de 
Pessoas disponibilizadas no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, devidamente preenchidos e assinados;

6. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SED/AEDU/2024, acessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

7. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 18 de NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 12/2024 – SAD/SED/AEDU 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO 
DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO 
CANDIDATO

CRE 1- AQUIDAUANA
Rua: Estevão Alves Corrêa, n 1434, B. Alto, CEP:79.200-000

ANASTÁCIO
AQUIDAUANA
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EE JOAQUIM MÁRIO BONFIM
Rua: Kadiwéu, 861 centro CEP: 79390-000 BODOQUENA

EE PROF. ESTEFANA CENTURION GAMBARRA
Rua: Cecílio Mascarenhas Centro79215-000 

DOIS IRMÃOS DO BURITI

EE CAETANO PINTO
AV. Afonso Pena, 198 Centro: 79380-000 MIRANDA

EE ERNESTO SÓLON BORGES
R. Tiradentes, 379 Centro CEP: 79430-00

BANDEIRANTES

EE MIGUEL SUTIL
Rua: Francisco Faustino, 340 Centro CEP: 79420-000 CAMAPUÃ

EE JOAQUIM MALAQUIAS DA SILVA
R. Joaquim Malaquias da Silva, 900 Distrito Pontinha do Cocho CEP: 79424-

000
CAMAPUÃ – DISTRITO PONTINHA DO 

COCHO

EE JOSÉ SERAFIM RIBEIRO
R. Bandeirantes, 1.180 Centro CEP: 79440-000

JARAGUARI

EE ZUMBI DOS PALMARES
Furnas do Dionísio CEP: 79440-000

JARAGUARI – DISTRITO FURNAS

EE JOSÉ ALVES RIBEIRO
R. Duque de Caxias, 227 Centro: 79450-000

ROCHEDO

EE DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA
R. Conceição do Rio Pardo, 1.997 Centro: 79180-000

RIBAS DO RIO PARDO

EE SIDRÔNIO ANTUNES DE ANDRADE
R. Paraná, 2.155 B. PÉ DE Cedro CEP: 79170-000

SIDROLÂNDIA

EE PAULO EDUARDO DE SOUZA FIRMO - Assentamento Eldorado
CEP: 79.110-000

SIDROLÂNDIA -ASSENTAMENTO ELDORADO

EE DELFINA NOGUEIRA DE SOUZA
R. Liberato Nicolau, 311 JD. Eldorado CEP: 79140-000 NOVA ALVORADA DO SUL

EE EDUARDO PEREZ - Rua: Gumercindo Anns da Silva, 70 Jd. América
Cep: 79430-000

TERENOS

EE LEME DO PRADO
R. Almirante Barroso, 77 Centro 79370-000 LADÁRIO

CRE 4- COXIM
R. General Mendes, de Morais, 370 - Jardim Aeroporto, Coxim - MS, 79400-

000
COXIM

EE PROFª. ROMILDA COSTA CARNEIRO
AV. Averaldo Fernandes Barbosa, 1.009 Centro CEP: 79530-000

ALCINÓPOLIS

EE JOSÉ FERREIRA DA COSTA
 AV. José Ferreira da Costa, 1.374 Centro 79550-000

COSTA RICA

EE DR. ARNALDO ESTEVÃO DE FIGUEIREDO
Rua Quinze de Agosto, 499, Centro, CEP 79428-000

FIGUEIRÃO

EE FRANCISCO RIBEIRO SOARES
AV. Manoel Alves de M. Júnior, 340 Centro 79410-000

PEDRO GOMES

EE THOMAZ BARBOSA RANGEL
R. Barão do Rio Branco, 50 Centro 79480-000

RIO VERDE DE MATO GROSSO

EE SÃO GABRIEL
Rua José Ferreira Rosa, 384 - Centro, 79490-000

SÃO GABRIEL DO OESTE

EE COMANDANTE MAURÍCIO COUTINHO DUTRA
R. da Cana, 72 Centro 79415-000

SONORA
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CRE 5- DOURADOS
Rua: Hayel Bon Faker, n. 5470, Centro, CEP 79.826-435 DOURADOS

EE JOAQUIM VAZ DE OLIVEIRA
R. Francisco Almeida n. 395 Distrito Indápolis

DOURADOS - DISTRITO INDÁPOLIS

EE PRES. GETÚLIO VARGAS
R. Fradique Corrêa Distrito n. 2305 Distrito Vila Vargas

DOURADOS - DISTRITO VILAS VARGAS

EE PROF. JOAQUIM ALFREDO SOARES VIANNA
R. Rui Barbosa, 375 Vila Planalto 79940-000 CAARAPÓ

EE PADRE JOSÉ DE ANCHIETA
R. Dr. Ary Coelho de Oliveira Distrito Cristalina 79944-000

CAARAPÓ - DISTRITO CRISTALINA

EE 13 DE MAIO
Av. Osmir de Andrade, 91 Centro 79790-000

DEODÁPOLIS

EE JOÃO BAPTISTA PEREIRA
R. São Pedro, 319 Distrito Presidente Castelo      79798-000 DEODÁPOLIS - DISTRITO PRESIDENTE 

CASTELO

EE SEN. FILINTO MÜLLER
R. Miliana Maria Jesus de Barros, 1.862 B. Centro Educacional 79700-000

FÁTIMA DO SUL

EE CAMBARAI
R. Pereira do Lago, 3.120 B. Cambaraí 79150-000

MARACAJU

CRE 7- JARDIM
Rua: Deolindo Peixoto, n. 2225, Jardim Moá, CEP: 79.420-000 JARDIM

EE CASTELO BRANCO
R. Duque de Caxias, 377 Centro 79260-000 BELA VISTA

EE DR. RUBENS DE CASTRO PINTO
AV. Mato Grosso, 501 Centro 79270-000 CARACOL

EE ALZIRO LOPES
R. Dr. Hyran Garcete, 2.000 Planalto 79230-000 GUIA LOPES DA LAGUNA

EE JOSÉ BONIFÁCIO
R. 13 de Maio, 1.010 Centro 79280-000 PORTO MURTINHO

CRE 8 – NAVIRAÍ
Rua: Porto Esperança, n.83, Centro, CEP: 79.950-000

NAVIRAÍ

EE 13 DE MAIO
AV. Tancredo de Almeida Neves, 787 Jd. do Ipê 79970-000

ELDORADO

EE SILO VARGAS BATISTA
R. Bolívia, 1.471 Distrito Morumbi 79972-000

ELDORADO – DISTRITO DE MORUMBI

EE MANOEL GUILHERME DOS SANTOS
AV. Mato Grosso, 1.860 Centro 79965-000

ITAQUIRAÍ

EE PROFa. TERTULINA MARTINS DE OLIVEIRA
Assentamento Santo Antonio BR 487 Km 109 CEP 79.965-000

ITAQUIRAÍ – 
ASSENTAMENTO SANTO ANTÔNIO

EE JAPORÃ
Av. Dep. Fernando Saldanha, 525 Centro 79985-000 JAPORÃ

EE 31 DE MARÇO
Av. Antônio Ignácio Freire, Centro 79955-000 JUTI

EE CASTELO BRANCO
Av. Campo Grande, 1.650 Centro 79980-000 MUNDO NOVO

EE 8 DE MAIO
AV. Laudelino Peixoto, 1.152 Centro 79960-000 IGUATEMI
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EE PROF. CLETO DE MORAES COSTA
R. José Carlos Castro Alexandria, 1.242 Centro 79975-000 TACURU

CRE 9- NOVA ANDRADINA
Rua: da Saudade, n.757, B. Capilé, CEP: 79754-004

NOVA ANDRADINA

EE MARIA JOSÉ - R. Ciriaco Gonzales, 890 -
Centro 79770-000

ANAURILÂNDIA

EE PROF. EZEQUIEL BALBINO
AV. Brasília, 13 Povoado Quebracho 79774-000

ANAURAILÂNDIA – VILA QUEBRACHO

EE DR. JOSÉ MANOEL FONTANILLAS FRAGELLI
Av. Rachid Neder, 1491 Centro 79785-000 ANGÉLICA

EE LUIS VAZ DE CAMÕES
Av. Presidente Vargas, 113 Distrito Ipezal 79787-000 ANGÉLICA – DISTRITO IPEZAL

EE MANOEL DA COSTA LIMA
R. Dourados, 557 Centro 79780-000 BATAGUASSU

EE JAN ANTONIN BATA
R. Jonas Pedro Nunes, 1.260 Centro 79760-000 BATAYPORÃ

EE ANGELINA JAIME TEBET
R. Germino Machado Feitosa, 31 B. Itapoã 79740-000 IVINHEMA

EE DR. MARTINHO MARQUES
Av. Getúlio Vargas, 59 Centro 79765-000 TAQUARUSSU

CRE 10- PARANAÍBA - Av. Augusto Corrêa da Costa, n 740
Centro, CEP: 79.500-000

PARANAÍBA

EE GEORGINA DE OLIVEIRA ROCHA - Av. São Cristão, n 1 974
Bairro- São Luiz  - CEP 79570-000

APARECIDA DO TABOADO

EE HERMELINA BARBOSA LEAL - R. Dr. Manoel, Tomas Da Silva, 678 
Centro 79540-000

CASSILÂNDIA

EE JORGE AMADO
Av. Dezesseis, 500 B. Esperança 79560-000

CHAPADÃO DO SUL

EE PROF. JOÃO PEREIRA VALIM
AV. Alexandre Batista Garcia, 1.138 JD. Bom Jesus 79580-000

INOCÊNCIA

EE VER. KENDI NAKAI
AV. Manoel Rodrigues Da Cruz, 520 Centro 79552-000

PARAÍSO DAS ÁGUAS

EE DR. FERNANDO CORREA DA COSTA 
Rua: Padre Anchieta, n. 202, B. Vila Copacabana CENTRO 79.990-00 AMAMBAI

EE ARAL MOREIRA
RUA PANTALEÃO COELHO XAVIER, 260 CENTRO 79910-000

ANTÔNIO JOÃO

EE DR. FERNANDO CORRÊA DA COSTA - R. 11 DE OUTUBRO, 902 
CENTRO 79930-000

ARAL MOREIRA

EE EUFRÁZIA FAGUNDES MARQUES
R. ADELINA ANZILAGO, 555 POVOADO VILA MARQUES 79930-000 ARAL MOREIRA – DISTRITO VILA MARQUES

EE NOVA ITAMARATI - ASSENTAMENTO ITAMARATI II 79900-000 PONTA PORÃ - ASSENTAMENTO NOVA 
ITAMARATI II

CRE 12- TRÊS LAGOAS  - Av. Antonio Trajado dos Santos, n. 603,
 CEP: 79.601-00

TRÊS LAGOAS

EE MAL. CASTELO BRANCO
R. DR. MUNIR THOMÉ,13 CENTRO VELHO 79680-000 ÁGUA CLARA
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EE DEBRASA - R. JAIME PASTICK, 18 - DISTRITO DEBRASA
79670-000

BRASILÂNDIA – DISTRITO DEBRASA

EE ANA MARIA DE SOUZA - AV. GOIÁS, 556 CENTRO 79590-000 SELVÍRIA

CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL – CAED
R: 13 de Maio n. 1090 - Centro

CAMPO GRANDE

EXCLUSIVIDADE DE VAGAS EM ALDEIAS INDÍGENAS
LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E 

COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO CANDIDATO

ALDEIA ALDEINHA - Escola Estadual Indígena Guilhermina da 
Silva - Rua Ademar dos Santos n° 026 
Aldeia Aldeinha- Anastácio -MS - CEP: 79.210-000

ANÁSTACIO 

ALDEIA LAGOINHA DISTRITO TAUNAY – CEP - 79200-000 AQUIDAUANA

ALDEIA BANANAL - DISTRITO TAUNAY – CEP: 79206-000 AQUIDAUANA

ALDEIA BURITI DOIS IRMÃOS DO BURITI

ALDEIA LALIMA – CEP: 79380-000 MIRANDA

ALDEIA PASSARINHO – CEP: 79380-000 MIRANDA
ALDEIA TERERÉ - ALDEIA CÓRREGO DO MEIO – Rua: Guarani, 
SN - CEP:79170-000

SIDROLÂNDIA

ALDEIA LAGOINHA SIDROLÂNDIA
ALDEIA UBERABA - ILHA INSUA – CEP:79300-000 CORUMBÁ
ALDEIA BORORÓ - ALDEIA JAGUAPIRU - Dourados/MS – CEP: 
79810-050

DOURADOS

EXTENSÃO LARANJEIRA - Endereço: ALDEIRA JARANJEIRA CEP: 
79130-000

RIO BRILHANTE

ALDEIA BREJÃO – CEP: 79220-000 NIOAQUE
ALDEIA JAGUAPIRÉ - ALDEIA JAGUAPIRU – CEP: 79810-050 TACURU
ALDEIA PYELITO KUE - ALDEIA TE’YIKUE – CEP: 79940-000 IGUATEMI

ALDEIA TAQUAPERI - Coronel Sapucaia – MS – CEP: 79995-000 CORONEL SAPUCAIA
ALDEIA ANODÍ EXTENSÃO SALA OFAIÉ
ALDEIA ANODI OFAIÉ - Brasilândia CEP: 79670-000

BRASILÂNDIA

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

ANEXO II AO EDITAL n. 12/2024 – - SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SAD/SED/AEDU/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

Data: 25 de novembro de 2024 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

1 AC 20240911011010 Betânia Da Silva Santana Assistente de Atividades 
Educacionais - Agua Clara CN 1° 1°

2 AC 20240911011007 Ana Luiza Bonacina Dutra Assistente de Atividades 
Educacionais - Agua Clara AC 2°

3 CN 20240911011030 Iara De Souza Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Agua Clara AC 3°

4 AC 20240911011035 Janislene Ferreira De Souza Assistente de Atividades 
Educacionais - Agua Clara AC 4°

5 AC 20240911011032 Ivaneide Francisca De Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Agua Clara AC 5°

1 AC 20240911021048 Dandara Araujo Malaquias 
Ornela

Assistente de Atividades 
Educacionais - Amambai CN 1° 1°

2 AC 20240911021008 Alda Da Cunha Sanches Assistente de Atividades 
Educacionais - Amambai AC 2°

3 CN 20240911021050 Daniela Gonçalves Berto Assistente de Atividades 
Educacionais - Amambai CN 21° 2°
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Data: 25 de novembro de 2024 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

4 AC 20240911021040 Cinthia Martines Assistente de Atividades 
Educacionais - Amambai AC 3°

5 AC 20240911021087 Gislaine Da Silva Nogueira Assistente de Atividades 
Educacionais - Amambai AC 4°

6 PCD 20240911021143 Liliane Sarmento Rodrigues Assistente de Atividades 
Educacionais - Amambai AC 5°

7 AC 20240911021106 Jéssica Proietti Alves Benites Assistente de Atividades 
Educacionais - Amambai AC 6°

1 AC 20240911051001 Damaris Touzinho Dourado 
Sabo

Assistente de Atividades 
Educacionais - Anaurilândia-
Distrito Vila de Quebracho

AC 1°

1 AC 20240911031023 Cirlene Cristina Vila Maior 
Cinturion

Assistente de Atividades 
Educacionais - Anastácio AC 1°

2 AC 20240911031031 Debora Lubas Machado 
Porciuncula

Assistente de Atividades 
Educacionais - Anastácio AC 2°

3 CN 20240911031122 Senhara Bemedia De Moura 
Ferreira

Assistente de Atividades 
Educacionais - Anastácio CN 20° 1°

4 AC 20240911031029 Davi Paes Assistente de Atividades 
Educacionais - Anastácio AC 3°

5 AC 20240911031057 Giovana Magalhães De Araujo Assistente de Atividades 
Educacionais - Anastácio AC 4°

6 AC 20240911031015 Bianca Silva Da Rocha Assistente de Atividades 
Educacionais - Anastácio AC 5°

1 AC 20240911061046 Neuza Correa De Alemão Assistente de Atividades 
Educacionais- Angélica AC 1°

2 AC 20240911061014 Débora Verçosa De Lima Lins Assistente de Atividades 
Educacionais- Angélica AC 2°

3 CN 20240911061026 Fernanda Patrocinio Dos Santos 
Guiraldi

Assistente de Atividades 
Educacionais- Angélica CN 6° 1°

1 AC 20240911071011 Fabiana Antônia Batista 
Pantaleão

Assistente de Atividades 
Educacionais - Angélica - Distrito 

Ipezal
AC 1°

1 AC 20240911081020 Laiara Christina Da Silva Gomes Assistente de Atividades 
Educacionais- Antônio João AC 1º

2 AC 20240911081035 Rosy Meiry Acosta Ricaldes Assistente de Atividades 
Educacionais- Antônio João AC 2º

3 CN 20240911081036 Sandra Evelyn Arce Pucheta Assistente de Atividades 
Educacionais- Antônio João AC 3º

4 AC 20240911081001 Adriely Regina Pinto Assistente de Atividades 
Educacionais- Antônio João AC 4º

1 AC 20240911091009 Eliana Faria De Oliveira
Assistente de Atividades 

Educacionais - Aparecida do 
Taboado

AC 1º

2 AC 20240911091062 Suely Silva Mendonça Martins 
Da Maia

Assistente de Atividades 
Educacionais - Aparecida do 

Taboado
AC 2º

1 AC 20240911101106 Jonathan Da Silva De Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Aquidauana AC 1º

2 AC 20240911101021 Annelyse Pinho Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Aquidauana AC 2º

3 CN 20240911101047 Daniel Colman Rodrigues Assistente de Atividades 
Educacionais - Aquidauana CN 36º 1º

4 AC 20240911101024 Beatriz Martins Fontealba Assistente de Atividades 
Educacionais - Aquidauana AC 3º

5 AC 20240911101092 Ingrid Fernanda Gonçalves 
Xavier

Assistente de Atividades 
Educacionais - Aquidauana AC 4º

6 AC 20240911101189 Sabrina Dias Assistente de Atividades 
Educacionais - Aquidauana AC 5º
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Data: 25 de novembro de 2024 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

7 PCD 20240911101014 Ana Lucia De Pontes Assistente de Atividades 
Educacionais - Aquidauana AC 6º

8 CN 20240911101202 Tania Martins De Sousa Castro Assistente de Atividades 
Educacionais - Aquidauana CN 39º 2º

1 AC 20240911141033 Valmir Alves Lopes Assistente de Atividades 
Educacionais - Aral Moreira AC 1º

1 AC 20240911151005 Jucelia Riquelme Ferreira
Assistente de Atividades 

Educacionais - Aral Moreira - Vila 
Marques

AC 1º

1 AC 20240911171059 Leonardo De Jesus Dantas Assistente de Atividades 
Educacionais - Bataguassu AC 1º

2 AC 20240911171087 Rosimar Andrade Custodio Assistente de Atividades 
Educacionais - Bataguassu CN 2º 1º

3 CN 20240911171103 Willian Gomes Rodrigues Assistente de Atividades 
Educacionais - Bataguassu CN 13º 2º

4 AC 20240911171004 Alex Sandro Dos Santos 
Montenegro

Assistente de Atividades 
Educacionais - Bataguassu AC 3º

5 AC 20240911171048 José Antonio Feitoza Assistente de Atividades 
Educacionais - Bataguassu AC 4º

6 AC 20240911171069 Marizelia Pereira Sbeghi Assistente de Atividades 
Educacionais - Bataguassu AC 5º

1 AC 20240911181007 Greice Christi Fietz Santos
Assistente de Atividades 

Educacionais - Bataguassu - 
Distrito Porto XV

AC 1º

1 AC 20240911201031 Elson Viegas De Moura Assistente de Atividades 
Educacionais - Bela Vista AC 1º

2 AC 20240911201002 Adilson Alem Assistente de Atividades 
Educacionais - Bela Vista AC 2º

1 AC 20240911191004 Dayane Maria Bispo Faria Assistente de Atividades 
Educacionais - Batayporã AC 1º

2 AC 20240911191036 Paloma Dos Santos Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Batayporã AC 2º

1 AC 20240911211003 Ana Paula Oliveira De Souza Assistente de Atividades 
Educacionais - Bodoquena AC 1º

2 AC 20240911211005 Andressa Ricardo De Souza Assistente de Atividades 
Educacionais - Bodoquena AC 2º

1 AC 20240911211003 Ana Paula Oliveira De Souza Assistente de Atividades 
Educacionais - Bonito AC 1º

2 AC 20240911211005 Andressa Ricardo De Souza Assistente de Atividades 
Educacionais - Bonito AC 2º

3 CN 20240911211025 Iasmin Emily Candal Ribeiro Assistente de Atividades 
Educacionais - Bonito AC 3º

1 AC 20240911231004 Isabel Gonçalves Barbosa Assistente de Atividades 
Educacionais - Brasilândia AC 1º

1 AC 20240911241004 Rosa Gonçalves Pereira Da Silva
Assistente de Atividades 

Educacionais - Brasilândia - 
Distrito Debrasa

AC 1º

1 AC 20240911251003 Alex Sandro Dos Santos 
Montenegro

Assistente de Atividades 
Educacionais - Caarapó AC 1º

2 AC 20240911251008 Daniele Dos Santos Fernandes Assistente de Atividades 
Educacionais - Caarapó AC 2º

1 AC 20240911271002 Alex Sandro Dos Santos 
Montenegro

Assistente de Atividades 
Educacionais - Caarapó - Distrito 

Nova América
AC 1º
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Data: 25 de novembro de 2024 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

2 AC 20240911271010 Marcos Eduardo Moreira 
Nishiyama

Assistente de Atividades 
Educacionais - Caarapó - Distrito 

Nova América
AC 2º

1 AC 20240911281030 Luana Vasconcelos Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Camapuã AC 1º

2 AC 20240911281031 Luciana Faustino Miranda Assistente de Atividades 
Educacionais - Camapuã AC 2º

3 CN 20240911281051 Welington Amorim Rodrigues Assistente de Atividades 
Educacionais - Camapuã CN 14º 1º

1 AC 20240911291005 Neila Malaquias De Brito
Assistente de Atividades 

Educacionais - Camapuã - Distrito 
Pontinha do Cocho

AC 1º

1 AC 20240911311002 Ana Célia Gomes Montiel 
Amarilha

Assistente de Atividades 
Educacionais - Caracol AC 1º

1 AC 20240911321061 Roseli Soares Da Silva 
Conceição

Assistente de Atividades 
Educacionais - Cassilândia AC 1º

2 AC 20240911321072 Vitor Hugo Da Silva Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Cassilândia AC 2º

3 CN 20240911321066 Talita Nunes Dos Anjos Assistente de Atividades 
Educacionais - Cassilândia AC 3º

1 AC 20240911341001 Aline Francielly Da Silva Duarte Assistente de Atividades 
Educacionais - Corguinho AC 1º

1 AC 20240911351020 Karem Dos Santos Guilherme Assistente de Atividades 
Educacionais - Coronel Sapucaia CN 1º 1º

2 AC 20240911351034 Pedro Ariel Arevalos Recalde Assistente de Atividades 
Educacionais - Coronel Sapucaia AC 2º

3 CN 20240911351040 Tainara Luiza De Sousa Dos 
Santos

Assistente de Atividades 
Educacionais - Coronel Sapucaia CN 3º 2º

1 AC 20240911305390 Neuza Paraba Arteaga Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 1º

2 AC 20240911301445 Andréa Dos Reis Furtado Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 2º 1º

3 CN 20240911306454 Thays Cristina Rodrigues 
Pinheiro

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 25º 2º

4 AC 20240911303538 Jean Luiz Marc Macedo 
Rodrigues

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 3º

5 AC 20240911302092 Cristina Matzenbacher Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 4º

6 AC 20240911306161 Sonia Fernandes Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 5º

7 AC 20240911303771 Josiane Verissimo Lourenço Dos 
Santos

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 6º

8 CN 20240911302840 Fernanda Siguiura De Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 67º 3º

9 AC 20240911302561 Elizabeth Klaus Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 7°

10 PCD 20240911306710 Wanessa Dos Anjos Melo Rocha Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande PCD 100º 1º

11 AC 20240911301267 Ana Carmen Batista De Freitas Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 8º

12 AC 20240911305802 Renato Vieira Garcia Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 9º

13 CN 20240911301214 Alison Mendes De Sa Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 81º 4º

14 AC 20240911303765 Josiane De Oliveira Rodrigues Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 10º

15 AC 20240911301989 Cláudia Dos Santos Henrique Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 11º
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Data: 25 de novembro de 2024 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

16 AC 20240911304634 Luciene Lopes Da Luz Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 12º

17 CI 20240911304756 Marcela Nunes Chaves Pereira Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CI 106º 1º

18 CN 20240911306216 Suelen Siguiura De Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 108º 5º

19 AC 20240911306613 Veridiane Rodrigues Corvalan 
Pereira

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 13º

20 AC 20240911306126 Simone De Souza Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 14º

21 AC 20240911306575 Vanessa Silva De Souza Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 15º

22 AC 20240911301184 Aline Gabriela De Souza Da 
Silva

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 16º

23 CN 20240911301407 Ana Priscila Rocha Florentino Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 110º 6º

24 AC 20240911302454 Elaine Cristina Maciel Miranda Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 17º

25 AC 20240911305051 Maristela De Lima Machado Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 18º

26 AC 20240911305136 Maycon Leite Braga Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 19º

27 AC 20240911303848 Juliana Da Fonseca Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 20º

28 CN 20240911303737 Jose Aparecido De Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 132º 7º

29 AC 20240911306312 Tatiana De Alvarez Rodrigues Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 21º

30 PCD 20240911304572 Lucas Gutterres De Carlos Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande PCD 150º 2º

31 AC 20240911305052 Maristela Gonzaga Das Dores Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 22º

32 AC 20240911303015 Geisiane Da Silva Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 23º

33 CN 20240911303199 Guilherme Henrique Ramão 
Saviolli

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 188º 8°

34 AC 20240911303899 Júlio César Alves Marciano 
Bernal

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 24º

35 AC 20240911303576 Jéssica Beatriz Pereira Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 26º

36 AC 20240911306456 Thays Da Silva Rodrigues Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 27º

37 AC 20240911301042 Adriana Rodrigues Corvalan Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 28º

38 CN 20240911303946 Kamila Tiago Da Maia Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 208º 9º

39 AC 20240911302832 Fernanda Letícia Tlas Ramão Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 29º

40 AC 20240911301234 Amanda Da Silva Bezerra Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 30º

41 AC 20240911302632 Emilie Cristina Gomes Barbosa Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 31º

42 AC 20240911303226 Helcilayne Gabrielly Machado 
De Pinho

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 32º

43 CN 20240911303442 Jacqueline Dos Santos 
Gonçalves

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 237º 10º

44 AC 20240911303451 Jadiane Fernandes Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 33º

45 AC 20240911304966 Maria Suellen Nogueira Castro Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 34º

46 CN 20240911302458 Elaine Da Silva Costa Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 270º 11º

47 AC 20240911301284 Ana Caroline Da Silva Ribeiro Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 35º
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Data: 25 de novembro de 2024 – (Segunda-Feira)
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AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

48 CN 20240911305257 Mykaella Barros Almeida Herzer Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 278º 12º

49 AC 20240911303650 Jhennifer Da Silva Gomes Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 36º

50 PCD 20240911304587 Lucenir Da Paixão Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande PCD 271º 3º

51 PCD 20240911302016 Cleide Glowaski Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande PCD 342º 4º

52 CN 20240911305501 Patricia Ferreira Lopes Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 279º 13º

53 CN 20240911302140 Daniela Bastos Dos Reis Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 284º 14º

54 PCD 20240911304489 Lohanny Constantino Jacintho Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande PCD 496º 5º

55 CN 20240911302350 Drielle Daniela Silva Dos Reis Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 299º 15º

56 CI 20240911303565 Jennifer Soares De Oliveira 
Frota

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CI 233º 2º

57 PCD 20240911304707 Luzia Alves Santana Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande PCD 680º 6º

58 CN 20240911301720 Brayan Gonçalves Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 301º 16º

59 AC 20240911301572 Anny Ketlim Dos Reis Ribeiro 
Barros

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 37º

60 CI 20240911305416 Nilzalina Raimundo Belizario Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CI 353º 3°

1 AC 20240911361362 Gleissy Fonseca Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 1º

2 AC 20240911361231 Elaine Cristina Franco Soquere Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 2º

3 CN 20240911362027 Thayrine Elise Rosa De Jesus Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá CN 37º 1º

4 AC 20240911361827 Priscilla Herminia Dos Santos 
Samaniego

Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 3º

5 AC 20240911361814 Patrícia Souza Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 4º

6 AC 20240911361270 Erykarla Luzia Da Costa Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 5º

7 AC 20240911361457 Joao Carlos Rodrigues Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 6º

8 CN 20240911361349 Gicelha Ferreira Da Silva Paes Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá CN 50º 2º

9 AC 20240911361665 Luiza Hortencia Magalhaes Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 7º

10 PCD 20240911361998 Tatiane Esquivel Rodrigues Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 8º

11 CI 20240911361670 Mahira Kathiele Oliveira Da 
Cruz

Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá CI 66º 1º

12 PCD 20240911361541 Kelvin Alexander Da Costa 
Ibanez

Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 9º

13 CN 20240911361427 Jariane Dos Santos Paes Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá CN 51º 3º

14 CI 20240911361401 Iris Jesus Barros Ortega Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 10º

15 CN 20240911361275 Ester Maria De Moraes Ribeiro Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá CN 58º 4º

16 CI 20240911361549 Kleber De Carvalho Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 11º

1 AC 20240911381038 Luana Livério Muniz Rulli Assistente de Atividades 
Educacionais - Costa Rica AC 1º

2 AC 20240911381041 Marcia Jose Alves Pires Ferreira Assistente de Atividades 
Educacionais - Costa Rica AC 2º
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3 CN 20240911381020 Fernanda Karine Pereira Da 
Silva Ferreira

Assistente de Atividades 
Educacionais - Costa Rica CN 10º 1º

4 AC 20240911381001 Alexia Patricia Ferreira Dos 
Santos Souza

Assistente de Atividades 
Educacionais - Costa Rica AC 3º

1 AC 20240911331002 Adriana Machado Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Chapadão do Sul AC 1º

2 AC 20240911331036 Uelson Bernardes De Paula Assistente de Atividades 
Educacionais - Chapadão do Sul AC 2º

3 CN 20240911331015 Dantieli Gomes De Pádua 
Batista

Assistente de Atividades 
Educacionais - Chapadão do Sul AC 3º

1 AC 20240911391007 Alexsandra Da Silva Ferreira Assistente de Atividades 
Educacionais - Coxim AC 1º

2 AC 20240911391028 Bianca Alves De Medeiros Assistente de Atividades 
Educacionais - Coxim AC 2º

3 CN 20240911391006 Alexandro Costa Amorim Assistente de Atividades 
Educacionais - Coxim CN 13º 1º

4 AC 20240911391209 Suélly De Melo Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Coxim AC 3º

5 AC 20240911391063 Elizabeth Francisca Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Coxim AC 4º

1 AC 20240911401029 Ricardo Dos Anjos Morais Assistente de Atividades 
Educacionais - Deodápolis AC 1º

2 AC 20240911401010 Edna Inácio Pereira Assistente de Atividades 
Educacionais - Deodápolis AC 2º

3 CN 20240911401001 Adriana De Oliveira Bilo Assistente de Atividades 
Educacionais - Deodápolis AC 3º

1 AC 20240911421002 Camila Pereira Dias
Assistente de Atividades 

Educacionais - Deodápolis - 
Distrito Presidente Castelo

AC 1º

1 AC 20240911411004 Antonia Mara Barboza Da Rosa 
Carneiro

Assistente de Atividades 
Educacionais - Deodápolis - 

Distrito Porto Vilma
AC 1º

2 AC 20240911411002 Ana Karla Pereira De Almeida
Assistente de Atividades 

Educacionais - Deodápolis - 
Distrito Porto Vilma

AC 2º

1 AC 20240911451009 Giovana Emily Pezzarico 
Machado

Assistente de Atividades 
Educacionais - Douradina AC 1º

2 AC 20240911451011 Jessica Dos Santos Piccoli Assistente de Atividades 
Educacionais - Douradina AC 2º

1 AC 20240911461763 Maria Luzia Soares Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 1º

2 AC 20240911461549 Josiane Peixoto Medeiros Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 2º

3 CN 20240911461034 Aline Da Silva Volpi Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 6º 1º

4 AC 20240911461886 Rafael Luiz Cintra Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 3º

5 AC 20240911461165 Bruna Moraes Barreto Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 4º

6 CN 20240911461685 Luciede De Sousa Rocha Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 26º 2º

7 AC 20240911461002 Ademar Pael Chaves Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 5º

8 CN 20240911461839 Natiele Correia Alves Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 46º 3º

9 AC 20240911461906 Renan Almeida Da Paixao Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 7º

10 PCD 20240911461104 Andrèa Vanesca De Oliveira 
Santos

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados PCD 112º 1º
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11 AC 20240911461225 Claudineia Carvalho Meneguini Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 8º

12 AC 20240911461420 Giovana Emily Pezzarico 
Machado

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 9º

13 CN 20240911461487 Jane Kelly Aguiar Da Rocha 
Oliveira

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 49º 4º

14 AC 20240911461305 Elaine Barbosa De Araujo Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 10º

15 PCD 20240911461568 Juliana Ribeiro Garcia Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 11º

16 AC 20240911461490 Janieli Tomaz Bernardes Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 12º

17 CI 20240911461128 Angelina Sarmento Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CI 212º 1º

18 CN 20240911461223 Claudinei Caetano Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 54º 5º

19 AC 20240911461450 Ilza Da Silva Cardoso Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 13º

20 CI 20240911461968 Sandra Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 14º

21 AC 20240911461489 Janete Terezinha Radai Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 15º

22 AC 20240911461793 Marta Pereira Dos Santos Souza Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 16º

23 CN 20240911461729 Maressa Pereira Rosa Chaves Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 59º 6º

24 PCD 20240911461750 Maria Elena Da Rocha Sobrinho Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 17º

25 AC 20240911461130 Annye Aparecida Gomes Borges Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 18º

26 CN 20240911462061 Valéria Caires De Oliveira 
Ribeiro

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 61º 7º

27 AC 20240911462085 Vilma Loiola Martins Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 19º

28 CN 20240911461475 Jackeline Aparecida Aguiar Da 
Rocha

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 71º 8º

29 AC 20240911461261 Danila Lourdes Barbeiro De 
Souza

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 20º

30 PCD 20240911461309 Elenice Acacio Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 21º

31 CN 20240911461983 Shamara Belarmino Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 122º 9º

32 PCD 20240911461383 Fernanda Santana Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 22º

33 CN 20240911461647 Leticia Riquelme Machado Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 145º 10º

34 CI 20240911462083 Vilma Aparecida Das Neves 
Bandeira Da Rosa

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 23º

35 CN 20240911461547 Joselene Alves Coelho De Souza Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados CN 147º 11º

1 AC 20240911491010 Leticia Souza Nascimento
Assistente de Atividades 

Educacionais - Dourados-Distrito 
Itaum

AC 1º

2 AC 20240911491007 Giovana Emily Pezzarico 
Machado

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados-Distrito 

Itaum
AC 2º

1 AC 20240911481024 Marlon Cesar Calheiros
Assistente de Atividades 

Educacionais - Dourados - Distrito 
Indápolis

AC 1º

2 AC 20240911481019 Luciede De Sousa Rocha
Assistente de Atividades 

Educacionais - Dourados - Distrito 
Indápolis

CN 2º 1º

1 AC 20240911501048 Vanessa Cristina Cé Assistente de Atividades 
Educacionais - Eldorado AC 1º
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2 AC 20240911501026 Jessica Gualberto Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Eldorado AC 2º

3 CN 20240911501020 Geovana Soares De Andrade Assistente de Atividades 
Educacionais - Eldorado CN 10º 1º

4 AC 20240911501036 Maryana Da Silva Teixeira Assistente de Atividades 
Educacionais - Eldorado AC 3º

1 AC 20240911511010 Vanessa Cristina Cé
Assistente de Atividades 

Educacionais - Eldorado - Distrito 
de Morumbi

AC 1º

1 AC 20240911521080 Maria Elza De Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Fatima do Sul AC 1º

2 AC 20240911521099 Tamires Botelho Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Fatima do Sul AC 2º

3 CN 20240911521070 Luciana Oliveira Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Fatima do Sul CN 8º 1º

4 AC 20240911521088 Murilo Dias Vieira De 
Albuquerque

Assistente de Atividades 
Educacionais - Fatima do Sul AC 3º

1 AC 20240911531004 Clarice Da Silva Theobaldo Assistente de Atividades 
Educacionais -Figueirão AC 1º

1 AC 20240911541045 Tais Aquino Pardinho Assistente de Atividades 
Educacionais - Glória de Dourados AC 1º

2 AC 20240911541029 Lícia Mara Bezerra De Almeida Assistente de Atividades 
Educacionais - Glória de Dourados AC 2º

1 AC 20240911541008 Elidiane Maria Da Silva
Assistente de Atividades 

Educacionais - Glória de Dourados 
- Distrito Guaçulândia

AC 1º

2 AC 20240911541046 Tais Aquino Pardinho
Assistente de Atividades 

Educacionais - Glória de Dourados 
- Distrito Guaçulândia

AC 2º

1 AC 20240911551038 Patricia Colman Paredes
Assistente de Atividades 

Educacionais - Guia Lopes da 
Laguna

AC 1º

2 AC 20240911551016 Fernando Mateus Cintra
Assistente de Atividades 

Educacionais - Guia Lopes da 
Laguna

AC 2º

1 AC 20240911561004 Camila Badziak Assistente de Atividades 
Educacionais - Iguatemi AC 1º 1

1 AC 20240911571003 Amanda Martins Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Inocência AC 1º

2 AC 20240911571005 Bruno Freitas Souza Queiroz Assistente de Atividades 
Educacionais - Inocência AC 2º

1 AC 20240911581004 Aline Da Silva Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Itaporã AC 1º

2 AC 20240911581005 Aline Da Silva Volpi Assistente de Atividades 
Educacionais - Itaporã CN 2º 1º

3 CN 20240911581054 Rebeca Barbosa Batista Assistente de Atividades 
Educacionais - Itaporã CN 9º 2º

1 AC 20240911601016 Ludmyla Menani Mattos
Assistente de Atividades 

Educacionais - Itaporã - Distrito 
Piraporã

AC 1º

2 AC 20240911601002 Antonio Jorge Ferreira Filho
Assistente de Atividades 

Educacionais - Itaporã - Distrito 
Piraporã

AC 2º

1 AC 20240911611006 Ludimila Oliveira Endres
Assistente de Atividades 

Educacionais - Itaporã - Santa 
Teresinha

AC 1º
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1 AC 20240911591002 Aline Da Silva Volpi
Assistente de Atividades 

Educacionais - Itaporã - Distrito 
Montese

CN 1º 1º

1 AC 20240911621039 Karine Pereira Lopes Assistente de Atividades 
Educacionais - Itaquiraí AC 1º

2 AC 20240911621003 Aline Maria Marques Ferreira Assistente de Atividades 
Educacionais - Itaquiraí AC 2º

3 CN 20240911621047 Lucas Henrique Bandeira Da 
Silva

Assistente de Atividades 
Educacionais - Itaquiraí AC 3º

4 AC 20240911621004 Ana Paula Assistente de Atividades 
Educacionais - Itaquiraí AC 4º

1 AC 20240911621024 Fernanda Aparecida Santos 
Silva

Assistente de Atividades 
Educacionais - Itaquiraí - 

Assentamento Santo Antônio
AC 1º

2 AC 20240911621014 Cesar Marchiori
Assistente de Atividades 
Educacionais - Itaquiraí - 

Assentamento Santo Antônio
AC 2º

3 CN 20240911621043 Letícia Dos Santos Do Vale
Assistente de Atividades 
Educacionais - Itaquiraí - 

Assentamento Santo Antônio
AC 3º

1 AC 20240911631028 Maria Aparecida Dos Santos 
Damacena

Assistente de Atividades 
Educacionais - Ivinhema AC 1º

2 AC 20240911631019 Karine Azevedo Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Ivinhema AC 2º

1 AC 20240911641004 Gean Carlo Lourenço Assistente de Atividades 
Educacionais - Japorã AC 1º

2 AC 20240911641011 Jucinei Paulinho Malinoski Assistente de Atividades 
Educacionais - Japorã AC 2º

1 AC 20240911671068 Patricia Colman Paredes Assistente de Atividades 
Educacionais - Jardim AC 1º

2 AC 20240911671020 Fernando Mateus Cintra Assistente de Atividades 
Educacionais - Jardim AC 2º

3 CN 20240911671094 Vanessa Rios De Lima Assistente de Atividades 
Educacionais - Jardim CN 15º 1º

1 AC 20240911681014 Tayrine Da Silva Araújo Assistente de Atividades 
Educacionais - Jateí AC 1º

2 AC 20240911681004 Edna Inácio Pereira Assistente de Atividades 
Educacionais - Jateí AC 2º

1 AC 20240911691010 Tayrine Da Silva Araújo
Assistente de Atividades 

Educacionais - Jateí - Distrito 
Nova Esperança

AC 1º

1 AC 20240911701070 Lilian Da Silva Ribeira Assistente de Atividades 
Educacionais - Ladário AC 1º

2 AC 20240911701017 Bruna Albertoni De Almeida Assistente de Atividades 
Educacionais - Ladário AC 2º

3 CN
20240911701011 
André Luiz Silva 

De Castro

Assistente de Atividades 
Educacionais - Ladário CN 6º

1 AC 20240911711018 João Henrique Lima Ramos Assistente de Atividades 
Educacionais - Laguna Carapã AC 1º

2 AC 20240911711002 Bruno Henrique Bezerra De 
Lavor

Assistente de Atividades 
Educacionais - Laguna Carapã AC 2º

3 CN 20240911711009 Elizana Benites Gomes Assistente de Atividades 
Educacionais - Laguna Carapã AC 3º

1 AC 20240911721015 Celia Brito Da Silva Paes Assistente de Atividades 
Educacionais - Maracaju AC 1º
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2 AC 20240911721027 Elaine Santiago Garcete Assistente de Atividades 
Educacionais - Maracaju CN 2º 1º

3 CN 20240911721065 Letícia Avelino De Castro 
Rodrigues

Assistente de Atividades 
Educacionais - Maracaju CN 14º 2º

4 AC 20240911721084 Michele Conceição Davalo 
Santana

Assistente de Atividades 
Educacionais - Maracaju AC 3º

5 AC 20240911721120 Viviane Leticia Mendes Assistente de Atividades 
Educacionais - Maracaju AC 4º

6 AC 20240911721062 Leide Daiane Faustino Morais Assistente de Atividades 
Educacionais - Maracaju AC 5º

7 CN 20240911721010 Ariane De Sou Franco Da 
Silveira

Assistente de Atividades 
Educacionais - Maracaju AC 6º

1 AC 20240911761026 Guilherme Dias Gregio Assistente de Atividades 
Educacionais - Mundo Novo AC 1º

2 AC 20240911761036 Larissa Tamires Boeing Lobão 
De Campos

Assistente de Atividades 
Educacionais - Mundo Novo AC 2º

3 CN 20240911761008 Charlayne Dos Santos Mariano Assistente de Atividades 
Educacionais - Mundo Novo AC 3º

4 AC 20240911761004 Ana Lucia Ventura Jardim Assistente de Atividades 
Educacionais - Mundo Novo AC 4º

1 AC 20240911731084 Thais Mariany Wundervald 
Ferreira

Assistente de Atividades 
Educacionais - Miranda AC 1º

2 AC 20240911731045 Kemilly Ortega Martins Assistente de Atividades 
Educacionais - Miranda CN 2º 1º

3 CN 20240911731008 Andréia Dos Santos Cruz Assistente de Atividades 
Educacionais - Miranda AC 3º

1 AC 20240911771036 Daiane Portugal Duarte Assistente de Atividades 
Educacionais - Naviraí AC 1º

2 AC 20240911771084 Jaqueline Lopes Da Silva 
Oliveira

Assistente de Atividades 
Educacionais - Naviraí AC 2º

3 CN 20240911771121 Luciana Gomes Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Naviraí CN 51º 1º

4 AC 20240911771021 Arles Basílio Ramires Assistente de Atividades 
Educacionais - Naviraí AC 3º

5 AC 20240911771030 Cinthia Teodoro De Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Naviraí AC 4º

6 AC 20240911771095 Karine Alvino De Sousa Assistente de Atividades 
Educacionais - Naviraí AC 5º

1 AC 20240911781001 Alessandro Miranda Marques Assistente de Atividades 
Educacionais - Nioaque CI 1º

2 AC 20240911781027 Debora Vanessa Gauto Costa Assistente de Atividades 
Educacionais - Nioaque AC 2º

3 CN 20240911781088 Nalva Pereira Gonçalves Assistente de Atividades 
Educacionais - Nioaque CN 12º 1º

4 AC 20240911781050 Ivonete Santiago Fernandes Assistente de Atividades 
Educacionais - Nioaque AC 3º

1 AC 20240911781051 Janaina Aquino De Souza 
Santos

Assistente de Atividades 
Educacionais - Nioaque - 
Assentamento Uirapuru

AC 1º

1 AC 20240911781058 Jessica Vermieira Bezerra
Assistente de Atividades 
Educacionais - Nioaque - 

Padroeira do Brasil
AC 1º

1 AC 20240911801038 Jéssica Silva Lopes
Assistente de Atividades 

Educacionais - Nova Alvorada do 
Sul

AC 1º

2 AC 20240911801065 Maria Vitória De Oliveira Da 
Silva

Assistente de Atividades 
Educacionais - Nova Alvorada do 

Sul
AC 2º
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3 CN 20240911801007 Carla Da Silva Silvano
Assistente de Atividades 

Educacionais - Nova Alvorada do 
Sul

AC 3º

1 AC 20240911811004 Alex De Siqueira Matos Assistente de Atividades 
Educacionais - Nova Andradina CN 1º 1º

2 AC 20240911811053 Eliana Da Silva Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Nova Andradina AC 2º

3 CN 20240911811095 Kaio Gabriel Mistieri Valentim Assistente de Atividades 
Educacionais - Nova Andradina CN 10º 2º

4 AC 20240911811084 Jéssica Da Silva Cristaldo Assistente de Atividades 
Educacionais - Nova Andradina AC 3º

5 AC 20240911811089 Josylea Aparecida Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Nova Andradina AC 4º

6 AC 20240911811005 Alex Sandro Dos Santos 
Montenegro

Assistente de Atividades 
Educacionais - Nova Andradina AC 5º

1 AC 20240911821013 Marta Oliveira Pereira
Assistente de Atividades 

Educacionais - Novo Horizonte 
do Sul

AC 1º

1 AC 20240911831002 Adrielly De Souza Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Paraíso das Águas AC 1º

2 AC 20240911831031 Uelson Bernardes De Paula Assistente de Atividades 
Educacionais - Paraíso das Águas AC 2º

1 AC 20240911841078 Orlando Moreira De Souza Assistente de Atividades 
Educacionais - Paranaíba CN 1º 1º

2 AC 20240911841019 Danubia Gomes De Padua Assistente de Atividades 
Educacionais - Paranaíba AC 2º

3 CN 20240911841083 Pericles Agostinho Pereira Assistente de Atividades 
Educacionais - Paranaíba CN 8º 2º

4 AC 20240911841017 Daiane Carla Campos Simão Assistente de Atividades 
Educacionais - Paranaíba AC 3º

5 AC 20240911841030 Gabriel Gonzalez Santos Assistente de Atividades 
Educacionais - Paranaíba AC 4º

1 AC 20240911851001 Bianca Dos Santos Cabreira Assistente de Atividades 
Educacionais - Paranhos AC 1º

1 AC 20240911861034 Rafaela Pereira Dos Santos 
Cavalcante

Assistente de Atividades 
Educacionais - Pedro Gomes AC 1º

2 AC 20240911861039 Soniely Teodoro De Carvalho 
Dias Matos

Assistente de Atividades 
Educacionais - Pedro Gomes AC 2º

1 AC 20240911901039 João Antonio Millan Assistente de Atividades 
Educacionais - Porto Murtinho AC 1º

1 AC 20240911871191 Michele Kiffer Coelho Assistente de Atividades 
Educacionais - Ponta Porã AC 1º

2 AC 20240911871161 Lucilene Sarmento Noronha Assistente de Atividades 
Educacionais - Ponta Porã AC 2º

3 CN 20240911871235 Rogéria Caroline De Souza 
Oliveira

Assistente de Atividades 
Educacionais - Ponta Porã CN 37º 1º

4 AC 20240911871180 Maria Rosicleia Beloni Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Ponta Porã AC 3º

1 AC 20240911891022 Ivânia De Oliveira Pereira
Assistente de Atividades 

Educacionais - Ponta Porã - 
Sanga Puitã

AC 1º

2 AC 20240911891011 Daniel Dos Santos Siqueira
Assistente de Atividades 

Educacionais - Ponta Porã - 
Sanga Puitã

AC 2º
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3 CN 20240911891038 Rhayan Lucca Feltrin
Assistente de Atividades 

Educacionais - Ponta Porã - 
Sanga Puitã

AC 3º

1 AC 20240911881008 Daiane Patricia Dos Santos
Assistente de Atividades 

Educacionais - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I

AC 1º

1 AC 20240911921093 Raquel Echeverria Franco Assistente de Atividades 
Educacionais - Rio Brilhante AC 1º

2 AC 20240911921059 Keila Cavalcanti Barreto Assistente de Atividades 
Educacionais - Rio Brilhante AC 2º

3 CN 20240911921102 Silvia Birnfeld Foresti Assistente de Atividades 
Educacionais - Rio Brilhante AC 3º

4 AC 20240911921073 Lucilene Casadias Assistente de Atividades 
Educacionais - Rio Brilhante AC 4º

5 AC 20240911921067 Lindaura De Souza Almeida Assistente de Atividades 
Educacionais - Rio Brilhante AC 5º

1 AC 20240911931081 Keila Alesandra Almeida Alves
Assistente de Atividades 

Educacionais - Rio Verde de Mato 
Grosso

AC 1º

2 AC 20240911931089 Luana Ferreira Da Silva
Assistente de Atividades 

Educacionais - Rio Verde de Mato 
Grosso

AC 2º

3 CN 20240911931138 Suélly De Melo Oliveira
Assistente de Atividades 

Educacionais - Rio Verde de Mato 
Grosso

AC 3º

4 AC 20240911931064 Jéssica Da Silva Alves
Assistente de Atividades 

Educacionais - Rio Verde de Mato 
Grosso

AC 4º

1 AC 20240911941006 Carla De Oliveira Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Rochedo AC 1º

1 AC 20240911951062 Virlei Aparecida Inacio De 
Souza

Assistente de Atividades 
Educacionais - São Gabriel do 

Oeste
AC 1º

2 AC 20240911951003 Aline Klomfass De Souza
Assistente de Atividades 

Educacionais - São Gabriel do 
Oeste

AC 2º

3 CN 20240911951002 Alana Da Silva Menezes
Assistente de Atividades 

Educacionais - São Gabriel do 
Oeste

CN 6º 1º

4 AC 20240911951027 Henrique Kauan Arguelho 
Masiaga

Assistente de Atividades 
Educacionais - São Gabriel do 

Oeste
AC 3º

1 AC 20240911961030 Marilúcia Ramos De Lima Cezar Assistente de Atividades 
Educacionais - Selvíria AC 1º

2 AC 20240911961020 Juliana De Freitas Momenti Do 
Carmo

Assistente de Atividades 
Educacionais - Selvíria AC 2º

1 AC 20240911971008 Ana Paula Leite Jui Assistente de Atividades 
Educacionais - Sete Quedas AC 1º

2 AC 20240911971005 Alex Sandro Dos Santos 
Montenegro

Assistente de Atividades 
Educacionais - Sete Quedas AC 2º

3 CN 20240911971007 Alisson Fernando Cardoso Assistente de Atividades 
Educacionais - Sete Quedas AC 3º

4 AC 20240911971037 Samuel Ferreira Lima Assistente de Atividades 
Educacionais - Sete Quedas AC 4º

5 AC 20240911971032 Mauro Vinicius Oliveira De 
Souza

Assistente de Atividades 
Educacionais - Sete Quedas AC 5º

6 AC 20240911971006 Alice Fernanda De Souza 
Picardo Ortega

Assistente de Atividades 
Educacionais - Sete Quedas AC 6º
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Data: 25 de novembro de 2024 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

1 AC 20240911981049 Loriane De Souza Gomes 
Duarte

Assistente de Atividades 
Educacionais -Sidrolândia AC 1º

2 AC 20240911981066 Natally Brum Maia Assistente de Atividades 
Educacionais -Sidrolândia AC 2º

3 CN 20240911981012 Anni Gabriely Santos Alves Assistente de Atividades 
Educacionais -Sidrolândia CN 3º 1º

4 AC 20240911981035 Isis De Mazzi Graça Ramos Assistente de Atividades 
Educacionais -Sidrolândia AC 4º

1 AC 20240912001040 Michelly De Araujo Sanches
Assistente de Atividades 

Educacionais -Sidrolândia- 
Assentamento Eldorado

AC 1º

2 AC 20240912001037 Maria Das Dores Batista
Assistente de Atividades 

Educacionais -Sidrolândia- 
Assentamento Eldorado

AC 2º

1 AC 20240912011024 Ilesliane Janislete Moura Assistente de Atividades 
Educacionais -Sonora AC 1º

2 AC 20240912011048 Marly Batista De Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais -Sonora AC 2º

1 AC 20240912021014 Francinaldo Macena Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais -Tacuru AC 1º

2 AC 20240912021003 Camila Badziak Assistente de Atividades 
Educacionais -Tacuru AC 2º

3 CN 20240912021001 Adriele Delfino Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais -Tacuru CN 8º 1º

1 AC 20240912031063 Lucas José Prazeres Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais -Terenos AC 1º

2 AC 20240912031022 Crislaine Dos Santos Adão 
Souza

Assistente de Atividades 
Educacionais -Terenos AC 2º

3 CN 20240912031061 Loana Da Silva Rezende Assistente de Atividades 
Educacionais -Terenos CN 13º 1º

4 AC 20240912031014 Ariane Rodrigues De Amorim Assistente de Atividades 
Educacionais -Terenos AC 3º

5 AC 20240912031050 Karine Xavier Da Hora Coelho Assistente de Atividades 
Educacionais -Terenos AC 4º

1 AC 20240912041003 Adriana Cristina Penhalver 
Malmos

Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 1º

2 AC 20240912041502 Maria Do Carmo De Quadra Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 2º

3 CN 20240912041017 Aldymar José De Britto Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas CN 9º 1º

4 AC 20240912041141 Cássia Martins De Souza 
Pereira

Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 3º

5 AC 20240912041431 Leonardo De Jesus Dantas Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 4º

6 CN 20240912041075 Andreza Maria Da Silva Santos Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas CN 14º 2º

7 AC 20240912041152 Cleonice De Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 5º

8 CN 20240912041010 Alaecio Costa Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas CN 29º 3º

9 AC 20240912041092 Ariela Ana Cestaro Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 6º

10 PCD 20240912041071 Andreia Nunes Garcia Viana Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas PCD 10º 1º

11 AC 20240912041709 Vanessa Cunha Martins Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 7º

12 AC 20240912041203 Eduardo Barbosa Da Silveira Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 8º
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Data: 25 de novembro de 2024 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

13 CN 20240912041015 Aldelaine Tallita Mendes Sales Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas CN 60º 4º

14 AC 20240912041482 Marcela De Oliveira Ferreira Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 11º

15 CN 20240912041592 Pericles Agostinho Pereira Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas CN 66º 5º

16 AC 20240912041172 Daniela Abdias Lopes Gonçalves Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 12º

17 CI 20240912041079 Anna Caroline Araujo Teixeira Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 13º

18 CN 20240912041337 Jarciel Domingues São 
Bernardo

Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas CN 69º 6º

19 PCD 20240912041393 Kamyla Moreira Lucena Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 15º

20 AC 20240912041552 Nadia Maria Barboza Marques Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 16º

21 CI 20240912041555 Nain Vieira Almeida Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 17º

22 AC 20240912041691 Tania Cristina De Souza Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 18º

23 CN 20240912041376 Julia Novais De Souza Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas CN 71º 7º

24 PCD 20240912041270 Gabriel Henrique Moreira Dias Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 19º

25 AC 20240912041517 Maria Silvanir De Barros Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 20º

26 CN 20240912041494 Maria Aparecida Dos Santos 
Alves

Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas CN 74º 8º

27 AC 20240912041040 Amelia Batista Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 21º

28 CN 20240912041363 Jose Edson Pereira Dos Santos Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas CN 80º 9º

29 AC 20240912041090 Ariane Helise Felisberto 
Rodrigues

Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 22º

30 PCD 20240912041036 Amanda Garcia Viana Alves Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 23º

31 CI 20240912041057 Ana Paula Almeida Leite Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 24º

32 PCD 20240912041421 Laura Priscila De Oliveira Oaz Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas AC 25º

1 AC 20240912051028 Vanessa Marques Dos Santos 
Cáfaro

Assistente de Atividades 
Educacionais -Três Lagoas- 

Distrito Arapuá
AC 1º

1 AC 20240912071004 Lizandra Maria Tedesco
Assistente de Atividades 

Educacionais -Vicentina- Distrito 
Vila Rica

AC 1º

1 AC 20240912061011 Marcos Antonio Barbosa
Assistente de Atividades 

Educacionais -Vicentina- Distrito 
São José

AC 1º

Data: 25 de novembro de 2024 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h 

EXCLUSIVIDADE DE VAGAS EM ALDEIAS INDÍGENAS
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota
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Data: 25 de novembro de 2024 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h 

EXCLUSIVIDADE DE VAGAS EM ALDEIAS INDÍGENAS
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

1 CI 20240911041003 Maria Luisa Lemes Da Silva
Assistente de Atividades 

Educacionais - Anastácio - Aldeia 
Aldeinha

CI 1º 1º

1 CI 20240911111013 Talissa Da Silva Correa
Assistente de Atividades 

Educacionais - Aquidauana - 
Aldeia Bananal

CI 1º 1º

1 CI 20240911131001 Ana Flavia Moreira Cece
Assistente de Atividades 

Educacionais - Aquidauana - 
Aldeia Lagoinha

CI 1º 1º

1 CI 20240911121011 Thiago Dias De Barros
Assistente de Atividades 

Educacionais - Aquidauana - 
Aldeia Limão Verde

CI 1º 1º

1 CI 20240911441007 Douglas Lopes Pereira
Assistente de Atividades 

Educacionais - Dois Irmãos do 
Buriti - Aldeia Buriti

CI 1º 1º

2 CI 20240911441012 Iris Ramona Pinto Alves
Assistente de Atividades 

Educacionais - Dois Irmãos do 
Buriti - Aldeia Buriti

CI 2º 2º

1 CI 20240911431023 Regiane Gabriel Vitorino
Assistente de Atividades 

Educacionais - Dois Irmãos do 
Buriti - Aldeia Água Azul

CI 1º 1º

1 CI 20240911471007 Carol Arevalo Machado
Assistente de Atividades 

Educacionais - Dourados - Aldeia 
Jaguapiru

CI 1º 1º

1 CI 20240911641003 Elisson Henio Salomão Cáceres
Assistente de Atividades 

Educacionais - Japorã - Aldeia 
Porto Lindo

CI 1º 1º

1 CI 20240911741010 Januario Da Silva
Assistente de Atividades 

Educacionais - Miranda - Aldeia 
Cachoeirinha

CI 1º 1º

2 CI 20240911741016 Odenilson Muchacho Pinto
Assistente de Atividades 

Educacionais - Miranda - Aldeia 
Cachoeirinha

CI 2º 2º

1 CI 20240911751008 Jonailson Rodrigues De Souza
Assistente de Atividades 

Educacionais - Miranda - Aldeia 
Lalima

CI 1º 1º

1 CI 20240911791008 Eudir Gois Cabrocha
Assistente de Atividades 

Educacionais - Nioaque - Aldeia 
Brejão

CI 1º 1º

1 CI 20240911305565 Paulo Roberto Messis Da Silva
Assistente de Atividades 

Educacionais - SIDROLÂNDIA - 
ALDEIA CÓRREGO DO MEIO

CI 1º 1º

1 CI 20240912021026 Shaile Montiel
Assistente de Atividades 

Educacionais - Tacuru - Aldeia 
Sassoró

CI 1º 1º



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 226

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital nº 10/2024 PROFECM/UEMS, 18 de novembro de 2024.
Republica-se por conter incorreções no original (Edital 09/2024/PROFECM/UEMS- publicado no 
D.O.E.M.S n° 11.664 de 11/11/2024, p. 118-129).

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU EM EDUCAÇÃO CIENTÍFICA E MATEMÁTICA, MESTRADO PROFISSIONAL, DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE DOURADOS

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS Nº 027/2023, 26 de setembro 
de 2023, a Coordenação do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação Científica e Matemática, 
mestrado profissional, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais e, 
ante os trabalhos da Comissão do Processo Seletivo 2024, torna público o Edital de abertura de inscrições visando 
à seleção de candidatos para preenchimento de vagas de alunos regulares do Programa de Pós-Graduação stricto 
sensu em Educação Científica e Matemática, Mestrado Profissional, da UEMS, para ingresso no primeiro semestre 
de 2025, em conformidade com o Regimento Interno dos Programas de Pós-Graduação “stricto sensu” (Resolução 
CEPE-UEMS nº 2.254, de 4 de dezembro de 2020 e suas alterações) e Projeto Pedagógico e Regulamento do 
PROFECM (Deliberações da CPPGI/CEPE-UEMS Nº 327 e 328, de 26 de setembro de 2022).
O Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação Científica e Matemática, Mestrado Profissional 
(PROFECM), tem como sua área de concentração “Ensino de Ciências e Matemática”, em consonância com as 
orientações da CAPES para esta modalidade, objetiva impactar positivamente a educação básica ao oportunizar 
aos professores deste nível de ensino, principalmente os que estão em efetivo exercício da docência, melhorar a 
sua formação em termos de conhecimentos específicos e pedagógicos e, também, em conhecimentos essenciais 
para o trabalho de investigação científica.

1. Da Inscrição:
1.1. Poderão participar do processo seletivo, candidatos portadores de diploma de curso superior das seguintes 
áreas de licenciaturas: Matemática, Física, Química, Biologia e Pedagogia ou equivalente, que estejam, 
preferencialmente, atuando na educação básica ou em espaços não formais de educação.
1.1.1. Entende-se como espaços não formais de educação: museus e centros de ciência, geoparques, planetários, 
jardins botânicos, zoológicos e afins.
1.2. As inscrições poderão ser realizadas no período de 0 hora do dia 28 de novembro de 2024 a 27 de 
janeiro de 2025, até às 14h59min, horário de Mato Grosso do Sul.
1.3. Da Isenção total da taxa de inscrição 
1.3.1. Para obtenção da isenção total da taxa de inscrição, o/a candidato/a deverá anexar documentação 
comprobatória de um dos seguintes documentos abaixo:
a) declaração de conclusão ou de matrícula no Ensino Médio em escola pública em se tratando de aluno/a/a 
oriundo/a de escolas públicas: Lei nº 2.136, de 14 de agosto de 2000;
b) declaração de condição, concomitantemente, desempregado/a e com renda per capita familiar igual ou 
inferior a meio salário-mínimo (nacional), nos termos do Decreto Estadual nº 11.232/2003 e Decreto Federal nº 
11.016/2022 e suas alterações realizadas até a data de abertura do edital; 
c) declaração de renda bruta até 3 (três) salários-mínimos (nacional), e de que não tenha usufruído da isenção 
nos últimos 12 (doze) meses em outros 3 (três) concursos: Lei Estadual nº 2.557/2002, com alteração dada pela 
Lei Estadual nº 3.201/2006; 
d) comprovante de doador/a de sangue, coletado por instituição autorizada pela Hemorrede MS: Lei Estadual nº 
2.887, de 21 de setembro de 2004;
e) comprovante de doador/a de medula óssea efetivo, pela Rede Hemosul-MS: Lei nº 4.827, de 10 de março de 
2016 e alterações pela Lei Estadual nº 5.129/2017;
f) comprovante de eleitor/a convocado/a e nomeado/a para servir à Justiça Eleitoral do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sendo necessária a comprovação, mediante documento expedido pela Justiça Eleitoral, do serviço prestado 
por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não): Lei nº 5.386, de 
30 de agosto de 2019;
g) declaração de ser jurado/a e compuser o Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso 
do Sul, tendo participado do Conselho de Sentença nos últimos dois anos que antecedem a inscrição: Lei nº 
6.003, de 15 de dezembro de 2022; 
h) Os/as servidores/as do quadro efetivo da UEMS ficam isentos/as do pagamento da taxa de inscrição, conforme 
Deliberação CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009, devendo o/a candidato comprovar o vínculo efetivo mediante 
apresentação de cópia do holerite ou uma declaração emitida pelo Setor de Registro Funcional da Universidade.
1.3.2. A solicitação de isenção deverá ser realizada no período de 11 de novembro a 28 de novembro 
de 2024, e o(a) candidato(a) deverá encaminhar os seguintes documentos em arquivo único no formato pdf, 
exclusivamente, para o e-mail profecm@uems.br:
a) Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição (ANEXO I); 
b) Documentação comprobatória da situação, de acordo com a Legislação correspondente.
1.3.3. Não será aceita a entrega condicional de documentos e não será permitido o encaminhamento de 
documentos complementares e/ou sua retirada após a entrega da documentação.
1.3.4. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição entregue pessoalmente, via 
postal e/ou via fax.
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1.3.5. As solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição serão analisadas e julgadas pela Comissão 
de Processo Seletivo.
1.3.6. A solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será indeferida, se o(a) candidato(a):
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) deixar de apresentar quaisquer dos documentos previstos conforme a Legislação pertinente à sua situação;
d) não observar a forma, o prazo e os horários previstos neste Edital;
e) não prover, de forma expressa e precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles 
anexos que estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente;
1.3.7. As informações fornecidas no Requerimento de isenção da taxa de inscrição são de inteira responsabilidade 
do(a) candidato(a), podendo responder este(a), a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 
acarreta sua eliminação deste Processo Seletivo, além de responder pela infração na forma do Art. 299 do Código 
Penal.
1.3.8. A divulgação do resultado preliminar da análise de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
realizada por meio de Edital específico, a ser divulgado até 02 de dezembro de 2024.
1.3.9. O/a candidato/a cuja solicitação de isenção houver sido indeferida poderá interpor recurso até 03 de 
dezembro de 2024. O resultado final do pedido de isenção da taxa de inscrição será divulgado até 05 de 
dezembro de 2024.
1.3.10. O/a candidato/a cuja solicitação de isenção de taxa permanecer indeferida mesmo após a divulgação 
do resultado final da análise de isenção, mas mantiver o interesse em permanecer no Processo Seletivo, deverá 
efetuar o pagamento da respectiva inscrição até a data limite do encerramento das inscrições.
1.3.11. O/a candidato/a que tiver a sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição INDEFERIDA 
e não efetuar o pagamento da inscrição, na forma e no prazo estabelecido neste Edital, estará automaticamente 
excluído(a) deste Processo Seletivo.
1.3.12. Não serão devolvidos os valores de pagamento da taxa de inscrição de candidato(a) contemplado(a) com 
a isenção e que já tenha efetivado o pagamento da referida taxa anteriormente.

2. Dos Procedimentos Necessários para a Inscrição:

Para a realização e efetivação de sua inscrição, o candidato(a) deverá  realizar os seguintes procedimentos: 
Acessar o endereço https://sigpos.uems.br/uems-sigpos/portal e preencher formulário eletrônico com os dados 
pessoais, sendo necessário gerar o comprovante de inscrição no sistema e anexá-lo à documentação exigida para 
inscrição.
a) Enviar as cópias dos documentos, descritos nas alíneas do item 6 deste edital, para o e-mail profecm@uems.
br, todos salvos em documento no formato pdf, sendo que cada arquivo poderá ter no máximo 5MB.
b) No tópico assunto do e-mail, deverá constar: INSCRIÇÃO ALUNO REGULAR_ NOME E SOBRENOME.
2.1. será admitida a inscrição somente via Internet, solicitada no período entre as 0 hora do dia 28 de novembro 
de 2024 a 27 de janeiro de 2025, até às 14h59min, respeitado o horário oficial de Mato Grosso do Sul.
2.2. São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações por ele fornecidas para a inscrição 
no processo seletivo, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese.
2.3. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
2.4. Em caso de problemas na leitura dos arquivos digitais enviados, os candidatos serão informados por e-mail, 
sobre procedimentos para o envio dos mesmos até as 13 horas (horário oficial de MS) do dia 29 de janeiro de 
2025.
2.5. A Comissão do Processo Seletivo (CPS) não se responsabilizará por inscrições via correio eletrônico não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados e o não recebimento da documentação.
2.6. O candidato que não enviar todos os documentos descritos nas alíneas do item 6 ou enviá-los fora do prazo, 
terá sua inscrição indeferida pela CPS e eliminado do certame por descumprimento de exigências deste Edital.

3. Dos Procedimentos para Gerar o Boleto Bancário
3.1. O Boleto Bancário para pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais) será gerado após 
o (a) candidato(a) se cadastrar no site da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FUNAEPE), ao qual 
será redirecionado a partir do Portal da Pós-Graduação UEMS (https://sigpos.uems.br/uems-sigpos/portal )
3.2. O Portal da Pós-Graduação estará disponível para cadastro/geração de boletos a partir das 0 h do primeiro 
dia de início das inscrições, e encerrará às 10h do último dia de inscrições, sendo considerado o horário oficial do 
estado de Mato Grosso do Sul.
3.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 27 de janeiro de 2025, em qualquer 
banco, bem como nas casas lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, ou por meio de aplicativos bancários.
3.4. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser gerado conforme o item anterior, sendo que 
o comprovante de agendamento do pagamento não será aceito como comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição.
3.5. O valor recolhido referente à taxa de inscrição não será devolvido, em nenhuma hipótese.

4. Da Política de Ações Afirmativas
4.1. O presente Processo Seletivo reger-se-á pela Política de Ações Afirmativas para pessoas negras (pretas e 
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pardas), indígenas, com deficiência, quilombolas, travestis e transexuais, nos termos da Deliberação CPPG/CEPE-
UEMS nº 231, de 28 de agosto de 2018, homologada com alterações pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.015, de 31 
de outubro de 2018 e alterada pela Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS nº 306, de 28 de setembro de 2021, e pela 
Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS nº 344, de 23 de maio de 2023.
4.2. Do total das vagas oferecidas no presente edital, reservar-se-ão vagas, nas seguintes proporções:
I – 20% (vinte por cento) para candidatos/as negros/as; 
II – 10% (dez por cento) para candidatos/as indígenas;
III – 5% (cinco por cento) para candidato/as com deficiência;
IV – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos/as quilombolas;
V – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidato/as travestis e transexuais.
4.3. Compete exclusivamente aos(às) candidato/as certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos 
para concorrer às vagas da Política de Ações Afirmativas.
4.4. No ato da inscrição no processo seletivo o/a(s) candidato/a(s) que desejar(em) concorrer às vagas 
especificadas no item anterior deverão fazer a opção específica constante no formulário de inscrição (Anexo II) 
4.4.1. A pessoa com deficiência deverá informar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência que apresenta, 
se necessita e quais medidas são necessárias para a realização da entrevista, demandas que serão atendidas 
segundo a legislação vigente.
4.4.2. No formulário de inscrição (Anexo V) do processo seletivo constam, explicitamente, os itens de classificação 
da Lei Brasileira de Inclusão (LBI); Deficiência Física (paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida); Deficiência Visual 
(cegueira, baixa visão); Deficiência auditiva (perda bilateral, parcial, total); Deficiência Surdocegueira, Deficiência 
múltipla, pessoas com transtornos globais do desenvolvimento (Transtorno do Espectro Autista) e pessoas com 
altas habilidades/superdotação.
4.4.3. No formulário de inscrição (Anexo V) constam, explicitamente, os seguintes itens de classificação de 
identidade de gênero: cisgênero, travesti, transexual, trans não-binário, de acordo com a definição da Associação 
Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA).
4.5. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) para vagas de ações afirmativas concorrerão, exclusivamente, às 
vagas reservadas para sua modalidade.
4.5.1. Havendo desistência de candidatos(as) autodeclarados(as), que foram aprovados(as) em  vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) autodeclarado(a), aprovado(a) e classificado(a) em ordem decrescente 
de nota final, dentro da modalidade de cotas para qual se inscreveu.
4.5.2. Não havendo candidatos(as) autodeclarados(as) aprovados(as) em número suficiente para o preenchimento 
das vagas reservadas dentro da modalidade de cotas, as vagas remanescentes serão revertidas para outra 
categoria de cotas em lista de espera (considerada a maior nota) e, não havendo, serão remanejadas para os(as) 
candidatos(as) aprovados(as) em ampla concorrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais.
4.6. Para os fins deste edital, os(as) candidatos(as) que optarem por concorrer às vagas da Política de Ações 
Afirmativas deverão apresentar documentação comprobatória, conforme item 6 deste Edital.
4.7. Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) deverão ter seus traços fenotípicos reconhecidos 
por uma Banca de Verificação Fenotípica, de acordo com a Deliberação CE/CEPE-UEMS no 324, de 4 de novembro 
de 2020, homologada com alteração pela Resolução CEPE-UEMS no 2.214, de 4 de dezembro de 2020.
4.7.1. A Banca de Verificação Fenotípica será composta por, no mínimo 3 membros, e conforme o cronograma, 
será realizada no dia 23 de fevereiro de 2025, na forma on-line, em horário a constar em Edital, a ser publicado 
em 22 de fevereiro de 2025.
4.7.1.1. O(A) candidato(a) receberá, no endereço de e-mail informado pelo(a) candidato(a) no Anexo V, o link da 
sala virtual na qual ocorrerá a Banca de Verificação Fenotípica.
4.7.1.2. O(A) candidato(a) deverá responder ao e-mail mencionado, confirmando o recebimento do link para a 
participação.
4.7.2. O resultado da Verificação Fenotípica será divulgado em 26 de fevereiro de 2025. Caso o(a) candidato(a) 
não tenha o fenótipo reconhecido, e solicite recurso, será constituída uma banca recursal, composta por pessoas 
distintas da primeira, prevista para ocorrer em 28 de fevereiro de 2025.
4.8. Os documentos previstos no item 6 serão conferidos pela CPS, a qual expedirá confirmação de que a 
documentação respeita todas as normas previstas e, dessa forma, o(a) candidato(a) poderá realizar sua matrícula.
4.9. Em caso de não aprovação pela Banca de Verificação Fenotípica, quanto da documentação exigida para as 
demais categorias, e exaurido o recurso previsto, o(a) candidato(a) será desclassificado(a) do Processo Seletivo.
5. Da verificação das condições para matrícula dos candidatos em vagas da Política de Ações 
Afirmativas e Servidores da UEMS.
5.1. Os candidatos aprovados e inscritos para concorrer às vagas da Política de Ações Afirmativas, deverão 
apresentar a documentação comprobatória de acordo com a sua inscrição, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2025.

5.1.1 Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) deverão ter seus traços fenotípicos reconhecidos 
por uma Banca de Verificação Fenotípica, de acordo com a Deliberação CE/CEPE-UEMS nº 324, de 4 de novembro 
de 2020, homologada, com alteração, pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.214, de 4 de dezembro de 2020.
5.1.2. Os candidatos indígenas deverão apresentar o Registro de Nascimento de Índio (RANI) ou Registro 
Administrativo de Casamento de Índio (RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação 
étnica ou Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica ou autodeclaração conforme modelo da UEMS ou 
declaração de pertencimento emitida e assinada por duas lideranças locais de sua comunidade.
5.1.3. Os candidatos com deficiência deverão comprovar sua condição por meio de laudo médico ou exame 
específico.
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5.1.4. Os candidatos aprovados autodeclarados quilombolas deverão apresentar declaração comprobatória do 
pertencimento étnico-racial e residência, assinada pelo(a) presidente(a) da organização/associação de sua 
respectiva comunidade e Carta de Certificação da comunidade emitida pela Fundação Cultural Palmares.
5.2. Os candidatos aprovados autodeclarados transexuais e travestis deverão apresentar documento de 
autodeclaração ratificado pelo Conselho Estadual dos Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais de Mato Grosso do Sul, ou órgão congênere do Estado de origem do candidato.
5.3. O candidato inscrito como cotista negro (preto ou pardo) terá o resultado quanto ao reconhecimento de seu 
fenótipo após a Banca de Verificação Fenotípica, sendo possível solicitar recurso, se assim o desejar.
5.4. Os documentos previstos no item 6 serão conferidos pela CPS, e seu resultado será divulgado em 26 de 
fevereiro de 2025.
5.5. Em caso de não aprovação tanto da verificação fenotípica, quanto da documentação exigida para as demais 
cotas, e exaurido o recurso previsto, o(a) candidato(a) será desclassificado(a) do Processo Seletivo.

6. Documentos necessários para efetivação da inscrição:
a) Cópia do formulário eletrônico (referente a alínea “a” do subitem 2.1 deste edital);
b) Ficha de inscrição devidamente preenchida, impressa e assinada (Anexo V) deste edital e disponível em  
https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
c) cópia da cédula de identidade – RG;
d) cópia do cadastro de pessoa física – CPF;
e) cópia do título de eleitor e da certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;
f) certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para maior de dezoito anos, se do sexo 
masculino;
g) cópia de 1 (uma) foto 3x4;
h) cópia do histórico escolar completo da graduação;
i) cópia do diploma de graduação ou Certificado de conclusão de curso de graduação;
j) projeto de pesquisa;
k) currículo lattes atualizado em 2024 ( http://lattes.cnpq.br);
l) autodeclaração correspondente à vaga pretendida, para os candidatos às vagas da Política de Ações Afirmativas;
m) comprovante de pagamento da taxa de inscrição, cujo valor é de R$ 100,00 (cem reais).
6.1. Para inscrição no processo seletivo dos candidatos de nacionalidade estrangeira, além dos documentos 
previstos nas alíneas a, b, g, j, e m do item 6, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos:
a) cópia do documento de identidade para estrangeiro, válida à data do registro;
b) cópia da certidão de registro civil de nascimento ou casamento;
c) cópia do comprovante de conclusão de escolaridade do ensino superior no Brasil ou declaração de 
processo de equivalência de estudos realizados no exterior, concedida por órgão competente;
d) comprovação de proficiência em Língua Portuguesa.

7. Do Processo Seletivo e Admissão

7.1. A organização e execução do Processo Seletivo serão de responsabilidade da Comissão do Processo 
Seletivo/2024 (CPS), legalmente constituída e composta por docentes do quadro permanente do Programa.
7.2. A Seleção se dará em duas etapas, eliminatórias e classificatórias, conforme cronograma abaixo:

Cronograma Datas
Publicação do Edital 08/11/2024
Período de Inscrições 28/11/2024 a 27/01/2025
Período para solicitação da isenção da taxa de inscrição 11/11 a 28/11/2024
Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição Até 02/12/2024
Recurso ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição 03/12/2024
Resultado final do pedido de isenção da taxa de inscrição 05/12/2024
Resultado das inscrições deferidas/indeferidas 28/01/2025
Recurso ao resultado das inscrições deferidas/indeferidas 29/01/2025
Resultado das inscrições deferidas/indeferidas 31/01/2025
Etapa 1: Prova Escrita 08/02/2025
Resultado da Etapa 1 Até 17/02/2025

Recurso 18/02/2025

Resultado final da Etapa 1 e Publicação do Edital para Etapa 2 19/02/2025

Etapa 2: Entrevista e Avaliação do Projeto de Pesquisa 21 e 22/02/2025

Resultado da Etapa 2 Até  25/02/2025

Recurso ao resultado da Etapa 2 Até 26/02/2025

Período de envio (por parte dos candidatos) da documentação comprobatória 
para concorrer às vagas da Política de Ações Afirmativas (candidatos cotistas: 
indígenas / pessoas com deficiência / quilombolas / travestis/transexuais).

26 e 27/02/2025

https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
http://lattes.cnpq.br/
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Publicação do Edital de convocação para banca de Verificação Fenotípica para 
Política de Ações Afirmativas (candidatos cotistas: negros – pretos e pardos)

28/02/2025

Banca de Verificação Fenotípica para Política de Ações Afirmativas 
(candidatos cotistas: negros – pretos e pardos)

03/03/2025

Divulgação de resultado de Verificação Fenotípica para Política de Ações Afirmativas 
(candidatos cotistas: negros – pretos e pardos) e de conferência da documentação 
(candidatos cotistas: indígenas / pessoas com deficiência / quilombolas / travestis/
transexuais).

04/03/2025

Prazo para recurso referente ao resultado da Banca de Verificação Fenotípica para 
Política de Ações Afirmativas (candidatos cotistas: negros – pretos e pardos) e 
ao resultado da conferência da documentação (candidatos cotistas: indígenas / 
pessoas com deficiência / quilombolas / travestis/transexuais).

06/03/2025

Banca Recursal de Verificação Fenotípica para Política de Ações Afirmativas 
(cotistas negros – pretos e pardos), se houver recursos

07/03/2025

Divulgação de resultado de Banca Recursal de Verificação Fenotípica e dos recursos 
ao resultado da conferência da documentação para vagas da Política de Ações 
Afirmativas pela CPS

10/03/2025

Homologação do Resultado Final e Convocação para matrícula Até 11/03/2025

Período para Matrícula De 13 a 15/03/2025

7.3. Da homologação das inscrições
7.3.1. Após a conferência de todos os documentos enviados por meio digital, conforme item 6 deste Edital, a
CPS publicará no site do Programa, no endereço eletrônico https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-
SELETIVO-ALUNO-REGULAR, as inscrições deferidas e indeferidas.
7.3.2. O candidato que não enviar todos os documentos descritos ou enviá-los fora do prazo, não efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição ou recolhê-la fora do prazo, terá sua inscrição indeferida pela CPS e eliminado 
do processo seletivo por descumprimento de exigências deste edital.
7.4. Das Etapas
7.4.1. Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, nota 7,0 (sete) em cada uma das duas 
etapas eliminatórias do processo seletivo, considerando o valor atribuído conforme segue:
7.4.1.1. Prova escrita: 0,0 (zero) a 10,0 (dez);
7.4.1.2. Projeto de pesquisa e entrevista: 0,0 (zero) a 10,0 (dez).
7.4.2  Etapa 1: Prova Escrita (PE)
7.4.2.1. A prova escrita consistirá na produção de um texto escrito a partir de um tema, cabendo ao candidato 
demonstrar conhecimentos sobre o tema sorteado e sobre as normas básicas para produção de texto na língua 
portuguesa.
7.4.2.2. Para prova será sorteado um tema para cada linha de pesquisa, dentre os temas elencados no Anexo III 
deste edital.
7.4.2.3. Para produção do texto, será facultado aos candidatos consultar suas fontes (artigos, livros, etc.), 
material impresso, sendo vedado o uso de celular, notebook ou similares, assim como a troca de materiais 
durante a realização da prova.
7.4.2.4. O candidato deverá comparecer ao local, com 30 minutos de antecedência, munido de:
a) documento oficial de identificação pessoal com foto (RG e/ou Carteira Nacional de Habilitação);
b) caneta esferográfica azul ou preta.
7.4.2.5. A referida etapa será realizada no dia 08 de fevereiro de 2025, às 08h30min (horário oficial de MS), na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – Unidade Universitária de Dourados, em local que será estabelecido 
e divulgado no edital de deferimento e indeferimento das inscrições.
7.4.2.6. A duração da prova será de 4 h (quatro horas).
7.4.3. Etapa 2: Avaliação do Projeto de Pesquisa e Entrevista (PPE)
7.4.3.1. O projeto deve conter de 6 a 10 páginas, respeitando a seguinte estrutura: folha de apresentação 
(com o título e os dados de identificação do candidato), introdução, objetivos, revisão bibliográfica, metodologia, 
cronograma e referências, devendo ser observado o enquadramento às normas da ABNT (modelo disponibilizado 
em: https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
7.4.3.2. O projeto de pesquisa será avaliado conforme os seguintes itens:
a) enquadramento à estrutura básica citada no item 7.4.3.1;
b) adequação à área de concentração do programa, a linha de pesquisa e as produções  aos estudos, produções 
e pesquisas dos    orientadores, indicados pelo candidato na ficha de inscrição;
c) relevância da proposta para a área de educação científica e matemática para atuação profissional.
7.4.3.3. O projeto de pesquisa não deve se configurar como plágio, sob pena de  desclassificação do candidato.
7.4.3.4. A avaliação do projeto será realizada em etapa concomitante à entrevista dos candidatos, que será 
realizada nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2025, a partir das 8 horas (horário oficial de MS), na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul – Unidade Universitária de Dourados, em local e horário que será estabelecido 
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no edital da Etapa 2.
7.4.3.5. O candidato deverá comparecer ao local munido de documento oficial de identificação pessoal com foto 
(RG ou Carteira Nacional de Habilitação-CNH).
7.4.3.6. O candidato será entrevistado individualmente pela banca examinadora, devendo demonstrar 
argumentação analítica, clareza e coerência ao responder questões sobre o projeto de pesquisa, o currículo 
Lattes, a formação acadêmica, a experiência profissional e as pretensões com o Programa.

7.4.3.7. Os pesos na composição da nota final da Etapa 2 são os seguintes:

Tema Peso

Formação (conforme currículo lattes) e experiência profissional 2,0

Expectativas e disponibilidade 2,0

Projeto de Pesquisa 3,0

Arguição sobre o Projeto de Pesquisa 3,0

Total 10,0

7.4.3.8. Com base na tabela apresentada no item anterior o candidato será avaliado com nota de 0,0 (zero) 
a 10,0 (dez) e a nota final da Etapa 2 será obtida pela média aritmética simples das notas apontadas pelos 
membros da banca, sendo considerados eliminados os candidatos que obtiverem nota inferior a 7,0 (sete).
7.4.3.9. A entrevista será gravada.

8. Dos Resultados
8.1. Os resultados das etapas serão publicados no site do programa, no endereço eletrônico https://www.
uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
8.2. O resultado final do Processo Seletivo será expresso pela Pontuação Final PF = (PE + EPP) ÷ 2, sendo 
classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o limite máximo de vagas.
8.3. O resultado final do Processo  Seletivo será publicado no Diário Oficial do  Estado, e disponibilizado no site 
do programa https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
8.4. Eventuais empates serão resolvidos, pelo maior valor obtido na prova escrita, projeto de pesquisa e entrevista, 
respectivamente.

9. Dos Recursos das Etapas do Processo Seletivo
9.1. Caberá recurso aos resultados de todas as etapas do Processo Seletivo, mediante solicitação por escrito de 
reavaliação, devidamente fundamentado, e enviado à Comissão do Processo Seletivo, no prazo de até 24 (vinte 
e quatro)horas de sua divulgação.
9.2. Para fundamentar o recurso sobre a etapa 1 - Prova Escrita, o candidato deverá preencher o requerimento 
(anexo IV) e enviá-lo para o e-mail profecm@uems.br, constando no campo assunto: cópia da prova escrita.
9.3. Para fundamentar o recurso relativo à etapa 2 – Avaliação de Projeto de Pesquisa e Entrevista, o candidato 
deverá preencher o requerimento (anexo IV) e enviá-lo para o email profecm@uems.br, solicitando cópia da ficha 
de avaliação elaborada pela Comissão Organizadora e preenchidas pelos membros da Banca Examinadora.
9.4. O requerimento das cópias descritas nos itens 9.2 e 9.3 deverá ser solicitado/enviado no horário das 8h 
às 11h (horário oficial de MS), para profecm@uems.br, não sendo considerados requerimento de solicitação de 
cópias e envio de recurso em outro horário.
9.5. Ao Resultado das Inscrições indeferidas caberá recurso, devidamente fundamentado, que deverá ser enviado 
para o e-mail: profecm@uems.br no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados após divulgação dos resultados.
9.6. A Comissão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, emitirá sua decisão por escrito e de forma fundamentada, 
indicando os motivos que acolhem ou não os argumentos levantados, encaminhando-a no e-mail do candidato 
que apresentou o recurso.
9.7. Da decisão da Comissão de não acolher os argumentos levantados pelo candidato, não caberá pedido de 
recurso à autoridade hierárquica, salvo se houver denúncia de que ela não foi proferida na forma escrita ou 
deixou de ser fundamentada, hipótese em que será interposto na forma de pedido de reconsideração, e dirigida 
à Coordenação do Programa de Pós-Graduação.
9.8. Ao constatar que a Comissão não proferiu sua decisão de forma escrita ou deixou de fundamentá-la, a 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação encaminhará o pedido de reconsideração para a Comissão.
9.9. O Pedido de reconsideração que buscar rediscutir os argumentos propostos no recurso será indeferido pela 
Comissão em razão da perda do direito de recorrer.

10. Das Vagas e Classificação
10.1. Será ofertado o quantitativo de até 20 (vinte) vagas, as quais serão preenchidas por ordem decrescente 
de classificação final, sendo 10 (dez) vagas para linha de pesquisa 1 e 10 (dez) vagas para linha de pesquisa 2, 

https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
mailto:profecm@uems.br
mailto:profecm@uems.br
mailto:profecm@uems.br
mailto:profecm@uems.br
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considerando o disposto no quadro abaixo:

Vagas

Total

Sobrevagas

Ampla 
concorrência

Negros Indígenas
Pessoas com 
deficiência Quilombolas

Travestis/ 
transexuais

20% 10% 5% 5% 5%

13 4 2 1 20 1 1

10.2. O preenchimento das vagas está condicionado à: pontuação obtida pelos candidatos no processo seletivo e 
a disponibilidade de vagas por linha de pesquisa.
10.3. Caso as vagas de uma das linhas de pesquisa não sejam preenchidas, havendo candidato aprovado na outra 
linha, as vagas poderão ser remanejadas, sendo este procedimento condicionado a disponibilidade de orientação.

11. Da verificação das condições para matrícula dos candidatos em vagas da Política de Ações 
Afirmativas e Servidores da UEMS
11.1. Os candidatos aprovados e inscritos para concorrer às vagas da Política de Ações Afirmativas, deverão 
apresentar a documentação comprobatória de acordo com a sua inscrição, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2025.
11.2. Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) deverão ter seus traços fenotípicos reconhecidos 
por uma Banca de Verificação Fenotípica, de acordo com a Deliberação CE/CEPE-UEMS nº 324, de 4 de novembro 
de 2020, homologada, com alteração, pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.214, de 4 de dezembro de 2020.
11.3. Os candidatos indígenas deverão apresentar o Registro de Nascimento de Índio (RANI) ou Registro 
Administrativo de Casamento de Índio (RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação 
étnica ou Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica ou autodeclaração conforme modelo da UEMS ou 
declaração de pertencimento emitida e assinada por duas lideranças locais de sua comunidade.
11.4. Os candidatos com deficiência deverão comprovar sua condição por meio de laudo médico ou exame 
específico.
11.5. Os candidatos aprovados autodeclarados quilombolas deverão apresentar declaração comprobatória do 
pertencimento étnico-racial e residência, assinada pelo(a) presidente(a) da organização/associação de sua 
respectiva comunidade e Carta de Certificação da comunidade emitida pela Fundação Cultural Palmares.
11.6. Os candidatos aprovados autodeclarados transexuais e travestis deverão apresentar documento de 
autodeclaração ratificado pelo Conselho Estadual dos Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais de Mato Grosso do Sul, ou órgão congênere do Estado de origem do candidato.

12. Disposições gerais

12.1. Local de informações: Programa de Pós-graduação stricto sensu em Educação Científica e Matemática, 
Mestrado Profissional, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Dourados, 
pelo email profecm@uems.br e pelo telefone (67) 3902- 2640.
12.2. O candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início das Etapas 1 e 2, ou não comparecer, 
estará automaticamente desclassificado.
12.3. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado, e ficará disponível no site do programa, no 
endereço eletrônico https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
12.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
12.5. Será de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as divulgações relativas ao Processo 
Seletivo no site do Programa, no endereço eletrônico https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-
ALUNO-REGULAR bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul (MS), no 
endereço eletrônico http://www.imprensaoficial.ms.gov.br

12.6. A Comissão do Processo Seletivo do Programa de Pós-graduação stricto sensu em Educação Científica e 
Matemática, Mestrado Profissional, decidirá os casos omissos, no âmbito de sua competência.

Dourados, 08 de novembro de 2024.
Profa. Dra. Eliane Cerdas 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 2024/PROFECM/UEMS

mailto:profecm@uems.br
https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
https://www.uems.br/ppg/profecm/PROCESSO-SELETIVO-ALUNO-REGULAR
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
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Anexo I (Edital nº 10/2024/PROFECM/UEMS)

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

O presente requerimento de isenção da taxa de inscrição, tem como base o disposto no edital supramencionado. 

1. DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO
Nome:

Filiação:

Estado 
Civil:

Data de Nascimento: RG Nº: CPF:

Endereço Residencial:

Cidade: UF: CEP:

Telefone Residencial: Quantidade de pessoas que residem
com o candidato:

2. DADOS SOCIOECONÔMICOS DA FAMÍLIA (se doador voluntário, NÃO PREENCHER estes campos):
NOME FONTE PAGADORA PARENTESCO SALÁRIO MENSAL

PARENTESCO: Indicar o próprio candidato e o cônjuge, pai, mãe, avô, avó, tios, irmãos, filhos,
netos, etc.
3. Documentos anexados ao presente Requerimento (preenchimento obrigatório)
(    ) Com base na  Lei nº 2.136, de 14 de agosto de 2000;

(    ) Com base no Decreto Estadual nº 11.232, de 27/5/2003, e Decreto Federal nº 11.016, de 29/03/2022 
e suas alterações realizadas até a data de abertura do Edital.

(    ) Com base na Lei Estadual nº 2.557, de 13/12/2002 e Lei Estadual nº 3.201, de 18/4/2006.

(    ) Com base na Lei Estadual nº 2.887, de 21/09/2004.

(    ) Com base na Lei Estadual nº 4.827, de 10/03/2016 e alterações pela Lei Estadual nº 5.129, de 
27/12/2017.

(    ) Com base na Lei Estadual nº 5.386, de 30/08/2019.

(    ) Com base na Lei Estadual nº 6.003. de 15/12/2022.

(    ) Com base na Deliberação CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009.

Já foi beneficiado(a) com isenção de taxa de inscrição em Concurso Público/Processo Seletivo 
promovido pela Administração Pública Estadual neste ano de 2024?
(    ) Não    (   ) Sim (relacionar em quais):
1)______________________________________________________________________________________
______
2)______________________________________________________________________________________
______
3)______________________________________________________________________________________
______

O(A) candidato(a) declara, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem 
verdadeiras as informações, os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a fornecer outros 
documentos comprobatórios, sempre que solicitados pela Comissão de Processo Seletivo.

Local e Data: ______________________________, ________ de __________ de 2024.
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Assinatura do(a) Candidato(a)

Anexo II (Edital nº 10/2024/PROFECM/UEMS)

AUTODECLARAÇÃO – vagas para Política de Ações Afirmativas

Nome do/a candidato/a: ____________________________________________________________
______  CPF: ______________________Declaro, para os fins de concorrer às vagas reservadas para 
____________________________(negro ou indígena ou pessoa com deficiência ou quilombola ou travesti/
transexual) no processo seletivo do Programa de Pós-Graduação em Educação Científica e Matemática da UEMS 
/ Unidade Universitária de Dourados – ingresso no 1º semestre de 2025, que estou ciente que as informações 
prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, e, se for detectada inveracidade na declaração, 
estarei sujeito  a desclassificação do processo. 

.    Dourados-MS, ___ de ______________ de 20__.
___________________________________________

(Nome e assinatura do/a candidato/a/a)
ANEXO III – Edital nº 10/2024/PROFECM/UEMS

Temas para a Etapa 1: Prova escrita

Linha de Pesquisa 1: Ensino de Ciências
1. O que dizem as pesquisas da área sobre o uso de atividades práticas no ensino de ciências?
2. O uso de recursos audiovisuais no ensino de ciências: aspectos teóricos e metodológicos.
3. O que dizem as pesquisas da área sobre as necessidades formativas do professor de ciências?
4. A educação ambiental em espaços de educação formal e não formal: aportes teóricos para pesquisa em 
ensino.

Linha de Pesquisa 2: Educação Matemática
1. Tecnologia e Educação: possibilidades para o Ensino de Matemática na Sala de Aula.
2. Laboratórios de Ensino de Matemática: um Espaço para a Prática e Reflexão na Formação de Professores.
3. Formação Continuada de professores que ensinam Matemática: possibilidades e desafios no contexto 
educacional.
4. Obstáculos didáticos e epistemológicos no ensino e aprendizagem da matemática.
Recomendação aos candidatos, de ambas as linhas:
Façam um levantamento de fontes (artigos científicos, livros, capítulos de livros) relacionados aos temas propostos 
para prova escrita. Selecione o material que considere relevante sobre cada tema. Converse com os pares para 
avaliar se fez boas escolhas. Faça a impressão do material que considere relevante para realização da prova. 
Somente será permita a consulta a materiais impressos, sendo vedado o uso de celular, notebook ou similares, 
assim como a troca de materiais durante a realização da prova.
ALGUMAS SUGESTÕES DE PERIÓDICOS QUE PUBLICAM ARTIGOS NA ÁREA DE ENSINO PODEM SER 
CONSULTADAS NA PÁGINA DO PROGRAMA.

ANEXO IV – Edital nº 10/2024/PROFECM/UEMS
Requerimento de Cópias das Avaliações

Eu,__ candidato no processo seletivo para ingresso no Programa de Pós-Graduação stricto sensu Educação 
Científica e Matemática, Mestrado Profissional, Área de Concentração em Ensino de Ciências Naturais e 
Matemática, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – Unidade Universitária Dourados, solicito:
Item a ( ) cópia da prova escrita;

Item b ( ) cópia da ficha de avaliação da Entrevista; 
Item c ( ) cópia da gravação.

As cópias serão disponibilizadas no formato digital. Dourados/MS, , de de 20 .

Assinatura do(a)Candidato(a)

ANEXO V – Edital nº 10/2024/PROFECM/UEMS 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. Dados Pessoais
Nome Completo E-mail
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Estado Civil Nacionalidade Naturalidade (Cidade / Estado) Data de Nascimento

RG Órgão Expedidor CPF Passaporte/Pais de Origem(para 
estrangeiros)

2. Endereço
Endereço Residencial (Rua, Av, Nº, Bloco, Apto, Sala, Etc) Bairro

Telefone Fixo

( )

Celular

( )

Cidade Estado CEP

3. Escolaridade
Curso de Graduação: Ano de Conclusão:

Instituição:

4. Opção de Orientação

Mencionar o nome do(a) possível orientador(a):

1ª opção:

2ª opção:

5. Opção de Vagas

Selecionar apenas uma opção:
( 
) Vagas gerais – ampla concorrência

( ) Política de Ações Afirmativas (Negro, Indígena, Pessoa com 
Deficiência, Quilombola, Travesti/Transexual)

6. No caso de inscrição para as vagas da Política de Ações Afirmativas, especificar
(selecionar apenas uma opção):

( ) Negro

( ) Indígena

Deficiência Física:

( )Pessoa com 
Deficiência

( ) paraplegia, ( ) paraparesia, ( ) monoplegia, ( ) monoparesia, ( ) tetraplegia, ( ) 
tetraparesia, ( ) triplegia, ( ) triparesia, ( ) hemiplegia, ( ) hemiparesia, ( ) ostomia, ( ) 
amputação ou ausência de membro, ( ) paralisia cerebral ( ) nanismo, ( ) membros com 
deformidade congênita ou adquirida; Deficiência Visual: ( ) cegueira,  (  ) baixa visão; 
Deficiência auditiva: ( ) perda bilateral, ( ) parcial, ( ) total; ( ) Deficiência Múltipla; ( 
) Pessoas com transtornos globais do desenvolvimento (Transtorno do espectro autista); 
( ) Pessoas com altas habilidades/superdotação.

Necessita de alguma medida específica para a realização da entrevista?

( 
) sim ( ) não
Qual?  
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( ) Quilombola

( ) Travesti/ 
Transexual

(   ) cisgênero, (   ) travesti, (   ) transexual, (    ) trans não-binário, consoante definição 
da Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA).

7. DECLARAÇÃO

Declaro também, sob as penas da lei, que não há nenhum impedimento para participar na seleção, pois satisfaço 
às exigências do Edital nº 10/2024 – PROFECM/UEMS de 08 de novembro de 2024 e aceito todas as regras que 
lhe são pertinentes.

Local/data:________________________________________Assinatura:________________________
OBS: Lembre de fazer a conferência dos documentos a serem enviados por e-mail.

ANEXO VI - Edital nº 10/2024/ PROFECM/UEMS
AUTODECLARAÇÃO – vagas para Política de Ações Afirmativas

Nome do/a candidato/a: ___________________________________________CPF nº:  _____________
Declaro,    para     os     fins     de     concorrer     às     vagas     reservadas     para  (negro ou 
indígena ou pessoa com deficiência ou quilombola ou travesti/transexual) no processo seletivo do Programa 
de Pós-Graduação stricto sensu Educação Científica e Matemática, Mestrado Profissional da UEMS/Unidade 
Universitária de Dourados – ingresso no 1º semestre de 2025, que estou ciente que as informações prestadas 
nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, e que em hipótese de constatação de declaração falsa, o 
meu pedido de matrícula como cotista será indeferido, conforme previsto na Deliberação CE/CEPE-UEMS nº 324, 
de 4 de novembro de 2020, homologada com alteração pela Resolução CEPE-UEMS no 2.214 de 4 de dezembro 
de 2020, e serei eliminado do Processo Seletivo, sem excluir outras responsabilidades.

Dourados-MS, de de 20 .

(Nome e assinatura do/a candidato/a)

ANEXO VII - Edital nº 10/2024/PROFECM/UEMS 
DECLARAÇÃO DE PREVISÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Eu,_________________________________________________________, CPF nº_____________________, 
R.G. nº________________, declaro que não apresentarei cópia do diploma ou do certificado de conclusão do 
curso de graduação no ato da inscrição deste processo seletivo, conforme estabelecido no Regimento Interno dos 
Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da UEMS, artigo 52, da DELIBERAÇÃO CPPGI/CEPE-UEMS Nº 278, de 
25 de agosto de 2020, em virtude de ainda não tê-lo concluído, e por cursar o último semestre do curso. E declaro 
que, no ato da matrícula, apresentarei os documentos comprobatórios da colação de grau, conforme Artigo 57 
da deliberação supracitada.
Caso o/a candidato/a/a seja aprovado/a no processo seletivo para aluno/a regular do Programa de Pós-graduação 
stricto sensu em Educação Científica e Matemática, Mestrado Profissional declaro estar ciente que devo apresentar 
para efetivação da matrícula, a cópia e original do histórico escolar da graduação completo, e a cópia e original 
do diploma de graduação ou comprovante de conclusão do curso, bem como os demais documentos relatados no 
Edital nº 10/2024.
Declaro estar ciente de que caso não apresente os documentos das alíneas “h” e “i” do item 6, no período 
da matrícula, o/a candidato/a/a deverá apresentar declaração de conclusão de todas as exigências do projeto 
pedagógico do curso com previsão de data de colação de grau. O/a candidato/a/a que não apresentar o que está 
disposto no Edital nº 10/2024 terá sua matrícula cancelada automaticamente
Declaro estar ciente que caso não seja apresentado o documento comprobatório de colação de grau em até 
no máximo 30 dias do início das atividades do curso/programa, o/a aluno/a terá sua matrícula cancelada 
automaticamente. Por estar de acordo com esta declaração, assino-a.

Dourados-MS, de de 20   .

                                  (Nome e assinatura do/a candidato/a/a)

Anexo VIII  (Edital nº 10/2024/PROFECM/UEMS)

AUTODECLARAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO ÉTNICA 
               

Declaro, para fins específicos de atender aos itens 6 e 6.1. do Edital nº 10/2024–PROFECM/UEMS,  e para 
ingresso de Candidato/as Indígenas no Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Educação Científica 
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e Matemática, Mestrado Profissional, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul/UEMS, conforme 
a Convenção 169 da OIT, que _____________________________________________, Identidade no. 
____________________, pertence ao Povo Indígena____________________________e é membro da 
Comunidade Indígena___________________________________, situada no(s) Município(s) de _________
___________________________. Estou ciente de que, se for detectada inveracidade na declaração, estarei 
desclassificado do processo.
_________________________, ______ de ___________________ de 20__

______________________________________
Assinatura do/a candidato/a

Nome Legível da Liderança Indígena Nome Legível do membro da Comunidade Indígena

No Cédula de Identidade No Cédula de Identidade

Assinatura da Liderança Indígena Assinatura do membro da Comunidade Indígena

EDITAL N.º 141/2024 - PROE/UEMS, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UEMS – 2025

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL - UEMS, por meio do Pró-Reitor de Ensino, no uso 
de suas atribuições e em conformidade com a Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996; a Deliberação 
CEE/MS nº 12.238, de 06 de dezembro de 2021; a Portaria MEC nº 391, de 7 de fevereiro de 2002; a Resolução 
CEPE-UEMS nº 2.180, de 2 de outubro de 2020; a Resolução CEPE-UEMS nº 2.914, de 10 de setembro de 2024; 
a Resolução CEPE-UEMS nº 2.214, de 04 de dezembro de 2020; a Resolução CEPE-UEMS nº 2.215, de 04 de 
dezembro de 2020; a Resolução CEPE-UEMS nº 2.423, de 30 de agosto de 2022; a Lei Estadual n.º 2.136, de 
14 de agosto de 2000; a Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003; a Lei Estadual n.º 5.541, de 15 de 
julho de 2020; a Lei Estadual n.º 2.589, de 26 de dezembro de 2002; a Lei Estadual n.º 2.605, de 6 de janeiro 
de 2003; e a Portaria PROE/UEMS nº 184, de 27 de setembro de 2023; comunica que foram realizadas correções 
no EDITAL DE INSCRIÇÃO N.º 109/2024 - PROE/UEMS, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 do PROCESSO SELETIVO 
VESTIBULAR UEMS 2025 (PSV-UEMS 2025), com vistas à seleção de candidatos(as) para o preenchimento 
de vagas nos Cursos de Graduação, com ingresso no ano letivo de 2025, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital e demais disposições legais, passando a constar: 

1. No item 2.1. do cronograma, cursos e distribuição de vagas:

Onde consta: 
Divulgação do gabarito definitivo das Provas Objetivas 18/11/2024 Pela internet, na página: https://concurso.fapec.org

Passe a Constar: 

Divulgação do gabarito definitivo das Provas Objetivas 18/12/2024 Pela internet, na página: https://concurso.fapec.org

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
2.1. Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital de Abertura e seus anexos.
2.2. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão 
de Processo Seletivo da UEMS (COPESE).

Dourados–MS, 18 de novembro de 2024.

Jaqueline dos Santos Vieira
Pró-Reitora de Ensino em exercício – PROE/UEMS

https://concurso.fapec.org/
https://concurso.fapec.org/
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EDITAL N.º 142/2024 - PROE/UEMS, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UEMS – 2025

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL - UEMS, por meio do Pró-Reitor de Ensino, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Federal 
n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996; a Deliberação CEE/MS nº 12.238, de 06 de dezembro de 2021; a Portaria MEC nº 391, de 7 de fevereiro de 2002; a Resolução CEPE-
UEMS nº 2.180, de 2 de outubro de 2020; a Resolução CEPE-UEMS nº 2.914, de 10 de setembro de 2024; a Resolução CEPE-UEMS nº 2.214, de 04 de dezembro de 2020; 
a Resolução CEPE-UEMS nº 2.215, de 04 de dezembro de 2020; a Resolução CEPE-UEMS nº 2.423, de 30 de agosto de 2022; a Lei Estadual n.º 2.136, de 14 de agosto de 
2000; a Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003; a Lei Estadual n.º 5.541, de 15 de julho de 2020; a Lei Estadual n.º 2.589, de 26 de dezembro de 2002; a Lei 
Estadual n.º 2.605, de 6 de janeiro de 2003; e a Portaria PROE/UEMS nº 184, de 27 de setembro de 2023; torna público o RESULTADO DOS RECURSOS DO ATENDIMENTO 
ESPECIAL e INSCRIÇÃO, e HOMOLOGA o PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UEMS 2025 (PSV-UEMS 2025), com vistas à seleção de candidatos(as) para o preenchimento 
de vagas nos Cursos de Graduação, com ingresso no ano letivo de 2025, mediante as condições estabelecidas neste Edital e demais disposições legais.
1. RELAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) QUE INTERPUSERAM RECURSO DO ATENDIMENTO ESPECIAL E RESPECTIVO RESULTADO:

INSC. NOME CURSO STATUS MOTIVO

1090888 ANA JÚLIA DE AGUIAR DIAS MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO TEMPO ADICIONAL

1104615 ANA LUISA PARRA OLIVEIRA MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO TEMPO ADICIONAL

1106090 DALBERTO VERAO BRAGA DIREITO - BACHARELADO - MATUTINO DEFERIDO FÁCIL ACESSO

1107933 DANIEL OTÁVIO DA SILVA PEREIRA MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL INDEFERIDO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 5.2

1111545 GABRIELA DE CAMPOS FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - MATUTINO DEFERIDO TEMPO ADICIONAL

1121492 GRAICY DA SILVA SANTANA MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL INDEFERIDO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 5.7

1090554 ISIS CAROLINE BARBOSA BRAGA ENFERMAGEM - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO AMAMENTAÇÃO

1099943 JOÃO PEDRO VILLELA SIMÕES MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO TEMPO ADICIONAL

1109502 JÚLIA CAVALHEIRO RODRIGUES DANÇA - LICENCIATURA - VESPERTINO INDEFERIDO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 5.2 (SEM FORMULÁRIO)

1114460 JULIANA FERREIRA FERNANDES DIREITO - BACHARELADO - NOTURNO INDEFERIDO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 5.2

1120312 KÉSLEI GABRIELA VICTOR SOARES FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - MATUTINO DEFERIDO PROVA AMPLIADA

1120312 KÉSLEI GABRIELA VICTOR SOARES FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - MATUTINO INDEFERIDO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 5.8 (SEM JUSTIFICATIVA EM LAUDO 
MÉDICO - TEMPO ADICIONAL)

1110161 LAURA DANTAS BUENO MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL INDEFERIDO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 5.2

1093746 NATHÁLIA SANTIAGO ORENHA 
DOBES FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - MATUTINO DEFERIDO SALA REDUZIDA E TEMPO ADICIONAL

1117409 PAULO CÉSAR PAIM NERY JÚNIOR MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL INDEFERIDO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 5.2

1103549 SARAH JENNIFER ALVES KNUPP MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL INDEFERIDO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 5.2

2. RELAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) QUE INTERPUSERAM RECURSO DE INSCRIÇÃO E TIVERAM SEU RESULTADO DEFERIDO: 

INSC. NOME CURSO STATUS DE PARA

1119360 ARNALDO CENTURIÃO MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO - PCD

1090489 BRITNEY DIAS VIEIRA MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO - AMC

1090489 BRITNEY DIAS VIEIRA MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO ESPANHOL INGLÊS
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1109238 ELOÁ MENSCH BUSS MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO - AMC

1109238 ELOÁ MENSCH BUSS MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO ESPANHOL INGLÊS

1108376 ISABELLI VIEGAS TAGINO MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO - AMC

1111553 JOSIENY CAMPANATE LEITE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACHARELADO - MATUTINO DEFERIDO - AMC

1111553 JOSIENY CAMPANATE LEITE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACHARELADO - MATUTINO DEFERIDO ESPANHOL INGLÊS

1128688 LUÍZA MENEGAZZI BRAGA MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO ESPANHOL INGLÊS

1100396 SARAH MARIA RAYMUNDO DE OLIVEIRA MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO ESPANHOL INGLÊS

1100396 SARAH MARIA RAYMUNDO DE OLIVEIRA MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO - VN

1129624 TALITA ALVES VARGAS MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL DEFERIDO - AMC

3. RELAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) QUE INTERPUSERAM RECURSO DE INSCRIÇÃO E TIVERAM SEU RESULTADO INDEFERIDO:

3.1. RECURSO INDEFERIDO POR NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 3.3.1 DO EDITAL DE ABERTURA

INSC NOME CURSO STATUS

1110183 FELIPE GABRIEL MARTINEZ SILVA MEDICINA - BACHARELADO - INTEGRAL INDEFERIDO

1129586 JONIMAR DA SILVA MARQUES DIREITO - BACHARELADO - NOTURNO INDEFERIDO

4. RELAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) COM TIPO DE INSCRIÇÃO DA MODALIDADE DE VAGA:

INSC. NOME CURSO DE PARA
1094684 ADAIZA FELICIANO MORALES ENFERMAGEM - BACHARELADO - Integral - AmC
1127900 ADEMIR GOMES DA COSTA JUNIOR DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1091632 ADRIANA SOUZA DE ANDRADE FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1104945 ADRIANA VIEIRA CABRAL MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1101247 ALACIKÉLYTON ARAÚJO OLIVEIRA DA SILVA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1094199 ALEX DA CRUZ ESCOBAR HISTÓRIA - LICENCIATURA - Noturno - AmC
1122433 ALEXANDRE DE OLIVEIRA ROLBES ENGENHARIA CIVIL - BACHARELADO - Noturno - AmC
1091502 ALEXANDRE DE SOUZA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1122172 ALIZIANE LOPES MARTINS ENFERMAGEM - BACHARELADO - Integral - AmC
1094281 ALLINE MARINHA DA SILVA FERNANDES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1108262 AMANDA STEYSI CAMPOS OLIVEIRA ZOOTECNIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1100114 AMAURI SOUZA CORREA DIAS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1117943 ANA BEATRIZ DE SOUZA MACHADO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1124295 ANA BEATRIZ DO PRADO GONÇALVES DIEGUES AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1111269 ANA CAROLINA MOURA SOUZA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1094374 ANA CAROLYNA MEDEIRO DIAS TERAPIA OCUPACIONAL - BACHARELADO - Matutino - AmC
1129492 ANA CLARA BARNABÉ ESPÍNDOLA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1090871 ANA CLARA DE BRITO SILVA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1109252 ANA JULIA CARDOSO MATOS DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1109959 ANA KAROLINE DOS SANTOS SILVÉRIO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
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1109298 ANA LUIZA MOREIRA DOS SANTOS TERAPIA OCUPACIONAL - BACHARELADO - Matutino - AmC
1109641 ANA PAULA MENDES PEREIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1101653 ANDRE CANDIDO DUARTE MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1126719 ANDREI VITCÓV DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1102473 ANDREIA DA SILVA BORGES PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1091853 ANDRESSA STEIN VIDAL CID CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACHARELADO - Matutino - AmC
1120197 ANDREZA MANUELI CANTEIRO DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1127324 ANGELA RODRIGUES COSTA DOS SANTOS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1111596 ANNA JULYA HATTENE DA SILVA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1122777 ANNA LUIZA GUIMARÃES GAI MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1095269 ANNE VALENTINE FERREIRA DE SOUZA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1123001 ANNELISE CORREA MARQUES DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1104323 ANNI QUEREN DE OLIVEIRA BARBOSA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1113549 ANTONIO ROMERO NOGUEIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1110361 ARIELY ALVES VASCONCELOS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1128726 ARTHUR CÁCERES DE OLIVEIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1104923 ARTHUR FILIPE FERREIRA DA ROCHA AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1124289 BÁRBARA COSTA RIBEIRO AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1104686 BEATRIZ BOLANDIM MARIANO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1104497 BEATRIZ CÉSAR CONCATO PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1091284 BEATRIZ FALCÃO SAMUEL DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1128626 BEATRIZ OLIVEIRA FURTADO PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1126903 BIANCA AFONSECA PALOMBA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1102068 BRENDHA CAROLLINI RODRIGUES MARQUES DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1105652 BRENNON DE SOUZA QUINTINO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1126207 BRENO ALMEIDA DA SILVA AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1128469 BRENO RICHARD CAVALCANTE MOREIRA ENGENHARIA CIVIL - BACHARELADO - Noturno - AmC
1091339 BRUNA ARAÚJO CRISTALDO LETRAS – HAB. PORT./INGLÊS E SUAS LITERATURAS - LICENCIATURA - Noturno - AmC
1127857 BRUNA FERNANDA DE SANTANA SOUSA ENGENHARIA CIVIL - BACHARELADO - Noturno - AmC
1129644 BRUNO HONORATO BARRIOS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1100934 CAILANE SOUZA AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1113496 CAIO HENRIQUE MIRANDA PEREIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091665 CAMILLE FERREIRA MENDONÇA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1106257 CARINE FREITAS DE SOUZA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1116487 CARLA ELOISY MUNIZ DA SILVA ENGENHARIA CIVIL - BACHARELADO - Noturno - AmC
1125503 CARLOS GABRIEL DE BRITO LIMA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1101071 CAROLAINE SOSA ORTELLADO CHAMORRO PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1105654 CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1093830 CAROLINE LOPES CORRÊA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1093330 CASSIMIRO PEREIRA DA CONCEIÇÃO NETO AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1118087 CASSIO MACIEL DA SILVA JUNIOR DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1129094 CAUÃ DE MORAES LOURENÇO DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1129398 CECÍLIA SANTOS POYANCO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1117616 CHRISCIANE DOS SANTOS CABRAL RAMOA DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1095158 CHRISTOFER SILVA OLIVEIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
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1109186 CINTIA MOREIRA DE OLIVEIRA JOSÉ PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1094780 CLARA AYUMI AGUILERA MIZIGUTI MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1111491 CLAUDIANI LIMA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - BACHARELADO - Integral - AmC
1118606 CLEVERSON DE MELLO SANTANNA HISTÓRIA - LICENCIATURA - Noturno - AmC
1090986 CRISLAINE ALMEIDA MARQUES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1125574 DANIEL ANDERSON SILVA BEZERRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1099235 DANIEL PEREIRA DE OLIVEIRA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1105775 DANIEL RODRIGUES PIMENTA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1098364 DANIELA DUTRA DE CASTRO DIAS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1114847 DANIELA OBESSO DE PINHO COELHO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1129798 DANIELLI MACHADO ARAKAKI MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1092086 DANILO AUGUSTO SILVA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1125968 DANITHELLY FERREIRA GIMENEZ DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1113652 DAVI EDOM RIBEIRO VIANA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1103926 DAYANE KARLA DE SOUZA SANTOS PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1095903 DÉBORA MONTERA DE ALCÂNTARA DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1101080 DÉBORA VICTÓRIA DE OLIVEIRA VENDITO RAIMUNDO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1095419 DEBORAH CAMPOS DUARTE MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1128576 DENISE VARGAS DE OLIVEIRA RIBEIRO PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1123493 DENIZE RODRIGUES MACEDO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1117267 DIEGO MILAN MOREIRA JUNIOR MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1129843 DOMINGOS APARECIDO GONÇALVES PEREIRA ENGENHARIA CIVIL - BACHARELADO - Noturno - AmC
1129902 EDER LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1113746 EDUARDA SANTOS BRANDÃO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1095754 EDUARDO DE FREITAS FRANCO AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1129640 EDUARDO JOSIEL DA SILVA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1090791 EDUARDO MORAES DE PAULA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1124956 ELAINE BRAGA DE CAMPOS PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1127583 ELIZELI FERREIRA CABREIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1090757 EMANUELLY DE MELLO COSTA LETRAS – HAB. PORT./INGLÊS E SUAS LITERATURAS - LICENCIATURA - Noturno - AmC
1098772 EMANUELLY LOPES MEDEIROS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1093476 EMILI PORTO DA SILVA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1114111 EMILY BELARMINO DE OLIVEIRA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1095424 ENZO GUSTAVO RODRIGUES MIRANDA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO - BACHARELADO - Integral - AmC
1125792 ERICA LARISSA SOLER GONZALEZ ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1124522 ERIK SEIJI YUKAWA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1113356 ERLON KRISTIAN BARBOSA DA SILVA DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1091232 ESTEFANI ARCE AGUAYO ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1094339 ESTELA DE SOUZA FERNANDES DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1092902 ESTHER DE SOUZA GOMES FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1129758 EVANILDE OLIVEIRA FONSECA SILVA DE OLIVEIRA FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1092061 EYSHILA MICHELE MARQUES FERREIRA BARBOSA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1110552 FABIO EDUARDO DA SILVA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1117749 FÁBIO LUCIAN VIEIRA CAVANHA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1093335 FELIPE CARDOSO MIANUTTI DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
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1097734 FELIPE NANTES DE SOUZA DOS SANTOS AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091698 FERNANDA ANDERSON BORBA DA SILVA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1127458 FERNANDA DA SILVA TOSCANO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1104000 FERNANDA SEIBEL DA SILVA CHILANTE TERAPIA OCUPACIONAL - BACHARELADO - Matutino - AmC
1096341 FERNANDO AGUIAR LEITE DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1090387 FERNANDO MACIEL ROSA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1102119 FRANCIELLY SOUZA DA LUZ DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1127865 GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1096925 GABRIEL MARTINS PAZ CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACHARELADO - Matutino - AmC
1107194 GABRIEL SIGNOR FERRACINI MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1128398 GABRIEL SILVINO AZEVEDO SANTOS FERREIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1105963 GABRIEL TEIXEIRA ALVES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1128615 GABRIELA DA SILVA CARVALHO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1111179 GABRIELA GOMES GONÇALVES DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1092400 GABRIELA SANTOS ARGUELHO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1090384 GABRIELLY ANTONIETTE DE ARAUJO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1096432 GEOVANA DA SILVA FERREIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1093399 GIOVANA BREGUEDO MORAES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1093306 GIOVANA JACQUES DE ARRUDA CAMPOS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1100575 GIOVANA MENDES HEREDIA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1128996 GIOVANA RÉDUA DE OLIVEIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1097244 GIOVANNA CAROLINE FREIRE PEREIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091882 GIULIA BITANTI FRIZANCO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1107595 GLEYCIANE MARINHO SANTOS ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1127014 GUILHERME DUTRA ALVES DIAS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1094935 GUILHERME HUMBERTO LEMES SILVA DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1102493 GUILHERME RODRIGUES DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1109032 GUSTAVO CAMARGO MOREIRA ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1126769 GUSTAVO CAMARGO PAREDES ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1127753 GUSTAVO COELHO MORATO ROCHA DE CARVALHO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1093290 HÁRRISSON ARCE SALAZAR DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1100351 HELLEN GEOVANNA VILELA PAGEL MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1092831 HELOÁ MACIEL DE ALMEIDA DOS SANTOS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091654 HELOISI VITÓRIA NASCIMENTO ARAÚJO ENFERMAGEM - BACHARELADO - Integral - AmC
1128304 HENRIQUE EDUARDO JACQUET DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1129211 HERMINIA ESCOBAR NASCIMENTO ZOOTECNIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1104026 HEVELLYN ADRIANY DE JESUS LIMA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACHARELADO - Matutino - AmC
1120196 HILARY ADÃO BRITES DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1121707 IGOR SATOLO DA SILVA PEREIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1127011 IRACEMA RODRIGUES ORTIZ DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1111601 ISABELLA FREO SAWARIS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1094880 ISABELLA GRANDO MANTOVANI MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1115566 ISABELLE PINHEIRO BARROS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1115532 ISABELLE VIEIRA BRITES FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1095826 ISABELLI MEDINA DE OLIVEIRA RAMOS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
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1125736 ISABELLY RODRIGUES DE LIMA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1126982 ISABELY SANTANA VICENTIN MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1100049 ISADORA DANTAS PEDRAZA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1107292 ISADORA GONÇALO ROBERTO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1101035 ISADORA MEYER PEREIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1093249 ITANA NATALY GOMES VERA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1097438 IZABELLA KARYNE FAUTH D MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1127406 IZADORA RESSTEL VENTURINI MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1098726 JADI CECILIA DA CRUZ LUGE DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1111525 JAMINY LOPES DA SILVA BENTO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1124670 JANAÍNA SOARES BESERRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1108410 JEFERSON APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1093478 JÉSSICA DAIANE BOLACH DA SILVA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1103602 JÉSSICA MAÍSA GUTERVIL MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1093265 JHENIFER CAROLINE DELMONDES DE LIMA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1104634 JHENIFFER KAMILLE SOUZA DA COSTA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1112437 JOANA DARC MAZO MARRETTO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1120918 JOÃO CLEBER TIMOTEO DO NASCIMENTO NÚGOLI DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1114646 JOÃO LUCAS DE SOUZA PEREIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1111395 JOÃO PEDRO DE SOUZA MACHINI DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1129222 JOAO VITOR PAULINO OLIVEIRA AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1100586 JOÁS LELLIS FERREIRA FRANÇA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1096293 JOICE PACÍFICO SANABRIA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1093063 JOIELLISON RIBEIRO DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1094715 JOSÉ ANTÔNIO MARTINEZ SOGAME CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO - BACHARELADO - Integral - AmC
1092210 JOSELAINDE DE SOUZA OLIVEIRA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1092378 JOSHUA LUIZ ALVES DE OLIVEIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1127998 JOSIMEIRE SCHIMANSKI DOS SANTOS SILVA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1111463 JUCIMARY COLMAN DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1119717 JUDIELLY BENITO PEDRO ISNARDE MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1092438 JULIA BERTELI DO AMARAL MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1092193 JULIA DOS SANTOS FLORES DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1111642 JULIA GABRIELLY DE ANDRADE FRANCO AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1124538 JÚLIA GANCEDO SOUSA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1122211 JULIA SIEBRA ROCHA ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1101149 JÚLLIA ANDRADE CRUZ DANÇA - LICENCIATURA - Vespertino - AmC
1128316 KAIKY DA SILVA RODRIGUES TERAPIA OCUPACIONAL - BACHARELADO - Matutino - AmC
1094071 KARINA ISABEL MORENO DOS SANTOS AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091816 KARINE LEITE SOUZA PIRES DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1102981 KARLA CRISTINA APARECIDA DA SILVA COSTA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACHARELADO - Matutino - AmC
1129950 KASSIANO DO PRADO AVEIRIO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1129627 KÁTILA AURELIANO DE MELO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1106862 KAUAN VITOR SANTOS VERA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1126921 KAUANA SILVA MARQUIZA LETRAS – HAB. PORT./INGLÊS E SUAS LITERATURAS - LICENCIATURA - Noturno - AmC
1104285 KELIANE GONÇALVES SAVALA DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
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1109765 LAIS DOS SANTOS GOMES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1090758 LARA DE OLIVEIRA BILLÓ MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091633 LARA FABIANA VALDEZ MOREIRA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1094487 LARISSA DE MORAES FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1096123 LARISSA FARIA ALVES DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1127250 LARISSA PEIXOTO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1117510 LARISSA SEGANTINI DA ROSA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1100275 LAURA SANTOS CAIRES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1098631 LEANDRA RIBEIRO LEITE MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1113234 LEIDIMARA PAES DA SILVA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1122093 LENITA MORAIS PIRES DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1114907 LEONARDO ALENCAR SCHUEROFF AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1092552 LEONARDO CAMPOS DOBES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1108585 LEONARDO DE FREITAS SOUZA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1094405 LEONARDO LUNA ALVES DOS SANTOS DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1126382 LEONARDO RODRIGUES DO NASCIMENTO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091458 LINCOM ALVES AZAMBUJA ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1121371 LINDAMAR RODRIGUES CONGO AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1128035 LIVIA LIMA GONZALES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1126742 LORENA BRAGA PEREIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1118040 LORENA DE ALMEIDA SEGANTINI MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1106713 LORENZO ROSA SATO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1118450 LOURENÇO CUNHA PELUZZA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1092459 LUANA GOLIJEWSKI LOPES DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1111116 LUANA KAROLINE QUEIROZ PRADO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1103317 LUANA LEITE DE AZEVEDO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1105060 LUANA MONTEIRO GOUVEIA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1102001 LUANY FERREIRA AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1125627 LUCAS BARBOSA DE ALMEIDA PORTO PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1091683 LUCAS GALHARDO TORRESI MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1104451 LUCAS PAES RODRIGUES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1104243 LUCAS VIEIRA DE OLIVEIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1128326 LUCIANA CÁSSIA QUIRINO DOS SANTOS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1121956 LUCIANA GONÇALVES FRETES CHIMENES FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1130035 LUCIANE LOPES RAMIRES FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1127981 LUCILÉIA GOMES CACERES DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1091661 LUIS EDUARDO FLORENTINO GRELLMANN MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1118230 LUIS FERNANDO REGOLINO DOS ANJOS JUNIOR DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1107409 LUÍS GUILHERME MILANO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1116851 LUIS OTÁVIO AGUIAR RIBAS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1102358 LUIZ GUILHERME REGENOLD MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1116317 LUIZ GUSTAVO BALBUENA LEITE JUNIOR PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1097688 LUIZ OTÁVIO DE SOUZA DA SILVA AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1129988 LUIZ THOMAZINI NETO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1128688 LUÍZA MENEGAZZI BRAGA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
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1092603 MAIARA DIAS REIS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1115899 MAIARA RODRIGUEZ DE ARRUDA DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1126641 MANUELA TAÍS DOS SANTOS SALOMÃO PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1105171 MARCELO FERREIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1116371 MÁRCIA CRISTINA OSSUNA MARINHO FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1111519 MARCOS ALEXANDRE DE GOÉS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1109008 MARCOS ANTÔNIO DE BRITO DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1128867 MARCOS GABRIEL DOS SANTOS AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1126974 MARCUS VINICIUS BISPO FARIA ENGENHARIA CIVIL - BACHARELADO - Noturno - AmC
1128170 MARIA CLARA RODRIGUES RECALDE DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1122207 MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1098409 MARIA EDUARDA CARIS DA SILVA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1129121 MARIA EDUARDA GONÇALVES PEREIRA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1113939 MARIA FERNANDA DA SILVA DEWES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1128968 MARIA LAURA FIGUEIREDO DE CAMPOS MERCADO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1092240 MARIA LUIZA PEREIRA FERREIRA TERAPIA OCUPACIONAL - BACHARELADO - Matutino - AmC
1098106 MARIA RITA MARIANA DA SILVA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1106341 MARIA VITÓRIA GASPARELLI INEZ DE ALMEIDA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1099847 MARIA VITÓRIA VIEIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1121311 MARIANA ROMAN DIAS ANDRADE ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1096250 MATHEUS BARBOSA PEDROSO PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1096959 MATHEUS CABREIRA ROHDE LOSEKANN MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1129023 MATHEUS MORAES BREGANTIM MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091521 MATHEUS MOREIRA DE MIRANDA CAMPOSANO ZOOTECNIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1128395 MAURILIO MACIR MARTINS MARQUES PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1102188 MICHELLE PARAGUAÇU DE OLIVEIRA CARVALHO TERAPIA OCUPACIONAL - BACHARELADO - Matutino - AmC
1104123 MIGUEL CORONA EBANI MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091192 MURILO FAUSTINO RODRIGUES DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1124349 MURILO HENRIQUE MARTINS CATHARINO PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1103793 NALBERT DE OLIVEIRA VITOR DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1111349 NATALIA BARROS DA SILVA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1104899 NATHALIA LEMES PEIXOTO BORGES DANIEL FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1100948 NATHAN AUGUSTO ALVES NUNES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1096974 NATHAN PRIETO DE ARAÚJO AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1110414 NAYAD LOISE ERRAN DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1119269 NICOLE CRISTHIE BRESCANSIN MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1114228 NICOLE GURUNGA MORAIS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1117880 NICOLLY PIRES CAETANO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1119423 OLIVIO PONTES MORALES CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO - BACHARELADO - Integral - AmC
1094063 OSNI RANGEL VALENTE PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1094275 OTAVIO AUGUSTO SCHEMBERG CONDE BEZERRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1103189 PALOMA TEIXEIRA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - BACHARELADO - Integral - AmC
1091470 PAOLLA SANTOS CORREIA BUENO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1127425 PATRÍCIA RIBEIRO GARCIA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1113822 PAULO AUGUSTO DE FREITAS JANDREY MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
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1129596 PEDRO AUGUSTO OTONE FERREIRA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1124713 PEDRO DUARTE SODRÉ VIEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO - BACHARELADO - Integral - AmC
1118340 PEDRO HENRIQUE DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1101695 PEDRO HENRIQUE FERREIRA COSTA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1112635 PEDRO KAUA ALVES BEM DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1093348 PRISCILA FERNANDA AGUILAR DA SILVA AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1107167 PRISCILA KAIEL COLLAR PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1096313 PRISCILA SOARES DA SILVA DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1110090 RAFAEL DE OLIVEIRA OVANDO AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1108609 RAFAEL OLIVEIRA QUEQUETO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1120071 RAFAEL RODRIGUES BERNARDINO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1096597 RAFAELLA DA SILVA VAREIRO MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1113984 RAIANY NUNES ESCOBAR ENFERMAGEM - BACHARELADO - Integral - AmC
1104994 RAPHAELA EDUARDA LOPES VIVIAN MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091376 RAUAN DUARTE CAVALCANTE ENFERMAGEM - BACHARELADO - Integral - AmC
1126127 RAULISON ALZIRO JORGE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1117279 RAYNARA DA SILVA FELIX DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1096129 REBECA FERREIRA MARTINS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACHARELADO - Matutino - AmC
1123216 REIANE GONCALVES RIQUELME CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO - BACHARELADO - Integral - AmC
1114804 REINALDO GONÇALOS DE AZEVEDO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1092025 RENAN DE CARVALHO BECARI ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1096131 RENATA CRIVELARE PAIM MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091129 RENATA FERNANDA FRENHAN DA SILVA RAMOS ENGENHARIA CIVIL - BACHARELADO - Noturno - AmC
1111297 RODRIGO DE OLIVEIRA AFONSO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1092864 RONALDO DO NASCIMENTO MENDES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1106576 ROSANE FRETE GOMES ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1092327 ROSECLEIDE GOMIDEZ DA SILVA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1115551 RUBENS LOPES FANTIN AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1090671 RYAN CRUZ DOS SANTOS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1096937 RYAN KARLOS RIBEIRO DE MORAIS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1105234 RYCHARD BUENO ORTIZ DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1122017 SABATA MIYOKO FERREIRA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1109163 SABRINA ROSSETTI MATSCHINSKE MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1094126 SALVADOR JUNIOR OLIVEIRA DE ARRUDA ZOOTECNIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1097019 SAMIRY FERREIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1126055 SAMUEL SANTOS PEREIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1129360 SARA CUBILHA AGUIAR PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1118558 SARA DA CONCEIÇÃO DE PAULA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1090381 STEFANY NAYANY OLIVEIRA DE CAMPOS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1111558 SUELEM MORAIS BARBOSA AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1119108 SUZIANY BARBOSA GARCIA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
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1124532 TAMIRES GOMES BISPO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1111421 TAYNARA SOUZA DAUZACKER ENFERMAGEM - BACHARELADO - Integral - AmC
1126569 THAIS KANESHIGE DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1125665 THAÍS MARTINEZ NUNES DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1095559 THAIS PAIVA SANTOS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1126161 THAIS SCHNEIDER GRANATTA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1125166 THAIS VANESSA RUIZ ROJAS ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1110105 THALYS MOURA GOBETTI SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1092284 THAYANNE DA SILVA ANTUNES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1099907 THAYLA LETICA DE SOUZA DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1097127 THAYSA ORUE DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1098698 VALÉRIA MARIA DA SILVA PSICOLOGIA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1095180 VANDA ESPÍNDOLA ALVES PSICOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1117898 VANESSA DA SILVA RODRIGUES DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1099156 VÂNIA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1105866 VERÔNICA GOMES DOS SANTOS MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1125154 VINICIUS ARAUJO SANTAROSA DE SOUZA FONOAUDIOLOGIA - BACHARELADO - Matutino - AmC
1130039 VINÍCIUS LUDWIG CAPATTO AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1127473 VINICIUS ROBERTO FARIAS DE SOUZA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO - BACHARELADO - Integral - AmC
1120371 VITOR DOS SANTOS DANTAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACHARELADO - Matutino - AmC
1098686 VITOR FERREIRA DE PAULA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1106660 VITOR GABRIEL MENEGASSI DOS SANTOS AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1102204 VITOR PAVESI MEN MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1127618 VITOR SERRANTE MARTINS ENGENHARIA CIVIL - BACHARELADO - Noturno - AmC
1129241 VITOR VIEIRA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1104516 VITORIA DOS SANTOS SILVA DIREITO - BACHARELADO - Matutino - AmC
1092099 VITORIA MELO PEIXOTO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1125225 WEGNER RESENDE DOURADO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1128497 WESLEY ALENCAR LIMA PINTO GOMES ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - BACHARELADO - Noturno - AmC
1129855 WESLEY DA MOTTA SANCHES DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1101482 WESNNEY CÂNDIDO DIAS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1096005 WILIAN AZEVEDO POLIZEL DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1114032 YAN GUILHERME AGUILAR DA ROSA AGRONOMIA - BACHARELADO - Integral - AmC
1092125 YASMIM GABRIELLY SANTOS COSTA MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091707 YASMIN ANDERSON SILVA LEMOS DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC
1101096 YASMIN CALONGA RODRIGUES MEDICINA - BACHARELADO - Integral - AmC
1091828 YASMIN MAYUMI RODRIGUES PIZOLIO DIREITO - BACHARELADO - Noturno - AmC

Dourados-MS, 18 de novembro de 2024.

Jaqueline dos Santos Vieira
Pró-Reitora de Ensino em exercício – PROE/UEMS
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 073/SAD/2024
PROCESSO N° 77/010.132/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 059/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 14 de novembro de 2024.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E AGIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E MODELO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

 ITEM 050: AGIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
1 Saco - Tipo: para lixo; Material: 

plástico; Espessura: 0,06 micras; 
Capacidade: 60 litros.

Emb - 
100 - Un.

3.163 RAVA R$ 14,30 R$ 45.230,90

( C O T A 
PRINCIPAL)

 VALOR GLOBAL R$ 45.230,90

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário-Executivo de Licitações

Republica- se o Extrato publicado no Diário Oficial n. 11.508 de 3 de junho de 2024, página 57, 
passando a constar:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/SAD/2024
PROCESSO N° 55/006.895/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 055/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 
II

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 29 de maio de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E PROSANIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

 ITEM 002: PROSANIS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
1 Avental - Tipo: proteção radiológica; 

Material: plumbífero; Requisito: proteção 
na frente de 0,50 mm pb e nos ombros de 
0,25 mm pb;  Medida mínima: 110 x 60 
cm ( A x L ).

1 - Un. 25 CSR R$ 1.450,00 R$ 36.250,00

 ITEM 004: PROSANIS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
1 Colete - Material: poliéster; Tipo: protetor 

lombar; Requisito: costura em nylon de 
alta resistência ; Cor: preto.

1 - Un. 196 MAZOLA R$ 39,00 R$ 7.644,00

 ITEM 015: PROSANIS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

http://www.compra.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 249

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

1 Máscara hospitalar - Tipo: respiratória; 
Classe: PFF2 (N95); Dados 
complementares: peça semifacial filtrante 
para poeiras, névoas, fumos e gases 
ácidos; Requisito: sem válvula de exalação 
e camada de carvão ativado.

1 - Un. 10.627 DESCARPACK R$ 1,59 R$ 16.896,93

 VALOR GLOBAL R$ 60.790,93

Campo Grande, 29 de maio de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

Republica- se o Extrato publicado no Diário Oficial n. 11.517 de 11 de junho de 2024, página 88, 
passando a constar:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/SAD/2024-1
PROCESSO N° 55/006.895/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 055/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 
II

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 07 de junho de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E SHIGEMOTO & CIA LTDA - EPP.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 005: SHIGEMOTO & CIA LTDA - EPP
1 Corda - Tipo: trançada ; Material: polipropileno; 

Requisito: multifilamentos; Diâmetro : 12 mm; 
Resistência Mínima: 1000 Kg.

Rl - 50 - Mt 95 ITACORDA / 
12MM

R$ 207,00 R$ 19.665,00

 ITEM 007: SHIGEMOTO & CIA LTDA - EPP
1 Luva - Material: helanca; Tamanho: único; 

Requisito: ambidestra, anti alérgica.
1 - Par 159 VOLK / LISA 

6 FIOS
R$ 6,00 R$ 954,00

 ITEM 026: SHIGEMOTO & CIA LTDA - EPP
1 Luva - Tipo: de segurança; Uso: proteção 

contra agentes mecânicos e químicos; 
Material: látex e policloropreno; Requisito: 
palma e dedos antiderrapante; Cor: Diversas; 
Dados Complementares: marcação do CA: no 
punho; especificação: confeccionada em látex 
(borracha natural e policloropreno (neoprene) 
na palma e no dorso, revestimento interno com 
algodão flocado.; disponibilidade: tamanho P, 
M. G e XG.

1 - Par 88 VOLK / 
LATEX 

R$ 8,90 R$ 783,20

 VALOR GLOBAL R$ 21.402,20

Campo Grande, 07 de junho de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA

Processo nº 27/011.869/2023
Pregão Eletrônico nº 0012/2024
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Correlatos Hospitalares

Diante da competência quanto ao juízo de admissibilidade, este agente de contratação da fase externa NÃO 
CONHECE o recurso interposto pela empresa NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, em razão da 
perda superveniente do objeto, tendo em vista a possibilidade de anulação do item 008.1, do pregão eletrônico 
n. 0012/2024.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 250

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Publique-se. 

Campo Grande – MS, 18 de novembro de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
Agente de Contratação da Fase Externa–COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

 A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL DE MS - AGRAER, através da Superintendência 
de Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO E CARROCERIA SEMI-REBOQUE BASCULANTE – 
CONVÊNIO N° 844.278/2017
PREGÃO ELETRÔNICO: 0015/2024
PROCESSO: 83/010.749/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:30 do dia 04 de dezembro de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Washington Willeman de Souza
Diretor-Presidente da AGRAER

Campo Grande/MS, 07 de novembro  de 2024.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” 
SAD nº 891, de 30 de julho de 2024, por intermédio da coordenadoria da fase externa COFEX/SUOC/SEL/
SAD, torna-se público o resultado da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE HEMOCULTURA E SENSIBILIDADE MICROBIANA, COM FORNECIMENTO DE INSUMOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0005/2024 
PROCESSO: 27/010.356/2023

LOTE ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO
(R$)

ÚNICO

1 Locação de máquina e/ou equipamento 37.140,00

2 Frasco coletor - Uso: para coleta de hemocultura aeróbica; Requisito: 
para aparelho automatizado com inibidor de antibiótico. 53,70

3 Frasco coletor - Uso: para coleta de hemocultura anaeróbicas; Requisito: 
para aparelho automatizado com inibidor de antibiótico. 53,70

4 Frasco coletor - Uso: para coleta de hemocultura pediátricos; Requisito: 
para aparelho automatizado com inibidor de antibiótico. 53,70

5 Cartão hospitalar / laboratorial - Tipo: cartão ou painel; Uso: para 
determinação de sensibilidade aos antimicrobianos. 87,00

6 Cartão hospitalar / laboratorial - Tipo: cartão ou painel; Uso: para 
identificação de bactérias e leveduras. 87,00

TOTAL DO LOTE ÚNICO 2.348.115,00

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 18 de novembro de 2024.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Agente de Contratação da Fase Externa
COFEX/SUOC/SEL/SAD

http://www.compras.ms.gov.br
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.siga.ms.gov.br/ExecucaoPregao/priv/sgc/pregao/pregoeiro/visualizarItensLote.htm?idPregao=321&idLote=1
https://www.compras.ms.gov.br
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ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

O Agente de Contratação da Fase Externa, de acordo com a competência atribuída por meio RESOLUÇÃO “P” 
SAD N. 891, de 30 de julho de 2024 por intermédio da Coordenadoria de Licitação/COFEX/SUOC/SEL/SAD, 
convoca os interessados para análise de amostra dos itens 001 e 01.1 da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS AUTOADESIVAS INDICADORAS DE IRRADIAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 0015/2024
PROCESSO: 27/006.122/2023

Convocamos os interessados para ANÁLISE DAS AMOSTRAS dos itens 001 e 01.1, na data do dia 05 de dezembro 
de 2024 às 14:00h. 

ENDEREÇO DO LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Av. Fernando Corrêa da Costa, 1304 - Centro, Campo Grande - MS, 
79004-310. (HEMOSUL)

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 18 de novembro de 2024.

ASSIS TRINDADE DA CUNHA JÚNIOR
Agente de Contratação da Fase Externa - COFEX/SUOC/SEL/SAD

Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual PROFª. ADA TEIXEIRA DOS SANTOS PEREIRA, 
localizada no município de CAMPO GRANDE/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação 
e adjudicação do resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.080.344-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual PROFª. ADA TEIXEIRA DOS SANTOS PEREIRA, conforme abaixo:
- Empresa (1): BJ ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 36.495.632/0001-10, vencedora do item: 1, totalizando o contrato 
no valor de R$ 2.160,00 (dois mil e cento e sessenta reais);
- Empresa (2): Irmãos Cardoso Ltda, CNPJ N. 37.753.892/0001-01, vencedora do item: 2, totalizando o contrato 
no valor de R$ 2.230,20 (dois mil e duzentos e trinta reais e vinte centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 18 de novembro de 2024.

VÂNIA VIEIRA PEREIRA DE LIMA
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual PROFª. ADA TEIXEIRA DOS SANTOS PEREIRA

CPF N. xxx.839.151-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual SÃO JOSÉ, localizada no município de 
VICENTINA/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.078.627-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual SÃO JOSÉ, conforme abaixo:
- Empresa (1): COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RAMALHO EIRELI ME, CNPJ N. 27.170.933/0001-83, 
vencedora do item: 1, totalizando o contrato no valor de R$ 693,28 (seiscentos e noventa e três reais e vinte e 
oito centavos). 
VICENTINA/MS, 14 de novembro de 2024.

Janaina Gonçalves Bezerra Neves
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual SÃO JOSÉ

CPF N. xxx.918.931-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual PROFª. VERA GUIMARÃES LOUREIRO, 
localizada no município de BELA VISTA/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e 
adjudicação do resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.079.735-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual PROFª. VERA GUIMARÃES LOUREIRO, conforme abaixo:
- Empresa (1): LL Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA, CNPJ N. 06.252.403/0001-04, vencedora dos itens: 

https://www.compras.ms.gov.br
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1, 2, totalizando o contrato no valor de R$ 6.724,50 (seis mil e setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos);
- Empresa (2): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 3, 4, totalizando o contrato no valor de R$ 2.459,80 (dois mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
oitenta centavos).
BELA VISTA/MS, 14 de novembro de 2024.

MARLEI BOEIRA FERREIRA
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual PROFª. VERA GUIMARÃES LOUREIRO

CPF N. xxx.353.371-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual 4 DE ABRIL, localizada no município de SETE 
QUEDAS/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.068.214-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual 4 DE ABRIL, conforme abaixo:
- Empresa (1): G. A. Celli Andrade e CIA LTDA, CNPJ N. 03.118.384/0001-30, vencedora dos itens: 18, 19, 22, 
23, 33, 34, 36, 37, 43, totalizando o contrato no valor de R$ 15.956,95 (quinze mil e novecentos e cinquenta e 
seis reais e noventa e cinco centavos);
- Empresa (2): MINI MERCADO CENTRAL LTDA, CNPJ N. 28.556.508/0001-90, vencedora dos itens: 11, 12, 13, 
14, 17, 26, 27, 28, 30, 35, 38, 40, 41, 46, totalizando o contrato no valor de R$ 11.677,10 (onze mil e seiscentos 
e setenta e sete reais e dez centavos);
- Empresa (3): Mini Mercado Odney Ltda-ME, CNPJ N. 05.273.258/0001-85, vencedora dos itens: 4, 5, 6, 9, 15, 
20, 24, 29, 32, 44, totalizando o contrato no valor de R$ 13.326,26 (treze mil e trezentos e vinte e seis reais e 
vinte e seis centavos);
- Empresa (4): Palma Comercio de Alimentos LTDA-ME, CNPJ N. 00.369.338/0001-15, vencedora dos itens: 1, 2, 
3, 7, 8, 10, 16, 21, 25, 31, 39, 42, 45, totalizando o contrato no valor de R$ 14.352,02 (quatorze mil e trezentos 
e cinquenta e dois reais e dois centavos).
SETE QUEDAS/MS, 18 de novembro de 2024.

PAULA DE OLIVEIRA BONFIM MASSAMBONI
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual 4 DE ABRIL

CPF N. xxx.130.091-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual MARCÍLIO AUGUSTO PINTO, localizada no 
município de IGUATEMI/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.081.128-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual MARCÍLIO AUGUSTO PINTO, conforme abaixo:
- Empresa (1): F.R. DA CRUZ, CNPJ N. 02.054.870/0001-79, vencedora do item: 2, totalizando o contrato no 
valor de R$ 4.456,40 (quatro mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos);
- Empresa (2): FERNANDO A. A. DA SILVA LTDA, CNPJ N. 34.458.628/0001-57, vencedora dos itens: 1, 3, 4, 6, 
8, 9, totalizando o contrato no valor de R$ 4.370,30 (quatro mil e trezentos e setenta reais e trinta centavos);
- Empresa (3): Multpaes Indústria e Comércio LTDA, CNPJ N. 12.131.944/0001-87, vencedora dos itens: 5, 7, 
totalizando o contrato no valor de R$ 2.299,00 (dois mil e duzentos e noventa e nove reais).
IGUATEMI/MS, 18 de novembro de 2024.

NILZA DA SILVA MACHADO
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual MARCÍLIO AUGUSTO PINTO

CPF N. xxx.630.191-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual PRES. VARGAS, localizada no município de 
DOURADOS/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.071.191-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual PRES. VARGAS, conforme abaixo:
- Empresa (1): BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS - LTDA, CNPJ N. 11.174.408/0001-04, vencedora do item: 6, 
totalizando o contrato no valor de R$ 48.594,92 (quarenta e oito mil e quinhentos e noventa e quatro reais e 
noventa e dois centavos);
- Empresa (2): COMERCIAL VULTY Ltda, CNPJ N. 51.040.151/0001-04, vencedora dos itens: 12, 13, 15, totalizando 
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o contrato no valor de R$ 21.836,77 (vinte e um mil e oitocentos e trinta e seis reais e setenta e sete centavos);
- Empresa (3): COMÉRCIO 7M LTDA, CNPJ N. 44.414.801/0001-79, vencedora do item: 7, totalizando o contrato 
no valor de R$ 25.275,75 (vinte e cinco mil e duzentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos);
- Empresa (4): COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RAMALHO EIRELI ME, CNPJ N. 27.170.933/0001-83, 
vencedora dos itens: 5, 10, 14, 16, totalizando o contrato no valor de R$ 22.999,80 (vinte e dois mil e novecentos 
e noventa e nove reais e oitenta centavos);
- Empresa (5): FRANCIELE VISCARDI KOVALSKI LTDA, CNPJ N. 49.206.369/0001-44, vencedora do item: 8, 
totalizando o contrato no valor de R$ 23.445,00 (vinte e três mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais);
- Empresa (6): GJV INDÚSTRIA DE CARNES E ALIMENTOS PROCESSADOS LTDA, CNPJ N. 39.652.869/0001-56, 
vencedora do item: 9, totalizando o contrato no valor de R$ 12.107,52 (doze mil e cento e sete reais e cinquenta 
e dois centavos);
- Empresa (7): MACRI ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ N. 08.647.485/0001-11, vencedora do item: 2, totalizando o 
contrato no valor de R$ 41.865,00 (quarenta e um mil e oitocentos e sessenta e cinco reais);
- Empresa (8): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 1, 3, 4, 11, 17, 18, totalizando o contrato no valor de R$ 17.227,75 (dezessete mil e duzentos e vinte e 
sete reais e setenta e cinco centavos).
DOURADOS/MS, 18 de novembro de 2024.

JOAO XAVIER DE CAMPOS JUNIOR
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual PRES. VARGAS

CPF N. xxx.200.971-xx

Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO
A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, aplicando-se a Lei n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 16.161/2023 e suas 
alterações, de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 02/2024/AGEHAB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.011.673-2024
OBJETO: Execução das obras de construção de 50 (cinquenta) bases do Projeto Lote Urbanizado, com área 
unitária de 42,56 m², nos seguintes locais: Quadra 04 (Lotes 01 ao 12 e Lotes 19 ao 30) e Quadra 05 (Lotes 01 
ao 13 e Lotes 18 ao 30), no Loteamento Gilberto Mendes Odorizzio (Gibinha), no município de Nova Alvorada do 
Sul/MS.
VALOR ESTIMADO: R$ 922.521,73
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 06/12/2024, ÀS 09:00 H. (HORÁRIO LOCAL)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agehab.ms.gov.br/.
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES: https://www.agehab.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br
Campo Grande - MS, 18 de novembro de 2024.
MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente – AGEHAB

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO
A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, aplicando-se a Lei n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 16.161/2023 e suas 
alterações, de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 03/2024/AGEHAB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.011.661-2024
OBJETO: Execução das obras de construção de 42 (quarenta e duas) bases do Projeto Lote Urbanizado, com área 
unitária de 42,56 m², nos seguintes locais: Quadra 314 (Lotes 01, 14 ao 25) e Quadra 315 (Lotes 01 ao 29), no 
Loteamento Bela Vista, no município de Sonora/MS.
VALOR ESTIMADO: R$ 981.785,66
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 06/12/2024, ÀS 14:00 H. (HORÁRIO LOCAL)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agehab.ms.gov.br/.
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES: https://www.agehab.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br
Campo Grande - MS, 18 de novembro de 2024.
MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente - AGEHAB
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, torna pública a realização 
da dispensa de licitação:
PROCESSO N°: 31/256.016/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimentação para 
atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Masculino de 
Regime Fechado de Caarapó/MS, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades nessa 
unidade, incluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia de Caarapó /MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
ABERTURA DA SESSÃO: 8h do dia 21 de novembro de 2024 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DE ABERTURA DA SESSÃO: : www.compras.ms.gov.br   
O termo de referência e demais anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no site  www.compras.
ms.gov.br 
Aplica-se a esta Dispensa de Licitação a Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 18 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

AGEPEN

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, torna pública a realização 
da dispensa de licitação:
PROCESSO N°: 31/261.384/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimentação para 
atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal de Rio Brilhante e 
no Estabelecimento Penal Feminino de Rio Brilhante, bem como os servidores penitenciários que desempenham 
suas atividades naquelas unidades, incluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia Civil de Rio 
Brilhante, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
ABERTURA DA SESSÃO: 8h do dia 21 de novembro de 2024 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DE ABERTURA DA SESSÃO: : www.compras.ms.gov.br   
O termo de referência e demais anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no site  www.compras.
ms.gov.br 
Aplica-se a esta Dispensa de Licitação a Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 18 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

AGEPEN

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 177, de 14 de agosto de 2024, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 031/2024 - DLO/AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79/008.980-2024
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO SÃO FRANCISCO, NO MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES/MS.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.955.045,33
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 16 DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, ÀS 08:30 H. (HORÁRIO LOCAL) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agesul.ms.gov.br/. 
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES:  https://www.agesul.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br
 
Campo Grande - MS, 18 de novembro de 2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL

                 AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 177, de 14 de agosto de 2024, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 032/2024 - DLO/AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.013.592-2024

OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO MANGABA, NO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.238.428,69 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 16 DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, ÀS 14:00 H. (HORÁRIO LOCAL) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agesul.ms.gov.br/. 
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES:  https://www.agesul.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br 

Campo Grande - MS, 18 de novembro de 2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Ato de Convocação
Processo n. 83/041.331/2024 – Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço gráfico (impressos 
em geral, encadernação, folder, banner e/ou outros).

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER por esse termo CONVOCA 
o representante legal da Gráfica Campo Grande Ltda., CNPJ 22.959.664/0001-15, para a assinatura do contrato, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação.

Campo Grande – MS, 18 de novembro de 2024.

Washington Willeman de Souza 
Diretor Presidente AGRAER

Ato de Convocação
Processo n. 83/038.329/2024 – Objeto: Prestação de serviços de manutenção de elevador para realização de 
manutenção preventiva e corretiva no elevador (Plataforma de Acessibilidade Cabinada) da marca ELEVADORES 
JAC, n. de sérieCRAE2

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER por esse termo 
CONVOCA o representante legal da Tesla Indústria e Comércio de Elevadores Ltda., CNPJ 29.737.981/0001-36, 
para a assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação.

Campo Grande – MS, 18 de novembro de 2024.

Washington Willeman de Souza 
Diretor Presidente AGRAER

https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

Em cumprimento ao Art. 80, § 1º do RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos – publica-se abaixo 
extrato do ato com autorização das dispensas/inexigibilidades:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: artigo 131, I e II do RILC/MSGÁS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 158/2024-D - DATA: 18/11/2024; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 
120/2024; FAVORECIDO: ANDRE OLIVEIRA NOGUEIRA.; OBJETO: Serviço de instrutoria na realização de 
estudos de cenários econômicos e tomada de decisão estratégica; VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: artigo 131, I e II do RILC/MSGÁS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 154/2024-D - DATA: 18/11/2024; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 
121/2024; FAVORECIDO: INVIOLÁVEL MONITORAMENTO LTDA.; OBJETO: Prestação de Serviços e locação 
com fornecimento de equipamentos e acessórios de CFTV e Alarme, em Três Lagoas/MS.; VALOR: R$ 23.400,00, 
(vinte e três mil e quatrocentos reais).

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial n. 11.666 de 13 de novembro de 2024, página 202.

ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS
 
Processo: 31/215.079/2024
Objeto: Aquisição de porta crachá e cordão para crachá.

O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-MS, convoca por meio deste, a empresa abaixo relacionada, para 
apresentar até às 8:30 do dia 21/11/2024, a amostra do produto do ITEM 001, do processo licitatório supracitado, 
na Sala de Reuniões da Gerência de Compras e Licitações – BLOCO 18, sito à Rodovia MS 080 km 10 – saída para 
Rochedo – Campo Grande - MS.
 
ITEM COLOCAÇÃO EMPRESA CONVOCADA
001 2º IDPROMO COMERCIAL LTDA

Fica notificado e facultado os demais interessados a participarem da reunião de avalição das amostras, a se 
realizar no dia 21/11/2024 às 09h00. 

Campo Grande/MS, 18 de novembro de 2024.

Gustavo Alcântara de Carvalho 
Diretor de Administração

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2024000000606 – CIRCULAÇÃO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, HOMOLOGA O RESULTADO 
DO LEILÃO PÚBLICO Nº 2024000000606 DO MUNICÍPIO DE AMAMBAI, BATAYPORA, CAARAPO, DEODAPOLIS, 
DOURADOS, GLÓRIA DE DOURADOS, ITAQUIRAÍ, IVINHEMA, MARACAJÚ, NOVA ANDRADINA, PONTA PORÃ, 
RIO BRILHANTE, SETE QUEDAS /MS – VEÍCULOS PARA Circulação, REALIZADO ENTRE OS DIAS 17/10/2024 
e 01/11/2024, ATRAVÉS DO PORTAL www.hammer.lel.br, PELO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL RODRIGO 
SCHMITZ. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AMAMBAI

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
12 VW/GOL 1.0 2011/2011 PRETA EZF9G66 9BWAA05U4BP169130 MS CCN945162 MAYNARA CRISTINA 

RODRIGUES SANTOS
7.369

13 FIAT/PALIO EX 1998/1998 CINZA AHW6473 9BD178096W0660544 MS 178A30115549559 CELSO SUZUKI 2.923
51 YAMAHA/FAZER YS250 2007/2007 PRETA HSU6576 9C6KG017070045673 MS G347E-045972 MAURO ANTONIO ESQUIRIO 

MONTE
2.141

90 HONDA/C100 BIZ 2005/2005 VERDE HSN4460 9C2HA07005R036920 MS HA07E-5036920 JULIANO MORALES FILHO 1.600
91 YAMAHA/YBR 125E 2008/2008 AZUL HTK3986 9C6KE091080059850 MS E381E-091083 EDEMIR DIAS DOS SANTOS 1.794
92 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 2015/2016 PRETA HTO1320 9C6KE1950G0051390 MS E3L2E-063095 MATHEUS FERNANDES LEMES 

DA SILVA
2.656

93 HONDA/CG 125 TITAN KSE 2003/2003 VERMELHO ALA8938 9C2JC30213R650360 MS JC30E23650360 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 1.816
94 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 PRETA NRO5A86 9C2JC4110CR307702 MS JC41E1C307702 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 2.846
95 HONDA/CG 150 FAN ESI 2009/2010 CINZA HTP7287 9C2KC1550AR018692 MS KC15E5A018692 WILLIAN ROSA VICENTIN 4.700
96 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004 AZUL HSK7288 9C2KC08104R069301 MS KC08E14069301 JESSICA SOCORRO WISCH 3.334

http://www.leiloesonlinems.com.br/
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97 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 2008/2008 VERMELHO HTK2794 9CDNF41AJ8M060572 MS F401BR166568 APARECIDO MANOEL DOS 
SANTOS

2.830

98 YAMAHA/CRYPTON T105E 2002/2002 VERMELHO HSB5261 9C6KE020020053542 MS E302E-053475 CLEISON DA SILVA SANTOS 1.794
99 HONDA/CG 125 TITAN ES 2002/2002 VERDE HRK7684 9C2JC30202R143387 MS JC30E22143387 RENILDO LEMOS DE JESUS 1.990

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BATAYPORA

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
16 FIAT/PALIO ED 1996/1996 CINZA HRI4093 9BD178016T0044821 MS 4722020 MATHEUS FERNANDES LEMES 

DA SILVA
2.280

111 HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2009 VERMELHO HTH0936 9C2JC41109R004984 MS JC41E19004984 LUAN LOPES DE ALENCAR 2.416
112 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2002 AZUL HRX4540 9C2JC30102R108954 MS JC30E12108954 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
1.682

113 HONDA/CG150 FAN ESDI 2012/2012 VERMELHO NRT8694 9C2KC1680CR313124 MS KC16E8C313124 LAILSON BARBOSA NUNES 5.100
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAARAPO

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
100 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2005 VERMELHO HSM6D29 9C2KC08105R113204 MS KC08E15113204 MARCELO BRITO DOS SANTOS 2.770
101 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2006 AZUL HSP2913 9C2KC08106R872301 MS KC08E16872301 MARCELO BRITO DOS SANTOS 2.834
130 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTF0618 9C2JC30708R680080 MS JC30E78680080 REGINALDO PRATES LEITE 2.176

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DEODAPOLIS

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
47 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA HSZ9948 9C2JC30708R066475 MS JC30E78066475 ALAN ALVES VITURI 3.066

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
1 GM/CHEVETTE DL 1992/1993 BRANCA HQJ7163 9BGTC11JPNC114376 MS 2JL01MH76692 JEFFERSON JUNIOR MOREIRA 3.704
2 VW/SAVEIRO CL 1.6 MI 1999/1999 AZUL COV7403 9BWZZZ376XP506437 MS UNF071064 MARCELO BRITO DOS SANTOS 6.250
3 VW/GOL 1.0 2008/2008 CINZA HTA3081 9BWCA05W78T172694 MS BNW409084 ALFREDO LUIZ MONFORT 

JUNIOR
4.725

5 FIAT/UNO MILLE FIRE 2002/2002 CINZA KKS5614 9BD15822524366173 MS 5370432 ALAN ALVES VITURI 11.895
6 VW/GOL 1.0 GIV 2008/2009 CINZA HTA9688 9BWAA05W29T003546 MS CCP005000 REINALDO BLANCO BAREIRO 10.125
10 I/FORD RANGER XL 1996/1996 VERDE GUQ7F26 1FTCR10X3TTA41974 MS A41974 FAUZE CARLOS CANHETE ALLI 14.327
11 HONDA/CBX 250 TWISTER 2003/2003 VERMELHO HSQ7542 9C2MC35003R141098 MS MC35E-3141098 RENILDO LEMOS DE JESUS 1.990
17 VW/GOL 1.0 2007/2008 PRETA DSI3799 9BWCA05W28T076245 MS *BNW316397* MATHEUS FERNANDES LEMES 

DA SILVA
6.232

18 VW/GOL 1.0 2009/2010 PRATA ENF3122 9BWAA05U7AP071482 MS CCN360761 RAFAEL TROMBETTA 12.280
19 I/VW JETTA 2.0 2011/2012 PRETA FAI0692 3VWBJ2161CM025721 MS CKJ007477 MATHEUS FERNANDES LEMES 

DA SILVA
14.664

21 FIAT/PUNTO SPORTING 1.8 2007/2008 PRETA HSY0857 9BD11819481007412 MS J2*0330912* MATHEUS FERNANDES LEMES 
DA SILVA

6.883

23 RENAULT/KWID ZEN 10MT 2019/2019 BRANCA QAP2022 93YRBB007KJ847950 MS B4DA402Q106514 PAULO HENRIQUE DORNELES 
ROSA

25.000

24 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2007/2008 BRANCA HSE7886 9BD15802786008098 MS 146E1011*7688592* GUSTAVO MARTINS FAVERO 4.426
25 HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 PRETA HTR4856 9C2KC1550AR103520 MS KC15E5A103520 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
3.925

26 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 AZUL HSQ3180 9C2JC30102R194144 MS JC30E12194144 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI

1.972

27 HONDA/CB 300R 2010/2010 AMARELA EJR2D48 9C2NC4310AR075358 MS NC43E1A075358 REINALDO APARECIDO RAMOS 3.400
28 HONDA/C100 BIZ 2000/2000 PRETA HRX6959 9C2HA0700YR044214 MS HA07EY044214 APARECIDA BARBOSA 1.219
29 HONDA/CG 125 FAN ES 2011/2011 ROXA NRK6582 9C2JC4120BR717361 MS JC41E2B717361 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
3.033

30 HONDA/CG 150 TITAN ES 2008/2008 PRETA HTC4H34 9C2KC08508R122777 MS KC08E58122777 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI

3.145

31 YAMAHA/YBR 125K 2005/2005 AZUL HSN9814 9C6KE044050138840 MS E338E-136271 JESUS ENRRIQUE VALERIO 
VELASQUEZ

1.975

32 HONDA/BIZ 125 ES 2010/2010 PRETA ATJ4901 9C2JC4220AR408057 MS JC42E2A408057 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI

3.953

33 HONDA/CG150 TITAN MIX EX 2010/2010 BRANCA HTM0037 9C2KC1640AR054213 MS KC16E4A054213 RENATO VILAS BOAS GOMES 4.096
34 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2003 VERMELHO AKW8F91 9C2JC30203R135824 MS JC30E23135824 LAILSON BARBOSA NUNES 2.844
35 HONDA/CG 125 TITAN KS 1999/2000 PRATA HRW3522 9C2JC3010YR009263 MS JC30E1Y009263 FABIO ANTONIO MOREIRA DE 

LIMA
1.960

36 SUNDOWN/WEB 100 EVO 2007/2007 PRATA HSS4203 94J1XPBA77M009504 MS JBA7051903 WILLIAN BAPTISTA BENTO 1.617
37 HONDA/C100 BIZ ES 2001/2001 VERMELHO HSB1814 9C2HA07101R219762 MS HA07E-1219762 APARECIDA BARBOSA 1.313
38 HONDA/CG 125 TITAN 1996/1997 VERDE HTW8367 9C2JC250VTR071181 MS JC25E-V071181 LAILSON BARBOSA NUNES 2.758
39 HONDA/CG 160 START 2019/2019 VERMELHO NRZ5I19 9C2KC2500KR040112 MS KC25E0K040144 ALAN ALVES VITURI 7.248
40 HONDA/BIZ 125 KS 2006/2006 PRATA HSP3486 9C2JA04106R816779 MS JA04E16816779 FABIO ALVES DOS SANTOS 2.653
41 HONDA/CBX 250 TWISTER 2006/2007 VERMELHO DPY2080 9C2MC35007R009293 MS MC35E7009293 PABLO HENRIQUE TRINDADE 

GOMES
3.126

42 HONDA/CG 125 TITAN KSE 2003/2003 PRATA HST4941 9C2JC30213R660971 MS JC30E23660971 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI

2.594

43 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 VERDE HSB3B30 9C2JC30201R073197 MS JC30E21073197 RENILDO LEMOS DE JESUS 2.320
68 HONDA/BIZ 125 ES 2007/2007 PRETA HSU5983 9C2JA04207R078791 MS JA04E27078791 GUILHERME MACHADO TOLEDO 3.477
69 HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2010 PRETA HTM4E50 9C2JC4110AR514272 MS JC41E1A514272 JESSICA SOCORRO WISCH 3.442
70 HONDA/CG150 FAN ESDI 2012/2012 PRETA NRR3872 9C2KC1680CR444904 MS KC16E8C444904 JESSICA MIKAELA DOS SANTOS 

SILVA
4.399

71 HONDA/BIZ 125 KS 2008/2008 CINZA HTC2459 9C2JA04108R039603 MS JA04E18039603 RONI CALDAS DA ROCHA 3.736
72 HONDA/CG150 FAN ESDI 2012/2013 PRETA NRV4B23 9C2KC1680DR305537 MS KC16E8B326728 WILLIAN ROSA VICENTIN 6.500
73 HONDA/CG 125 FAN ES 2012/2013 PRETA NRM5881 9C2JC4120DR511732 MS JC41E2D511732 JESSICA SOCORRO WISCH 4.111
74 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2005 PRETA HSM3950 9C2KC08205R042333 MS KC08E25042333 JESSICA SOCORRO WISCH 4.060
75 HONDA/CG 125 TODAY 1994/1994 AZUL HRB8279 9C2JC1801RRR26580 MS JC18ERR26580 MARCELO BRITO DOS SANTOS 2.016
76 YAMAHA/YBR 125E 2008/2008 AZUL HTK0795 9C6KE091080057733 MS E381E-087934 LUIZ PAULO BENITES DE 

SOUZA
2.594



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.670 19 de novembro de 2024 Página 258

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

77 HONDA/CG 150 FAN ESI 2011/2011 PRATA ATR9592 9C2KC1670BR501240 MS KC16E7B501240 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI

3.617

78 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2005 PRETA HSN3B18 9C2KC08505R059380 MS KC08E55059380 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI

3.396

79 SUNDOWN/WEB 100 2007/2007 PRATA HSU5301 94J1XFBA77M041312 MS JBA7052964 JOAO APARECIDO RIBEIRO 
LIMA

679

80 HONDA/BIZ 125 ES 2008/2008 PRETA HTK8924 9C2JA04208R117492 MS JA04E28117492 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 3.673
81 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 PRETA NRO8295 9C2JC4110CR453769 MS JC41E1C453769 GUILHERME MACHADO TOLEDO 2.646
82 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 PRETA HSO2376 9C2KC08106R032162 MS KC08E16032162 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
2.578

83 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2008/2008 CINZA HTC2B47 9C2KC08208R041437 MS KC08E28041437 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI

3.680

84 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 PRATA HSB5D71 9C2JC30201R056487 MS JC30E21056487 GUILHERME MACHADO TOLEDO 2.519
85 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2010 PRETA HTU9G70 9C2JC4120AR138732 MS JC41E2A138732 EDEMIR DIAS DOS SANTOS 3.419
86 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2006 AZUL DOV6697 9C2KC08106R906753 MS KC08E16906753 GUILHERME MACHADO TOLEDO 2.844
87 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2005 PRETA HSN5C75 9C2KC08505R059818 MS KC08E55059818 DIEGO SILVA TIAGO 4.196
88 HONDA/CG 125 FAN ES 2013/2013 VERMELHO NUB7F76 9C2JC4120DR559195 MS JC41E2D559195 EDEMIR DIAS DOS SANTOS 3.359
89 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTF3665 9C2JC30708R708739 MS JC30E78708739 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
1.904

114 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2004 PRETA CWR3339 9C2JC30104R014020 MS JC30E14014020 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI

1.957

115 HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 AZUL HRW4049 9C2JC2500YR052643 MS JC25E-Y052643 GUILHERME MACHADO TOLEDO 1.344
116 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 PRATA HSB8429 9C2JC30101R224016 MS JC30E11224016 ALAN ALVES VITURI 1.882
117 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2004 PRETA HSJ2118 9C2HA07104R033072 MS HA07E14033072 GUILHERME MACHADO TOLEDO 2.033
118 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2005 PRETA HSL3991 9C2KC08505R008385 MS KC08E55008385 LUAN LOPES DE ALENCAR 2.765
119 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2003 VERDE HSQ3963 9C2JC30103R130080 MS JC30E13130080 REGINALDO PRATES LEITE 1.919
120 HONDA/NXR150 BROS ESD 2006/2007 PRETA HSR9103 9C2KD03107R003636 MS KD03E17003636 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
4.567

121 HONDA/CG 150 SPORT 2006/2007 VERMELHO HSU1861 9C2KC08607R003552 MS KC08E67003552 MARCELO BRITO DOS SANTOS 3.333
122 HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 VERMELHO HTW1580 9C2JC250VVR103641 MS JC25E-V103641 RENILDO LEMOS DE JESUS 1.278
124 HONDA/CG 125 FAN ES 2011/2011 ROXA NRI0730 9C2JC4120BR746408 MS JC41E2B746408 LUAN LOPES DE ALENCAR 3.066
125 HONDA/CB 300R 2011/2011 AZUL NRM1272 9C2NC4310BR258317 MS NC43E1B258317 FAEDO COMERCIO DE PECAS 

PARA VEICULOS LTDA
2.416

126 HONDA/MDF CG150 MAXXI CA 2012/2012 PRETA NRR3640 9C2KC1680CR428610 MS KC16E8C428610 LAILSON BARBOSA NUNES 3.292
127 HONDA/BIZ 125 EX 2012/2013 BRANCA NRV5280 9C2JC4830DR014292 MS JC48E3D014292 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
5.327

128 HONDA/CG 150 TITAN EX 2014/2015 BRANCA OOP0772 9C2KC1660FR027480 MS KC16E6F027480 ALAN ALVES VITURI 5.817
131 HONDA/BIZ 125 ES 2006/2007 PRETA HSS3396 9C2JA04207R017724 MS JA04E27017724 LEANDRO SILVA CABANHE 3.325
135 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 VERDE HRW5558 9C2JC3010YR072623 MS JC30E1-Y072623 MATHEUS FERNANDES LEMES 

DA SILVA
2.014

136 HONDA/CG 125 TITAN ES 2000/2000 VERMELHO HRX3719 9C2JC3020YR049561 MS JC30E2Y049561 ALAN ALVES VITURI 1.852
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GLORIA DE DOURADOS

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
102 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2010 AZUL HTM9233 9C2JC4120AR050535 MS JC41E2A050535 EDEMIR DIAS DOS SANTOS 3.220
103 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 PRATA HRK1904 9C2JC30201R082241 MS JC30E21082241 GUILHERME MACHADO TOLEDO 2.352

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAQUIRAI

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
52 HONDA/CG 160 START 2018/2018 PRETA QLL2F87 9C2KC2500JR030345 MS KC25E0J030162 ALAN ALVES VITURI 7.488

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM IVINHEMA

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
106 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004 VERDE HSK7481 9C2KC08104R059024 MS KC08E14059024 LUAN LOPES DE ALENCAR 2.725
107 HONDA/POP100 2007/2007 PRETA HTM2614 9C2HB02107R061190 MS HB02E17061190 ALAN ALVES VITURI 2.990
108 HONDA/CG150 FAN ESDI 2014/2014 PRETA OOI3584 9C2KC1680ER503676 MS KC16E8E503676 ALAN ALVES VITURI 6.365
109 HONDA/BIZ 125 ES 2010/2010 VERMELHO HTR5484 9C2JC4220AR332210 MS JC42E2A332210 ALAN ALVES VITURI 4.331
110 HONDA/CG 125 TITAN 1996/1997 VERMELHO HTW4352 9C2JC250VTR000275 MS JC25EV000275 ALAN ALVES VITURI 1.246

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MARACAJU

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
7 VW/GOL 1.0 2004/2005 VERMELHO HSD7334 9BWCA05X25T086276 MS ASF056019 VICTOR ROCHA 4.685
54 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2009/2009 BRANCA HTE6547 9C2KC15309R014560 MS KC15E39014560 EDEMIR DIAS DOS SANTOS 3.564
55 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 PRETA NRM0868 9C2JC4110BR720834 MS JC41E1B720834 GUILHERME MACHADO TOLEDO 3.046
56 HONDA/CG 150 FAN ESI 2009/2010 PRETA HTP5565 9C2KC1550AR045744 MS KC15E5A045744 GUILHERME MACHADO TOLEDO 4.360
57 HONDA/CG 125 TODAY 1989/1990 VERMELHO AAU4H52 9C2JC1801LR508658 MS JC41E1A640388 ALAN GABRIEL CASANOVA DA 

COSTA
5.020

58 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2006/2006 PRETA HSP3D58 9C2KC08206R821998 MS KC08E26821998 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI

4.870

59 HONDA/CG150 FAN ESDI 2014/2015 PRATA FUN4D39 9C2KC1680FR559130 MS KC16E8F559130 ALAN ALVES VITURI 5.988
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
60 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2004 VERMELHO HSK7505 9C2HA07104R051967 MS HA07E14051967 GUILHERME MACHADO TOLEDO 3.041
61 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA HSU1369 9C2JC30707R135272 MS JC30E77135272 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
2.266

62 HONDA/C100 BIZ ES 2002/2002 PRETA HSW7085 9C2HA07102R054668 MS HA07E12054668 FERNANDA PRIMO DOS SANTOS 2.660
63 HONDA/C100 BIZ 2000/2000 AZUL JZI2617 9C2HA0700YR049823 MS HA07E-Y049823 JHONATAN FERREIRA NANTES 1.689
64 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2005 AZUL HSM2506 9C2KC08205R032469 MS KC08E25032469 SAMUEL DE LIMA VOLPONI 4.060
65 HONDA/BIZ 125 ES 2010/2010 PRETA HTU0357 9C2JC4220AR388615 MS JC42E2A388615 RONI CALDAS DA ROCHA 4.642
66 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2007/2007 PRETA HSV5647 9C2KC08207R050420 MS KC08E27050420 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
3.800

67 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2009/2010 PRETA HTL6644 9C6KE1220A0090992 MS E3D1E-090999 ROBSON MANTOVANI DE 
SOUZA

1.444
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VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PONTA PORA

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
14 PEUGEOT/207HB XR 2008/2009 PRATA ASP2H10 9362MKFW09B029365 MS 10DBSS0018658 VICTOR ROCHA 4.602
20 VW/SAVEIRO 1.6 SUPERSURF 2004/2004 PRETA HRY4499 9BWEB05X34P078247 MS BJF028137 JHONATAN FERREIRA NANTES 9.092
22 I/FIAT SIENA EL FLEX 2009/2010 PRETA HTT7434 8AP17202LA2097185 MS 310A1011*9276825* VLADEMIR SALOMONE DA 

MATTA
10.462

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO BRILHANTE

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
15 VW/GOL 1.0 2005/2005 PRATA AMN5I23 9BWCA05X25T120457 MS AZN246492 MATHEUS FERNANDES LEMES 

DA SILVA
3.587

44 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2004/2004 AZUL HSK1549 9C2KC08204R001514 MS KC08E24001514 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI

3.300

45 HONDA/C100 BIZ ES 2002/2002 PRETA HSQ1608 9C2HA07102R037511 MS HA07E12037511 FERNANDA PRIMO DOS SANTOS 2.860
46 HONDA/CG 125 FAN KS 2013/2013 PRETA NRM7559 9C2JC4110DR809180 MS JC41E1D809180 JESSICA MIKAELA DOS SANTOS 

SILVA
3.479

48 HONDA/BIZ 125 ES 2005/2006 AZUL HSO0145 9C2JA04206R005419 MS JA04E26005419 AUGUSTO CISZ FERREIRA 2.934
49 HONDA/C100 BIZ 1998/1999 AZUL HRT2506 9C2HA070XWR022704 MS HA07E-X022704 MATHEUS FERNANDES LEMES 

DA SILVA
1.109

50 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 CINZA HSV9624 9C2JC30708R011438 MS JC30E78011438 ALAN ALVES VITURI 2.266
104 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2006 AZUL HSP0331 9C2KC08206R000631 MS KC08E26000631 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
4.200

105 HONDA/BIZ 125 KS 2008/2008 PRETA HTB5450 9C2JA04108R028358 MS JA04E18028358 RENILDO LEMOS DE JESUS 2.427
129 HONDA/C100 BIZ MAIS 2003/2003 AZUL HSQ6413 9C2HA07203R012347 MS HA07E23012347 MARCELO HENRIQUE LOPES 

BOTARI
1.765

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SETE QUEDAS

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
53 HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 VERMELHO HRB9A15 9C2JC2501SRS51063 MS JC25ESS51063 ROBSON MANTOVANI DE 

SOUZA
1.421

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                          
Diretor Presidente                                                                                             
Detran-MS                                                                                                          

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2024000000614 – SUCATA APROVEITÁVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, HOMOLOGA O RESULTADO 
DO LEILÃO PÚBLICO Nº 2024000000614 DO MUNICÍPIO DE AMAMBAI, BATAYPORÃ, CAARAPÓ, DOURADOS, 
GLÓRIA DE DOURADOS, ITAPORÃ, ITAQUIRAI, IVINHEMA, MARACAJÚ, MUNDO NOVO, NOVA ANDRADINA, 
PONTA PORÃ E RIO BRILHANTE/MS – VEÍCULOS PARA SUCATA APROVEITÁVEL, REALIZADO ENTRE OS DIAS 
17/10/2024 e 01/11/2024, ATRAVÉS DO PORTAL www.hammer.lel.br, PELO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
RODRIGO SCHMITZ. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AMAMBAI
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR

16 I/RENAULT CLIO EXP1016VS 2007/2008 PRATA KMW4I56 8A1LB8B158L911480 RJ D4DG752Q036429 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

2.225

17 FIAT/UNO MILLE EP 1996/1996 VERMELHO HRH0512 9BD146097T5689902 MS 4516625 LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 
LTDA

677

19 FIAT/PALIO ELX 2002/2002 VERMELHO HRY0103 9BD17141322186869 MS 178D80115403542 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

1.262

20 GM/CORSA SEDAN 2003/2003 BRANCA HRY4236 9BGXF19X03C185448 MS 4D0051039 LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 
LTDA

1.718

21 VW/GOL HIGHWAY 2001/2002 PRATA KEN7140 9BWCA05X32P039665 MS AZP038702 CARLINHOS AUTO PECAS E 
FERRO VELHO TRANSFORMES 

EIRELI

1.731

24 FIAT/UNO MILLE FIRE 2003/2004 VERMELHO ALC2346 9BD15822544502033 MS 178D90115796993 LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 
LTDA

1.711

52 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2002 AMARELA HRK5383 9C2JC30302R001647 MS JC30E3-2001647 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 279,16
52 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA MHI0172 9C2JC30707R102456 SC JC30E77102456 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 471,4
52 YAMAHA/YBR 125K 2007/2007 PRATA HSV7651 9C6KE092070125908 MS E382E-121855 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 432,91
52 HONDA/CG 150 FAN ESI 2011/2012 VERMELHO NRT0049 9C2KC1670CR412218 MS KC16E7C412218 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 711,94
53 YAMAHA/YBR 125E 2007/2008 PRETA HSZ8360 9C6KE091080047862 MS E381E-072513 S STOCKER ME 538,96
53 YAMAHA/YBR 125E 2001/2001 AZUL HSB4027 9C6KE010010034916 MS E308E035254 S STOCKER ME 324,97
53 HONDA/POP100 2014/2015 VERMELHO OOQ7338 9C2HB0210FR429473 MS HB02E1F429473 S STOCKER ME 665,9

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BATAYPORA
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR

27 FIAT/UNO MILLE SX 1997/1997 VERDE AHB2019 9BD146048V5922919 PR MOTOR INSERVÍVEL LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 
LTDA

504

28 VW/GOL CLI 1.8 1996/1996 BRANCA CJD6807 9BWZZZ377TT171893 SP UDC083949 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

821

55 HONDA/C100 BIZ MAIS 2004/2005 PRATA HSL5244 9C2HA07205R001001 MS HA07E25001001 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 445,86
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAARAPO

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
50 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2004 PRETA MDN0171 9C2JC30104R060703 MS JC30E14060703 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 457,78
53 HONDA/CG150 FAN ESDI 2012/2012 VERMELHO MKC0553 9C2KC1680CR457835 SC KC16E8C457835 S STOCKER ME 947,39
53 HONDA/NX-4 FALCON 2005/2005 VERMELHO HEK3521 9C2ND07005R005751 MG ND07E-5005751 S STOCKER ME 1.357,74
54 HONDA/CG 150 FAN ESI 2011/2012 PRETA NRR2B82 9C2KC1670CR476530 MS KC16E7C476530 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 915,36
57 HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 AZUL HRW3109 9C2JC2500YR101845 MS JC25E-Y101845 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 373,61

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS

http://www.leiloesonlinems.com.br/
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LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
1 GM/VECTRA GLS 1997/1998 BRANCA CGR5959 9BGJK19BWVB510236 MS NN0055958 FAEDO COMERCIO DE PECAS 

PARA VEICULOS LTDA
789

2 GM/MONZA SL EFI 1993/1993 AZUL BMD6664 9BGJG69RPPB030176 MS B20NZ31038816 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

698

3 FIAT/UNO MILLE EX 1997/1998 VERMELHO HRP0131 9BD146068V5976153 MS 146A70115362317 LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 
LTDA

439

5 FIAT/UNO S 1.5 1992/1992 CINZA HQP2488 9BD146000N3827850 MS 3500065 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

628

6 IMP/FIAT UNO MILLE SX 1997/1998 VERMELHO COQ6751 8AP146028V8408789 MS 146A70114984841 CARLINHOS AUTO PECAS E 
FERRO VELHO TRANSFORMES 

EIRELI

498

7 GM/CORSA WIND 1996/1997 PRATA AGO3471 9BGSC08ZVTB602949 MS B10NE31095535 CARLINHOS AUTO PECAS E 
FERRO VELHO TRANSFORMES 

EIRELI

936

8 FIAT/UNO MILLE FIRE 2003/2003 VERDE HRY0390 9BD15822534454037 MS 178D9011*5647566* CARLINHOS AUTO PECAS E 
FERRO VELHO TRANSFORMES 

EIRELI

1.211

9 VW/FOX 1.0 2005/2005 PRETA HCC4037 9BWKA05Z754077161 MG BJE056649 FAEDO COMERCIO DE PECAS 
PARA VEICULOS LTDA

2.660

11 FIAT/PALIO FIRE 2005/2005 PRETA DMM0589 9BD17103752583181 MS 178F10116341291 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

1.449

12 VW/GOL 16V 1999/2000 CINZA HRN7101 9BWZZZ373YT079406 MS MOTOR INSERVÍVEL CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

697

13 VW/GOL I 1996/1997 BRANCA CHE5273 9BWZZZ377TP588323 MS MOTOR INSERVIVEL CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

441

14 FIAT/IDEA ELX FLEX 2006/2007 PRATA DVR7J94 9BD13561372038449 PE 178F30117275183 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

4.565

15 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2005/2006 BRANCA HSI2079 9BD27801A62486139 MS 178F3011*6573889* I C PRIMON  PRIMON LTDA ME 2.521
18 GM/CLASSIC LIFE 2008/2009 PRATA HTD5289 9BGSA19909B224080 MS MOTOR INSERVIVEL CENTRO OESTE DESM. DE 

VEÍCULOS
1.844

30 FIAT/UNO ELECTRONIC 1994/1995 VERMELHO ECN2702 9BD146000R5391401 MS 4165926 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

394

31 VW/VOYAGE CL 1987/1987 BRANCA HQS8229 9BWZZZ30ZHT081398 MS MOTOR INSERVIVEL CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

268

32 FIAT/UNO MILLE EP 1996/1996 VERMELHO HRH5912 9BD146107T5816252 MS 4676322 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

475

33 GM/CORSA WIND 1999/1999 BRANCA HRN6073 9BGSC68Z0XC786708 MS AD0023171 E A DA SILVA ME 923
34 GM/CELTA 5 PORTAS 2002/2003 BRANCA HSA7498 9BGRD48X03G126018 MS 9E0019751 CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI

662

35 VW/GOL 1.0 2003/2004 BRANCA HSC4758 9BWCA05X74T049013 MS AZN112887 LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 
LTDA

2.184

36 FORD/PAMPA L 1993/1993 AZUL JYT0825 9BFZZZ55ZPB217183 MS UPA002748 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

1.225

37 FIAT/PALIO EX 1999/1999 CINZA CXT2177 9BD178096X0815928 MS 5679560 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

425

38 VW/SAVEIRO CL 1.6 MI 1998/1998 BRANCA HRM3776 9BWZZZ376WP004371 MS UND163370 R J COELHO  CIA LTDA 1.200
40 VW/GOL MI 1997/1998 CINZA MPZ4879 9BWZZZ377VT201575 MS AFZ203234 LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 

LTDA
602

41 FIAT/STRADA WORKING 2014/2015 BRANCA OOL7113 9BD578141F7864273 MS 310A20114195079 I C PRIMON  PRIMON LTDA ME 9.436
42 FIAT/PALIO EDX 1998/1998 CINZA LCI7431 9BD178026W0644600 MS 5462498 CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI

496

43 VW/GOL 1.0 2001/2001 PRATA MRY1187 9BWCA05X71P127312 MS AFZ646813 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

558

46 HONDA/C100 BIZ ES 2002/2003 PRETA HSW2B80 9C2HA07103R017674 MS HA07E13017674 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 854,02
46 YAMAHA/NEO AT115 2005/2005 AMARELA ANM8552 9C6KE084050012962 PR E367E012558 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 617,8
49 HONDA/CG 125 FAN ES 2013/2014 PRETA OOP3681 9C2JC4120ER012116 MS JC41E2E012116 S STOCKER ME 834,21
49 YAMAHA/YBR 125ED 2006/2006 VERDE HSP0428 9C6KE090060004082 MS E337E-013286 S STOCKER ME 585,48
49 DAFRA/KANSAS 150 2011/2012 PRETA NRO9H57 95VCB4J8BCM001263 MS MOTOR INSERVÍVEL S STOCKER ME 559,68
50 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA DAT6106 9C2JC30707R231060 SP JC30E77231060 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 431,41
50 YAMAHA/YBR 125K 2006/2006 PRETA HSP9748 9C6KE092060042881 MS E382E-043067 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 385,94
50 HONDA/CG 125 FAN KS 2013/2014 PRETA NRX1G84 9C2JC4110ER101571 MS JC41E1E101571 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 551,73
50 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2012/2012 CINZA NBQ9035 9C2KC1650CR536699 RO KC16E5C536699 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 685,12
51 YAMAHA/YBR 125K 2004/2005 AZUL HSL9574 9C6KE044050096107 MS E3G9E061833 S STOCKER ME 743,22
51 HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2008 PRETA MET4967 9C2KC08108R027916 SC KC08E18027916 S STOCKER ME 1.212,92
51 HONDA/XR 250 TORNADO 2004/2004 PRETA MNE2937 9C2MD34004R019950 PB MOTOR INSERVIVEL S STOCKER ME 1.571,6
51 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2006/2007 PRATA HSS8611 9C2KC08207R018461 MS KC08E27036919 S STOCKER ME 1.378,23
51 HONDA/CG 125 FAN KS 2013/2013 PRETA NRV6851 9C2JC4110DR743383 MS MOTOR INSERVIVEL S STOCKER ME 1.194,01
52 HONDA/CG 125 CARGO KS 2009/2009 AMARELA HTH4561 9C2JC41309R004417 MS JC41E39004417 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 495,55
55 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 AZUL HRK3289 9C2JC30201R086741 MS JC30E21086741 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 416,42
55 HONDA/CBX 200 STRADA 2001/2001 VERMELHO HSB3659 9C2MC27001R021550 MS MC27E-1021550 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 417,6
56 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 PRATA HSB4380 9C2JC30201R063341 MS JC30E21063341 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 774,59
56 YAMAHA/YBR 125K 2006/2006 VERMELHO HSP1772 9C6KE092060032018 MS MOTOR INSERVÍVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 675,06
56 HONDA/C100 BIZ 2004/2004 PRETA HST8468 9C2HA07004R012990 MS HA07E-4012990 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 781,89
56 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 VERMELHO HTE2051 9C2JC41209R042336 MS JC41E29042336 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 874,12
56 YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2008/2009 PRETA HTH2239 9C6KE121090014305 MS E3C9E-014317 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 737,31
57 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2009/2010 ROXA HTP4517 9C6KE1220A0105808 MS E3D1E-105837 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 399,9
57 DAFRA/SPEED 150 2009/2010 PRETA HTP8187 95VCA2E59AM004786 MS C5E9004784 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 245,85
58 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2007 PRETA DTG0742 9C2KC08107R038157 MS MOTOR INSERVIVEL S STOCKER ME 529,11
58 DAFRA/KANSAS 150 2008/2009 PRETA ECV2255 95VCB1H289M013193 MS C2H8013326 S STOCKER ME 348,95
58 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2004/2004 PRETA HSK3551 9C2KC08204R002735 MS KC08E24002735 S STOCKER ME 565,15
58 HONDA/C100 BIZ ES 2002/2003 PRETA HSQ3636 9C2HA07103R017738 MS HA07E13017738 S STOCKER ME 425,2
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58 HONDA/ML 125 1984/1984 PRATA HQO4757 CG125BR2136562 MS CG125BRE1547135 S STOCKER ME 271,15
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GLORIA DE DOURADOS

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
22 GM/CORSA SUPER 1999/1999 BRANCA HRN4D96 9BGSD1940XC773682 MS CJ0008174 CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI

651

23 RENAULT/LOGAN EXP 16 2009/2009 CINZA EBC5260 93YLSR7AH9J211790 SP K7MJ714Q044057 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

2.030

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAPORA
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR

10 VW/GOL ATLANTA 1996/1996 VERMELHO CFG7611 9BWZZZ377TT101963 MS UNC164661 LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 
LTDA

867

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAQUIRAI
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR

48 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2008/2008 PRETA ECJ7925 9C2KC08208R101191 SP KC08E28101191 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 856,56
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM IVINHEMA

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
54 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2006/2006 PRATA HTA0750 9C2KC08206R814111 MS MOTOR INSERVÍVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 940,08
54 HONDA/CG150 FAN ESDI 2013/2013 PRETA NRM6949 9C2KC1680DR322433 MS KC16E8D322433 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 1.022,92
55 YAMAHA/YBR 125K 2003/2004 VERMELHO HSL0650 9C6KE044040037274 MS E338E-037705 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 269,01
55 HONDA/CG 125 TITAN ES 2002/2002 VERMELHO HRK7258 9C2JC30202R116395 MS JC30E22116395 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 427,09

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MARACAJU
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR

48 HONDA/CBX 250 TWISTER 2001/2002 AZUL MVS3768 9C2MC35002R006295 PA MC35E-2006295 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 619,84
48 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2004 PRETA HSK8373 9C2HA07104R042898 MS HA07E14042898 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 617,92

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MUNDO NOVO
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR

48 HONDA/CG 160 FAN 2019/2020 PRETA BEV8C61 9C2KC2200LR031090 PR KC22E0L031160 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 1.189,11
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
49 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2004/2004 AZUL HSK7F43 9C2KC08204R028487 MS KC08E24028487 S STOCKER ME 808,77
49 HONDA/CG 150 TITAN ES 2006/2007 PRETA DTI0367 9C2KC08507R005292 SP KC08E57005292 S STOCKER ME 795,86

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PONTA PORA
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR

29 VW/GOL SPECIAL 2002/2003 BRANCA CZV9464 9BWCA05Y83T099281 MS AFZ779244 LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 
LTDA

1.149

39 FIAT/UNO MILLE FIRE 2004/2004 PRATA HSD1235 9BD15822544594302 MS 178D9011*6084155* R J COELHO  CIA LTDA 1.363
44 FIAT/STRADA WORKING 2001/2002 AZUL IKO4044 9BD27801322782422 MS 178D20110430280 FAEDO COMERCIO DE PECAS 

PARA VEICULOS LTDA
1.094

58 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2003 AZUL HSB8762 9C2JC30203R155481 MS JC30E23155481 S STOCKER ME 471,41
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO BRILHANTE

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
25 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY 1994/1994 BRANCA HRC3210 9BFZZZ54ZRB456973 MS MOTOR INSERVÍVEL LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 

LTDA
441

26 GM/CORSA WIND 2002/2002 PRATA CWC2963 9BGSC19E02B176664 MS MOTOR INSERVIVEL CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS

2.139

46 HONDA/CG 125 TITAN KSE 2003/2003 AZUL HSQ9610 9C2JC30213R648480 MS JC30E23648480 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 957,85
46 HONDA/NXR125 BROS KS 2003/2004 AZUL NFE0228 9C2JD20104R004677 MS JC30E84004677 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 942,88
46 HONDA/CG 150 TITAN ES 2008/2008 CINZA HTK6743 9C2KC08508R080089 MS KC08E58080089 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 1.161,42
47 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2007 PRATA HSS0I27 9C2KC08107R031254 MS KC08E17031254 R J COELHO  CIA LTDA 1.382,87
47 HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 CINZA HTW4916 9C2JC2501SRS53030 MS JC25E-SS53030 R J COELHO  CIA LTDA 918,39
47 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA HSZ3177 9C2JC30708R052604 MS MOTOR INSERVÍVEL R J COELHO  CIA LTDA 1.102,02
47 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 VERMELHO HSQ4G68 9C2JC30103R253402 MS JC30E13253402 R J COELHO  CIA LTDA 1.162,03
47 HONDA/CBX 250 TWISTER 2006/2007 AMARELA HSZ2983 9C2MC35007R025148 MS MC35E-7025148 R J COELHO  CIA LTDA 1.435,67
48 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 CINZA HTL6714 9C2JC30708R248413 MS JC30E78248413 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 565,57
54 HONDA/CG 125 1984/1984 BRANCA HQK7143 CG125BR1352742 MS CG125BR1353049 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 389,38
54 HONDA/CG 125 CARGO 1998/1998 BRANCA HRW8542 9C2JA010WWR006070 MS JC18EW006070 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 213,24
57 HONDA/C100 BIZ ES 2002/2003 AZUL CTE9986 9C2HA07103R013594 SP HA07E13013594 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 409,62

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                          
Diretor Presidente                                                                                             
Detran-MS     

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2024000000622 – SUCATA INSERVÍVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, HOMOLOGA O RESULTADO 
DO LEILÃO PÚBLICO DE MATERIAL FERROSO RESULTANTE DA PREPARAÇÃO, DESCARACTERIZAÇÃO E TRITURAÇÃO 
DAS SUCATAS E MATERIAIS INSERVÍVEIS Nº 2024000000622 DOS MUNICÍPIOS ABAIXO DESCRIMINADOS, 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 17/10/2024 e 01/11/2024, EM  AMAMBAI, DOURADOS, ITAPORA, PONTA PORA/MS 
ATRAVÉS DO PORTAL www.hammer.lel.br, PELO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL RODRIGO SCHMITZ. FORAM 
LEILOADOS UM TOTAL DE 90 VEÍCULOS COM REGISTRO NO RENAVAM E 14 VEÍCULOS BAIXADOS NA BASE 
NACIONAL, APREENDIDOS E ABANDONADOS NOS PÁTIOS DOS MUNICÍPIOS ABAIXO RELACIONADOS.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AMAMBAI
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

http://www.leiloesonlinems.com.br/
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1 SUNDOWN/WEB 100 2006/2006 PRATA HSP0431 MS 94J1XFBA66M022369 JBA6024116 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 SUNDOWN/WEB 100 2008/2009 PRATA ARX0566 PR 94J1XFBK89M081938 JBK8108163 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 VERMELHO HRT1328 MS 9C2JC250XWR001449 MOTOR INSERVÍVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/C100 DREAM 1997/1997 VERMELHO AHA8980 PR 9C2HA050VVR019510 HA05E-V019510 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 125 TITAN 1996/1996 AZUL HTW4110 MS 9C2JC250TTR101118 JC25ET101118 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 1979/1980 VERMELHO HRB5613 MS CG1251072919 CG125BR1025445 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/ML 125 1985/1985 PRETA HQO7590 MS CG125BR2148404 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 1981/1981 VERMELHO HQO7622 MS CG125BR3027588 JC25E-SS53723 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 FORD/CORCEL II L 1983/1983 VERDE AAX8608 MS LB4KAA65089 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 FORD/ESCORT GL 1989/1989 CINZA BPV1006 MS 9BFBXXLBAKBW33859 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA HTP8656 MS 9C2JC4120AR020495 JC41E2A020495 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TODAY 1992/1992 VERMELHO HRB8336 MS 9C2JC1801NR250681 JC18E4043604 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CBX 200 STRADA 1999/1999 VERDE HRT8870 MS 9C2MC2700XR024627 MC27E-X024627 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 150 TITAN ES 2006/2006 PRETA MGI8172 MS 9C2KC08506R819352 KC08E56819352 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN ES 2000/2000 PRATA HRW6244 MS 9C2JC3020YR035854 JC30E2Y035854 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 AZUL HTW8653 MS 9C2JC250VVR137069 JC25E-V137069 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 CINZA HRB7195 MS 9C2JC2501SRS10664 JC25ESS10664 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL AHS5327 MS 9C2JC250WWR137036 JC25E-W137036 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2008/2009 PRETA HTC4752 MS 9C6KE122090020445 E3D1E-020459 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 JTA/SUZUKI EN125 YES 2008/2009 VERMELHO HTH4639 MS 9CDNF41LJ9M267949 F466BR325195 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TODAY 1992/1992 VERMELHO HQO1001 MS 9C2JC1801NR243028 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 FIAT/147 1985/1986 BEGE HQX2329 MS 00977627 127A2011025726 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 1986/1986 AZUL AAE8619 MS CG125BR1479052 1478761 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 YAMAHA/XTZ 125E 2010/2010 AZUL HTU2198 MS 9C6KE1250A0014009 E3D2E-017919 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/ML 125 1983/1983 VERMELHO HRB0114 MS CG125BR2117400 CG125BR2117435 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN 1994/1995 VERMELHO JYF0231 MT 9C2JC2501RRS02746 JC25E-RS02746 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/C100 BIZ 2002/2003 VERMELHO HSQ0337 MS 9C2HA07003R006558 HA07E-3006558 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 CARGO 2002/2003 BRANCA HTW6216 MS 9C2JC30303R102315 JC30E33102315 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2002 VERMELHO JZF9382 MT 9C2JC30102R116725 MOTOR INSERVÍVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/C100 BIZ ES 2003/2004 AZUL HST8570 MS 9C2HA07104R014076 HA07E14014076 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 VERMELHO HRT3953 MS 9C2JC2500YR006786 JC25EY006786 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA HSU1333 MS 9C2JC30707R078903 JC30E77078903 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 GM/CHEVETTE SL 1978/1978 BEGE HQX6489 MS 5E11AHC170811 MOTOR INSERVÍVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 AZUL HRK5928 MS 9C2JC30102R175427 MOTOR INSERVÍVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/C100 BIZ ES 2003/2004 AZUL HST5167 MS 9C2HA07104R001807 HA07E14001807 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA HSZ4710 MS 9C2JC30708R023382 JC30E78023382 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 VERMELHO HSL9597 MS 9C2KC08105R076681 KC08E15076681 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 YAMAHA/XT 225 1999/1999 VERDE HRT9107 MS 9C64VW000X0008797 4VW008808 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERDE HRX4854 MS 9C2JC30101R243636 JC30E11243636 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2011/2012 VERMELHO S/PLACA -- LXYXCBL09C0213139 1P39FMBCA135027 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 FIAT/UNO MILLE WAY ECON 2011/2012 PRATA HTT3368 MS 9BD15844AC6579802 146E10110241921 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/BIZ 125 ES 2006/2006 PRETA ANY0842 MS 9C2JA04206R874204 JA04E26874204 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66
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1 VW/FUSCA 1300 L 1976/1976 BRANCA HQV7553 MS BJ354891 BJ277271 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 VW/GOL 1000 1993/1993 BRANCA MUA5828 MS 9BWZZZ30ZPT104721 MOTOR INSERVÍVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004 PRETA HSK6064 MS 9C2KC08104R029385 KC08E14029385 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAPORA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 I/SHINERAY XY 50 Q 2 -------- PRETA S/PLACA -- LXYXCBL0XC0534557 1P39FMBCA089229 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LXYXCBL06B0219933 1P39FMBBA102430 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LXYXCJL0980272371 1P52FMI8F060680 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 I/SHINERAY -------- VERMELHO S/PLACA -- LXYXCBL02C0561851 1P39FMBCA097274 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 I/CHACOMER KENTON C110 -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBB39A004120 152FMH08007214 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 I/HERO PUCH 50 -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PABBAAA14A000082 EB923239 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 I/HERO PUCH 65 -------- AZUL S/PLACA -- MD302A1BR2C881694 EB870084 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 I/HERO PUCH 65 -------- VERDE S/PLACA -- MD300H1BRYC799464 EB788712 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 I/HERO PUCH 65 -------- VERMELHO S/PLACA -- MD300G1BRYC794380 EB787871 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAAA4E3AC009752 1P52FMHA1118789 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LZSPCJLGX61923012 ZS161FMI56913352 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJBAA4E0BCA14920 1P52FMHA1369217 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJBAA4E6BCA15389 152FMHA1329967 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAAHBBK3AA000295 163FMLIA022853 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJBAA4E6BCA16011 1P52FMHA1365313 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LSRPCJL616A000261 SK150FMG0400010868 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PFMBBAA561T02065 HA07E-2006847 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PJBAA4L9BCA13586 1P52FMHA1118823 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJBAA4E7BCA13487 152FMH0A500499 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJAFB4E58C000407 1P52FMI88100345 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PDABBBC1A1284354 SK150FMH1000053791 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PKAFB4E1ACR00335 1P53FMH6D054311 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PJAAAE1AC008244 152FMHA1098078 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 STAR -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBU981197411 SK150FMH0800044421 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 BLITZ -------- PRETA S/PLACA -- 9PKAFB4E61CR00086 1P52FMH10080468 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 UPTRAIL -------- BRANCA S/PLACA -- B00285 1P39FMAZ1A001379 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PONTA PORA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 KENTON -------- PRETA 41 -- LHJXCHLA0J2858258 152FMH18A61664 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 KENTON -------- PRETA 53 -- 9PAAGBBD6MA000641 ZS156FMI2L700033 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 YAMAZUKI -------- PRETA 105 -- Z152FMH-CH027349 Z152FMHCH027349 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 YAMAHA FZ -------- VERMELHO 147 -- IRG262J2004091 G3K4E0007112 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 KENTON -------- AZUL 188 -- 9PAACBBAXMA00787 ZS161FMJ2H400619 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 KENTON -------- PRETA 208 -- 9PAACBBJ5JA000613 ZS161FMJ2H400619 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 TAIGA -------- AZUL 218 -- 9PMBBAJ912T69609 156FMI2J5051213 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 KENTON -------- PRETA 226 -- 9PAACBBJ8BA004284 ZS161FMJ2AB50584 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 YAMAHA YBR -------- AZUL 228 -- LBPKE1295E0134283 JYM154FMIX14024020 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 STAR -------- VERMELHO 235 -- 9PJBFA4E8BCA01303 SK150FMH0600012609 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 KENTON -------- VERMELHO 256 -- 9PAABBBYXGA001765 152FMH16A62235 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66
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1 KENTON -------- AZUL 367 -- 9PAABBBE3HA00378 152FMH2G055572 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 LEOPARD -------- VERMELHO 390 -- 9PCDDFE57AL302500 162FMJ10128784 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 KENTON -------- PRETA 440 -- 9PAABBBN1FA000010 ZS156FMI2A2E481328 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 STAR -------- AZUL 437 -- 9PDABBB80L1003490 SK156FMI2000007691 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 KENTON -------- VERMELHO 496 -- 9PAABBBY6KA00470 152FMH19A64387 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 STAR -------- VERMELHO 540 -- 9PDACBBP8J10001 SK162FMJ1800014545 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 KENTON -------- PRETA 570 -- 9PAABBBG0BA000155 HA05E-W004558 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 STAR -------- VERMELHO 585 -- 9PDACBBDXM1001483 SK162FMJ2100009367 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

MATERIAIS INSERVÍVEIS - VEÍCULOS BAIXADOS NA BIN
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/BIZ 125 ES 2007/2007 PRETA HSS9067 -- 9C2JA04207R068715 JA04E27068715 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/NX-4 FALCON 2000/2000 AZUL HRX0282 -- 9C2ND0700YR007883 ND07E-Y007883 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 YAMAHA/XTZ 125E 2008/2009 AZUL HTE0953 -- 9C6KE125090001574 E3D2E-001994 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CBX 200 STRADA 1997/1997 ROXA HTW9987 -- 9C2MC270VVR019380 MC27E-V019380 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 1986/1986 VERMELHO CWM3547 -- CG125BR1501412 CG125BRE1576016 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2010 PRETA HTU4385 -- 9C2JC4120AR140281 JC41E2A140281 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 VERDE HRX1794 -- 9C2JC3010YR102814 JC30E1Y102814 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 CARGO 2003/2004 BRANCA HST9770 -- 9C2JC30304R000116 JC30E34000116 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 VERDE HTW5093 -- 9C2JC250VVR087960 JC25EV087960 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 YAMAHA/YBR 125K 2003/2003 PRETA JZX3977 -- 9C6KE044030026808 E338E-026713 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 HONDA/CG 125 1984/1984 BRANCA HRB0416 -- CG125BR1403567 CG125BR1403588 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 JTA/SUZUKI EN125 YES 2007/2008 VERMELHO HSZ2039 -- 9CDNF41LJ8M084306 F466BR185403 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 VW/GOL CL 1987/1987 AMARELA HQH2719 -- 9BWZZZ30ZHT077482 UP451225 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

1 VW/FUSCA 1300 1973/1973 MARROM HQZ8374 -- BP912468 BF949936 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

186,66

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                          
Diretor Presidente                                                                                             
Detran-MS       
             

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.104/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Lucas Gabriel Nantes Oliveira, inscrito no CNPJ 
51.642.372/0001-52, na condição de empresário exclusivo de “Gersão e Banda” para que realize 02 (dois) 
Shows Musicais,  no evento “Premio Piraputanga 2024” no dia 21 de novembro de 2024 a partir das 19 horas 
com 01 hora e 30 minutos de duração e no dia 22 de novembro de 2024 partir das 8 horas com 30 minutos de 
duração, ambos serão no Centro de Convenções, no município Bonito/MS, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/11/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.060/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Juliana Moura Monteiro, inscrito no CNPJ 23.978.634/0001-19, 
na condição de empresário exclusivo da “Juliana Monteiro”, para que realize 01 (um) show musical, no evento 
“10ª Peixada da Seleta” no dia 24 de novembro de 2024 a partir das 18 horas, na Rua Júlio Soares Filho,568, 
no município de Naviraí/MS, com 01 hora e 30 de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de 
Mato Grosso do Sul.
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        O valor da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/11/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.059/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de THAYANNE ROSA ACORSI BONTORIM, inscrito 
no CNPJ 42.919.301/0001-63, na condição de empresário exclusivo da dupla “Rodrigo e Thayanne”, para que 
realize 01 (um) show musical, no evento “Feira do Produtor” no dia 29 de novembro de 2024 a partir das 20 
horas, na Av. Antônio Diniz Gonçalves, s/n, Nova Alvorada do SUL, MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/11/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.118/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrito no CNPJ 
08.648.622/0001-32, na condição de empresário exclusivo de “Discopraise” para que realize 1 (um) show 
musical,  no evento “Clamor pelo Brasil” no dia 16 de novembro de 2024 a partir das 19 horas, na Praça da 
Pedra, Av. José Estevam da Silva Filho, no município de Brasilândia/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/11/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.105/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Arthur Vilalva Alexandre - MEI, inscrito no CNPJ 
28.187.291/0001-98, na condição de empresário exclusivo de “Arthur Vilalva”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “Festa Cultural Melhor Idade” no dia 30 de novembro de 2024 a partir das 19 horas, no 
Salão Paroquial, Rua Rio de janeiro, no município de Rio Negro/MS, com 02 hora a apresentação, pelo Projeto 
Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/11/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.061/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Roberto Bueno de Meneses, inscrito no CNPJ 
43.998.823/0001-60, na condição de empresário exclusivo de “Robertinho Meneses”, para que realize 01 (um) 
show musical, no evento “10ª Peixada da Seleta” no dia 24 de novembro de 2024 a partir das 15 horas, na 
Rua Júlio Sores Filho, 568, no município de Naviraí/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração a apresentação, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/11/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 011/FUNSAU/2024-6

PROCESSO N° 27/000.988/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 0032/2024- FUNSAU

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS  
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FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 11 de novembro de 2024

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU E CIRURGICA MS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n. º 10.656.587/0001-45. 

Especifição Unid. Quant. Marca e 
modelo

Valor 
unit. Valor total

016 – CIRURGICA MS LTDA

1

Mesna - Dosagem: 100 mg 
/ ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola 
com 4 ml.

1-un 3.580 BLAU R$ 11,28 R$ 40.382,40

VALOR GLOBAL                                         R$ 40.382,40

Campo Grande, 12 de novembro de 2024

Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 
Diretora-Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 011/FUNSAU/2024-7

PROCESSO N° 27/000.988/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 0032/2024- FUNSAU

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS  
 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 08 de novembro de 2024

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU E CM HOSPITALAR S.A. 
(MATRIZ), inscrita no CNPJ sob o n. º 12.420.164/0001-57. 

Especifição Unid. Quant. Marca e modelo Valor unit. Valor total

007 – CM HOSPITALAR S.A. MATRIZ

1

Cladribina - Dosagem: 1 mg 
/ ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: 
frasco-ampola com 8 ml.

1-un 110

MAWDSLEYS 
PHARMACEUTICALS 

RMS: 
1583200040014

R$ 1.676,00 R$ 184.360,00

008 – CM HOSPITALAR S.A. MATRIZ

1
Clorambucil - Dosagem: 2 
mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1-un 1.500 ASPEN RMS: 
1376401480016 R$ 3,73 R$ 5.595,00

014 – CM HOSPITALAR S.A. MATRIZ

1
Melfalano - Dosagem: 2 
mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1-un 2.580 ASPEN RMS: 
1376401500025 R$ 6,08 R$ 15.686,40

VALOR GLOBAL                                         R$ 205.641,40

Campo Grande, 12 de novembro de 2024

Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 
Diretora-Presidente
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 011/FUNSAU/2024-8

PROCESSO N° 27/000.988/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 0032/2024- FUNSAU

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS  
 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 08 de novembro de 2024

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU E ONCOVIT 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ), inscrita no CNPJ sob o n. º 10.586.940/0001-68. 

Especifição Unid. Quant. Marca e modelo Valor unit. Valor total

019 – ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ)

1

Sulfato de vimblastina 
- Dosagem: 10 mg; 
Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: 
ampola com 10 ml.

1-un 130 FAULBLASTINA/ 
LIBBS R$ 83,90 R$ 10.907,00

VALOR GLOBAL                                         R$ 10.907,00

Campo Grande, 12 de novembro de 2024

Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 
Diretora-Presidente

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado de Licitação descrita abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO: 015/2024.
PROCESSO: 29/020.763/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria para realização de 
eventos para o Projeto Universidade da Maturidade/UEMS.

EMPRESA ADJUDICADA E HOMOLOGADA:

ITEM EMPRESA VALOR TOTAL R$

001

RICARDO MAGALHÃES MALTA LTDA. R$ 53.520,00

Dourados – MS, 18 de novembro de 2024.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor/UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 1.265, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR WALTER BENEDITO CARNEIRO JÚNIOR, matrícula nº 90053025, Secretário Adjunto, 
para desempenhar a função de Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação, e como Ordenador de Despesas, no período de 2 a 11 de janeiro de 2025, durante o impedimento do 
titular Jaime Elias Verruck, matrícula nº 427001024, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.291, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR CRHISTINNE CAVALHEIRO MAYMONE GONÇALVES, matrícula nº 56265028, 
Secretária Adjunta, para desempenhar a função de Secretária de Estado de Saúde, no período de 27 de novembro 
a 2 de dezembro de 2024, durante o impedimento do titular Maurício Simões Corrêa, matrícula nº 502397021, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.292, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor CRISTIANO MOREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 113173024, Diretor-
Executivo, para, acumulando suas funções, desempenhar a função de Diretor-Presidente da Agência Estadual de 
Defesa Sanitária Animal e Vegetal, e como Ordenador de Despesas, no período de 7 a 21 de outubro de 2024, 
para fim de regularização funcional, em substituição ao titular Daniel de Barbosa Ingold, matrícula nº 480845024, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.794, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR CRISTINA RODRIGUES DE MORAES para exercer o cargo em comissão de Direção 
Especial e Assessoramento, símbolo CCA-08, na função de Assessor II, na Fundação Escola de Governo de Mato 
Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, a contar de 1º de novembro de 2024.
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CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.795, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR ITAYNÁ BARBOSA DO EGITO COSTA MARQUES para exercer o cargo em comissão de 
Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-11, na função de Assessor V, na Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.796, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR BRUNA FERNANDA BARBOSA QUEIROZ para exercer o cargo em comissão de Direção 
Gerencial Especial e Assessoramento, símbolo CCA-10, na função de Assessor IV, na Secretaria de Estado de 
Saúde, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.797, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR ALICE SHINOBU AJIKI BRANDÃO, matrícula nº 35506023, do cargo em comissão 
de Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assistente II, na Secretaria de Estado 
de Governo e Gestão Estratégica, a contar de 1º de novembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.798, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, JOÃO VICTOR SILVA DA FONSECA, matrícula nº 490737022, do cargo 
em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assistente I, na Fundação do 
Trabalho de Mato Grosso do Sul, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir de 18 de novembro de 2024.
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CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.799, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR GABRIEL DA SILVA RODRIGUES, matrícula nº 501711022, do cargo em comissão 
de Gestão e Assistência, símbolo CCA-14, na função de Assessor VIII, na Secretaria de Estado de Turismo, 
Esporte e Cultura, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo Estadual, a contar de 11 de novembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.800, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR VITORIA BEZERRA GONÇALVES, matrícula nº 498857022, do cargo em comissão 
de Gestão e Assistência, símbolo CCA-15, na função de Assistente IV, na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.801, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR JANAINA SOARES CARLIN, matrícula nº 504224021, do cargo em comissão de 
Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, na Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.802, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em comissão na 
Secretaria de Estado de Saúde, reconduzindo-os, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo Estadual, para fim de regularização funcional:

Matrícula nº Nome Cargo Função Símbolo Validade

90168025 Fernando Pereira Carvalho Gestão e Assistência Gestor de 
Processo IV CCA-14 28/10/2024
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Matrícula nº Nome Cargo Função Símbolo Validade
476582022 Gilvani Luiz Zattera Gestão e Assistência Assessor VIII CCA-14 29/10/2024

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.803, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em comissão na Secretaria 
de Estado de Saúde, com efeito a partir da data da publicação:

Matrícula nº Nome Cargo Função Símbolo
79848027 Marcio Alexandre Povh Gestão Operacional e Assistência Assistente VI CCA-17
477393022 Stefany Lima Gonçalves Gestão Operacional e Assistência Assistente VI CCA-17

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.804, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DISPENSAR os servidores relacionados no quadro da Função de Confiança Executiva (FCE) 
especificada, com efeito a partir da data de publicação (NUP 87.001.771-2024):

Matrícula n° Nome Símbolo da Função Órgão
113658022 Franciniz da Silva Leite FCE-06 SEC
82875021 Telma Rosalina dos Santos FCE-06 SEC
73673021 Afonso Silva Andrade FCE-07 SEC
84142021 Atalita Oliveira Cota Marques FCE-07 SEC

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.805, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DESIGNAR os servidores especificados no quadro abaixo, ocupantes de cargo efetivo do Quadro 
de Pessoal dos órgãos da Administração Direta e das Entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo 
Estadual, para exercerem Função de Confiança Executiva (FCE), com fulcro no art. 8º, §§ 1º, 1ºA e 3º, da Lei nº 
2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pela Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, com efeito a 
partir da data de publicação (NUP 87.001.771-2024):

Matrícula n° Nome Símbolo da Função Órgão
113658022 Franciniz da Silva Leite FCE-05 SEC
73673021 Afonso Silva Andrade FCE-06 SEC
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Matrícula n° Nome Símbolo da Função Órgão
84142021 Atalita Oliveira Cota Marques FCE-06 SEC

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.806, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, MARIA ZELIA VELOZO LEAL, matrícula nº 132563025, do cargo em 
comissão de Gestão e Assistência, símbolo CCA-14, na função de Assistente III, na Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 4 de novembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.807, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em comissão na Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, reconduzindo-os, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual:

Matrícula nº Nome Cargo Função Símbolo Validade

68647026 Eder de Arruda Direção Executiva e 
Assessoramento

Chefe de 
Unidade IV CCA-12 1º/11/2024

46522023 Luiz Eduardo Brandão da Cruz Direção Intermediária e 
Assessoramento Assistente II CCA-13 1º/11/2024

493102022 Paulo Rogerio Lino Gestão e Assistência Assistente IV CCA-15 4/11/2024

813803021 Bruno Stephano Silva Koch Gestão Operacional e 
Assistência Assistente V CCA-16 1º/11/2024

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 188, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no § 1º do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, resolve:

DESIGNAR o servidor ZACARIAS ALVES DA SILVA, Auditor do Estado, matrícula n. 507955021, para 
responder pela função de Chefe da Unidade de Auditoria Especializada em Políticas de Desenvolvimento e de 
Segurança Pública (Uaseg), no período de 21 a 30 de novembro de 2024, em substituição ao titular JOSÉ 
ARMANDO RODRIGUES DE SOUSA NETO, Auditor do Estado, matrícula n. 499130021, durante gozo de férias 
regulamentares (10 dias), com fulcro no art. 63 da Lei Estadual n. 1.102/1990 e observância do disposto no inciso 
VII do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 230/2016. 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado
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RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 189, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no inciso XXV do art. 3º do Decreto Estadual n. 14.903/2017, resolve:

Exonerar, a pedido, a servidora GLADS RABELO RODRIGUES, matrícula n. 499112021, ocupante do cargo 
de Auditor do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da 
Controladoria-Geral do Estado, com fundamento no inciso I do art. 56 da Lei Estadual n. 1.102/1990, com efeitos 
a contar de 14 de novembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Administração

Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul
Fica sem efeito a Pauta de Reunião publicada no Diário Oficial n. 11.668 de 18 de novembro de 2024, 
página 151.

REDESIGNAÇÃO DA PAUTA DE REUNIÃO

De ordem do Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que a Reunião do dia 28 de 
novembro de 2024, (quinta-feira), será realizada às 9 horas, por videoconferência, com os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA; 
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO; 
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO: 
      PROTOCOLO : EAC/6188
      PROCESSO  : 27/009608/2022
      INVESTIGADO : JOÃO HENRIQUE HONORATO DE CARVALHO
      ADVOGADA : Dra. PRISCILA DE CARVALHO SILVA BATISTA-OAB-PB-17.621
      ASSUNTO  : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
      RELATORA  : CONS. ORIOVALDO LINO LEITE
OBS: O Interessado cujo processo está listado para julgamento, e Advogada, poderão participar da sessão, 
usando das prerrogativas previstas na Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22 de julho de 2002; 
4 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS; 
5 - ASSUNTOS DIVERSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS

Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
PROCESSO N. : 29.035.749-2020
INTERESSADO : ANA MARIA BARBOSA FIGUEIREDO, matrícula n. 44331021, ocupante do cargo de 

Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Servidores Estaduais do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Incorporação das Vantagens Pecuniárias da Função Gratificada de Secretária Escolar.
DECISÃO : INDEFIRO, o pedido da servidora, por ausência de amparo legal, com fulcro no Parecer 

PGE/MS/N. 141/2017 e na Orientação Jurídica/PGE/MS/CJUR-SED/002/2017 (SUGESP/
SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade
DECISÃO: INDEFIRO com base na Lei n. 6.514, de 22/12/77, que alterou o Capítulo V do Título II da CLT, 
relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, na Portaria n. 3.214/78, item 15.6 da NR-15 – “Atividades e 
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Operações Insalubres” e Portaria n. 3.311/89 do Ministério do Trabalho – “Instrução para elaboração de Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade”, no DESPACHO N. 1.259/2023/COGEF/SUGED/SAD e no DECRETO N. 16.311, de 
1º de novembro de 2023 (29.042.473-2024 - CODIF/SD/2024).
INTERESSADOS: 
MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PROCESSO
437497021 ALDEIDE ALVES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.050.703-2022
467571034 BEATRIZ HAVERROTH AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.018.700-2023

435831021 ELIANNE FERREIRA 
VAREIRO DE PAULA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.066.628-2022

12772021 ELISANGELA APARECIDA 
SARAIVA DA SILVA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.018.693-2023

434314021 ELISANGELA CRISTINA DA 
SILVA BALDIN AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.018.955-2023

434301021 ELIZABETH APARECIDA 
ROSA SINIGALIA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.055.085-2022

116585021 ERICA MARIA LUCAS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.062.276-2022

434318021 EVANI BARRETO DA SILVA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.062.252-2024

437597021 FÁTIMA APARECIDA DA 
SILVA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.062.421-2022

120955021 FERNANDA ALVES DAS 
NEVES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.062.265-2022

491998021 FIDELINA RAMOA 
INSAURRALDE AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.910-2022

430310021 FRANCIELE  PEREIRA 
HANSTENRAITER AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.023.687-2022

88760021 GLEICE REGINA DE 
PALÁCIO WIDER AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.737-2022

414549021 ILIBIA DANIELA FLORES DA 
SILVEIRA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.742-2022

491977021 JACKCELLE RIBEIRO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.055.095-2022

38684021 JANAINA MUZEL DINIZ AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.061.379-2022

78703021 JANE MARIA FERREIRA 
RODRIGUES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.018.700-2023

130512021 JEOVAN GONÇALES 
RAMIRES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.906-2022

126012021 MARIA APARECIDA DA 
SILVA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.065.258-255

504804021 MARIA JULIANA DOS 
SANTOS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.081.126-2023

433403021 MARIA ROSINEIA CYLIAX 
TAVARES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.957-2022

126034021 MARILENE BOGARIN PEREZ AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.054.382-2024

25400021 MARILSA MATOSSO BATISTA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.046.412-2022

61708021 MARIZA NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.062.412-2022

483041021 PATRICIA PAVANINI 
GONÇALVES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.054.604-2022

430734021 RONALDO AMARILHA 
GOMES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.047.368-2022

79703021 ROSANGELA DOS SANTOS 
RAMOS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.050.963-2022

59391023 ROSELI MARLENE PILGER AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.904-2022

119173021 SABINA APARECIDA  
FIGUEIREDO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.899-2022

498171021 SHEILA PIRES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.054.375-2024

430736021 SIMONE DE OLIVEIRA 
ABADE AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.046.414-2022

501960021 SIMONE MIKINIHI AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.086.768-2022

434795021 SUZANA DE OLIVEIRA 
ABADE DE SOUZA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.046.417-2022
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15599021 SUZI JENNI BENITES 
FERNANDES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.063.282-2022

430225021 VALDETE APARECIDA 
PAVANINI GONÇALVES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.054.397-2024

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Republica-se por incorreção. 
Publicada no Diário Oficial n. 11.665, de 12 de novembro de 2024, página 255.

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.102, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ILDA RIBEIRO DE SOUZA GONÇALES, matrícula n. 51831021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-C, e de ordenadora de despesas no 
âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Lagoa Bonita, localizada no município de Deodápolis/
MS, no período de 6 a 20 de janeiro de 2025, em substituição à servidora Sara Livino de Jesus, matrícula n. 
23746023, em gozo de férias (NUP: 29.082.958-2024 – COGS/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 8 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.164, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro na Lei n. 87, de 31/01/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 de dezembro 
de 2021 (NUP: 29.086.656-2024 – CODIF/SED/2024).

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

MATRÍCULA NOME
NÍVEL

VALIDADE
DE PARA

105842021 GABRIELA OLIVEIRA DE CASTRO V VI 31/07/2024
423567021 GABRIELA ZANIN MARTINS AZEVEDO    II III 03/08/2024
73078021 GIOVANIA CALCAS DE ARAUJO V VI 26/08/2024
78241021 GISELLE PAIVA LOPES FARIAS     V VI 10/08/2024
76393021 JALMIR DA SILVA FERREIRA  V VI 22/08/2024
424539021 JÉSSICA PINHEIRO DA SILVA MOURA SALDEIRO II III 03/08/2024
125861021 JOSIRIA SOARES DE BARROS LEITE      IV V 16/08/2024
424529021 LEANDRO DE JESUS NASCIMENTO    II III 08/08/2024
125349021 LEUBA MARIA ALMEIDA MENDONCA  IV V 03/08/2024
123721021 LUCIANE APARECIDA FARIAS MACHADO      IV V 06/08/2024
124792021 MAISE GARCIA BARCELOS       IV V 03/08/2024
75662024 MARCIO FABIO DE OLIVEIRA  II III 03/08/2024
126126021 MARCIO RENATO GOMES     IV V 20/08/2024
95342021 MARCIO TELES PEREIRA        V VI 07/08/2024
59854021 MARIO MARCIO DO ESPIRITO SANTO        V VI 30/07/2024
68206021 MARLEY VERAO FERREIRA      V VI 08/08/2024
110180021 NATALICIA ALVES CARVALHO ORTEGA     V VI 31/07/2024
122052021 OSMAR RODRIGUES PEREIRA        IV V 20/08/2024
83923021 PEDRO RAMIRES       IV V 24/08/2024
74973021 ROSANGELA SIQUEIRA DA ROSA SILVA   IV V 06/08/2024
54886021 ROSEMEIRE VICTORIO       V VI 20/08/2024
108616021 ROSILENE DORACY VILAMAIOR     V VI 31/07/2024
79736021 RUBIA ELAINE CORADINI DE OLIVEIRA       V VI 31/07/2024
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424574024 SANDRA MARA BARBOSA      II III 08/08/2024

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.165, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora AMANDA CIBELE DE FARIA COSTA PEREIRA, matrícula n. 
506052021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola 
Estadual Dona Consuelo Muller, no município de Campo Grande/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir de 12 de novembro de 2024 (NUP: 29.080.454.2024 – 
CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.166, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 1.987, de 29 de julho de 2024, publicada no 
diário Oficial n. 11.570, de 30 de julho de 2024, página 172, que concedeu Progressão Funcional por Grau de 
Habilitação à servidora ECILDA DE ALMEIDA CAVALHEIRO ACOSTA, matrícula n. 493427021, ocupante do Cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Limpeza, por ter sido publicada em duplicidade (NUP: 
29.085.196-2024 – CVPEB/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/035.597/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/033.935/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
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objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  
Gestor do Processo Matrícula

Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023
Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/028.137/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/001.519/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/032.595/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/026.827/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/035.593/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 698, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, 
da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Daniela de Souza 
Novaes Gonçalves

Substituto: Luciana 
Nogueira Rodrigues

125437021

97810021

Agente de Ações 
Sociais

Assistente de 
Ações Sociais

81/006.372/2024

        Servidoras/Fiscais           Matrícula Cargo Processo

Titular: Suzana Moreira Brito

Substituto: Beatriz Fernandes 
Tomaz

7550021

109676021

Agente de Ações 
Sociais

Agente de Ações 
Sociais

81/006.372/2024
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Art. 2º As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 18 de novembro de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 187, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições resolve:

DESIGNAR a servidora ELI SANDRA DA SILVA FRANCISCO, matrícula n. 422768028 para, sem 
prejuízo de suas funções, exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Relacionamento com Setores 
Público e Privado, na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SEMADESC), com efeitos a contar da data de publicação. 

Campo Grande (MS), 13 de novembro de 2024.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 188, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no § 1º-A, do art. 8º, do Decreto Estadual 
n. 9.949, de 15 de junho de 2000, acrescentado pelo Decreto Estadual n. 16.349, de 22 de dezembro de 2023, 
resolve:

DESIGNAR os representantes dos órgãos e das entidades abaixo nominados, para exercer 
a função de membro do grupo executivo do Comitê Interinstitucional de Prevenção e Combate aos Incêndios 
Florestais para o Estado de Mato Grosso do Sul, para mandato de 2 (dois) anos, correspondente ao período de 
22 de agosto de 2024 a 22 de agosto de 2026, ficando revogada a Resolução “P” SEMADESC n. 154, de 23 de 
setembro de 2024, conforme especificação constante do quadro:

MEMBROS DESIGNADOS ÓRGÃOS E ENTIDADES REPRESENTADOS
Titular: Márcio Ferreira Yule 
1º Suplente: Thainan Silva Bornato,
2º Suplente: Joanice Lube Battilani

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais renováveis (IBAMA)

Titular: Leonardo Rodrigues Congo, na qualidade de 
Presidente 
1° Suplente: Artur Henrique Leite Falcette 
2° Suplente: Pedro Mendes Neto 

Secretaria de Estado e Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SEMADESC)

Titular: Washington Luiz de Castro Pereira 
1° Suplente: Victor Ribeiro N.de Oliveira Silveira 
2º Suplente: Vago 

Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT)

Titular: Mauro Azambuja Rondon Flores 
1° Suplente: Pedro Celso de Oliveira Fernandes 
2º Suplente: Hélio Márcio Rodrigues de Figueiredo

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
(AGESUL)

Titular: Artêmison Monteiro de Barros 
1° Suplente: Carlos Alberto Ladislau dos Santos
2º Suplente: Carlos Sanches Roledo

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil 
(CEDEC)

Titular: Tatiane Dias de Oliveira Inoue
1° Suplente: Alexandre Araújo de Oliveira 
2º Suplente: Letícia de Barros Solano

Comando-Geral do Corpo de Bombeiros de Mato 
Grosso do Sul

Titular: Cleiton Douglas da Silva 
1° Suplente: Diego da Silva Ferreira Rosa 
2º Suplente: Emerson do Nascimento 

Companhia Independente de Polícia Militar Ambiental 
(CIPMA)
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Titular: Balbina Maria Araújo Soriano 
1° Suplente: Walfrido Moraes Tomas 
2º Suplente: José Anibal Comastri Filho 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
(EMBRAPA-Pantanal)

Titular: Leonardo Pereira Gomes
1° Suplente: Júlia Correa Boock 
2º Suplente: Isabelle Aparecida de Arruda Bueno

Organizações não governamentais ambientalistas

Titular: Clovis Ferreira Tolentino Junior, na qualidade de 
Vice-Presidente 
1° Suplente: Igor Felipe Lima Ferreira
2º Suplente: Gilson Araújo de Barros

Federação de Agricultura do Estado de Mato Grosso 
do Sul (FAMASUL)

Titular: Érico Flaviano Coimbra Paredes 
1° Suplente: Werner Semmelroth 
2º Suplente: Carolina Alves Muniz 

Associação dos Produtores de Bioenergia de Mato 
Grosso do Sul (BIOSUL)

Titular: Benedito Mário Lázaro 
1° Suplente: Luiz Calvo Ramires Júnior 
2º Suplente: Moacir Reis 

Associação Sul-Mato-Grossense de Produtores e 
Consumidores de Florestas Plantadas (REFLORE)

Titular: Luciano Furtado Loubet 
1° Suplente: Marigô Regina Bittar 
2º Suplente: Vago

Ministério Público Estadual

Titular: Leonardo Tostes Palma 
1º Suplente: Bruna Gomes de Oliveira 
2º Suplente: Marcelo Moraes de Freitas

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 
(IMASUL)

Campo Grande (MS), 18 de novembro de 2024.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 185, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
                                          
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 

DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 112, de 27 de junho de 2024, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato n. 118/2024, a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria de 
Estado e a empresa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA, objeto do Processo Administrativo n. 83/044.404/2024, 
com efeitos a contar da data de publicação.

FISCAL DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO
FERNANDO PIRES DANTAS
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 512316021

DIEGO DE OLIVEIRA LIMA
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Matrícula: 31231027
FISCAL SUBSTITUTO GESTOR SUBSTITUTO

PEDRO VIEIRA DE ANDRADE
Cargo: Técnico de Serviços Operacionais

Matrícula: 52967024

ADRIELLY LOPES DOS SANTOS,
Cargo: Direção Intermediária e Assessoramento

Matricula: 482505025

Compete ao fiscal do contrato atestar notas fiscais, acompanhar e fiscalizar o fornecimento 
do objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente.

Campo Grande (MS), 12 de novembro de 2024.

EDSON MILTON GÊNOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 185, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

CIÊNCIA dos servidores designados como Fiscal e Gestor do Contrato supracitado, conforme 
dispõem a Lei Federal n. 14.133/2021 e o Decreto Estadual n. 15.938/2022.

Campo Grande (MS), 12 de novembro de 2024.

FERNANDO PIRES DANTAS
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 512316021

DIEGO DE OLIVEIRA LIMA
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Matrícula: 31231027
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PEDRO VIEIRA DE ANDRADE
Cargo: Técnico de Serviços Operacionais

Matrícula: 52967024

ADRIELLY LOPES DOS SANTOS,
Cargo: Direção Intermediária e 

Assessoramento
Matricula: 482505025

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 186, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
                                          
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 

DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 112, de 27 de junho de 2024, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato n. 119/2024, a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria de 
Estado e a empresa XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA, objeto do Processo Administrativo n. 83/037.567/2024, com 
efeitos a contar da data de publicação.

FISCAL DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO
FERNANDO PIRES DANTAS
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 512316021

DIEGO DE OLIVEIRA LIMA
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Matrícula: 31231027
FISCAL SUBSTITUTO GESTOR SUBSTITUTO

PEDRO VIEIRA DE ANDRADE
Cargo: Técnico de Serviços Operacionais

Matrícula: 52967024

ADRIELLY LOPES DOS SANTOS,
Cargo: Direção Intermediária e Assessoramento

Matricula: 482505025

Compete ao fiscal do contrato atestar notas fiscais, acompanhar e fiscalizar o fornecimento 
do objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente.

Campo Grande (MS), 12 de novembro de 2024.

EDSON MILTON GÊNOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 186, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

CIÊNCIA dos servidores designados como Fiscal e Gestor do Contrato supracitado, conforme 
dispõem a Lei Federal n. 14.133/2021 e o Decreto Estadual n. 15.938/2022.

Campo Grande (MS), 12 de novembro de 2024.
FERNANDO PIRES DANTAS
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 512316021

DIEGO DE OLIVEIRA LIMA
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Matrícula: 31231027

PEDRO VIEIRA DE ANDRADE
Cargo: Técnico de Serviços Operacionais

Matrícula: 52967024

ADRIELLY LOPES DOS SANTOS,
Cargo: Direção Intermediária e Assessoramento

Matricula: 482505025

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 588 de 13 de novembro de 2024.
 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,  

R E S O L V E:

Designar WILLE LEMES ZAMPIERI, matrícula nº 113812022, para desempenhar a função de 
SUPERINTENDENTE da Superintendência de Assistência Socioeducativa – Campo Grande/MS, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, cumulativamente, sem prejuízo das suas funções habituais, durante as 
férias regulamentares da titular TATIANA REZENDE NASSAR, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula 
nº 118049026, no período de 02/12/24 a 16/12/24. (Processo nº 31.284.819-2024).
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Campo Grande, 13 de novembro de 2024.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
   Convocamos o senhor GUSTAVO DE CARVALHO PINHEIRO, a comparecer na Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, 
CEP 79.031-902, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, assim como entrar em contato no (67) 3318-
6905 no horário das 07:30 horas às 13:30 horas, para tratar de regularização funcional referente a Processo 
n.31/286.707/2024.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
   Convocamos a senhora RENATA RUBIA CARVALHO ARAÚJO, a comparecer na Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, 
CEP 79.031-902, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, no horário das 07:30 horas às 13:30 horas, 
para tratar de regularização funcional referente a Processo n.31/283.285/2024.

Campo Grande, 12 de novembro de 2024.

            ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
   Convocamos o senhor DANIEL TORRES DE ALENCAR, a comparecer na Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, CEP 
79.031-902, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, no horário das 07:30 horas às 13:30 horas, para 
tratar de regularização funcional referente a Processo n.31/283.123/2024.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
   Convocamos o senhor ELVIS RODRIGUES ROCHA, a comparecer na Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, CEP 
79.031-902, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, no horário das 07:30 horas às 13:30 horas, para 
tratar de regularização funcional referente a Processo n.31/220.547/2024.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024.

            ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 167, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 22328/2024/CGP/DAUR, de 08 de novembro de 2024, 
ref. ao NUP 31.246.540-2024;

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias;

Considerando a necessidade de assegurar o pessoal necessário à eficiência operacional das unidades 
periciais, visando o benefício e o interesse público, 

R E S O L V E:

Colocar, a servidora Rafaela Lopes Garcia, Perita Papiloscopista, Primeira Classe, matrícula nº 
432363021, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, lotada no DAUR/URPI/JARDIM/
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MS, à disposição do Posto de Identificação de Nioaque, desta Coordenadoria-Geral de Perícias, no período de 06 
de outubro de 2024 a 04 de novembro de 2024, totalizando 30 (trinta) dias, no interesse da administração, 
com base no parágrafo 2º, do artigo 69 da Lei Complementar nº 114/2005 e artigo 19 do Decreto nº 12.107, de 
24 de maio de 2006. 

Campo Grande, 12 de novembro de 2024.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias 

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 079/DEIP/PMMS, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014 c/c 46 da Portaria n° 
161/PM-1/EM/PMMS, de 12 de setembro de 2024 (Diretriz de Ensino da Polícia Militar), pública no BCG 171 – SUP. 
II, de 25 de setembro de 2024, resolve:

Art. 1º Tornar público e homologar, para conhecimento dos interessados, a publicação da PORTARIA n. 076/
CEFAP/PMMS, de 13 de novembro de 2024. (Anexo I).
Art. 2º Encaminhe-se ao Diretor da DGP para realizar o ato de inclusão nas fileiras da Polícia Militar do 
Estado do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do Art. 11 da Lei Complementar n. 053 de 30 de agosto de 
1990 e inciso VI do Art. 54 da Lei nº 3.808, de 18 de dezembro de 2009.

Campo Grande - MS, 13 de novembro de 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO– Coronel QOPM
Subcomandante-Geral Interino da PMMS

Resp. pelo Comando-Geral da PMMS

ANEXO I À PORTARIA “P” N. 079/DEIP/PMMS, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

PORTARIA n. 076/CEFAP/PMMS, de 13 de novembro de 2024.
O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem os artigos 23 e 46 da Portaria n° 161/PM-1/EM/PMMS, de 12 de setembro de 2024 
(Diretriz de Ensino da Polícia Militar), pública no BCG 171 – SUP. II, de 25 de setembro de 2024, RESOLVE:
I. MATRICULAR, na condição sub judice, a contar de 13 de novembro de 2024, no 38º Curso de 
Formação de Soldados do Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM) da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul, na Unidade de Execução Desconcentrada - CPA 4 (Comando de Policiamento da Fronteira Cone-
Sul – Ponta Porã), conforme Art. 20 da Portaria n° 161/PM-1/EM/PMMS, de 12 de setembro de 2024 2024 
(Diretriz de Ensino da Polícia Militar), em cumprimento à decisão judicial e à orientação da Procuradoria Geral do 
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme se segue:

ORD. INSCR. NOME AUTOS Orientação CDJ 
PGE PROCESSO

01 943939 LEONARDO DA ROSA AIVI (SUB JUDICE) Autos nº 1416344-
27.2024.8.12.0000

OCDJ/PGE/
MS/PP/Nº 

000413/2024

15.021.236-
2024

II. PUBLIQUE-SE.
ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM

Comandante do CEFAP/PMMS
Matrícula 102830021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.235, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º SGT QPPM PEDRO LUIS TEODORO, Mat 107909021, do 
Comando-Geral/ Gabinete SubCmt-Geral / Campo Grande - MS, para o Comando-Geral/ Coordenadoria 
Militar/ Campo Grande – MS.

(Solução ao Processo n. 31.285.858-2024).
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CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO  DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral Interino da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.236, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, 
inciso IX, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, os Policiais Militares abaixo relacionados, conforme segue:
Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino
SD QPPM 476397021 ANA CAROLINA BELINI 

JACQUES 
BPMRv / CPRV / Campo 
Grande-MS 

11º BPM / CPA-7 / 
Jardim-MS 

SD QPPM 475410021 
VINICIUS RATIER DA SILVA 

11º BPM / CPA-7 / Jardim-
MS 

BPMRv / CPRV / 
Campo GrandeMS 

(Solução ao Processo n. 31.270.916-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral Interino da PMMS

APOSTILA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
Na Portaria“P” DGP-1/DGP/PMMS, N.1.228 de 12 de novembro de 2024, publicado através do Diário Oficial n. 
11.666, de 13 de novembro de 2024, que Alterou o nome da  Al SD QPPM TAINA DA SILVA, Mat 813955021, 
Do 3º BPM, foi feita a seguinte apostila:

“ONDE CONSTA”:

TAINA DA SILVA MOREIRA

“PASSE A CONSTAR”:

TAINA SILVA MOREIRA

(Solução ao Processo 31.285.747 -2024).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 81/2024
O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 

reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31/089.643/2022

( 31.275.836-
2024)

Alteração da LC 
114/2005 (unificação 
dos cargos de perito)

Sindicato dos 
Papiloscopistas e 

Peritos Oficiais/MS

Comissão: Mário Donizete Ferraz de 
Queiroz, Thiago José Passos da Silva e 

Fabrício Dias dos Santos

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) após análise técnica, jurídica, e em atenção aos princípios de conveniência e oportunidade, esta 
comissão se encontrava pronta para proferir seu voto, entendendo que este Egrégio Conselho existe, não apenas 
para coordenação, fiscalização e supervisão da atuação da Polícia Civil, mas também para manutenção dos 
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direitos das categorias. Acreditamos e reconhecemos a árdua luta no reconhecimento da oficialidade da atividade 
da categoria de Peritos Papiloscopistas, já exaustivamente evidenciada sua legalidade, e pacificado inclusive pelo 
Supremo Tribunal Federal, entendemos ser oportuno o momento para correção da lei 114/2005, vez que, diante 
das atuais decisões judiciais e pacificação sobre o tema, o que se pleiteia é justamente o que se espera do Estado 
do Mato Grosso do Sul. Espera essa que não foi longa e demasiada, pois havendo o Congresso Nacional aprovado 
a nova Lei Organica das Policias Civis (Lei 14.735/23) que foi sancionada em 23.11.2023 pelo Senhor Presidente 
da República, o estado de Mato Grosso do Sul se movimentou e por propositura do Senhor Governador do Estado, 
a Assembleia Legislativa aprovou o Projeto de Lei Complementar 112/2024, que altera a Lei Complementar 
114/05, unificando as carreiras de Perito Oficial Forense e Perito Papiloscopista, atendendo desta forma o que 
exatamente é o objeto deste processo e do voto desta comissão; Por ultimo, face a aprovação do Projeto de 
Lei pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, a Senhora Presidente do Sindicato dos Peritos 
Papiloscopistas do MS, Danielle Bueno, através do ofício 075/24 de 28.10.2024, solicitou o arquivamento deste 
processo, em razão da perda do objeto e do exaurimento da temática; Assim, pelas razões acima apresentadas, 
esta Comissão finaliza o presente relatório e os encaminha a esse Egrégio Conselho sem julgamento de mérito, 
para arquivamento conforme requerido pelo interessado maior.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, 
em votação, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO sem julgamento de mérito, acolhendo o voto da Comissão, 
os conselheiros: Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson 
dos Santos Silva, Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson 
Fonseca Martins, Rodrigo Alencar Machado Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Sérgio Luiz Duarte, Rodrigo 
Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, 
José de Anchieta Souza Silva, Alberto Grangeiro da Costa Junior, Orivaldo Goncalves de Mendonça Júnior.Campo 
Grande, 13 de novembro de 2024. 
LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 
Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 82/2024
  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.039.593-2024 Horário diferenciado Glaucielli Justen Garcete  

PCrim. 1ª Cl 
Ana Claudia Oliveira 

Marques Medina

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) esta Conselheira Relatora manifesta-se favoravel à concessão do horário diferenciado a perita 
criminal GLAUCIELLI JUSTEN GARCETE, já que cumpridas as exigências legais e atingimento do fim público. É o 
nosso VOTO que submeto a apreciação dos nobres Conselheiros.”

DO VOTO/VISTAS do conselheiro Clever José Fante Esteves: “(…) com o devido respeito ao voto apresentado 
pela Conselheira Relatora, este subscritor VOTA pelo INDEFERIMENTO do pedido de concessão de horário 
diferenciado para cumprimento da jornada de trabalho formulado pela Perita Criminal Glaucielli Justen Garcete, 
(…), lotada na Unidade Regional de Perícia e Identificação de Jardim/MS, em razão da desnecessidade de tal 
medida. É o voto que submeto à apreciação deste egrégio Conselho.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, 
em votação, por maioria, pelo não acolhimento do voto da relatora, os conselheiros: Lupérsio Degerone Lúcio, 
Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson dos Santos Silva, Jairo Carlos Mendes, Devair 
Aparecido Francisco, Nilson Fonseca Martins, Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Elaine Cristina 
Ishiki Benicasa, Rodrigo Alencar Machado Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Sérgio Luiz Duarte, Rodrigo 
Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, 
Mário Donizete Ferraz de Queiroz, José de Anchieta Souza Silva, Alberto Grangeiro da Costa Junior; em votação, 
por maioria, pelo DEFERIMENTO do voto/vistas do conselheiro Clever José Fante Esteves com a alteração 
proposta pelo conselheiro Wellington de Oliveira para declarar deferido o pedido, os conselheiros: Lupérsio 
Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson dos Santos Silva, Jairo 
Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Nilson Fonseca Martins, Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias 
dos Santos, Elaine Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo Alencar Machado Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Sérgio 
Luiz Duarte, Rodrigo Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de 
Oliveira Bueno Vieira, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, José de Anchieta Souza Silva, Alberto Grangeiro da Costa 
Junior.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024.    

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil
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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 83/2024
 

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
51.000.767-2024 Solicita inclusão de vagas em 

concursos para perito criminal com 
formação em enfermagem

COREN-MS Comissão: Rozeman Geise 
Rodrigues De Paula, Marcos 
Takeshita e Nilson Fonseca 

Martins

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) sob detida análise do mérito e sob o crivo dos princípios legais e prerrogativa de autoadministração 
o Estado, não se compreende cabível, ao menos nesta oportunidade como já mencionado, alteração do dispositivo 
legal de modo a incluir a enfermagem como especialidades exigidas para concurso de Perito Criminal. Outrossim, 
lembramos que em face das atribuições dos profissionais de Enfermagem previstas na legislação e bem contida da 
justificativa técnica apresentada pelo COREN-MS (atividades de apoio e auxílio pericial), não haveria óbice legal 
para que aqueles que se interessassem pela atividade, habilitassem-se para vagas no cargo de Agente de Polícia 
Científica, ou mesmo Perito Papiloscopista, ambos integrantes da estrutura da Coordenadoria Geral de Perícias. 
Diante disso, e estando s.m.j. os autos devidamente instruídos, esta comissão vota DESFAVORAVELMENTE, ao 
pedido formulado pelo COREN de que enfermeiros sejam inseridos nas referências de formação para cargo de 
perito criminal da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul. É o voto para que seja submetido a este nobre colegiado.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do pedido, acolhendo o voto da Comissão, os conselheiros: 
Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Edilson dos Santos Silva, Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido 
Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Elaine 
Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo Alencar Machado Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Sérgio Luiz Duarte, Rodrigo 
Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, 
Mário Donizete Ferraz de Queiroz, José de Anchieta Souza Silva, Alberto Grangeiro da Costa Junior.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024. 

  LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 84/2024
  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.218.873-2024 Elogio Jonata Rafael Montenegro Venancio de Moraes e OUTROS 

(Del, EPJ, IPJ)
Elaine Cristina Ishiki 

Benicasa

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) esta subscritora VOTA PELO INDEFERIMENTO da concessão da honraria de ELOGIO 
aos Policiais Civis LUCIANO CORDEIRO PEREIRA, MARCOS YUKIO COMARELLA MEGURO, RICARDO 
PALLAORO, SOLANGE BEATRIZ JARA VIEIRA, KATIUSCIA FUJIYAMA, ROBSON AUGUSTO DA SILVA e 
JONATA RAFAEL MONTENEGRO VENANCIO DE MORAES ambos lotados na Delegacia de Polícia de Itaporã/
MS, cujas condutas não se amoldam ao artigo 134 da Lei Complementar n. 114/2005. É o voto que submeto à 
apreciação dos nobres Conselheiros.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do elogio, acolhendo o voto do(a) relator(a), os conselheiros: 
Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson dos Santos Silva, 
Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson Fonseca Martins, 
Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Rodrigo Alencar Machado Camapum, André Luiz Novelli 
Lopes, Sérgio Luiz Duarte, Rodrigo Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, 
Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, José de Anchieta Souza Silva, Eder Luis 
Flores de Araujo, Merson Alem Blanco, Michele Giffoni Dias Alfonso, André Carvalho Bitencourt, Greace Kally 
Simone Vedovato Esteves.
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Campo Grande, 13 de novembro de 2024.  

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 85/2024
  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.156.095-2024 Alteração no R-12 quanto às 

correções ordinárias
Mario Donizete Ferraz de 
Queiroz Del Pol Cl Esp.

Rôzeman Geise 
Rodrigues De Paula

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) esta Conselheira manifesta-se no sentido de que se mantenha o período correcional como 
previsto nos regramentos a que se submete a Polícia Civil de MS e portanto “ao menos duas vezes por ano”, até 
que sendo apropriado sobrevenha estudo mais aprofundado e em tempo oportuno, acerca das rotinas, atribuições 
e competências dos setores que integram a instituição, a ser construído a luz dos novos desafios que se apresenta, 
seja em razão da evolução do sistema, seja diante das inovações legislativas a que se submete a atividade de 
polícia judiciária. Este é o voto que é submetido a este egrégio Conselho.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por maioria, pelo INDEFERIMENTO da proposta, acolhendo o voto do(a) relator(a), os conselheiros: 
Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia 
Oliveira Marques Medina, Nilson Fonseca Martins, Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Elaine 
Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo Alencar Machado Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Sérgio Luiz Duarte, João 
Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, José de Anchieta Souza 
Silva, Eder Luis Flores de Araujo, Merson Alem Blanco, Michele Giffoni Dias Alfonso, André Carvalho Bitencourt, 
Greace Kally Simone Vedovato Esteves, Alberto Grangeiro da Costa Junior, Orivaldo Goncalves de Mendonça 
Júnior, Ana Caroline dos Santos Silva; e não acolhendo o voto do(a) relator(a), os conselheiros: Edilson dos 
Santos Silva, Rodrigo Vasconcellos Braga, Mário Donizete Ferraz de Queiroz.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024.  

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 86/2024
  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.204.314-2024 Requer promoção a Classe Especial Ana Claudia Santana Cano 

PML 1ª Cl ref. 5
CPA/Perito Oficial 

Forense

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “Ante o exposto, após análise das razões apresentadas pela requerente, dos lançamentos em sua ficha 
funcional, dos marcos legais estabelecidos para aferição do interstício para promoção funcional, esta Comissão 
manifesta FAVORAVELMENTE ao pedido da requerente, para o fim de que se proceda à retificação do EDITAL/
CSPC/SEJUSP/MS/N° 15/2022, todavia, nos seguintes termos: i. Retificação da “Função/Classe” para que conste 
Primeira Classe - Ref. 05”; ii. Retificação no quesito “TS Classe” para que conste “1825”; iii. Retificação no quesito 
“TS Desc.” para que conste “0”; iv. Retificação no quesito “TS Líquido” para que conste “1825”. Considerando 
que a lista definitiva com os requisitos previstos nos artigos 91-B e 91-D da Lei Complementar nº 114, de 
19 de dezembro de 2005, alterados pela Lei Complementar nº 290, de 16 de dezembro de 2021, bem como 
demais disposições das citadas leis no tocante à promoção funcional ano-base 2022, apurados até 30 de abril de 
2022, ocorreu por intermédio do EDITAL/CSPC/SEJUSP/MS/N° 16/2022, que se proceda a retificação do referido 
edital, nos seguintes termos: i. Retificação da “Função/Classe” para que conste Primeira Classe - Ref. 05”; i. 
Retificação no quesito “TS Classe” para que conste “1825”; ii. Retificação no quesito “TS Desc.” para que conste 
“0”; iii. Retificação no quesito “TS Líquido” para que conste “1825”. Manifesta FAVORAVELMENTE ao pedido da 
requerente, para seja encaminhado ao Governador do Estado de Mato Grosso do Sul o seu nome, informando 
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que se encontra APTA à promoção do ano base de 2022, para a Classe Especial - referência 6 do cargo de Perito 
Médico-Legista, a contar de 1º de setembro de 2022, bem como, para retificação do Decreto n° 1.383/2022, 
de 28 de dezembro de 2022, publicado no DOEMS n. 11.026, para constar “PROMOVER para Classe Especial – 
referência 6, a servidora da Carreira de Perito Oficial Forense, no cargo de Perito Médico Legista... com validade a 
contar de 1º de setembro de 2022”. Por fim, manifesta a comissão, para que se proceda a retificação do EDITAL/
CSPC/SEJUSP/MS/N° 08/2023, a fim da requerente seja considerada inabilitada ao processo promocional ano-
base 2023, nos seguintes termos: i. Se proceda à retificação da “Função/Classe” para que conste “Perito Médico-
Legista, Classe Especial - referência 6”; ii. Se proceda a retificação no quesito “TS Classe” para que conste “854”; 
iii. Se proceda a retificação no quesito “TS Desc.” para que conste “0”; iv. Se proceda a retificação no quesito 
“TS Líquido” para que conste “854”; v. Se proceda a retificação no quesito “Curso” para que conste “não”. É o 
parecer da Comissão.”

DO VOTO/VISTAS do conselheiro Gustavo de Oliveira Bueno Vieira: “(…) estando os autos devidamente instruídos 
nos termos da Lei Complementar nº 114/05, voto favoravelmente ao deferimento do requerimento da servidora 
Ana Claudia Santana Cano - Perita Médico-Legista, Classe Especial - Ref. 06, lotada na URPI de Três Lagoas, 
acompanhando o voto anterior trazido pela Comissão Permanente de Avaliação da Carreira de Perito Criminal, 
oportunidade em que submeto o esse voto a apreciação dos demais Conselheiros, pugnando pelas alterações 
abaixo elencadas: 1. O EDITAL/CSPC/SEJUSP/MS/N° 15/2022 e O EDITAL/CSPC/SEJUSP/MS/N° 16/2022, com 
a inserção da servidora da Carreira de Perito Oficial Forense, no cargo de Perita Médico Legista- Ana Cláudia 
Santana Cano, (…), no Anexo I – Relação dos servidores HABILITADOS em Ordem Alfabética, conforme descrito 
no relatório da Comissão de Peritos Oficiais Forense. 2. O EDITAL/CSPC/SEJUSP/MS/N°06/2023 e EDITAL/CSPC/
SEJUSP/MS/N° 08/2023, nos termos do referido voto e relatório da  Comissão Permanente de Avaliação da 
Carreira de Perito Criminal. É como voto.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do pedido, acolhendo o voto do(a) relator(a), os conselheiros: 
Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson dos Santos Silva, 
Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson Fonseca Martins, 
Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Elaine Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo Alencar Machado 
Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Sérgio Luiz Duarte, Rodrigo Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana 
Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, José de Anchieta Souza Silva.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024. 

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 87/2024
  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.219.227-2024 Remoção ex oficio de servidor em 

estágio probatório
Leandro de Melo Passos 

EPJ 3ª Cl
Mário Donizete Ferraz 

de Queiroz

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) opino pelo voto favorável à remoção ex ofício do Escrivão de Polícia Judiciária Leandro de Melo 
Passos, Terceira Classe, (…) da Primeira Delegacia de Polícia de Ponta Porã-MS para a Delegacia de Polícia de 
Anastácio-MS, e submeto meu voto a este Egrégio Conselho. Era o que tinha a relatar.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da remoção, acolhendo o voto do(a) relator(a), os conselheiros: 
Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson dos Santos Silva, 
Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson Fonseca Martins, 
Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Elaine Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo Alencar Machado 
Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Sérgio Luiz Duarte, Rodrigo Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana 
Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, José de Anchieta Souza Silva, Eder Luis 
Flores de Araujo, Merson Alem Blanco, Michele Giffoni Dias Alfonso, André Carvalho Bitencourt, Greace Kally 
Simone Vedovato Esteves.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024. 

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil
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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 88/2024

  O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de reuniões 
da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais estampadas 
na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, 
analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.188.167-2024 Remoção a pedido de servidora em 

estágio probatório
Talita Franco Pasquantonio

 PML  3ª Cl
André Luiz Novelli Lopes

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) considerando que a requerente encontra-se em efetivo estágio probatório e não restou 
evidenciado nenhum dos riscos legais poderiam motivar a remoção pleiteada, a simples vontade particular da 
requerente é insuficiente para abarcar deferimento pela administração, uma vez ausente o interesse público. O 
Coordenador Geral de Perícias e o Corregedor Geral da Polícia Civil muito bem observaram isso. Nesse sentido, 
voto pelo INDEFERIMENTO do pedido de remoção feito pela servidora TALITA FRANCO PASQUANTONIO, Perita 
Oficial Forense - Perita Médico-Legista, (…), 3ª classe, lotada e em exercício na Unidade Regional de Perícia e 
Identificação de Costa Rica. É o relatório e voto, o qual submetemos à apreciação dos nobres Conselheiros.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, 
em votação, por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO da remoção, acolhendo o voto do(a) relator(a), os 
conselheiros: Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson dos 
Santos Silva, Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson 
Fonseca Martins, Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Elaine Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo 
Alencar Machado Camapum, Sérgio Luiz Duarte, Rodrigo Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana Davanço, 
Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, José de Anchieta 
Souza Silva, Alberto Grangeiro da Costa Junior.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024. 

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 89/2024
  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.190.393-2024 Remoção ex oficio de servidora em 

estágio probatório
Graziela Portilho Monteiro 

Soares Pap 3ª Cl 
Giulliano Carvalho Biacio

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) considerando os argumentos alinhavados, estando devidamente configurado a situação de 
risco institucional, voto pelo DEFERIMENTO da remoção ex officio da Perita Papiloscopista GRAZIELA 
PORTILHO MONTEIRO SOARES, 3ª Classe, (…), em estágio probatório, do Posto de Identificação de 
Paraíso das Águas/MS para o Posto de Identificação de Rio Verde de Mato Grosso/MS, nos termos dos 
artigo 82, inciso I c/c artigo 84, parágrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual 114/2005.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da remoção, acolhendo o voto do(a) relator(a), os conselheiros: 
Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson dos Santos Silva, 
Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson Fonseca Martins, 
Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Elaine Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo Alencar Machado 
Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Sérgio Luiz Duarte, Rodrigo Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana 
Davanço, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, José de Anchieta Souza Silva, 
Orivaldo Goncalves de Mendonça Júnior.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024.   

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil
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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 90/2024
 

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.260.021-2024 Remoção ex oficio de servidora em 

estágio probatório
Nathalia Pileggi Mello 

EPJ  3ª Cl 
Edilson dos Santos Silva

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) evidenciando-se situação de caráter excepcional (risco institucional), voto pelo DEFERIMENTO 
da remoção “ex officio” da EPJ EPJ NATHALIA PILEGGI MELLO, Terceira Classe, (…), atualmente em estágio 
probatório e lotada na Delegacia de Polícia de Glória de Dourados/MS para a 1ª Delegacia de Atendimento à 
Mulher da cidade da Campo Grande - 1ª DEAM/CG. É o voto, que submeto à elevada apreciação deste nobre 
Colegiado.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da remoção, acolhendo o voto do(a) relator(a), os conselheiros: 
Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula,  Jairo Carlos Mendes, 
Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson Fonseca Martins, Thiago José Passos da 
Silva, Fabrício Dias dos Santos, Elaine Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo Alencar Machado Camapum, André Luiz 
Novelli Lopes, Sérgio Luiz Duarte, Rodrigo Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho 
Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, José de Anchieta Souza Silva, Eder 
Luis Flores de Araujo, Merson Alem Blanco, Michele Giffoni Dias Alfonso, André Carvalho Bitencourt, Greace Kally 
Simone Vedovato Esteves.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024.

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 91/2024

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.206.521-2024 Remoção a pedido de servidora em 

estágio probatório
Bruna Natiely da Silva 

Soares APC  3ª Cl
Marcos Takeshita

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) Ante as razões acima expostas VOTO PELO INDEFERIMENTO da remoção da servidora BRUNA 
NATIELY DA SILVA SOARES, Terceira Classe, (…), lotada na Unidade Regional de Perícia e Identificação de Costa 
Rica/MS, por ausência de subsunção do fato à norma prevista no artigo 84 da Lei Complementar nº 114/2005. É 
o nosso voto que submetemos à apreciação dos nobres Conselheiros.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, 
em votação, por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO da remoção, acolhendo o voto do(a) relator(a), os 
conselheiros: Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson dos 
Santos Silva, Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson 
Fonseca Martins, Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Elaine Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo 
Alencar Machado Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Sérgio Luiz Duarte, Rodrigo Vasconcellos Braga, João 
Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, Mário Donizete Ferraz de 
Queiroz, José de Anchieta Souza Silva, Ana Caroline dos Santos Silva.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024.  

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil
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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 92/2024
  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.229.782-2024 Minuta da regulamentação do artigo 

91-B “caput”, inciso IV e artigo 91-D, 
“caput”, inciso I, alínea “g”, ambos da 

LC 114/2005.

PCMS Comissão:  Devair Aparecido Francisco, 
Marcos Takeshita, Fernando Villa de 
Paula,  Ariene Nazareth Murad de 

Souza,  Nilson Friedrich,  Fabiana Souza 
Pedraza

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) Diante de tudo que foi dito e com ênfase no aspecto preventivo e de preocupação com a saúde 
física e mental de todas as categorias que compõem o grupo Polícia Civil, que de forma inexorável foi impressa na 
minuta de regulamentação do artigo 91-B “caput”, inciso IV e artigo 91-D, “caput”, inciso I, alínea “g”, ambos da 
Lei Complementar Estadual n.º 114/2005, ora apresentada a apreciação, VOTAMOS FAVORAVELMENTE a sua 
aprovação de inteiro teor. Este é o voto, que submeto a apreciação desse Egrégio Conselho.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da proposta, acolhendo o voto da Comissão, os conselheiros: 
Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson dos Santos Silva, 
Jairo Carlos Mendes, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson Fonseca Martins, Thiago José Passos da Silva, 
Fabrício Dias dos Santos, Rodrigo Alencar Machado Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Sérgio Luiz Duarte, 
Rodrigo Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno 
Vieira, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, José de Anchieta Souza Silva, Eder Luis Flores de Araujo, Merson Alem 
Blanco, Michele Giffoni Dias Alfonso, André Carvalho Bitencourt, Greace Kally Simone Vedovato Esteves, Alberto 
Grangeiro da Costa Junior, Orivaldo Goncalves de Mendonça Júnior, Ana Caroline dos Santos Silva.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024.

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 93/2024
  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 
reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 13 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31.247.886-2024 Remoção ex oficio de servidora em 

estágio probatório
Lais Mendonca Alves 

Del  4ª Cl
Rodrigo Vasconcellos 

Braga

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) evidenciando-se situação de caráter excepcional (risco institucional), voto pelo DEFERIMENTO 
da remoção “ex officio” da Delegada de Polícia LAIS MENDONÇA ALVES, (…), 4ª Classe, atualmente lotada na 
DAM-Delegacia de Atendimento à Mulher de Nova Andradina/MS e em cumprimento de estágio probatório, para 
a Delegacia de Polícia de Pronto Atendimento Comunitário de Campo Grande- DEPAC/CG/MS. É o voto, que 
submeto à elevada apreciação deste nobre Colegiado.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da remoção, acolhendo o voto do(a) relator(a), os conselheiros: 
Lupérsio Degerone Lúcio, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Edilson dos Santos Silva, 
Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson Fonseca Martins, 
Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Rodrigo Alencar Machado Camapum, André Luiz Novelli 
Lopes, Sérgio Luiz Duarte, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno 
Vieira, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, José de Anchieta Souza Silva.

Campo Grande, 13 de novembro de 2024.

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1039, de 18 de novembro de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Alexander Viégas de Miranda, matrícula nº 467975022, Fábio Freitas de 
Andrade, matrícula nº 119652022 e Isabela Escobar dos Santos, matrícula nº 477045022; para constituírem 
a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios 
iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 293, de 19 de abril de 2024, publicada 
na página 167 do Diário Oficial nº 11.472, de 22/04/2024, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 31/047.039/2022, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, 
para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 18 de novembro de 2024

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1040, de 18 de novembro de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 719, de 20/08/2024, publicada na página 126, do DOE 
nº 11.591, de 21/08/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados na Sindicância nº 31/073.749/2023, 
a contar de 20/11/2024, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 18 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1041, de 18 de novembro de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 720, de 20/08/2024, publicada na página 126, do DOE 
nº 11.591, de 21/08/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados na Sindicância nº 31/073.887/2023, 
a contar de 20/11/2024, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 18 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO 
PROCESSO: 31/094.092/2022 – PROCESSO DE SINDICÂNCIA  
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Contencioso disciplinar
DECISÃO: Por isso, diante o exposto e das provas contidas nos autos do procedimento administrativo em 
questão, concluo que dos fatos apurados, configuram tipificação no ordenamento jurídico disciplinar em vigência 
perante a Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo qual imputo a servidora 
processada, a plena responsabilidade pelos atos praticados perante a presente apuração, e por força do que 
dispõe o artigo 98 da Lei nº 2.518/2002, a aplicação da pena de SUSPENSÃO de 02 (dois) dias a servidora 
Policial Penal JESSICA DIAS DOS SANTOS, matricula funcional de nº. 477069022, que deverá ser convertida 
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em multa, a fim de que a servidora permaneça em serviço, com base no texto do artigo 89, inciso II, e artigo 94, 
§ 1º da Lei nº 2.518/2002, por ter infringido o dispositivo estampado no artigo 85, inciso IV, da Lei nº 2.518/02 
e artigo 219, inciso IV da Lei nº 1.102/90, nos termos dos autos e com apreciação do mérito perante o diploma 
legal vigente.
Campo Grande-MS, 18 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal

Diretor-Presidente 
 Mat. 64973022 

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 392, 18 NOVEMBRO DE 2024.
                       

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Conceder aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Agência, 
com fulcro no artigo 130, inciso I, combinado com artigo 136, todos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pela Lei n. 2.157 de 27 de outubro de 2006, Licença para Tratamento de Saúde na Pessoa do 
Servidor (Processo n. 83.007.869-2024).

 
CARGO: Agente de Serviços Agropecuários

Matrícula Servidor Período I/P Dias
131234021 CASSIANO LIMA MAIDANA 3/9/2024 a 1/11/2024 Prorrogação 60

55173022 ELIO ANGELO COELHO
1/10/2024 a 30/10/2024 Inicial 30
31/10/2024 a 29/11/2024 Prorrogação 30

33957021 ELVIO INACIO PIOVESAN 11/9/2024 a 10/10/2024 Prorrogação 30
72876022 VANDRELEI DE NARDIN 23/10/2024 a 10/01/2025 Inicial 80

CARGO: Agente Fiscal Agropecuário
Matrícula Servidor Período I/P Dias

35210021 JOAQUIM OLIVEIRA MARTINS JUNIOR 17/10/2024 a 15/12/2024 Inicial 60

38962021
MARCOS PASCHOAL DE OLIVEIRA

12/9/2024 a 26/9/2224 Prorrogação 15
27/9/2024 a 11/10/2024 Prorrogação 15
24/10/2024 a 7/11/2024 Prorrogação 15
8/11/2024 a 7/12/2024 Prorrogação 30

CARGO: Auxiliar de Serviços Agropecuário
Matrícula Servidor Período I/P Dias
71165022 EVANDRA JACQUES DIAS 26/9/2024 a 24/11/2024 Prorrogação 60

CARGO: Fiscal Estadual Agropecuário
Matrícula Servidor Período I/P Dias

56198021 ENEIDA MARIA DE ROSA SILVA DACAL
22/8/2024 a 20/10/2024 Prorrogação 60
21/10/2024 a 19/12/2024 Prorrogação 60

81997021 FRANCO ZANANDREIS
4/9/2024 a 3/10/2024 Inicial 30
4/10/2024 a 2/12/2024 Prorrogação 60

84994021 GEISA KARINE KLEEMANN
4/9/2024 a3/10/2024 Prorrogação 30

4/10/2024 a 2/11/2024 Prorrogação 30
4/11/2024 a 3/12/2024 Prorrogação 30

Campo Grande/MS, 18 de novembro de 2024. 

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DETRAN Nº 640 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

RETIFICAR a Portaria “P” N° 09 DETRAN/MS, de 13 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n° 6.166, de 19 de janeiro de 2004, página 22, referente à averbação de tempo de contribuição da servidora 
Rosimar dos Santos Leite, matrícula nº 63215022, onde constou: 

Onde constou: “... com fulcro no art. 26, inciso I e II da Lei. nº 2.207 de 28/12/00”.
Passe a constar: “... com fulcro no art. 26, inciso II da Lei nº 2.207/2005”.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” DETRAN N 641 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Rosely Aparecida Molina, Delegada de Polícia, matrícula nº 111501022 e Wellington Rodrigo 
da Silva Albergaria, Escrivão de Polícia, matrícula nº 130827023, lotados no Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a presidência da primeira, apurar os fatos 
mencionados no processo nº 15.018.737-2024 – AIP N. 136/2023 - CT.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
PROCESSO: 31.264.740-2024
SERVIDOR: THIAGO BRAVO BRANQUINHO, matrícula nº 24790022, ocupante do cargo de Gestor de Atividades 
Gerais de Trânsito, lotado no Departamento Estadual de Trânsito – Detran, município de Dourados.
ASSUNTO: Revisão do tempo de serviço na Classe para efeito de promoção por merecimento.     
DESPACHO: Indefiro com base no Despacho da Gerência de Gestão de Pessoas – Detran-MS

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE NOVEMBRO DE 2024

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 651 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Art. 1º Determinar a realização de Correição Extraordinária (COE) na Agência de Trânsito do município de 
Ladário.

Art. 2º Designar comissão de servidores para a realização da COE determinada, devendo a mesma ser 
composta por Francisco Antônio Moreira, Delegado de Polícia matrícula nº 91552022, que a presidirá, o servidor 
Rodrigo Ferreira Lopes, Escrivão de Polícia Judiciária, matrícula nº 100532023 e o servidor Aluisio Ney Timoteo, 
Escrivão de Polícia Judiciária, matrícula nº 106041022, para secretariar, sem prejuízos de suas funções habituais. 
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Art. 3º A COE deverá ser realizada no dia 21 de novembro de 2024, iniciando-se às 14h e encerrando-se às 
18h e no dia 22 de novembro de 2024, iniciando-se as 08h e encerrando-se as 12h, de forma a não prejudicar o 
andamento regular da Agência correicionada.

Art. 4º O presidente da comissão deverá identificar e buscar solucionar os problemas que comprometam 
os procedimentos relacionados a realização dos serviços de vistorias veiculares e atividades administrativas da 
Agência, dentre outras.

Art. 5º Findos os trabalhos, o presidente da comissão deverá elaborar relatório circunstanciado ao Diretor 
Presidente, contendo as ocorrências (situação encontrada) e providências adotadas na correição. 

Parágrafo único. Havendo incidências de eventuais irregularidades de caráter administrativo disciplinar, 
diversas das porventura averiguadas na correição ordinária anteriormente realizada, estas deverão ser registradas 
em relatório à parte pelo presidente da comissão.

 Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1187/2024, 11 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1280/2024, Processo 85/012.320/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: TK ELEVADORES BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 90.347.840/0001-18, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviço.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome:  REGINALDO PEREIRA PERALTA
Matrícula:  61494023
Cargo: Assistente de Serviços Operacionais

Nome: Eliel Pereira dos Santos
Matrícula: 479960022
Cargo: Dir. Intermed. e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Ricardo Assis Domingos 
Matrícula: 490309022
 Cargo: Dir. Gerencial Superior e Assessoramento

Nome: Milton P. dos Santos Neto
Matrícula: 503537021
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1199/2024, 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1293/2024, Processo 85/013.118/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: CRIATIVE MUSIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 08.648.622/0001-32,, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de Show Musical)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento
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SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1198/2024, 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1292/2024, Processo 85/013.112/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: CAMILLA MARQUES DAVID, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 21.848.568/0001-37, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de Apresentação 
de Dança)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1197/2024, 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1291/2024, Processo 85/013.063/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: CAMILLA MARQUES DAVID, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 21.848.568/0001-37, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de Apresentação 
de Dança)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 1187/2024, 11 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1280/2024, Processo 85/012.320/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: TK ELEVADORES BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 90.347.840/0001-18, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviço.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome:  REGINALDO PEREIRA PERALTA
Matrícula:  61494023
Cargo: Assistente de Serviços Operacionais

Nome: Eliel Pereira dos Santos
Matrícula: 479960022
Cargo: Dir. Intermed. e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Ricardo Assis Domingos 
Matrícula: 490309022
 Cargo: Dir. Gerencial Superior e Assessoramento

Nome: Milton P. dos Santos Neto
Matrícula: 503537021
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1199/2024, 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei n. 
14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1293/2024, Processo 85/013.118/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: CRIATIVE MUSIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 08.648.622/0001-32,, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de Show Musical)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1198/2024, 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1292/2024, Processo 85/013.112/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: CAMILLA MARQUES DAVID, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 21.848.568/0001-37, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de Apresentação 
de Dança)
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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1197/2024, 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1291/2024, Processo 85/013.063/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: CAMILLA MARQUES DAVID, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 21.848.568/0001-37, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de Apresentação 
de Dança)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº. 11.664, de 11/11/2024, 
página 183.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1604, de 08 de novembro de 2024.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do 
art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, e os documentos que constam do Processo nº. 
29/048459/2024.

 RESOLVE:

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 
nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, ao servidor a seguir 
relacionado:
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Nome Matrícula Cargo Classe Nível 
Código Dias Período Prorr.

Wagner Lopes Klein
67159022

Professor de Ensino 
Superior IV/60082 30

31/10/2024
a

 29/11/2024
Sim

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1644, de 18 de novembro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar a servidora abaixo relacionada, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
ausentar-se do país, no período de 18 a 22 de novembro de 2024, para participar do “XX Simposio Internacional 
Procesos Civilizadores (Xx Sipc) – “Procesos Sociales Y Civilizaciones Latinoamericanas”, em Cochabamba – 
Bolívia, sem ônus para UEMS.
Nome
Matrícula Cargo/Função Classe/Nível/Código

Nubea Rodrigues Xavier
94798024 Professor de Ensino Superior IV

60073

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
  Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 1645, de 18 de novembro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar ELIANDRA SUREK ABILIO, matrícula nº. 489267023, ocupante do cargo de Gestão e Assistência 
– CCA-15 código 130464, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pelo Gabinete 
da Pró-reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS no período de 18 de novembro de 2024 a 07 
de dezembro de 2024, em substituição a titular ÉRIKA BESERRA BRANDENBURG, matrícula nº. 495743023, em 
férias no período (Processo nº. 29.086.631-2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 1646, de 18 de novembro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar CRISTIANE BERTO DOS SANTOS, matrícula nº. 100759021, ocupante do cargo de Técnico de 
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Nível Superior, classe D2, nível V, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Pró-Reitoria de Administração e Planejamento (PROAP), nos períodos de 18 a 21 de novembro de 
2024 e de 27 de novembro de 2024 a 02 de dezembro de 2024, em substituição ao titular ROBSOM MARQUES 
DE AMORIM, matrícula nº. 112552021, em férias no período. (Processo nº.29/029158/2022).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Apostile-se a PORTARIA “P”/UEMS nº. 1639, de 13 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 
11.668, de 18 de novembro de 2024, página 186, que exonerou a pedido, REBECA LIEBICH GUSMÃO GIGANTE 
matrícula nº. 480031023, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, função docente, nível II, código 
60073, do cargo em comissão de Gestor de Processo V, símbolo CCA-15, código 130463, da Assessoria de 
Assuntos Institucionais-RTR, na Unidade Universitária de Campo Grande, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, a partir de 12 de novembro de 2024. 
 
 Onde Consta: 
 REBECA LIEBICH GUSMÃO GIGANTE matrícula nº. 480031023.

 Passe a Constar: 
 REBECA LIEBICH GUSMÃO GIGANTE matrícula nº. 480031024.

Em 18 de novembro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor-UEMS 

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Apostile-se a PORTARIA “P”/UEMS nº. 1607, de 08 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial 
nº 11.664, de 11 de novembro de 2024, página 185, que designou os docentes abaixo relacionados para 
comporem a Banca Examinadora de Seleção Docente, da Unidade Universitária de Cassilândia, aberta pelo edital 
72/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 30/09/2024, publicado no D.O. n° 11.632, de 01 de outubro de 2024, páginas 
144 a 156. 

 Onde Consta: 
 ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito 
 Prof Dra. Dabel Cristina Maria Salviano (Presidente) 
 Prof. Dr. Luiz Gustavo Boiam Pancotti 
 Profa. Ma. Roberta Alessandra Pantoni 
 Profa. Dra. Cláudia Karina Ladeia Batista (Suplente)

 Passe a Constar: 
 ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito
 Prof Dra. Dabel Cristina Maria Salviano (Presidente) 
 Prof. Dr. Luiz Gustavo Boiam Pancotti 
 Profa Dra Elizabeth Maria de Mendonça

Em 18 de novembro de 2024.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS. 
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

Republica-se a RESOLUÇÃO DPGE n. 358, de 13 de novembro de 2024, publicada no D.O.E n. 11.668, de 18 de 
novembro de 2024, para correção.

RESOLUÇÃO/DPGE Nº 358, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Prorroga o prazo concedido para a conclusão dos trabalhos relativos ao Processo 
Administrativo Disciplinar n. 22.0.000003453-7.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições legais, e considerando 
o contido no processo SEI n. 22.0.000003453-7, resolve:

Prorrogar, por trinta dias, a contar de 18 de novembro de 2024, os trabalhos da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar constituída pela Resolução DPGE nº 350, de 12 de setembro de 2024, 
publicada no D.O. nº 11.612, de 13 de setembro de 2024, à p. 389.

Campo Grande (MS), 13 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “V” Nº 48/2024-CGDP, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º da Resolução DPGE nº 022, de 18 de dezembro de 2008,

R E S O L V E:
AUTORIZAR a prestar serviço voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 

os nominalmente relacionados abaixo:
 

NOME COMARCA ADESÃO
Maria Fernanda Fontoura Lorenzon Costa Rica 24/10/2024
Maria Luiza Corrêa Aguena Campo Grande 07/10/2024
Thyerry Pablo Alemão Masculi Angélica 04/11/2024

 
Campo Grande, 18 de novembro de 2024. 

SALETE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 
Corregedora-Geral

PORTARIA “V” Nº 49/2024-CGDP, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º da Resolução DPGE nº 022, de 18 de dezembro de 2008,

R E S O L V E:

DESLIGAR, a pedido, do quadro de serviço voluntário da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
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Sul, o nominalmente relacionado abaixo:
 

NOME COMARCA DATA DO DESLIGAMENTO
Diogo Ezequiel Ribas Pereira Martins Sidrolândia 30/10/2024

 

Campo Grande, 18 de novembro de 2024. 

SALETE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 
Corregedora-Geral

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N. 010/DPGE/2024
Processo SEI n. 33/003166/2024
Partícipes: Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul e Município de Brasilândia – MS
Objeto: disponibilização de 01 (um) servidor (a), por parte da Prefeitura Municipal Brasilândia/MS, com ônus 
para a origem, visando o desenvolvimento de atividades administrativas junto à Unidade de Atendimento da 
DEFENSORIA no Município de Brasilândia/MS.
Vigência O presente instrumento terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contada a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, obedecido o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do Decreto 
n. 11.261, de 2003 e demais legislações aplicáveis.
Publicação: A publicação do presente instrumento e de eventuais aditivos, sob a forma de extratos, a serem 
publicados no Órgão de Imprensa Oficial do Estado, ficarão a cargo da DEFENSORIA, no prazo e forma dispostos 
na legislação pertinente.
Foro: Os Partícipes elegem o Foro da Comarca de Campo Grande/MS, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes do presente TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA, caso não seja possível à resolução dos casos concretos 
de forma acordada.
Data da Assinatura:30 de outubro de 2024.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini e Antônio de Pádua Thiago

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 1.233/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso X c/c artigo 60, § 1º, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública TAÍS SOARES VIEIRA FERRETTI, matrícula n. 55315441, integrante da 
classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, para atuar nos órgãos de atuação especificados no quadro 
abaixo, ficando revogada a Portaria “D” DPGE n. 491/2024, publicada no D.O.E n. 11.490, 15 de maio de 2024, 
página 334: 

REGIONAL ÓRGÃO DE ATUAÇÃO A PARTIR DE

12ª Regional de 
Chapadão do Sul/MS 2ª Defensoria Pública de Cassilândia/MS 30/10/2024

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.234/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

      DESIGNAR o Defensor Público CÁSSIO SANCHES BARBI, matrícula n. 5511942-1, integrante da Classe 
de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da Defensoria Pública da comarca de Nova 
Alvorada do Sul/MS, para, sem prejuízo de suas funções, atuar como Coordenador da 13ª Regional de Maracaju 
(Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante), no período de 25 de novembro a 29 de novembro de 
2024, com fundamento no artigo 30, § 2º, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. (Processo 
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SEI n. 33/000159/2024)

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.235/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o afastamento da Defensora Pública OLGA LEMOS 
CARDOSO DE MARCO, matrícula n. 4987691, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, 
símbolo DP-26, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Segunda Instância, que, sem prejuízo de função, participou 
do XVI Congresso Nacional de Defensoras e Defensores Públicos (CONADEP), a ser realizado no período de 11 a 
15 de novembro de 2024, em São Luís/MA. (Processo SEI n. 33/005860/2024)

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.236/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 009/2023 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, a Defensora Pública e o Defensor Público nominados 
neste ato, que, sem prejuízo de suas funções, participaram com o Atendimento Móvel – Van dos Direitos, do 
Mutirão Social, promovido pela Águas Guariroba, em prol da comunidade do Parque Novo Século, realizado no 
dia 9 de novembro de 2024, sábado, na Escola Municipal Maria Regina de Vasconcelos Galvão, em Campo Grande/
MS. (Processo SEI n. 33/004694/2024)
MATRÍCULAS DEFENSORES PÚBLICOS
55004861 PATRÍCIA FEITOSA DE LIMA – 14ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa do 

Consumidor de Campo Grande/MS
6240981 RENATO RODRIGUES DOS SANTOS – 2ª Defensoria Pública 

de Família e Sucessões de Campo Grande/MS

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.237/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos I e XXXV, c/c o artigo 106, inciso VII, todos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, e considerando os termos da decisão proferida nos autos n. 33/004200/2024, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, para atuarem, sem prejuízo de suas funções, 
perante o Juiz das Garantias nas circunscrições de Dourados e Três Lagoas, com as atribuições delineadas abaixo, 
nos respectivos períodos e localidades:

CIRCUNSCRIÇÃO DE TRÊS LAGOAS (Três Lagoas, Água Clara, Brasilândia, Bataguassu, Santa Rita do Pardo, 
Selvíria, Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã, Ivinhema, Novo Horizonte do Sul, Taquarussu, 
Paranaíba, Aparecida do Taboado, Cassilândia, Costa Rica, Chapadão do Sul, Inocência e Paraíso das Águas)
MATRÍCULAS DEFENSORES PÚBLICOS PERÍODOS

55076001 DANILO AUGUSTO FORMÁGIO – 3ª DP Criminal de 
Três Lagoas/MS

18 a 22/11/2024

8631731 EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI – 4ª DP Criminal 
de Três Lagoas/MS

25 a 29/11/2024 e 16 e 19/12/2024 
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55115101 FÁBIO LUIZ SANT’ANA DE OLIVEIRA – 2ª DP 
Criminal de Três Lagoas/MS

02 a 06/12/2024

55005401 BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ – 1ª DP 
Criminal de Três Lagoas/MS

09 a 13/12/2024

CIRCUNSCRIÇÃO DE DOURADOS (Dourados, Caarapó, Itaporã, Fátima do Sul, Glória de Dourados, Deodápolis, 
Douradina, Laguna Carapã, Jateí e Vicentina)

MATRÍCULAS DEFENSORES PÚBLICOS PERÍODOS

6527091 CÍCERO FEITOSA DE LIMA – 2ª DP Criminal de 
Dourados/MS

18 a 22/11/2024 e 25/11/2024

55077071 RODRIGO VASCONCELOS COMPRI– 3ª DP Criminal 
de Dourados/MS

26/11/2024 a 19/12/2024 

ATRIBUIÇÕES DOS DESIGNADOS:
a) Participar de todas as audiências de custódia realizadas pelo Juiz das Garantias na respectiva circunscrição, 
exceto aquelas sob responsabilidade do Juízo Plantonista;
b) Entrevistar a pessoa custodiada, visando instruir o pedido de contracautela e obter contatos de familiares, 
registrando as informações no SAP ou outro sistema adequado;
c) Informar o defensor natural sobre prisões civis ou decorrentes de mandados de outra comarca de Mato Grosso 
do Sul;
d) Encaminhar comunicado à Defensoria Pública de outro estado, nos casos de prisão civil ou penal de competência 
de outro estado da federação;
e) Formular pedidos e requerimentos aplicáveis na audiência de custódia, encerrando suas atribuições com a 
decisão do Juiz das Garantias sobre os pleitos apresentados.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA “S” DPGE n. 930/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de frequência nos assentamentos funcionais 
dos servidores nominados neste ato, integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, que no dia 14 de novembro de 2024, feriado, desempenhou 
suas funções na SEINFRA, para cumprimento de prazos com vista à entrega de projetos à Administração Superior, 
conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002438/2023)

MATRÍCULA SERVIDOR

55273863 RODOLFO RIBEIRO FIGUEREDO/Suporte Técnico

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 931/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 009/2023 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as servidoras e os servidores nominados neste ato que 
participaram com o Atendimento Móvel – Da Ação Social, realizada em parceria com a Águas Guariroba, em 
prol da comunidade do Parque Novo Século, no dia 9 de novembro de 2024, sábado, na Escola Municipal Maria 
Regina de Vasconcelos Galvão, em Campo Grande/MS. (Processo SEI n. 33/004694/2024)
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MATRICULA SERVIDORES FUNÇÃO

55303743 ALBERT VINICIUS ICASATTI Assessoramento

55233903 ALINE LAURA VASCONCELOS MARCHINI Atendimento

55129143 ANTONIO VICENTE RODRIGUES BARBOSA Transporte/DPGE

55172883 GUILHERME HENRIQUE DA SILVA Imprensa/DPGE

55302123 IZEM EMANUELA BRAGA LESCANO Atendimento

55342081 LUIZ FELLIPE BOTTO Motorista/DPGE

55312203 REBECA SANTOS DA SILVA CATELAN Assessoramento

55278903 RODRIGO ALVES DA VITORIA Suporte TI

55324083 THIANE TONON Assessoramento

55342981 VICTOR HUGO OLIVEIRA SILVA Suporte TI

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 932/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR a servidora e os servidores nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/000362/2024)

ARP ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 009/DPGE/2024 - Processo de Execução n. 
33/005662/2024

FAVORECIDO CAZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA; MARCONDES SERVIÇOS DE 
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO E NEGÓCIOS EMPRESARIAL; GDA DISTRIBUIÇÃO 
LTDA; NACIONAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS; IDPROMO COMERCIAL LTDA; 
CIRUMED COMÉRCIO LTDA E JR2 COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA.

ESPECIFICAÇÃO

Eventual aquisição de material de expediente, para atender a demanda projetada 
pela Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme as quantidades, 
características e especificações descritas no Termo de Referência, e demais Anexos 
do Edital.

GESTOR DO 
CONTRATO 

EDSON MARCELO CARAMELO Matrícula: 55270803
Cargo: Assessor Administrativo I

FISCAL TÉCNICO RIGOBERTO BERNARDES 
MATIAS

Matrícula: 55270623
Cargo: Assessor Administrativo II

F I S C A L 
ADMINISTRATIVO

FLÁVIA BERTONI MAZZARO Matrícula: 55144983
Cargo: Assessor Técnico

Ficam o Gestor e os Fiscais Técnico e Administrativo, designados neste ato, cientes das disposições 
contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca das 
competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 

Campo Grande, 18 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Termo de Adjudicação e Resultado Pregão Eletrônico n° 064/2024. O Município de Água Clara/MS, por intermédio 
da Autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 204/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 064/2024, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em confecção de diversos tipos de 
próteses (próteses total mandibular, próteses total maxilar, prótese parcial mandibular removível e próteses 
parcial maxilar removível), para atender o ”Programa Brasil Sorridente” e o Fundo Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidade, especificação e exigências estabelecidas neste termo de referência, 
edital e seus anexos, a licitantes vencedoras nos menores valores, conforme relacionadas abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: Adson Mendes Souza-ME, CNPJ/MF nº 55.616.603/0001-04, Valor: R$ 116.856,70 (cento e 
dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara/MS, 
14 de Novembro de 2024.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Extrato de Termo Aditivo n° 001/2024 a Ata de Registro n° 008/2024. Processo Administrativo N°. 061/2024 
– Pregão Eletrônico nº 015/2024. Partes: Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Saúde e a 
empresa Inovamed Hospitalar Ltda. Objeto: Aditivo de revisão de valor da Ata de Registro de Preço nº 008/2024. 
Aditamento: Do valor – O valor deste termo é de R$ 442,19 (Quatrocentos e quarenta e dois reais, dezenove 
reais). Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global da passará de R$ 101.702,42 (Cento 
e um mil, setecentos e dois reais, quarenta e dois centavos), para R$ 102.144,61 (Cento e dois mil, cento e 
quarenta e quatro reais, sessenta e um centavos). Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 14.133/21 e Decreto Municipal 317/2024. Data 
13/11/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves – Prefeita Municipal 
e a Secretário Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Empresa Contratada: Inovamed Hospitalar Ltda. – Felipe 
Matiasso

Extrato da Ata de Registro de Preços. Processo Adminsitrativo nº 207/2024. Pregão Eletrônico nº 066/2024. 
Ata nº 045/2024. Objeto: Registro de Preços, para futuro e eventual fornecimento de Materiais Hospitalares de 
procedimentos para Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida e Secretaria Municipal 
de Saúde, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Órgão Gerenciador: 
Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Saúde. Fornecedora Registrada: Empresa: Inspira 
Distribuidora de Produtos Medico-Hospitalar Ltda, CNPJ/MF nº 47.810.738/0001-88, que apresentou os menores 
preços para o item: 029.003.421, 029.003.422, 029.003.423, 086.002.062, 086.002.061, 086.002.063, 
086.002.064, 086.002.067, 086.002.068, 029.003.576, 029.002.134, 029.002.135, 086.002.078, 086.002.079, 
086.002.080, 086.002.082, 086.002.084, 086.002.085, 086.002.086, 086.002.090, 086.002.092, do certame, 
perfazendo o valor total de R$ 4.933,70 (quatro mil, novecentos e trinta e três reais e setenta centavos). Prazo: 
12 (doze) meses a contar da data da assinatura. Data da Assinatura: 11 de novembro de 2024.

Termo de Adjudicação e Resultado. Pregão Eletrônico n° 065/2024. O Município de Água Clara/MS, por intermédio 
da autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 206/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 065/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos 
/ materiais permanentes para as Unidades Básicas de Saúde em atenção à resolução nº 169/SES/MS para 
reestruturação de equipamentos da atenção primária à saúde no ano de 2024 em atendimento ao Fundo Municipal 
de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos, as empresas abaixo classificadas, conforme relacionadas abaixo: 
Resultado da Licitação: Empresa: Emilianas Comercial Ltda, CNPJ/MF nº 48.873.648/0001-07, Valor: R$ 20.690,00 
(vinte mil seiscentos e noventa reais). Empresa: Dental Alta Mogiana Comercio de Produtos Odontologicos Ltda, 
CNPJ/MF nº 05.375.249/0001-03, Valor: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). Empresa: Esfera Master 
Comercial Ltda, CNPJ/MF nº 26.527.362/0001-29, Valor: R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais). Empresa: GG 
Industria de Equipamentos Medicos Ltda, CNPJ/MF nº 26.965.679/0001-47, Valor: R$ 19.931,20 (dezenove 
mil, novecentos e trinta e um reais e vinte centavos). Empresa: Marte Cientifica & Instrumentacao Industrial 
Ltda, CNPJ/MF nº 60.431.715/0001-20, Valor: R$ 900,00 (novecentos reais). Empresa: M. Carrega Comercio de 
Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 32.593.430/0001-50, Valor: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais). 
Empresa: Medefe Produtos Medico- Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 25.463.374/0001-74, Valor: R$ 1.339,50 (um 
mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). Empresa: Olimpio Equipamentos Hospitalares Ltda, 
CNPJ/MF nº 33.583.026/0001-69, Valor: R$ 5.998,00 (cinco mil, novecentos e noventa e oito reais). Empresa: OP 
Quirino Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 22.228.679/0001-03, Valor: R$ 2.500,00 (dois 
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mil e quinhentos reais). Empresa: Sul Água Equipamentos Ltda, CNPJ/MF nº 46.344.050/0001-97, Valor: R$ 
2.119,00 (dois mil, cento e dezenove reais). FRACASSADOS: LOTE 15, 17, conforme ata da sessão disponibilizada 
no Portal da Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/. Valor total: R$ 120.943,70 
(cento e vinte mil, novecentos e quarenta e três reais e setenta centavos). O prazo de vigência da Ata de registro 
de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 18 de novembro de 2024.
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal

Termo de Homologação. Pregão Eletrônico 072/2024. Objeto: Contratação de empresa para realizar o serviço 
de decoração natalina no Município de Água Clara, especificamente no Ginásio Municipal, bem como do Canteiro 
central da Av. Benevenuto Otoni, Avenida Júlio Maia e Praça Rodoviária, incluindo o fornecimento do projeto 
de decoração, montagem, desmontagem, manutenção corretiva no período de permanência da decoração e 
instalação de todos os acessórios necessários, conforme as especificações e exigência detalhadas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e ainda com base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 18 de novembro de 2024, o Processo Administrativo nº 228/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
072/2024, a empresa abaixo relacionada: Resultado da Licitação: Empresa: WM Engenharia Ltda, CNPJ/MF 
nº 28.418.585/0001-83, Valor: R$ 279.500,00 (duzentos e setenta e nove mil, quinhentos reais). O prazo de 
vigência do Contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

Água Clara/MS, 18 de novembro de 2024.
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

EXTRATO DE CONTRATO Nº 539/2024
(PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2024) 
PARTES:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: J.L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de mobiliário para as unidades da rede socioassistencial 
do SUAS do Município de Anaurilândia-MS (Unidades Beneficiárias: Centro de Convivência Conviver, Asilo Vovô 
Mario Preto, Projeto Eterno Aprendiz e APAE), mediante Emenda Parlamentar nº 202281000306 e Programação 
SIGTV nº 500080720220001, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0003.04.004.08.241.0019.2038-339030.00.00.00 
0006.04.004.08.241.0019.2038.449052.00.00.00 
0039.04.004.08.244.0019.2044.339030.00.00.00 
0042.04.004.08.244.0019.2044.449052.00.00.00 
VALOR: R$ 1.044,40 (um mil e quarenta e quatro reais e quarenta centavos).
PRAZO: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2024
ASSINAM: Sr.ª LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO – Secretaria Municipal de Assistência Social, e o Sr 
Leandro Carais, da empresa J.L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 540/2024
(PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2024) 
PARTES:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: LICITA MED LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de mobiliário para as unidades da rede socioassistencial 
do SUAS do Município de Anaurilândia-MS (Unidades Beneficiárias: Centro de Convivência Conviver, Asilo Vovô 
Mario Preto, Projeto Eterno Aprendiz e APAE), mediante Emenda Parlamentar nº 202281000306 e Programação 
SIGTV nº 500080720220001, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0003.04.004.08.241.0019.2038-339030.00.00.00 
0006.04.004.08.241.0019.2038.449052.00.00.00 
0039.04.004.08.244.0019.2044.339030.00.00.00 
0042.04.004.08.244.0019.2044.449052.00.00.00 
VALOR: R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2024
ASSINAM: Sr.ª LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO – Secretaria Municipal de Assistência Social, e a Srª 
Pollyane Castro Gomes, da empresa LICITA MED LTDA.

http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 541/2024
(PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2024) 
PARTES:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: MAGELA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de mobiliário para as unidades da rede socioassistencial 
do SUAS do Município de Anaurilândia-MS (Unidades Beneficiárias: Centro de Convivência Conviver, Asilo Vovô 
Mario Preto, Projeto Eterno Aprendiz e APAE), mediante Emenda Parlamentar nº 202281000306 e Programação 
SIGTV nº 500080720220001, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0003.04.004.08.241.0019.2038-339030.00.00.00 
0006.04.004.08.241.0019.2038.449052.00.00.00 
0039.04.004.08.244.0019.2044.339030.00.00.00 
0042.04.004.08.244.0019.2044.449052.00.00.00 
VALOR: R$ 6.045,00 (seis mil e quarenta e cinco reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2024
ASSINAM: Sr.ª LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO – Secretaria Municipal de Assistência Social, e o Sr 
Marcos Antônio Magela, da empresa MAGELA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 542/2024
(PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2024) 
PARTES:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: JOSÉ EDMARCIO VIEIRA LTDA - EPP
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de mobiliário para as unidades da rede socioassistencial 
do SUAS do Município de Anaurilândia-MS (Unidades Beneficiárias: Centro de Convivência Conviver, Asilo Vovô 
Mario Preto, Projeto Eterno Aprendiz e APAE), mediante Emenda Parlamentar nº 202281000306 e Programação 
SIGTV nº 500080720220001, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0003.04.004.08.241.0019.2038-339030.00.00.00 
0006.04.004.08.241.0019.2038.449052.00.00.00 
0039.04.004.08.244.0019.2044.339030.00.00.00 
0042.04.004.08.244.0019.2044.449052.00.00.00 
VALOR: R$ 4.290,00 (quatro mil e duzentos e noventa reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2024
ASSINAM: Sr.ª LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO – Secretaria Municipal de Assistência Social, e o Sr José 
Edmarcio Vieira, da empresa JOSÉ EDMARCIO VIEIRA LTDA - EPP.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 285/2024
Concedente: Município de Anaurilândia/MS
Convenente: CEJA – Centro Educacional Juventude do Amanhã
Processo Administrativo Nº 39/2024
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 06/2024
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração dos 
anexos II e III do plano de trabalho do Termo de Fomento nº 285/2024 para fins de remanejamento do valor 
correspondente a R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais) originalmente destinado para pagamento 
de premiações correspondentes a a) R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) Missão Gênese; b) R$ 9.200,00 (Nove 
mil reais) destinados a premiações (celulares, impressoras e kit de suprimentos). Sendo os valores realocadas 
para pagamento das seguintes ações: a) Serviços de terceiros pessoa física R$ 700,00 (Setecentos reais); b) 
Alimentação R$ 30.530,00 (Trintas mil quinhentos e trintas reais); c) Refeições R$ 770,00 (Setecentos reais); d) 
Pedágio e despesas com transporte R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais);
Fundamento legal: art. 33 – A, II “c” do Decreto Municipal nº 1.300/17.
Data: 14.11.2024
Assinam: Edson Stefano Takazono – prefeito municipal de Anaurilândia/MS e Cláudio Kosloski, pela entidade.

Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2024 
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

OBJETO: O objeto do presente leilão são os bens cuja descrição sucinta encontra-se no ANEXO I - Relação 
de Lote parte integrante deste edital, no qual constam informações sobre o valor do lance inicial de cada lote, 
localização e respectivos períodos, horários e contatos para visitação.
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Aviso de Edital de Leilão Eletrônico nº 02/2024
O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, vem por meio deste tornar público, a publicação do edital de Leilão 
Eletrônico nº 02/2024. O referido Edital poderá ser consultado na íntegra no sitio eletrônico do Município aba 
licitações por meio do link http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes bem como na plataforma BNC por meio 
do site www.bnc.org.br/.

Aquidauana/MS, 14 de novembro de 2024.

Jean Carlos Ximenes de Lima
Núcleo de Licitação e Contratos

Prefeitura Municipal de Batayporã

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2024
RATIFICO E RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO, n.º 019/2024, de acordo com o art. 74, inciso 
II da Lei Federal n.° 14.133/2021, tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica do Município e o Termo 
da Comissão de Contratação de Licitação, afim da contratação de empresa para realização de show artístico 
com o grupo musical “CURTINDO A VIDA”, a ser realizado no dia 14 de novembro de 2024, durante a 61º 
Aniversário de Batayporã, solicitado pela Secretaria Municipal Governo (SEGOV), conforme Processo SIGA Nº 
BA-ADM-2024/06250, processo administrativo nº 193/2024, nos termos do estudo técnico preliminar e termo de 
referência, com fulcro no art. 74, inciso III da Lei Federal n.° 14.133/2021, em favor da empresa: 53.627.047 
BRUNO DA SILVA SANTOS, inscrita no CNPJ. Nº 53.627.047/0001-46, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). Batayporã – MS, 14 de novembro de 2024. GERMINO DA ROZ SILVA -PREFEITO MUNICIPAL. LUCIANE 
CALDEIRA DE OLIVEIRA - Secretária Municipal de Governo.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 072/2024
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro das normas 
de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como da Ata 
da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 178/2024, cujo objeto é a eventual contratação de 
empresa para elaboração/execução de um PRAD - Plano de recuperação de área denominada: Lixão”, localizado 
na Área A; destacada no lote n° 15, Gleba Cayuas, hoje Rua Elpidio Lucas Arantes no Município Batayporã-MS, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Desenvolvimento Econômico Turismo e Meio Ambiente, 
através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/05269, processo administrativo n° 178/2024, resolve ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) 
conforme segue:    WF ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA (18776788000198) com o lote: 1 no valor total de R$ 
68.195,00 (sessenta e oito mil e cento e noventa e cinco reais). Batayporã-MS, 18 de novembro de 2024. 
GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 077/2024
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro das 
normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como 
da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 185/2024, cujo objeto é a Contratação 
do serviço de plantio de grama tipo  esmeralda  (zoysia  japônica)  e  paisagismos  nas  praças  das  vilas  
Maria  Gonçalves,  Nidio Boffo, Nova Era e Mustafá, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras 
Desenvolvimento Econômico Turismo e Meio Ambiente do Município de Batayporã-MS, através do Processo SIGA 
Nº BA-ADM-2024/04734, processo administrativo n° 185/2024, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo 
licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue:   GOMES 
& AZEVEDO LTDA (03688640000124) com o lote: 1 no valor total de R$ 190.970,90 (cento e noventa mil e 
novecentos e setenta reais e noventa centavos). Batayporã-MS, 18 de novembro de 2024. GERMINO DA ROZ 
SILVA - Prefeito Municipal.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 075/2024
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro das normas 
de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como da Ata 
da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 183/2024, cujo objeto é o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de itens de cama, mesa e banho para atendimento das demandas das Secretarias 
Municipais de Administração, Finanças e Planejamento (SMAFIP), Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
(SECEL), Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente (SODETA), Secretaria de Saúde 
(SMS) e Secretaria de Assistência Social (SMAS), do município de Batayporã-MS, conforme processo unificado 
através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/05215, Processo Administrativo n° 183/2024, resolve ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) 
conforme segue: FABIANA RODRIGUES PEREIRA ME (26427828000114) com os lotes: 5, 6, 7, 8, 18, 19, 20, 21, 29, 
30, 31, 33, 36, 37, 40, 49, 52, 57, 59, 60, 61 e 62 no valor total de R$ 24.583,94 (vinte e quatro mil e quinhentos 

http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
http://www.bnc.org.br/
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e oitenta e três reais e noventa e quatro centavos). ELO TEXTIL LTDA - EPP (28844636000139) com os lotes: 22, 
84, 86, 87 e 88 no valor total de R$ 8.902,52 (oito mil e novecentos e dois reais e cinquenta e dois centavos). 
SHIGEMOTO & CIA LTDA EPP (28787127000111) com os lotes: 50, 56, 71, 72 e 73 no valor total de R$ 29.000,10 
(vinte e nove mil reais e dez centavos). LOPEZ & FILHOS COMÉRCIO E SERVICOS LTDA (15923311000108) com 
os lotes: 4, 9, 10, 13, 14, 15 e 54 no valor total de R$ 18.854,35 (dezoito mil e oitocentos e cinquenta e quatro 
reais e trinta e cinco centavos). CITY CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA (48256518000117) com o lote: 
82 no valor total de R$ 2.304,00 (dois mil e trezentos e quatro reais). VINI + COMERCIO DE EQUIPÁMENTOS E 
SERVIÇOS (40835828000184) com os lotes: 2, 43, 45, 47, 48, 63, 67, 68, 69, 74, 76, 78, 81, 83 e 91 no valor 
total de R$ 48.932,00 (quarenta e oito mil e novecentos e trinta e dois reais). FC DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA 
(51647234000166) com os lotes: 23 e 70 no valor total de R$ 28.347,10 (vinte e oito mil e trezentos e quarenta 
e sete reais e dez centavos). MULTI WORK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (42456341000116) com os lotes: 24, 46 
e 85 no valor total de R$ 29.343,15 (vinte e nove mil e trezentos e quarenta e três reais e quinze centavos). LUIZ 
GUSTAVO SGUARIZI (54435725000131) com o lote: 44 no valor total de R$ 1.199,20 (um mil e cento e noventa e 
nove reais e vinte centavos). PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA (37730284000181) 
com os lotes: 1, 25, 26, 27, 28, 35, 38, 39, 42 e 75 no valor total de R$ 22.168,88 (vinte e dois mil e cento e 
sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos). MARBA COMERCIAL LTDA (49776241000116) com os lotes: 3, 11, 
12, 16, 17, 32, 34, 41, 51, 53, 55, 58, 64, 65, 66, 77, 90 e 92 no valor total de R$ 56.867,00 (cinquenta e seis 
mil e oitocentos e sessenta e sete reais). JUTEX LTDA (44889648000136) com os lotes: 79, 80 e 89 no valor total 
de R$ 8.470,00 (oito mil e quatrocentos e setenta reais). BATAYPORÃ - MS, 18 de novembro de 2024. GERMINO 
DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Corguinho

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024.
PROC. ADM. Nº 077/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2024. PARTES Distratante: 
MUNICÍPIO DE CORGUINHO-MS - Distratada: ISOCON ENGENHARIA LTDA. OBJETO O presente 
termo tem como objeto a RESCISÃO TOTAL E CONSENSUAL do CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 102/2024, 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO/MS e a pessoa jurídica ISOCON ENGENHARIA LTDA, 
que tem como objeto a prestação de serviços de execução de obra de infraestrutura urbana – pavimentação 
asfáltica, drenagem de águas pluviais, acessibilidade e sinalização viária, denominada Centro II no município de 
Corguinho – MS. A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto nos artigos 138, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2020. A rescisão contratual foi feita de forma amigável, antes do início da execução dos serviços, 
por acordo e sem qualquer ônus entre as partes. A presente extinção do contrato se faz a pedido da contratada, 
conforme oficio encaminhado ao setor de licitação. Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste 
termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após a publicação. FUNDAMENTO LEGAL Artigo 138, 
inciso II, da Lei Federal 14.133/2020. ASSINANTES: Distratante: Marcela Ribeiro Lopes – Prefeita Municipal - 
Distratada: Joel Sanches Pereira – Representante Legal. Corguinho-MS, 14 de novembro de 2024. Celia Gomes 
Farias - Agente de Contratação.

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO
Processo Licitatório: nº 077/2024 - Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 016/2024.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA 
DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, ACESSIBILIDADE 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, DENOMINADA CENTRO II NO MUNICIPIO DE CORGUINHO – MS. A Prefeitura Municipal 
de Corguinho/MS, através de sua agente de contratação, torna público para conhecimento dos interessados, que 
em face a rescisão consensual do contrato nº 102/2024 referente ao primeiro colocado no certame, CONVOCA 
o licitante remanescente, na ordem de classificação, RELEVO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
19.431.243/0001-02, segunda colocada no certame, para assinatura do contrato. A contratação se dará nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com o ato 
convocatório, conforme art. 89, § 2º da e Lei Federal nº 14.133/2021. Desde já, solicitamos a aquiesciência da 
referida empresa para com a prestação do serviço e se mantém o preço proposto pela primeira colocada. Em 
caso de anuência, será analisado os documentos de habilitação. Caso não aceite o valor proposto pela primeira 
colocada, será passível de negociação, ou decidida pela revogação da licitação. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Corguinho/MS, no Setor de Licitações, sito à Rua Antonio Furtado 
Mendonça, n. 10, Centro, Corguinho/MS, telefone (67) 3250-1439 ou E-mail: licitacaocorguinho2@gmail.com. 
Corguinho/MS, 14 de novembro de 2024. Célia Gomes Farias - Agente de Contratação.

Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 0087/2024
Pregão Eletrônico n°008/2024
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS 

CONTRATO EMPRESA VALOR

096/2024
ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO 

ODONTOLOGICA 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)

mailto:licitacaocorguinho2@gmail.com
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097/2024 ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA
19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 
reais)

098/2024 CAPILÉ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA - EPP
62.580,00 (sessenta e dois mil e 
quinhentos e oitenta reais)

099/2024 G.A.P. SOLUCOES EM COMERCIO LTDA
63.475,00 (sessenta e três mil e 
quatrocentos e setenta e cinco reais)

100/2024 OP QUIRINO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 500,00 (quinhentos reais)

101/2024
PROTEC COMERCIO E MANUTENCAO DE 

EQUIPAMENTOS DE SAUDE LTDA
19.900,00 (dezenove mil e novecentos 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE ODONTOLÓGICOS SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE EM CONFORMIDADE COM A EMENDA PARLAMENTAR DE FUNDO A FUNDO Nº 
13022375000123024/2023.
Dotação Orçamentária: 2 - 07.07.02-10.301.1100.1-011-4.4.90.52.00-2.601.3110-000  -  Ficha: 554
Vigência: 18/10/2024 à 18/10/2025
Data da Assinatura: 18/10/2024
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21.
Fiscais do Contrato: Cléia Mascarenhas, Fábia Aparecida de Souza.
Assinam: RUDI PAETZOLD, pela contratante e VINICIUS FERNANDES BARBOZA, ADSON RIVELINO DA SILVA 
CAPILE, LUCIANA JANAYNA SOARES DOS SANTOS, ULIANO RODRIGUES DOS SANTOS DE SOUZA, OSMAR 
PEREIRA QUIRINO, JULIANA VANZELA RAMOS, pela contratada.

Prefeitura Municipal de Corumbá

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 30652/2024. Transferência de recursos públicos a título 
de subvenção à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – Apae referente ao projeto “Recursos financeiros 
para ampliação do sistema fotovoltaico da APAE de Corumbá - M.S”, no valor de R$ 56.010,00(cinquenta e seis 
mil e dez reais), repasse de recursos oriundos de Emendas Impositivas de vereadores.
Corumbá-MS 14 de novembro de 2024.
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 31879/2024 transferência de recursos públicos a título 
de subvenção ao Instituto Novo Olhar, referente ao projeto “Nutrição e Esperança”, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) repasse de recursos oriundos de Emendas Impositivas de vereadores.
Corumbá-MS 14 de novembro de 2024.
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 30966/2024 transferências de recursos públicos a título 
de subvenção ao Instituto Novo Olhar, referente ao projeto “Viver em harmonia”, no valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) repasse de recursos oriundos de Emendas Impositivas de vereadores.
Corumbá-MS 14 de novembro de 2024.
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 31990/2024. Transferência de recursos públicos a 
título de subvenção à Liga das Senhoras Católicas da Diocese de Corumbá - Asilo São José; referente ao projeto 
“Logeviver: Um olhar para o amanhã” no valor de R$ 12.000,00(doze mil reais), repasse de recursos oriundos de 
Emendas Impositivas de vereadores.
Corumbá-MS  14 de novembro de 2024
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 31822/2024. Transferência de recursos públicos a 
título de subvenção à Liga das Senhoras Católicas da Diocese de Corumbá - Asilo São José; referente ao projeto 
“Recursos financeiros para aquisição de placas solares para o Asilo São José” no valor de R$ 31.990,00(trinta e 
um mil novecentos e noventa reais), repasse de recursos oriundos de Emendas Impositivas de vereadores.
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Corumbá-MS  14 de novembro de 2024
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 32230/2024. Transferência de recursos públicos a título 
de subvenção à Missão Salesiana de Mato Grosso, referente ao Projeto “Cidade Dom Bosco, transformando vidas”, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) repasse de recursos oriundos de Emendas Impositivas de vereadores.
Corumbá-MS 14 de novembro de 2024.
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.542/2024
Partes: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL e a empresa 
SIMÉIA A. H. M. MUSTAFÁ
Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene para atender as necessidades da Fundação de Turismo do 
Pantanal.
Valor: R$ 1.516,80 (Um mil quinhentos e dezesseis reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária:
02.27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.27.97 – FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL
23.695.0102.4111 – GERENCIAMENTO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS DE CORUMBÁ
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
Vigência: 03 (três) meses.
Data da Assinatura: 12/11/2024.
Assinam: Eduardo Carvalho Ribeiro - Diretor Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal e a empresa SIMÉIA 
A. H. M. MUSTAFÁ.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 32338/2024. Transferência de recursos públicos a título 
de subvenção à ASSOCIAÇÃO LEQUE DE OPORTUNIDADES, referente ao Projeto “CANTANDO E ENCANTANDO”, 
no valor de R$ 9.710,00 (NOVE MIL E SETECENTOS E DEZ REAIS) repasse de recursos oriundos de Emendas 
Impositivas de vereadores.
Corumbá-MS 14 de novembro de 2024.
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que 
RATIFICA a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 30627/2024. Transferência de recursos 
públicos a título de subvenção à CASA DE RECUPERAÇÃO INFANTIL PADRE ANTONIO MULLER, referente ao 
Projeto “OFICINAS CRIATIVAS”, no valor de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) repasse de recursos oriundos 
de Emendas Impositivas de vereadores.
Corumbá-MS 14 de novembro de 2024.
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 32186/2024. Transferência de recursos públicos a título 
de subvenção à Rede Feminina de Combate ao Câncer de Corumbá, referente ao Projeto “Suplemento nutricional”, 
no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) repasse de recursos oriundos de Emendas Impositivas de vereadores.
Corumbá-MS  14 de novembro de 2024
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 31899/2024. Transferência de recursos públicos a título 
de subvenção à Missão Salesiana de Mato Grosso, referente ao Projeto “Cidade Dom Bosco, onde o sonho se 
constrói”, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) repasse de recursos oriundos de Emendas Impositivas de 
vereadores.
Corumbá-MS 14 de novembro de 2024.
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.
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EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 31753/2024. Transferência de recursos públicos á título 
de subvenção ao Instituto Moinho Cultural Sul-Americano, referente ao Projeto “Núcleo de Literatura do Moinho 
Cultural”, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) repasse de recursos oriundos de Emendas Impositivas de 
vereadores.
Corumbá-MS 14 de novembro de 2024.
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu– Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 046/2023 - SISP
Processo – 13.518/2023. 
Partes – Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a 2D 
CONSTRUÇÃO E SEGURANÇA LTDA. 
Cláusula Primeira – O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência contratual em 
03 (três) meses, sem reflexo financeiro, contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, 
conforme justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do processo administrativo n° 13.518/2023 – 
Dispensa de Licitação, Contrato 046/2023 SISP. 
Cláusula Segunda – As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado obrigando – se a respeitá-las.
Cláusula Terceira – O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: GABRIELLA DA CUNHA CARNEIRO – SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS / Empresa 2D CONSTRUÇÃO E SEGURANÇA LTDA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Público Eletrônico nº 21/2024
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
OBJETO: Registro de Preços visando a eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, para 
atender as unidades da Administração direta e indireta do Município de Corumbá. Declara HOMOLOGADO o 
procedimento licitatório Pregão Público Eletrônico nº 21/2024 – Processo Administrativo n° 39891/2023 conforme 
os valores e empresas constantes do Aviso de Resultado publicado no Diário Oficial do Estado nº 11.645 de 
17/10/24 pág. 355/356; Diário Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 2.996 de 16/10/24 pág. 2/3 e no jornal 
impresso de circulação O Estado seção de classificados de 17/10/24.
Ordenador de Despesas: Álvaro Bernardo de Lima – Secretário Municipal de Gestão e Planejamento.
Data de assinatura: 18 de novembro de 2024.
Corumbá-MS, 18/11/2024.

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 046/2024

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna 
público que, por meio do Adendo n.° 01, efetuou alteração ao Termo de Referência e ao texto original do edital 
em epigrafe, relativo ao Processo n.° 143/2024.
Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL - FÓRMULA NUTRICIONAIS 
EM ATENDEMENTO AO SERVIÇOS DE DISPENSAÇÃO DE FÓRMULA NUTRICIONAIS DA SEMS.
Ato: A alteração atende solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, órgão requisitante, formalizada através de 
Comunicação Interna (C.I. n.° 239/2024/COMPRAS) inserida nos autos do processo, desta forma, efetuou-se as 
devidas correções por meio do Adendo, que será disponibilizado pelos mesmos meios anteriormente utilizados.
Notas: Ficam ratificados e confirmados todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no edital e seus 
anexos, inclusive quanto à data da sessão pública para o julgamento do certame. Informações adicionais serão 
obtidas através dos telefones (0XX67) 98163-0499 e 3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 13 de novembro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 033/2024

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pelo inciso IV do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do inciso IV do 
art. 44 do Decreto Municipal n.º 2.129/2023, a vista do Parecer Jurídico acostado aos autos e da manifestação 
do Agente de Contratação, que, após análise dos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou 
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o atendimento de todas as condições previstas no edital, resolve, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação 
nestes termos:
Processo: n.° 115/2024.
Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFEE 
BREAK.

Contratada Lotes Valor Global

MACRI ALIMENTOS LTDA 01 e 02
R$ 1.195.736,15 (um milhão cento e 

noventa e cinco mil e setecentos e trinta 
e seis reais e quinze centavos).

Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n.º 149, de 28 de julho de 2021, a empresa 
vencedora deverá proceder seu cadastro no E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.
As empresas vencedoras enquadradas como ME/EPP, deverão no momento da assinatura do contrato apresentar 
os documentos habilitatórios das mesmas, em cumprimento ao Artigo 58 da Lei Complementar Municipal n° 
331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital.
Publique-se o presente Termo de Adjudicação e Homologação, no respectivo sítio eletrônico oficial e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme disposto no art. 54, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Dourados-MS, 01 de novembro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Eldorado

AVISO DE RESULTADO PROCESSO LICITATORIO N°082/2024
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura do Município de Eldorado/MS, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, torna público aos 
interessados o seguinte resultado:
PROCESSO Nº: 082/2024
MODALIDADE/Nº: PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2024
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de 01 (um) veículo zero km tipo pick-up para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Eldorado/MS, em conformidade com as descrições e 
especificações contidas no Termo de Referência.
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO pelo Pregoeiro Oficial em favor 
da seguinte Empresa:
GRANDOURADOS VEICULOS LTDA (CNPJ 03.835.451/0001-37),  no Anexo I/Lote 0001 - item: 2, 
totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais);
Eldorado/MS, 14 de novembro de 2024.
Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal de Eldorado

Despacho de Homologação
Em decorrência do exposto no Processo Licitatório n° 082/2024, HOMOLOGO o resultado do julgamento da 
licitação.
Eldorado/MS, 14 de novembro de 2024.
Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal de Eldorado

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO (PRESENCIAL) abaixo relacionada, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
PROCESSO Nº 085/2024
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 038/2024
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de 01 (um) veículo zero km - Ambulância tipo 
D, UTI Neonatal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Eldorado/MS, em 
conformidade com as descrições e especificações contidas no Termo de Referência.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar do certame todos os interessados no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação que preencherem os requisitos e condições de credenciamento constantes no 
Edital.
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: A partir das 08h00min do dia 03 (três) de dezembro de 2024.
Os envelopes de documentação e proposta serão recebidos no horário e data acima especificados, na sala do 
Núcleo de Licitações e Contratos situada nesta Prefeitura.
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Os interessados em participar na presente licitação deverão retirar o Edital no Portal da Transparência, no 
endereço http://www.sistemasbds.com.br/transparencia/eldorado/processos. Outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (0**67) 3473-1301 (Ramal 212) no horário das 07h00min às 11h00min ou pelo e-mail 
licitacao.eldorado@hotmail.com. 
Eldorado/MS, 18 de novembro de 2024.
Daiane Ferreira Pedro 
Diretora do Dpto de Licitação e Contratos

Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 064/2024
PROCESSO Nº 115/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e as empresas: CLAUDIO SEIDI NONACA, DIGITAL GRÁFICA RÁPIDA 
LTDA, GRÁFICA E EDITORA LIMA & LIMA ME, L. F. DE SOUZA LTDA e NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA
OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro de Preços 
para eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, 
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo VII - termo de referência.
PRAZO: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso. Vigência: 31/10/2024 a 31/10/2025.
VALOR: Valor Total da Ata de Registro de Preço R$ 206.321,86 (duzentos e seis mil, trezentos e vinte e um reais 
e oitenta e seis centavos).
FISCAL DE CONTRATO: Juliana Staut Corte Real Coelho.
ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato, Claudio Seidi Nonaca, Kalil Mohamed Hazime Neto, Maria Lucas da 
Silva Lima, Lourival Ferreira de Souza, Maicon Henrique Albano.
FORO: da comarca de Ivinhema-MS.
Ivinhema-MS, 30 de outubro de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 066/2024
PROCESSO Nº 137/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2024
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e as empresas: DEFENDI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, D’ 
ART LUSTRES E LUMINOSOS LTDA, e MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro de 
Preços para eventual Aquisição de Materiais de Construção, a fim de atender as necessidades da demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema/MS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
termo de referência.
PRAZO: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso. Vigência: 06/11/2024 a 06/11/2025.
VALOR: Valor Total da Ata de Registro de Preço R$ 301.464,83 (trezentos e um mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta e três centavos).
FISCAL DE CONTRATO: Antônio Alves Moreira.
ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato, Jair Defende, Frank Akira Kanashima e André Laerte Marciano.
FORO: da comarca de Ivinhema-MS.
Ivinhema-MS, 05 de novembro de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 065/2024
PROCESSO Nº 136/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e a empresa LL LEOTÉRIO DOS SANTOS
OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro de Preços 
para eventuais SERVIÇO DE PINTURA PREDIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE NOVAS INSTALAÇÕES E 
REFORMAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA QUE 
NECESSITAM DE PINTURAS E RESTAURAÇÕES, conforme quantidades, condições e demais especificações 
constantes no Edital, seus Anexos e do Termo de Referência.
PRAZO: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso. Vigência: 04/11/2024 a 04/11/2025.
VALOR: O Valor Total da Ata de Registro de Preço é de R$ 540.642,60 (quinhentos e quarenta mil, seiscentos e 

http://www.sistemasbds.com.br/transparencia/eldorado/processos
mailto:licitacao.eldorado@hotmail.com
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quarenta e dois reais e sessenta centavos).
FISCAL DE CONTRATO: Nayara Namie Kimura, Claudio Roberto Correa da Silveira, José de Barros da Silva, 
Edmar Ferreira dos Santos, José Augusto Ottersbach Júnior, Luciano Morisco Rapchan, Clailton Gomes, Thaís 
Bruna Franco, Valmir Silva Cruz, Lucas Oliveira Morais, Karina Aparecida Villarinho, Juliana Hoffmam dos Santos 
e José Maria de Souza.
ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Loana Line Leoterio dos Santos
FORO: da comarca de Ivinhema-MS.
Ivinhema-MS, 31 de outubro de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juti

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº033/2024
Em decorrência do julgamento do mérito constante do Parecer da Assessoria Jurídica e da Ata exarada pela 
Equipe do Pregão homologo a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS MEDICINAL PARA ATENDER O 
HOSPITAL MUNICIPAL SANTA LUZIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Processo nº: 100/2024, Pregão Presencial SRP nº 033/2024, as empresas licitantes: MC GASES E EQUIP. HOSP. 
LTDA, sendo vencedora do objeto licitado lote: 01, valor Total de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) Valor total 
da presente licitação R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)
Juti - MS, 18 de Novembro de 2024
GILSON MARCOS DA CRUZ
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº034/2024
Em decorrência do julgamento do mérito constante do Parecer da Assessoria Jurídica e da Ata exarada pela Equipe 
do Pregão homologo o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
VISANDO ATENDER AS SOLICITAÇÕES EFETUADAS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JUTI/MS. Processo nº: 
101/2024, Pregão Presencial SRP nº 034/2024, as empresas licitantes: ELSON PACHU, sendo vencedora do 
objeto licitado lote: 01 ao 108, valor Total de R$ 468.939,72 (Quatrocentos e sessenta e oito mil, novecentos e 
trinta e nove reais e setenta e dois centavos) Valor total da presente licitação R$ 468.939,72 (Quatrocentos e 
sessenta e oito mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos).
GILSON MARCOS DA CRUZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Laguna Carapã

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DEMAIS ALTERAÇÕES.
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ – MS, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração torna público 
para conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 
cujo critério de julgamento é “MENOR PREÇO POR ITEM”, e modo de disputa “ABERTO”, o qual será processado 
e julgado em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e respectivas 
alterações, o Decreto Municipal nº 64, de 12 de março de 2024, a Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como 
pelas demais exigências estabelecidas no edital e anexos. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Médicos e Odontológicos através do Programa Estadual Reestrutura APS 
para atender as Unidades Básicas de Saúde por meio do Fundo Municipal de Saúde de Laguna Carapã/MS.
• Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 08:00 do dia 19 de novembro de 2024 até 
às 09:00 do dia 03 de dezembro de 2024 (horário de Brasília). 
•     Abertura das propostas iniciais: às 09:00 do dia 03 de dezembro de 2024 (horário de Brasília). 
•     Início da sessão de disputa de preços: às 09:05 do dia 03 de dezembro de 2024 (horário de Brasília). 
.     Tempo de Disputa: 10 minutos
.      Local: Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, disponível em: www.bll.org.br
.      Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Portal da Transparência do Município de 
Laguna Carapã/MS, disponível em: https://transparencia.betha.cloud/#/Qamj9G2f8WhljKQKjl9BnQ==/
consulta/74072, bem como no site da Bolsa de Licitações e Leilões, disponível em: https://bllcompras.com/
Process/ProcessSearchPublic?param1=0
Maiores Informações referentes ao certame, poderão ser obtidas junto à Coordenadoria Geral de Licitações, 
no horário de atendimento ao público através do telefone (67) 3438-1202, ou através do e-mail: licitacao@
lagunacarapa.ms.gov.br
Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) o senhor LUIS EDUARDO TELES MATEUS, auxiliado pelos 
membros da equipe de apoio a senhora IARA AGUERO ESPINDOLA e a senhora VÂNIA BEATRIS PESARICO, 
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conforme Portaria nº 295, de 02 de abril de 2024.
Laguna Carapã/MS, 18 de novembro de 2024.
Luis Eduardo Teles Mateus - Coordenador Geral de Licitações

Prefeitura Municipal de Maracaju

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.486/2024
O MUNICIPIO DE MARACAJU, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Supervisão de Licitação e Contrato, 
por intermédio de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta na 
modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da legislação pertinente:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA UBS NESTOR FERREIRA MUZZI e ESF DA FAMÍLIA 
MARACAJU, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 146/2023/SES/MS.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
DATA DE ABERTURA: 03 de dezembro de 2024
HORA DA ABERTURA: às 09h (Horário Oficial de Brasília/DF)
LOCAL: www.gov.br/compras
UASG: 989107 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Maracaju/MS.
RETIRADA DO EDITAL: Supervisão de Licitação e Contrato, situado no Paço Municipal de Maracaju/MS, na Rua 
Appa, nº 120, Centro, CEP: 79.150-000, podendo ser adquirido mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), 
nos dias úteis de Segunda a Sexta-Feira no horário de expediente das 07h às 11h das 13h às 17h, ou em formato 
eletrônico no sítio do Governo Municipal: http://www.maracaju.ms.gov.br/. 
 

Maracaju/MS, 14 de novembro de 2024.

RUBENS DA ROCHA GONÇALVES
Pregoeiro

ERRATA
REF: Aviso de Licitação - Concorrência nº 007/2024; Processo Administrativo nº 4.237/2024

Processo Administrativo nº 4.237/2024
Concorrência Eletrônica Nº 007/2024
MUNICÍPIO DE MARACAJU, Estado de Mato Grosso do Sul, através de sua agente de contratação, comunica que 
a Publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, na data: 18/11/2024, pag. 209, D.O.E Nº 11.668, 
sendo o Aviso de Licitação da Concorrência Eletrônica N° 007/2024 do Processo Administrativo nº 4.237/2024. 

ONDE SE LÊ: (...) DATA DE ABERTURA: 07 de janeiro de 2024
LEIA-SE: (...) DATA DE ABERTURA: 07 de janeiro de 2025

Maracaju- MS, 18 de novembro de 2024.

PATRÍCIA DA SILVA FERREIRA
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICO N° 19/2024
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos 
da Lei n° 14.133/2021 e posteriores alterações: Processo PM-ADM- 2024/08490, na modalidade Concorrência 
n° 192024, tipo menor preço. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA(S) DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON-GRID 
DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, DE ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE 5006200 ENTRE 
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – PROGRAMA ITAIPU MAIS 
QUE ENERGIA., conforme C.I 3586/2024 e Solicitação
de Compra nº 237/2024 a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as especificações 
e quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, projeto e condições previstas no edital.
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo s i t e : 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/.
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 21 de novembro de 2024 – 08:00 Horas (Horário de Brasília) Até 06 de dezembro de 2024 – 08:20 Horas 
(Horário de Brasília)

http://www.gov.br/compras
http://www.maracaju.ms.gov.br/
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DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
06 de dezembro de 2024 – a partir das 08:30 Horas (Horário de Brasília)
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149- 9321.
Osmar Ferreira da Nobrega- Agente de contratação

ANEXO XIII
AVISO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICO N° 22/2024

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021 e posteriores alterações: Processo PM-ADM- 2024/08451, na modalidade 
Concorrência n° 22/2024, tipo menor preço. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA - DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO VIÁRIA, ACESSIBILIDADE EM DIVERSAS RUAS E ACESSO AO ANEL 
RODOVIÁRIO (FERNANDO LIMA DE VASCONCELOS), REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS 
VICINAIS, DISPOSITIVOS ESTRUTURAIS DE CONTENÇÃO (OBRAS DE ARTES ESPECIAIS), COMBATE A 
EROSÃO URBANA, CICLOVIA, RESTAURAÇÃO ASFÁLTICA NO PERIMETRO URBANO E LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL, NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, conforme C.I
3568/2024 e Solicitação de Compra nº 236/2024 a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em 
conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, 
projeto e condições previstas no edital.
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 21 de novembro de 2024 – 08:00 Horas (Horário de Brasília) Até 06 de dezembro de 2024 – 08:20 Horas 
(Horário de Brasília)
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
  06 de dezembro de 2024-a partir das 08:30 Horas-Horário de     Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA
Agente de contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 102/2024, Processo SIGA HR-ADM-2024/00167. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a realização de exames anatomopatológicos para atender a demanda da Fundação Serviços de 
Saúde de Nova Andradina, conforme termo de referência e descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.
ms.gov.br/editais. O Pregão será realizado no dia 05/12/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na 
forma Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.
bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada. 

Nova Andradina/MS, 18 de novembro de 2024.

Cíntia Rodrigues de Almeida
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 093/2024

Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 093/2024, que tem por objeto a Seleção de proposta mais 
vantajosa para a administração pública, visando a Formação de Registro de Preços para a aquisição 
de materiais e equipamentos permanentes para uso do CAPS e das Unidades Básicas de Saúde deste 
município de São Gabriel do Oeste-MS, através de emenda impositiva 2024 e recursos próprios, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, DECLARO VENCEDORAS as empresas:

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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Item

Seleção de proposta mais vantajosa para a 
administração pública, visando a Formação 
de Registro de Preços para a aquisição de 
materiais e equipamentos permanentes para 
uso do CAPS e das Unidades Básicas de Saúde 
deste município de São Gabriel do Oeste-MS, 
através de emenda impositiva 2024 e recursos 
próprios, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Unid Total 
Quant

Valor 
Unit.
R$

V. Total
R$ Empresa Vencedora

1 MESA PARA ESCRITORIO 80LAR X 60COM X 74ALT, 
CONFECCIONADA EM MDP 15MM/TUBO DE AÇO, NA 
COR CINZA COM PRETA

UN 40 190,00 7.600,00 COMERCIAL K & D LTDA 
EPP

11 MESA PARA COZINHA RETANGULAR COM 4 
CADEIRAS, NA COR PRETA, COM TAMPO DE 
GRANITO

UN 10 1.200,00 12.000,00 COMERCIAL K & D LTDA 
EPP

13 BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA, 
CAPACIDADE 25 LITROS, EM CHAPA DE INOX, COM 
02 TORNEIRAS DE AGUA GELADA E FILTRADA, 
COM BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, TERMOSTATO 
COM 7 NIVEIS PARA CONTROLE DE TEMPERATURA, 
VOLTAGEM 110 VOLTS, ISOLAMENTO TERMICO EM 
PS, BOIA CONTROLADORA DE NIVEL DE AGUA, 
REFRIGERAÇAO POR COMPRESSOR. CERTIFICADO 
DO INMETRO.

UN 5 1.700,00 8.500,00 COMERCIAL K & D LTDA 
EPP

5 ARCO/SUPORTE RETANGULAR 2X2 PARA 
DECORAÇAO COM SUPORTE NOS “PES”, 
CONFECCIONADO EM AÇO METALICO, 
DESMONTAVEL.

UN 10 298,00 2.980,00 VOLMIR AGROCENTER 
LTDA. ME

6 QUADRO MURAL MAGNETICO DE IMA, NA COR 
CINZA, QUADRADO, CONFECCIONADO EM METAL/
CHAPA DE AÇO, MEDINDO 1 X 1,5 M.

UN 10 1.337,00 13.370,00 VOLMIR AGROCENTER 
LTDA. ME

7 TECIDO EM HELANQUINHA MEDINDO 2,20 X 2,20 
M NA COR AZUL.

UN 10 339,00 3.390,00 VOLMIR AGROCENTER 
LTDA. ME

9 BALCAO COM TAMPO EM MDP, COM 03 GAVETAS E 
03 PORTAS, NA COR BRANCA, PRATELEIRA INTERNA 
E PES REGULAVEIS.

UN 5 1.125,00 5.625,00 VOLMIR AGROCENTER 
LTDA. ME

14 KIT IMPRESSORA ETIQUETADORA ADESIVA 110V, 
COM LEITOR DE CODIGO DE BARRAS E QRCODE 
SEM FIO

UN 8 1.445,00 11.560,00 VOLMIR AGROCENTER 
LTDA. ME

17 PLACA QUADRO CHAPA MDF CRU 3MM 30X30 
ARTESANATO 100 UNIDADES.

UN 1 477,00 477,00 VOLMIR AGROCENTER 
LTDA. ME

26 AGULHA ORANGE PARA BORDADEIRA BROTHER. UN 1 154,00 154,00 VOLMIR AGROCENTER 
LTDA. ME

27 TELA DE PROJEÇAO TRIPE 2,40M X 1,80M GRM 
-GTTM120V - 4:3 - 120 POLEGADAS - GRM 
TECNOLOGIA.

UN 1 1.199,00 1.199,00 VOLMIR AGROCENTER 
LTDA. ME

12 GELADEIRA REFRIGERADOR FROST FREE, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 340 LITROS, COR BRANCA, 
DUAS PORTAS, EFICIENCIA ENERGETICA CLASSE 
A, PRATELEIRAS INTERNAS REMOVIVEIS, FORMAS 
DE GELO SUSPENSA, GAVETEIRO TRANSPARENTE, 
VOLTAGEM 110 VOLTS. PRATELEIRAS NO PORTA 
COM PORTA OVO E ILUMINAÇAO INTERNA, 
COM NIVEIS DE CONTROLE DE TEMPERATURA. 
GARANTIA NO MINIMO 12 MESES.

UN 10 2.960,00 29.600,00 ECOPEL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA ME

21 GELADEIRA/REFRIGERADOR BRASTEMP FROST 
FREE DUPLEX BRANCO 462L BRM55 110V

UN 1 3.890,00 3.890,00 ECOPEL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA ME

24 NOTEBOOK SAMSUNG GALAXY BOOK 2 INTEL CORE 
I5 8GB - SSD 256GB 15,6” FULL HD WINDOWS 11 
NP550XED-KF2BR.

UN 1 3.240,00 3.240,00 ADL PRODUTOS E 
SERVICOS LTDA ME

25 SAMSUNG THE FREESTYLE PROJETOR SMART 
PORTATIL, 30 A 100 POLEGADAS, PLATAFORMA 
TIZEN, SOM 360º, GAMING HUB, BLUETOOTH.

UN 1 3.600,00 3.600,00 ADL PRODUTOS E 
SERVICOS LTDA ME

3 MICRO-ONDAS 20L, NA COR BRANCA, 127V, 
DISPLAY DIGITAL, LUZ INTERIOR, EFICIENCIA 
ENERGETICA “A”.

UN 10 588,99 5.889,90 SUL AGUA EQUIPAMENTOS 
LTDA EPP

4 LIQUIDIFICADOR PRETO, 127V, JARA DE 
ACRILICO, CAPACIDADE TOTAL DE 3L, INCLUI 
FILTRO, 6 LAMINAS DE AÇO, PORTA FIO E BASE 
ANTIDERRAPANTE.

UN 10 205,99 2.059,90 SUL AGUA EQUIPAMENTOS 
LTDA EPP
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15 KIT MICRO RETIFICA, PARA CORTES E DESBASTES, 
COM 113 ACESSORIOS, MODELO RT18KA, 127V.

UN 1 360,00 360,00 SUL AGUA EQUIPAMENTOS 
LTDA EPP

19 BATEDEIRA PLANETARIA MONDIAL PLATINUM BP-
01P-PI COR PLATINUM GRAFITE FREQUENCIA 60HZ 
110V.

UN 1 554,00 554,00 SUL AGUA EQUIPAMENTOS 
LTDA EPP

20 FORNO ELETRICO PHILCO PFE60I DE 60 LITROS 
COM TIMER DE 120 MINUTOS – PRATA 110V.

UN 1 798,99 798,99 SUL AGUA EQUIPAMENTOS 
LTDA EPP

2 COMPUTADOR COMPLETO, COM MONITOR 21’ LED, 
CPU INTEL CORE I7

UN 15 1.299,00 19.485,00 MAPPE BRASIL LTDA EPP

16 MAQUINA CNC ROUTER LASER CORTE E GRAVAÇAO 
SENSOR FLUXO DE AGUA 40X40CM 50W 110V.

UN 1 6.452,06 6.452,06 FRANCA MAQUINAS LTDA 
ME

22 MAQUINA DE COSTURA RETA JACK A5E 110V. UN 1 5.663,00 5.663,00 FRANCA MAQUINAS LTDA 
ME

23 MAQUINA DE BORDAR E COSTURAR BROTHER 
BP2150L BORDADO 20X/VC, 110V.

UN 1 12.424,00 12.424,00 FRANCA MAQUINAS LTDA 
ME

10 TV SMART 50” TELA PLANA, VISOR DE LED, 
INTERFACE DO HARDWARE DE BLUETOOTH, 
USB, HDMI, CONTENDO CABO, MANUAL E 
CONTROLE, 110VOLTS, CONEXAO WI-FI, COR 
PRETA, RESOLUÇAO 4K, EFICIENCIA ENERGETICA 
“A”, ACOMPANHADA DE ANTENA HDTV INTERNA 
DIGITAL, COM CABO NA COR PRETA.

UN 10 1.894,00 18.940,00 GLOBALI DISTRIBUICAO E 
COMERCIO LTDA EPP

18 KIT CAIXA AMPLIFICADA + MICROFONE SEM FIO 
DUPLO UHF + TRIPE.

UN 1 1.440,00 1.440,00 MAB COMERCIO DE 
PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA ME

Total dos Itens com Menor Preço R$ 181.251,85 

São Gabriel do Oeste – MS, 14 de novembro de 2024.

Aline Cristina da Costa
Agente de Contratação

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 088/2024
Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 088/2024, que tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa 
para a administração pública, visando a formação de Registro de Preços para a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de exames de espirometria, densitometria óssea e 
ressonância magnética, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste-MS, 
DECLARO VENCEDORAS as empresas:

Item

seleção de proposta mais vantajosa para a 
administração pública, visando a formação de 
Registro de Preços para a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
exames de espirometria, densitometria óssea 
e ressonância magnética, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel do 
Oeste-MS.

Unid. Total 
Quant.

Valor 
Unit.
R$

V. Total
R$ Empresa Vencedora

1 ESPIROMETRIA COM LAUDO DE PNEUMOLOGISTA UN 500 156,00 78.000,00 BERNARDO MEDEIROS 
MAIA LTDA ME

4 RNM MEMBRO INFERIOR UN 225 445,85 100.316,25 CERDIL - CENTRO 
DE RADIOLOGIA E 
DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM LTDA

5 RNM MEMBRO SUPERIOR UN 225 441,02 99.229,50 CERDIL - CENTRO 
DE RADIOLOGIA E 
DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM LTDA

6 RNM MEMBRO SUPERIOR UN 225 443,02 99.679,50 CERDIL - CENTRO 
DE RADIOLOGIA E 
DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM LTDA

Total dos Itens com Menor Preço R$ 377.225,25

São Gabriel do Oeste – MS, 14 de novembro de 2024.

Aline Cristina da Costa – Agente de Contratação
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Prefeitura Municipal de Selvíria

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 149/2024 - PREGÃO ELETRONICO N° 007/2024. Objeto: O objeto da presente 
demanda refere-se à Aquisição de gêneros alimentícios em atendimento das demandas do Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), Unidade de Acolhimento “Menino Jesus”, forma de julgamento MAIOR 
OFERTA, modo de disputa “Aberto”, conforme especificações e condições constantes deste instrumento, com início 
da disputa de preços as 09:00 (Brasília) no dia 02/12/2024, através do sistema BLL no site www.bll.org.
br. O edital está na integra no site: www.selviria.ms.gov.br e na plataforma do Pregão Eletrônico. Dúvidas ligar 
(67)3579-1486 e pelo e-mail licitacaoselviria@gmail.com. 

Selvíria – MS, 18 de novembro de 2024. 

José Fernando Barbosa Dos Santos
Prefeito Municipal de Selvíri

Prefeitura Municipal de Sonora

RESULTADO CONCORRÊNCIA Nº 013/2024. O MUNICÍPIO DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, através de sua Comissão Permanente de Licitação torna público o resultado do PROCESSO Nº: 148/2024 – 
CONCORRÊNCIA Nº: 013/2024 OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo pertinente para Construção 
da Rede Elétrica do Polo Industrial, em atendimento a Gerência Municipal de Fomento ao Desenvolvimento 
Econômico do Município de Sonora-MS, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 
anexos. Empresa vencedora SILVA & AZAMBUJA LTDA EPP – Valor Total: R$ 681.854,37 (Seiscentos e oitenta 
e um mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos).  

Aline de Oliveira Alves  
Agente da contratação- Decreto 1455/2024

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

TERMO DE REVOGAÇÃO
O Município de Três Lagoas/MS, nos termos da Legislação pertinente, que por razões justificadas e exaradas no 
Ato Administrativo competente, RESOLVE:

REVOGAR, de acordo com o Parecer nº 1.137/AJ/2024, o PROCESSO LICITATÓRIO N° 320/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 132/2024, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte terrestre de passageiros a fim de viabilizar a participação do SCFV Banda Cristo Redentor no Concurso 
Brasileiro de Bandas e Fanfarras de Amparo – SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência.”

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VERA HELENA ARSIOLI PINHO

Secretária Municipal de Assistência Social

TERMO DE REVOGAÇÃO
O Município de Três Lagoas/MS, nos termos da Legislação pertinente, que por razões justificadas e exaradas no 
Ato Administrativo competente, RESOLVE:

REVOGAR, de acordo com o Parecer nº 1.907/AJ/2024, o PROCESSO LICITATÓRIO N° 225/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 101/2024, cujo objeto é a “Aquisição de materiais esportivos para a realização de atividades 
lúdicas, pedagógicas e utilização na disciplina de educação física da rede municipal de ensino da secretaria 
municipal de educação e cultura de Três Lagoas/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência.”

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
ANGELA MARIA DE BRITO 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

http://www.selviria.ms.gov.br
mailto:licitacaoselviria@gmail.com
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 018/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 191/2024

RESULTADO FINAL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto trata de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS – BAIRRO CHÁCARA ELDORADO (ETAPA 1), 
MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, CONVÊNIO Nº 441/2024 – PROCESSO NUP Nº 79.005.963-2024 (AGESUL), 
CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO”.
ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço global, conforme segue abaixo:

ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF TOTAL GERAL
1 NOROMIX CONCRETO S/A 10.558.895/0001-58 R$ 3.989.948,54

(assinado digitalmente)
OSMAR DIAS PEREIRA
Secretaria de Infraestrutura, Transporte e Trânsito
Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 222/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de “Contratação de Empresa Especializada para Manutenção Preventiva e Corretiva dos equipamentos 
da EPTA (Estação Prestadora de Serviço de Telecomunicações e de Trafego Aéreo) e dos Auxílios Visuais a 
Navegação Aérea com fornecimento de peças, atendendo a Secretária Municipal de Infraestrutura, Transporte e 
Trânsito – Departamento Aeroporto, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência.”
ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço por Item, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR

LUCIANO GUIMARAES R$ 360.000,00 Trezentos e Sessenta Mil Reais

(assinado digitalmente)
OSMAR DIAS PEREIRA
Secretária Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito
Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 280/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O objeto deste Chamamento é “Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, priorizando-se os Assentamentos da Reforma Agrária, as 
Comunidades Tradicionais Indígenas, as Comunidades Quilombolas e os Grupos Formais e Informais de Mulheres, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.”
ADJUDICO e HOMOLOGO, conforme segue abaixo:

PROPONENTES VALOR
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES (AS) FAMILIARES DO 

ASSENTAMENTO VINTE DE MARÇO EM TRÊS LAGOAS R$ 519.840,50 Quinhentos e Dezenove Mil e Oitocentos 
e Quarenta Reais e Cinquenta Centavos.

ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES 
ORGÂNICOS DO PONTAL DO FAIA TRÊS LAGOAS R$ 316.122,76 Trezentos e Dezesseis Mil e Cento e Vinte 

e Dois Reais e Setenta e Seis Centavos.
COOPERAMS – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE MS

R$ 395.360,13
Trezentos e Noventa e Cinco Mil e 
Trezentos e Sessenta Reais e Treze 

Centavos.
CENTRO RURAL DE ARAPUÁ

R$ 319.996,80 Trezentos e Dezenove Mil e Novecentos e 
Noventa e Seis Reais e Oitenta Centavos.

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO SÃO LUCAS – APRASAL R$ 1.333.765,10

Um Milhão e Trezentos e Trinta e Três Mil 
e Setecentos e Sessenta e Cinco Reais e 

Dez Centavos.
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTURA FAMILIAR DE 

PRODUTORES RURAIS DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 
E REGIÃO R$ 426.057,80

Quatrocentos e Vinte e Seis Mil e 
Cinquenta e Sete Reais e Oitenta 

Centavos

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
FERNANDÓPOLIS R$ 1.073.699,44

Um Milhão e Setenta e Três Mil e 
Seiscentos e Noventa e Nove Reais e 

Quarenta e Quatro Centavos.

(assinado digitalmente)
ANGELA MARIA DE BRITO
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2024

RESULTADO FINAL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto trata de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL “E. M. JÚLIO FERNANDES COLINO, LOCALIZADA NA RUA BERNARDO ANTÔNIO LEITE N° 450, NO 
BAIRRO COLINOS, MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO”, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.”
ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço global, conforme segue abaixo:

ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF TOTAL GERAL

1 GIMENEZ ENGENHARIA LTDA 04.381.032/0001-05 R$ 5.013.490,60

(assinado digitalmente)
ANGELA MARIA DE BRITO
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

Câmara Municipal de Aparecida do Taboado

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO/MS, neste ato devidamente 
representada pelo seu Presidente JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ.
CONTRATADA: GMS TOUR AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA TURISTICA, SERVICOS DE RESERVAS, 
ORGANIZACAO DE FEIRAS E EVENTOS, SERV DE PUBLICIDADE E MARKETING LTDA, CNPJ: 05.560.705/0001-87, 
através de seu representante legal, o senhor GUSTAVO MACIEL DOS SANTOS.
Da fundamentação legal e dos documentos integrantes: A presente contratação é celebrada com fundamento 
na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações e demais especificações.
Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o processo da 
PREGÃO ELETRÔNICO 005/2024, completando-os para todos os fins de direito, independentemente 
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de empresa especializada em viagem e 
turismo para atender a viagens de Aparecida do Taboado/MS à Campo Grande/MS (ida e volta) e de Aparecida do 
Taboado à Brasília–DF (ida e volta), com tudo incluso, transporte, hospedagem, alimentação (inclusive durante 
a viagem) passeios, guia turístico, seguro de viagem e o que mais for necessário para a viagem, sob demanda 
da Câmara Municipal do PREGÃO ELETRÔNICO 005/2024, que passam a fazer parte integrante deste contrato.
DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2024, contados da data 
de sua assinatura.
VALOR TOTAL – O valor total é de R$ 108.720,00 (cento e oito mil, setecentos e vinte reais), para 
execução total do serviço.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotações 
orçamentárias, constante do Orçamento previsto para o exercício de 2024, conforme demonstrativo especificado 
abaixo:
Cód Reduzido:    013
Órg. Unid.            01.001 – Câmara Municipal de Aparecida do Taboado
Função :               01 – Legislativa
Sub-Função:        031 –  Ação Legislativa 
Programa:           0002 - Gestão Eficiente e Transparente
Proj./Ativ :           2010 –Atividades do Legislativo Municipal
EI. Despesa :        3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Aparecida Do Taboado-MS, 18 de novembro de 2024.

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ
Vereador Presidente da Câmara Municipal

GMSTOUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA 
Gustavo Maciel Dos Santos
P/ Contratada
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

COMPARECIMENTO A SESSÃO DE JULGAMENTO
O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/MS), no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL notifica, pessoa abaixo identificada, 
para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) Da data e horário em que, na sede do CRECI/MS, será 
realizada sessão de julgamento do referido Processo ético-disciplinar, pelas TURMA JULGADORA 1 e TURMA 
JULGADORA 2, do CRECI-MS; (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o respectivo Processo  ético-disciplinar 
está à disposição para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador legalmente habilitado; (B) as sessões 
individuais de julgamento iniciar-se-ão de acordo com o horário abaixo das partes interessadas ou dos procuradores 
legalmente habilitados, aferida pela assinatura no livro de presença; (C) o Processo ético-disciplinar será julgado 
independentemente do comparecimento da parte interessada ou do procurador legalmente habilitado na sessão 
de julgamento; (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente notificação tem como fundamentos: (A) art. 20 e 
incisos, Lei n.º 6.530/78; (B) art. 38, incisos, Decreto n.º 81.871/78; (C) art. 26, §4º, art. 28, Lei n.º 9.784/99; 
(D) Art.11, §3º, art. 19, art. 20 e art. 27, Resolução-COFECI n.º 146/82. Para que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro geral 
de avisos do CRECI/MS.

ORD.
horário processo Representante representado infração

data do 
julgamen-
to

1
09h00min 2023.14.20037298

ANA MARIA DA 
SILVA CRECI 4368

NANCY DE MATOS FREI-
RE CRECI 9579

TRANSGREDIR 
NORMAS ÉTICO-
-PROFISSIONAIS 29/11/2024

2
09h00min 2023.14.20038733

PAMELA MARIA 
APARECIDA DE 
ARRUDA

OSEIAS SOARES DE 
ALMEIDA JUNIOR CRECI 
5167

TRANSGREDIR 
NORMAS ÉTICO-
-PROFISSIONAIS 29/11/2024

3
09h00min 2024.14.20040426

GUSTAVO FERREI-
RA SANTOS OAB/
MS 13.157

FTX ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO E COBRANÇA 
LTDA CRECI 9759 J

TRANSGREDIR 
NORMAS ÉTICO-
-PROFISSIONAIS 29/11/2024

4
09h00min 2024.14.20039380

FABIANO BEZERRA 
NOLETO MEIRA

NOVA HOUSE NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA CRECI 8379 J

TRANSGREDIR 
NORMAS ÉTICO-
-PROFISSIONAIS 29/11/2024

5
09h00min 2023.14.20037695

JOSELINO APARE-
CIDO MARTINS

ORLANDO MARIN CRUZ 
DE OLIVEIRA CRECI 
2094

TRANSGREDIR 
NORMAS ÉTICO-
-PROFISSIONAIS 29/11/2024

6
10h00min 2019.14.2002.0144 CRECI/MS

BR HOUSE INTELIGEN-
CIA IMOBILIARIA CRECI 
5949 J

AUXILIAR CON-
TRAVENÇÃO 29/11/2024

7

10h00min 2023.14.2003.6383 CRECI/MS
LUIZ APARECIDO DA 
SILVA 

PERTURBAÇÃO 
ORDEM LEGAL-
-EXERCÍCIO ILE-
GAL 29/11/2024

8

10h00min 2023.14.2003.6385 CRECI/MS
MARCIO FELIPE NO-
GUEIRA

PERTURBAÇÃO 
ORDEM LEGAL-
-EXERCÍCIO ILE-
GAL 29/11/2024

9

10h00min 2023.14.2003.6944 CRECI/MS JOICE SILVA MARTINS

PERTURBAÇÃO 
ORDEM LEGAL-
-EXERCÍCIO ILE-
GAL 29/11/2024

10

10h00min 2023.14.2003.8692 CRECI/MS IGOR DA SILVA SOUZA

PERTURBAÇÃO 
ORDEM LEGAL-
-EXERCÍCIO ILE-
GAL 29/11/2024

13 de novembro de 2024, Campo Grande-MS

ELI RODRIGUES - CRECI 1070
Presidente do CRECI/MS

  
EDITAL

V.M. CLINICA ODONTOLOGICA LTDA inscrito sob o CNPJ: 29.683.010/0001-50, torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA de Paranaíba – MS a Licença Ambiental Modalidade LICENÇA 
DE OPERAÇÃO para atividade de 2.54.2 / HOSPITAIS, CLÍNICAS, POLICLÍNICAS, MATERNIDADES, 
AMBULATÓRIOS, POSTOS DE SAÚDE, CASAS DE SAÚDE, CASA DE REPOUSO, LABORATÓRIOS DE 
ANÁLISES CLINICAS E RADIOLOGIA, INCLUSIVE OS VETERINÁRIOS. ÁREA ÚTIL ATÉ 1.000 M². 
Localizada à RUA ANDREW ROBALINHO DA SILVA Nº345, JARDIM SANTA MONICA, CEP:79.500-000, 
Município de Paranaíba –MS.
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA Nº 624, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 
03 de abril de 2009,combinado com o inciso XV, do art. 122, do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela 
Portaria/MDA/Nº 20, de 08 de abril de 2009,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do 
art.21, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 03de abril de 2009, combinado com o inciso 
XV, do art. 122, do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20,de 08 de abril de 2009.

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como o contido 
nos Artigos215 e 216, todos da Constituição Federal de 1988 e, ainda, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro 
de 2003, a Convenção Internacional nº 169 da Organização Internacional do Trabalho OIT; e as Instruções 
Normativas/INCRA nº 20/2005, 49/2008 e 57/2009;

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como o contido 
nos Artigos215 e 216, todos da Constituição Federal de 1988 e, ainda, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro 
de 2003, a Convenção Internacional nº 169 da Organização Internacional do Trabalho OIT; e as Instruções 
Normativas/INCRA nº 20/2005, 49/2008 e 57/2009;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das 
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo “DEZIDÉRIO FELIPE DE OLIVEIRA/PICADINHA”, elaborado 
pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço INCRA/SR-16/MS/GAB nº 17/2009, de 16 de março de 2009;

Considerando os termos da Ata n° 232 de 17 de dezembro de2009, da Reunião Ordinária do Comitê de Decisão 
Regional – CDR, da Superintendência Regional do Incra SR-16 no Estado do Mato Grosso do Sul que aprovou o 
citado Relatório Técnico;

Considerando a área reconhecida originariamente em RTID de 3.928,1184ha e a área de 3.538,6215ha publicada 
no DOU dos dias 23 e 24 de dezembro de 2009 em virtude de óbices judiciais;

Considerando as supervenientes decisões judiciais proferidas nos processos 0002191-20.2009.4.03.6002/MS, 
0002735-08.2009.4.03.6002/MS e 0002170-44.2009.4.03. 6002/MS e que impedem a inclusão das matrículas 
65.707, 6.189, 6.190, 6.191, 8.971,46.709, 56.533, 56.534, 56.535, 47.861, 15.567 e 27.181 (matrículas 
inscritas no Cartório de Registro de Imóveis de Dourados/MS) no perímetro a ser declarado;

Considerando que as supervenientes decisões judiciais proferidas nos processos 0003435-81.2009.4.03.6002/MS, 
0002213-78.2009.4.03.6002/MS e 2008.60.02.002501-2, possibilitarão a futura inclusão das matrículas 03.089, 
03.088, 03.087 e 03.086, do Cartório de Registro de Imóveis de Itaporã/ MS, e as matrículas 67.527,56.385, 
30.787, 60.062 do Cartório de Registro de Imóveis de Dourados/MS, no perímetro a ser identificado, reconhecido 
e declarado, após elaboração de memorial descritivo próprio.

Considerando a proposta de acordo submetida à apreciação da comunidade no dia 15 de novembro de 2014 
em reunião realizada na comunidade Picadinha com representantes do Incra, das Associações Quilombolas, do 
Ministério Público Federal e do Governo Estadual;

Considerando tudo o quanto mais consta dos autos dos Processos Administrativos INCRA/SR-16/MS nº 
54290.000373/2005-12,resolve:

Art. 1º Reconhecer e declarar como terras da Comunidade Remanescente de Quilombo “DEZIDÉRIO FELIPE DE 
OLIVEIRA/PICADINHA” a área de 3.538,6215ha, situada no município de Dourados, no Estado do Mato Grosso do 
Sul, cujas características, limites e confrontações constam do Anexo I do memorial descritivo anexo à Portaria.

Art. 2º Será objeto de regularização fundiária a área de1.696,5738 hectares, (mil seiscentos e noventa seis 
hectares, cinquenta e sete ares e trinta e oito centiares) correspondentes a área de ocupação atual quilombola e 
a área dos imóveis incidentes sem óbice judicial, cujas características, limites e confrontações constam do Anexo 
II do memorial descritivo anexo à Portaria.

Art. 3º Ficam revogadas as Portaria nº 683, de 29 de dezembro de 2014 e a Portaria n. 345, de 13 de julho de 
2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVERIA FALCÓN

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

RETIFICAÇÂO
 As plantas e memoriais descritivos referentes ao Anexo I e Anexo II da PORTARIA Nº 624, DE 18 
DE NOVEMBRO DE 2015 encontram-se disponíveis no Processo Administrativo nº54290.000373/2005-12 e 
poderão ser consultados mediante requerimento protocolado em protocolo.cpe@incra.gov.br

PAULO ROBERTO DA SILVA
SUPERINTENDENTE INCRA (MS)

mailto:protocolo.cpe@incra.gov.br
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FINANCIAL IMOBILIARIA LTDA    
EDITAL    
(Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979)    
ATHENAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.781.553/0001-80, 
proprietária de lotes no loteamento denominado abaixo, neste ato representada por sua bastante procuradora 
FINANCIAL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.438.244/0001-49, com sede 
à Rua Hélio Yoshiaki Ikieziri, nº34 - Lj.01 - Via Parque, em Campo Grande/MS, representada por sua Diretora 
Administrativa ROSANGELA DOS SANTOS DE SOUZA, brasileira, divorciada, administradora, portadora do CPF 
nº 500.929.951-87 e RG nº 772.496 SSP/MS, residente e domiciliada em Campo Grande/MS, para a INTIMAÇÃO 
do Promitente Comprador, abaixo relacionado, sendo que o destinatário não foi encontrado no endereço indicados 
ou recusou-se a receber e, para conhecimento de todos, expediu-se este edital nos termos do art. 49, § 2º da 
citada lei. Isto posto, fica INTIMADO para no prazo improrrogável de 30 (TRINTA) dias, a contar da data de 
publicação deste, a efetivar o pagamento das prestações vencidas e as que vencerão até o final deste prazo, assim 
como os juros de mora e demais encargos contratuais. Não sendo atendida a presente intimação implicará no 
cancelamento do contrato. O pagamento do débito em atraso deverá ser efetuado no endereço supramencionado.

Nº CONTR.      LOTEAMENTO   QD/LT  NOME

247/00145-2 TREVISO 007/014 RICARDO REDUA DA SILVA 
CLAUDINEIA DE OLIVEIRA PEREIRA REDUA

Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2024. Eu ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA, Representante conforme 
procuração digitei e subscrevi.  

CODEVALE – CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO VALE DO IVINHEMA

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 43/2024        CONSIDERANDO os autos do PREGÃO ELETRÔNICO de nº 04/2024 de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 43/2024, CONSIDERANDO a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,  
RESOLVE: 
I – ADJUDICAR os itens ao(s) licitante(s) vencedor(es) e HOMOLOGAR o procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO, 
conforme segue: Pregão Eletrônico, com fulcro na Lei 14.133/21, e alterações posteriores, cujo objeto é a REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO COMPARTILHADA DE MEDICAMENTOS, PACTUADOS E 
NÃO PACTUADOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, EM PROVEITO DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
ANAURILÂNDIA, ANGÉLICA, BATAGUASSU, BATAYPORÃ, DEODÁPOLIS, GLÓRIA DE DOURADOS, IVINHEMA, NOVA 
ANDRADINA, NOVO HORIZONTE DO SUL, RIO BRILHANTE, SANTA RITA DO PARDO, TAQUARUSSU, ATRAVÉS DO 
CONSÓRCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO VALE DO IVINHEMA – MS (CODEVALE).
II – ADJUDICAR OS ITENS ÀS EMPRESAS:
IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
43.269.791/0001-62 Valor total: R$ 6.400,00 item: 1449.
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ: 73.856.593/0001-66; Valor total: R$ 4.296.010,88; itens: 
102, 103, 116, 119, 120, 121, 122, 131, 134, 140, 16, 17, 18, 201, 231,247,248, 27, 3, 311, 39, 40, 48, 56, 
574, 6, 69, 7, 78, 86,964 e 99.
JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 45.508.404/0001-29 Valor total: R$ 1.237.500,00; 
item: 204.
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 81.706.251/0001-98; Valor 
total: R$ 381.351,87; Itens: 170, 177, 465, 47, 549 e 97.
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 75.014.167/0001-00; 
valor total: R$ 48.050,00; Item: 41.
HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA SA, inscrita no CNPJ: 01.571.702/0001-98; Valor Total: R$ 45.481,25; 
Itens: 168 e 598.
INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 12.889.035/0001-02; Valor Total: R$ 2.583.836,07; itens: ) 
113, 114, 115, 127, 130, 135, 141, 155, 199, 2, 23, 275, 29, 30, 36, 366, 44, 470, 495, 5, 51, 522, 527, 542, 
562, 586, 668, 72, 74, 76, 831,840, 844, 89, 921 e 96.
M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 28.387.424/0001-
70: Valor Total: R$ 444.050,00; itens: 123, 32, 767 e 821.
A.D. DAMINELLI LTDA, inscrita no CNPJ: 10.749.758/0001-80. Valor total: R$ 5.838,75; Item:98.
UNICHEM FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ: 05.399.786/0007-70; Valor Total: R$ 219.150,00; 
item: 12.
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ: 67.729.178/0004-91; Valor Total: R$ 1.120.654,32; 
Itens: 112, 126, 239, 240, 492, 523, 547, 818, 83, e 848
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 44.734.671/0022-86; Valor Total: 
R$ 1.067.871,13: Itens: 109, 110, 142, 171, 174, 222, 225, 228, 229, 25, 258, 280, 313, 372, 406, 407, 498, 
605, 68, 73, 793, 819, 91, 93 e 94.
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 02.520.829/0001-40; Valor Total: 
R$ 1.834.238,75; Itens: 10, 117, 124, 230, 263, 266, 270, 35, 431, 49, 64, 765 e 88. 
BIOTEC BIOLOGICA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 10.446.719/0001-04; Valor Total: R$ 
470.421,88, Item: 54.
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GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
17.472.278/0001-64; Valor total: R$ 571.847,80; itens: 136, 144, 208, 391, 43, e 678.
DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 07.640.617/0001-
10; Valor Total: R$ 2.337.089,07; itens: 107, 11, 1369, 138, 14, 158, 24, 26, 305, 324, 325, 33, 34, 42, 462, 
533, 561, 587, 59, 596, 791, 8, 811 e 82.
MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 09.034.672/0001-92: Valor Total: R$ 658.913,00; 
itens: 106, 111, 167, 409, 422, 53, 576, 675, 827 e 901.  
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 03.652.030/0001-70; Valor 
Total: R$ 3.098.910,81; Itens: 118, 128, 13,  133, 137, 1385, 169, 200, 249, 251, 31, 320, 321, 4, 426, 436, 
50, 55, 585, 588, 602, 62, 63, 65, 655, 66, 71, 766, 792, 80, 809, 828 e  92.
CIRURGICA ITAMBE LTDA, inscrita no CNPJ: 26.847.096/0001-11; valor Total: R$ 8.092,50; itens: 46 e 52.
MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ: 21.681.325/0001-57; Valor Total: R$ 
208.245,75. Itens: 129, 28, 364 e 81.
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 32.421.421/0001-82; Valor 
Total: R$ 2.264.363,75; Itens: 108, 213, 219, 390, 399, 401, 402 e 829.
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
12.418.191/0001-95; Valor Total: R$ 470.155,00; Itens: 125, 382, 438, 61, 67 e 70.
PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS, inscrita no CNPJ: 41.141.956/0001-90; Valor 
Total: R$ 57.318,75; Itens: 433 e 540.
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 08.774.906/0001-75; Valor Total: R$ R$ 817.626,50; Itens: 
139, 15, 217, 237,398 e 839.
Valor total R$ 24.253.417,83 (Vinte e quatro milhões, duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e dezessete 
reais e oitenta e três centavos).
III – Desta forma adjudico os itens aos licitantes vencedores, e HOMOLOGO este PREGÃO ELETRÔNICO, na 
qualidade de Presidente do CODEVALE.
lV – Publique-se na forma legal.

Anaurilândia - MS, 13 de Novembro de 2024. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA  
PRESIDENTE DO CODEVALE

   

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária
A Presidente da FETTAR/MS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso IV, combinado com o 
artigo 14 § 1º inciso II, do Estatuto Social, convoca os delegados (as) representantes dos Sindicatos filiados em 
condições de votar, para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária , a ser realizada no dia 28 de novembro 
de 2024, na sua sede social, sita à Rua Eng. Roberto Mange, 1.217, B. Taquarussú, em Campo Grande/MS, às 
8:00 horas, em primeira convocação, com maioria legal, ou às 9:00 horas, em segunda e última convocação, com 
qualquer número de sócios, para discutirem e deliberarem a respeito da seguinte “Ordem do Dia”: a) Previsão 
Orçamentária para o exercício de 2025 com respectivo parecer do Conselho Fiscal; b)Plano de Trabalho para o 
exercício de 2025; c)Outros assuntos de interesse da categoria. Campo Grande/MS, 18 de novembro de 2024; 
Presidente e Secretária de Organização Sindical Maria Helena Dos Santos Dourado Neves.

Av. Afonso Pena, 3504- sala 128, Jardim dos Estados. Campo Grande – MS
ELEIÇÕES SINDICAIS

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE CHAPA
Em cumprimento com o disposto nos Estatutos e Regulamento Eleitoral, os membros da Junta Governativa – 
Administrativa, do Sindicato das Empresas de Turismo do Estado de Mato Grosso do Sul, foi registrada a seguinte 
chapa como concorrente ao pleito a que se refere o Aviso Publicado no dia 18.10.2024 para o mandato de 
23.11.2024 a 22.11.2027, neste mesmo jornal:  DIRETORIA EFETIVOS: PRESIDENTE: José Maria Vieira, VICE-
PRESIDENTE: Juliano Battistel Kamm Wertheimer, DIRETOR SECRETÁRIO GERAL Cristóvão Estevu da Silva, 1º 
TESOUREIRO: Sandra Celia de Oliveira; 2º TESOUREIRO: Gilberto Reginaldo dos Santos Saldanha, 1º DIRETOR 
SUPLENTE: Margareth Regina Vieira de Mello, 2º DIRETOR SUPLENTE: Márcio Renato Loureiro Freire. 3º DIRETOR 
SUPLENTE: Débora Cristina de Souza Ramos; CONSELHO FISCAL 1º Conselheiro Fiscal: Claudineia Ferreira 
Anastácio, Luiz Fernando Gimenes Nunes, José Watson Pavão de Moraes de Moraes, SUPLENTE CONSELHO 
FISCAL: Wesley Nunes Pavão de Moraes, DELEGAÇÃO FEDERATIVA-DIRETOR José Maria Vieira
   
 Campo Grande (MS), 06 de novembro de 2024.

Juliano Battistel Kamm Wertheimer 
José Maria Viera
José Watson Pavão de Moraes  
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